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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, em atendimento á Lei n° 14,133/2021, encaminhe-se à

consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências necessárias à
abertura do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

SERVIDOR RESPONSÁVEL: Amanda Dias Oliveira | MATRÍCULA: 5106-1
E-MAIL: admfinancasdompedro@gmaii.com

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Ajustificativa para a contratação do fornecimento de materiais esportivos para atender ás demandas das
Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA pode ser elaborada com base em vários pontos que destacam
a importância e a necessidade dessa aquisição. Aqui estão algumas justificativas possíveis:

a) Promoção da Saúde e Bem-Estar: A prática de atividades esportivas é essencial para a promoção
da saúde física e mental da população. O fornecimento de materiais esportivos permitirá que as
Secretarias Municipais promovam programas de atividades físicas, reduzindo o sedentarismo e
prevenindo doenças relacionadas ao estilo de vida, como obesidade, diabetes e hipertensão.
b) Desenvolvimento Social e Comunitário: O esporte é uma ferramenta poderosa para a inclusão
social e o fortalecimento das comunidades. Através de eventos esportivos e programas de
treinamento, os cidadãos podem desenvolver habilidades de trabalho em equipe, disciplina e
liderança. Isso é especialmente importante para jovens, que podem encontrar no esporte uma
alternativa positiva ao envolvimento com atividades ilícitas.

c) Fomento ao Esporte e Descoberta de Talentos: Investir em materiais esportivos de qualidade
permite que as Secretarias Municipais identifiquem e desenvolvam talentos locais, criando
oportunidades para que jovens atletas se destaquem em competições regionais, estaduais e
nacionais, isso pode colocar a cidade de Dom Pedro/MA no mapa esportivo, promovendo um

I  sentimento de orgulho e pertencimento entre os moradores
j  d) Cumprimento de Políticas Públicas e Projetos Governamentais: Muitas vezes, há diretrizes
,  estabelecidas em políticas públicas e projetos governamentais que visam a promoção do esporte e

da atividade física. A aquisição de materiais esportivos pode ser necessária para cumprir essas metas

e garantir que a cidade esteja alinhada com as iniciativas estaduais e federais.

e) Eventos e Competições Locais: Para a realização de eventos esportivos e competições locais, é

fundamental ter á disposição materiais esportivos adequados. Isso não só garante a realização
desses eventos com qualidade, mas também promove o turismo esportivo, atraindo visitantes e

movimentando a economia local.

f) Educação Física nas Escolas: As escolas municipais freqüentemente necessitam de materiais

esportivos para a realização de aulas de educação física. Equipar as escolas com materiais

adequados é cruciai para garantir que os estudantes tenham uma formação integral, que inclua a
prática regular de esportes.

g) Inclusão de Grupos Vulneráveis: Materiais esportivos adaptados são necessários para a Inclusão
de pessoas com deficiências em atividades esportivas. Isso promove a igualdade de oportunidades

e a integração social de grupos vulneráveis.
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h) Manutenção e Renovação de Equipamentos: Equipamentos esportivos têm uma vida útil limitada
e precisam ser periodicamente renovados para garantir a segurança e a eficácia das atividades
esportivas. A contratação para o fornecimento de novos materiais pode ser justificada pela
necessidade de substituição de equipamentos antigos e danificados.
i) Estímulo ao Esporte Amador e Recreativo; Além do esporte competitivo, o esporte amador e
recreativo também desempenha um papel importante na vida das pessoas. Fornecer materiais
esportivos permite que mais pessoas se envolvam em atividades recreativas, promovendo um estilo
de vida ativo e saudável.

A contratação de fornecimento de materiais esportivos para as Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA
é fundamental para promover a saúde e o bem-estar da população, incentivando a prática de atividades
físicas e esportivas. Além disso, essa iniciativa é crucial para o desenvolvimento social e comunitário,
permitindo a inclusão social de jovens e grupos vulneráveis. A renovação e manutenção dos
equipamentos esportivos garantem a segurança e a qualidade das atividades promovidas, cumprindo as
diretrizes das políticas públicas e projetos governamentais voltados ao fomento do esporte. Portanto, a
aquisição desses materiais é uma medida essencial para a promoção do esporte, educação física
escolar, eventos locais e a descoberta de novos talentos na cidade."

- OBJETO

Necessidade da Administração no fornecimento de Materiais Esportivos para atender as secretarias
municipais de Dom Pedro/MA.

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.

1

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO 5 - 68-70 CM E 410-450G - PARA

CATEGORIAS PROFISSIONAIS E ADULTOS DE ACORDO COM A CBF -FIFA.

MATERIAL: MICROFIBRA EM POLÍURETANO MiOLO REMOViVEL E LUBRIFI-

CADO.

UND 420

2

BOLA DE FUTEVÔLEI, BOLA OFICIAL DE FUTEVÔLEI - TAMANHO ÜNICO

PARA ADULTOS E CATEGORIAS DE BASE PESO: 260-280 GRAMAS MATE

RIAL: COURO SINTÉTICO.

UND 40

3

BOLA DE FUTSAL ADULTO - COSTURADA EM MICROFIBRA IMPERMEÁVEL

CONFECCIONADA EM MICROFIBRA E COM 32 GOMOS, FORTE E RESIS

TENTE, SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO TAMANHO 62-64 CM
PESO; 430-460 GRAMAS

UND 220

4

BOLA DE HANDBALL H3L - EM MATERIAL SINTÉTICO, COURO OU SIMILAR

TAMANHO; 58-60 CM PESO: 425-475 GRAMAS SUPERFÍCIE: LISA OU TEXTU-

RIZADA

UND 70

5

BOLA DE VÔLEI DE PRAIA COM PESO E MEDIDAS OFICIAIS, TAMANHO - 66-

68 CM PESO: 260-280 GRAMAS MATERIAL: COURO SINTETICO OU MICRO

FIBRA SUPERFÍCIE: LISA OU TEXTURI2ADA SEM COSTURA MIOLO REMO

VÍVEL

UND 90

6

BOMBA P/ ENCHER BOLA - CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO RE

SISTENTE (POLIPROPILENO OU POLIETILENO) COR: VÁRIÁVEL (COMUM:
ÁZUL, VERDE, AMARELO) TAMANHO: APROXIMADAMENTE 20-30 CM DE AL
TURA E 10-15 CM DE DIÂMETRO PESO: 200-400 GRAMÁS CAPACIDA-DE: 2-

5 LITROS CONECTIVIDADE: VÁLVULA UNIVERSAL PARA BOLAS 1. VÁLVULA
DE SEGURANÇA PARA EVITAR SOBREPRESÁO INSTRUÇÕES DE USO CLA
RAS

UND 30
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CARTÃO PARA ÁRBiTRO OFICIAL CAMPO - MATERiAL: ACRÍLICO (PLÂSTI-
CO RÍGIDO E RESISTENTE) TAMANHO: APROXIMADAMENTE 10 X 15 CM 2
PEÇAS {UM AMARELO E UM VERMELHO) ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES NA
PARTE DE TRAS.

CRONOMETRO DIGITAL PORTÁTIL - TAMANHO: 8-12 CM (LARGURA) X 4-6
CM (ALTURA) X 1,5-3 CM (ESPESSURA) PESO: 50-150 GRAMAS MATERIAL:

PLÁSTICO RESISTENTE COR: VARIAVEL (PRETO, BRANCO. AZUL, ETC.) BA
TERIA: PILHA AA OU AAA (DURAÇÃO: 1-2 ANOS) ALCANCE DE MEDIÇÃO:
00:00:00 ATÉ 99:59:59 MODOS DE OPERAÇÃO: CRONÔMETRO, TEMPORiZA-
DOR, RELÓGIO MEMÓRIA: ARMAZENAMENTO DE ATÉ 100 REGISTROS CO
NECTIVIDADE: SEM FIO BLUÉTOOTH (OPCIONAL) BOTÃO DE
INÍCIO/PARADA BOTÃO DE RESET ILUMINAÇÃO LED E ALARME SONORO
CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO - MATERIAL: TÊXTIL (POLIÉSTER,
NYLON) E SINTÉTICO (POLIURETANO) TAMANHO: VARIA DE ACORDO COM
A MARCA E MODELO (36-47) VARIÃVEL USO: ADULTO GÊNERO: MASCU
LINO E FEMININO

CHUTEIRA PARA SOCIETY - MATERIAL: COURO SINTÉTICO OU NATURAL

(COURO DE BOI OU CABRA) SOLADO: TRATAMENTO DE BORRACHA PARA

MELHOR ADERÊNCIA, AMORTECIMENTO: TECNOLOGIA DE ABSORÇÃO DE
IMPACTO, SISTEMA DE AJUSTE: ATACADORES E CADARÇOS, PALMILHA:
REMOVÍVEL E LAVÃVEL, COR: VARIAÇÕES (PRETO. BRANCO, CORES VI
BRANTES), TAMANHO: 36-47 GÊNERO MASCULINO/FEMININO.
CHUTEIRA PARA FUTSAL - MATERIAL: COURO SINTÉTICO OU NATURAL

(COURO DE BOI OU CABRA) SOLADO: TRATAMENTO BORRACHA PLANA

COM TRAVAS PARA MELHOR ADERÊNCIA EM SUPERFÍCIES DURAS, AMOR
TECIMENTO: TECNOLOGIA DE ABSORÇÃO DE IMPACTO, SISTEMA DE
AJUSTE: ATACADORES E CADARÇOS, PALMI-LHA. REMOVÍVEL E LAVÃVEL,
COR: VARIAÇÕES (PRETO, BRANCO, CORES VIBRANTES). TAMANHO: 36-47
GÊNERO: MASCULINO/FEMININO.

LUVA DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO - MATERIAL: COURO SINTÉTICO

(POLIURETANO OU POLIÉSTER) TAMANHO: VARIA DE ACORDO COM A
MARCA E MODELO (PEQUENO, MÉDIO, GRANDE, EXTRA-GRANDE) PESO:
APROXIMADAMENTE 200-400 GRAMAS USO: ADULTO PALMILHA: 3-5 MM DE

ESPESSURA FORRO: MATERIAL TRANSPIRÁVEL (MESH OU TECIDO SINTÉ
TICO) FECHAMENTO: VELCRO OU SISTEMA DE AJUSTE ELÁSTICO
PROTEÇÃO: REFORÇOS NAS PALMAS E DEDOS ADAPTAÇÃO: AJUSTE PER
SONALIZADO PARA DIFERENTES TAMANHOS DE MÃOS

TROFÉU TAÇA FUTEBOL - MATERIAL: METAL (PRATA, OURO, BRONZE) OU
CRISTAL TAMANHO: MÍNIMO DE 50 CM (ALTURA) E 25 CM (LARGURA) PESO:
APROXIMADAMENTE 3-6 KG BASE: ESTÁVEL E PLANA PLACA DE IDENTIFI

CAÇÃO: ESPAÇO PARA GRAVURA COM NOME DA COMPETIÇÃO, EQUIPE
OU JOGADOR

MEDALHA DE OURO - TAMANHO' MÍNIMO DE 62 MM (DIÂMETRO) E 3-4 MM
(ESPESSURA). PESO: APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS. COR: DOU

RADA COM DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO: POLIMENTO OU TEX

TURA PARA DAR BRILHO E DESTAQUE. FITA: AZUL, COM 30-40 MM DE LAR

GURA E 60-80 CM DE COMPRIMENTO. TIPO DE FITA: FITA DE SEDA, ALGO

DÃO OU POLIÉSTER.
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MEDALHA DE PRATA - TAMANHO: MÍNIMO DE 62 MM (DIÂMETRO) E 3-4 MM
(ESPESSURA). PESO: APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS, COR; PRATE

ADA COM DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO: POLIMENTO OU TEXTURA

PARA DAR BRILHO E DESTAQUE. FITA: AZUL, COM 30-40 MM DE LARGURA

E 60-80 CM DE COMPRIMENTO. TIPO DE FITA: FITA DE SEDA, ALGODÃO OU
POLIÉSTER.

UND 400

MEDALHA DE BRONZE - TAMANHO: MÍNIMO DE 62 MM (DIÂMETRO) E 3-4
MM (ESPESSURA). PESO: APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS. COR: PRA

TEADA COM DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO: POLIMENTO OU TEX

TURA PARA DAR BRILHO E DESTAQUE. FITA: AZUL, COM 30-40 MM DE LAR

GURA E 60-80 CM DE COMPRIMENTO. TIPO DE FITA: FITA DE SEDA, ALGO

DÃO OU POLIÉSTER.

UND 400

REDE FUTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL - MATERIAL: FIO DE NYLON OU

POLIÉSTER DIÂMETRO DO FIO: 2 MM MALHA: 15X15 MM TAMANHO: 2,50 X
7,50 X 0,85 X 2,00 M (LARGURA X ALTURA X PROFUNDIDADE X COMPRI

MENTO) PESO: APROXIMADAMENTE 20-30 KG COR: BRANCA OU PRETA

RESISTÊNCIA AO VENTO: 100-150 KM/H TIPO DE MALHA: QUADRADA ANÉIS

DE FIXAÇÃO E GARANTIA DE 2-5 ANOS

PAR 30

REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL - MATERIAL: ALGODÃO OU POLIÉSTER DIÂ

METRO DO FIO: 2,5 MM TAMANHO: 9,14 X 9,14 M (QUADRA OFICIAL) PESO:

APROXIMA-DAMENTE 15-25 KG DE FAIXAS: 4

PAR 15

APITO PARA ARBITRO CLÁSSICO - MATERIAL: METAL (LATÃO, AÇO INOXI
DÁVEL OU PRATA) OU PLÁSTICO. COR: PRETO, PRATA, DOURADO OU CO
RES VIBRANTES. TAMANHO: 5-7 CM (COMPRIMENTO) X 2-3 CM (LAR-GURA).

PESO: 20-50 GRAMAS. INTENSIDADE SONORA: 80-120 DECIBÉIS. 3. RESIS

TÊNCIA Ã CORROSÃO: TRATAMENTO ANTIOXIDANTE. DIÂMETRO DO BO

CAL: 1-2 CM COMPRIMENTO DO FIO: 10-20 CM, MATERIAL DO FIO: AÇO,

NYLON OU POLIÉSTER.

PAR 40

KIT TÊNIS DE MESA - 02 RAQUETE (PADDLE) - MATERIAL: MADEIRA, PLÁS
TICO OU FIBRA DE CARBONO - TAMANHO: 15-16 CM (LARGURA) X 15-16 CM

(COMPRIMENTO) - PESO: 70100 GRAMAS - SUPERFÍCIE: LISA OU TEXTURI-
ZADA ESPESSURA: 10-15 MM. 3-6 BOLA: - MATERIAL: PLÁSTICO OU CELU

LÓIDE - DIÂMETRO: 40 MM - PESO: 2,7 GRAMAS - VELOCIDADE: 100-120

KM/H. REDE - MATERIAL: NYLON OU POLIESTER ALTURA: 15,25 CM LAR

GURA: 1,52 M PESO: 1-2 KG ALTURA AJUSTÁVEL

PAR 30

FAIXA MARCAÇÃO 50M FUTEBOL BEACH SOCCER, VÔLEI E FUTEVÕLEI MA
TERIAL: NYLON, POLIÉSTER OU POUPROPILENO. COMPRIMENTO: 50 ME

TROS. LARGURA: 5-10 CM. COR: BRANCA, AMARELA, LARANJA OU VERME

LHA.

KIT 5

KIT BANDEIRA DE AUXILIAR ÁRBITRO BANDEIRINHA-MATERIAL: TECIDO

RESIS TENTE (POLIÉSTER OU NYLON). TAMANHO: 40-50 CM X 30-40 CM,
PESO: 100-200 GRAMAS COR: DUAL (PRETO E BRANCO, OU AMARELO E

PRETO). USO: FUTEBOL, FU-TSAL HANDEBOL E OUTROS ESPORTES

KIT 10

JOGO DE BADMINTON - RAQUETE ALTAMENTE FLEXÍVEL, MATERIAL
CABEÇA: GRAPHITE/TUNGSTEN. MATERIAL EIXO: GRAPHITE/NANOMESH
NEO, PESO/GRIP: 5U (78G MÉDIA) /G4. RECOMENDAÇÃO DE
ENCORDOAMENTO: 19-24 LBS POSSUI UMA ESTRUTURA DE GRAFITE

SUPER LEVE (5U, APENAS 78G EM MÉDIA), ALTA FLEXIBILIDADE E PONTO
IDEAL AUMENTADO. PETECAS FABRICADAS EM MATERIAL NYLON,
RESISTENTES E BASE EM CORTIÇA, POLIURETANO OU SIMILAR,
ENVOLVIDA COM COURO BRANCO.

KIT 40
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VENDIDA EM TUBOS COM 6 UNIDADES REDE DE POLIESTER FIO DE
POLIAMIDA TORCIDO, BANDA SUPERIOR EM PVC E CABO DE AÇO
PLASTIFICADO, FÁCIL DE DOBRAR E TRANSPORTAR, ACOMPANHA CABO
DE AÇO PLASTIFICADO, FITAS NA COR BRANCA COM MALHA 2 CM.
DIMENSÕES: 6,10 M X 0,70 M GARANTIA DO FABRICANTE: CONTRA
DEFEITO DE FABRICAÇÁO. PADRÃO ÚNICO, APLICÁVEL PARA
FORMACÁO/BASE E RENDIMENTO

24

KIT RÁDIOS COMUNICÁDOR 16 CANAIS WALK TALK ATÉ 12KM MODELO:
WAL KIE-TALKIE QUANTIDADE: 4 UNIDADES COM 16 CANAIS ALCANCE: ATÉ

12 KM {DE PENDENDO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS). FREQÜÊNCIA: VHF
(136-174 MHZ) OU UHF (400-470 MHZ), POTÊNCIA: SW. BATERIA: RECARRE-
GAVEL (NI-CD. NI-MH OU LI-lON). PESO: APROXIMADAMENTE 200-300 GRA

MAS CADA COM PARA CONEC-TOR PARA ACESSÓRIOS (FONES, CARRE
GADOR) E SUPORTE: SUPORTE PARA CINTO, ILUMINAÇÃO: BACKLIGHT
LED

KIT 2

25

JOGO DE XADREZ TABULEIRO DOBRÁVEL MAGNÉTICO PORTÁTIL MATE

RIAL: PLÁSTICO, PVC OU MADEIRA. TAMANHO: 32-40 CM X 32-40 CM X 2-3
CM (ABERTO) E 16-20 CM (DOBRADO), PESO: 200-400 GRAMAS COR: VARI
ADAS (PRETO, BRANCO, MADEIRA. ETC.) TABULEIRO: DOBRÁVEL, MAGNÉ
TICO E POR TÁTIL PEÇAS: 32 PEÇAS (16 BRANCAS E 16 PRETAS). MATE
RIAL DAS PEÇAS: PLÁS TICO, METAL OU MADEIRA. TAMANHO DAS
PEÇAS: 2-3 CM. IMA: FORTE E DURA-VEL (NEODIMIO). CASAS: 64 CASAS

NUMERADAS E LETRAS (A-H) DESENHO: ES TILO CLÁSSICO OU MODERNO.
ACESSÓRIOS: SUPORTE PARA PAREDE, BOLSA DE TRANSPORTE OU RE
LÓGIO DE XADREZ

UNID 86

26 REDE PARA QUADRA DE FUTSAL PROFISSIONAL, FIO 2, MALHA 10CM UND 25

27 BOLA DE BASQUETE ADULTO, BT 500, DRIP, TAMANHO 7 PROFISSIONAL UNID 20

28

MESA DE PING PONG MDF, TAMANHO OFICIAL, MEDIDA 2,74CM DE COM

PRIMENTO E 1M E 52CM DE LARGURA, 76 CM DE ALTURA EM RELAÇÃO AO
SOLO 10-20 KG DE FORÇA DE TRAÇÃO. USO: TREINAMENTO DE FORÇA,
FISIOTERAPIA, REABILITAÇÃO, FUTEBOL E ESPORTES,

UND 1

29
PLACAR DE MESA, MARCADOR MANUAL DE PONTOS COM MARCAÇÃO DE
ATÉ 31 PONTOS E 7 SETS

UND 5

30
SACO DE PANCADA BOXE PROFISSIONAL FEITO EM COURO, 1M E 77 CM

DE ALTURA E 33 CM DE DIÂMETRO PRETO
UND 1

31
LUVAS DE BOXE PARA TREINO PROFISSIONAL FEITAS DE POLIURETANO

RESISTENTE E ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, TAMANHA DE 12oz A 16oz
UNID 20

32

BOLA DE QUEIMADA - COM CAMARA AIRBILITY, MIOLO REMOVÍVEL E

LUBRIFICADO. CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: 65 - 67 CM (TAMANHO

08), PESO APROXIMADO: 390 - 410G

UNID 20

33
BAMBOLÉ - CORES: SORTIDAS; DIMENSÕES: 65 CM DE RAIO TOTAL;

COMPOSIÇÃO / MATERIAL: PLÁSTICO.
UND 200

34

CARTÃO PARA JUIZ SALÃO MATERIAL - ACRiLICO (PLÁSTICO RIGIDO E
RESISTENTE) TAMANHO: APROXIMADAMENTE 10 X 15 CM COR:

VERDE, AMARELO E VERMELHO (PADRÃO OFICIAL) QUANTIDADE: 3
PEÇAS (UM DE CADA COR) ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES NA PARTE DE
TRÁS

UNID 20

35

KIT CONES PARA TREINAMENTO FUNCIONAL -QUANTIDADE: 20

UNIDADES. MATERIAL; PLÁSTICO FLEXiVEL, RESISTENTE E DURÁVEL.

ALTURA; 24 CM. DIÂMETRO. 10-12 CM. PESO; 20-30 GRAMAS CADA.

KIT



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPI: 06.13233/0001-30

Praça Taxetra de rreilas, 72, centre - Oom Pedra - MA

PflEFirrUIU DE

PEDRO

ESTABILIDADE: BASE AMPLA PARA EVITAR TOMBAMENTO.

VISIBILIDADE: CORES VIBRANTES PARA MELHOR VISIBILIDADE
CORDA DE PULAR - MATERIAL NYLON OU POLIÉSTER. COMPRIMENTO: 3-

4 METROS. DIÂMETRO: 1-2CM. PONTEIRA DE MADEIRA.

JOGO DE DAMAS - MATERIAL DO TABULEIRO: MADEIRA; MATERIAL DAS

PEDRAS: PLÁSTICO; COR; PRETO E BRANCO.

REDE PARA GOL DE FUTSAL - FIO 4 MM POSSUI FIOS EM POLIETILENO DE

ALTA DENSIDADE E PROTEÇÃO UV. JUNÇÃO DA MALHA POR MEIO DE NÓS
CERRADOS PARA MAIOR PODER DE RETENÇÃO E NÃO SE DESFAZER COM
O TEMPO. MALHA TRANÇADA 12X12CM. NÓS CERRADOS QUE EVITAM O
DESGASTE. TAMANHO DO FIO 4MM.

REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL MATERIAL - ALGODÃO OU POLIÉSTER DIÂ

METRO DO FIO 2,5 MM TAMANHO. 9,14 X 9,14 M (QUADRA OFICIAL) PESO;

APROXIMADAMENTE 15-25 KG DE FAIXAS; 4

KIT ESCADA NATURAL FITNESS AGILIDADE TREINAMENTO FUNCIONAL MA

TERIAL - MADEIRA (CARVALHO OU PINHO) OU ALUMINIO. COMPRIMENTO:
40 5 METROS. LARGURA; 30-40 CM. ALTURA: 15-20 CM (ENTRE DEGRAUS).

PESO: 15-25 KG. NÚMERO DE DEGRAUS: 10-15. CAPACIDADE DE CARGA:

150-200 KG.
•Estimativa baseada em contratos anteriores.

i- DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

m

ABRIL/2026

IV-INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

NÃO HÁ OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTE OU VINCULADAS A ESTE PROCESSO.

VI • ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA) do Município de

Dom Pedro/MA, para o exercício de 2026, então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir

1 um planejamento de compras alinhado à Lei Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do
município, visando otimizar os recursos e a eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi
fundamentada na avaliação das necessidades imediatas e na príorização de ações que assegurassem

a continuidade dos serviços públicos essenciais. Importante salientar que, para o corrente ano, está
programada a elaboração do PCA, conforme os procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a
retomada deste importante instrumento de planejamento e gestão das contratações do município.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

t - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro (MA), 13 de fevereiro de 2026.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matricula n° 5106-1
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pREfinuMoe

DOM
PEDRO

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria Municipal
de Administração e Finanças, foi solicitado a Contratação de empresa para no
fornecimento de Materiais Esportivos para atender as secretarias municipais de
Dom Pedro/MA.

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo

Administrativo.

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de

elaboração do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser resolvido
e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e

econômica da contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se os critérios
mínimos estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

CONVOCO os servidores: Sra. Amanda Dias Oliveira - Assessora Administrativa,

Matrícula n® 5106-1, para realizar os trabalhos de elaboração do Estudo Técnico Preliminar
acima citado.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências, comunicando-
se os Integrantes e caso se conclua pela viabilidade da contratação no ETP, encaminhar o

processo a área demandante para elaboração do TR.

Dom Pedro/MA, 13 de fevereiro de 2026.

Sônia Lúci i Lopesi Feít(^sa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA NO 05/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 05/2025 • GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação do Procurador Geral do Município de Dom
Pedro e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Dom Pedro - MA. no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art 79, III da Lei Orgânica Municipal
de Dom Pedro - MA, pela presente,
Resolve:

Art 1» ■ Nomear o Sr. RICARDO ALVES DA SILVA CPF n«

054,397,163-51 para o cargo em comissão de PROCURADOR GERAL DO
MUNICÍPIO de Dom Pedro, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art 2" • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

^umpra-se e publique.
Dom Pedro - MA ,em 27 de janeiro de 2025.

Allton Mota Dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA NO 06/2025 - GAB/PREFEITO |
Dispõe sobre a nomeação do Secretárlo(a) de Edc

providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79, Inciso 111 da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:

Art 19 - Nomear o Sr, FRANCISCO GUTYERRES LEMOS SAMPAIO,
CPF n9 001.878.383-05, para o cargo em comissão de Secretérlo(a) de

Educação, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do
Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e
demais legislação pertinente ao cargo.
Art 2> - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA. em
Z7fi de Janeiro de 202S.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por mCAPDO ALViS DA SILVA
Código identificador c6042c9910e979f23S2ee206fí)dS6c21

Publicado por. fifCARDO ALVES DA SILVA
Código Identificador )l)btiaS£Jd86952689585JJlJ/e»iücbe9d

PORTARIA NO 07/2025 - GAB/PREFEITO

:-||>RTARIA NO 04/2025- GAMNrrS 00 PREFEITO^

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretária de Administração e Finanças e
dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

^atribuições legais, estabelecidas no art, 79, Inciso III da Lei Orgânica
^Wjnlcipal de Dom Pedro, pela presente.
^^esolve:

Art 19 • Nomear LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO: CPF
n9 262.967.103-15, para o cargo em comissão de Secretária de

Administração e Finanças, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de

Despesas e demais legislação pertinente ao cargo.
Art 29 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

PORTARIA NO 07/2025 • GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação de Assessor Jurfdico e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no USO de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso 111 da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:

Art 19 - Nomear o Sr. SAMILTTON DE JESUS DAMACENO TAVARES,
CPF n9 052.205.613-25, para o cargo em comissão de Assessor jurídico,
com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais

legislação pertinente ao cargo.
Art 29 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, «m
279 de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em
279 de Janeiro de 2025.

Publicado por fílCARDO ALVES DA SILVA
Código identificador e6a8625aeS452ad9746b9cb7a5bd99df

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

Código identificador. b84304b737f504466bdlb9(0defSfc5c

PORTARIA NO 06/2025 - GAB/PREFEITO

PORTARIA N9 008/SEMAFIN - 27 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA N9 008/SEMAFIN • 27 DE JANEIRO DE 2025
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E OÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em

â
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de trabalho enn 30% (Trinta por cento), sem prejuízo de sua
remuneração, em conformidade ao Processo n<

4002.1811-0373/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas Maranhão. Em 21 de
Fevereiro de 2025.

Renato de Sousa Santos

Prefeito Municipal

Publicado por.
Código /dentfffcador: Ib2c0227$0236adf5

REFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

i Na 02. DE MARÇO DE 2025 DELEGA COMPETÊNCIA DE ORDENAÇAO DE DESPESAS AOS SECRETÁRIOS MUNICIPAÉ|

Delega competência de ordenação de despesas aos Secretários Municipais e dá outras providências.

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE DOM PEDRO. ESTADO DO MARANHAO. no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe conferem
0 art. 79, §1, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, Estado do Maranhão:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 9°, I, da Lei Orgânica Municipal que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei;

Art. le Fica delegada competência para ordenar despesas, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, para os titulares de todas as

^Secretarias Municipais e do Gabinete do Prefeito, nas respectivas áreas de atuação e nos limites dos créditos estabelecidos no orçamento.
^Htrt. 2* A delegação de competência para ordenar despesas só poderá recair sobre o titular da pasta de cada secretaria, vedada subdelegação.

Arti 3B É competência do Ordenador de Despesa:
1 - Emitir empenhos;
II - Autorizar pagamentos:
III - Firmar contratos, convênios, na forma da lei;

IV • Homologar licitações;
V - Assinar balancetes, relatórios, balanço anual, bem como, a prestação de contas aos órgãos flscallzadores. Internos e externos.

Parágrafo Único: A geração de despesas que acarrete a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamentai; gere aumento da
despesa e as despesas de caráter continuado que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios,
são indelegáveis e exclusivas do Prefeito Municipal ou seu substituto legal.

Art. 4* É responsabilidade do Ordenador de Despesa:
I • Zelar pela boa e regular aplicação de recursos públicos relativos à sua pasta;
II • Receber, verihcar. guardar ou aplicar dinheiro, valores e outros bens públicos de sua pasta;
III • Observar o princípio da legalidade, moralidade, publicidade e transparência:

IV • Assinar, juntamente com os Contadores, os relatórios de gestão, balancetes, balanças anuais, t>em como a prestação de contas de verbas sob a
responsabilidade de sua secretaria, que serão encaminhados aos órgãos hscaiizadores internos e externos do Município;
V - Comunicar de forma expressa ao Chefe do Poder Executivo, sobre a ocorrência de toda e qualquer irregularidade que venha em prejuízo ao

erário público elou ao patrimônio municipal:
Vi • Observar os limites estabelecidos em Lei. sobre despesa com pessoal e terceirização de serviços, adequando à norma legal vigente.
Parágrafo Único: Responderão na forma da Lei, aos órgãos de fiscalização, externos e internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou

«missão acarretar prejuízo à fazenda pública, elou ao patrimônio municipal,
rt. 5*. É direito do Ordenador de Despesas:

I - Recursar-se a autorizar pagamento, emitir empenho, homologar licitações, financiar contratos, quando houver dúvida quanto à legalidade dos

mesmos:;

H - Recusar cumprir ordens superiores, manifestamente Ilegais:

III - Realizar pesquisa própria, quando houver dúvidas quanto ao preço praticado na licitação, ou qualquer compra:

IV • requerer ao prefeito municipal, abertura de sindicância e/ou processo administrativo, quando for detectada alguma Irregularidade no trato do
bem público:

V - Ampla defesa e conbaditórlo, quando ocorrer à hipótese do parágrafo único do art 4 da presente Lei.

Parágrafo único: responderão na forma da lei, os órgãos de fiscalização, externos e Internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou omissão
acarretar prejuízo à Fazenda Pública e/ou ao patrimônio municipal.

Art. 6> Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

GASINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHAO, EM 17 DE MARÇO DE 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito Municipal.

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

â
CERTIFICADO üiGITALMENTE
r rOM CARIMBO DE TEMPO

www.famem.org.br 37/180
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bem caracterizam a contratação, tais como o quantitativo demandado e
o local de entrega do bem ou de prestação do serviço.

CAPTTULO III

DISPOSIÇÕES RNAIS

Orientações Gerais

Art 12 O TR deverá ser divulgado na mesma data de divulgação do
edital ou do aviso de contratação direta no Portal Nacional de
Contratações Públicas • PNCP. como anexo, sem necessidade de
registro ou de Identificação para acesso.

Vigèrtcla

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFErTO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHAO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024.

Ailton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

k  Publicado por: PICAPDO ALVES DA SILVA

W  Código Identificador S6bd7120bK02ca8613S3c3ce6ae3Se9

DECRETO N' 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N' 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no
âmbito da Prefeitura Munitípai de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n<> 14.133. de 1» de abril de 2021, que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacionai:

CONSIMRANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e

regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com
as disposições da Lei 14.133, de 2021;

• PREFErrO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
so de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79. inciso VI. da Lei

Orgânica do Municfpio (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PREUMIARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1" Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares • ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art. 20 Os órgãos da Administração Direta. Autárquica, Fundacionai e
demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos ãs regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente,

Definições

Art 3" Para fins deste REGULAMENTO, consldera^e:

I - Estudo Técnico Preliminar • ETP: documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação;
il - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou
correspondentes entre si;
III - Contratações interdependentes; aquelas que, por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração;
IV • Setor requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a
necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requeré-ia;
V - Área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; e
VI - Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de integrantes
das áreas solicitante, técnica e de contratação, indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os
requisitos previstos no art. 7». da Lei n». 14,133. de 1» de abril de 2021,
e que reúnem as competências necessárias à execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros;
Parágrafo único: Os papéis de setor requisitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde
que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado.
Art. Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digital, do

governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Olgital do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico

www.gov.br/compras, para acesso ao sistema e operacionalização.
Art. 5" As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP

Digital do Governo Federal, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a instrução constante dtLpta^esso de
contratação.

CAPÍTULO II / / í
ELABORAÇAO l ]

Diretrizes Gerais

Art. 6> O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
socioeconômica e ambiental da contratação.
Art. 79 O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual,

além de outros Instrumentos de planejamento da Administração.
Art. 8» O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área
técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o § único do art 3°.
Parágrafo único • Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma

individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessoria técnica, e que auxilie na elaboração do Instrumento,
observados os impedimentos dispostos no art. 9' da Lei n^ 14.133, de
2021, e desde que devidamente justíficada a circunstância.

Conteúdo

Art. 99 Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos:
I • Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II • Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à

escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilldade,
observadas as leis ou regulamentações especificas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho;
lil - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da eKOiha do dpo de

a
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solução a contratar, podendo, entre outras opções:
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou Internacional, com objetivo de identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam ãs
necessidades da Administração:
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições:
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para

escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
inovadores em sede de economia circular; e
d) ser consideradas outras opções logísticas meros onerosas à
Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas.

IV • Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e ã assistência técnica, quando for o caso;
V - Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala:
VI • Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n°

14.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento
■administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
Qe bens e contratação de serviços em geral;
VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução;
VIII - Contratações correlatas e/ou Interdependentes;
IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de
Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os
Instrumentos de planejamento;
X - Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de
ecottomicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente ã
celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual:
XII - descrição de possíveis Impactos ambientais e respectivas medidas
mltlgadoras. Incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável: e
Xllt - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.
§  O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I,t, VI, Vil e Xill do caput deste artigo e, quando não contemplar os

emais elementos, apresentar as devidas justificativas.
§ 2e Caso, após o levantamento do mercado de que trata o Inciso III, a
quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar
se os requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível.
§ 3> Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a
consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da
Lei n^* 14.133, de 2021, em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais,
Art. 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas:
I • a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem. serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à
competitividade do processo licitatório e ã eficiência do respectivo
corrtjato. nos termos do § 2° do art 25 da Lei n" 14.133, de 2021;
II • a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o S 4^ do art, 40 da Lei
14.133, de 2021; e
III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
idêntica ou semelhante ã atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento continuo de bens e serviços, com base. inclusive, no
relatório fnal de que trata a alínea 'd" do inciso VI do § 3» do art 174
daleine 14.133, de 2021,
Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no S1# do art. 36 da Lei n» 14,133, de
2021.
Art. 12 Na elaboração do ETP, o setor requisitante ou a equipe de
planejamento poderão pesquisar outros ETP de outro órgão, como
forma de Identificar soluções semelhantes que possarri.Sfi.,^equar à
demanda da prefeitura municipal. [ll *\

Exceções á elaboração do ETP / 27/ \
Art. 13 A elaboração do ETP: V j
I - Facultada nas hipóteses de: . /
a) contratação direta, que compreende os casos d^thwdgiHflaade e
dispensa de licitação, nos termos do Inciso 1, do art. 72, da Lei n^.
14.133, de 1^ de abril de 2021. em especial nos casos de:
a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os Incisos
I e II do art 75 da Lei n®. 14.133, de l» de abril de 2021:
a.2. licitações desertas ou fracassadas, conforme inciso III do art, 75 da
Lei n«. 14.133, de 1® de abril de 2021:
a.3, casos de guerra, estado de defesa, estado de sitio. Intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme Inciso VII do art
75 da Lei n®. 14.133, de 1® de abrii de 2021; e
a.4. emergência ou calamidade pública, conforme inciso VIII do art. 75
da Lei n®, 14.133, de 1® de abril de 2021:
b) contratação de licitante remanescente nos termos do § 7® do art. 90
da Lei 14.133 de 1® de abril de 2021:
c) Nos casos em que a administração pública já Identifcou a melhor
solução por meio de ETP realizado previamente.
§ 1® - Na hipótese prevista no inciso anterior deverá ser acostado aos
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada:
§ 2® - Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser
realizado novo ETP;
d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da
Administração for previamente identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outi-os procedimentos similares:
II - Dispensável nas hipóteses:
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em beneficia
de outros órgãos e entidades:

CAPÍTULO III
REGRAS ESPECIFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especifcação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no § 3® do art. 18 da Lei n® 14.133, de 1®
de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecnologia da Informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
informação e comunicação deverão observar as regras especificas em
regulamento próprio.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais
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Art 16 A aKa administração dos órgãos da Administração Pública direta,
autárquica e fundacional deverá garantir apoio técnico e capacitação
aos responsáveis pela elaboração do ETP.

Vigência

Art 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024,

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador. 54S08S2464B4e7ebl397f5597b495599

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N' 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

^Kstabelece a contratação direta disciplinada pela Lei n" 14.133, de 1"
^^e abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei n° 14.133. de 1» de abril de 2021. que
estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional:

CONSB>ERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e

regulamentos Internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com
as disposições da Lei ns 14.133. de 2021;

O PREFErrO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, Inciso VI, da Lei
Orgânica do Município (LOM),

DECRETA:

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

^^üjeto e âmbito de aplicação
Art. 1^ Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a
Lei Federal n° 14.133. de 1« de abril de 2021. no âmbito da

Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art. 2* O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos

de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia.
§ 1» A aplicação dos normativos expedidos peb Poder Executivo Federal
timitar-se-á aos aspectos operacionais Inerentes ã parametrlzação do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regulamentares da administração pútrilca municipal.
§ 2> • Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundacional, quando executarem recursos da União decorrentes de

transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto

nos casos em que a lei. a regulamentação específica ou o termo de
0'ansferèncla dispuser de forma diversa sobre as contratações com os
recursos do repasse.

Hipóteses de uso

Art. 3° Será adotado a dispensa de licitação, preferencialmente na
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:
I - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I
do caput do art 75 da Lei n» 14.133. de 2021;
II • Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do
caput do art. 75 da Lei n» 14.133. de 2021;
III - Contratação de obras, bens e serviços. Incluídos os serviços de
engenharia, nos termos do disposto no Inciso III e seguintes do caput do
art. 75 da Lei n' 14.133, de 2021. quando cabível;
IV • Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do § 6b do art. 62 da Lei n»
14.133, de 2021.

§ 1' Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos Incisos I e II do caput, deverão ser observados:
I - O somatório despendido no exercício; e
II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

§ 2B Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado.
Identificada peto nível de subclasse da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas - CNAE.

ã  O disposto no § 1" deste artigo não se aplica às contratações de até
R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos

automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, Incluído
0 fornecimento de peças, de que trata o S 7" dg,,artrTS<la Lei n"
14.133, de 2021. ^ • llí_\

CAPÍTULO II i Kl / I
DO PROCEDIMENTO \ .CfUí j
Instrução

Art. 48 O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,

será Instruído com os seguintes documentos, no mínimo;
1 - Documento de formalização de demanda com a justificativa para a
contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e,
se for o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos;
II - Estimativa de despesa, com base no Art. 23 da Lei n< 14.133/21 e/ou
regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, no âmbito do Município;
§ 1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos Incisos I e II do
art. 75 da Lei 14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de

despesa de que trata o inciso III poderá ser realizada
concomltantemente ã seleção da proposta economicamente mais

vantajosa.
III - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
IV - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - Razão de escolha do contratado,

VII - justificativa de preço, se for o caso;
VIII - parecer jurídico emitido pela Procuradoria-Geral do Município;
IX - Autorização da autoridade competente:
§ 1» Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o Inciso IV do art
3", somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do inciso III do caput, quando da formalização do contrato ou de
outro Instrumento hábil.

§ 20 O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou Instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos â disposição do público em site ou sistema detrõnico oficial

do Município.

Do Setor Responsável pelo procedimento

a
1 ^' i íi."OU(CiirALMENTE

, .■..íiviiO DE TEMPO
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Processo Administrativo n" 2026.0213.001/2026 - SEMAFIN

Necessidade da Administração no fornecimento de Materiais Esportivos para atender as
secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA), reconhecendo a importância fundamentai do
esporte como meio de promoção da saúde, integração social, formação de jovens e descoberta
de talentos, identifica a necessidade premente de adquirir materiais esportivos destinados ao
desenvolvimento e incentivo das atividades esportivas junto com as secretarias. Esta
contratação é direcionada para equipar adequadamente as instalações esportivas municipais
e escolas, possibilitando a prática diversificada de modalidades esportivas e atendendo a um

espectro amplo de faixas etárias e habilidades.

1.2. Esta necessidade emerge do atual déficit de materiais esportivos qualificados que limita
severamente a capacidade dos programas de iniciação e desenvolvimento esportivo de

alcançar seus objetivos. A falta de equipamentos adequados não só prejudica o desempenho
e evolução dos participantes das diversas modalidades esportivas, mas também representa

uma barreira para a ampliação da oferta de atividades, a inclusão de novas modalidades e o

engajamento de mais indivíduos na prática do esporte como ferramenta de educação e

cidadania.

1.3. A aquisição futura de materiais esportivos de qualidade é, portanto, imprescindível para
oferecer infraestrutura adequada que incentive a prática esportiva regular na comunidade,

promova o bem-estar físico, mental e a interação social entre os municipes. Além disso, a

iniciativa visa abastecer os programas de detecção e formação de talentos esportivos,

permitindo a capacitação adequada para competições locais, regionais e nacionais, bem como

fomentar o sentimento de pertencimento e orgulho dentro da comunidade, através do apoio e

celebração das conquistas esportivas locais

1.4. A aquisição desses materiais visa incentivar a prática esportiva entre crianças,

adolescentes e adultos, promovendo a inclusão social, o desenvolvimento físico e motor, bem

como a melhoria da qualidade de vida da população. Além disso, a disponibilidade de
equipamentos adequados é essencial para a realização de aulas de educação física,
campeonatos escolares e outras competições esportivas organizadas pela administração
pública.

1.5. A iniciativa se justifica pela necessidade de substituir materiais desgastados e ampliar o
acesso da comunidade a equipamentos esportivos de qualidade, garantindo que as atividades
sejam desenvolvidas de forma segura e eficiente.

1.6. A carência de materiais esportivos nas unidades escolares e espaços públicos destinados
à prática esportiva tem ímpactado diretamente na qualidade das atividades desenvolvidas,
limitando a oferta de modalidades e dificultando a realização de eventos e competições
escolares. Dessa forma, a contratação se faz necessária para suprir essa demanda, garantindo

condições adequadas para a realização de atividades físicas e esportivas no município.

2. ÁREA REQUISITANTE
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2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Secretária; Sônia Lúcia Lopes Feitosa
Machado.

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

3.1. A presente contratação encontra-se aiinhada ao Piano de Contratações Anuai (PCA) do
Município de Dom Pedro/MA, para o exercido de 2026, então a referida demanda decorreu da

estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado à Lei Orçamentária Anuai (LOA) e
necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a eficiência das

contratações públicas.

3.2. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades imediatas e na priorização

de ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais. Importante

salientar que, para o corrente ano. está programada a elaboração do PCA, conforme os

procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento

de planejamento e gestão das contratações do município.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Os materiais esportivos a serem adquiridos deverão atender a requisitos técnicos objetivos,
compatíveis com o uso escolar, recreativo e, quando aplicável, semiprofissional, conforme a

natureza de cada item.

4.2. Classificação de qualidade:

•  Linha escolar/recreativa: destinada ao uso freqüente em escolas e projetos sociais;

•  Linha intermediária/treinamento: para atividades esportivas regulares e competições

locais;

•  Linha semiprofissionai (quando aplicável): para competições municipais e eventos
oficiais.

4.3. Padrões técnicos e certificações:

•  Os materiais deverão atender, quando aplicável, ás normas da ABNT, certificações do

INMETRO e/ou padrões de federações esportivas (CBF, FIVB, FIFA ou equivalentes);

•  Produtos sem certificação obrigatória deverão apresentar especificações técnicas
compatíveis com padrões de mercado.

4.4. Requisitos mínimos de desempenho:

•  Resistência mecânica compatívei com uso contínuo;

•  Acabamento adequado, sem riscos à segurança dos usuários;
•  Materiais com proteção contra desgaste precoce (abrasão, umidade, exposição soiar,

quando aplicável).

4.5. Vida útil mínima estimada:

•  Bolas: mínimo de 6 meses em uso continuo escolar;

•  Redes: mínimo de 12 meses;

•  Equipamentos fixos/duráveis: mínimo de 24 meses;
•  Demais itens: conforme padrão de mercado, não inferior a 6 meses.

4.6. Garantia:

•  Garantia mínima de 90 dias contra defeitos de fabricação, podendo ser ampliada
conforme o fabricante;

•  Obrigatoriedade de substituição de itens defeituosos sem ônus à Administração.
4.7. Requisitos de sustentab)))dade'. ^
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•  Preferência por materiais recicláveis ou de menor impacto ambiental;
•  Embalagens reduzidas ou recicláveis;
•  Produtos com maior durabilidade, reduzindo reposições freqüentes.

4.8. Requisitos logísticos:
•  Entrega em locais indicados pela Administração (escolas e secretarias);
•  Entrega parcelada conforme demanda;

•  Produtos devidamente embalados, identificados e acompanhados de nota fiscal;
•  Responsabilidade do fornecedor pelo transporte, carga e descarga.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTITADES A SEREM CONTRATADAS

5.1. A estimativa das quantidades foi elaborada com base em critérios técnicos e objetivos,
considerando:

•  Número de unidades escolares da rede municipal;
•  Quantidade estimada de alunos atendidos;

•  Programas e projetos esportivos desenvolvidos pelas secretarias;
•  Histórico de consumo de exercícios anteriores;
•  Freqüência de reposição dos materiais;
•  Intensidade de uso por modalidade esportiva.

5.2. Base populacional e estrutural: Para fins de dimensionamento da demanda, foram
considerados:

•  Rede municipal de ensino composta por aproximadamente 25 unidades escolares;
•  Atendimento estimado de 5.000 alunos.

•  Execução de atividades esportivas regulares (aulas de educação física);
•  Realização de eventos esportivos, campeonatos escolares e projetos sociais.

5.3. Metodologia de cálculo das quantidades: A definição dos quantitativos observou os
seguintes parâmetros:
a) Materiais de uso coletivo (ex: bolas, redes)

•  Média de 2 a 5 unidades por modalidade por escola, conforme porte;
•  Taxa de reposição média de 50% ao ano, considerando desgaste;
•  Reserva técnica de aproximadamente 10% para perdas e reposições emergenciais.

b) Equipamentos individuais (ex: chuteiras, luvas)
•  Distribuição direcionada para projetos esportivos específicos;
«  Quantidade estimada com base em turmas esportivas e eventos;
•  Aquisição não universalizada, evitando superdimensionamento.

c) Materiais para competições (troféus, medalhas)

•  Baseados no calendário anual de eventos esportivos do município;

•  Estimativa média de participantes por evento;

•  Quantidade proporcionai ás categorias (ouro, prata e bronze).

d) Materiais auxiliares e de treinamento
•  Dimensionados por escola e projetos;

•  Quantidade média por unidade administrativa;

•  Utilização compartilhada entre turmas.

5.4. Consumo histórico e análise comparativa: A estimativa considerou o consumo médio

verificado em contrataçõe! antóriores, ajustado conforme: V
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•  Ampliação das atividades esportivas no município;
•  inclusão de novas modalidades;

•  Aumento da demanda nas escolas e projetos sociais;
•  Necessidade de recomposição de estoque.

Ressalta-se que, embora haja referência ao consumo histórico, os quantitativos foram
revisados tecnicamente, evitando replicação automática de contratações anteriores.
5.5. Critério de distribuição; A distribuição dos materiais observará:
•  Proporcionalidade ao número de alunos por unidade escolar;
•  Prioridade para escolas com maior demanda;

• Atendimento das secretarias envolvidas (educação, esporte, assistência social);

•  Destinação específica para eventos e projetos esportivos.

5.6. Periodicidade de reposição: Materiais de alto desgaste (bolas, redes): reposição anual ou

conforme necessidade;

•  Materiais duráveis: reposição sob demanda;

•  Equipamentos de competição; conforme calendário esportivo.

5.7. Justificativa dos quantitativos: Os quantitativos estimados buscam garantir;

•  Continuidade das atividades esportivas;

•  Condições adequadas para aulas e treinamentos:
•  Realização de eventos esportivos;

• Atendimento eficiente às secretarias municipais;

Evitando, simultaneamente:

•  Subdimensionamento (prejuízo às atividades);

•  Superdimensionamento (desperdicio de recursos públicos).

5.8. Forma de aquisição e uso dos quantitativos: Considerando a adoção do Sistema de
Registro de Preços (SRP):

• Os quantitativos representam estimativa máxima de consumo;
•  A contratação ocorrerá de forma parcelada, conforme necessidade;
•  Não há obrigatoriedade de aquisição integral dos itens registrados.

5.9. A metodologia adotada assegura que os quantitativos foram definidos com base em
critérios técnicos, operacionais e administrativos, atendendo ao disposto na Lei n® 14.133/2021,
especialmente quanto à necessidade de planejamento, eficiência e economícidade da
contratação.

descrição UNO. QTD.

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO 5 - 68-70 CM E 410-450G - PARA

CATEGORIAS PROFISSIONAIS E ADULTOS DE ACORDO COM A CBF -FIFA.

MATERIAL: MICROFIBRA EM POLIURETANO MÍOLO REMOVÍVEL E
LUBRIFICADO.

UND 420

BOLA DE FUTEVOLEI, BOLA OFICIAL DE FUTEVÔLEI - TAMANHO ÜNICO
PARA ADULTOS E CATEGORIAS DE BASE PESO: 260-280 GRAMAS

MATERIAL: COURO SINTÉTICO.

UNO 40

BOLA DE FUTSAL ADULTO - COSTURADA EM MICROFIBRA IMPERMEÁVEL
CONFECCIONADA EM MICROFIBRA E COM 32 GOMOS, FORTE E

UND 220
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RESISTENTE, SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO TAMANHO 62-64

CM PESO: 430-460 GRAMAS

BOLA DE HANDBALL H3L - EM MATERIAL SINTÉTICO, COURO OU SIMILAR

TAMANHO: 58-60 CM PESO: 425-175 GRAMAS SUPERFÍCIE: LISA OU

TEXTURIZADA

BOLA DE VÔLEI DE PRAIA COM PESO E MEDIDAS OFICIAIS, TAMANHO - 66-

68 CM PESO: 260-280 GRAMAS MATERIAL: COURO SINTÉTICO OU

MICROFIBRA SUPERFÍCIE: LISA OU TEXTURIZADA SEM COSTURA MIOLO

REMOVÍVEL

BOMBA P/ ENCHER BOLA - CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO

RESISTENTE (POLIPROPILENO OU POLIETILENO) COR: VARIÁVEL
(COMUM: AZUL, VERDE, AMARELO) TAMANHO: APROXIMADAMENTE 20-30

CM DE ALTURA E 10-15 CM DE DIÂMETRO PESO: 200-400 GRAMAS

CAPACIDA-DE: 2-5 LITROS CONECTIVIDADE: VÁLVULA UNIVERSAL PARA

BOLAS 1. VÁLVULA DE SEGURANÇA PARA EVITAR SOBREPRESAO
INSTRUÇÕES DE USO CLARAS
CARTÃO PARA ÁRBITRO OFICIAL CAMPO - MATERIAL: ACRÍLICO (PLÁSTI
CO RÍGIDO E RESISTENTE) TAMANHO: APROXIMADAMENTE 10 X 15 CM 2
PEÇAS (UM AMARELO E UM VERMELHO) ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES NA
PARTE DE TRÁS.

CRONÔMETRO DIGITAL PORTÁTIL - TAMANHO: 8-12 CM (LARGURA) X 4-6
CM (ALTURA) X 1,5-3 CM (ESPESSURA) PESO: 50-150 GRAMAS MATERIAL:

PLÁSTICO RESISTENTE COR: VARIÁVEL (PRETO, BRANCO, AZUL, ETC.)
BATERIA: PILHA AA OU AAA (DURAÇÃO: 1-2 ANOS) ALCANCE DE MEDIÇÃO:
00:00:00 ATÉ 99:59:59 MODOS DE OPERAÇÃO: CRONÔMETRO,
TEMPORIZADOR, RELÓGIO MEMÓRIA: ARMAZENAMENTO DE ATÉ 100
REGISTROS CONECTIVIDADE, BOTÃO DE INÍCIO/PARADA BOTÃO DE
RESET ILUMINAÇÃO LED E ALARME SONORO
CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO - MATERIAL: TÊXTIL (POLlESTÉR,

NYLON) E SINTÉTICO (POLIURéTANO) TAMANHO: VARIA DE ACORDO COM
A MARCA E MODELO (36-47) VARIÁVEL USO: ADULTO GÊNERO
MASCULINO E FEMININO

CHUTEIRA PARA SOCIETY - MATERIAL: COURO SINTÉTICO OU NATURAL

(COURO DE BOI OU CABRA) SOLADO: TRATAMENTO DE BORRACHA PARA
MELHOR ADERÊNCIA, AMORTECIMENTO: TECNOLOGIA DE ABSORÇÃO DE
IMPACTO, SISTEMA DE AJUSTE: ATACADORES E CADARÇOS, PALMILHA:
REMOVÍVEL E LAVÁVEL, COR: VARIAÇÕES (PRETO, BRANCO, CORES VI
BRANTES). TAMANHO: 36-47 GÊNERO: MASCULINO/FEMININO.
CHUTEIRA PARA FUTSAL - MATERIAL: COURO SINTÉTICO OU NATURAL

(COURO DE BOI OU CABRA) SOLADO TRATAMENTO BORRACHA PLANA
COM TRAVAS PARA MELHOR ADERÊNCIA EM SUPERFÍCIES DURAS,
AMORTECIMENTO; TECNOLOGIA DE ABSORÇÃO DE IMPACTO, SISTEMA DE
AJUSTE: ATACADORES E CADARÇOS, PALMI-LHA: REMOVÍVEL E LAVÁVEL,
COR: VARIAÇÕES (PRETO, BRANCO, CORES VIBRANTES), TAMANHO: 36-47
GÊNERO: MASCULINO/FEMININO

LUVA DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO - MATERIAL: COURO SINTÉTICO

(POLIURÉTANO OU POLIÉSTER) TAMANHO: VARIA DE ACORDO COM A
MARCA E MODELO (PEQUENO, MÉDIO, GRANDE, EXTRA-GRANDE) PESO:
APROXIMADAMENTE 200-400 GRAMAS USO: ADULTO PALMILHA: 3-5 MM DE

ESPESSURA FORRO: MATERIAL TRANSPIRÁVEL (MESH OU TECIDO
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SINTÉTICO) FECHAMENTO: VELCRO OU SISTEMA DE AJUSTE ELÁSTICO
PROTEÇÃO. REFORÇOS NAS PALMAS E DEDOS ADAPTAÇÃO: AJUSTE
PERSONALIZADO PARA DIFERENTES TAMANHOS DE MÃOS

TROFÉU TAÇA FUTEBOL - MATERIAL: METAL (PRATA, OURO. BRONZE) OU
CRISTAL TAMANHO: MINIMO DE 50 CM (ALTURA) E 25 CM (LARGURA) PESO:
APROXIMADAMENTE 3-6 KG BASE: ESTÁVEL E PLANA PLACA DE
IDENTIFICAÇÃO: ESPAÇO PARA GRAVURA COM NOME DA COMPETIÇÃO,
EQUIPE OU JOGADOR

MEDALHA DE OURO - TAMANHO: MÍNIMO DE 62 MM (DIÂMETRO) E 3-4 MM
(ESPESSURA). PESO: APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS. COR:
DOURADA COM DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO: POLIMENTO OU

TEXTURA PARA DAR BRILHO E DESTAQUE. FITA: AZUL, COM 30-40 MM DE

LARGURA E 60-80 CM DE COMPRIMENTO. TIPO DE FITA: FITA DE SEDA,

ALGODÃO OU POLIÉSTER.

MEDALHA DE PRATA - TAMANHO: MÍNIMO DE 62 MM (DIÂMETRO) E 3-4 MM
(ESPESSURA). PESO: APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS. COR:

PRATEADA COM DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO: POLIMENTO OU

TEXTURA PARA DAR BRILHO E DESTAQUE FITA: AZUL, COM 30^0 MM DE

LARGURA E 60-80 CM DE COMPRIMENTO. TIPO DE FITA: FITA DE SEDA,

ALGODÃO OU POLIÉSTER.

MEDALHA DE BRONZE - TAMANHO: MiNIMO DE 62 MM (DIÂMETRO) E 3-4
MM (ESPESSURA). PESO: APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS. COR:

BRONZE COM DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO: POLIMENTO OU

TEXTURA PARA DAR BRILHO E DESTAQUE. FITA: AZUL, COM 30-40 MM DE

LARGURA E 60-80 CM DE COMPRIMENTO. TIPO DE FITA: FITA DE SEDA,

ALGODÃO OU POLIÉSTER.

REDE FUTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL - MATERIAL: FIO DE NYLON OU

POLIÉSTER DIÂMETRO DO FIO: 2 MM MALHA: 15X15 MM TAMANHO: 2,50 X
7,50 X 0,85 X 2,00 M (LARGURA X ALTURA X PROFUNDIDADE X

COMPRIMENTO) PESO: APROXIMADAMENTE 20-30 KG COR: BRANCA OU
PRETA RESISTÊNCIA AO VENTO. 100-150 KM/H TIPO DE MALHA.

QUADRADA ANÉIS DE FIXAÇÃO E GARANTIA DE 2-5 ANOS
REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL - MATERIAL: ALGODÃO OU POLIÉSTER

DIÂMETRO DO FIO: 2,5 MM TAMANHO: 9,14 X 9,14 M (QUADRA OFICIAL)
PESO: APROXIMA-DAMENTE 15-25 KG DE FAIXAS: 4

APITO PARA ARBITRO CLÁSSICO - MATERIAL: METAL (LATÃO, AÇO INOXI
DÁVEL OU PRATA) OU PLÁSTICO. COR: PRETO, PRATA, DOURADO OU
CORES VIBRANTES. TAMANHO; 5-7 CM (COMPRIMENTO) X 2-3 CM (LAR

GURA). PESO: 20-50 GRAMAS. INTENSIDADE SONORA: 80-120 DECIBÉIS. 3.
RESISTÊNCIA A CORROSÃO: TRATAMENTO ANTIOXIDANTE. DIÂMETRO DO

BOCAL: 1-2 CM. COMPRIMENTO DO FIO. 10-20 CM, MATERIAL DO FIO: AÇO,

NYLON OU POLIÉSTER.

KIT TÊNIS DE MESA - 02 RAQUETE (PADDLE) - MATERIAL: MADEIRA,

PLÁSTICO OU FIBRA DE CARBONO - TAMANHO: 15-16 CM (LARGURA) X 15-
16 CM (COMPRIMENTO) - PESO: 70100 GRAMAS - SUPERFÍCIE: LISA OU
TEXTURIZADA ESPESSURA: 10-15 MM. 3-6 BOLA: - MATERIAL: PLÁSTICO OU

CELULÓIDE - DIÂMETRO: 40 MM - PESO: 2,7 GRAMAS - VELOCIDADE: 100-

120 KM/H. REDE: - MATERIAL: NYLON OU POLIESTER ALTURA: 15,25 CM

LARGURA: 1,52 M PESO: 1-2 KG ALTURA AJUSTÁVEL

PAR 35

UND 400

UND 400

UND 400
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UND 35
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FAIXA MARCAÇÃO SOM FUTEBOL BEACH SOCCER, VÔLEI E FUTEVÔLE!
MATERIAL; NYLON, POLIÉSTER OU POLIPROPILENO. COMPRIMENTO: 50
METROS. LARGURA: 5-10 CM. COR: BRANCA, AMARELA, LARANJA OU

VERMELHA.

KIT BANDEIRA DE AUXILIAR ARBITRO BANDEIRINHA-MATERIAL: TECIDO

RESIS TENTE (POLIÉSTER OU NYLON). TAMANHO: 40-50 CM X 30-40 CM,
PESO: 100-200 GRAMAS COR: DUAL (PRETO E BRANCO, OU AMARELO E

PRETO). USO: FUTEBOL, FU-TSAL HANDEBOL E OUTROS ESPORTES

JOGO DE BADMINTON - RAQUETE ALTAMENTE FLEXÍVEL, MATERIAL
CABEÇA: GRAPHITEH^UNGSTEN, MATERIAL EIXO: GRAPHITE/NANOMESH
NEO, PESO/GRIP: 5U (78G MÉDIA) /G4, RECOMENDAÇÃO DE
ENCORDOAMENTO: 19-24 L8S POSSUI UMA ESTRUTURA DE GRAFITE

SUPER LEVE (5U, APENAS 78G EM MÉDIA), ALTA FLEXIBILIDADE E PONTO
IDEAL AUMENTADO. PETECAS FABRICADAS EM MATERIAL NYLON,

RESISTENTES E BASE EM CORTIÇA, POLIURETANO OU SIMILAR,
ENVOLVIDA COM COURO BRANCO. VENDIDA EM TUBOS COM 6 UNIDADES.

REDE DE POLIÉSTER, FIO DE POLIAMIDA TORCIDO, BANDA SUPERIOR EM
PVC E CABO DE AÇO PLASTIFICADO, FÁCIL DE DOBRAR E TRANSPORTAR,
ACOMPANHA CABO DE AÇO PLASTIFICADO, FITAS NA COR BRANCA COM
MALHA 2 CM. DIMENSÕES: 6,10 M X 0,70 M. GARANTIA DO FABRICANTE:
CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. PADRÃO ÚNICO, APLICÁVEL PARA
FORMACÃO/BASE E RENDIMENTO
KIT RÁDIOS COMUNICADOR 16 CANAIS WALK TALK ATE 12KM MODELO:

WAL KIE-TALKIE QUANTIDADE: 4 UNIDADES COM 16 CANAIS ALCANCE: ATÉ
12 KM (DE PENDENDO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS). FREQÜÊNCIA: VHF
(136-174 MHZ) OU UHF (400-470 MHZ), POTÊNCIA: SW. BATERIA:
RECARREGAVEL (NI-CD, NI-MH OU LI-lON). PESO: APROXIMADAMENTE 200-
300 GRAMAS CADA COM PARA CONEC-TOR PARA ACESSÓRIOS (FONES,
CARREGADOR) E SUPORTE; SUPORTE PARA CINTO, ILUMINAÇÃO:
BACKLIGHT LED

JOGO DE XADREZ TABULEIRO DOBRAVEL MAGNÉTICO PORTÁTIL

MATERIAL: PLÁSTICO, PVC OU MADEIRA, TAMANHO: 32-40 CM X 32-40 CM
X 2-3 CM (ABERTO) E 16-20 CM (DOBRADO), PESO: 200-400 GRAMAS COR:
VARIADAS (PRETO, BRANCO, MADEIRA, ETC.) TABULEIRO: DOBRÃVEL,
MAGNÉTICO E POR TÃTIL PEÇAS: 32 PEÇAS (16 BRANCAS E 16 PRETAS),
MATERIAL DAS PEÇAS: PLÁS TICO, METAL OU MADEIRA, TAMANHO DAS
PEÇAS; 2-3 CM, IMA: FORTE E DURA-VEL (NEODIMIO), CASAS: 64 CASAS
NUMERADAS E LETRAS (A-H) DESENHO: ES TILO CLÁSSICO OU MODERNO
ACESSÓRIOS: SUPORTE PARA PAREDE, BOLSA DE TRANSPORTE OU

RELÓGIO DE XADREZ

REDE PARA QUADRA DE FUTSAL PROFISSIONAL, FIO 2, MALHA 10CM

BOLA DE BASQUETE ADULTO, BT 500, DRIP, TAMANHO 7 PROFISSIONAL

MESA DE PING PONG MDF, TAMANHO OFICIAL, MEDIDA 2,74CM DE

COMPRIMENTO E IM E 52CM DE LARGURA, 76 CM DE ALTURA EM

RELAÇÃO AO SOLO 10-20 KG. USO: TREINAMENTO DE FORÇA,
FISIOTERAPIA, REABILITAÇÃO, FUTEBOL E ESPORTES.
PLACAR DE MESA, MARCADOR MANUAL DE PONTOS COM MARCAÇÃO DE
ATÉ 31 PONTOS E 7 SETS
SACO DE PANCADA BOXE PROFISSIONAL FEITO EM COURO, 1M E 77 CM

DE ALTURA E 33 CM DE DIÂMETRO PRETO

LUVAS DE BOXE PARA TREINO PROFISSIONAL FEITAS DE POLIURETANO

RESISTENTE E ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, TAMANHA DE 12oz A 16oz
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BOLA DE QUEiMADA - COM GAMARA AIRBILITY, MIOLO REMOVÍVEL E

LUBRIFICADO, CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: 65 - 67 CM {TAMANHO
08), PESO APROXIMADO: 390 - 410G

BAMBOLÊ - CORES. SORTIDAS: DIMENSÕES 65 CM DE RAIO TOTAL:

COMPOSIÇÃO / MATERIAL: PLASTICO
CARTÃO PARA JUIZ SALÃO MATERIAL - ACRÍLICO (PLÁSTICO RÍGIDO E
RESISTENTE) TAMANHO: APROXIMADAMENTE 10 X 15 CM COR:

VERDE, AMARELO E VERMELHO (PADRÃO OFICIAL) QUANTIDADE: 3
PEÇAS (UM DE CADA COR) ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES NA PARTE DE
TRÁS

KIT CONES PARA TREINAMENTO FUNCIONAL -QUANTIDADE: 20

UNIDADES. MATERIAL: PLÁSTICO FLEXÍVEL, RESISTENTE E DURÁVEL.
ALTURA: 24 CM. DIÂMETRO: 10-12 CM. PESO: 20-30 GRAMAS CADA.

ESTABILIDADE: BASE AMPLA PARA EVITAR TOMBAMENTO

VISIBILIDADE. CORES VIBRANTES PARA MELHOR VISIBILIDADE

CORDA DE PULAR - MATERIAL NYLON OU POLIÊSTER. COMPRIMENTO: 3-

4 METROS. DIÂMETRO: 1-2CM. PONTEIRA DE MADEIRA.

JOGO DE DAMAS - MATERIAL DO TABULEIRO. MADEIRA: MATERIAL DAS

PEDRAS: PLÁSTICO; COR: PRETO E BRANCO.
REDE PARA GOL DE FUTSAL - FIO 4 MM POSSUI FIOS EM POLIETILENO DE

ALTA DENSIDADE E PROTEÇÃO UV. JUNÇÃO DA MALHA POR MEIO DE NÔS
CERRADOS PARA MAIOR PODER DE RETENÇÃO E NÃO SE DESFAZER COM
O TEMPO. MALHA TRANÇADA 12X12CM NÔS CERRADOS QUE EVITAM O
DESGASTE. TAMANHO DO FIO 4MM.

KIT ESCADA NATURAL FITNESS AGILIDADE TREINAMENTO FUNCIONAL

MATERIAL - MADEIRA (CARVALHO OU PINHO) OU ALUMÍNIO.
COMPRIMENTO: 5 METROS. LARGURA: 30-40 CM. ALTURA: 15-20 CM

(ENTRE DEGRAUS). PESO: 15-25 KG NÚMERO DE DEGRAUS: 10-15.
CAPACIDADE DE CARGA: 150-200 KG

DIVISÃO POR SECRETARIA

DESCRICAO

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO 5 - 68-70 CM E 410-450G

- PARA CATEGORIAS PROFISSIONAIS E ADULTOS DE ACORDO
COM A C8F-FIFA. MATERIAL: MICROFIBRA EM POLIURETANO

MÍOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO.
BOLA DE FUTEVOLEI, BOLA OFICIAL DE FUTEVOLEI - TAMANHO
ÚNICO PARA ADULTOS E CATEGORIAS DE BASE PESO: 260-280
GRAMAS MATERIAL: COURO SINTÉTICO.
BOLA DE FUTSAL ADULTO - COSTURADA EM MICROFIBRA

IMPERMEÁVEL CONFECCIONADA EM MICROFIBRA E COM 32

GOMOS. FORTE E RESISTENTE, SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E
LUBRIFICADO TAMANHO 62-64 CM PESO: 430-460 GRAMAS

BOLA DE HANDBALL H3L • EM MATERIAL SINTÉTICO, COURO OU
SIMILAR TAMANHO: 58-60 CM PESO: 425-475 GRAMAS

SUPERFÍCIE: LISA OU TEXTURIZADA
BOLA DE VÔLEI DE PRAIA COM PESO E MEDIDAS OFICIAIS,

TAMANHO - 66-68 CM PESO: 260-280 GRAMAS MATERIAL: COURO

SINTÉTICO OU MICROFIBRA SUPERFÍCIE: LISA OU TEXTURIZADA
SEM COSTURA MIOLO REMOVÍVEL
BOMBA PI ENCHER BOLA - CONFECCIONADA EM MATERIAL

PLÁSTICO RESISTENTE (PO-LIPROPILENO OU POLIETILENO)
COR- VARIÁVEL (COMUM: AZUL, VERDE, AMARELO) TAMANHO:
APROXIMADAMENTE 10-30 CW DE ALTURA E AO-15 CM DE

QNT SEMAFIN I SEMED
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DIÂMETRO PESO: 200-400 GRAMAS CAPACIDA-DE: 2-6 LITROS
CONECTIVIDADE: VÁLVULA UNI-VERSAL PARA BOLAS 1.
VÁLVULA DE SEGURANÇA PARA EVITAR SOBREPRESAO INS
TRUÇÕES DE USO CLARAS
CARTAO PARA ARBITRO OFICIAL CAMPO - MATERIAL: ACRIlíCO
(plAsti-co Rígido e resistente) tamanho:
APROXIMADAMENTE 10 X 15 CM 2 PEÇAS (UM AMARELO E UM
VERMELHO) ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES NA PARTE DE TRAS.
CRONÔMETRO DIGITAL PORTAtÍl - TAMANHO: 8-12 CM
(LARGURA) X 4-6 CM (ALTU-RA) X 1,5-3 CM (ESPESSURA) PESO:
50-150 GRAMAS MATERIAL: PLASTICO RESISTENTE COR:
VARIAVEL (PRETO, BRANCO, AZUL, ETC.) BATERIA: PILHA AA OU
AAA (DURAÇAO: 1-2 ANOS) ALCANCE DE MEDIÇÃO: 00:00:00 ATÉ
99:59:59 MODOS DE OPERAÇÃO: CRONÔMETRO,
TEMPORIZADOR, RELÓGIO MEMÓRIA: ARMAZENAMENTO DE
ATÉ 100 REGISTROS CONECTIVIDADE: BOTÃO DE
INÍCIO/PARADA BOTÃO DE RESET ILUMINAÇÃO LED E ALARME
SONORO

CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO - MATERIAL: TÊXTIL
(POLIÉSTER, NYLON) E SINTÉTICO (POLIURETANO) TAMANHO:
VARIA DE ACORDO COM A MARCA E MODELO (36-47) VARIÃVEL
USO: ADULTO GÊNERO: MASCULINO E FEMININO
CHUTEIRA PARA SOCIETY - MATERIAL: COURO SINTÉTICO OU
NATURAL (COURO DE BOI OU CABRA) SOLADO: TRATAMENTO
DE BORRACHA PARA MELHOR ADERÊNCIA. AMOR-TECIMENTO:
TECNOLOGIA DE ABSORÇÃO DE IMPACTO, SISTEMA DE AJUSTE;
ATACADORES E CADARÇOS, PALMILHA: REMOViVEL E LAVAVEL,
COR: VARIAÇÕES (PRE-TO. BRANCO, CORES VIBRANTES).
TAMANHO: 36-47 GÊNERO: MASCULINO/FEMININO.
CHUTEIRA PARA FUTSAL - MATERIAL: COURO SINTÉTICO OU
NATURAL (COURO DE BOI OU CABRA) SOLADO. TRATAMENTO
BORRACHA PLANA COM TRAVAS PARA MELHOR ADERÊNCIA EM
SUPERFÍCIES DURAS, AMORTECIMENTO: TECNOLOGIA DE
ABSORÇÃO
DE IMPACTO, SISTEMA DE AJUSTE: ATACADORES E CADARÇOS,
PALMl-LHA; REMOVÍVEL E LAVÃVEL, COR: VARIAÇÕES (PRETO,
BRANCO, CORES VIBRANTES). TAMANHO: 36-47 GÊNERO:
MASCULINO/FEMININO.
LUVA DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO - MATERIAL: COURO

SINTÉTICO (POLIURETANO OU POLIÉSTER) TAMANHO: VARIA DE
ACORDO COM A MARCA E MODELO (PEQUENO, MÉDIO, GRANDE,
EXTRA-GRANDE) PESO: APROXIMADAMENTE 200-400 GRAMAS
USO: ADULTO PALMILHA: 3-5 MM DE ESPESSURA FORRO:

MATERIAL TRANSPlRÃVEL (MESH OU TECIDO SINTÉTICO)
FECHAMENTO: VELCRO OU SISTEMA DE AJUSTE ELASTICO
PROTEÇÃO: REFORÇOS NAS PALMAS E DEDOS ADAPTAÇÃO:
AJUSTE PERSONALIZADO PARA DIFERENTES TAMANHOS DE

MÃOS

TROFÉU TAÇA FUTEBOL - MATERIAL: METAL (PRATA, OURO,
BRONZE) OU CRISTAL TA-MANHO: MÍNIMO DE 50 CM (ALTURA) E
25 CM (LARGURA) PESO: APROXIMADAMEN-TE 3-6 KG BASE:
ESTAVEL E plana placa DE IDENTIFICAÇÃO: ESPAÇO PARA
GRAVURA COM NOME DA COMPETIÇÃO, EQUIPE OU JOGADOR
MEDALHA DE OURO - TAMANHO: MÍNIMO DE 62 MM (DIÂMETRO)
E 3-4 MM (ÊSPES-SURA). PESO: APROXIMADAMENTE 50-100
GRAMAS. COR: DOURADA COM DETALHES EM RELEVO

ACABAMENTO: POLIMENTO OU TEXTURA PARA DAR BRILHO E

DESTAQUE. FITA: AZUL. COM 30-40 MM DE LARGURA E 60-80 CM
DE COMPRIMENTO. TIPO DE FITA: FITA DE SEDA, ALGODAO OU
POLIÉSTER.
MEDALHA DE PRATA - TAMANHO: MÍNIMO DE 82 MM (DIAMETRO)
E 3-4 MM (ESPES-SURA). PESO: APROXIMADAMENTE 50-100
GRAMAS. COR: PRATEADA COM DETALHES EM RELEVO
ACABAMENTO: POLIMENTO OU TEXTURA PARA DAR BRILHO E

KIT 30
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DESTAQUE. FITA; AZUL, COM 30-40 MM DE LARGURA E 60-80 CM
DE COMPRIMENTO. TIPO DE FITA: FITA DE SEDA, ALGODAO OU
POLIÉSTER.
MEDALHA DE BRONZE - TAMANHO: MÍNIMO DE 62 MM

(DIÂMETRO) E 3-4 MM (ES-PESSURA). PESO:
APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS. COR: PRATEADA COM

DETA-LHES EM RELEVO ACABAMENTO: POLIMENTO OU

TEXTURA PARA DAR BRILHO E DES-TAQUE. FITA' AZUL, COM 30-
40 MM DE LARGURA E 60-80 CM DE COMPRIMENTO.

TIPO DE FITA: FITA DE SEDA, ALGODÃO OU POLIÉSTER.
REDE FUTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL - MATERIAL FIO DE

NYLON OU POLIÉSTER DIÂMETRO DO FIO: 2 MM MALHA: 15X15
MM TAMANHO: 2,50 X 7,50 X 0,85 X 2,00 M (LARGURA X ALTURA X
PROFUNDIDADE X COMPRIMENTO) PESO: APROXIMADA-MENTE
20-30 KG COR: BRANCA OU PRETA RESISTÊNCIA AO VENTO: 100-
150 KM/H TIPO DE MALHA: QUADRADA ANÉIS DE FIXAÇÃO E
GARANTIA DE 2-5 ANOS
REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL - MATERIAL: ALGODÃO OU
POLIÉSTER DIÂMETRO DO FIO: 2,5 MM TAMANHO: 9,14 X 9,14 M
(QUADRA OFICIAL) PESO; APROXIMA-DAMENTE 15-25 KG DE
FAIXAS: 4

APITO PARA ARBITRO CLÁSSICO - MATERIAL: METAL (LATÃO,
AÇO INOXI-DÁVEL OU PRATA) OU PLÁSTICO. COR: PRETO,
PRATA, DOURADO OU CORES VIBRANTES. TAMA-NHO: 5-7 CM

(COMPRIMENTO) X 2-3 CM (LAR-GURA). PESO: 20-50 GRAMAS.
INTENSl-DADE SONORA: 80-120 DECIBÉIS. 3. RESISTÊNCIA A
CORROSÃO: TRATAMENTO ANTIO-XIDANTE. DIÂMETRO DO
BOCAL: 1-2 CM. COMPRIMENTO DO FIO: 10-20 CM. MATERI-AL DO
FIO: ACO. NYLON OU POLIÉSTER.
KIT TÊNIS DE MESA - 02 RAQUETE (PADDLE) - MATERIAL:
MADEIRA, PLÃSTICO OU FIBRA DE CARBONO - TAMANHO: 15-16
CM (LARGURA) X 15-16 CM (COMPRIMENTO) - PESO: 70100
GRAMAS - SUPERFÍCIE: USA OU TEXTURIZADA ESPESSURA: 10-
15 MM. 3-6 BO-LA: - MATERIAL: PLÁSTICO OU CELULÓIDE -
DIÂMETRO: 40 MM - PESO: 2.7 GRAMAS - VELOCIDADE: 100-120
KM/H. REDE: - MATERIAL: NYLON OU POLlESTER ALTURA: 15.25
CM LARGURA: 1.52 M PESO: 1-2 KG ALTURA AJUSTAVEL
FAIXA MARCAÇÃO 50M FUTEBOL BEACH SOCCER, VÔLEI E
FUTEVÕLEI MATERIAL: NYLON, POLIÉSTER OU POLIPROPILENO.
COMPRIMENTO: 50 METROS. LARGURA: 5-10 CM. COR: BRANCA.

AMARELA, LARANJA OU VERMELHA.

KIT BANDEIRA DE AUXILIAR ÁRBITRO BANDEIRINHA-MATERIAL:
TECIDO RESIS TENTE (POLIÉSTER OU NYLON). TAMANHO: 40-50
CM X 30-40 CM, PESO: 100-200 GRAMAS COR: DUAL (PRETO E

BRANCO, OU AMARELO E PRETO). USO: FUTEBOL, FÜ-TSAL
HANDEBOL E OUTROS ESPORTES
JOGO DE BADMINTON - RAQUETE ALTAMENTE FLEXÍVEL,
MATERIAL CABEÇA: GRAPHITEíTUNGSTEN. MATERIAL EIXO:
GRAPHITE/NANOMESH NEO, PESO/GRIP: 5U (78G MÉDIA) /G4.
RECOMENDAÇÃO DE ENCORDOAMENTO: 19-24 LBS POSSUI UMA
ESTRUTURA DE GRAFITE SUPER LEVE (5U, APENAS 78G EM
MÉDIA), ALTA FLEXIBILIDADE E PONTO IDEAL AUMENTADO.
PETECAS FABRICADAS EM MATERIAL NYLON, RESISTENTES E
BASE EM CORTIÇA, POLIURETANO OU SIMILAR, ENVOLVIDA COM
COURO BRANCO. VENDIDA EM TUBOS COM 6 UNIDADES. REDE
DE POLIÉSTER, FIO DE POLIAMIDA TORCIDO, BANDA SUPERIOR
EM PVC E CABO DE AÇO PLASTIFICADO, FÁCIL DE DOBRAR E
TRANSPORTAR, ACOMPANHA CABO DE AÇO PLASTIFICADO,

FITAS NA COR BRANCA COM MALHA 2 CM. DIMENSÕES: 6,10 M X
0,70 M, GARANTIA DO FABRICANTE: CONTRA DEFEITO DE
FABRICAÇÃO. PADRÃO ÚNICO, APLICÁVEL PARA
FORMACAO/BASE E RENDIMENTO.
KIT RÁDIOS COMUNICADOR 16 CANAIS WALK TALK ATÉ 12KM
MODELO: WAL KIE-TALKIE QUANTIDADE: 4 UNIDADES COM 16

UND 400 • •

PAR 30

UND 35

PAR 40

PAR 30

KIT 5

KIT 10 I

KIT 40

KIT 2
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CANAIS ALCANCE: ATÉ 12 KM (DE PEN-DENDO DAS CONDIÇÕES
AMBIENTAIS), FREQÜÊNCIA: VHF (136-174 MHZ) OU UHF (40CM70
MHZ), POTÊNCIA: SW. BATERIA: RECARREGAVEL (NI-CD. NI-MH
OU LI-lON). PESO: APROXIMADAMENTE 200-300 GRAMAS CADA
COM PARA CONEC-TOR PARA ACESSÓRIOS (FONES,
CARREGADOR) E SUPORTE: SUPORTE PARA CINTO,
ILUMINAÇÃO: BACKLIGHT LED
JOGO DE XADREZ TABULEIRO DOBRAvEL MAGNÉTICO
PORTÁTIL MATERIAL: PLÁSTICO, PVC OU MADEIRA. TAMANHO:
32-40 CM X 32-40 CM X 2-3 CM (ABERTO) E 16-20 CM (DOBRADO),
PESO; 200-400 GRAMAS COR: VARIADAS (PRETO, BRANCO,
MADEIRA, ETC.) TABULEIRO: DOBRÁVEL, MAGNÉTICO E POR
TÁTIL PEÇAS: 32 PEÇAS (16 BRANCAS E 16 PRETAS), MATERIAL
DAS PEÇAS: PLÁS TICO, METAL OU MADEIRA. TAMANHO DAS
PEÇAS: 2-3 CM, IMA: FORTE E DURA-VEL (NEODIMIO), CASAS: 64
CASAS NUMERADAS E LETRAS (A-H) DESENHO. ES TILO
CLÁSSICO OU MODERNO. ACESSÓRIOS: SUPORTE PARA
PAREDE, BOLSA DE TRANSPORTE OU RELÓGIO DE XADREZ
REDE PARA QUADRA DE FUTSAL PROFISSIONAL, FIO 2, MALHA
10CM
BOLA DE BASQUETE ADULTO, BT 500, DRIP, TAMANHO 7
PROFISSIONAL
MESA DE PING PONG MDF, TAMANHO OFICIAL, MEDIDA 2,74CM
DE COMPRIMENTO E 1M E 52CM DE LARGURA, 76 CM DE ALTURA
EM RELAÇÃO AO SOLO 10-20 KG DE FOR-ÇA DE TRAÇÃO, USO:
TREINAMENTO DE FORÇA, FISIOTERAPIA, REABILITAÇÃO,
FUTEBOL E ESPORTES.
PLACAR DE MESA, MARCADOR MANUAL DE PONTOS COM

MARCAÇÃO DE ATÉ 31 PONTOS E 7 SETS
SACO DE PANCADA BOXE PROFISSIONAL FEITO EM COURO, 1M
E 77 CM DE ALTURA E 33 CM DE DIÂMETRO PRETO
LUVAS DE BOXE PARA TREINO PROFISSIONAL FEITAS DE

POLIURETANO RESISTENTE E ESPUMA DE ALTA DENSIDADE,
TAMANHA DE 12oz A 16oz

BOLA DE QUEIMADA - COM CAMARA AIRBILITY, MIOLO

REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA:
65 - 67 CM (TAMANHO 06), PESO APROXIMADO: 390 - 41QG

BAMBOLÊ - CORES: SORTIDAS; DIMENSÕES: 65 CM DE RAIO
TOTAL; COMPOSIÇÃO / MATERIAL: PLÁSTICO,
CARTÃO PARA JUIZ SALÃO MATERIAL - ACRÍLICO (PLÁSTICO
RÍGIDO E RESISTENTE) TAMANHO: APROXIMADAMENTE 10 X 15
CM COR: VERDE, AMARELO E VERMELHO (PADRÃO OFICIAL)
QUANTIDADE: 3 PEÇAS (UM DE CADA COR) ESPAÇO PARA
ANOTAÇÕES NA PARTE DE TRÁS
KIT CONES PARA TREINAMENTO FUNCIONAL QUANTIDADE: 20

UNIDADES, MATERIAL: PLÁSTICO FLEXÍVEL, RESISTENTE E
DURÁVEL, ALTURA: 24 CM, DIÂMETRO: 10-12 CM. PESO: 20-30

GRAMAS CADA.

ESTABILIDADE; BASE AMPLA PARA EVITAR TOMBAMENTO.

VISIBILIDADE: CORES VIBRANTES PÁRA MELHOR VISIBILIDADE

CORDA DE PULAR - MATERIAL NYLON OU POLIÉSTER,
COMPRIMENTO: 3-4 METROS. DIÂMETRO: 1-2CM. PONTEIRA DE
MADEIRA,
JOGO DE DAMAS - MATERIAL DO TABULEIRO: MADEIRA;

MATERIAL DAS PEDRAS: PLÁSTICO; COR: PRETO E BRANCO.
REDE PARA GOL DE FUTSAL - FIO 4 MM POSSUI FIOS EM

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE E PROTEÇÃO UV, JUNÇÃO DA
MALHA POR MEIO DE NÓS CERRADOS PARA MAIOR PODER DE
RETENÇÃO E NÃO SE DESFAZER COM O TEMPO. MALHA
TRANÇADA 12X12CM, NÓS CERRADOS QUE EVITAM O
DESGASTE. TAMANHO DO FIO 4MM,

KIT ESCADA NATURAL FITNESS AGILIDADE TREINAMENTO

FUNCIONAL MATERIAL - MADEIRA (CARVALHO OU PINHO) OU

alumínio. COMPRIMENTO; 5 METROS, LÁRGU-RA; 30-40 CM.

UNID 88

UND 25

UNID 20
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ALTURA: 15-20 CM (ENTRE DEGRAUS). PESO: 15-25 KG. NÚMERO
DE DEGRAUS: 10-15. CAPACIDADE DE CARGA: 150-200 KG.

LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foi realizado levantamento de mercado com base em:

Painel de Preços do Governo Federai;

Contratações similares de outros municípios;
Pesquisas junto a fornecedores do ramo;
Histórico de contratações do próprio município.
Análise de preços:

Verificou-se variação de preços conforme:

Qualidade (escolar x profissional);

Marca e material;

Quantidade adquirida (economia de escala).
Modelos de contratação analisados:

Aquisição direta por licitação;

Sistema de Registro de Preços (SRP);
Adesão a atas;

Locação (descartada por inviabilidade).

Análise comparativa:

A locação foi considerada economicamente desvantajosa no longo prazo;

A adesão a atas limita a autonomia e pode não atender integralmente a demanda;
A aquisição via SRP permite ganho de escala, flexibilidade e melhor gestão.
Contratações similares:

■oram analisados contratos de municípios de porte semelhante, constatando-se:
Predominância da aquisição por SRP;
Especificações técnicas similares;
Distribuição descentralizada para escolas.

6.6. Conclusão do mercado: O mercado apresenta ampla competitividade, com diversos
fornecedores aptos, sendo viável e recomendada a contratação via Sistema de Registro de
Preços, com julgamento por item.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. Valor referente a última cotação estipulada pelo setor de compras deste município no ano
de 2025.
7.2. Perfazendo o valor de R$ 170.265,19 (cento e setenta mil duzentos e sessenta e cinco
reais e dezenove centavos).

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1. A solução consiste na contratação de empresa(s) para fornecimento de materiais
esportivos, por meio de Sistema de Registro de Preços, com fornecimento parcelado.
8.2. Forma de entrega:

•  Descentralizada, diretamente nas unidades escolares e secretarias;
•  Conforme cronograma e demanda da Administração.
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8.3. Prazo de fornecimento;

• Até 10 dias úteis após solicitação (ou conforme definido no TR).
8.4. Logística:

•  Responsabilidade integral do fornecedor;
•  Inclui transporte, descarga e conferência iniciai.

8.5. Recebimento:

•  Provisório: no ato da entrega;

•  Definitivo: após verificação de conformidade.
8.6. Substituição:

•  Itens com defeito ou fora da especificação deverão ser substituídos em até 5 dias úteis.
8.7. Armazenamento e distribuição:

•  Realizado pela Administração, com controle por secretaria;
•  Distribuição conforme demanda dos projetos e escolas.

8.8. Controle:

•  Registro de entrada e salda;

•  Acompanhamento por gestor e fiscal do contrato.

9. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

9.1. A Lei 14.133/2021 dispõe no inciso li do seu art. 47 que as licitações atenderão aos
princípios do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.
9.2. Para a contratação dos materiais esportivos, a melhor escolha é a adoção da modalidade

por ITEM. A seguir, apresentamos as justificativas detalhadas para esta decisão:
9.2.1. A contratação por item permite maior flexibilidade na aquisição dos materiais, pois
cada item pode ser adquirido conforme a necessidade específica das diferentes secretarias
da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

9.2.2. A modalidade por item aumenta a competitividade entre os fornecedores, uma vez

que cada item será iicitado separadamente, isso pode resultar em melhores preços e

condições de compra, fc>eneficiando a administração pública.

9.3. A aquisição por item facilita a gestão do estoque e a distribuição dos materiais entre as

secretarias, permitindo ajustes conforme as necessidades reais de cada setor.
9.4. A contratação por item permite a seleção de fornecedores que oferecem produtos de

qualidade comprovada para cada tipo de materiais esportivos, isso é particularmente

importante para itens que exigem características especificas.
9.5. As diferentes secretarias possuem necessidades especificas em relação aos materiais

esportivos. A contratação por item permite atender a essas especificidades de forma mais

precisa, garantindo que cada uma receba exatamente o que necessita.

10. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1. A contratação visa alcançar os seguintes resultados:

I - Garantir a disponibilidade de materiais esportivos adequados para a realização das
atividades promovidas pelas secretarias municipais;

II - Fortalecer as atividades esportivas nas escolas e espaços públicos do município:

III - Promover a prática regular de atividades fisicas, contribuindo para a melhoria da saúde

e qualidade de vida da popuiaçâo;
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IV - Incentivar a participação de crianças, jovens e adultos em atividades esportivas e
recreativas;

V - Possibilitar a realização de campeonatos, torneios e eventos esportivos organizados
pela administração municipal;

VI - Melhorar as condições de trabalho dos profissionais envolvidos nas atividades
esportivas,

10.2. Espera-se ainda que a contratação contribua para a ampliação do acesso ao esporte,
estimulando a inclusão social e a formação de talentos esportivos no município

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

11.1. Considerando a natureza do objeto, não há necessidade de adequações estruturais
significativas. Entretanto, a Administração deverá organizar os espaços existentes nas

secretarias municipais, escolas e demais locais destinados às atividades esportivas, garantindo

condições adequadas para o recebimento, conferência e armazenamento dos materiais

esportivos adquiridos.

11.2. Licenças e autorizações: Por se tratar de aquisição de bens de consumo comum, não

se verifica a necessidade de obtenção de licenças ambientais, sanitárias ou autorizações

específicas para a execução do objeto. Ainda assim, a Administração observará todas as

normas legais e administrativas aplicáveis às contratações públicas.

11.3. Capacitação de servidores; Caso necessário, poderão ser realizadas orientações

internas aos servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato, especialmente

quanto aos procedimentos de recebimento, conferência dos materiais e acompanhamento da

execução contratual, conforme as disposições da legislação vigente.

11.4. Equipe designada: A Administração designará, por meio de ato formal, os servidores
responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato, os quais terão a atribuição de acompanhar
o cumprimento das obrigações contratuais, verificar a conformidade dos materiais fornecidos e

registrar eventuais ocorrências.

11.5. Recursos logísticos: Será organizado o espaço adequado para armazenamento
temporário e posterior distribuição dos materiais esportivos entre as secretarias municipais e

unidades beneficiadas, garantindo a correta conservação dos produtos até sua utilização.
11.6. Dessa forma, a Administração assegura que todas as providências internas necessárias
estarão devidamente organizadas antes do início da execução contratual, garantindo eficiência,

controle administrativo e conformidade com as normas legais aplicáveis.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

12.1. Não foram identificadas contratações interdependentes que condicionem diretamente a

execução do objeto deste Estudo Técnico Preliminar.
12.2. Entretanto, a presente contratação possui relação indireta com outras iniciativas da
Administração voltadas á promoção do esporte, lazer e educação, tais como a realização de
eventos esportivos, campeonatos municipais e atividades recreativas desenvolvidas nas
unidades escolares.

12.3. Dessa forma, a aquisição dos materiais esportivos complementa outras ações da

administração pública voltadas ao desenvolvimento social e à promoção da prática esportiva

no município.
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13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Considerando a natureza do objeto, os impactos ambientais decorrentes da contratação
são considerados de baixa relevância, uma vez que se trata do fornecimento de materiais
esportivos de uso comum.

13.2. Ainda assim, a Administração deverá observar boas práticas ambientais, tais como;
I - Preferência por produtos fabricados com materiais duráveis e de maior vida útil;

II - Acondicionamento adequado dos materiais durante o transporte;
III - Destinação ambientalmente adequada de resíduos provenientes de embalagens;
IV - Incentivo à reutilização e manutenção dos materiais sempre que possível.

13.3. Essas medidas contribuem para a redução de impactos ambientais e para a promoção do
uso consciente dos recursos públicos.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

14.1. A viabilidade da contratação do fornecimento de material esportivo se embasa nas

informações detalhadas levantadas ao longo do estudo preliminar, bem como nos registros de
contratos anteriores, que demonstram a regularidade da demanda deste material para o
município. A inexistência de um contrato vigente após o término do atual impõe a necessidade

de uma nova contratação para assegurar o atendimento adequado à população.

14.2. Com base na análise técnica, operacional e orçamentária realizada, é possível afirmar
que a aquisição de material esportivo é plenamente VIÁVEL. A contratação, por meio do
processo licitatòrio, se apresenta como a solução mais adequada para atender á necessidade

identificada, garantindo a conformidade com os princípios legais, a transparência e a economia
de recursos públicos. O uso do sistema de registro de preços, por sua vez, assegura a
flexibilidade necessária para o fornecimento contínuo, além de possibilitar melhores condições

de negociação e eficiência no atendimento as secretarias do município. Dessa forma, a decisão

de seguir adiante com o processo licitatòrio está fundamentada na necessidade de garantir o
fornecimento continuo e seguro do material, sem comprometer a qualidade do atendimento à
população de Dom Pedro (MA).

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 24 de fevereiro de 2026.

^ Amanda Dias Oliveira
Assessora Administrativa

Matrícula n® 5106-1

De Acordo, Encaminhe-se os autos ao Setor Competente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
Art. 18, Inciso X da Le) 14.133/2021

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 06.137.293/0001-30

jÊ Equipe de Planejamento
^ Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, Amanda Dias Oliveira

C^©
Objeto Detalhado

Contratação de empresa no fornecimento de Materiais Esportivos para atender as secretarias

municipais de Dom Pedro/MA.

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos do TCU.

PROBABIUDADE

Muito Baixa

Média

Muito Alta

ESCAU DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada

nas circunstâncias indica essa possibilidade.

tara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as
:ircunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias
indicam moderadamente essa possibilidade.

'rovável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

:ircunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias

indicam claramente essa possibilidade

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPii 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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IMPACTO

Muito Baixo

Médio

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ESCALA OE CONSEQÜÊNCIAS •'' '

t^RIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLEfTÍr>^1^ PESO
ínifno impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de

informação/comunícação/divuigação ou de conformidade).

'equeno impacto nos objetivos (idem)

Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável.

ígnificativo impacto nos objetivos (idem), de difícii reversão

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversívei.

MATRIZ DE RISCO

MUrrOALTO

MÉDIO

g  BAIXO

Murro BAIXO

RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO EXIKEMO RISCO EXTREMO

RISCOi

Jl.
RISCO MÉDIO

' RBO> MÉDIO RISCO MÉDIO

í.-inh'

RISCO EXTREMO

RISCO BAIXO RiSCO BAIXO RISCO MÉIMO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO

RISCO BAIXO RISCO BAIXO RISO) BAIXO RISCO BAIXO RISCO MÉDIO

MUITO BAIXA MÉDIA MUITO ALTA

PROBABIUDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa anaiisar os riscos

que possam comprometer o sucesso da iicitação e a boa execução contratuai.

Risco Alto - SubavalIaçSo dos custos dos materiais

Etapa Impacto

Planejamento Alto

Dano

Orçamento Insuficiente para cobrir todos os materiais necessários.

Acdes Preventivas

Realizar uma pesquisa de mercado abrangente para obter estimativas de custo

atualizadas.

Prever ajustes de preço para flutuações econômicas ou variações sazonais nos preços

dos materiais.

Ações de Contingènda

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA [ CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.me.gev.br

Probabilidade

Responsável

Ranna Kadja Silva Cunha-Setor de

Compras

Ranna Kadja Silva Cunha-Setor de

Compras

Responsável

^taríGov Página 2 de 3



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Solicitar ajustes do orçamento Junto às secretarias municipais em casos de variação Amanda Dias Oliveira - Equipe de
significativa de preço. Planejamento
Reavaliar o escopo dos materiais a serem adquiridos para adequar ao orçamento Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado-
disporíivei. Ordenador de Despesa

to • ntroecodores mal qusDflcMlMíj

Etapa

Seleção do Fornecedor

Impacto

Alto

Probabilidade

Entrega de produtos de baixa qualidade ou não conformes.

Açdes Preventivas

Estabelecer critérios rigorosos de qualificação técnica.

Realizar uma análise detalhada das referências e histórico de performance dos

fornecedores.

Ações de Contingência

Implementar inspeções de qualidade durante o recebimento dos materiais.

Identificar fornecedores alternativos de forma antecipada.

Risco Alto • Atrasos na entrega dos materiais

Etapa impacto

Gestão Contratual Médio

Responsável

Gardênia Dias da Silva Matos-Comissão

de Contratação

Gardênia Dias da Silva Matos - Comissão

de Contratação

Responsável

Evandro Silva Sousa - Fiscal de Contrato

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado -

Ordenador de Despesa

Probabllidede

Alta

Interrupção das atividades esportivas devido à falta de materiais.

Ações Preventivos

Estabelecer cronogramas claros e penalidades para atrasos não Justificados.

Monitorar continuamente a performance do fornecedor e ajustar cronogramas

conforme necessário.

Ações de Contingência

Ter um estoque de segurança mínimo de materiais críticos.

Negociar prazos e entregas graduais com o fornecedor em casos de atraso.

Responsável

RICARDO ALVES DA SILVA - Jurídico

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Responsável

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado -

Ordenador de Despesa

Evandro Silva Sousa - fiscal de Contrato

Dom Pedro - MA, 24 de fevereiro de 2026.

•rdb

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula ns 5106-1

Sônia Lúcia vopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria ns 04/2025

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Oom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA. em 04 de fevereiro de 2025.

Francisco Gutiiyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação
Portaria N» 06/2025/GAB/PflEFEITO
Dom Pedro - MA

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA, em 05 de fevereiro de 2025.

Fnnelsco Guthyems Lemos Sampaio / , 'L%/\
SECRETÁRIO DÉ EDUCAÇÃO /n-."—Ã—- \
Portaria n» 006/2025 - GAB/PREFEITO ( j
Dom Pedro - MA I JcuB i

Ciente em; 102 /2025

Assinatura dola) Servidor(a)

Publicado por PICAtiDO ALVES DA SILVA
Código IdenOfícador <i43dc3^e04959b061ed77271de3d0d8

PORTARIA N> 051/2025/SEMED

Publicado par. PICAfíDO ALV^TCa SILVA
Código identificador 5162c4bc7b390dc37eefl0a965c2e6fc

PORTARIA N> IB GAB/PREF DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

PORTARIA Nfi 18 GAB/PREF DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025.

Dispõe sobre a cnacâo e designação de servidores para atuarem na
Comissão de Planejamento das Contratações Públicas, com base nos
procedimentos regidos pela Lei n' 14.133/2021.

TORTARiA N» 051/2025/SEMED

' SECRETÃRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atribuições iegais
que itie são confeddas por Lei.

RESOLVE:

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso das atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO que todas as contratações, inclusive as contratações

diretas e adesões a atas de registro de preços, devem ser precedidas
de planejamento adequado, formalizado no processo de contratação e,
quando for o caso. incorporado no Termo de Referência ou Projeto
Básico.

Art. 1" - Exonerar GEORGYA KRISTY SILVA REIS. CPF:

041.206.743-99, da função de INSPETORA, com as atribuições
previstas na Lei Municipal N» 025/2009, lotado na Secretaria Municipal
de Educação:

Art. 2> • Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e pubilque-se.

GABINETE DO SECRETÃRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA, em 05 de fevereiro de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
Portaria n» 006/2025 - GAB/PREFEITO

^^om Pedro • MA

Publicado por. RICARDO AlVES DA SILVA
Código Went/fícador: n09eS4SbdA9b43979ac2clt9ecfla71

PORTARIA N" 052/2025/SEMED

PORTARIA N» 052/2025/SEMED

O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atribuições iegais
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE;

Art. IB • Nomear EDENIZE FERREIRA SOUSA, CPF; 025.994.103-47.

para a função de INSPETORA. com as atribuições previstas na Lei
Municipal NB 025/2009. lotado na Secretaria Municipal de Educação;

Art. 2B - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique-se.

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei n" 14.133/20211 que
exige a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para embasar as
contratações no âmbito da Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias à
transição para a nova Lei de Licitações, consistente na implantação dos
Estudos Técnicos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos na fase de

planejamento das contratações públicas;

CONSIDERANDO a necessidade de Inserir procedimentos
padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar
Internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de se
adequar ao novo regime jurídico;

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das contratações
deve ser permeada pelas boas práticas elencadas pelo novo
ordenamento jurídico, com vistas ã análise de viabilidade processual,
justificativas e levantamento dos piincipals elementos do Termo de
Referência ou do Projeto Básico;

RESOLVE:

Art. IB Criar a Comissão de Planejamento das Contratações Públicas,
que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de utilização do
abjeto que se pretende contratar, bem como com a expertise
necessária para condução da fase prévia junto ãs secretarias
municipais envolvidas, diligenciando pela correta e célere tramitação

do procedimento administrativo.

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será
responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos:
a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais

documentos que devam instruir o procedimento administrativo de
contratação;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico:
c) pesquisa de preços de mercado: e
d) minuta do edital e do instrumento do contrato.

Art. 2B A Comissão de Planejamento das Contratações será integrada

pelos seguintes servidores:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:

â
CERTIFICADO OíCilTALWCr^lTÉ
f  f-Amunn pur Tréínn
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Lopes Feltosa Machado, Ponaria n« 04/2025, CPF n» 282.XXX.XX-15;
II - Assessora Administrativa; Francisco de Sousa
Damaceno, Matrícula n» 3968-1, CPF n» 060.XX.XX-12:
III - Engenheiro Civil: Lufs Eduardo Mota dos Santos, Portaria n"

014/2025, CPF n« 064.XXX.XXX-47;
IV - Setor de Transporte: José Arimatela Freitas Silva, Matricula
3374-1, CPF nfl 606,XXX.XXX-14,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
I - Secretária Municipal de Saúde: Andréla Vieira doa Santos
Alves, Portaria n» 10/2025, CPF n» 045,XXX.XXX-05;
II - Assessora Administrativa: Maria Erivaida Araújo Lima, Matricula
n» 3662-2, CPF n= 020.XXX,XXX-69:

III - Farmacêutica: Karla Emanuela Ferreira Oliveira, Matricula n^
3755-2, CPF n« 030.XXX.XXX-69:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
I - Secretário Municipal de Educação: Francisco Guthyerres Lemos
Sampaio, Portaria n» 06/2025, CPF n« 001.XXX,XXX-05;
N - Assessor Administrativo: José Wllton da Silva Sé, Matrícula n>
318-1, CPF nfl 918.XXX,XXX-68;
III - Nutricionista: Thayana Silva Baldei, Matricula n^ 3881-2, CPF

008.XXX,XXX-00;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS1ÍNCIA SOCIAL:

- Secretária Municipal de Assistência Social; Letkia Santos Teixeira,

Portaria n» 11/2025, CPF n» 614,XXX.XXX-62;

II - Assessora Administrativa; Raylenne Farias Gonçalves, Matricula:
5191-1, CPF n» 618.XXX,XXX-78.

Parágrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento
têm o mesmo poder decisório e assumem a responsabilidade solidária
pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada
nos autos do processo pelo servidor que discordar dos demais

membros, pontuando especificamente o(s) item(s) com os quais
discorda do que foi relatado.

PROCESSSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DO MUNICÍPIO DE

ESTREITO/MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHAO,
LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA, no uso de suas atribuições que
lhe conferem os artigos 66. VI e 90, II, b da Lei Orgânica do Município e
as disposições da Lei Municipal n» 087, de 28 de dezembro de 2022 (Lei
de Estrutura AdmInIsUativa do Município),

Ceniidarando os princípios que norteiam a Administração Pública
contidos na Constituição Federal e na Lei n* 8.112/90, sobretudo o
principio da ampla defesa e contraditório e a necessidade de

Instauração de processo administrativo:
Considerando o artigo 357 e seguintes da Lei 07/1990 (Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Estreito - MA), que especificam os
procedimentos a serem adotados.
RESOLVE;

Art. 1*. - Constituir Comissão Permanente de Processo Administrativo

Disciplinar, composta pelos seguintes membros: LUZINEIDE LIMA DA

SILVA, Inscrita no CPF: 859.088.273-04. KHALllL DE ABREU

SANTOS. Inscrito no CPF; 026.961.943-78 e LUCILEIA SILVA LEITE,
inscrita no CPF: 401.209,613-34, sob números de matricula: 2580-1.

6276-1 e 2546-1, servidores efetivos deste Município, os quais ocupam
os cargos de presidente, primeiro secretário, secundo secretário,

respectivamente.

Art. 2*. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
mural da Prefeitura Municipal de Estreito, Estada do Maranhão, nos
termos do art. 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos
Municípios da FAMEM, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publlque-se, Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO. ESTADO DO

MARANHÃO. EM 14 (QUATORZE) DE JANEIRO (01>«el3}»4DOIS
MIL E VINTE E CINCO).

LEOARREN TUDO DE SOUSA CUNHA I J. ]
Prefeito Municipal \ - )

Parágrafo Sagundo. Sempre que necessário recorrer a orientações
superiores, a Comissão ora criada se reportará â Secretaria

Demandante e, diante de dúvidas pontuais, será orientada pelo setor
de controladoria ou pela assessoría jurídica.

Art. 3* A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar

servidores ou contratados que detenham conhecimentos específicos e
possam auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar

documentos que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do
^p^rgão.

Art. 4B As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que

outro ato as modifique ou as revogue.

Art. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publlque-se e cumpra-se.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO, EM XXXX DE FEVEREIRO DE 2025,

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador 04a469940bfd5a7e33a4S3e4abf33a5S

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

PORTARIA MUNICIPAL NS 273/2025 - GAB - LC

PORTARIA MUNICIPAL NS 273/2025 • GAB - LC

Pub//cado por; PAULO ROBERtríBf LIfíAAaNDA
Código identificador a724aele43d78774f67d4389f04a1b68

PORTARIA N* 259/2025 - GAB LC

PORTARIA N> 259/2025 • GAB LC

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE DIRETOR DE
DEPARTAMENTO E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO,
LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA, no USO de suas atribuições que

lhe conferem o art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal e as disposições da
Lei Municipal ns 087, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022 (Lei de Estrutura
Administrativa do Município),

RESOLVE:

Art. 10. NOMEAR, o Senhor, RUDA MELO MAGALHÃES, portador do
CPF n» 923.961.862-72, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR

DE DEPARTAMENTO, Lotado na Secretaria Municipal de Adminisbação,

Planejamento e Gestão, do Município de Estreito - MA.
Art. 2*. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
murai da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, nos

termos do art. 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos
Municípios da FAMEM, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO 00

MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO DE 2025.

LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA

Prefeito Municipal

a
CERTIFICADO OlGITALMCNTE
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Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPI: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 72. centra ■ Dom Pedro - MA

PREFEmiRA OE

DOM
PEDRO

DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

A Excelentíssima Senhora

Sônia Lúcia Lopes Feítosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Assunto: Despacho em resposta às providências solicitadas para elaboração do estudo

técnico preliminar.

Prezada Sra. Secretária,

Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste despacho administrativo para

informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Termo de Referência - TR, em conformidade com o que determina o

inciso XXlll, artigo 62 da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 24 de fevereiro de 2026.

\J Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n2 5106-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65,765-000,



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
a DOM
g PEDRO

MINUTA - TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

DO OBJETO

1.1.1.1. O presente Termo de Referência visa o Registro de Preços para o fornecimento de Materiais
Esportivos para atender as secretarias municipais de Dom Pedro/MA, conforme tabela, condições
e exigências estabelecidas neste instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar,

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ns
14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e

imediatamente após o julgamento das propostas

A justificativa para um orçamento sigiioso na licitação visa garantir maior assertividade na escolha
da proposta mais vantajosa, impedindo que os licitantes ajustem suas propostas com base no valor

estimado previamente conhecido. O objetivo é evitar que as propostas sejam artificiosamente

inflacionadas ou que haja conluio entre os licitantes, promovendo uma competição mais justa e
eficiente.

Evitar Ajustes Artificiais:

Ao manter o orçamento sigiloso, os licitantes não podem usar o valor estimado como referência

para inflacionar seus preços.

Promover Concorrência Justa:

A incerteza do valor estimado força os licitantes a apresentarem propostas mais realistas e

competitivas, baseadas na sua própria capacidade de execução e nos custos do mercado.

Evitar Conluios:

O sigilo do orçamento dificulta a troca de informações entre os licitantes, reduzindo a possibilidade
de acordos para manipular os preços e garantir que uma empresa específica seja a vencedora.

Garantir Eficiência na Gestão de Recursos Públicos:

Ao promover uma concorrência mais justa e baseada em preços reais, o orçamento sigiloso

contribui para que os recursos públicos sejam utilizados de forma mais eficiente e com maior custo-

benefício.

Aperfeiçoar a Qualidade da Escolha da Contratada:

Ao saber dos riscos e complexidade da obra, a contratada apresenta propostas mais assertivas, com

maior probabilidade de atender às necessidades do órgão e honrar seus compromissos.

Em resumo, o orçamento sigiloso é uma ferramenta que visa garantir que a escolha da contratada
seja baseada em critérios de qualidade, eficiência e economicidade, evitando manipulações e

conluios que possam prejudicar o interesse público.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

OeKiiçEo , Unidade Qua

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO 5 - 68-70 CM E 410-

450G - PARA CATEGORIAS PROFISSIONAIS £ ADULTOS DE unidade 420
ACORDO COM A CBF-FIFA. MATERIAL: MICROFIBRA EM ,

POLIURETANO MIOLO REMOVÍVEL E LUBRI-FICADO.

Unidade

Qua

420

nt.

.00

Valor Unit | Valor Total

Sigiloso Sigiloso

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
wrww.dompedro.ma.gcv.br
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220,00

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 400,00 | Vaior Total RS Sigiioso
Secretaria Municipal de EducaçSo ) Quantidade: 20,00 j Vaior Total RS Sigiioso
BOLA DE FUTEVÔLEi, BOLA OFICIAL DE FUTEVÔLEI-TAMANHO | |
ÚNICO PARA ADULTOS £ CATEGORIAS DE BASE PESO: 260-280 Unidade 40,00
GRAMAS MATERIAL: COURO SINTÍTICO.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTÍCIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | Vaior Total RS Sigiioso
Secretaria Municipal de EducaçSo ) Quantidade: 20,00 | Vaior Total RS Sigiioso
BOLA DE FUTSAL ADULTO - COSTURADA EM MICROFIBRA I
IMPERMEÁVEL CONFECCIONADA EM MICROFIBRA E COM 32
GOMOS, FORTE E RESISTENTE, SLIP SYSTEM REMOViVEL E Unidade 220,00
LUBRIFiCADO TAMANHO 62-64 CM PESO: 430-460 GRAMAS

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANl^ ~
Secretaria Municipal de Administraçlo e Finanças | Quantidade: 200,00 | Vaior Total RS Sigiioso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiioso
BOLA DE HANDBAIL H3L • EM MATERIAL SINTÉTICO, COURÒ" ^
OU SIMILAR TAMANHO: 58-60 CM PESO: 425-475 GRAMAS Unidade 70,00
SUPERFÍCIE: LISA OU TEXTURIZADA ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 50,00 | Valor Total RS Sigiioso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS Sigiioso
BOLA DE VÔLEI DE PRAIA COM PESO E MEDIDAS OFICIAIS, |
TAMANHO ■ 6568 CM PESO: 260-280 GRAMAS MATERIAL:

COURO SINTÉTICO OU MICROFIBRA SUPERFÍCIE: LISA OU 90,00
TEXTURIZADA SEM COSTURA MIOLO REMOVÍVEL [
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade; 70,00 | Vaior Total RS Sigiioso
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 20,00 | Valor Total RS Sigiioso
BOMBA P/ ENCHER BOLA ■ CONFECCIONADA EM MATERIAL" H
PLÁSTICO RESISTENTE {POüPROPILENO OU POLIETILENO) COR:
VARIÁVEL (COMUM: AZUL. VERDE, AMARELO) TAMANHO:
APROXIMADAMENTE 20-30 CM DE ALTURA E 10-15 CM DE y h d 30 on
DIÂMETRO PESO: 200-400 GRAMAS CAPACIDA-DE: 2-5 LITROS 30,00
CONECTIVIDADE: VÁLVULA UNIVERSAL PARA BOLAS 1,

VÁLVULA DE SEGURANÇA PARA EVITAR SOBREPRESÃO
INSTRUÇÕES DE USO CWRAS | j
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 10,00 | Valor Total RS Sigiioso

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 20,00 | Valor Total RS Sigiioso
CARTA0PARAÁRBITRÕÕFIDÃLCÃMP0-MATÊRIAL:ACRÍUC0~ " '
(PLÁSTI-CO RÍGIDO E RESISTENTE) TAMANHO:
APROXIMADAMENTE 10 X15 CM 2 PEÇAS (UM AMARELO E UM '

VERMELHO) ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES NA PARTE DETRÁS. | ]
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 30,00 | Valor Total RS Sigiioso

CRONÔMETRO DÍGITAÍT PORTÁTIL - TAMANHO: 8-12 CM ]
(LARGURA) X 4-6 CM (ALTURA) X 1,5-3 CM (ESPESSURA) PESO;

50-150 GRAMAS MATERIAL: PLÁSTICO RESISTENTE COR: .

VARIÁVEL (PRETO, BRANCO, AZUL, ETC.) BATERIA: PILHA AA OU
AAA (DURAÇÃO: 1-2 ANOS) ALCANCE DÊ MEDIÇÃO: 00:00:00 i, m d 4n no
ATÉ 99:59:59 MODOS DE OPERAÇÃO: CRONÔMETRO, " ® ® '
TEMP0R1ZAD0R, RELÓGIO MEMÓRIA: ARMAZENAMENTO DE
ATÉ 100 REGISTROS CONECTIVIDADE; SEM FIO BLUETOOTH

(OPCIONAL) BOTÃO DE INÍCIO/PARADA BOTÃO DE RESET
ILUMINAÇÃO LED £ ALARME SONORO |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 j Vaior Total RS Sigiioso

Unidade

Unidade

Sigiioso Sigiioso

Sigiioso Sigiioso

Sigiioso Sigiioso

Sigiioso Sigiioso

Sigiioso Sigiioso

Sgiioso I Sigiioso

Sigiioso I Sigiioso

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA ( CNPi; 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Bra^l
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
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300,00

200,00

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20.00 | Valor Total RS Sigüoso
CHUTEIRA PARA FUTEBOL OE CAMPO -'mATERIAL: TÊXTIL
(POLIÉSTER, NYLON) E SINTÉTICO (POLIURETANO) TAMANHO;
VARIA 0£ ACORDO COM A MARCA E MODELO (36-47)
VARIÁVEL USO: ADULTO GÊNERO; MASCULINO E FEMININO
QUANTIOÃÒES POR ÓRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 200,00 j Valor Total RSSIrIIcso

CHUTEIRA PARA SÓCÍETY - MATERIAL: COURO SÍNTÉTICO Òu" ] [~
NATURAL (COURO OE BOI OU CABRA) SOLADO: TRATAMENTO

DE BORRACHA PARA MELHOR ADERÊNCIA, AMORTECIMENTO:
TECNOLOGIA DE ABSORÇÁO OE IMPACTO, SISTEMA DE AJUSTE:
ATACADORES E CADARÇOS, PALMILHA: REMOVÍVEL E 300,00
LAVÁVEL, COR: VARIAÇÕES (PRETO, BRANCO, CORES
VIBRANTES). TAMANHO: 36-47 GÊNERO:

MASCULINO/FEMININO,

QUANTIDADES POR ÒrÍSAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 300,00 | Valor Total RS Slglloso

^CHUTEIRA PARA FUTSAL - MATERIAL: COURO SINTÉTICO OU 1 |
NATURAL (COURO DE BOI OU CABRA) SOLADO: TRATAMENTO

BORRACHA PLANA COM TRAVAS PARA MELHOR ADERÊNCIA

EM SUPERFÍCIES DURAS, AMORTECIMENTO: TECNOLOGIA DE
ABSORÇÃO DE IMPACTO, SISTEMA DE AJUSTE; ATACADORES E ; 200,00
CADARÇOS, PALMI-LHA: REMOVÍVEL E LAVÁVEL, COR:
VARIAÇÕES (PRETO, BRANCO, CORES VIBRANTES). TAMANHO:
36-47 GÊNERO: MASCULINO/FEMININO. _ _ [
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 200,00 | Valor Total RS Sigiloso

LUVA OE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO - MATERIAL: COURO | ]
SINTÉTICO (POLIURETANO OU POLIÉSTER) TAMANHO: VARIA
DE ACORDO COM A MARCA E MODELO (PEQUENO, MÉDIO.
GRANDE, EXTRA-6RANDE) PESO: APROXIMADAMENTE 200-

400 GRAMAS USO: ADULTO PALMILHA: 3-5 MM DE ESPESSURA '
PAR 70 00

FORRO: MATERIAL TRANSPIRÁVEL (MESH OU TECIDO '
SINTÉTICO) FECHAMENTO: VELCRO OU SISTEMA DE AJUSTE
ELÁSTICO PROTEÇÃO: REFORÇOS NAS PALMAS E DEDOS
ADAPTAÇÃO: AJUSTE PERSONALIZADO PARA DIFERENTES
TAMANHOS DE MÃOS ]

í QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 70,00 | Valor Total R$ Sigiloso

TROFÉU TAÇA FUTEBOL - MATERIAL: METAL (PRATA, OURO, 1

BRONZE) OU CRISTAL TAMANHO: MÍNIMO DE 50 CM (ALTURA) |
E 25 CM (LARGURA) PESO: APROXIMADAMENTE 3-6 KG BASE: UNIDADE 35,00

■ ESTÁVEL E PUNA PUCA OE IDENTIFICAÇÃO: ESPAÇO PARA
GRAVURA COM NOME DA COMPETIÇÃO, EQUIPE OU JOGADOR [ J
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 35,00 | Valor Total RS Sigiloso

MEDALHA DE OURO - TAMANHO: MÍNIMO DE 62 MmI"
(DIÂMETRO) E 3-4 MM (ESPESSURA). PESO:
APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS. COR: DOURADA COM

DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO: POLIMENTO OU UNIDADE 400,00

TEXTURA PARA DAR BRILHO £ DESTAQUE. FITA: AZUL, COM 30-

40 MM DE URGURA £ 60-80 CM DE COMPRIMENTO. TIPO OE

FITA: FITA DE SEDA, ALGODÃO OU POLIÉSTER. [
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 400,00 | Valor Total RS Sigiloso
MEDALHA DÊ^PRÃTA^TÃMANHO: mInIMO DE 62 MM P ^
(DIÂMETRO) E 3-4 MM (ESPESSURA). PESO: UNIDADE 400,00
APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS. COR: PRATEADA COM

400,00

Sigiloso I Sigiloso

Sigiloso I Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso I Sigiloso

Sigiloso I Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso I Sigiloso
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DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO; POLIMENTO OU | j
TEXTURA PARA DAR BRILHO E DESTAQUE. FITA: AZUL, COM 30- i

40 MM OE LARGURA E 60-80 CM DE COMPRIMENTO. TIPO DE

FITA: FITA DE SEDA, ALGODÃO OU POLIÉSTER. | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 400,00 ! Valor Total R$ SIrIIoso
MEDALHA DE BRONZE - TAMANHO: MÍNIMO DE 62 MM | ~~T
(DIÂMETRO) £ 3-4 MM (ESPESSURA). PESO:
APROXIMADAMENTE SO-100 GRAMAS. COR: PRATEADA COM

DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO: POLIMENTO OU UNIDADE I 400,00
TEXTURA PARA DAR BRILHO E DESTAQUE. FITA; AZUL, COM 30-

40 MM DE LARGURA E 60-80 CM OE COMPRIMENTO. TIPO DE

FITA: FITA DE SEDA, ALGODÃO OU POLIÉSTER.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 400,00 | Valor Total RS Siglloso
REDE FUTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL - MATERIAL: FIO DE T
NYLON OU POLIÉSTER DIÂMETRO 00 FIO: 2 MM MALHA:

15X15 MM TAMANHO: 2,50 X 7,50 X 0,85 X 2,00 M (LARGURA

X ALTURA X PROFUNDIDADE X COMPRIMENTO) PESO: PAR 30,00

APROXIMADAMENTE 20-30 KG COR: BRANCA OU PRETA

RESISTÊNCIA AO VENTO: 100-150 KM/H TIPO OE MALHA:
QUADRADA ANÉIS DE FIXAÇÃO E GARANTIA DE 2-5 ANOS | [
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 30,00 | Valor Total RS Siglloso

REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL - MATERIAL: ALGODÃO OU |
POLIÉSTER DIÂMETRO DO FIO: 2,5 MM TAMANHO; 9,14 X 9,14

PAR 1 ̂ fin

M(QUADRAOFICIAL)PESO:APROXIMA-OAMENTE15-25KGOE '

FAIXAS: 4 [ [
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Fina^aj 1 QusnW^_^: 15,00 | Valor Total R$ Siglloso
APITO PARA ARBITRO CLASSicÕ - MATERIAL: METAL [lATÃO, I
AÇO INOXI-DÂVEL OU PRATA) OU PLÁSTICO. COR: PRETO,
PRATA, DOURADO OU CORES VIBRANTES. TAMANHO: 5-7 CM

(COMPRIMENTO) X 2-3 CM (LAR-GURA). PESO; 20-50 GRAMAS.

INTENSIDADE SONORA: 80-120 DECIBÉIS. 3. RESISTÊNCIA À

CORROSÃO: TRATAMENTO ANTIOXIDANTE. DIÂMETRO DO

BOCAL: 1-2 CM. COMPRIMENTO DO FIO; 10-20 CM, MATERIAL

DO FIO: AÇO, NYLON OU POLIÉSTER. | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Siglloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: JO.OO | Valor Total RS Siglloso
KIT TÊNIS DE MESA - 02 RAQUETE (PADDLE) - MATERIAL: F
MADEIRA, PLÁSTICO OU FIBRA DE CARBONO - TAMANHO: 15-
16 CM (LARGURA) X 15-16 CM (COMPRIMENTO) - PESO: 70100

GRAMAS - SUPERFÍCIE: LISA OU TEXTURIZAOA ESPESSURA: 10- „ 0^
15 MM. 3-6 BOLA: - MATERIAL: PLÁSTICO OU CELULÓIDE -

DIÂMETRO: 40 MM - PESO: 2,7 GRAMAS - VELOCIDADE: 100-
120 KM/H. REDE: - MATERIAL: NYLON OU POLIESTER ALTURA:

15,25 CM URGURA: 1,52 M PESO: 1-2 KG ALTURA AJUSTÁVEL | [
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 10,00 | Valor Total RS Siglloso
Secretaria Municipal de Educação | Qi^antldade: 20,00 ) Valor Total RS Siglloso
FAIXA MARCADO SOM FUTEBOL BEACH SOCCER, VÔLEI E 1
FUTEVÕLEI MATERIAL: NYLON. POLIÉSTER OU POLIPROPILENO.
COMPRIMENTO: 50 METROS. LARGURA: 5-10 CM. COR;

BRANCA, AMARELA, LARANJA OU VÉRjylELHA | J
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade; 5,00 | Valor Total RS Siglloso

Siglloso I Siglloso

SIgiloso I Sigiloso

Siglloso Siglloso

Siglloso Siglloso

Siglloso Siglloso

Siglloso Siglloso
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KIT BANDEIRA DE AUXILIAR ÁRBITRO BANDEIRINHA- i " " "
MATERIAL: TECIDO RESISTENTE (POLIÉSTER OU NYLON), , '
TAMANHO: 40-50 CM X 30-40 CM, PESO: 100-200 GRAMAS KIT 10,00
COR: DUAL (PRETO E BRANCO, OU AMARELO E PRETO). USO:
FUTEBOL, FU-TSAL HANDEBOL E OUTROS ESPORTES

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 10,00 ( Valor Total RSSIsiloso
JOGO DE BADMINTON - RAQUETE ALTAMENTE FLEXÍVEL, | I
MATERIAL CABEÇA: GRAPHITE/TUNGSTEN. MATERIAL EIXO: i

GRAPHITE/NANOMESH NEO, PESO/GRIP: 5U (78G MÉD1A)/G4.
RECOMENDAÇÃO DE ENCORDOAMENTO: 19-24 LBS POSSUI
UMA ESTRUTURA DE GRAFITE SUPER LEVE (5U, APENAS 78G

EM MÉDIA), ALTA FLEXIBILIDADE E PONTO IDEAL
AUMENTADO. PETECAS FABRICADAS EM MATERIAL NYLON,

RESISTENTES E BASE EM CORTIÇA,POLIURETANO OU SIMILAR,

ENVOLVIDA COM COURO BRANCO. VENDIDA EM TUBOS COM

6UNIDA0ES.REDE DE POLIÉSTER, FIO DE POLIAMIDA TORCIDO,
BANDA SUPERIOR EM PVC E CABO DE AÇO PLASTIFICADO,

FÁCIL DE DOBRAR E TRANSPORTAR, ACOMPANHA CABO DE
AÇO PLASTIFICADO, FITAS NA COR BRANCA COM MALHA 2 CM.

DIMENSÕES: 6,10 M X 0,70 M. GARANTIA DO FABRICANTE:
CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. PADRÃO ÚNICO, APLICÁVEL
PARA FORMAÇÃO/BASE E RENDIMENTO _
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ SIglIoso

Secretaria Municipal de Educação^l^uanti^de: 20,00 (Valor Total R$ Siglioso
KIT RÁDIOS COMUNICADOR 16 CANAIS WALK TALK ATÉ 12KM ' |
MODELO: WAL KIE-TALKIE QUANTIDADE: 4 UNIDADES COM 16 '

CANAIS ALCANCE: ATÉ 12 KM (DE PENDENDO DAS CONDIÇÕES
AMBIENTAIS). FREQÜÊNCIA: VHF (136-174 MHZ) OU UHF (400- ,
470 MHZ), POTÊNCIA: SW. BATERIA: RECARREGAVEL (NI-CD, KIT 2,00
NI-MH OU LI-lON). PESO; APROXIMADAMENTE 200-300

GRAMAS CADA COM PARA CONEC-TOR PARA ACESSÓRIOS [
(FONES, CARREGADOR) E SUPORTE: SUPORTE PARA CINTO, !
ILUMINAÇÃO: BACKLIGHT LED _ , j
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Siglioso

JOGO DE XADREZ TABULEIRO DOBRÁVEL MAGNÉTICO |
PORTÁTIL MATERIAL: PLÁSTICO, PVCOU MADEIRA. TAMANHO:
32-40 CM X 32-40 CM X 2-3 CM (ABERTO) E 16-20 CM

(DOBRADO), PESO: 200-400 GRAMAS COR: VARIADAS (PRETO,

BRANCO, MADEIRA, ETC.) TABULEIRO: DOBRÁVEL,
MAGNÉTICO E POR TÁTIL PEÇAS: 32 PEÇAS (16 BRANCAS E 16 ^

;  Unidade 86,00
PRETAS). MATERIAL DAS PEÇAS: PLÁS TICO, METAL OU
MADEIRA. TAMANHO DAS PEÇAS: 2-3 CM. IMA: FORTE E DURÁ

VEL (NEODIMIO), CASAS: 64 CASAS NUMERADAS E LETRAS (A- i

H) DESENHO: ES TILO CLÁSSICO OU MODERNO. ACESSÓRIOS: I
SUPORTE PARA PAREDE, BOLSA DE TRANSPORTE OU RELÓGIO
DE XADREZ j j
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 6,00 j Valor Total RS Siglioso

Secretaria Municipal de Educação (^Quantidade: 80,00 | ValorTotal R$ Siglioso
REDE PARA QUADRA DE FUTSAL PROfVsSIONÁL, FIO 2, MALHA 1 , ,,,,-711 ^ „

UN DAOE 25,00
lOCM ;
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 25,00 | ValorTotal R$ Siglioso
bola' DrBASQÚÊTE ADULTO, BT 500, DRIP, TAMANHO 7 f „
PROFISSIONAL

UNIDADE

UNIDADE

Siglioso

Siglioso I Siglioso

Siglioso I Sigiloso

Sigiloso I Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

Sl^bso Sigiloso
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UNIDADE

Unidade 200,00

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE "
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20.00 ) Valor Total R$ SieHoso
MESA DE PlNG PONG MDF, TAMANHO OFICIAL, MEDIDA '

2,74CM DE COMPRIMENTO E IM E 52CM DE LARGURA. 76 CM UNIDADE 1,00
DE ALTURA EM REWÇÍO AO SOLO

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças ) Quantidade: 1,00 | Valor Total RS Siglloso
PLACAR DE MESA, MARCADOR MANUAL DE PONfòr"cdMn
MARCAÇÃO DE ATÉ 3_1 PONTOS E 7 SETS J |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 5,00 | Valor Total RS Siglloso

SACO DE PANCADA BOXE PROFISSIONAL FEITO EM COURO, IM |
£ 77 CM DE ALTURA E 33_Cf;^DE DI%IETRO PRETO UNIDADE j 1,00
QUANTIDADES PORÓRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração c Finanças | Quantidade: 1,00 | Valor Total RS Siglloso

LUVAS DE BOXE PARA TREINO PROFISSIONAL FEITAS DE ~j
POLIURETANO RESISTENTE E ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, UNIDADE 20,00

TAMANHA DE 12oz A 16ot [
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANIl

_ Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS Siglloso
BOLA DE QUEIMADA - COM*CAMARA AIRBILITV, MIOLO | ^
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: Unidade 20.00

65-67 CM (TAMANHO 08), PESO APROXIMADO: 390-4106 [
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS Siglloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | ValorTotal RS Siglloso
BAMBÒLÉ - CORES: SORTIDAS; DIMENSÕES: 65 CM DE RAIO [ . [
TOTAL; COMPOSIÇÃO/MATERIAL: PLASTICO. Unidade | 200,00 ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | ValorTotal RS Siglloso

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 200,00 | ValorTotal RS Siglloso
CARTÃO PARA JUIZ SALÃO MATERIAL - ACRÍLICO (PLÁSTICO T
RÍGIDO E RESISTENTE) TAMANHO: APROXIMADAMENTE 10 X
15 CM COR: VERDE, AMARELO E VERMELHO (PADRÃO OFICIAL) Unidade 20,00
QUANTIDADE: 3 PEÇAS (UM DE CADA COR) ESPAÇO PARA

ANOTAÇÕES NA PARTE DE TRÁS | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 I ValorTotal RS Siglloso
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 20,00 | Valor Total RS Siglloso

^ KIT CONES PARA TREINAMENTO FUNCIONAL -QUANTIDÃdÊ^ I
20 UNIDADES. MATERIAL; PLÁSTICO FLEXÍVEL, RESISTENTE E
DURÁVEL. ALTURA: 24 CM. DIÂMETRO: 10-12 CM. PESO: 20-30 „

Kll sU.UU

GRAMAS CADA. ESTABILIDADE: BASE AMPLA PARA EVITAR

TOMBAMENTO. VISIBILIDADE: CORES VIBRANTES PARA

_MELH0R_V2SIBILIDA[^E
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | ValorTotal RS Siglloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 80,00 | Valor Total RS Siglloso
CORDA DE PULAR - MATERIAL NYLON OU POLIÉSTER, ]
COMPRIMENTO: 3-4 METROS. DIÂMETRO: 1-2CM. PONTEIRA Unidade 80,00

DE_MADEIRA.ki _ _ | 1
QUÃNfibÃDES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS Siglloso

_ Secreta ria Municipal de Educação | Quantidade: 80,00 | ValorTotal RS Siglloso
JOGO DE DAMAS - MATERÍÃL DO TABULEIRO: MADEIRA; unidade 80 00
MATERIAL DAS PEDRAS: PLÁSTICO; COR: PRETO E 8RANC0. |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Unidade

Sígiloso I Siglloso

Siglloso I Siglloso

Siglloso I Siglloso

Siglloso Siglloso

Siglloso Sigiloso

Siglloso Siglloso

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso I Sigiloso

Sigiloso Siglloso

Sigiloso Siglloso
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Unidade

Secretafia Municipal de Administraçlo e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 80,00 | Valor Total R$ Sigiloso
REDE PARA GOL DE FUTSAL - FIO 4 MM POSSUI FIOS EM '

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE E PROTEÇÃO UV, JUNÇÃO i
DA MALHA POR MEIO DE NÓS CERRADOS PARA MAIOR PODER |
DE RETENÇÃO E NÃO SE DESFAZER COM O TEMPO. MALHA Unidade 20,00
TRANÇADA 12X12CM. NÓS CERRADOS QUE EVITAM O j
DESGASTE. TAMANHO DO FIO 4MM. |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPÃNTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso
REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL MATERIAL -'aIgODÃÕ OU f "
POLIÉSTER DIÂMETRO DO FIO: 2,5 MM TAMANHO: 9,14X9,14
M (QUADRA OFICIAL) PESO: APROXIMADAMENTE 15-25 KG DE Unidade 20,00
FAIXAS: 4 | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 0,00 | Valor Total RS Sigiloso

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS Sigiloso
KiT ESCADA NATURAL FiTNESS AGILIDADE TREÍNAMÊNTo""! ^
FUNCIONAL MATERIAL- MADEIRA (CARVALHO OU PINHO) OU

ALUMÍNIO. COMPRIMENTO: S METROS. LARGURA: 30-40 CM.

ALTURA: 15-20 CM (ENTRE DEGRAUS). PESO: 15-25 KG. '

NÚMERO DE DEGRAUS: 10-15. CAPACIDADE DE CARGA: 150-

_200KG. 1 ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria MunicipaldeAdministração e Finanças | Quantidade: 0,00 j Valor Total RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 40,00 | Valor Total RS Sigiloso

Valor Total T

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso { Sigiloso

S^ioso

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A justificativa para a contratação do fornecimento de materiais esportivos para atender às

demandas das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA pode ser elaborada com base em vários

pontos que destacam a importância e a necessidade dessa aquisição. Aqui estão algumas
justificativas possíveis:

a) Promoção da Saúde e Bem-Estar: A prática de atividades esportivas é essencial para a promoção
da saúde física e mental da população. O fornecimento de materiais esportivos permitirá que as

Secretarias Municipais promovam programas de atividades físicas, reduzindo o sedentarismo e

prevenindo doenças relacionadas ao estilo de vida, como obesidade, diabetes e hipertensão.

b) Desenvolvimento Social e Comunitário: O esporte é uma ferramenta poderosa para a inclusão

social e o fortalecimento das comunidades. Através de eventos esportivos e programas de

treinamento, os cidadãos podem desenvolver habilidades de trabalho em equipe, disciplina e

liderança. Isso é especialmente importante para jovens, que podem encontrar no esporte uma
alternativa positiva ao envolvimento com atividades ilícitas.
c) Fomento ao Esporte e Descoberta de Talentos: Investir em materiais esportivos de qualidade

permite que as Secretarias Municipais identifiquem e desenvolvam talentos locais, criando

oportunidades para que jovens atletas se destaquem em competições regionais, estaduais e
nacionais. Isso pode colocar a cidade de Dom Pedro/MA no mapa esportivo, promovendo um
sentimento de orgulho e pertencimento entre os moradores,

d) Cumprimento de Políticas Públicas e Projetos Governamentais: Muitas vezes, há diretrizes
estabelecidas em políticas públicas e projetos governamentais que visam a promoção do esporte e

da atividade física. A aquisição de materiais esportivos pode ser necessária para cumprir essas
metas e garantir que a cidade esteja alinhada com as iniciativas estaduais e federais.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 7 de 17



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

e) Eventos e Competições Locais; Para a realização de eventos esportivos e competiçÕerl<i^Í^^
fundamental ter à disposição materiais esportivos adequados. Isso não só garante a realização
desses eventos com qualidade, mas também promove o turismo esportivo, atraindo visitantes e
movimentando a economia local.

f) Educação Física nas Escolas; As escolas municipais freqüentemente necessitam de materiais
esportivos para a realização de aulas de educação física. Equipar as escolas com materiais
adequados é crucial para garantir que os estudantes tenham uma formação integral, que inclua a
prática regular de esportes.

g) Inclusão de Grupos Vulneráveis: Materiais esportivos adaptados são necessários para a inclusão
de pessoas com deficiências em atividades esportivas. Isso promove a igualdade de oportunidades
e a integração social de grupos vulneráveis.

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

^ DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
1.1. A presente aquisição está prevista no Piano de Contratações Anual referente ao exercício de 2026.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabílidade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7. DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

licitante vencedora.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n^ 14.133, de

2021.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

11.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de
participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;
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11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas\j^Pe'^
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC
123/2006;

11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas no REGIONAL, até o limite de 10% (dez por
cento) do melhor preço válido, nos termos do art. 22, inciso II do Decreto Municipal
008/2024, que regulamenta o §32 do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do comércio
local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta
descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de Julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Forma de fornecimento

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes. Impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e
prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNQAS DE HABIUTAÇÃO
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

15.1.1. No caso de empresário individual; Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Cormt^o d»-
Microempreendedor individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.Dortaldoempreendedor.gov.br;

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da Indicação dos seus

administradores;

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação

dos seguintes documentos:

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade físcat somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n^ 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.

15.2.5.
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e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Díví^»4Rflvía',
expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. S" da Lei Ns 12.440/2011);

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7^ da Constituição Federal;

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das mícroempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta] dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de insotvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024)

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

15.2.7.

15.2.8.

15.2.9.

15.2.10.
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15.3.2.1.

15.3.2.2.

15.3.2.3.

15.3.2.4.

Os documentos referidos no item acima iimitar-se-ão ao último exercWHT^
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na
forma da lei.

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da instrução Normativa RFB

ns 2003, de 18 de Janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digitai - ECO, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2^ da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

A lícitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices

contábeis exigidos neste edital. Caso não constem os referidos índices no

Balanço Patrimonial apresentado, a licitante deverá incluir uma declaração,

assinada por um profissional da área contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, atestando o atendimento dos índices

econômicos conforme disposto no §1^ do art. 69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Geral 1,00):
^fiyo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Círcuíaníe +- Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente {i 1,00):
Ativo Circulante

LC -
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (ã 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.3.

15.3.4.

15.3.5.

Em caso de não constar os índices acima no balanço patrimonial, e a licitante não

apresentar a certidão exigida no item 15.3.2.4, a licitantes estará inabilitada

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Gerai

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Gerai (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um|.

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

fínanceira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.
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15.3,6. O Microempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os benefícS&.jlfl,
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos;

15.4.1.

15.4.2.

15.4.3.

Atestados de capacidade técnica fornecidos por contratantes anteriores (públicos ou

privados). Os atestados devem descrever de forma clara e objetiva o objeto os itens e
as quantidades fornecidas, o período de execução, o locai de fornecimento e uma

declaração de que a execução foi satisfatória e em conformidade com as normas deste

termo de referência. A relevância do atestado será avaliada pela similaridade com o

objeto desta licitação.

O atestado, além do descrito no item 15.4.1, deverá obrigatoriamente conter Razão
Social, CNPJ, endereço, e-maii, telefone, e deverá ser assinado por pessoa responsável,

informando cargo e CPF do mesmo.

Os atestados que forem apresentados em desacordo com as exigências constantes dos
itens 5.4,1 e 5.4,2 serão recusados e a iicitante será considerada inabilitada.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razoes

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
16.3. Os bens deverão ser entregues em endereço indicado na Ordem de Fornecimento.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.
17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião iniciai para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.
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iPÍS!»

Fiscalização V ,
17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo{s) fiscal(is) do contrat?!?;^jpe^

respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração
17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §19 da
Lei ns 14.133, de 2021).

17.7.2. Identificada qualquer inexatidâo ou Irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostílamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processa de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. Informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

17.11.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA ( CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Oom Pedro, Maranhão, Brasil
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17.12.

17.13.

17.14.

17.15.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais t^p^.
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contraradcí-COm
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivalíTentS'
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com Informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham Justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou Instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de Inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
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19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela ppl>-
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissionaí pela perfeita execuçlo do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

20.2.1. o prazo de validade;

20.2.2. a data da emissão;

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

20.2.4. o período respectivo de execuçlo do contrato;

20.2.5. o valor a pagar; e

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reinicíando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei n9 14.133, de 2021.

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n^

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
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por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprwáçâor

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Compiementar.

Dom Pedro - MA, XX de XXXXXXXXXX de 2026.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula ns 5106-1

Aprovo o Termo de Referência.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria nS 04/2025

•m
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO NS 2026.0213.001/2026-SEMAFIN

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadija Silva Cunha

Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor estimado

da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § is, que dispõe

sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública.

A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a transparência,

eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

"o valor estimado da contratação e informações orçamentárias

Dom Pedro (MA), 27 de Fevereiro de 2026.

\y Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n^ 5106-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N' 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TíIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

OBlETOi

UNID. INTERESSADA!

REFERÊNCIA EXTERNA:

PARAMrntO(S):

CONCLUSÃO;

A NECESSIDADE DE MATERIAL ESPORTIVOS PARA ATENDER A DEMANDA DA REDE MUNIDPAL DE ENSINO DE OOH PEDRO.
VISANDO DESENVOLVER OS ASPEaoS PiSICOS. COGNITIVOS E SOCIAIS OOS ALUNOS ATRAVÉS DE EQUIPAMENTOS
AMOUADOS PARA A PRATICA DE ATIVIDADES FÍSICAS.

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMMtSTRAÇÃO PÚBUCA
12/03/2026

bixe B v(Arr)«nto cBni e W CMe ao la4c

ORÇAMENTO
AESPONSAVEL WtHA »LVA CUNHA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇATEfXElHA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

1 • DADOS DO ORÇAMENTO

NOME;

NÚMERO;

OBJETO:

UNID. rNTERESSAOA;

ORÇAMENTISTA:

REFERÉNCU EICTERNA;

PARAMETROISI:

CONCLUSÃO:

MATERIAL ESPORTIVOS

51193/00293

A NECESSIDADE DE MATERIAL ESPORTIVOS PARA ATENDER A DEMANDA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE OOM PEDRO,
VISANDO DESENVOLVER OS ASPEaOS FÍSICOS, COGNITIVOS E SOCIAIS DOS ALUNOS ATRAVÉS DE EQUIPAMENTOS ADEQUADOS
PARA A PRATICA DE ATIViOAOES FÍSICAS.

SEMED

RANNA KAOlJA SILVA CUNHA

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PÉU ADMINISTRACiO PÚBUCA

12/03/2026

2 - PREÇOS ESTIMADOS

LOTE/ DESCRIÇÃO
ITEM

00/001 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO 5 - 68-70 CM E 410-450G -
PARA CATEGORIAS PROFISSIONAIS E ADULTOS DE ACORDO COM A

CBF-FIFA, MATERIAL: MICROFIBRA EM POLIURETANO MIOLO
REMOVÍVEL E LUBRI-FICADO.

00/002 BOLA DE FUTEVÔLEI, BOLA OFICIAL DE FUTEVÓlfl - TAMANHO ÚNICO
PARA ADULTOS E CATEGORIAS DE BASE PESO: 260-280 GRAMAS

MATERIAL: COURO SINTÉTICO.

00/003 BOLA DE FLUSAL ADULTO • COSTURADA EM MICROFIBRA

IMPERMEÁVEL CONFECCIONADA EM MICROFIBRA E COM 32 GOMOS.
FORTE E RESISTENTE. SLIP SYSTEM REMOViVEL E LUBRIFICADO
TAMANHO 62-64 CM PESO: 430-460 GRAMAS

00/004 BOLA DE HANDBALL H3L • EM MATERIAL SINTÉTICO, COURO OU
SIMILAR TAMANHO: 56-60 CM PESO: 425-475 GRAMAS SUPERFÍCIE:
LISA OU TEXTURIZADA

00/005 BOW DE VÔLEI OE PRAIA COM PESO E MEDIDAS OFICIAIS, TAMANHO -
6668 CM PESO; 260-280 GRAMAS MATERIAL: COURO SINTÉTICO OU
MICROFIBRA SUPERFÍCIE: USA OU TEXTURIZADA SEM COSTURA MIOLO
REMOVÍVEL

00/006 BOMBA P/ ENCHER BOLA - CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO
RESISTENTE (POUPROPILENO OU POLIETILENO) COR: VARIÁVEL
(COMUM: AZUL, VERDE, AMARELO) TAMANHO: APROXIMADAMENTE
20-30 CM DE ALTURA E 10-15 CM DE DIÂMETRO PESO: 200-400
GRAMAS CAPACIDA-DE: 2-5 UTROS CONECTIVIDADE: VALVULA
UNIVERSAL PARA BOLAS 1. VÁLVULA OE SEGURANÇA PARA EVITAR
SOBREPRESÃO INSTRUÇÕES DE USO CLARAS

00/007 CARTÃO PARA ÁRBITRO OFICIAL CAMPO - MATERIAL: ACRÍLICO
(plAsti-co Rígido e resistente) tamanho: aproximadamente lo
X 15 CM 2 peças (UM AMARELO E UM VERMELHO) ESPAÇO PARA
anotações NA PARTE DE TRAS.

00/008 CRONÔMETRO OIGrTAL PORTÁTIL - TAMANHO: 8-12 CM (LARGURA) X
4-6 CM (ALTURA) X 1,5-3 CM (ESPESSURA) PESO: 50-150 GRAMAS
MATERIAL: PLÁSTICO RESISTENTE COR: VARIÁVEL (PRETO, BRANCO,
AZUL, ETC.) BATERIA: PILHA AA OU AAA (DURAÇÃO: 1-2 ANOS)
ALCANCE DE MEDIÇÃO: 00:00:00 ATÉ 99:59:59 MODOS DE
OPERAÇÃO: CRONÔMETRO. TEMPORIZADOR, RELÓGIO MEMÓRIA;
ARMAZENAMENTO DE ATÉ 100 REGISTROS CONECTIVIDADE: SEM FIO
BLUETOOTH (OPCIONAL) BOTÃO DE INÍCIO/PARADA BOTÃO DE RESET
ILUMINAÇÃO LED E ALARME SONORO

UND. OE

FORNEC.

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

QNT PREÇO
UNIT. (R$)

420,00 76.46

40,00 61,00

220,00 105.97

70.00 105.33

90.00 125,57

30,00 59.90

UNIDADE

30,00 11.37

40,00 49,76

Mixe o com o 0^ CMe m (ado
ORÇANCNTO «511M/On»
AgSPON&AVEl KANNA KADIjA SILVA CUW1A
nttDS //5/st»ma.caflaâ»pr»co5 çorTv/C9t«ÇM/ptff^fna9Sd*ltM4c994S7MKHM3aclf22d
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PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

LOTE/ DESCRIÇÃO
ITEM

00/009 CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO • MATERIAL: TÊXTIL (POLIÉSTER,
NYLON) E SINTÉTICO (POUURETANO) TAMANHO: VARIA DE ACORDO
COM A MARCA E MODELO (36-47) VARlAVEL USO: ADULTO GÊNERO:
MASCULINO E FEMININO

00/010 CHUTEIRA PARA SOCtETY - MATERIAL: COURO SINTÉTICO OU NATURAL
(COURO DÊ BOI OU CABRA) SOLADO: TRATAMENTO DE BORRACHA
PARA MELHOR ADERÊNCIA, AMORTÊCIMÊNTO: TECNOLOGIA DE
ABSORÇÃO DE IMPACTO, SISTEMA DE AJUSTE: ATACADORES £
CADARÇOS, PALMILHA: REMOVlVEL E LAVÂVEL, COR: VARIAÇÕES
(PRETO, BRANCO. CORES VIBRANTES), TAMANHO: 36-47 GÊNERO:
MASCULINO/FEMININO,

00/011 CHUTEIRA PARA FUTSAL - MATERIAL: COURO SINTÉTICO OU NATURAL
(COURO DÊ BOI OU CABRA) SOLADO: TRATAMENTO BORRACHA PLANA
COM TRAVAS PARA MELHOR ADERÊNCIA EM SUPERFÍCIES DURAS,
AMORTECIMENTO; TECNOLOGIA DE ABSORÇÃO DE IMPACTO. SISTEMA
DE AJUSTE; ATACADORES E CADARÇOS, PALMI-LHA: REMOVlVEL E
LAVÂVEL COR; VARIAÇÕES (PRETO, BRANCO, CORES VIBRANTES).
TAMANHO: 36-47 GÊNERO: MASCUUNO/FEMININO.

00/012 LUVA DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO • MATERIAL. COURO

S^^^tTICO (P0L1URETAN0 OU POLIÉSTER) TAMANHO; VARIA DE
ACORDO COM A MARCA E MODELO (PEQUENO. MÉDIO, GRANDE,
EXTRA-GRANOE) PESO: APROXIMADAMENTE 200-400 GRAMAS USO:
ADULTO PALMILHA: 3-5 MM DE ESPESSURA FORRO: MATERIAL

TRANSPIRÂVEL (MESH OU TECIDO SINTÉTICO) FECHAMENTO; VELCRO
OU SISTEMA DE AJUSTE ELÁSTICO PROTEÇÃO: REFORÇOS NAS
PALMAS E DEDOS ADAPTAÇÃO: AJUSTE PERSONALIZADO PARA
DIFERENTES TAMANHOS DE MÃOS

00/013 TROFÉU TAÇA FL/TEBOL - MATERIAL: METAL (PRATA, OURO, BRONZE)
OU CRISTAL TAMANHO: MINIMO DE 50 CM (ALTURA) E 25 CM
(LARGURA) PESO: APROXIMADAMENTE 3-6 KG BASE: ESTÁVEL E
PLANA PLACA DE IDENTIFICAÇÃO: ESPAÇO PARA GRAVURA COM NOME
DA COMPETIÇÃO, EQUIPE OU JOGADOR

00/014 MEDALHA DE OURO - TAMANHO: MiNIMO DE 62 MM (DIÂMETRO) E 3-4
MM (ESPESSURA). PESO: APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS. COR:

□OURADA COM DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO; POLIMENTO OU
TEXTURA PARA DAR BRILHO E DESTAQUE. FfTA: AZUL, COM 30-40 MM
DE LARGURA E 60-80 CM DE COMPRIMENTO. TIPO DE FÍTA: FfTA DE
SEDA, ALGODÃO OU POUESTER.

00/015 MEDALHA DE PRATA - TAMANHO: MÍNIMO DE 62 MM (DIÂMETRO) £ 3-4
MM (ESPESSURA), PESO: APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS. COR:
PRATEADA COM DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO: POLIMENTO OU
TEXTURA PARA DAR BRILHO E DESTAQUE. FITA: AZUL. COM 30-40 MM
DE LARGURA E 60-80 CM 06 COMPRIMENTO. TIPO DE FITA: FITA DE
SEDA, ALGODÃO OU POUÉSTER,

00/016 MEDALHA DE BRONZE - TAMANHO: MÍNIMO DE 62 MM (DIÂMETRO) E
3-4 MM (ESPESSURA). PESO; APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS.
COR: PRATEADA COM DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO;
POLIMENTO OU TEXTURA PARA DAR BRILHO E DESTAQUE. FITA: AZUL,
COM 30-40 MM DE LARGURA E 60-80 CM DE COMPRIMEFfTO, TIPO DE
FfTA: FITA DE SEDA, ALGODÃO OU POLIÉSTER,

00/017 REDE FUTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL • MATERIAL: FIO DE NYLON
OU POUÉSTER DIÂMETRO 00 FIO: 2 MM MALHA 15X15 MM
TAMANHO: 2,50 X 7,50 X 0,85 X 2,00 M (LARGURA X ALTURA X
PROFUNDIDADE X COMPRIMENTO) PESO: APROXIMADAMENTE 20-30
KG COR: BRANCA OU PRETA RESISTÊNCIA AO VENTO: lOO-lSO KM/H
TIPO DE MALHA: QUADRADA ANÉIS DE FIXAÇÃO E GARANTIA DE 2-5
ANOS

00/018 REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL - MATERIAL: ALGODÃO OU POLIESTER
DIÂMETRO DO FIO: 2,5 MMTAMANHO: 9,14 X 9,14 M (QUADRA
OFICIAL) (%S0; APROXIMA-DAMENTE 15-25 KG DE FAIXAS: 4

UNO. DE
FORNEC.

OWT PREÇO
UNIT. (R$)

200,00 90,33

300,00 97,83

200,00 78,97

70.00 69,63

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

SaIx* o com O QK COQt 10 lode
ORÇAMENTO #SU93Wk293
RESPONSÁVEL RANNA XAOI]A SILVA CUNHA
hU06 //V ElRin# ^PltRURprtcOE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEORO/MA

lOTtl descrição
riEM

UNO. 0€

PORNEC.

00/019 APITO PARA ARBITRO CLÁSSICO • MATERIAL. METAL (LATÂO, AÇO PAR
1N0XI-DA\^L OU PRATA) OU PLASTICO. COR: PRETO, PRATA,
DOURADO OU CORES VIBRAIÍTES, TAMANHO: 5-7 CM (COMPRIMENTO)
X 2-3 CM (LAR-GURA), PESO: 20-50 GRAMAS, INTENSIDADE SONORA:
80-120 DECIBÉIS, 3, RESISTÊNCIA A CORROSÃO; TRATAMENTO
ANTIOXIOANTE. DIAMETRO DO BOCAL: 1-2 CM. COMPRIMENTO DO
FIO: 10-20 CM, MATERIAL DO FIO: AÇO, NYLON OU POLIÉSTER,

00/020 KfT TÊNIS DE MESA-02 RAQUETE (PADDLE) - MATERIAL: MADEIRA, PAR
PLÁSTICO OU FIBRA DE CARBONO -TAMANHO: 15-16 CM (LARGURA) X
15-16 CM (COMPRIMENTO) - PESO: 70100 GRAMAS - SUPERFÍCIE: LISA
OU TEXTURJZADA ESlíSSURA: 10-15 MM, 3-6 BOLA: - MATERIAL:

PLÁSTICO OU CELULÓIDE - DIÂMETRO: 40 MM - PESO; 2,7 GRAMAS -
VELOCIDADE: 100-120 KM/H, REDE: - MATERIAL: NYLON OU

POUESTER ALTURA: 15,25 CM LARGURA: 1,52 M PESO: 1-2 KG ALTURA
AJUSTAVEL

00/021 FAIXA MARCAÇÃO SOM FUTEBOL BEACH SOCCER, VÔLEI E FUTEVÕLfI KIT
MATERIAL: NYLON, POLIÉSTER OU POLIPROPILENO, COMPRIMENTO: 50
METROS, LARGURA: 5-10 CM. COR: BRANCA, AMARELA, LARANJA OU
VERMELHA.

00/022 KIT BANDEIRA DE AUXILIAR ARBITRO BANDEIRINHA-MATERIAL: TECIDO KIT
RESISTENTE (POLIÉSTER OU NYLON), TAMANHO: 40-50 CM X 30-40
CM, PESO: 100-200 GRAMAS COR: DUAL (PRETO E BRANCO, OU
AMARELO E PRETO), USO: FUTEBOL. FU-TSAL HANDEBOL E OUTROS
ESPORTES

00/033 JOGO DE BAOMINTON - RAQUETE ALTAMENTE FLEXÍVEL, MATERIAL KIT
CABEÇA: GRAPHITE/TUNGSTEN, MATERIAL EIXO:
GRAPHITE/NANOMESH NEO, PESO/GRIP: SU (78G MEDIA)/G4.
RECOMENDAÇÃO DE ENCORDOAMENTO: 19-24 LBS POSSUI UMA
ESTRUTURA DE GRAFIlí SUPER LEVE (5U, APENAS 78G EM MÉDIA),
ALTA FL6XIBIUDA0E E PONTO IDEAL AUMENTADO, PETECA5

FABRICADAS EM MATERIAL NYLON. RESISTENTES E BASE EM CORTIÇA,
POLIURETANO OU SIMILAR, ENVOLVIDA COM COURO BRANCO,
VENDIDA EM TUBOS COM 6 UNIDADES, REDE DE POLIÉSTER, FIO DE
POUAMIOA TORCIDO, BANDA SUPERIOR EM PVC E CABO DE AÇO
PLASTIFICADO, FACIL DE DOBRAR E TRANSPORTAR, ACOMPANHA
CABO OE AÇO PLASTIFICADO, FITAS NA COR BRANCA COM MALHA 2
CM, DIMENSÕES: 5,10 M X 0.70 M, GARANTIA DO FABRICANTE:
CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. PADRÃO IJNICO, APLICÁVEL PARA
FORMAÇÃO^ASE E RENDIMENTO

00/024 KIT RÁDIOS COMUNICADOR 16 CANAIS WALK TALK ATÉ 12KM KIT
MODELO: WAL KIE-TALKIE QUANTIDADE: 4 UNIDADES COM 16 CANAIS
ALCANCE: ATÉ 12 KM (OE PENDENDO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS).
FREQÜÊNCIA: VHF (136-174 MHZ) OU UHF (400-470 MHZ), POTÊNCIA:
SW, BATERIA: RECARREGAVEL (NI-CD, NI-MH OU U-lON), PESO:
APROXIMADAMENTE 200-300 GRAMAS CADA COM PARA CONEC-TOR

PARA ACESSÓRIOS (FONES. CARREGADOR) E SUPORTE, SUPORTE
PARA CINTO. ILUMINAÇÃO: BACKUGHT LED

00/025 JOGO DE XADREZ TABULEIRO OOBRÃVEL MAGNÉTICO PORTÁTIL UNIDADE
MATERIAL PLASTICO, PVC OU MADEIRA, TAMANHO: 32-40 CM X 32-40
CM X 2-3 CM (ABERTO) E 16-20 CM (DOBRADO!, PESO; 200-400
GRAMAS COR: VARIADAS (PRETO, BRANCO, MADEIRA, ETC.)

TABULEIRO: OOBRÃVEL MAGNÉTICO E POR TATIL PEÇAS: 32 PEÇAS
(16 BRANCAS E 16 PRETAS), MATERIAL DAS PEÇAS: PLÃS TICO, METAL
OU MADEIRA. TAM/UJHO DAS PEÇAS: 2-3 CM, IMA, FORTE E DURA-VEL
(NEODIMIO), CASAS: 64 CASAS NUMERADAS E LETRAS (A-H)
DESENHO: ESTILO CLÁSSICO OU MODERNO, ACESSÓRIOS: SUPORTE
PARA PAREDE, BOLSA DE TRANSPORTE OU RELÓGIO DE XADREZ

00/026 REDE PARA QUADRA OE FUTSAL PROFISSIONAL, FIO 2, MALHA lOCM UNIDADE

Qwr PKEÇO
UNfT. (R$)

40.00 26.34

30.00 34.54

5.00 104,33

10.00 32.92

40.00 200.30

00/027 BOLA OE BASQUETE ADULTO. BT 500, DRIP. TAMANHO 7
PROFISSIONAL

UNIDADE

25.00 170.02

20.00 225.88

ftaixe o com o QR CoOe «o IkM
ORÇAMENTO «S119S/00293
RESPONSÁVEL RMNA PCADqA S1IVA CURHA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 .765-000 - DOM PEDRO/MA

LOTE/ OESCMÇAO
ITEM

00/028 MESA DE PING PONG MOF, TAMANHO OFICIAL, MEDIDA 2,74CM DE
COMPRIMENTO £ IM E 52CM DE LARGURA, 76 CM DE ALTURA EM
RELAÇÃO AO SOLO

00/029 PLACAR DE MESA, MARCADOR MANUAL DE PONTOS COM MARCAÇÃO
DE ATÉ 31 PONTOS £ 7 SETS

00/030 SACO DE PANCADA BOXE PROFISSIONAL FEITO EM COURO, IM E 77
CM DE ALTURA E 33 CM DE DIÂMETRO PRETO

00/031 LUVAS DE BOXE PARA TREINO PROFISSIONAL FEITAS DE

POUURETANO RESISTENTE E ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, TAMANHA
DE 120Z A 160Z

00/032 BOLA DE QUEIMADA - COM GAMARA AIRBILITY, MIOLO REMOVÍVEL E
LUBRIFICADO, CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: 65 - 67 CM (TAMANHO
08), PESO APROXIMADO: 390 - 410G

00/033 BAMBOLÊ - CORES: SORTIDAS: DIMENSÕES: 65 CM DE RAIO TOTAL:
COMPOSIÇÃO/MATERIAL: PLÁSTICO.

00/034 CARTÃO PARA JUIZ SALÃO MATERIAL - ACRIUCO (PLÁSTICO RiGIOO E
RESISTENTE) TAMANHO: APROXIMADAMENTE 10 X 15 CM COR:
VERDE, AMARELO E VERMELHO (PADRÃO OFICIAL) QUANTIDADE: 3
PEÇAS (UM DE CADA COR) ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES NA PARTE DE
TRÃS

00/035 KÍT CONES PARA TREINAMENTO FUNCIONAL -QUANTIDADE: 20
UNIDADES. MATERUL: PLÁSTICO FLEXiVEL, RESISTENTE E DURÁVEL.
ALTURA: 24 CM, DIÂMETRO: 10-12 CM. PESO: 20-30 GRAMAS CADA.
ESTABIUDADE: BASE AMPLA PARA EVITAR T0M8AMENTC.

VISIBIUDADE: CORES VIBRANTES PARA MELHOR VISIBIUDADE

00/036 CORDA DE PULAR - MATERIAL NYLON OU POUÊSTER. COMPRIMENTO:
3-4 METROS. DIÂMETRO: 1-2CM. PONTEIRA DE MAOEIRA.KI

00/037 JOGO DE DAMAS - MATERIAL DO TABULEIRO: MADEIRA: MATERIAL
DAS PEDRAS: PLÁSTICO; COR: PRETO E BRANCO.

00/038 REDE PARA GOL DE FUTSAL - FIO 4 MM POSSUI FIOS EM POLIETILENO

DE ALTA DENSIDADE E PROTEÇÃO UV, JUNÇÃO DA MALHA POR MEIO
DE NÕS CERRADOS PARA MAIOR PODER DE RETENÇÃO E NÃO SE
DESFAZER COM O TEMPO. MALHA TRANÇADA 12X12CM. NOS
CERRADOS OUE EVITAM O DESGASTE. TW4ANH0 DO FIO 4MM.

00/039 REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL MATERIAL - ALGODÃO OU POLIÉSTER
DIÂMETRO DO FIO' 2,5 MM TAMANHO: 9,14 X 9.14 M (QUADRA
OFICIAL) PESO: APROXIMADAMENTE 15-25 KG DE FAIXAS: 4

00/040 KIT ESCADA NATURAL FITNESS AGILIDADE TREINAMENTO FUNCIONAL

MATERIAL - MADEIRA (CARVALHO OU PINHO) OU ALUMÍNIO,
COMPRIMENTO: 5 METROS, LARGURA: 30-40 CM. ALTURA: 15-20 CM

(ENTRE DEGRAUS). PESO: 15-25 KG. NÚMERO DE DEGRAUS: 10-15.
CAPACIDADE DE CARGA: 150-200 KG-

UND. OE

FORNEC.

QMT PREÇO
UNIT. (R«)

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

1,00 1.209.00

5.00 94,37

1.00 187.74

20,00 116.64

20.00 40.35

80.00 39.06

60.00 12.57

20,00 141.84

20.00 106.61

40.00 90.39

V/U.OR GLOBAL 20B.135.99 :

SaiRfi o oFÇBTiEfiio com o 0*^ Coof ao lotfo.
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PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TElXE[RA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65-765-000 • DOM PEDRO/MA

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

ITCM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:
OOl

DESCRIÇiO DO ITEM:
BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO 5 • 68-70 CM E 410-450G - PARA CATEGORIAS PROFISSIONAIS E ADULTOS DE ACORDO COM
A CaF-FIFA, MATERIAL: MICROFIBRA EM POLIURETANO MIOLO REMOVÍVEL E LUBRI-FICADO.

JUiZO CRiTKO

NR DE AMOSTRAS
COLETADAS MEDUNA UMITE INFERIOR

RJ 52,50
170% DA MEDIARAI

UMmSUKRNHt

RS 97,50
I30« ADMA DA MEDIANA)

AMOSnUS EXPURGADAS

AMOSTRAS

ÚRCAO/UF/
FORNECEDOR

71800-PM DE

SILVEIRA MARTINS-

LICÍTACON
(TCe/RSVRS ISSC

SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE
MERCADORIAS LTDA

71400 - PM DE SAO | 33200 - PM DE NOVA
MIGUEL DAS
MISSÕES-

UCITACON
(TCE/RS)/RS/

BARONESA LTDA -

73.993J62/D001-02

PETHÔPOLIS.
UCITACON

(TCEmS)/RS/
BARONESA LTDA -

73.993.362/0001-02

PREGÃO/ARP
/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

93.577,427/0001-38

000/06202S

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SíMOAR

000/132025
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

001/062025
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

smiAçAo

Oa/05/202S

RS 66.5000

01/04/2025

RS 75.0000 RS 87.8900

MtTODO ESTATfSIKO APLICADO As AMOSTRAS SANEADAS

P»r» sscollia ao métsdo estatístico a ser uBIliaflo para 0e6nicâo do preço de mercado, o usuário seguiu a diretn; do Manual de Orientações scljre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tnbunal de Justiça Nesse caso. se o coeficiente de vanacáo das amostras saneadas for menor ou iguala 25%. se estima o preço
de referência a partir da média ancmética {simples), se o coeficiente de varlacáo for maior que 25% Ivinte e cinco poi cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

N* DE AMOSTRAS
vAudas DtSVIO-PiORAa

COEFICIENre DE
vakiacAo MENOR PREÇO MÉDIA SANEADA NEDIAHA

SANEWA
MtTODO
ADOTADO

MÉDIA ARTOEDCA

DADOS DA AMOSTRA 01

StTUACAO: VALIDADA

ORIGEM; LlCITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 71800 • PM DE SILVEIRA MARTINS • UCITACON (TCE/RS)/RS

CODICO DE lOENTIFiCACÃO: 7180062025PCE

PREGÃO/ATA: 000/062025 000/0000 | DATA: 08/05/2025

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

LOTE/rTEM: 5/5

DESCRIÇÃO: SOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL

QUANTIDADE; 10,00 VALOR UNITMlK): R$ 66.50 VALOR TOTAL: RS 665,00

FORNECEDOR; SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA - 93577427000138

9a'xe a coffi t Qft cooe ao tade

OftÇAMCNTO
lUSKSlNfAVEL MNrtA SILVA CUNHA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO>MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • OOM PEDRO/MA

https;ííportal.Ke.rs.govJjr/«pBq>rod/r7p-S05(Xkl0;;;NO;10;P10 10 UCFTACAO.PIO PAG RETORNO.FSOSOO CD ORGAO;1340411,14,71800í>cs-llsalFiisH
9No20i;qfK7gO«VPX8wB " ' " "

I DADOS DA AHOSnUU

| SI^ACAl^ VALIDADA j TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PLlBliCA SIMILAR
ORIGEM; LICrTACON [TCE/RSI ~

ENTIDADE; 71400 - PM DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES - UCITACON rTCE/RSI/HS

CODIGO de IDENTIFICACAO; 71400132D25PCE "

PREGAO/ATA; 000/132025 000/0000 j DATA: 01/04/2025
; LOTE/ITEM: 1/1 " "

DESCRIÇAO: bola de futebol de CAMPO ESPECIFICAÇÕES: CATEGORIA ADULTO, PRODUZIDA COM A REVOLUCIONARIA TECNOLOGIA TB MOLTEC (SISTEMA
I DE GOMOS TERMO FUNDIDOS. OW DE ABSORÇÃO DE ÃGUA, COM DUPLA CAMADA DE LAMINAÇÃO, TENDO ESPESSURA MÍNIMA DE 4,2 MM, SENDO A CAMADA
I EM PU (POLIURETANO) £ A CAMADA INTERMEDIÁRIA EM POLIETILENO SOFT EXPANDIDO. NA UNIÃO DOS GOMOS DEVE SER APLICADA COLA TB (TERMO
BONDED), A OUAL TERÃ A FUNÇAO OB SOLDAR UM GOMO AO OUTRO, IMPEDINDO Á PENETRAÇÃO DE AGUA E CONSEQUENTEMENTE ALTERAÇÃO DO PESO E
CONTAMINAÇÃO DA COlAGOl DOS GOMOS Ã CÂMARA ENVOLVIDA COM FIOS SINTÉTICOS. A BOLA AINDA DEVERA SER COMPOSTA DE 12 GOMOS
PENTÁGONOS SIMÉTRICOS. CÂMARA BALANCE TECH COM BUTIL E VAlVULA COM MIOLO PULL/PU5H TESH DE BORRACHA SILICONAOA REMOVÍVEL E
LUBRIFICADO.PESO: ENTRE 410G E 440G;aRCUNFER£NCíA; DE 68 A 70CM.REFERENCIAS PENALTT, NIKE, TOPPER

DATA: 01/04/2025

QUANTIDADE: 4.00

FORNECEDOR: BARONESA LTDA - 73993362000102

VALOR UNITÁRIO; RS 75.00 VALOR TOTAL: R$ 300.00

https://port9l.tce.r5.gov.llf/apBcprod/t7p-50500;10:i:NO:l0:P10JD_LICITACAO,PlD PAG RETORNO.FSOSOO CO ORGAO:1311065,14.71400Í-CS"1 2Et9ZVR
5plwQ92tfTSfnliPn8Xc ' ' " "

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM; UCITACON (TCE/RS)

ENTIDADE; S32O0 - PM DE NOVA PETRÓPOUS • LICfTACON fTCE/RS)/R5

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: S3200106202SPCE

PREGAO/ATA: 001/062025 000/0000 DATA; 03/10/2025

LOTE/ITEM: 7/7

DESCRIÇÃO: BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO NACIONAL ADULTO

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

QUANTIDADE: 60.00

FORNECEDOR: BARONESA LTDA - 73993362000102

VALOR UHrARIO: RS 87,89 VALOR TOTAL: RS S.273.40

I  littp5;//port8l.tce.r$.gov.br/aplícprod/f7p-50500;10;;;NO;10;P10 ID LICfTACAO.P10_PAG_RETORNO,F5050O CO ORGAO:1393449.U 53200íiC$-103HE2rR9
eJmsev_MMbiajON.N4 " " " *

rriM DA cotaçAo

LOTE/ITEM:

002

DESCRIÇÃO 00 ITEM;
BOLA DE FUTEVÔLEI, BOLA OFICIAL DE FUTTVÔLEI-TAMANHO ÚNICO PARA ADULTOS E CATEGORIAS DE BASE PESO 260-280
GRAMAS MATERIAL COURO SINTÉTICO.

JUiZO CRITICO

N« DE AMOSTRAS

COLETADAS
UMfTB INFERIOR

RS 43.40
|7(m04MEDIANAI

UMITE SUPERIOR

RS B0.6Q
(3011 ACIMA DA MEDIANA!

AMOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS

msm
daiie o ornamento com o QA Coda le lado.
ORi;AMEMTO
RESPONSÁVEL RANNA KAOtjA SILVA CUNHA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEMRO CEP: 65,765-000 • DOM PEDRO/MA

ÓRGAO / UF !
rORNECIDOR

ME6A0/AIW
/PROPOSTA

TIPO DE
FONTE

4690Q - PM DE

ERECHIM •

UCITACON

(TCEAíS)/RS / D-E-A
CALÇADOS LTOA •
52.331.094/0001-85

0OU552O2S
000/0000

contrataçAo
PÚSUCA SIMILAR

73600 - PM DE

ARAMBARE•
UCÍTACON

{TCE/RS)/ns/D.E.A
CALÇADOS LTOA -

63400-PM DE

CAPÃO DA CANOA -
LtCITACON

(TCE/RS)/RS /
BARONESA LTDA -

52.331.094/0001-85 , 73.993.362/0001-02

000/302025
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

001/382025

000/0000

CONTRATAÇÃO
PUBLICA SIMILAR

smiAçAo

01/10/2025

RJ 51.0000 R$ 62.0000

09/10/2025

R$ 69,9900

METODO ESTATÍSTICO APLICADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para ascolhia do método estatístico a ser utilizado para deüniçgo do preço de mercado, o usuário seguiu a diretnz do Manual de Orientações sodre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tnbunai de Justiça. Nesse caso, se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou igual a 25%, se estima o preço
de referência a partir da média arcmétrca Isimpiesl: se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

:  DESVIO-PAORAO i "t-ARlACAo" MENOR PREÇO ! MÉDIA SANEADA MEDIANA

SANEADA

MÉTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: LtCITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 46900 - PM DE ERECHIM - LICITACON fTCE/HSI/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 469001552025PCE

PREGAO/ATA: 001/552025 000/0000 DAT<

LOTE/ITEM: 12/12

DATA

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

: 01/10/2025

DESCRIÇÃO; SOLA DE FUTEVÓLEl OFIOAl, 32 GOMOS - PESO 45O-470G.CIRCUNFERÉNCIA 68-69.5 CM, CÂMARA 6D, COMPOSIÇÃO MICRO POWER.
CONSTRUÇÃO EM ULTRA FUSION, MIOLO CAPSULA SiS.

QUANTIDADE: 4.00 VALOR UNITARIO: R$ 51.00 VALOR TOTM.: RS 204.00

j FORNECEDOR: D.E.A CALÇADOS LTDA - S23310940001BS

htlps://poftal.tce.rs.gov.br/apJicprotJ/f?p-50500:10:::NO:10:P10JD_LICITACAO.P10.PAG_RETORNO,F50500_CD ORGAO:U13361.U,46900&cs-lX361LZv»6
aR-_n]mb6O6í0C5Guy4

' DADOS DA AMOSTRA 02

I srruAçAo: validada

I ORIGEM: LiCiTACON (TÇE/RS)
ENTIDADE; 73600 - PM DE ARAMBARÉ - LICITACON (TCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 7360030202SPCE

, PREGAO/ATA; 000/30202S 000/0000 | DATA;DATA;

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

03/07/7025

I LOTE/ITEM: 46/46

! DESCRIÇÃO: BOLA DE FUTEVÓLEl - DEVE OFERECER ALTA DURABILIDADE, PRECISÃO E CONTROLE. GARANTINDO UMA EXPERIÊNCIA DE JOGO EXCEPCIONAL
i A CIRCUNFERÊNCIA É DE 68CM, PRESSÃO DE 7 • 8 LflS E MATÉRIA PRIMA EM PU

QUANTIDADE: 21.00 i^ VALOR UNITÁRIO; R$ 62,00 VALOR TOTAL: RS 1.302.00

FORNECEDOR: D.E.A CALÇADOS LTDA- 52331094000185

Seise & orçancACd com o QR
ORÇAMEMO t&1193ra029a

RANNAKADIjASLVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 • DOM PEDRO/MA

https://portal.tce.rs.9e>/Jlf/6pllCprod/f7p«50500:ll):::NO:10:P10 ID_UCn"ACAO,P10 PAG RETORNO.FSOSW CD ORGAOil391251,14,73600íiCS-iAscKEfnW
Scc3WZ«ADOe(2tOd}w " " " * '

I DADOS DA AMOSTRA 03

SmiAÇAO: VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ORIGEM: UCITACON (TCE/BSl

ENTIDADE: 63400 • PM DE CAPÃO DA CANOA - UOTACON (TCE^SI/RS

CDOIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 6340023e202SPCE

; PREgAoiATA: 001/382025 000/0000 DATA: 09/10/2025

LOTC/rTEM; 25/25

' DESCRIÇÃO: BOLA DE FUTEvOlEI OFICIAL PRODUZIDA EM COURO SINTÉTICO DE ALTA DENSIDADE 32 PAINÉIS, TAMANHO 5 OFICIAL, CIRCUNFERÊNCIA DE
68 A 70 CM, PESO 410 - 450 GRAMAS

QUANTIDADE: 36,00

FORNECEDOR: BARONESA LTDA - 73993362000102

VALOR UNITÁRIO: RS 69,99 VALOR TOTAL; RS 2.S19,64

hRps://portal,lce.rs.9av,br/aplicpn)d/r7p>SaS00:10:::NO:10:P10 10 LJC[TACAO,P10 PAG RETORNO,FSOSOO CO ORGAO;1396999,14.634<KKiC$'lROLNNy[Z
6lBfnvTTpn20W2xtSX£

rriM DA COTAÇÃO

LOTE/TTEM:
003

OESCRIÇAO DO ITEM:
BOLA DE FUTSAL ADULTO • COSTURADA EM MICROFIBRA IMPERMEÁVEL CONFECCIONADA EM MICROFIBRA E COM 32 60M0S, FORTE
E RESISTENTE, SUPSYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO TAMANHO 62-64 CM PESO: 430-460 GRAMAS..,

juízo crJtko

H* DE AMOSTRAS
COLETADAS

MEDIANA LIMITE INFERIOR UMni SUPMIIOR AMOSTRAS EXPURGADAS

RS 69,93
110% DA UeOUNAl

RS 129,87
170% AGMA DA MFOMNAI

ORSÃO/UF/
FORNECEDOR

MUNICÍPIO DE UMBAUSA/

13099H5000173 - PREPEmjRA

UMBAIjBA-PNCP/SE/|OSEFA
ALVES 005 SANTOS

ITABAIANINHA -

32,749202/0001-27

FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCACAÚ FHE f 18 - MUNICPIO

DE VIU BOA - F M E - PNCP/GO.,
/IC-MCOAS CALÇADOS E

ESPORTES LTDA-

00.674,433/0001-11

FHtOAO/
ARP/

PROPOSTA

130m39500/0I7310OX»962D2S | 449/B463B0O/OlBOiaO/OO7S2O2S

CONTRATAÇlO PÜBUCA SIWLAR ] CONTTUTAÇÃO PÜBüCA SIMILAR

71800 -PM OE

SILVEIRA MARTINS-

UCITACON

(TCE/RSI/RS /
Exrrus COMERCIAL

PROOUTOSE

SERVIÇOS LTDA-
EPP-

14.163,479/0001-91

000X162025

QOO/DOOO

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

MTVAÇÃO VALIDADA | VALIDADA VAUDADA

METOOO ESTATfSTKO AnjOVO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolOa ao método Estatístico a ser ulliiiado para aeRnicão do preto de mercado, o usuário seçjiu 8 diretn2 do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Pretos, publicado pelo dp Superior Tribunal de Justita. Nesse caso, se o coedciente de varlatêo das amostras saneadas for menor ou igual a 25%, se estima o preto
de relerèncla a partir da média aritmética Isimplesi; se o coeficiente de varlatáo for maiur que 25% (vinte e cinco por centol, se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

Bdiie o ipi;4<T>en(o corn o OA Ce4c ro iodo
ORCAMEVTO *51)93/00293
AE&PONSÀVtL KftmA CWV
hdirf y/sist?ma cín«dfiptec«,Com/caUC»«»df/iniv05^US04(te4Stfr400(U«tlf330



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTOO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

NI DS AMOSTRAS
vAuoas msmo^aorAo

COCPICIINTE Dl

vaaiacAo MCROR PUÇO I MÉDIA SANEADA MHMAIIA

SAMADA

f  MÉTODO
^  ADOTADO

i  MÉDIA aritmética

DADOS DA AMOSTRA 01

STTUAÇAO: VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA
SIMILAR

I 0RI6EM; PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÜBUCAS
I ÉNTiOADE: MUNICÍPIO OE UMBAUBA /13099395000173 - PREFEITURA UM6AÜBA ■ PNCPTSE

i CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 13099395000173-1-000096/2025

I PREóAO/ATA: 130/9939500/0173100/00962025 ! DATA: 26/09/2025

I LOTE/ITEM: 23/23
DESCRIÇÃO: BOLA DE FUTSAL (100). ESPECIFICAÇÃO. BOLA OE PUTSAL (100) COM 50 A 55 CM DE CIRCUNFE-RÊNCIA, PESO 300 A 330 G. CÂMARA DE /W
AIRBILITY, TERMOTEC. PU ULTRA 100%, MIOLO SLIP 5ISTEM REMOVI-VEL E LUBRiFiCAvEL.OBS: OFICIAL, COM SELO DA CBFS

QUANTIDADE: 33,00 VALOR UNITÁRIO: RS 99,00 VALOR TOTAL: RS 3.267,00

FORNECEDOR: JOSEFA ALVES DOS SANTOS ÍTABAIANINHA - 32.749.202/0001-27

LINK; hRps://pncp.gov.br/spp/edltals/1309939S000173/2025/000096

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA |^P0 DE FONTE;
ORIGEM: PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO FME /18 - MUNICÍPIO DE VILA BOA - F M E - PNCP/GO...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 449B463B000180-1-00007S/202S

PREGAO/ATA; 449/8463800/Oia0100/007S2025 | DATA: 02/12/2025

LOTE/ITEM: 6/6

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

DESCRIÇÃO: BOLA DE FLTTSAL

QUANTIDADE: 6.00 VALOR UNITÁRIO: RS 99.90 | VALOR TOTAL: RS 599,40

FORNECEDOR; K-MODAS CALÇADOS 6 ESPORTES LTDA - 00.674.435/0001-11

LINK: nnps://pncp.gov.b'/app/edit3lS/44984S38000180/202S/000075

I DADOS DA AMOSTRA 03

SrrUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: LICITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 71800 - PM DE SILVEIRA MARTINS • UCITACON |TCe/RS)/RS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

: CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 7180062035PCE

PREGAO/ATA: 000/062025 000/0000

LOTE/ITEM: 4/4

DESCRIÇÃO! BOLA OE FUTSAL PROFISSIONAL

QUANTIDADE; 12,00

DATA: 08/05/2025

VALOR UNITÁRIO: RS 119,00 VALOR TOTAL: RS 1.426.00

FORNECEDOR: EXITUS COMERCIAL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA - EPP - 1416347900QI91

hKps;//poftal.tce.il.9Ov.br/ap»cprod/Rp-50500;10;::NO:10;P10JD LICITACAO.PIO PAG RETORNO,F505M_CD_ORGAO:l340411.14,71800&cs-llsgifxsH
9No20vqfia808VPX8v»8

ITEM DA COTAÇAO

msm
Baix« o orçamento o QB CoOc «o

OKÇAHtNTO *ãll9i/00293
RESPON^Vtl MNNA KA&IJA SILVA CURHA
hiUrt //sjsLema cestaú«D'ecos cem/coiaceo/Ddf/lflle05d-l6504C9»<S7b-000<BâClf23d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO>MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDROW

LOTE/ITEM: OESCRtçAO DO ITEM: ■ -*
BOLA DE HANDBAU. H3L - EM MATERIAL SINTÉTICO, COURO OU SIMILAR TAMANHO: 58-60 CM PESO; 425-475 GRAMAS SUPERFÍCIE-
LISA OU TEXTURIZAOA

iUiZO CRlTKO

N9 DE AMOSTRAS

COLETADAS
HUMANA

RS 104.99

UMITE INFERIOR

RS 73.49
I7I)S0* MEUUWAI

UMfTt SUPERIOR

RS 136.48
130% ACIMA DA MEDIANA]

AMOSTRAS EXPURGADAS

APIOSníAS

dRGAO/ UF /
FORNECEDOR

pregAo/arp
/PROPOSTA

TIPO DE
FONTE

82800-PM DE SÃO
MARTINKO DA

SERRA - UCfTACON

ITCE/RSl/RS I
PARASOU E-

COMMERCE LTDA •

24.241.038/0001-14

000/232025

000/0000

CONTRATAÇÃO
PUBLICA SIMILAR

B3100 • PM DE NOVA

RAMAOA-

UCFTACON

(TCEmS)/RS /
BARONESA LTOA•

73.993.362/0001-02

000/272025

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

76400 • PM DE

LAIEADO DO auGRE ■
LICrtACON

(TCE/RSl/RS/PAULO
DE PICOU TAVARES
SAMPiCIA LTOA-ME -

00.902.146/0001-22

000/062025

OOD/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMIUkR

03/11/2025

RS 101,0000

04/09/2025

RS 104.9900

06/03/2025

RS 110.0000

SfTUAÇÃO VALIDADA VALIDADA VALIDADA

MCTODO ESTATÍSTICO AFIXADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Par? escolPa do mdtodo estatístico a ser utilizado para defimcáo do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Marual de Orieritacdes sobre Pesquisas de
PrecDs. publicado pelo do Supenor Tribunal de jusli;a. Nesse caso. se o coehciente de vabacâo das arnoslras saneadas for menor ou igual a 2SK. se estima o preço
de referência a partir da media arfcmética (simples), se o coeficiente de varlaçeo for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

H« DE AMOSTRAS I m.«aaj>amAa ' COEFKIBNTEDE
VÃLIOAS OeSVKM»ADRAO VARIAÇÃO MENOR PREÇO mEoia saneada

MEDIANA

SANEADA

MtTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ORIGEM: UCITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 82800 - PM DE SÃO MARTiNHO DA SERRA • LICITACON (TCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 82800232025PCE

PREGÃO/ATA: 000/232025 OOO/OOOO < DATA: 03/11/2025

LOTE/ITEM: 11/11

OESCRIÇAO; BOLA DE HANDEBOL MASCULINO: PESO 425-475G - CIRCUNFeRÊNClA- 58-60CM: GOMDS: 6; LAMINADO: PU; CONSTRUÇÃO: ULTRA FUSION:
CÂMARA: 5D: SISTEMA DE FORRO; TERMOFIXO: DUPLA COLAGEM

QUANTIDADE: 10.00 VALOR UNITÁRIO: RS 101.00 VALOR TOTAL: R$ 1.010.00

FORNECEDOR: PARASOU E-COMMERCE LTDA • 24241038000114

LINK:

t)Ctps://o(»tsl.tce.rs.gov.br/apllCpr«l/rTp-50SD0:10:::NO'.10;P10_IO_LX:rTACAO,P10.PAG_RÉTORNO.FS0500_CD_ORGAO:1421419.14,828l)0irCS>lMbzKFrE9-
RltrTN-(^s9eHycyaO

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA TIPO DE FONTE: COPrTRATAÇÃO RJBLICA SIMILAR

msm
o  CoOeM Itóo

OAÇANCNTO #51191/00293
RfSfOMSAVEL RANNA KAOllA »LVA CUNHA

//OJftRms.cDDuaNpTacDi CQ4*vcouç»«p4(nfll«0M>ltS0 fiíOo



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SfTOB DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ORIGEM; ÜCITACOM (TCE/RS)

ENTIDADE: 83100 • PM DE NOVA RAMADA-UCÍTACON (TCE/HSI/RS

CÓDIGO DE IOENTIPICACAO: B310027202SPCE

RREGAO/ATA: 000/272025 OM/0000 DATA: 04/(RREGAO/ATA: 000/272025 000/0000 DATA: 04/09/2025

LOTE/rEM: 112/112 ~

DESCRIÇÃO: 901AS DE HAN0E80L ESPECIFICAÇÕES: BOLA CONFECCIONADA EM 32 GOMOS COSTURADOS A MAO £ LAMINADO PU PHO PROPOROONANDO
FLEXIBILIDADE E ALTA MACIEZ, COM UMA CAMADA DE AMORTECIMENTO INTERNO, EVACEL, SISTEMA OE FORRO TRIAXIAL COM ENROLAMENTO DE FIOS
SINTÉTICOS NA CAMARA, CAMARA AIRBILITY, CONSTRUÍDA A BASE DE BORRACHA BUTlLICA E ESTRUTURADA COM ANÉIS, QUE RETEM O AR POR MUITO MAIS
TEMPO, DEIXANDO AA BOLA MAIS EQUIUBRADA E BALANCEADA, MIOLO LUBRIFICAOO £ BEMOVilrtL - PESO: ENTRE 325G A 375G;- CIRCUNFERÊNCIA: DE
S4CM A 56CM.

I QUANTIDADE: 10,00

: FORNECEDOR: BARONESA LTDA - 73993362000102

VALOR UNITARID: R$ 104.99 VALOR TOTAL: RS 1,049.90

hRps://p0'tal.tce,r5,9OV.br/apllcproa/r?p"50S00;10;::NO;10:P10 10 LICITACAO.PIO PAG RETORNO,F50500 CD ORGAO;1395833,14.83100SK:s-l2Clevb8v
pufOtLqShnGCEFQbrpO - - . , ,

DADOS DA AMOSTRA OS

SrrUACAO: VALIDADA

ORIGEM: LÍCÍTACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 76400 - PM OE LAJEADO 00 BUGRE • LICITACON (TC£/RS)/nS

CÓDIGO DE IDENTIPICACAO: 764006202SPCE

PREGAO/ATA: 000/062025 000/0000 \ DATA: 06/03/2025

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇAo PLíBLíCA SIMILAR

: LOTE/mM: 7/7

' DESCRIÇÃO: BOLA OE HANDEBOL OFICIAL

QUANTIDADE: 10.00 VALOR UNrARIO: RS 110.00 VALOR TOTAL: RS 1,100,00

FORNECEDOR: PAULO DE PICOU TAVARES &CIA LTDA-ME - 00902146000122

http$://portaUce.rs.80V,&r/spllCprod/f7p"S0500:10;;:NO:10;P10JD_UCn"ACAO,P10_PAG_RCTORNO,F50500 CD ORGAO:1315177,14.76400StCS-lYgisOVDT
WIMbTfpubgTruVndCVE

rTEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:
005

DESCRIÇAO DO nSM:
i  BOLA DE VÔLEI OE PRAIA COM PESO E MEDIDAS OFICIAIS, TAMANHO - 6668 CM PESO: 260-280 GRAMAS MATERIAL: COURO
SINTÉTICO OU MICftOFIBRA SUPERFlOE: LISA OU TEXTUREADA SEM COSTURA MIOLO REMOVÍVEL ,,,

juizo CRtnco

Nt OE AMOSTRAS

COLETADAS
UMITE INFERIOR LMRTE SUPERIOR AMOSTRAS EXPUROMAS

RS 91,00
(70H OA HEOIANAI

RS 169,00
I3PH AONA PA HEDIANAI

ORGAO/UF/
FORNECEDOR

PREGAO/
AM>/

PROPOSTA

município de SANTA CRUZ !

08356889000195 - PREFEITUAA-
PNCP/RN / SSC SOLUCOES EM

FORNECIMENTO DE

MERCADORIAS LTDA ■

93,577.427/0001-38

município DE ITAPEVA/1-
município de ITAPEVA / MC -
PNCP/NC / 44 699,805 OANIEU

COIMBRA AMBR05I0-

44,699,805/000140

08315888900/0195200/00332025 | 186/7762500/0158100/00952025

C0NTRATA|;A0 PÚBUCA 5IMKAR I CONTRATAÇAO PUBUCA SIMILAR

61700-PM DE

TRÉS COROAS -
UCITACON

ITCE/RS)ffiS /

BARONESA LTDA •

73.993.362/0001-02

000/333025

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚ3UCA SIMILAR

Baixe o orçamente cem e QR Coút ao lado.
OAÇAMEKTO »51)93/D0}93
AES^SAVEI. HMHA KAOf/A SILVA CUNHA
hTTp^ /.'<i«epma.(e<iJ0«pFecos <urpjcotdCao/DdtAflle9S4-lUMd«4S7tMKMd3Klf32d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

srruACAo

MÉTODO ESTATiSTKO APUCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha cio método estatístico a ser utilizado para defimçào do preço de merrado. o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pespuisas de
Preços, publicado pelo do Supenor Tribunal de lustiça. Nesse caso, se o coeficiente de variação das amostras saneadas lor menor ou igual a 25%, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de variação for maior «ue 25% (vinte e cinco porcento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

N*D€ AMOSTRAS

vAudas oesvid^adrAo
COEFICIENTE DE

vamaçAo MENOR PREÇO MÉDU SANEADA
MEDIANA

SANEADA
MÉTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMfTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

I SrrUAÇAO: validada tipo de FONTEi CONTRATAÇÃO PÚBUCA
SIMILAR

; ORIGEM; PNCP • PORTAL NACIONAL 06 CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

j ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ I OB35888900019S • PREFEfTURA - PNCP/RN

I CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 08358SB90D0195-1-000033/2025

' PREGÃO/ATA: 083/5886900/0195100/00332025 | DATA: 07/04/2025

I LOTE/riEM: 13/13

DESCRIÇÃO: BOLA DE VÔLEI DE AREIA. BOLA OFICIAL, CARACTERÍSTICAS: PESO: CIRCUNFERÊNCIA: 66-68 CM, GOMOS: 12, LAMINADOS: MICROFIBRA,
, CAMADA INTERNA: NEOGEL, MIOLO: CÁPSULA SIS, TECNOLOGIA CONSTRUÇÃO: ULTRA FUSION. APROVADA PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL OE VÔLEI (FíVB,
GARANTIA: CONTRA DEFEITOS OE FABRICAÇÃO ORIGEM: IMPORTADO OBSERVAÇÃO. AS BOLAS SÃO ENWADAS VAZIAS POR MEDIDAS DE SEGURANÇA,

DATA: 07/04/2025

QUANTIDADE: 30,00 i VALOR UNITÁRIO: RS 99,70 VALOR TOTAL: RS 2.991,00

FORNECEDOR; SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA - 93.577,427/0001-38

LINK: https://pncp,gov,br/app/e<)lt8lS/0835888900019S/2025/CI0a033

I OADOS DA AMOSTRA 02

, SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ÍTAPEVA/1 - MUNICÍPIO DE ITAPEVA / MG - PNCP/MG

^ CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 18677625000158-1-000095/2025

; PREGÃO/ATA: 186/7762500/0156100/00952025 | DATA: 21/07/2025

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA
SIMIUR

LOTE/rtEM; 75/75

I DESCRIÇÃO: BOLA VÔLEI DE PRAIA PRO • PESO 260.280G, 12 GOMOS, CIRCUNFERÊNCIA 66-68CM, LAMINADO EM MICROFIBRA, CONSTRUÇÃO EM TERMOTEC,
i CAMARA 60, SISTEMA DE FORRO TERMOFÍXO, CAMARA INTERNA NEOGEL,PROCESSO EXTRA DE DUPLA COLAGEM, MIOLO CÃPSUW SIS

QUANTIDADE: 30.00 VALOR UNITÃRIO: RS 130,00 VALOR TOTAL: RS 3.900,00

FORNECEDOR: 44.699,805 DANIELA COIMBRA AMBROSIO - 44.699.805/0001-40

LINK: https://pncp.gov,br/app/edltais/1867762SOÜ015a/2025/00009S

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO; VALIDADA

ORIGEM: LICITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 61700 • PM OE TRÊS COROAS ■ UCITACON (TCE/RSl/RS

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 61700332025PCE

; TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

PREGÃO/ATA: 000/332025 OOO/OOOO ; PATA; 02/09/2025

Brte o orçamento coni o OnCMeao Itde.
OKÇAHENTQ
R&SPONSÀVCL, AAN4A KADIJA StLVA CUr^HA
tiups,ifiliíerni,cnTad»pr«cM.com/cfltacao/DdfAflleOS(l-ias<^êc9»í BTb^OOOdSaclfSZO



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

LOTE/TTEM: 10/10

OESCRICAO: bola de Vôlei de praia 12 GOMOS, COMPOSIÇAO PU, circunferência de 66 a 68 CM, PESO 270 A 280G, PODEM TER COSTURAS
TRADICIONAIS OU COSTURAS TERMOSSOLDAOAS. NAO É NECESSARIA APRESENTAÇAo DE AMOSTRA SEOFERTAR A MASCA/MODELO PRÉ APROVADO PENALTY
BEACH PRO MIKASA BEACH PRO

QUANTIDADE; 10.00

FORNECEDOR: BARONESA LTDA ■ 739933620001D2

VALOR UNÍTARIO; RS 147.00 VALOR TOTAL; RS 1.470.00

https;//poft»l.tce.rs.gov.bc/aplicprO[l/f7p-5050l}:10::;NO:10:PI0 10 LlCrTACAO.PlO PAG RETORNO.F505DO CD ORGAO:1397361.14.6170Ü6rtS=U31 R59w
FlkRIpUZncCfEhJBOI " " " " " "

miM DA cotaçAo

LOTE/TTEM:
006

DESCRICAO do TTEM:
BOMBA P/ ENCHER BOLA - CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE IPOUPROPILENO OU POLIETlllNO) COR; VARIÁVEL
(COMUM: AZUL, VERDE, AMARELO) TAMANHO: APROXIMADAMENTE 20-30 CM DE ALTURA E 10-15 CM...

ji^zocRlnco

lt*DB AMOSTRAS

COUTADAS
HEDfAHA UMITt INFERIOR

R$ 41.93
170^ UAMEOIAM&I

UMITE SUPERIOR

R$ 77.B7
(10% AriMA DA MEDIANAl

AMOSTRAS EXPURGADAS

teGÁo/ur/
FORNECEDOR .

PRtGÁO/
ARP/
PROPOSTA

FUNDO MUNICIPAL Of
EDUCACAO FME118 -MUNIOPIO

DE VM ROA ■ F M E - PNCP/GO..
/ K MODAS CALCADOS E

ESPORTES LTDA-

00.674.435)0001-11

MUNICÍPIO DE MAMBAI) 10
PREFEITURA DE MAMBAI-

PNCP)GO/KE ESPORTES e
CALCADOS LTDA ME -
10.316.023/0001-63

449/S463600/0180100/D073202S | 017/4046300/0162100/02612023

CONTRATACilO PÜBUCA SIMILAR | CONTRATAÇÃO PÜBUCA SJMIUR

FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE DE

LUCRECIA-3.

LUCRECIA/RN/
69.617.099 MARW

DAS GRAÇAS
DOMINGOS

FERREIRA

001/02026
000/0000

conthatacAo
PÚBUCA SIMILAR

PREÇO

situaçAo

MÍTOeO eSTATiSTKO APLICADO ÁS AMOSTRAS SANEADAS

Para tscoIBa do método estatístico a ser utiliTado para deOniçáo do preço de mercado, o usuário seguiu a diretnz do Manual de Orlentacdes sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou igual a 2S6í. se estima o preço
de relerènçia a parbr da média antmélica (simples): se o coeficiente de vanaçáo for maior que 2S% {vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
arnostr^s saneadas.

' «»VK>#AI>RÁO I ! MENOR PREÇO MtOU SANEADA MIDIAIU

SANEADA

MtTDDO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÁO; VALIDADA

ORIGEM; PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

TIPO DE FONTE) CONTRATAÇÁO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE; FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO FME /18 - MUNICÍPIO OE VILA BOA ■ F M E • PNCP/GO...

CÓOIGO DE IDENTIFICAÇÁO: 449S4638000180-1-D00075/202S

PREGÁO/ATA; 449/8463800/018aiOO/007S202S í DATA: 02/12/2025

aft>s« o or<*menlo conA o QA Cedf m Iaüo
ORÇAMENTO 151193^0293
CttS^NSAVEl RANN* ICáDI^ SILVIl CUNV<Il
"tTps. sterna,ce(Ciid«p^cM cofn/cotacM/pdfnfllc0M*lRS(^icd»-iS?b-000d3«clQ2d



gl».
PREFfilTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

5ET0B DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

lOTÍ/TTSM: 5/5

DESCRIÇÃO: BOMBA DE ENCHER BOLA

QUANTIDADE; 2.00 VALOR UNrrARIO: RS 49.90 | VALOR TOTAL: RS 99.80

FORNECEDOR; X MODAS CALÇMIOS E ESPORTtS LTDA - 00.674.435/0001-11

LINK: hRDs;//pnq3.gov.br/8pp/edltais/449B463Sa00180/302S/00007S

DADOS DA AMOSTRA 02

I SmjAÇAO: VALIDADA TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBLICA StMILMt

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

! ENTIDADE; MUNICÍPIO DE MAMBAI /10 • PREFEITURA DE MAMBAI - PNCP/GO

^ CÓDIGO DE IDENTIFICACAO: 01740463000152-1-000261/2025
PREGÃO/ATA: 017/4046300/0152100/02612025 j DATA: 13/10/2025

' LOTE/ITEM; 4/4

: DESCRIÇÃO; BOMBA DE ENCHER BOLA OE DUPLA AÇÃO

, QUANHOAOE: 2.00 I VALOR UNfrARK): RS 59.90 VALOR TOTAU RS 119.80

FORNECEDOR; K E ESPORTES E CALÇADOS LTDA ME - 10.316.023/0001-63

' LINK: https;//pncp.govi>r/»p|>/e(fitalS/017404630001S2/2025/000261

DADOS DA AMOSTRA OS

SmJAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: E-PUSLICA

^ ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUCRÉCU - 3 - LUCRÉCIA/HN

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 0010/2025

I PREGAO/ATA; 001/02025 000/0000 I DATA; 09/04/2025

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILM

LOTE/ITEM: 20/20

DESCRIÇÃO: BOMBA PARA ENCHER BOLAS

QUANTIDADE: 10.00 VALOR UNnAHIO: RS 69.90 VALOR TOTAL: RS 699,00

FORNECEDOR: 59.517.099 MARIA DAS GRAÇAS DOMINGOS FERREIRA ■

LINK; hnps://transparencl».e-publici.i^et/epubllcai)oital/*/lucrsci8/portal

I  ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM: DESCRIÇÃO DO ITEM:
007 CARTÃO PARA ARBITRO OFICIAL CAMPO - MATERIAL: ACRlUCO (PLASH-CO RÍGIDO £ RESISTENTE) TAMANHO: APROXIMADAMENTE 10

X 15 CM 2 PEÇAS (UM AMARELO E UM VERMELHO) ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES NA PARTE DE...

JU<ZO CRfTKO

N«DE AMOSTRAS

COLETADAS
MEDIANA

RS 12.00

LIMITE INFERIOR

RS a.40
(7tlH OA MEDIANA)

UMITE SUPERIOR

RS 15.60
IIIMAOMA DA MEDIANA!

AMOSTRAS EXPUR6A0AS

OrgAo/uf/ 41300-PM DE HUNiaPIO DE NOVA CRUZ I município de UM8AU8A/

FORNECEDOR' ARROIO GRANDE • 08144784000133 PREFEUUflA- | 13099395000173 . PREFEITURA
UCITACON

(TC£/RS)/RS/
BARONESA LTDA -

73.993.362/OOQ1-62

PNCP/RN / A DE A SILVA -

39.294 307/0001-B6

UMBAUBA ■ PNCP/SE / 100

ETIQUETAS CALCADOS £ SPORTS
LTDA-$7.629.BSS/0001-D1

B«ise O mente cem e CMe eo ledo

OftÇAHENTO
HS&POHSAVCl. BANHA KAOIJA 9CVA tUHHA
^tlC$J/S)$tema cestedepTeco^ rõ"Vreiac»Q/pdf/lflle0Sd-l856-666»4$7lh0CKldJe<ir22d



MiSAO/
MP/
PROPOSTA

gss.
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREíTAS 72 CEMRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

OOíVOJOSS 081/447B40IV01331DO/01S32D3S i 1j0/993»SCI0/017310Qn096202S
000/0000

CONTRATAÇÃO CONTRATAÇÃO PÜBLICA SIMILAR ■ CONTRATAÇÃO PUBUCA SIMILAR
PJSUCA SIMILAR

smiAçAo

MtTODO ESTATiSTKO APUCAM As AMOSUUS SANEADAS

Para escolha do método estatístico a ser utllijado para deflniçSo do oreco de mercado, o usuário seçuiu a diretnz do Manual de Onertaíões sofre
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal deiusltça. Nesse caso. se o coeficiente de vanaçío das amostras saneadas lor menor ou igual a 25%,
de referência a partir da média aritmélica Isimples); se o coeficiente de varlaçio for maior oue 25% (vinte e cinco por cento) se estima com base
amostras saneadas.

Pesquisas de
se estima o oreço
na mediana das

DBVKMSADNàD ' MENON PREÇO ! MtDU SANEADA HEDtAHA

SANEADA
KtTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

' DADOS DA AMOSTRA 01

SmjAÇAO: VALIDADA | jlPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ORIGEM; ÜCITACON fTCE/RS)

ENTIDADE; 41300 - PM DE ARROIO GRANDE - LICfTACON {TCE/RS)/RS

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO; 41300432025PCE

, PREGAD/ATA; 000/432025 OOO/OOOO | DATA: 03/10/2025
LOTE/ITEM; 71/71 "

DESCRIÇÃO: KTTS DE CARTÕES JUIZES - CARTÃO AMARELO E VERMELHO |OGA DE CARTÃO PARA ÃRHITRO: TIPO CARTÃO PARA JOGO DE FUTEBOL NA COR
AMARELO E VERMELHO. MATERIAL PLÁSTICO. NAS MEDIDAS DE 7,SCM X ll.SCM (L X A). CARTÃO POSSIBILITA MARCAR NÚMERO DE GOLS £ NÚMERO DE
JOGADORES.

DATA: 03/10/2025

QUANTIDADE: 10,00

FORNECEDOR; BARONESA LTDA ■ 73993362000102

VALOR UNITÁRIO: RS 9.46 VALOR TOTAL: RS 94,60

httDs:í/portal.tce.rs.8Civ.br/apJlcpfOCl/f7p«50500;10;:;NO:10;P10 ID LICITACAO.PIO PAG RFTORNO.F50500 CO ORGAO;1413482.14.413006iCS=l«*GUb71ku
VnGw6URKf88XOe2gO]E " ' " " " "

DADOS DA AMOSTRA 02

SirUAÇÃO: VALIDADA TIPO DE FQNre; CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ORIGEM; PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ / 08144784000133 - PREFEITURA - PNCP/RN

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: OB14476400D133-1-0001S3/2025

PREGAO/ATA: 081/4478400/0133100/015320^ DATA; 19/11/2025
LOTE/ITEM: 50/50

DESCRIÇÃO: JOGO DE CARTÃO ESPORTIVO PVC- AMARELO E VERMELHO PARA ÃRBITRO.

QUANTIDADE: 100.00 VALOR UNITÁRIO: RS 12.00 VALOR TOTAL: RS 1.200.00QUANTIDADE: 100.00 VALOR UNITARK

FORNECEDOR: A DE A SILVA • 39.294.307/0001-88

LINK; https://pncp.gov.br/Bpp/edltals/081447a4000133/2025/000153

DADOS DA AMOSTRA 03

StTUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA
SIMILAR

64»>e e DF;m«r>tQ com o OR Code m l»tfo

ORÇAMENTO tSU93/00)»
AESnONSÀm UNNAKADIJIIFIIVA CUNHA
"(tos y/sitrema L-etricfrofeco$.com/coteçettfp0f/lflle05*l6S0-6cSB«tS7b410Od3self22d



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UMBAUfiA /13099395000173 - KEFEITURA UMBAÚBA • PNCP/SE

CÓDICO DE IDENTIFICAÇÃO: 13099395000173-1-000096/2025

PREGAo/ATA: I30/9939SOO/0173100/00962025 i OATA; 26/09/2025

LOTE/ITEM: 40/40

DESCRIÇÃO! CARTAO Dê ARBITRO OFICIAL. ESPECIFICAÇÃO: CARTAO DE ARBITRO OFICIAL. FEITO EM MATERIAL FLEXlVEL E EM PVC. VEM COM TRÊS líÇAS
01 CARTÀO AMARaO. UM CARTÃO VERMELHO E UM CARTAO A2UL (COLORIDAS), OUE TRA2EM ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES NA PARTE DE TRAZ.

QUANTIDADE: 13.00 VALOR UNITÁRIO: RS 12.66 VALOR TOTAL: RS 164,58

FORNECEDOR; 100 ETIQUETAS CALCADOS E SPORTS LTDA - 57.629.855/0001-01

LINK: hCtps://pncp.9av.l>r/app/edítals/13099395000173/2025/0000g6

ITEM DA COTAÇAO

LCTE/rTEM:

008

DESCRICAO do rTEM:
CRONÔMETRO DIGITAL PORTÁTIL-TAMANHO B-12CM (LARGURA) X 4-6 CM (ALTURA) X 1.5-3 CM (ESPESSURA) PESO: 50-150
GRAMAS MATERIAL: PLASDCO RESISTENTE COR VARlAVEL IPRETO. BRANCO. AZUL, ETC.) BATERI...

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS

R$ S0.28

UMITE INFERIOR

R$ 35,19
(70% DAUEQIANAI

UMITE SUPBUOR

RS 65,36
im ACIMA PA MEDIANA)

AMOSTRAS EXMRSAIMS

ÔRSAO /UF/
FORNECEDOR

INSTITUTO FEDERAL

DE EDUCACAO.
CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE

MATO-

CONTROLAOOftlA

GERA / LAB VISlON

PRODUTOS

LABORATORIAIS

LTDA-

35.257.760/0001-63

003/4591OOO/OOOO

50300 -PM DE SAO
GABRIEL •

UCIFACON

(TCE/RS)/RS / PLUS
SPORT COMERCIO

DE ARTIGOS

E90RTIVOS LTDA -

34.386^98/0001-31

000/082025

000/0000

MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL

/ S - MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO

SUL-PNCP/RS/TOPMIX

UTILIDADES E SERVIÇOS LTDA -
30994.121/0001-67

8B1/8S0200Q/012S100/01942025

CONTRATAÇÃO
PÚeUCA SIMILAR

CONTRATAÇÃO | CONTRATAÇAO PÚBUCA SIMILAR
PÚBLICA SIMILAR ;

SfTUAÇAO

RS 56.0000

METOOO ESTATiSTKe ARUCADO As AMOSTRAS SANEADAS

Para escoina do método «tsllsüco a ser utilUado para doAoicio do preço de mercada, o usuSno ceguiu a diretria do Manual de Orlenti(&es sobre Pespulsas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de justiça. Nesse caso. se o coeficiente de variaçSo das amostras saneadas for menor ou ipual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de vahacSo for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

NI Dl AMOSTRAS | |
vAudas ! !

i_^ 1.

COEFKKNTE 01

variaçAo MENOR FREÇO HEDU SANEADA
MBDUHA

SANEADA

MtTOOO
ADOTADO

MÉDIA /UtfTMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITVAÇAO: validada TIPO DE FONTEt CONTRATAI^Ao PÚBUCA SIMILAR

aait« o o Codt «o lado.

ORÇAMENTO «SU93A)«2S3
RESRONSAVÍl MNNAKAOIJA SILVA CUNHA
hifps//'siscema ce»l9d«b^cc>s corn/coi«ca(i/9df/lflleOSd-iaSO-4e9*-aSTMOGd3aclf32d



C.-2s£l:
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOB DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE PREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA ICGU)

ENTIDADE: INSTITUTO FEDERAL OE EDUCACAO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO • CONTRÜLADORIA GERA...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 412SOS3S2S776l)000163SSOai000003459100001SS24

PREGAO/ATA; 003/4S9I 000/0000 I DATA: L5/0S/202S

LOTE/riEM: 6

DESCRIÇÃO: CRONOMETRO OIGITAL • 91029900 - OUTROS RELÓGIOS DE BOLSO. SEMELHANTES

QUANTIDADE: 2.00 VALOR UNITÁRIO: RS 43.00 VALOR TOTAL: RS 86,00

FORNECEDOR: LAB VISlON PRODUTOS LABORATORIAIS LTOA - 35.257.760/0001-63

LINK: hnp://transparencl».gov.br/noUS-flscalS/412SOS3S2S77600QD163SSD010000034S9100001SS24/

DADOS DA AMOSTRA «

SmiAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: LICITACON (TCEAIS)

ENTIDADE: S6300 - PM DE SAO GABRIEL- UCITACON (TCEAtS)/RS

C00I6O DE IDENTIFICAÇÃO: S8300B202SPCE

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

PREGAo/ATA: 0OCI/O82O2S 0OOA)OO0

LOTE/ITEM: 20/20

DESCRIÇÃO: CRONÔMETRO

QUANTIDADE: 2,00

DATA; 1S/04/302S

VALOR UNITÁRIO: RS S0,2a VALOR TOTAL: RS 100,S6

FORNECEDOR: PLUS 5P0RT COMERQO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA ■ 34386298000131

htt|»://po(tal,tce.n.govAir/spll(;prDd/np-S0S00;10:::NO:10:P10 10 LICíTACAO.PlO PAG RETORNO.F505O0 CO ORGAO:133S327.14.SS300&U-lVqeM qwM
OpiSC()PaZsZP7rZlx2g " " " "

DADOS DA AMOSnUO)

SnUAÇAO: VAUDADA

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL OE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SAPUCAIA 00 SUL/8 • MUNICÍPIO OE SAPUCAIA 00 SUL • PNCP/RS

CODIGO de IDENTIFICAÇÃO: 8S1BS020000125 1-000194/2025

PREGAo/ATA: 881/8502000/0125100/01942025 { DATA: 21/00/2025
LOTE/TTEM: 14/14

DESCRIÇÃO: CRONÔMETRO

QUANTIDADE: 2,00 ' VALOR UNITÁRIO: RS 56 00 VALOR TOTAL: RS U2,00

FORNECEDOR: TOPMIX UTIUOAOES E SERVIÇOS LTDA - 30.994.l21/0IXIl-67

LINK: httl>s://piKp.gov,br/a|>p/ediaiS/BBlBS02000012S/2025/000194

niM dacotacAo

LOTE/ITEM:

009

DESCRIÇÃO DO ITEM:
: CHUTEIRA PARA FUTEBOL OE CAMPO • MATERIAL, TtXTIl. (POLIÍSTER, NTLON) E SINTÉTICO (POLIURETANO) TAÍ4ANH0; VARIA OE
ACORDO COM A MARCA E MODELO (36-47) VARlAVEL USO: ADULTO GÊNERO; MA5CUUN0 E FEM,,.

juízo CRtnco

N*DE AMOSTRAS

COLETADAS
MIOIANA uMin immoR

RS «3,00
(TOKQAMEOUVUI

UMm SUPERIOR

R» 117.00
130M AQMA H MEDI4N41

Bane o ercarrento com o QB CiMe «<3 iMc

RE5P0K&ÀV&L: tUHhlA KA01]A SILVA CUNHA
^nps //aisieme cenAd«p'ceoa-com/e9tiCM/pâfAnicOSd*\UO-6c^BS}b40MSBClf22d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR 0£ COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP' 65.765-000 - OOM PEDRO/MA

«Mito/w/
fOHNfaDM .

eMfito/
|WP(

PKOPom

PMCO

invAcAo

HUNtCPODElUPOU/l-

MEFErruRA HUNIOPM. OE
íBipoia ■ n ■ PNCPtm / im

SPOmiMEU .

29.76t.lU/0Ml-«a

MUMIcmO DE UHUUB* /
UDW99MC0173 - PWFErTUAA

inSAÚB* - PNCP/SE IIM
moi^AS CUCADOS E SFOilTS
ITDA - S74]9.SSS/MDl-a)

UUNICino DEPOJICA/
ODOOOQOOI ' município DE

POJUCA • PNCP/BA/COMEHCIU
LETl OE CALCADOS LTDA •

33.«ÍI.e7imMM0

76]/4496lm/Dlg31IN/O0S92O25 | 130/M39SOOXI1731I)«/I»9«]02S 139/Oe237onmiOÍID0/0O3O2O2S

CONTRATACAo PÚSUCA SIHILU | CONTFIATACAo PÚBUCA SIHILAA CONTRATACAO PUBLICA SIMILAR

Mtraoo ESTATÍSTICO APUCAOO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escoina do método estatístico a ser utilizado sara definicào do oreco de mercado, o usuário seguiu a diretnz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça, Nesse caso, se o coeficiente de uadaçâo das amostras saneadas for menor ou Igual a 25%, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples); se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas

N* DE AMOSTRAS
vAudas desvio-raorAo

COEFKCmOE

vauaçAo menor PREÇO li^WA SANEADA MEDIANA
SANEADA

MtTOOO
ADOTADO

mEdia aritmética

^ DADOS DA AMOSTRA 01

: SITUAÇÃO: VALIDADA

. ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

i ENTIDADE: MUNICÍPIO DE I8IP0RA! 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORA - PR - PNCP/PR

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO; 762449610001O3-1-O00OB9/2Q2S

PREGAO/ATA: 762/4496100/0103100/00892025 DATA: 30/09/2025

nPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA
SIMILAR

LOTE/ITEM; 29/29

OESCRIÇAO: CMUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO - ESPECIFICAÇÕES MINII4AS: CONFECCIONADA EM 100% COURO NATURAL, SOLADO EM PVC COSTURADO
AO CABEDAL, COM PESO MAXIMO DE 6S0 GRAMAS, EfTTRESSSOLA EM EVA. DETALHES EM SINTÉTICO FICAM SOBRE O COURO, TAMANHOS DO N» 35 AO 44,

QUANTIDADE; 50.00

FORNECEDOR: 100 SPORTS EIREU - 29.761,115/0001-80

VALOR UNITÁRIO: RS 85.00 VALOR TOTAL; RS 4,250,00

UNK: https:/^ncp.gov.br/aK)/edltalsT76244961000103/2025/0000e9

DADOS DA AMOSTRA 03

srruAçAo: validada TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA
SIMILAR

, ORIGEM: PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

ENTIDADE; MUNICÍPIO DE UMBAUBA /13099395000173 - PREFEITURA UMBAJBA - PNCP/SE

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 1309939S000173-1-CQ0096/202S

PREGAO/ATA; 130/9939SOO/O1731OO/OO962O2S DATA: 26/09/2025

LOTE/ITEM: 43/43

: DESCRIÇAO: CHUTEIRA DE FUTEBOL OE CAMPO ADULTO. ESPECIFICAÇÃO. CHUTEIRA DE FUTEBOL OE CAMPO ADULTO COM OESIGN MOMRNO,
I CONFECCIONADA EM COURO, SOLADO DE BOR-RACHA E FLEXÍVEL E POSSUI TRAVAS ALTAS E FIXAS, COSTU-RADA NO CABEDAL (37 AO 43).

QUANTIDADE: 275,00 VALOR UNITÁRIO: RS 90,00 VALOR TOTAL; RS 24.750,00

FORNECEDOR: IDO ETIQUETAS CALCADOS E SP0RT5 LTDA - 57.629,855/0001-01

LINK: https://pncp,g(>v,br/aH)/edltals/1309939S000173/2025/000096

9ai>e o ors^menfQ com o QR CO0« so i«dc,
OftÇAMENTO ffSU93n0293
iMSfOMSAvCL RAMHÁ HlVA CO*tt*A

httos /^'Stema çu'Ti;cutacaoypdfArile6S<H65Mt9*4S7b-000d3oclD2d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

DADOS DA AMOSTRA 03

srruAçAo: validada

ORISEM: PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

I ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PQ)UCA / OOOOOOOOl - MUNICÍPIO OE PDJUCA - PNCP/BA

' CÕDICO DE IDENTIPICACAO: 13806237000106-1-000030/2025

TIPO DE FONTE: CONTRATACAO PÚBUCA
SIMILAR

PRECAO/ATA: 13B/0623700/010610D/D030202S

LOTE/ITEM: 40003/40003

DATA: 04/04/2025

DESCRIÇÃO: CHUTEIRAS PARA FUTEBOL CAMPO SOaETY: PRODUZIDA EM COURO NATURAL, INTERIOR REVESTIDO EM TECIDO BEM ACOLCHOADO E A
PALMILHA É EM EVA FORRADO, SOLADO BLAQUEADC. (OU SE|A COLADO E COSTURADO),

QUANTIDADE: 120.00 VALOR UNITARK3: RS 96,00 VALOR TOTAL: RS 11.520.00

FORNECEDOR; COMERCIAL LEITE DE CALCADOS LTDA - 33,881.871/0001-10

UNK:htt|>s7/pnc|).gov.br/ap[i/edltalS/13B06237000106/2025/00C030

itimdacotacAo

LOTE/ITEM:
010

DESCRIÇAO DO ITEM:
CHUTEtRA PARA SOCIETr - MATERIAL: COURO SIMTtTICO OU NATURAL (COURO OE BOI OU CABRA) SOLADO: TRATAMENTO DE
BORRACHA PARA MELHOR ADERÊNCIA. AMORTECIMENTO: TECNOLOGIA DE ABSORÇÃO DE IMPACTO, SISTEMA...

luizo crítico

N« DE AMOSTRAS

COLETADAS
HEOIANA UMETE INFERIOR UMITE SUPERNM AMOSTRAS EXPURGADAS

RS 67,20
(70% 01 MEOIANAJ

Rs 124.80
130% ACIMl DA MEDIANA)

AMOSTRAS I

ÔReAO/UF/~l
FORNECEDOR :

PMOAO/
ARP/

PRWOSTA

CÂMARA
MUNICIPAL OE
VIÇOSA-l-

VIÇOSA/RN/
DORIEOSON

XAVIER SOARES

040/7012025

OOO/OODO

CONTRATAÇÃO
PLIBUCA SmiLAR

MUNICÍPIO DE POJUC* /
OOOOOOOOl-MUNOPIO OE

POjUCA - PNCP/BA I COMERCIAL
LflTE DE CALCADOS LTDA-

33.gil.e71/0001-lQ

município DE UT1N0A/
OOOOOOOOl - PREFEITURA

MUNIOPAL - RNCP/BA / TRINCA
ESPORTES LTDA EPP -

02.902.M9/0001.83

13ai062370a/01061Da/0030202S | 138/1180700/01SE100/007B202S

CONTRATAÇÀO PÚBUCA SIMILAR | CONTRATAÇÃO KlBUCA SIMILAR

snvAçAe

MCTODQ estatístico APUCAOO As amostras SANEADAS

Psrg oscollia do método estilístico a ser utilizado osra deFlmcâo do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Onentaçées sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de justiça Nesse caso. se o coeRciente de vanacão das amostras saneadas for menor ou iguai a 25%. se estima o preço
de relerèrKia a partir da média aritmética (simples]: se o coeficiente de variaçáo for maior que 25% Ivmie e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

'**°VAU^*" OESVIO-PAMIAO I ®tARlÍ?ln" MENOR PREÇO MEOIA SANEADAvariaçAo

3  !

MEDIANA
SANEADA

MÉTODO
ADOTADO

MEOIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 61

SmiAçAO: VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

B4ÍU o coai e qa Com odo

OACAMfNTO thmnwil
fUSPOH&kVEL HANNA KADQA SILVA CUNHA
hnp« //sistems-CHUdeprecos coTi/ccjtacMDct^/inidQS^lBSfrlcSMSTb^KHWddClCUd



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

I ORIGEM: E-PUeuCA

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE VIÇOSA -1 - VIÇOSA/RN

CÓDIGO DE IOENDPICAçAO: 040701/2025 ■ DISP/PMV

PREGAO/ATA: 040/7012025 000/0000 TÕaTA:PREGAO/ATA: 040/7012025 000/0000 | DATA: 04/07/2025
LOTE/fTEM: 2/2

DESCRIÇÃO: CHUTEIRA (CATMAT; M2372) • SOCIET/

QUANTIDADE: 36.00 VALOR UNITÁRIO: R$ B4.00

I FORNECEDOR: DORJEDSON XAVIER SOARES -

■ UNK; haps:/ftrsnsparencla.e-pubKc«.neC/epubHc*-po:tal/*/vlcosa/portal

DADOS DA AMOSTRA 02

situaçAo: validada

i ORIGEM: PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÜBUCAS

I ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PCJUCA/OOOOOOOOl • MUNIOnO OE POJUCA - PNCP/BA

' CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 13aoe23700010e-l-000030/2025

PREGAO/ATA: 13B;0623700/0106100/OOJ02025 DATA: 04/04/2025

VALOR TOTAL: RS 3.024,00

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA
SIMILAR

LOTE/ITEM: 40003/40003

DESCRIÇAO: CHUTEIRAS PARA FUTEBOL CAMPO SOCIETr: PRODUZIDA EM COURO NATURAL, INTERIOR REVESTIDO EM TECIDO BEM ACOLCHOADO £ A
PALMILHA E EM EVA FORRADO, SOLADO BLAOUEADO, (OU SE|A COLADO £ COSTURADO),

QUANTIDADE: 120.00 VALOR UNITÁRIO: RS 96.00 VALOR TOTAL: RS 11.520.00

FORNECEDOR: COMERCIAL LEITE DE CALCADOS LTDA - 33.881.871/0001-10

LINK: hn)K://pncp.gov.br/ap|>/c0miS/13B06237000106/202S/00O030

DADOSDAAMOST1U03

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UTINGA / 000000001 - PREFEITURA MUNICIPAL • PNCP/BA

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 136118070001S&-1-000078/2025

PREGÀO/ATA: 138/1100700/0156100/00782025 | DATA: 26/11/2025
LOTE/ITEM: 60002/60002

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA
SIMILAR

DESCRIÇÃO: CHUTEIRA • OE FUTEBOL SOCIETY UNISSEX:" COM TRAVAS FIXAS £ BAIXAS PARA GRAMA BAIXA NATURAL OU SINTÉTICA;- SOLADO 100%
EMBORRACHADO E ANTIDERRAPANTE, COSTURADO;" COSTURAS REFORÇADAS;" FORRO ACOLCHOADO;' CONFECCIONADAS COM CABEDAL DE MATERIAL
SINTÉTICO RESISTENTE E MACIO;* PALMILHA; ANATÔMICA, 100% EVA (COM 3.5 MM DE ESPESSURA), COM AÇÃO ANTIBACTERIANA, REMOVÍVEL E FORRADA;"
FECHO OE CADARÇO;" GARANTIA DO FABRICANTE: CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÁO;" COR E TAMANHOS A DEFINIR NO ATO DA COMPRA. - UNIDADE PAR

QUANTIDADE: 80.00 VALOR UNITÁRIO: RS 113,50 VALOR TOTAL RS 9.060.00

FORNECEDOR: TRINCA ESPORTES LTDA EPP • 02.902.969/0001-83

LINK: https://pncp.99v.br/app/e(}ltalsA3B1180T0001S6/202S/00007S

itemoacotaçAo

LOTE/ITEM:
011

I descrição do ITEM:
' CHUTEIRA PARA FUTSAL - MATERIAL. COURO SINTÉTICO OU NATURAL (COURO DE BOI OU CABRAI SOLADO: TRATAMENTO BORRACHA
PLANA COM TRAVAS PARA MELHOR ADERÊNCIA EM SUPERFÍCIES DURAS. AMORTECIMENTO; TECNOLOGI...

N< DE AMOSTRAS
COLETADAS

UMITE INFERIOR UMITE SUPERIOR AMOSTRAS EXPURGADAS

9*1 o com o 09 Ceât h iaqó

KgSFONSAvCL «LVA CUMH*

//siiten* ce3tJ<iepffC(».:Qm/CóC*coojptfAfll<OS^m9 6iJ» Dn»000d9f lOJ



PREFEtTURA MUNICIPAL D£ DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

R$ 55.58
I70K DA MEDIANA)

R$ 103,22
Oa«i AOHA DA MEDIANA)

AMOSTRAS

ÔR«<0 / W /
FCMNECIDOR

PRKAO/
ARP/
PROPOSTA

nPODE

FONTI

município de UMSAUBAl
13089395000173 - PREFEITURA

UMBAÚBA - PNCP/5E /100
ETIQUETAS CALCADOS E SPORTS

LTOA - 57.629.855/0001-01

I30/99395DOIQ173100/00962025

CONTRATACto PÚBUCA SIMIUR

A1300-FMOE I
ARROIO GRANDE <

LICITACON

(TCE/RSI/RS/
VANINHA

UTIU0ADE5 LTDA -

56.«21.861/0001-23 |

000/432025 |
000/0000 I

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

57700 -PM DE

SANTO ANTÔNIO
DAS MISSÕES -
LICITACON

fTCEfflSI/RS/D,EA

CALCADOS LTOA -

52.331.D94/0001-8S

000/702025

000/0000

contrataçAo
PÚaUCA SIMIUR

smiAcAo

28/09/202S

RS 77.SOOO

03/10/2025

R$ 79,4000

16/06/2025

MÍTOOO ESTATiSncO APLKAOO As AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do método estatístico a ser utilizado para definição do preço de mercado, o usuino segjiu a dlretn; do Manual de OrientacOes sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso, se o coeficiente de i/ariaçâo das amostras saneadas for menor ou igual a 25%, se estima o preço
de referência a partir da rnédia aritmética (simples); se o coeficiente de variação for maior gue 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base tia mediana das
amostras saneadas.

N* DE AMOSTRAS
VAUDM desvio-padrAo

COEFKSirTEOE

variaçAo MENOR PREÇO MEDIA SANEADA MEDIANA

SANEADA

MtTODO
ADOTADO

I DADOS DA AMOSTRA 01
I SmiAÇAO: VALIDADA TIPO DE PONTE; CONTRATAÇÃO PÚBLICA

SIMIUR

I ORIGEM: PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚ0Ll(j»S

' ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UMBAUBA / 1309939S000173 - mEFEITURA UMBAÚBA - PNCP/SE
I CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 13Q9939S000173-I-000096/2025
PREGAO/ATA: 130/9939500/0173100)00962025 | DATA: 26/09/2025
LOTE/rTEM: 44/44

j DESCRIÇAO: CHUTEIRA PARA FUT5AL ADULTO. ESPECIFICAÇÃO: CHUTEIRA PARA Fin^SAL ADULTO COM COSTURAS REFORÇA-DAS, INDICADO PARA- JOGOS
^ EM QUADRAS USAS EIOERNAS E INTERNAS. REFORÇADO, COM CALCANHAR ACOLCHOADO TIPO; FUTSAL TECNOLOGIA; MODERNA, DURAVEL DEFINIÇÃO DA
I TECNOLOGIA: COMPOSTO DE BORRACHA QUE NAO DEI-XA MARCAS E PROPORCIONA EXCELENTE TRAÇÃO EM TODAS AS SUPERFÍCIES ÍNDOOR. CABEDAL-
SINTÉTICO E TEXTURiZA-00. O OUE AlUDA NO CONTROLE DE BOU. ENTRESSOU; EVA SOUDO: PVC ANTIDERRAPANTE N» DE 37 AO 42

DATA: 26/09/202S

0UANTN>AOE: 130.00 VALOR UNITÁRIO: RS 77.SO VALOR TOTAL: RS 10.07S.0Q

FORNECEDOR: 100 ETIQUETAS CALCADOS E SPORTS LTDA - 57.629.855/0001-01

LINK: hRps;//pncp.gov.br/app/edltals/13099395OOO173/2025/OOOOg6

DADOS DA AMOSnU 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: LICITACON (TCE/RSI

ENTIDADE; 41300 - PM DE ARROIO GRANDE - LiCrtACON |TCE/RS)/RS

CÚDiCO DE IDENTIFICADO: 413D043202SPCE
PREGÃO/ATA: 000/432025 OOO/OOOO . DATA: 03/10/2025

LOTE/ITEM: 65/65

TIPO DE FONTEl CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

msssm
Bòiie o ordmtrHe com o OB CoM *0 l*«le
ORÇAMENTO •SU93n0293
n(&K>NSÁVEL MNNA KADIJA EliVA CUNMA
'irtDS i:oni/caLac»o/pdf/irHe05d-18S^fc804STb'000dSxli??J



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.755-000 - DOM PEDRO/MA

DESCRIÇÃO: PAR DE CHUTEIRA FUTSAl • CHUTEIRA IDEAL PARA PRATICA DE FUTSAL EM QUADRAS INOOOR. CONFECCIONADA EM MATERIAL SINTÉTICO
RESISTEIÍTE COM ACABAHEtíTO TEXTUHI2AD0 QUE PROPORCIONA MELHOR CONTROLE DE BOLA. POSSUI SOLADO DE BORRACHA ANTIDERRAPAMTE. ODE
GAR&líTE ESTABILIDADE E SEGURANÇA NOS MOVIMENTOS. INTERIOR ACOLCHOADO E PALMILHA EM EVA, OFERECENDO CONFORTO DURANTE OUSO
FECHAMENTO COM CAOARÇO E DESIGN ANATÔMICO PARA MELHOR AjUSTE AOS PÉS.

QUANTIDADE; lO.OO VALOR UNITÁRIO: RS 79.40 VALOR TOTAL: RS 794,00

FORNECEDOR: VANINHA UTILIDADES LTDA • 58421861000723

https;//portBl.Ke.rs.gov,br/aplicprod/r?p=50500;10:::NO;10;P10 10 LICITACAO.PIO PAG RETORNO,F5OSO0 CD ORCAO:14134B2.14.41300SiC$-lwGUb71loj
VnGw6URKfaaXOe2gOJE " " ' " " "

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÁO; VALIDADA

ORIGEM: LICFTACON (TCE/RS)

ENTIDADE; 57700 - PM DE SANTO ANTÔNIO DAS MISSÕES - UCITACON (TCE/RSI/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: S7700702025PCE

PREGÁO/ATA: 000/702025 000/0000 [ DATA: 18/06/2025
! LOTE/ITEM: 37/37
' DESCRIÇÃO: CHUTEIRA FUTSAL SALÃO INFANTIL ESCOLINHA BRAVO XXII.

QUANTIDADE: 40.00 VALOR UNfTARIO: RS 80.00

FORNECEDOR: O.E.A CALCADOS LTDA • 52331094000185

TIPO DE FONTE; CONTTUTAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

VALOR TOTAL: R$ 3.200.00

LINK:

https://portal.tce.r3.gov.br/ap!tg)roiJ/r7o=50500:10:::NO;10:P10 ID LICITACAO.PIO PA6 RETORNO.FSOSOO CD ORGAO:1359464,14.S7700&cs»lCkxF(RmG
9PlTM6nNW-C7tVZts6s " " " " "

nSM DA cotaçAo

LOTE/ITEM:

012

DESCRIÇÃO 00 ITEM:
LUVA DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO • MATERIAL: COURO SINTÉTICO (POLIURETANO OU POLIÉSTERI TAMANHO: VARIA DE ACORDO
COM A MARCA E MODELO (PEQUENO. MÉDIO. GRANDE, EXTRA-GRANDE) PESO: APROXIMADAMENTE 20...

juízo crItko

N> DE AMOSTRAS

COLETADAS
LIMITE INFERIOR

RS 47.88
170% DA MEDIANA!

UMm SUPERIOR

RS 88,92
(3l)%AaMA DA UEDIANAI

AMOSTRAS EXPURGADAS

OrgAo/ UF /
FORNECEDOR

PREGÁO /
ARP/

PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

73600 - PM OE

ARAMBARÉ •
LICrTACON

(TCE41S)/RS / MAIS
ESPORTE

COMERCIO OE

ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA •

429D0 - PM DE

CACEOUi-
UCITACON

(TCE/RS)/RS f SSC
SOLUCOES EM

FORNECIMENTO DE

MERCADORIAS

LTDA-

47.464.691/0001-00 93.577.427/0001-38

000/592025
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

000/142025

OOO/OOOO

MUNICÍPIO DE PCJUCA/
000000001 - MUNICÍPIO DE

POJUCA - PNCF/BA / COMERCIAL
LEITE DE CALCADOS LTDA -

33.881.071/0001-10

138/0623700/0106100/00302025

CONTRATAÇÃO ' CONTRATAÇÃO PÚBÜCA SIMILAR
njSüCA SIMILAR I

srruAçAo

07/10/2025

RS 68.4000

6alie o orçamento com o 06 CoM ao laQo,

RESPONSÁVEL RANNA AAOI|A SILVA CUNHA
i>nps.l/sisi»mj .cpttRae|i'ecos.con/co»cao/pdran2aa34-l(S4-6c9t-aS7B400a3Klf32d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

MtrODO estatístico APUCADO As AMOSTRAS SANIAOAS

Pata escolha do método estatístico a ser utlluado para deftrlçâo ao preço de mercado, o usuéno sepuio a diretnz do Manual de OrientaçSes sot)re Pesijoisss de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça Nesse caso. se o coeficiente de uanaçâo das amostras saneadas 'or menor ou igual a 25% se estima o preço
de referência a partir da média aritmética Isimples): se o coeficiente de variação for maior gue 25* Ivmte e cinco por cento), se estima com oasé na mediana das
amostras saneadas.

MDi AMOSTRAS
vAudas DUVRMPAORAO

COtPKIEimDE

variacAo MiHOR PREÇO I MÉDIA SANEADA > MEDIANA

SANEADA

I  PS 69.63

MÉTODO
ADOTADO

;  MEoiAARirMÉncA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇAO: validada

ORICEM: LICITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 73600 • PM DE ARAMBWtE - UCITACON |TCEmS|/R5

CODIGO PE IDENTIFICAÇÃO: 73fi00S9202SPCE

PREGAO/ATA: 000/592025 000/0000 | DATA: 07/10/2025

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

LOTE/rTEM: 13/13

DESCRIÇÃO: LUVA PARA GOLEIRO TAMANHO G ALTA PROTEÇÃO E DURABIUOAOE

QUANTIDADE: 25.00 VALOR UNITÁRIO: RS 66.9S

FORNECEDOR: MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - 47484691000100

I VALOR TOTAL: RS 1.674,50

https://poital.lce.r5,gov.l>r/8pllcprod/f7p"50500;l0:::NO:10;P10 10 UCITACAO.PIO PAG RETORNO,F505I>Q CO ORGAO:142B4B8,14.736006cs=lwUooXul
wV]44CXPdjOLAnyyllc - - - . .

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

DADOS DA AMOSTRA 02

SmjAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: UCITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 42900 - PM DE CACEQUI - UCITACON (TCE/RS)/RS

CODIGO de IDENTIFICAÇÃO: 429Ü0142025KE
PREGAO/ATA: 000/14202S 000/0000 I OATIPREGAO/ATA: 000/14202S 000/0000 DATA: 13/03/2025

LOTE/ITEM: 7/7 "

OESCRIÇAO: LUVA PARA GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO LUVA OE GOLEIRO COM TALA PALMA DE LÁTEX MATERIAL DORSO EM 100 POLIESTER £ PALMA 100
LÁTEX

QUANTIDADE: 8,00 VALOR UNITÁRIO: RS 68.40 VALOR TOT/a: RS 547.20

FORNECEDOR: SSC SOLUCOES EM FORNEaMENTO DE MERCADORIAS LTDA • 93577427000138

httpsi//poital.tce.rs.gov.br/apllcprod/r?p-50500:10:::NO;10;P10 10 LICITACAO.PIO PAG RETORNO,FSOSOO CD ORGAO:l312582,14,429006i«-lUUAJvAA
cMvfUDMadbWmnSlGUU ' " ' "

DADOS DA AMOSTRA 03

SmiAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL OE CONTRATAÇÕES PUBUCAS

ENTIDADE: MUNIOPIO DE Pt^UCA/OOOOOOOÜl - MUNICÍPIO OE POJUCA • PNCP/BA

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO! 13806237000106-1-OQ0030/202S

PREGAO/ATA: 138/0623700/0106100/00302025 I DATA: 04/04/2025

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA
SIMILAR

LOTE/ITEM: 40004/40004

DESCRIÇÃO: LUVAS DE GOLEIRO, LUVA PARA GOLEIRO, MATERIAL COURO SINTÉTICO, TIPO FUTEBOL DE CAMPO, TAMANHO UNICO. APUCAÇÃO PRATICA
ESPORTIVA, COR PRETA, USO ADULTO DORSO E PALMA 100% POLIESTEfl,

QUANTIDADE: 40,00 VALOR UNITARIO: RS 73,50 VALOR TOTAL; RS 2.940.00

6»iKe o wçdTwto cofn o Qft Codv lo l»do

OAçwao «$umo299
K£$P0«4SAveL RMNA KAD<tA 54WA CUWHA
^rtos //sistema testaJeprecas.comjcoiacwpdí/UUgOSd-lIlSO MTb-OOOrtKlOd



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

FORNECEDM: COMERCIAL LEITE DE CALCADOS LTDA • 33.881.871/0001-10

LINK: hn|tt //pncp.gov.br/apo/e(Iitaisn3B0623700010e/202S/0DO030

I  ITEM DA COTAÇAO

j LOTE/ITEM: DESCRIÇÃO DO ITEM:
i 013 TROFÉU TAÇA FUTEBOL - MATERIAL: METAL (PRATA, OURO, BRONZE) OU CRISTAL TAMANHO: MiNIMO DE 50 CM (ALTURA) E 25 CM
I  (LARGURA) PESO: APROXIMADAMENTE 3-6 KG BASE. ESTÁVEL E PLANA PLACA DE IDENTiFICAÇÃ...

lufzo CRfnco

H» DE AMOSTRAS

COLETJUMS
UMITE INFERIOR UMTTE SUPBUOR

RS 69,30
(lOFtQA MEDIANA)

RS 12B,70
IStrKAOMA DA MCDIANAI

AMOSTRAS

6rgAo/ UF /
FMNECEOOR

PREGÃO I ARP
/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

73600 ■ PM DE

AAAMBMÉ-
LICITACON

fTCE/RS)mS/INOVA

LASERE
COMUNICAÇÃO
VISUAL LTDA-

28.460.0B1/0001-93

000/172025
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

64700 - PM DE ALTO
ALEGRE - LICITACON

[TCt/RSI/RS / MULTI
TROFEUS-TROFEUS E
MEDALHAS LTDA ■

09.49S.341/0001-03

000/07202S
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

61900 - PM DE TRÊS
PASSOS • UCITACON

fTC£/R5)/RS / INOVA
LASERE

COMUNICAÇÃO
VISUAL LTDA-

28.460.081/0001-93

000/18202S
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

smiAçÃü

29/04/2025

RS 97,7400 RS 99.0000

27/02/2025

RS 119.9900

MÉTODO SSTATtSTKO APUOU» ÃS AMOSTRAS SMEADAS

Pára eKOlhs ao mítoOo estatístico a ser utilizado para delniçao do ore;o de mercado, o usuário seguiu a diretrz do Manual de Onenta(óes sobre Pesquisas de
Pregas, publicado pelo do Superior TnOunai de Justiça Nesse caso, se o coeficienie de variação das amostras saneadas for menor ou igual a 25%. seestimaopreçd
de referência a partir da média aritmética (simples), se o coeFçiente de variação for maior que 25% (vinte e cinca por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

*^"ã*|!SS^"" DESVIMAORÃO i I MENOR PREÇO ' ME«A SANEADAVARIAÇÃO
MEDIANA

SANEADA

RS 105,58

METOOO
ADOTADO

MEDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SmiAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: LICfTACON TCE/RS)

ENTIDADE: 73600 - PM DE ARAMBARÉ • UCfTACON (TCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 73600172025f>CE

PREGÃO/ATA: 000/172025 000/0000 DATA:DATA:

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

29/04/202S

LOTE/ITEH: 7/7

DESCRIÇÃO: TROFÉU TAÇA 50CM: O TROFÉU DEVE SER EM FORMATO DE TAÇA COM UMA ESTATUETA EM OMA DE FORMATO A DEFINIR.

QUANTIDADE: 100.00 VALOR UNITARK): RS 97,74 VALOR TOTAL: RS 9.774.00

FORNECEDOR: INOVA LASER E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - 284BQOB1000193

aiive o ffCMnanto con e oa Csde 00IMO

RANNA i:ADlIA SIIVA CUNHA
/HrslefTia c«l«cfro'rco» com/cetè<»G/Mr/lflleOSd*l6SMc8a-8S7b-OOOd3ê<ir22d



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

https://portal.tce.rs.9OV.Wapllciirod/f?P"50500:10::;NO;10;P10 ID UCITACAO.PIO PAG RETORNO.F50500 CD ORGAO:1348189,14.73600&<s-lSv6Rtwnt
DjF8f_LIBbNgPZRxuC8 ' " ' "

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: UCITACON (TCE/RSj

ENTIDADE: 64700 - W DE ALTO ALEGRE - LICITACON (TCE/RS)/RS

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 647007202SPCE

PREGÃO/ATA: 000/072025 OOO/OOOO

LOTE/ITEM: 12/12

DATA: 12/03/2025

DESCRIÇÃO: TROFÉU DISCIPUNA DOS CAMPEONATOS DE FUTSAL, SDCIETY E FUTEBOL DE CAMPO, FABRICADO EM POLImERO, BASE QUADRADA NAS
DIMENSÕES mínimas D£ 10 CM DE ALTURA E 15 CM OE LARGURA, COM GRAVAÇÃO EM PLACA METÃLICA PERSONALIZADA DO LOGO DO CMD, E COM AS
DESCRIÇÕES /CAMPEONATO MUNICIPAL DE 202S. PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE- CMD, CATEGORIA , TROFÉUDISCiPUNA L SOBRE ESTA
COMPONENTES EM POÜMERO METAU2AD0S NA COR DOURADA EM FORMATO DE TAÇA FECHADA COM ALTURA MÍNIMA 30 CM, E SOBRE ESTA, ESTATUETA
FIXA EM FORMATO DE BOLA NA COR DOURADA COM ALTURA/DIÂMETROS MINIMOS DE 10 CM, ALTURA MÍNIMA TOTAL DA TAÇA 50 CM OBS CATEGORIAS
MASCULINO, FEMININO, E VETERANO

QUANTIDADE: 50,00 VALOR UNITÁRIO; R$ 99,00 VALOR TOTAL; R$ 4,950,00

FORNECEDOR: MULTI TROFEUS-TROFEUS E MEDALHAS LTDA - 09498341000103

tittp5;//poftal.tce,rs.gov,br/spllcprod/Rp"SOSOO:10:::NO;10;P10 ID_UCrTACAO,PlO PAG RETORNO,F50500 CD ORGAO:1319172.14,6470DSiCS"lMWlU2riwâ
MgXplgSZZOsCTdcWa " " " "

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA i TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ORIGEM: LICíTACON (TCE/RSI

ENTIDADE; 61900 - PM DE TRÉS PASSOS • LICfTACON (TCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 6190018202SPCE

PREGÃO/ATA: 000n82025 000/0000 ^DATA: 27/02/2025
LOTE/mH: 12/12

DESCRIÇÃO; TROFÉU COM 59 CM DE ALTURA, BASE REDONDA COM 21 CM DE LARGURA METALIZADA NA COR DOURADA. DOIS SUPORTES EM POLÍMERO
INTERCALADOS POR UM ANEL EM POLiMERO METALIZADO NA COR DOURADA, TAÇA EM POLÍMERO METALIZADA NA COR DOURADA, COM EFEITO,
TEXTURIZADO COM 33 CM DE LARGURA ENTRE AS LAÇAS, TAMPA E ALÇAS EM POLÍMERO METALIZADO NA COR DOURADA, ESTATUETA INTERCAMBIÃVEL
PLAOUETA PARA GRAVAÇÃO,

QUANTIDADE: 40,00 I VALOR UNITÁRIO; RS 119,99 VALOR TOTAL: R$4,799,60

FORNECEDOR: INOVA LASER E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - 28480081000193

UNK:

httBs://portaLtce.rs,gov.br/8p(lCprod/r7p-50500:10:::NO:10:P10 ID LICirACAO.PlO PAG RETORNO,FSQ500_CD_ORGAO;1312623,14,619006.C5»189WbLs5B
M00TQCt_0fis2sUIUU

ITEM DA COTAÇÃO

LOTE/ITEM:

014

DESCRIÇÃO DO ITEM:
MEDALHA DE OURO • TAMANHO: MÍNIMO DE 62 MM (DIÂMETRO) E 3-4 MM (ESPESSURA). PESO: APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS.
COR: DOURADA COM DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO: POLIMENTO OU TEXTURA PARA DAR BRILHO ...

juízo cfünco

Na OE AMOSTRAS

COLETADAS
LIMITE INFERIOR ^ UMTE SUPERIOR 1 AMOSTRAS eXPUROADAS

RS 2.28
DO^DAMEOIANAI

R$4,23
00% ACIMA DA MEDIANA]

ãóixe o orcftmínte com c QR CoM 80 Mo.
ORÇAMENTO mi92/00i9l
RESPONSÁVEL RANNA SlkVA CÜNhA

Y/Sistema.ce5taQeptecos.com/coUcao/pdf/UlleQSa>lBS04c9»4S7MKIQiQiclf22ü



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

ÓR6A07WP/
FowccnoR

PREOAO/
AHP/

PROPOSTA

TIPO DE

PONTE

63300 • PM OE

nOTÔNlA-
LICITACON

(TC£/B5)/RS/R.F
SOLUCOES LTDA -

n 686.949/0001-33

000/202025

OOQ/ODOD

CONTRATAÇÃO
PÚeUCASIHLAR

município 06 RODELAS /1346 -

MUNICÍPIO DE ROOEIAS/BA -
PNCP/BA /100 SPORTS LTOA •

29.761.115/0001-60

142/1735000/0119100/00342025

CONTRATAÇÃO PUBUCA SIMILAR

62400 -PM OE

URUGUAIANA •

LICITACON

rrC£/RS)/RS / AK
INOVACOES LTDA-

53.696.164/0001-61

000/312025

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

smiAçAo

22/07/2025

R$2,9800

MtrODO CSTATfSTKO APUCAOO AS AMOSTRAS SANEADAS

Pdra escolha do método estatístico a ser utilizado para dehniçào do preço de mercado, o usuèrlo seguiu a diretnz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coehclente de variaçio das amostras saneadas for menor ou igual a 2Sf6. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simplesi, se o coeficiente de variação for maior que 259slvinte e cinco porcento), seestma com base na mediana das
amostras saneadas

«•DEMOSTRAS

vAuoas dcsvid-padrAo
COEPKIEMTE OE

VARIAÇÃO MENOR PREÇO MtelA SANEADA
MEOIAMA

SANEMA

MtTODO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SmiAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: LiCiTACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 63300 - PM DE TEUTÒNIA • UCíTACON (TCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 633D0202025PCE

PREGÃO/ATA: 000/202025 OOO/OOOO ! DATJDATA

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

: 22/07/2025

LOTE/ITEM: 51/51

DESCRIÇÃO: MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO DE 60MM MEDALHA EM OURO. PRATA, BRONZE • AÇO COM FITA, DEVERÃ ACOMPANHAR FITA
PERSONALIZADA, MEDINDO 2SMM LARGURAXSOOMM DE CIRCUNFERÊNCIA (COMPRIMENTO! COM NOME DA SECRETARIA MUNIOPAL A DEFINIR £ BRASÃO 00
MUNICÍPIO DE TEUTÔNUL

QUANTIDADE: 2.000.00 |
FORNECEDOR: H.F SOLUCOES LTDA - 17B86949000133

VALOR UNflARFOi R$ 2.9S VALOR TOTAL: RS 5.960.00

LINK:

httbs://portal.tce.rs.gov.br/a0»Cpro(!/r7p>S0S00:10:::ND:10:PlO ID UCITACAO.PIO PAG RETORNO.FSOSOO CD 0RGA0:1360338,14,63300&C5oll(PlvE2-x
nsME DCsRI0BpJOk_kg

DAOOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA |T
ORIGEM; PNCP - PORTAL NACIONAL DE COlfntATACÕES PtÍBUCAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE RODELAS /1548 • MUNICÍPIO DE RODELAS/BA - PNCP/BA

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 14217350000119-1-000034/202S

PREGÃO/ATA: 142/173S0OO/O1191DO/OO342O2S DATA: 10/04/2025

LOTE/ITEM: SS955SS/5S9S55S

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

DESCRIÇÃO: MEDALHA DE OURO/?HATA/BRONZE COM NO MÍNIMO 7CM

QUANTIDADE: 200,00 VALOR UNITÁRIO: RS 3.26 | VALOR TOTAL: HS 652.00

FORNECEDOR: 100 SPORTS LTDA - 29.761. llS/OOOl-SO

LINK: https://pncp.gov.br/8pp/ediC8ls/142173S0000119/202S/000034

o e((*iTien(o co(n o QK Cooe ao lacie
ORÇAMENTO iS:^9^029a
R£SFOA5Av«L RANN* «IAOMA &LMR CU»#<A
hrrzH c«s(d>jeci Kos.cQfHf<oticão/pdl/llUe05d-l85O*9K57b-O0Pd3Klf22d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

DADOS OA AMOSTRA 03

SrrUAÇÃO: validaua

ORIGEM: LICITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 67400 - PM DE UHUGUAIANA - LICITACON (TCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 6240031202SPCE

^ PREGÃO/ATA: 000/312025 OOO/OOOO DATA: 24/07/2025

LOTE/ITEM: 7/7

OESCRIÇAO: MEDALHA DE OURO

QUANTIDADE; 2.000,00 | VALOR U
FORNECEDOR; AK INOVACOES LTDA - S3696164000161

VALOR UNITÁRIO

j TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

: RS 3.B5 VALOR TOTAL: RS 7.700.00

LINK:

https://portBl.tce.rs.90v,br/apllcprod/r?p»S0S00:10;:;NO;10:P10JD LICÍTACAO.PIO PAG RETORNO,F50500 CD ORGAO;1393348,14,624O0S.C5=lmTCDWY<lR
XIXSL7C6aKDMPphv53U ~ " " " "

uemdacotaçAo

LOTE/ITEM:

015

DESCRIÇÃO DO ITEM:
MEDALHA DE PRATA - TAMANHO; MINIMO DE 62 MM (DIÂMETRO) E 3-4 MM (ESPESSURA). PESO: APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS.
COR: PRATEADA COM DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO' POLIMENTO OU TEXTURA PARA DAR BRILH...

JUÍZO CRITICO

M* DE AMOSTRAS
COLETADAS

UMITE INFERIOR

RS 2.27
170^ DA MbOANAI

UMfTE SUPERIOR

RS 4,22
(JOtb ACIMA DA MEDIANA)

AMOSníAS EXPURGADAS

AMOSTRAS < 01 02

ÓRGAO/UF/ MUNICimO DE campo AZUL/ 60900-PMDE
FORNECEDOR

prigAo/
AHP/
PROPOSTA

TIPO DE
FONTE

2062 -UNIDADE ÚNICA-

PNCP/MG / CRIST1AN0 DA SILVA

ANDR/U3E-05990011601

016/12S5100/0179100/00122025

TAPE)ARA -
UCITACON

(TCE/RS)/RS /
SANTA ORANNA

INDUSTRIAL

COMERCIO LTDA-

42,746.467/0001-25

000/172025

000/0000

CONTRATAÇÃO PÜBUCA SIMILAR i CONTRATAÇÃO
:  PUBLICA SIMíUR

57800 • PM DE

SANTO AUGUSTO -

LICITACON

(TCE/RS)/RS /
VANINHA

UTILIDADES LTDA-

S8.421.861/0001-23

000/352025

DOO/OOGO

CONTRATAÇÃO
PUBLICA SIMILAR

SITVRÇiO

(e/05/2025

RS 2.5000 RS 3,2500 I RS 3.3600

VALIDADA I VALIDADA

MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do méCodo estatístico a ser utilizado para dehniçâo do preço de mercado, o usuário seguiu a diretnz do Mariual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Supenor Tribunal de Justiça, Nesse caso, se o coeficiente de vanaçâo das amostras saneadas íor menor ou igual a 2S%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples), se o coeficiente de variação for maior Que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

DESVlO.PAOItA0 "ESS" ; MENORPREÇOvaruçAo MÉDIA SANEADA MEDIANA

SANEADA

MÉTODO
ADOTADO

MÉDIA AflITMÉnCA

Baixó O orçaiTiento com o OP CMe ao lado.
ORÇAMENTO *51193/00293
ABSPQN&ÃVCL: (UNMA tOOU* Sii-VA CUN>4A
flUp5.//V5te"ia.cestatíeti<ecos.(»nvcoteceW»df/lflleOSd-l8SIKc9>B5TbU}OOd3aclf22d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

OAOOS DA AMOSTRA 01

SmiAÇAOi VAUDADA

ORieSM: PNCP • PORTAL NACIONAL OE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO OE CAMPO AZUL/2062 - UNIDADE ÚNICA - PNCP/MG

TIPO DE PONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

CÕDIGO DE IDENTIFICAÇiO: 01612SS1000n9-l-000012/202S

PREGAO/ATA: 016/1255100/0179100/00122025 DATA: 05/05/2025

LOTE/ITEM: 22/22

DESCRIÇÃO: MEDALHAS METAL COR; PRATA

QUANTIDADE; 500.00 VALOR UNITARK): RS 2,50 ! VALOR TOTAL: RS 1.250,00

FORNECEDOR; CRISTIANO DA SILVA ANDRADE - 05990011601

LINK; hnps://pncp.gov.br/app/edltal5/01612SS1000179/2025/000012

DADOS DA AMOSTRA 02

SrrUAÇAO: validada ] tipo de fonte: contrataçAo pública similar
ORIGEM: LICITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 60900 - PM DE TAPEJARA - LICITACON ftCE/RSI/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 60900172025PCE

PREGÀO/ATA: 000/172025 000/0000 DATA; lB/03/2025

LOTE/ITEM; tH

OESCRIÇAOl MEDALHA 60MM DIÂMETRO MEDALHA REDONDA FUNDIDA EM LIGA METAliCA DE ZAMAC 36 GRAMAS. METAUZADA NA COR DOURADA. TOATA
OU BRONZE, COM TAMANHO DE 60MM DE DIÂMETRO E CENTRO USO DE 50MM, QUE PERMITE TAMBÉM A COLOCAÇÃO DE UM ADESIVO OE 50MM. POSSUI
ESPESSURA MAXIMA OE 3.2MM. PESO APROXIMADO DE 36 GRANAS. SUPORTE PARA FITA DE ATE 27MM DE LARGURA. ACOMPANHADA FiTA DE CETIM DE
2.5CM OE URGURA POR 80CM DE COMPRIMENTO NAS CORES QUE PODEM SER ESCOLHIDAS: AZUL, VERMELHA. AMARELA . BRANCA OU VERDE. ADESIVO NA
INCLUSO NO VALOR.

DATA; lB/03/2025

QUANTIDADE; 350.00 VALOR UNITÁRIO: RS 3,25 VALOR TOTAL; RS 1.137,50

FORNECEDOR; SANTA ORANNA INDUSTRIA £ COMERCIO LTDA - 42746467000125

https;//portal.tce.rs.90V.br/apllcprod/f?p-50500;10;;;NO;10;P10_IO_LICITACAO,P10_PAG_HETORNO.F50500_CD_ORGAO;1319717,14,60900SiCS-lRflckS2RT
XqBCNvYFIbBAwvmiAbpo

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: LICITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 57800 - PM DE SANTO AUGUSTO • LICíTACCN (TCE/RSl/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 57B003S2a25PCE

PREGÃO/ATA: 000/3S2025 OOO/OGQO [ DATA: 16/09/2025
LOTE/rnM; 22/22

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

DESCRIÇÃO; MEDALHAS METAL FUNDIDAS EM ZAMAC COM COBERTURA DE BANHOS DE OURO. PRATA E BRONZE. APLICAÇÃO DE OURO. IMPRESSÃO
DIGITAL EM PAPEL FOTOGRÁFICO ESPECIAL FITAS LARGAS NO COMPRIMENTO DE 60 CM. E 1.5 CM DE LARGURA. GRAVAÇÃO NO VERSO DA
MEDALHA.MEDIDAS: S,5 X 5.S CM

QUANTIDADE; 300.00 VALOR UNITÁRIO; RS 3.3B VALOR TOTAL: Ri 1.014,00

FORNECEDOR; VANINHA UTILIDADES LTDA - 58421861000123

hRps://poit3l.t4e.rs.gBV.br/apRcpn)d/r7p-50500:10:::NO:10;P10 ID LICITACAO,P10_PAG RETORNO.F50SOO CD ORGAO;1407460.14.57800&cs-lLvM(t2sq
HAWGVIbKflRW4HyY.mA

ITEM DA COTAÇÃO

Baute o orçsmento com o QR CoOe lo Ik(o.
ORÇAMgKTO #&::93/00}93
RESPONSÁVei' RANNA SILVA CUNHA
r>ttDa.//$rstemâ.cescadeprecos.torrvcol4cacnM''l'lleQSd4SS<V6c994S7lHOOM$aclC2Zã



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA
SfTOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEORO/MA

LOTE/ITEM: DESCRIÇAO DO ITEM:
016 MEDALHA DE RRONZE - TAMANHO: MINIMO DE 62 MM IDIÁMETRO) E 3-4 MM (ESPESSURA!. PESO; APROXIMADAMENTE 50-100

GRAMAS. COR: PRATEADA COM DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO; POUMENTO OU TEXTURA PARA DAR BRIL..

jufzo cRinco

tt* OE AMOSTRAS

COLETADAS
MEDUMA LIMITE INFERIOR

fi$ 2.10
170% OAMÍUIANAI

UMITE SUniUOR

Rt3.90
I3(m AQMA DA MEOUUA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS

ÓRGAO / UPI
FORNECEDOR

FHESAo;
ARP/

PROPOSTA

MUNICÍPIO DE MARTINS/
06153462000150 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE MARTINS - PNCP/R

I MARIA OE FATIMA ARAÚJO
SILVA-11.066.312/0001-60

INSTITUTO FEDERAL

DE EDUaCAO.

CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE

ALAGO-

CCNTROLADORIA

GER/ROGÉRIO

ÉVORA-ME-

11.095.047/0001-00

08I/5346200/01S01CXl«n4202S | 001/7751000/0000

CONTRATACAO PÚBLICA SIMILAR CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

60900 - PM DE

TAPEJARA-
UCITACON

nCE/RSl/RS/
SANTA ORANNA

INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA -

42.746.467/0001-25

000/172025

000/0000

contratacAo
PUBLICA SIMILMl

situaçAo

MÉTODO ESTATÍSTICO APUCAOO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do rnétodo estallstico a ser uDlizado para definição do oreço de mercado, o usudrío seguiu a direfnz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tnbunal deiustiça. Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostra; saneadas for menor ou Igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de varlaçSo for maior gue 25% Ivinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas

"""vAUDm"* ' *SVIO.«U«*0 j "5^50" MINORPREÇO j MÉOIASANiAOA MEDIANA

SANEADA

MÉTODO
ADOTADO

MEDIA ARriNfUCA

DADOS DA AMOSTRA 01

SmJAÇiO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚ8UCAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARTINS / 081S34620001S0 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS - PNCP/R...

CÓDIGO DE IDEMTIFICACiO: 081S34G20001SO-1-D00114/202S

PREGÃO/ATA: 081/3346200/0150100/0114202S | DATA: 22/65/2025

LOTE/ITEM: 112/112

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA
SIMILAR

DESCRIÇAO: MEDALHAS DE BRONZE ACOMPANHA FITA. ESPECIFICAÇÃO: MEDALHAS DE BRONZE ACOMPANHA FITA PARA PENDURAR NOPESCOÇO POSSUI
DETALHES EM ALTO RELEVO VERSO Ê LISO PARAFACIUTAR GRAVAÇÃO COMPOSIÇÃO: LIGA METÃLICA PINTADA EMDOURADO. DIÂMETRO: 30 MM. ESPESSURA
OA BORDA: 1,6 MM.

QUANTIDADE; 500.00 VALOR UNITÁRIO: Rt 2.90 VALOR TOTAL: RS 1.450.00

FORNECEDOR; MARIA DE FATIMA ARAÚJO SILVA -11.886.312/0001-60

UNK;littps://pncp.gov.br/app/editB(s/081S3462000IS0/202S/000114

DADOS DA AMOSTRA 03

ftome o OTtOTcrito com 9 Ofi Code 99 Mo.
oflÇAMCNTO «siissmssa
aeSFQNSAvEL RMINA lUCOIjA SIIVA CUNHA
AftOSVHsFOMmo.coKMOBTOtos eorPi/cotocoe/eoOlf



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 55.765-000 - DOM PEDRO/MA

SmiAÇiO; VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA ICGU)

TIPO OE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMI<

ENTIOAOE; INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIÊNCIA 6 TECNOLOGIA OE ALAGO - CONTROLAOORIA GER...

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 3S25OSI10gS0470001IKI5500I00IKiai77Sie3OD07414

PREGÃO/ATA: 001/7751 000/0000 DATA; 07/05/2025

LOTE/ITEM: 3

DESCRIÇÃO: MEDALHAS aR0N2Ê • 83062900 - OUTRAS ESTATUETAS/OBJETOS OE ORNAMENTAÇÃO, DE METAIS COMUNS

QUANTIDADE: 400,00 M^OR UNITArIO: RS 3.00 | VALOR TOTAL: R$ 1.200,00VALOR TOTAL: R$ 1.200,00

FORNECEDOR: ROGÉRIO ÉVORA- ME - tl.09S.047/0001-00

LINK: hR|>:/nransparencl3.gov.br/no(as-nscalS/3S2S0511095047aa01005500100000177S1630007414/

DADOS DA AMOSTRA 03

SmJAÇAO: VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

ORIGEM: LICITACON (TCE/RSI

ENTIDADE: 60900 - PM OE TAPEJARA - LICITACON (TCE/RSI/RS

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 6090017202SPCE

PREGAO/ATA; 000/17202S OOO/DOOÜ 1 DATA
LOTE/ITEM; 4/4

DATA: 18/03/2025

DESCRIÇÃO: MEDALHA 60MM DIÂMETRO MEDALHA REDONDA FUNDIDA EM LIGA METÃLICA DE ZAMAC 36 GRAMAS. METALIZADA NA COR DOURADA. PRATA
OU BRONZE. COM TAMANHO DE 60MM DE DIÂMETRO E CENTRO USO DE 50MM, QUE PERMITE TAMBÉM A COLOCACÃO OE UM ADESIVO DE 50MM. POSSUI
ESPESSURA MÃXIMA OE 3,2MM. PESO APROXIMADO OE 36 GRAMAS. SUPORTE PARA FITA DE ATE 27MN DE LARGURA. ACOMPANHADA FITA OE CETIM DE
2,5CM DE LARGURA POR 80CM DE COMPRIMENTO NAS CORES QUE PODEM SER ESCOLHIDAS: AZUL, VERMELHA, AMARELA , BRANCA OU VERDE. ADESIVO NA
INCLUSO NO VALOR.

QUANTIOAOE: 350.00 VALOR UNFTARIO: RS 3,25

FORNECEDOR: SANTA ORANNA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - 4274646700012S

VALOR TOTAL: R$ 1.137,50

LINK:

https://portBl.tce.rs.90V,bf/ípllCpreel/r?p-50500:10:::NO:10:P10 1D_UCITACAO,P10 PAG RETORNO.FSOSOO CD ORGAO-.1319717,14,60900&CS-lR8clcS2RT
XqBCNvYFibBAwwmAbgo

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:
017

DESCRIÇÃO DO ITEM:
REDE FUTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL - MATERIAL: FlO DE NYLON OU POüÉSTER DIÂMETRO DO FIO: 2 MM MALHA 15X15 MM
TAMANHO: 2,50 X 7.50 X 0,85 * 2,00 M (LARGURA X ALTURA X PROFUNDIDADE X COMPRIMENTO) PE...

juízo critico

NR OE AMOSTRAS

COLETADAS

RS 217,80

UMITC INFERIOR

RS 152,46
(70S DA MEDIANA)

UMITE SUPERIOR

RS 283.14
130% ACIIU OA MEOMNA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

ÚRGAO / UF /
FORNECEDOR

SllDO-PMDE

|ÚÜO DE
CASTILHOS -

LICITACON

rrCí/RS)/RS/
VANINHA

UTILIDADES LTDA-
58.421.861/0001-23

MUNICÍPIO OEPOlUCA/
OOOÜOOÜOl-município DE

POjUCA - PNCP/BA / COMERCIAL
LEITE DE CALCADOS LTDA -

33.881.871/0001-10

54500-PM OE

PINHEIRO
MACHADO-

UCITACON

(TCE/RSI/RS /

POLISPORT

ARTIGOS

ESPORTIVOS E

CONFECCOES LTDA

18.828.722/0001-02

Bane o ornamento coie oORCfldi ao laM.
DACAMENTO «Sllt]/IW2«
AESPQN&lvG: AANNA KPOI>* SILVA CUNHA
iiUlJ» :f5i«»ma.ce5tiflep'eeos.<:oerVcetacitiptffAflle05d-llS64ti»4$TM06d3»clQ2d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 • DOM PEDRO/MA

000/60202S

OOO/OOOO

I38/O673700/O10il00/O0a0;07S 004/70202S

OOOJOOOO

SITUACto

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA «MILAH

CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

U/09/202S

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

08/10/2025

RS 264.9000

MÉTODO ESTATÍSTICO APUCAM AS AMOSTRAS SAHSADAS

Para escolha do método estatístico a ser utilizado oara definiçio do oreto de mercado, o usuério seguiu a diretnz do Manual de OrlentacSes sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso, se o coeficiente de variação das arnostras saneadas for menor ou igual a 2S5b, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples), se o coeficiente de vanjçJofor maior que 25% (vinte e cinco porcento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

NI OC AMOSTRAS
vAlioas oesvn>#aorAo

COEFICIENTE DE
vahiaçAo MENOR FREÇO MÉDIA SANEADA MEDIANA

SANEADA

RS 217,80

Método
ADOTADO

MEDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇAO: VALIDADA

ORICEM: LICITACON (TCEfltS)

ENTIDADE: 51100 • PM DEJÚUO OECASTILHOS • UCITACON aCE/RSJ/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇAOt 5110I)60202SPCE

PREGAO/ATA: O0Q/6O202S 000/0000 DATA: 12/09/2025

LOTE/ITEM: 18/18

, TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

DESCRIÇÃO: REDE OFICIAL 0£ FUTEBOL OE CAMPO PARA TRAVE TRADICIONAL OU VÉU, COM TRATAMENTO UV E ALTA RESISTÊNCIA DE 7,5 X 2,5 X 2,0 FIO
DE POLIPROPILfNO OE 4 MILÍMETROS

QUANTIDADE: 4,00 VALOR UNITARIO: RS 191,95 VALOR TOTAL: RS 767,30

FORNECEDOR: VANINHA ÚTILIOAOES LTDA - 58421861000123

https://partal.tce.rs,g6v.br/apllcprod/r7p>S0500;10;;:NO:10;P10 ID ÜCrrACAO,P10 PAG RETORNO,FSOSOO CD ORCAO:14nS76,14.51100&cs°lS22CT14E
dODxlJEBHdKVdFzbYxg

DADOS DA AMOSTRA 02

SnUAÇAO: VALIDADA TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA
SIMILAR

ORIGEM: PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: MUNIQPIO DE POJUCA / 000000001 - MUNICÍPIO DE POJUCA - PNCP/BA

CÓDIGO DE IDENTIFKAÇAO: 13806237000106-1-000030/2023

PRECAO/ATA: 138/0623700/0106100/00302025 ^ DATA: 04/04/2023

LOTE/ITEM: 30011/30011

DESCRIÇÃO: REDE DE FUTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL - DIMENSÕES OFICIAIS, FIO 02 MM EM NYLON/POUETILENO COM PROTEÇÃO UV MALHA BRANCA
PADRÃO OFICIAL 2,20M X 7,5M

QUANTIDADE: 23,00 VALOR UNITÁRIO; RS 217,80 VALOR TOTAL: RS 5,445,00

FORNECEDOR: COMERCIAL LEITE OE CALCADOS LTDA • 33.881.871/0001-10

UNK: https://pncp.gov.br/app/edital5/13e06237000106/2025/000030

DADOS DA AMOSTRA 09

SITUAÇÃO: VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

Báiic o Dr(»mentO (om o QR CMe 40 Hüo

OAÇAMÊNTO êiUÜMm
R£$l>Of<SAvEt fWiHA KAOl^ SitVA CUNHA
http5r//jJ5ttma,ce5ií deprecos,cum'!yciscdüjcuflll leOSd-1B5O&c9»^57ÍM»0«l3»eiO Jfi



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA
SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE fREITAS 72 CEXfTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ORIGEM: UCITACON (TCE/RS)

ENTIDADE; 54500 • PM DE PINHEIRO MACHADO • LICITACON frCE/RSI/RS

CÚDISO DE IDENTIFICAÇÃO: S4S004702025PCE

PREGAO/ATA: 004/702025 000/0000 | DATA: OBnO/2D25

LOTE/ITEM: 8/8

DESCRIÇÃO: REDE PARA FUTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO (PP), DE FILAMENTO CONTINUO DE 2,5MM COM MALHA
COLMElAOE 0,8X0.9 CM,

QUANTIDADE; S.OG VALOR UNITÁRIO; RE 264,90 VALOR TOTAL: RS 1,324,50

FORNECEDOR: POLISPORT ARTIGOS ESPORTIVOS E CONFECCOES LTDA - 1BS28722000102

hRps://portal.Cce,fS.gav,br/apilcprQCl/r?pa50500:10:::NO:10;P10 I0_UCITACA0,P10 PAG RETORNO.FSOSOO CD ORGAO:1423612 14.54S00&CE> iwen693a
SoVIgHcy.BRDNnTxcs " ' " " "

rrsM DA cotaçAo

LOTE/ITEM:

018

; DESCRIÇÃO DO ITEM:
: REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL - MATERIAL' ALGOOAO OU POLIÉSTER DIAMETRO 00 FlO: 2,5 MM TAMANHO: 9,14 X 9,14 M IQUADRA
OFICIAL) PESO; APROXIMA-DAMENTE 15-25 KG DE FAIXAS: 4

juizo crItko

NB DE AMOSTRAS
COLETADAS

MEDIANA UMUE INFERIOR UMrn SUPERIOR AMOSTRAS EXPURGADAS

RS 130,00 RS 91.00
l70^DAMEDIANtl

RS 169.00
130» ACIMA DA MEDIANA!

ORGAO/UF/ município de SANTA cruz/
FORNECEDOR 08358189000195 - PREniTURA-

'  PNCP/RN/SSCSOLUCOESEM
FORNECIMENTO DE

:  MERCADORIAS LTDA-
I  93JTT.42T/D001-38

PREOAO/
ARP/

PROPOSTA

083/5888900/0195100/00332025

CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMttAR

57500 - PM DE

SANTO Ângelo-
UCITACON

fTCE/RSt/RS!
INDUSTRIA OE

eOlAS TITÃ LTDA-

n.952.607/0001-7A

000/332025
000/0000

contratacAo
PÚBLICA SIMILAR

município de pouso alto /1 -

PREFEITURA MUNICIPAL DE

POUSO ALTO - MG < PNCP/MG, /

LAGUNA ESPORTE LTDA-

S2.307.08S/0001-22

186/6721200/0192100/00262025

contratacAo pubuCa similar

PREÇO

smiAçAo

METOOO ESTATISIKO APUCAOO as AP80STRAS SMIEADAS

Para escolha do método eotalistico a ser utilizado para definição do preço de mercado, o usuário seguiu a diretnz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadas 'or menor ou igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples], se o coeõcientc de variação for maior oue 25% [vinte e cinco por cento), se estima com base na meOiana des
amostras saneadas.

"'"vÁuw*" MSV«>*»R*0 j MENOR PREÇO MÉDU SANEAM
3  4,65 I 3.63% RS 121.90 RS 128.27

MEDIANA

SANEADA

MtTOOO
ADOTADO

MEDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SmiAÇAO: VAUDADA TIPO DE FONTE: CONTRATACAO POBUCA
SIMILAR

ãaisc o orçèmenio com a OR CMc «o iwo

ORÇAMENTO >S1183iOd2a3
RESPONSÁVEL RANNA KAOlJA SIlVA CUNHA
httDi //situmac«<uaRprecai.eomica«narDdr/inil0$4-18SP-4c9»-8S7S-0G0U3«c2r3ad



PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR D£ COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ORIGEM; PNCP • PORTAL NACIONAL OE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE; MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ I 08358689000195 - PREFEITURA ■ PNCP/RN

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 08358889000195-1-000033/2025

PREGAO/ATA: 083/5888900/0195100/00332025 \ DATA: 07/04/2025
LOTE/ITEM: 16/16

DESCRIÇÃO: REDE PROFISSIONAL DE VÔLEI. 2 LONAS DESENVOLVIDA PARA CAMPEONATO OFICIAIS, COM SELO DE DUALIDADE E APROVADA PEW
FEDERAl^O BRASILEIRA DE VÔl^t, MALHA 10 CM. FIO SEDA 2.SMM TAMANHO lO.OOM X IM. EXTENSORES EM SEDA DE 2.5MM E CABO DE AÇO PARA FIXAÇÃO
OUADRO ESTRLmjRAL CONFECCIONADA COM COROA DE SEDA 6MM. DUAS (LONAS) CONFECCIONADAS EM PVC EMBORRACHADA. COM COSTURA DUPLA
• LONA- SUP. 7 CM -LONA" INFERIOR 6CM, OUATRO PONTEIRAS METÁLICAS.

QUANTIDADE: 12,00 VALOR UNITÁRIO: RS 121,90 VALOR TOTAL: RS 1.462,80

FORNECEDOR: SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA • 93.577.427/0001-38

LINK: l<ttps://pncp.gov.br/ap{l/eiUUiS/083S888900019S/202S/000033

DADOS DA AMOSnw 03

SITUAÇAO: VAUDADA

ORIGEM: LIC/TACON (TCE/RSI

ENTIDADE: S7S0D - PM DE SANTO ÂNGELO ■ LICITACON (TCE/RS)/RS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: S7S0033202SPCE

PREGAO/ATA: 000/33202S DOG/OGOO

LOTE/ITEM; 24/24

DATA: 16/07/2025

DESCRIÇÃO: REDE DE VOLEIBOL KIT OE REDE DE VÔLEI COM MARCAÇÃO DE OUADRA. REDE DE VÔLEI OE QUADRA PROFISSIONAL COM 9.50M DE
COMPRIMENTO E IM DE ALTURA. BORDA DE LONA DE PVC. FlO DE 2MM OE POUETILENO 100% VIRGEM COM TRATAMENTO UV, MALHA DE 5X5CM, FITA DE
DEMARCAÇÃO COM REGULAGEM PARA 9X18M (FUTEVOLEI) E 8X16M (BEACH TENNIS E VÔLEI OE PRAIA), FEITO EM POLIPROPILENO. COM 6 FflAS E 6
FIXADORES DE FERRO GALVANIZADO. ESPESSURA OE 5CM.

QUANTIDADE; 70.00 VALOR UNUARIO: RS 130.00 VALOR TOTAL: Rs 9.1QO.OO

FORNECEDOR: INDUSTRIA DE BOLAS TITA LTDA • 17952607000174

LINK:

hnps:/^>oital.tce.rs.gov.bf/ap8cprod/^px505(»:10:::NO:10:P10JD LICITACAO.PIO.PAG RETORNO.FSOSOO CD ORGAD:1363206.14.57SI)0{iCS*lds9rbiai
reSJ2H9R4uOI<_r5bsfA

DADOS DA AMOSTRA OS

SITUAÇÃO: VALIDADA ' TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA
SIMILAR

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE POUSO ALTO /1 • PREFEÍTURA MUNICIPAL DE POUSO ALTO • MG - PNCP/MG...

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 18667212000192-1-000026/2025

PREGAO/ATA: 186/6721200/0192100/00262025 DATA: 22/04/2025

LOTE/TTEM: 27/27

DESCRIÇÃO: REDE DE VÔLEI OFIOAL COMPETIÇÃO KIT COMPLETO CABO AÇO 5MM FIO; POLIETILENO 2,5MM - NYLON: TRANÇADO - MALHA; 10X10 CM •
LONA: 02 EMBORRACHADAS SINTÉTICAS- COM REFORÇO NAS EXTREMIDADES SUPERIOR E INFERIOR PARA EVITAR O CORTE PELO CABO OE AÇO: ILHÔS
DUPLO NAS EXTREMIDADES - OUADRO ESTRUTURAL EM FIO DE POLIETILENO EM SMM EM TODA EXTENSÃO DA REDE - REGULADORES E GANCHOS
GALVANIZADOS • COSTURA DUPLA COM LINHA 0,40 POLIAMIDA - COROA OE SEDA COM GANCHO E REGULADORES NAS EXTREMIDADES-TAMANHO:
9,S0X1.0OCM - PORTA ANTENA (PAR) -CABO DE AÇO 14 VTS DE 5MV

QUANTIDADE: 5,00 VALOR UNIT/UtlO: R$ 132.90 VALOR TOTAL; RS 664.50

FORNECEDOR; LAGUNA ES>ORTE LTDA • 52.307.066/0001-22

LINK: https://piKp.gov,br/ípp/edltals/1666721200Q192/2025/000026

ITEM DA COTAÇAO

BaIxc o con* 6 QA Cedi w lede.
oACAMeMTQ «susamsia
RiSPON&AvEL MDIJA SllVA CUNKA

./.'sijlenia.cesieOep'eco5 <6m/cGiBCêfl/Ddf/lflle0Sd*l8S^6çSM57b40õd3K V22<l



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

LOTE/rreM: . descrição do riEM;
019 ' Aprro PARA ARBrTRO CLÁSSICO - MATERIAL: METAL (LATAO, ACO INOXI-OAVEL OU PRATA) OU PLASTICO. COR; PRETO, PRATA

I DOURADO OU CORES VIBRAITES. TAMANHO: 5-7 CM (COMPRIMENTO) X 2-3 CM (LAR-GURA). PESO;...

N* OC AMOSTRAS

COLETADAS
MEDIANA

RS 25.00

UMin INFERIOR

R$ 17,50
(7(Ht O» UEDIINA)

UMm SUPERIOR

RS 32,50
um «aiiuaa MEDIANA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

ÓRSAO/UP/
PORHECfDOR

PRESAOF
I

PROPOSTA

MUNICÍPIO D£SA0
jOSE DOJACUIPE •
PNCP'BA;J0ANICE
AEIS RIOSLrDA

(EfP)-

0«.a70 558/0001-45

ooo/i»4;o2S

oasooas

contratacAo
PUBUCA SWtAH

MUNICPIODEPORANGA/
203501 • PREPEmjRA MUNICIPAL

OC PORANCA - PNCP/CE / R DE
SOUSA COSTA ■

2SJÍ1.23IU0001-4a

município DF CAPAD DA CANOA
14745,SECRETARIA DE

CESTAO, INOVAÇAOE PLANEJA,..
I VNEMEU PRODUTOS MEÜKOS E

HOSPITALARES LIDA ■

51 740 79410001-60

I 0T4/5B1(T00/01S9100A»172Q25 908/36E9500/0140100/0543202S

CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIISLAA | CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

MÉTODO ESTATÍSTICO APUCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Porá escolOA do iHOEodo 6Stat'SCico a s«r uDlizado para deOncâo do pfoço do mercado, o usuário seguiu a direcnz do Maoual de OneMaç&es sobre Pesquisas de
Pregos, pubEcado pelo do Superior Tribunal de justiça Nesse caso, se o coebcieole de vanacáo das amostras saneadas /or menor ou Igual a 255s, se eÃima o preço
de referíncia a partir da media trtméi>ca (simples), se o coeRcienie de uarlacio for maior que 35% (mnte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

•PE AMOSTRAS

vAudas desvio#adrAo
COEFKBNTEOC

variaçAo MENOR PREÇO HlOUSAMUDA
MEDIANA

SANEADA

mEtodo
adotado

MEDIA ARHNÉnCA

DADOS DA AMOSTRA 01

SmiAÇAO: VALIDADA

ORIGEM; PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SAO jOSE DO )ACUIFE - PNCP/BA

CÓDIGO DE IDENnPKACAO: 16443632000160-1-000024/202S-000001

PREGAO/ATA: 000/0242025 035/2025 | DATA; 24/09/2025

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMIUR

LOTE/ITEM: 6419886

DESCRIÇÃO; APITO 0£ METAL PROFISSIONAL COM CORDÃO ( CRITÉRIO: MENOR PREÇO

QUANTIDADE; 70,00 VALOR UNITARK); Rt 24.23 VALOR TOTAL: RS 1,696,10

FORNECEDOR; )OANlCE REIS RIOS LTDA (EPP) ■ 06370558000145

LINK: https://pncp.gov,t>r/pncp-ap(/vl/oroaoS/1644363200D160/compras/302S/000024/atas/000001/arquiVdS/l

DADOS DA AMOSTRA 02

SmJAÇAO; VALIDADA

ORIGEM: PNCP - PORTAI NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PORANGA / 202S01 - PREFEfTURA MUNICIPAL DE PORANGA - PNCP/CE

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: OT438187CI001S9-1-000017/202S

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBUCA
SIMILAR

Baue o orçamento CDm o 04 Coda ao lado
OnÇAMEKTO aíIlSNaOlSJ

RESPMSAVEL MSN4MBr;4 SItVA CUNHA
hfrp8,//sntemfl CiTitRnP|i'PC09



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

PREGÂO/ATA: 074/3818700/0159100/00172025 I DATA: 29/04/2025 \7 t

lOTE/rtEM: 17/17

DESCRIÇÃO: APITO - PARA ARBITRAGEM. ESPECIFICAÇÃO MiNIMA PftOFISSiONAI. DE PLÁSTICO COM CORDÃO APITO PROFISSIONAL EM PLÃSTICO ABS COM
BOLINHA QUE NÃO TRAVA EM CONTATO COM A SALIVA OU ÃGUA. MEDIDAS APROXIMADAS. 5,2 CM X I.ÍCM'

QUANTIDADE: 20,00

FORNECEDOR: R OE SOUSA COSTA - 28.391.230/0001-48

VALOR UNITÁRIO: R$2S.OO

LINK: http$://pncp.gov.br/app/edlBis/07438187000159/202S/000017

VALOR TOTAL: R$ 500,00

DADOS DA AM0ST1U 03

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAPAO OA CANOA / 4743 - SECRETARIA DE GESTÃO. INOVAÇÃO E PLANE|A...

CÓDIGO DE lOENTIFiCAÇÃO: 90836693000140-1-000543/2025

TIPO DE FONTEl CONTRATAÇÃO PÚBUCA
SIMILAR

PREGÃO/ATA: 908/3669300/0140100/05432025

LOTE/ITEM: 26/26

DATA: 01/08/2025

DESCRIÇÃO: APITO PROFISSIONAL COM CORDÃO, CONFECCIONADO EM PLÃSTICO, SEM BOLA, UTILIZADO NAS LIGAS NACIONAIS DE VOLEIBOL, FUTSAL E
VOLEIBOL - APITO PROFISSIONAL COM CORDÃO, CONFECCIONADO EM PLÃSTICO, SEM BOU. UTILIZADO NAS UGAS NACIONAIS OE VOLEIBOL FUTSAL E
VOLEIBOL

QUANTIDADE: 80,00 VALOR UNrTÃRIO: R$ 29,79 VALOR TOTAL: RS 2 383,20

FORNECEDOR: VNEMED PRODUTOS MEOlCOS E HOSPITALARES LTDA • 51.740.794/0001-60

LINK: hRp$://p(icp.gov.b''/«pp/eclKalS/90836693000140/202S/000S43

rriM DA cotaçAo

LOTE/rTEM:
070

DESCRIÇÃO 00 ITEM:
XÍT TÊNIS DE MESA - 02 RAQUETE <PADOLE) - MATERIAL MADEIRA. PLÁSTICO OU FIBRA DE CARBONO - TAMANHO: 15-16 CM
(LARGURA) X 15-16 CM (COMPRIMENTO] • PESO: 70100 GRAMAS - SUPERFÍCIE: USA OU TEXTURIZAO...

jutzo cRmco

N« DE AMOSTRAS

COLETADAS
MEDIANA UMITE INFERIOR

RS 24,08
(70M OA HEDIAN*)

uwn SUPERIOR

RS 44,72
(3M AONA DA MEDIANA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

TIPO DE

FONn

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DE POSSE / 927 - SANTO

ANTÔNIO DE POSSE • PNCP/SP... /
MYR CCMEROO DE ARTIGOS

PEDAGÓGICOS LTDA-

46.449.285/0001-43

4

453/3119600/OI35100/02022025

-r5.45900 • PM DE
CRISSIUMAL-

UCrTACON

(TCE/RSI/RS /

BRINOUEOOIANDIA

COMERCIO DE

ARTIGOS INFANTIS

LTDA-

62.199.551/0001-83

001/252025

000/0000

CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

63300 • PM DE

TEUTÔNIA-
UCITACON

fTCE/RS)/RS/
INDUSTRIA DE

BOLAS TITA LTDA -

17 952.607/0001-74

OO0/202D25

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

smiACÃo

o OFÇftmtníl» (OfT COM 00 lo4o
OftÇAMiKTO «Í11MAQ293
A&SPONSAVll: tiAHHk PCAOtJA StiVA CüWHA

nRiK7;si8Teno coscacepreces com/dol6coo'0(i'ílflleflS*í850*Si457M600Klt22d
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEORO/MA

MÉTODO ESTATtSTKO APUCADO As AMOSTRAS SANtAOAS N,^ -
Para e&colha do n^itodo estarlstíco a sar gcilizado para daüniçfto do preço da mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tnbunai de justiça. Nesse caso. se o coeficiente de vanaçlo das amostrassaneadasfor menor ou igual a 2SÍ4. se estima o preço
de referência a partu da média aritmética (simples), se o coeficieme de variaçSo for maior que 2S% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
arnostrds saneadas.

"* "iMMwT"" i DfSVIOi^/UHUO ; i j MtWA 8AHÍABA MCOIANA

SANiADA

NÉTMM
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SrTUAÇAO: VALIDADA | TIPO OS PONTE; CONTRATACÁO PÚBLKDt SIMILAR
ORIGEM; PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚauCAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE POSSE I 927 - SANTO ANTÔNIO DE POSSE • PNCP/SP,..

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 45331196000135-1-000202/2025

PREGAO/ATA; 453/3119600/0135100/02022025 . DATA: 16/09/2025

LOTE/ITEM: 61/61

DESCRIÇÃO: KIT TÊNIS DE MESA (REDE. RAQUETE E BOUNHAS)

QUANTIDADE: 15,00 | VALOR UNÍTARIO: RS 28.00 I VALOR TOTAL: RS 420,00QUANTIDADE: 15,00 | VALOR UNÍTARIO: RS 28.00 . VALI

FORNECEDOR: MYR COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGÓGICOS LTDA - 46.449.285/0001-43

LINK: htCps://prçs.9ev.br/app/editalS/4S33119600013S/2025/000202

DADOS DA AMOSTRA 02

SrrUAÇAO: validada

ORIGEM: UC/TACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 45900 - PM DE CRIS5IUMAL - LICITACON (TCE/RSI/RS

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

CÓDIGO DE IDENTIFICACAO: 4S900125202SPCE

PRECAO/ATA: 001/25202S 000/0000 DATA: 28/11/202S

LOTE/riEM: 80/80

DESCRIÇAO: KIT PARA TÊNIS DE MESA, ACOMPANHA NO MlNIMO 02 RA(}UETES. 03 BOLINHAS E REDE RETRÃTIL COMPOSTA POR NYLON E FERRO. COM
SUPORTE AUCATE.

QUANTIDADE: 20,00 VALOR UNITARíO; RS 34.40 VALOR TOTAL: RS 688.00

FORNECEDOR: BRINQUEDOLANDIA COMERCIO DE ARTIGOS INPANTIS LTDA - 62199551000183

LINK:

fittps://pOftaLtce-rs.gov.br/apllcprod/f7p=50500;lO;;;NO:10;P10 ID LICITACAO.PID PAG_RETORMO.F505DO^CO.ORGAO:1445409.l4.4S90(K<cs-146l8AHOO
GOSKOKqmvNhHsXPdKfY

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO: VAUOADA

ORIGEM: LICITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 63300 - PM DE TEUT^IA - LICITACON (TCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 63300202025PCE

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO FTJBLICA SIMILAR

PREGÃO/ATA: 000/20202S 000/0000 DATA: 22/07/2O2S

LOTE/ITEM: 48/40

DESCRIÇÃO: K/T DE TÊNIS DE MESA KIT DE TÊNIS DE MESA (PfNC PONG). CONTENDO 2 (DUAS) RAQUETES DE MADEIRA COM BORRACHA EM AMBOS OS
LADOS. 2 IDOIS) SUPORTES 0£ REDE DE METAL. 1 (UMA) REDE E NO MlNIMO 2 (DUAS) BOLAS. TAMANHO TRADICIONAL PARA JiDGOS AWiUlORES.

QUANTIDADE: 43.00 VALOR UNITÁRIO: RS 41.21 VALOR TOTAL: RS 1.772.03

FORNECEDOR: INDUSTRIA DE BOLAS TITÃ LTDA -17952607000174

mssm
B«ise o CO"* o 0)^ Ced< ao lado
Oft^ÃWTO
ft&aeONàAVtl MNISAKAUrjA SILVA CüriHA
'*tlos.//siFtema.cesLa(]íO'ACk corNco(ACAO^pof/in lf220



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTTIO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

https://portal.tce.rs.gov.br/apllcprod/f?p"5í500ilO::;NO;ltkPll) lO.UCtTACAO.PlO PAG RETORNO.FSOSOO CD ORGAO:136O330,l4.633OO6tS"lkFlv£2-x
fisME.OCsRlOBplOk^kg " ' " " "

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:
021

DESCRIÇÃO DO ITEM;
FAIXA MARCAÇÃO SOM FUTEBOL BEACH SOCCER, VÔLEI E FUTEVÔLEI MATERIAL: NYLON. POLlESTER OU POUPROPILENO,
COMPRIMEFfTO: SO METROS. LARGURA: 5-10 CM, COR BRANCA, AMARELA. LARAN|A OU VERMELHA,

JUÍZO CRfnco

M* DE «HOSTRAS

COLETADAS
MEDWM UMÍTE INFERIOR UMITE SUPERIOR AMOSnUS EXPURGADAS

RS E9.9S
I7DK DA MEDIAM)

RS 129.37
(]0« ACIMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS

ÓROAO/UP/
FORNECEDOR

PMGAO/AM»
7 PROPOSTA

TIPODE
FONTE

61600 ■ PM DE

TRAMANDAl -

LICITACON

(TCe/RS)/RS/
INDUSTRIA DE

BOLAS TITA LIDA-
17.952.607/0001-74

OOU17202S

QOO/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

62700-PM DE VERA 1 BASE
CRUZ • LICITACON ' ADMINISTRATIVA DA

fTCE/RS)/RS I GUARNICAO DE
VANINHA FORTALEZA.

UTILIDADES LTDA - CONTROLADORIA

Sa.421.B61/00Gl-23 GERAL DA UNIÃC/CE.
/FKG COMERCIO E

SERVIÇOS

ESPORTIVOS EIRELI -

10.403.713/0001-5D

001/022025
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

000/5841 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

smiAçAo

17/09/2025

RS 96.0000

18/11/202S

RS 99.9800

09/07/202S

R$117.0000

MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO AS APIOSTRAS SANEADAS

Para escslha do mptodo eslailstico a ser utilizado para deUriçao do praco de mercado, o usuário seguiu a diretn; do Manual de Onentacdes sobre Pesquisas de
Presos, publicado pelo do Superior Tríoural de justiça. Nesse caso. se o coebciente de vanacáo das amostras saneadas for menor ou igual a 2S%. se estirna o preço
de releréncla a partir da mádia aritmética (simples): se o coeficiente de variação for maior que 2SM (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

"/ÍuDm"** ' 0«V»PADRA0 : '"^£50" ' "^nor preço ' mídia saneada MEDIANA

SANEADA
MÍTODO
ADOTADO

MfDlA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇAO: VAUDADA

ORIGEM: LICITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 61600 • PM DE TRAMAND/U - UCITACON (TCE/RSI/RS

CODIGO de IDENTIFICAÇÃO: 61E00117202SPCE

PREGÃO/ATA: 001/17202S 000/0000

' TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

DATA: 17/09/2025

LOTE/ITEM: 48/48

DESCRIÇÃO; 72889 - FITA DE MARCAÇÃO PARA E»>ORTES - FITA DE MARCAÇAO PARA ESPORTES NA AREIA. 18M X 9M.

QUANTIDADE: 30.00 | VALOR UNIT/ÜtIO: RS 96.00 | VALOR TOTALVALOR TOTAL: RS 2.880.00

Saixe o com o QA Cetfc «e IWo
ORÇAMENTO
AESPONSAVtL fíANNA ILADljA SiLVà CUNHA
ifUtt /'sisifmí c«5ri9ffefl'ecos com/<otsíMUftor;iflle05<HOfr$ÇtrtS7lHOOOd3»Cl<2ífl



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP. 65.765-000 • OOM PEDRO/MA

FORNECEDOR: INDUSTRIA OE BOLAS TUA LIDA -1795260700017*

LINK:

httpsU/ponal.Lcc.iV9Ov.br/apllcpn»d/r7p>50500:10:::NO:10:P10 ID UCITACAO.PIO PAG RETOIWO.FS0500 CD OR6AO:1433614.14,6160O£iU-lOFncBOKd
81<lt-BD7qubMVC«qiXI " " ' '

DADOS DA AMOSTRA 02

SmiACAO: VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

ORIGEM: LICITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 62700 • PM DE VERA CRUZ - UCLTACON (TCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: E27001Ü22025PCE

PREGÃO/ATA: 001/022025 OOO/OOOO rílATA!DATA: 10/11/2025

LOTE/TTEM: 31/31

OESCRICAO: JOGO (CONJUNTO) DE FITA MARCAÇÃO ESPORTIVA, MATERIAL: NÃILON, LARGURA: 0 CM, APUCAÇÃO: VÔLEI DE PRAIA COM ILHÍJS E
ACOMPANHA FIXADORES EM AÇO ZINCADO, NAS EXTREMIDADES PONTAS DE CADA FITA POSSUI ILHÚS EM ALUMtNIO PARA PASSAR O FIXADORES, CAOA JOGO
DEVE CONTER 06 FAIXAS DE 8M DE METROS, 06 PRESILHAS DE FIXAÇÃO (FIXADORES). ATENÇÃO: UNIDADE EtJUIVALE AO CONJUNTO/JOGO.

QUANTIDADE: 10,00 VALOR UNITÁRIO: RS 99.90 VALOR TOTAL: RS 999.80

FORNECEDOR: VANINHA LmilDAOES LTDA • $0421861000123

https://portal.tce.rs.gov,br/«plkprod/r7p«50S(W:10:::NO:10:P10 ID LICITACAO,P10_PAa_RETORNO,FS0500 CD ORGAO:1434467,14.627O0&cs<ilK2yHXdsK
ZtQWbgEwOrkTqfUqOS

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA TIPO DE FON'

ORIGEM; NOTA FISCAL ELETRÔNICA ICGU)

ENTIDADE: SASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE FORTALEZA - CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO/CE...

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO; 24250710403713000150550010000005841992190776

PREGÃO/ATA: 000/5841 000/0000 DATA: 09/07/2025

LOTE/ITEM: 1

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PU6UCA SIMILAR

DESCRIÇÃO: FITA DE MARCACAO ESPORTIVA PARA VÔLEI DE AREIA • 95069100 - ARTIGOS E EQUIPAMENTOS PARA CULTURA FiSICA. GINÃ5TICA OU
ATLETISMO

QUANTIDADE: 3,00 VALOR UNITÁRIO: RS 117,00 VALOR TOTAL: RS 351,00

FORNECEDOR: FKG COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVOS EIREU - 1Q.403.7I3/OOQ1-50

LINK: hRp://Lransparencl».gov,br/notas-AscalS/242S071D4037130001S05S001OI}0000S84199219C776/

rrEM DA COTAÇÃO

LOTE/ITEM:

022

DESCRIÇÃO DO ITEM:
KIT BANDEIRA DE AUXILIAR ÁRBITRO BANOEIRINHA-MATERIAL TECIDO RESISTENTE (POUÉSTER OU NYION). TAMANHO; 40-50 CM X
30-40 CM, PESO: 100-200 GRAMAS COR: DUAL (PRETO E BRANCO, OU AMARELO E PRETO), USO...

luizo crItko

N4 DE AMOSnUS

COLETADAS
LWrTE WFBUOR

RS 21,84

(70V OA MEDIANA)

UMITE SUPEMOR

RS 40,56
110% AOMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

AMomuu

&aix( O cort o OA COM te ttdo

OAÇAHSffTO rSU93/D0293
I^UPONSAVIL' AANNA I^DIJA SJlVA CUNHA
irrtpç //S'StFrid (99Cótfn}r«co& com/<(]ieçBO/60f/lflle05*18SM68*4$76-060d8Klf22d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOn DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

ÓRGAO / UF /
FMHCCfDOn

pneoAo/
AHP/
MOPOSTA

MUNICPtO OE PEDRINHAS /

13098736000196 - PREFErTüRA
MUNICIPSl. DE PEDRINHAS • PN /

BETA COMERCIO E SERVIÇO
ITOA - 88.130.2aLiDXl-B7

130/987360a/019«lOCIK)074]()2S

MUNIOPIODE

FORMOSO -

PNCPfMG/

TREVENZA

SOtUCOES LTDA

IMEI-
S8.613.S261D0D1-27

000/0817028

000/0026

contratacAo rúbuca similar cortratacao
PUBLICA SIMILAR

MUHICIPK) DE CAMPO AZUL /

2062 -UNIDADE ÚNICA-

PNCP/HO / INDUSTRIA 06 BOLAS

TUA LTDA - 17.952.607/0001-74

O16/l2SSIOOrO1791OO/0O122O25

CONTRATACAO PÚBUCA SIMILAR

SnUAÇAO VALIDADA , VALIDADA VAUDADA

t^TDDO ESTATiSTKO APUCAOO ÀS AMOSTMS SANEADAS

Para escolha do método estalIsHco a ser uDllzado para defini;âo do preço de mercado, o usuino seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Pregos, publicado pelo do Superior Tribunal de Justi;a. Nesse caso. se o coehciente de vanacio das amostras saneadas lor menor ou igual a 2S'Ri. se estima o preço
de relerénciB a partir da média aritmética (simples): se o ccelcienis de varlagio for maior que 2S% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

"'"v/fflStt"" OESVIO^AONAO I '"alílvin" HENON PREÇO MtOU SANEADAVAMAÇiO
MEDIANA

SANEADA
MtTOOO
ADOTADO

MÉDIA ARirNÉDCA

DADOS DA AMOSTRA 01

SíIVAÇAO: VALIDADA

ORIGEM; PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚ0UCAS

ENTIDADE; MUNICÍPIO DE PEDRINHAS / 1309B736000196 • PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS • PN...

CdDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 130987360I20196-1-000074/2025

PREgAo/ATA; 130/9873600/0196100/M74202S DATA; 14/D7/202S

LOTE/ITEM: 2/2

TIPO DE FONTE; CONTRATACAO PUBUCA
SIMILAR

DESCRIÇÃO: BANOEIROLAS DO TIPO: BANDEIROIAS MULTICOLORIDAS. CONFECCIONADAS EM MATERIAL RESISTENTE E DE OUAUDADE ADEQUADA PARA
USO. ESPECIFICAÇÃO: BANDEIROLAS DO TIPO: BANKIROIAS MULTICOLORIDAS, CONFECCIONADAS EM MATERIAL RESISTENTE É DE QUALIDADE ADEQUADA |
PARA USO EífTERNO. !

QUANTIDADE: 200.00 VALOR UNITÁRIO: R$ 27.77 VALOR TOTAL: RS 5.554,00

FORNECEDOR: BETA COMERCIO E SERVIÇO LTDA - S8.13D.2B1/0001-B7

LINK: https://pncp.gov.br/app/edltalsa309e736000196/202S/000074

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇAO; VALIDADA

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PUBUCAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO OE FORMOSO • PNCP/MG

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 1B1251S3000120-1•000061/2025-000001

PREGAO/ATA: OO0A)ei2O2S 000/0028 DATA: 16/06/2025

LOTE/ITEM: 7

DESCRIçAO: BANDEIRA PARA ÃRBITRO OE FUTEBOL | CRITÉRIO MENOR PREÇO

QUANTIDADE: 10.00 VALOR UNITÁRIO: R6 31,20

FORNECEDOR: TREVENZA SOLUCOES LTDA (ME) - 58613526000127

TIPO DE FONTE; CONTRATAIjAO PUBLICA SIMILAR

VALOR TOTAL: R$ 312.00

LINK: https://pncp,gov.br/pficpMipl\l/orgaosaB12SlS3000120/cdmpras/202S/000061/ata5/000001/arquivos/l

o OFCèFT*rnte (dt o QA cm< so
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

DUOS DA AMOSTRA 03

SFTUAÇiO: VALIDADA | TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÀO PÚ9LICA SIMILAR

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL OE CONTRATAÇÕES PÚQUCAS

, ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPO AZUL ! 2062 - UNIDADE ÚNICA - PNCP/MG

I CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 01612551000179-I-000012/2Q2S

PREGAO/ATA; 016/1255100/0179100/00122025 DATA: 05/05/2025

LOTE/ITEM: 44/44

DESCRIÇÃO: BANDEIRAS XADREZ DE JUIZ AUXILIAR BANOEIRINHA

QUANTIDADE: 20.00 VALOR UNITÁRIO: R$ 39.80 ! VALOR TOTAL: RS 796,00QUANTIDADE: 20,00 | VALOR UNITÁRIO:
FORNECEDOR: INDUSTRIA OE BOLAS TlTA LTDA -17.952.607/0001-74

LINK: hCtps://pncp.aov.W'/»pp/edltSi5/016125S1000179/2025/000012

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/rTEM:
023

I DESCRIÇÃO DO ITEM:
I JOGO OE BADMÍNTON - RAQUETE ALTAMENTE FLEXiVEL, MATERIAL CABEÇA: GRAPHITE/rUNGSTEN. MATERIAL EIXO:
GRAPHITE/NANOMESH NEO. PESO/GRIP: SU (78G MÉDIAUGA. RECOMENDAÇÃO DE £NC(3RD0AMENT0:19-24 LBS ...

juizo CRlnco

H« DE MOSTRAS

I  COLETADAS MKMAMA

RS 207.00

UMin INFERKM

RS 144,90
170% DA HE0IAN4)

UMTEWKRIOR

RS 269,10
130% AQMA DA HEOtANA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

6IWA0/UF/ ' NJMOPiOOESELAVlSrA/l-
POMHCIDM ! PPEFErruRAMUNKPALOEBELA

VISTA-PNCP/MS/VALE
COWACIO DE PRODUTOS PARA

EOUCACAOLTDA-

I4.73aS7DAI0al-S4

PRISÃO/ . 032/179l600/01H]Oa/0079202S
ARP/

PROPOSTA I

MUNIOPIODE MARTINS/

89193462000150 - PREFEITURA

MUNICPAL DE MARTINS - PNCP/R

/J1.S43.041 DANDARAH

KATARWE RODRIGUES DE UJNA

FREIRE - 51.543.641jWI01,23

ESTADO 00 CEARA / 228341 -
EFM PRISCILA MACIEL DE

FRANÇA - PNCP/CE / EDUQUE
&AMP. ORINOUE LTDA -

12.321.127/0001,91

081/5346200/0151)100/01142025 i 079/5448000/0179101/71032025

CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR | CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR | CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

PREÇO RS 163.9100 RS OQT.OOOO ! RS 230.0000

SmUCAO VALIDADA VALIDADA | VALIDADA

. MCTODO estatístico aplicado As amostras SANEADAS

I Para escolho do rrtéCodo estatístico a ser utilizado cara deRnição do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orientacfies sobre Pesquisas de
I Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de lustiça. Nesse caso, se o coenclente de variaçáo das amostras saneadas for menor ou igual a 2SIS, se estima o oreço
I de referência a partlf da média aritmébca (simples): se o coehcienie de variaçáo for maior que 2555 (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
I amostras saneadas.

Í  ' "wíS" i MENOmNlEÇQ ' MÉDIA SANEADAVARIAI^

RS 163.91 RS 200.30

MEDIANA

SANEADA

RS 207.00

mCiooo
ADOTADO

MÉDIA AfifTNÉTICA

DADOS DA AMOSUIA 01

' SITUAçAO: validada

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBUCA SIMILAR

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BELA VISTA /1 • PREFEITURA MUNICIPAL OE BELA VISTA • PNCP/MS

frsue o orçamente cem o 0)^ CoW ao Mo.
(AÇAWNTO «S1193/90293

RANNA KAOíJA SitVA CUNHA

nTtDs //sistema.CMtaOeD^ícs com/c0ta(»o/D0r/l/llfOM*XS&lMc9»497MIOQd3acir32ò



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

CODIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 03217916000196-1-000079/2025

PREGÃO/ATA; 032/1791600/0196100/00792025 DATA: OA/09/2025

LOTE/riEM: 72/72

DESCRIÇAO; KIT BADMINTON

I QUANTIDADE: 8.00 ' VALOR UNITARK):QUANTIDADE: 8.00 ' VALOR UNITARK): RI 163.91 VALOR TOT/U.: U 1.311.28
_  ̂ I

FORNECEDOR: VALE COMERCIO DE PRODUTOS PARAEDUCACAO LTDA -11.733.870/0001-84

LINK: http$://pncp.gav.br/app/edltalS/03217916000196/202S/000079

DAOOS DA AMOSTRA 02

SmjACAO: VALIDADA

ORIGEM; PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÜBUCAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARTINS / 081S34620001SO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS - PNCP/R...

TIPO DE PONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA
SIMILAR

CODIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 081S34620001SO-1-000114/2025

PREGAO/ATA: 08L/S346200/01S0100A)114202S DATA: 22/OS/202S

LOTE/TTEM: 61/61

DESCRIÇÃO: KIT PARA BADMINTON CONTENDO REDE. COM PAR DE RAQUETES. PETECA E SUPORTE PARA REDE. ESPECIFICAÇÃO KIT PARA BADMINTON
CONTENDO REDE, COM PAR DE RAQUETES. PETECA E SUPORTE PARA REDE (REDEiLONA DE ALGOOAo MALHA 5X5CM - LARGURA 6 METROS - ALTURA 0.76
CM - RAQUETES: CABEÇA COM OESICN ISOMETRICO. BASTÃO EM AÇO E CABEÇA EM ALUMiNIO. PESO 100 GRAMAS, DIMENSÕES 66X22X3; - PETECA:
POLIETILfNO E BORRACHA) - KIT PARA BADMINTON CONTENDO REDE, COM PAR DE RAQUETES. PETECA E SUPORTE PARA REDE (REDEiLONA DE ALGODÃO
MALHA 5X5CM • LARGURA 6 METROS - ALTURA 0,76 CM RAQUETES: CABEÇA COM DESIGN ISOMETRICO. BASTÃO EM AÇO E CABEÇA EM ALUMiNIO. PESO 100
GRAMAS. DIMENSÕES 66X22X3: - PETECA: PÚLIETILENO E BORRACHA)

QUANTIDADE; 20.00 j VALOR UNITÁRIO: RS 207.00 i VALOR TOTAL: RS 4.140.00

FORNECEDOR: S1.S43.641 DANDARAH KATARINE RODRIGUES DE LUNA FREIRE - SI.S43.641/0001-23

LINK: https://pncp.gov.br/app/edltals/061S3462000150/2025/000114

DADOS DA MOSTRA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM; PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÜBUCAS

ENTIDADE: ESTADO DO CEARA / 220341 - EEM PRISCILA MACIEL DE FRANÇA - PNCP/CE

CODIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 079S44B0000179-1-017103/2025

PREGÃO/ATA: 079/544BO00/0179101/7103202S DATA; 12/09/2025

TIPO OE PONTE; CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

LOTE/ITEM: 3/3

DESCRIÇÃO: KIT DE BADMINTON. RAQUETE. PETECAS. REDE. SUPORTE. GANCHO, SACOLA. POSTE OE FIXACAO METAL PRETO. EMBALAGEM 1.0 UNIDADE

QUANnOADE: 3.00 VALOR UNITÁRIO: RS 230 00 VALOR TOTAL: RS 690.00

FORNECEDOR: EDUQUE & BRINQUE LTDA • 12.321.127/0001-91

LINK: https://piKp.govÍ)r/app/edlt4isn79S4480000179/202S/Oin03

ITEM DA COTAÇÃO

LOTE/rrEM;
024

DESCRIÇÃO DO tTEM:
KIT RÁDIOS COMUNICADOR 16 CANAIS WALK TALK Alt 12KM MODELO: WAL KIE-TALKIE QUANTIDADE: 4 UNIDADES COM 16 CANAIS
ALCANCE- ATE 12 KM (DE PENDENDO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS). FREQÜÊNCIA: VHF (136-17...

lUfXO CRtTKO

Nt OE AMOSTRAS

COLETADAS
MEDIANA

RS S36.00

LmiTE INPEMOR

RS 375.20
(70%DAMbCHMA)

UMm SUPfWOR

00% AQHA DA

AMOSTRAS EXPURGADAS

B«<ae c com o QK CMt #0
OnÇAHfNTO •51193/00299
RESPONSAVei. RANNA KMIJA 9ICVA CUNHA
ntU>çv/sisteria.{PS(A0(Wteco%.Lom/coUcao/Di3^'l(ll^54SlB5O4c9t*t97O4OOdMClO2d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FHEfTAS 72 CENTRO CEP: 65 .765-000 - DOM PÊDROfliílA

AMOSTRAS I 01
ÓRGAO / UF / ' BSOai - PM DE
FORNECEDOR

MEOAO/
ARP/

PROPOSTA

TIPO PE

FONTE

FORQUETINHA •
LICfTACON

(TCEAISl/RS/
UCITAPRO

COMERCIO
CONSTRUCOES E
SERVIÇOS LIDA-

SS.5a9.237/0001-41

000/392025
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA 9MILAR

56400 - PM DE

ROSÁRIO DO SUL -
LICITACON

(TCE/RSI/RS /
JOSIANE DO ROaO

MICHALOSKI -

46.318.775/0001-00

000/272025
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

68027 - PM DE CAPÃO

DO CIPÓ - UCITACON
rrCE/RS)/RS / DETECM

COMERCIO E

MONTAGEM DE

PRODUTOS E SISTEMAS

ELETROELETRONICOS
LIDA-

33.785.289/0001-50

000/362025 OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO PUBLICA
SIMIUR

smiAcAo

02/07/2025

RS 482.0000

29/09/2025

RS 536.0000 RS 550.0000

mStooo estatístico APUCADO As AMOSnUS saneadas

Psrs escolha do rrétodo estatístico a ser utilizado para definição do pteço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de OrientaçSes sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de varíaçSo das amostras saneadas for menor ou igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simplesi: Se o coeficienie de uarlaçáo for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com Pase na mediana das
amostras saneadas.

""vÁlSm*" ' MNVIWAORAO MENOR PREÇO MÍDIA SANEADA
MEDIANA

SANEADA

MtTOOO
ADOTADO

MÉDIA /tRÍTMETICA

DADOS DA AMOSnU 02

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: UCITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 88031 - PM DE FORQUETINHA - UCfTACON (TCE/RS)/RS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

CÓDKsO DE IDENTIFICAÇÃO: 8B031392025PCE

PREGÃO/ATA: 000/392025 000/0000 DATA: 02/07/2025

LOTE/ITEM; B/6

DESCRIÇÃO: RÁDIOS COMUNICADORES: NI COM 4 RADIO COMUNICADOR IPfi?

QUANTIDADE: 2.00 VALOR UNITÁRIO; RS 482.00 VALOR TOTAL: RS 964.00

FORNECEDOR: UCITAPRO COMERCIO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA - 55589237000141

https://portal.tce.rs.gov.br/apllcprDd/rrp-SOSOO:10;::NO:10:P10JD.UCITACAO.P10_PAG.RETORNO.FSOSOO.CO.ORGAO:136090B.14.BB831&CS>16P}9HHlf
2HYI(QcGgRj9A-nj6oM8

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM; LICfTACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 56400 - PM OE ROSÁRIO DO SUL - LICrTACON (TCE/RSl/HS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: S6400272025PCE

PREGÃO/ATA: 000/272025 000/0000 ' DATA: 29/09/2025

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

LOTE/fTEM: 1/1

e flrc«nicfit4 çom « Qfl CoOc to Mo.
OftÇAHEKTO

MNMA KAQIJ* S4LVA CUNHA
riOBíV/fcislA/fn.cMtedóBrecwi.ceTVcBiAsserfixrf/tniiOíd.lBSO.OcOo-ttOlMMedâeeinM



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA / ■ ■
SETOR DE COMPRAS (

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA \

DESCRIÇÃO: RÁDIO COMUNICADOR PORTÁTIL (WAiJCiETAIjaei KIT COM 04 UNIDADES, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS ALCANC^?^rtBfl«l0
DE ATE 20 KM lEM CAMPO ABERTO E CONDIÇÕES IDEAIS): SUPORTE PARA ATÉ 16 CANAIS; ALlMENTAÇAO 8IV0LT, CDMPATiVEL COM TENSÕES ENTRE 100 V E
240 V: BATERIA REC«REGAVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1.100 MAH: EQUIPAMENTO HOMOLOGADO PELA ANATEL: RECURSOS ADICIONAIS DE5E|AVEIS
INDICADOR DE NiVEL DE BATERIA. BOTÀO PTT (PUSH-TO-TALKi, E CARREGADOR COMPATÍVEL (INDIVIDUAL OU BASE COLETA/A); GARANTIA MiNIMA DE 12
MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÁO

QUANTIDADE: 6.00 VALOR UNITÁRIO: Ri S36.0Q VALOR TOTAL; Ri 3.216.00

FORNECEDOR: JOSIANE DO ROCIO MICHALOSKI - 4631877SOD0100 j
LINK; 1
https:/ft>onal.tCe.rs.9OV.br/apBcprod/f?p-50St)0:10:;:NO:lD:P10_ID_UCITACAO,P10_PAG.RETORNO,F50500_CD ORGAO;1395246.14,56400iCS"147 PUXUY
Ai9Kl7mfiOq*(12nDMI«4 ~ ~ ~ I

DADOS PA AMOSnU 03

srruAçAo: vauoada

ORIGEM: LICTACON (TCE^S)

ENTIDADE: 88027 - PM DE CAPÁO DO CIPÓ - LICITACON |TCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 8802736202SPCE

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÁO PUBLICA SIMILAR

PREGAo/ATA; 000/362025 000/0000

LOTE/ITEM; 1/1

DESCRIÇÃO; KTT DE RÁDIOS WALIOE TALKIE

QUANTIDADE: IS.OO

DATA; 11/0S/202S

VU.OR UNHARIO; Ri SSO.ÜO VALOR TOTAL RI 8 250,00

FORNECEDOR: DETECH COMERCIO E MONTAGEM DE PRODUTOS E SISTEMAS ELETROELETROMCOS LTDA - 337SS2a90001SO

UNK:

Ntt|)s;//portal,tce,n,gov.l)r/apllcpnKl/r7p>S0S00:10:;:NO:10:P10 ID LICITACAO.P10_PAG_RETORNO,F5DSOO CD ORGAO;13a8072,14,8e037&cs>lRsrUV-£
FlY]v7152tyl)RcE07Qg

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:
025

DESCRIÇÃO DO ITEM:
jCGO DE XADREZ TABULEIRO DOBRAVEL MAGNÉTICO PORTÁTIL MATERIAL; PLÁSTICO, PVC OU MADEIRA, TAMANHO: 32-40 CM X
32-40 CM X 2-3 CM (ABERTO) E 16-20 CM [DOBRADO), PESO: 200-400 GRAMAS COR; VARIADAS (PR...

luizo CRÍTICO

N* DE AMOSTRAS

COLETADAS
MEDIAHA UHfTE INFERIOR

Ri 26,60
I70K DA KEIXUUI

UHITE SUPERKM

Ri 49,40
(30K ACIMA DA MEOViNAI

AMOSTRAS EmmeAOAS

òRCAo/UF/ mun:c>piooeumbauba/
FORNECEDOR' 1309939S000173 • PREFErTURA

j  UMBAÚBA - PNCP/SEICV
COMERCIO E SERVKOS LTDA -

29.469.357/0001-03

pugAo/
ARP/

PROPOSTA

79300-PM DE | MUMCIMO DE SAO SEBASDAO

130/9939SOIV0173iaOAIOB6202S

CONTRATAÇÃO PÜBUCA SIMILAR

PORTO MAUA-

IKfTACON

(TCE/R5)/»S/

LEANDRO
STRnGARI -

21.681.063/0001-20

000/472025

000/0000

00 PASSE / OOOOQOOOl - SAO

SEBASTIÃO DO PASSE • BA ■ /

HOROON PRODUTOS E

SERVIÇOS LTDA-

59.442.63170001-40

138/3144100/0187100/00992025

CONTRATAÇAo CONTRATAÇÁO PtIBUCA SIMILAR
PÚBLICA SIMILAR

SITUAÇiO

MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO AS AMOSTRAS SANEADAS

btae o or(*mento coni o 0^ CMc ao iado
OACAHCNTO «^119^00393

M9^NSAVEL AAShAUDipftSrL^/ACÜNiiA
iru» cncjflepiocos ;ca^>J-lBã0-6c9*-a37^4K>M3aclf7N



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

Para escolha do método estatístico a ser utilizado para definirão do pce;a de mercado, o usuário seçuiu a diretnz do Manual de Orientações sottre Pesguisas de
Preços, publicado pelo do Supenor Tribunal de Jusclça. Nesse caso. se o coeflclenie de vanaçáo das amostras saneadas for menor ou igual a TSH. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética IsimplesI: se o coeficiente de varlaçáo for maior que 25% (vinte e cmco por cento), se eslima com base na mediana das
amostras saneadas

NIMAMOSnUS
vAudas

DCmO-MOIlAO
coePKwimDE

vmiaçAo MiMOR PREÇO MtDU BANCAM
MEDIANA

SANEADA

mCtodo
ADOTADO

MÉOIA ABFTWfnCA

OADOS OA AMOSTM U

SmiAÇAO: VALIDADA TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÜBUCA
SIMILAR

ORtCEM: PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES POBUCAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO OE UM8AUBA /13099395000173 - PREFEITURA UMBAÜBA - PNCP/SE

CliDICO DE IDENTIFICAÇÃO: 13099395000173-1-000096/2035

PREGAO/ATA: 130/9939500/0173100/00962025 | DATA: 26/09/2025
LOTE/ITEM: 76/76

DESCRIÇÃO: JOGO DE XM3REZ. ESPECIFICAÇÃO; JOGO XADREZ COM ESTOJO EM MADEIRA DE MDF.. ACOMPANHA KfT DE PEÇAS EM PLÁSTICO (REI 5.6 CM) E
REGRAS BÃSICAS. TABULEIRO OOBRÃVEL • ABERTO 27X27CM FECHADO 13.5X27CM

DATA: 26/09/2025

DUANTIOADE: 60.00 VALOR UNITÁRIO; RS 34,99 VALOR TOTAL: RS 2.099.40

FORNECEDOR: GV COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 29.469.357/0001-03

LINK: htCps://priCp.gOV.Dr/app/ediC3lS/13099395000173/2025/000096

DADOS DA AMOSTRA 02

SmiAÇAO: VALIDADA

ORKsEM: LICfTACON fTC€/R5)

ENTIDADE: 79300 - PM DE PORTO MAUÃ • UCrT/UlON (TCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 79300472025PCE

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

PREGAO/ATA: 000/472025 000/0000 | DATA: 20/10/2025
LOTE/rTEM: 46/46

DESCRIÇÃO: JOGO DE XADREZ C0MPLE70(TA6UL£lR0 MAIS PEÇAS) JOGO OE XADREZ COMPLETO, COMPOSTO POR 1 TABULEIRO DOBRAVEL OU RiGIDO E 32
PEÇAS 116 BRANCASE 16 PRETAS). OTABULEAO DEVE CONTER 64 CASAS (6X8) ALTERNADAS EM CORES CONTRASTANTES. COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 40
CM X 40 CM QUANDO ABERTO E CADA CASA COM NO MiNIMO 4 CM X 4 CM. PODE SER CONFECCIONADO EM PAPEL CARTONADO PLASTIFICADO. EVA, VINIL
PVC OU MADEIRA MDF. COM AC/LAMENTO RESISTENTE E LAVÃVEL. AS PEÇAS OEVEM SER CONFECCIONADAS EM PLÃSTICO INJETADO, MADEIRA MDF OU
MATERIAL SIMILAR, COM BAK ESTÃVEL FORMATO CLÃS5IC0 TIPO STAUNTON E ALTURA PROPORCIONAL (ALTURA MÍNIMA 00 REI: 6 CM). TODAS AS PEÇAS
DEVEM SER USAS. SEM REBAR8AS, RE9STENTES Ã QUEDA E DE FACIL MANUSEIO POR CRIANÇAS A PARTIR DE 6 ANOS. INDICADO PARA ATIVIDADES
PEDAGÓGICAS, ESPORTIVAS E DE DESENVOLVIMENTO COGNITIVO. PRODUTO ATÔXICO, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO. CONFORME NORMAS DE
SEGURANÇA APUCÃVEIS A BRINQUEDOS EDUCATIVOS. EMBALAGEM INDIVIDUAL CONTENDO O TABULEIRO E AS PEÇAS ORGANIZADAS. COM MANUAL DE
REGRAS BÃSICAS EM LÍNGUA PORTUGUESA.

QUANTOADE: 1.00 VALOR UNrrARIO; R$ 36.00 VALOR TOTAL: R$ 38,00

FORNECEDOR: LEANDRO STRINGARI - 21661063000130

UNK:

https://portal.tce.iT.gov.br/apll<3>rod/r7p-S0500:ll):::NO:10:P10 ID_IJCrrACAO.P10_PAG.Rn'OflNO.FSOSOO.CD_ORCAO:I415S72.14.79300iiC$-12uMRrgM
TWkdietulVewMcNsBOI

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÜBUCAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SAO SEBASTIÃO DO PASSE / OOOOOOOOl - SAO SEBASTIÃO DO PASSE - BA -

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 13831441000187-1-000099/2025

PREGÃO/ATA: 138/3144100/0187100/00992025 j DATA; 27/08/2025
LOTE/ITEM: 10015/10015

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA
SIMILAR

B»ixc o C9m o Qft Code M IMo.

Oft^AUCNTO
•leSFON&ÀViU AAN^kA StLV* CUMHA
•KW //ífStemí frtiD<»epr<cosíOfn/coi»c»«W/l'U«Oid-lW6.6rt»*7bOOOd3#CÍQM



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTOO CEP; $5.765-000 - DOM PEDRO/MA

OESCRIÇAO; JOGO 0£ XADREZ DOBRAVEL DAMA -f GAMAO TABULEIRO MADEIRA 29X29 TABULEIRO E PEÇAS EM MADEIRA / DADOS EM PlASTICO /
TABULEIRO DOBRAVEL DIMENSÕES APROXIMWAS DO TABULEIRO; 29X29X2.5 CM (COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA).

QUANTIDADE: 20.00 VALOR UNITÁRIO: RS 49.00 VALOR TOTAL: RS 980.00

FORNECEDOR; HORIZON PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA - 38.442.631/0001-40

LINK: https://prKp.gov.br/8Pp/edltRls/l3e3I44100QlB7/202S/000099

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:
026

DESCRIÇÃO DO ITEM:
REDE PARA QUADRA DE FLTTSAL PROFISSIONAL, FIO 2. MALHA IQCM

juIzo CRtnco

H» DE AMOSTRAS

COUTADAS

RS 164.81

UMITE INFERIOR

RS 115,36
(TOK DA MEDIANA)

UMITE SUPERIOR

RS 214.25
(MKAaHA OA MEOIAHAI

AMOSTRAS EXPURGADAS

OHCAO/UF/ ' MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO OARO/
FORNECEDOR 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO CLARO - PR -. / JOÃO
HENRIQUE OE SOUZA CALÇADOS

-00.492.06S/00014}0

pregAo/
ARP/
PROPOSTA

TIPOIX

FONTE

7S4/49579fiQ/0173100«047202S

CONTRATAÇAO PÜBUCA SIMILAR

79300-PM DE

PORTO MAUA -
UCITACON

(TCEmS)/RS /
RAMSIGLTOA-

54.198.647/0001-07

000/502025

OOO/DOOO

CONTRATAÇAO
PÚeUCA SIMILAR

41300-PM DE

ARROIO GRANDE-

LICITACON

(TCE/RS)/RS/
VAMNHA

UnuDADES LTDA •

58.421.661/0001-23

000/432025

OOO/GOQO

contrataçAo
PÚBLICA SIMILAR

smiAçAo

METODO estatístico APUCADO As amostras SANEADAS

Para escalha ia método estatístico a ser uDll2aflo para dennicJo do preço de mercado, o usuírio seguiu a diretriz do Manual de Orientacftes soBre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de justiça. Nesse caso. se o coehciente de variacio das amostras sarveadas for menor ou igual a 25%, se estima o prece
de referência a partir da média ariEmética isimplesi; se o coeficiente de variação for maior que 25% [vinte e cinca por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

NI DE AMOSTRAS

VAUOAS
dísvio-padrAo

COEFICMNTE DE

variaçAo MENOR PMÇO MEOU SANEADA
MEDIANA

SMB/UA

HtTDDO
ADOTADO

MEOIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

srruAçAo: validada

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

ENTIDADE: MUNICIPiC DE RIBEIRÃO CLARO /1 • PREFEÍTURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO CLARO - PR

CÓDIGO DE IOENTIFICAÇAOi 75449579000173-1-000047/2025

PREGÃO/ATA: 754/4957900/0173100/00472025 j DATA: 15/05/2025

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PÚBUCA
SIMILAR

LOTE/rrEM: B/8

DESCRIÇÃO: REDE DE FUTSAL COM COMPOSIÇÃO FIO 4.0 DE SEDA DE ALTA RESISTÊNCIA. MALHA ATE 12 CM :TAMANHO: (LXA) 3.20 X 2.10:LATERAL:
SUPERIOR/INFERIOR 1.20 M.

Ba^jre o cçamcnto com o OB Coda aa lado
OftCAN£NTO «H;93AK)299

AESPOhSiVCL lUNNAKA£ílJA SILVA CUMHA
'TíUis //8r»cgma.çg5Ciirf90'egiw.cc>nT/cotacaq/pdf/lfll«0^-lB&0'BC9»BB71>'0D0d3èClff?J



i»0
PREFEfTURA MUNICIPAL DE DOM PEORO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEORO/MA

QUANTIDADE; 6.00 VALOR UNITÀRIOi Rt 159,00 VALOR TOTAL: R$ 95<.00

FORNECEDOR: JOÃO HENRIQUE DE SOUZA CALÇADOS - 00.492.065/0001-00

UNK: haps://pncp.9<]v.br/*pp/*dKals/TS449579000173/2025/000047

: TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMjUUl

DADOS DA AMOSTRA 02

SmiAÇAO: VAUDADA

ORIGEM: UCITACON (TCE/RSl

ENTIDADE: 79300 - PM D£ PORTO MAUA - LICITACON (TCE/RS)/R5

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 79300Se2025PCE

PREGAO/ATA: 000/502025 OOQ/0000 TdATA: 12PREGAO/ATA: 000/502025 OOQ/0000 I DATA: 12/11/2025

LOTE/ITEM: 7/7

DESCRIÇÃO: REDE PARA GOL OE FUTSAL CONFECOONAOA NO FIO 4.0 PP BRANCO. MATERIAL OE POUPROLILENO (SEOAI lOOH VIRGEM DE ALTA DENSIDADE
COM TRATAMENTO UV.. COR BRANCA. MEDIDAS DE 3 METROS DE LARGURA X 2.10 METROS OE ALTURA

QUANTDADE: 3.00

FORNECEDOR: RAMSIG LTDA - 54196647000107

VALOR UNfTARK): R$ 164.81 VALOR TOTAL: R$494,43

httpsr//portal.tce.rs.gov.br/apliq)rDd/r7p>50SM:10:::NO;10:P10 10 UCITACAO.PIO PAG HETORNO.FS0500 CD ORGAO:1419T99.14.79300&cs»lvgyth_Ml
OaVW.O»JO_OAt(KoRyl

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇAO: VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ORIGEM: LICITACON (TCE/RS)

ENTIDADE; 41300 - PM DE ARHOlO GRANDE - UCITACON aCE/RSI/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 4130043202SPCE

PREGAO/ATA: 000/432025 000/0000 DATA: 03/10/2025

LOTE/TTEM: 14/14

DESCRIÇÃO: REDE FUTSAL • MATERIAL; FIO OE 5 MM DE POUPROPILENO (SEOALMALHA. ESTRUTURA EM 12X12 CM. COM CORDAS TRANÇADAS ENTRE NOS
PARA MAIOR RESISTÊNCIA; DIMENSÕES: LARGURA: 3 METROS.ALTURA 2 METftOSiRECUO UTERAL SUIÍRIOR E INFERIOR. 1 MnRC, COR. BRANCA

OUANTIDADEl 10.00 VALOR UNITÁRIO: R$ 1B6.26 VALOR TOTAL: R$ 1 662.60

FORNECEDOR: VANINHA UTILIDADES LTDA - 58421861000123

LINK:

linpS://paital.(ce.rs.gov.br/«plicprod/rTp-SD500:10;;;NO:10:P10 ID_UCITACAO.P10 PAG RETORNO.FSOSOO.CD ORGAO:1413482.14.413aO&iCS=twGU&71ku
VnGw6UflKr98X0e29O]E

rriM DA cotaçAo

LOTE/TTEM:

027

DESCRIÇÃO 00 ITEM:
BOLA DE BASQUETE ADULTO, BT SOO. DRIP. TAMANHO 7 PROFISSIONAL

juizo CRlnco

NI DC AMOSTRAS

COLETADAS

R$224.33

UMm INFERIOR

Ri 157.03
170% PA MEDIANA)

UMni SUPERIOR

RS 291.62
I30S ACIMA OA MEDIANAl

AMOSTRAS EXPURGADAS

ftSlx» O (om o QR CM< AO lAdo.
ORÇAMENTO 4Sn9i/00293
RiSPCN^VLL MSHA KACJIJA SJkVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

âit<sAo / up /
POHNECEDOII

MEGiO/
UtPI
PROPOSTA

npoK

FONTE

município de SAO VICEHTT do

SUL/1 - MUNtCiPtO DESAO
VICENTE DO SUL-PNCP/R.. /
PUJS 5P0RT COHERaO DE

ARTIGOS ESPORTIVOS LIDA -

34.3a6.39a/0001-31

87S/7207900/0103100rt>2773025

CONTRATAÇÃO PÜBUCA SIMILAR

59800-PM DE SAO

VICENTE DO SUL •

LICITACON

ITCE/RSj/RS/aUS
SPORT COMÉRCIO

DE ARTIGOS

ESPORTIVOS EIRELI

34.385.298/0001-31

900/41202S

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

62700- PM DE

VERA CRUZ •

LICITACON

1TCE/RS1/R5/BIG
BALLSPORTS-

MATERIAL

ESPORTIVO LTDA -

30.S10.631/0001-6S

001/03202S

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÜBUCA SIMILAR

smiAÇÃo

R$ 224.3300

14/08/2025 J 18/11/2025
RS 224.3300 RS22B.990C

MÍTODO estatístico APUCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do método estatístico a ser utilizado para definição do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do SuperiorTnpunal de JusUça. Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadasfor menor ou Igual a 25%. se estima o ̂ eço
de referência a partir da média aritmética (simples]: se o coehclente de variação for maior que 25% (vinte e çinço por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

NeDEAMOSnUS

VÃUDAS
OESVIO-PAIMAO

COEFICIENTE DE

VARIAÇÃO MENOR PREÇO MtMA SANEADA !

RS 225.88 I

MEDIANA

SANEADA

METOOO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

I SITUAÇÃO: VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÜBUCA
SIMILAR

ORIGEM; PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBÜCAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SAO VICENTE DO SUL /1 • MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL • PNCP/R...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 87572079000103-1-000277/2025

PREGÃO/ATA: 875/7207900/0103100/02772025 ' DATA: 28/07/2025

LCTE/rTEMi 11/11

DESCRIÇÃO: BOLA DE BASQUETE OFICIAL MASOJUNO. MATRIZADA E VULCANIZADA. CONFECCIONADA COM LAMINADO DE PU IPOUURFTANOl, CATEGORIA
ADULTO. CÂMARA BAUNCE TECH COM BUTIL E VÃLVULA COM MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. PESO 600 A 650 GRAMAS E CIRCUNFERÊNCIA DE 75 A 78
CM

QUANTIDADE: 10.00 VALOR UNITÁRIO: RS 224,33 VALOR TOTAL: RS 2.243,30

FORNECEDOR: PLUS SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA • 34.386.296/0001-31

LINK: https://pncp.gov.br/app/editals/87S72079000103/2025/000277

DADOS DA AMOSnW 02

Sm/AÇAOl VALIDADA

ORIGEM; LICITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 59800 • PM DE SÃO IflCENTE DO SUL - LICITACON (TCE/HSVRS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 59e00900412025PCE

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÜBUCA SIMILAR

PREGÃO/ATA: 900/412025 000/0000 | DATA: 14/08/2025
LOTE/rrEM; 11/11

DESCRIÇÃO: BOLA DE BASQUETE OFICIAL MASCULINO. MATRIZADA E VULCANIZADA. CONFECCIONADA COM LAMINADO OE PU (POLIURETANO). CATEGORIA
ADULTO. CAMARA BMANCE TECH COM BUTIL E VÂLVUU COM MIOLO REMOViVEL E LUBRIFICADO. PESO 600 A 650 GRAMAS E CIRCUNFERÊNCIA OE 7S A 78
CM

QUANTIDADE: 10,00 VALQR UNITARK): RS 224,33 I VALOR TOTAL: RS 2.243.30

B9it!« O com o 0^ n lodo
ORÇAMENTO #Sn93/0029d
AESPONSAvEU AANNA MOtJA BfÇVM CUNPiA
n(rDr//(lMemâ.cesCââ€|j'ecg>



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEFÍTRO CEP 65-765-000 • DOM PEDRO/MA

FORNECEDOR; PLUS SPORT COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI • 34306298000131

https.í/BOrtal.tte.rs-qov.br/ípllcprod/f7p-S05(»:10:;:NO;10:P10 10 UCfTACAO.PlO PAG RETORNO,F50500 CD OR6AO:l3M561.l4,59800&cs«lEUU«flv«
cPiRWluUE9leOqll61l

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇAO: validada

ORIGEM: UCrACON ÍTCE/RS)

ENTIDADE: 62700 -PM DE VERA CRUZ - UCITACON ITCE/RSI/RS

COOtCO DE IDENTIFICAÇÃO: 62700102202SPCE

PREGAO/ATA: 001/022025 000/0000 j" DATA:
LOTE/ITEM: 11/11

DATA:

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

18/11/2025

DESCRICAO: bola DE BASOUETEBOL PARA COMPETIÇÃO - BOLA BASQUETE ADULTO MASCULINO OFICIAL, DIÂMETRO 75 - 78 CM. PESO 600 • 650GR,
CÂMARA AIRBIUTY, MATR12ADA, MICROFIBRA, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICAOO, COM APROVAÇÃO E CHANCELA N86 E FiBA, TIPO PENALTY/ 7,8
CROSSOVER OU SUPERIOR

! QUANTIDADE: 40.00 VALOR UNITÁRIO: RS 226.99 VALOR TOTAL: RS 9,159,60

FORNECEDOR; BIG BAU SPORTS - MATERIAL ESPORTIVO LIDA - 20510631000168

ht0s://[»rtal.Cce.re.gov,t>r/»pllcpred/np-SOSOO:lO:::NO:lO:PlO 10 UCrTACAO.PlO PAG RETORNO.FSOSOO.CO ORGAO:1434467,14.62700&cs>lK2yMXdsK
ZXJWbgEwOrkTqfUCqOB

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:
02S

DESCRICAO do ITEM:
MESA DE PING PONG MDF, TAMANHO OFICIAL, MEDIDA 2,74CM DE COMPRIMENTO E IM E 52CM OE LARGURA, 78 CM DE ALTURA EM

RELAÇÃO AC SOLO

JUf20 CRhKO

N* M AMOSTRAS

COLETADAS
MSOIAMA

RS 1.170,00

imrn infimok

Rs 819,00
t70« D« MEDIANA!

UMin SUPfMOR

RS l.S2l,00
(30H ACIMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS EimmCADAS

AMOSTRAS

ÓRGAO/ UF /
FORNECEDOR

PREGÃO/ARP
/PROPOSTA

TIPOOe

FONTE

S9000 - PM M SÃO
MARCOS • UCrTACDN

frCE/RS)/RS /
VANINHA

UTIUDADES LIDA-
S8.421.881/0001-23

000/6S202S

OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

B3400 ■ PM OE

CARAA • UCITACON
(TCEMS)/RS /

BARONESA LTDA-
73,993,362/0001-02

000/342025
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMIUR

73700 - PM DE

BARÃO DO TRIUNFO
- UCITACON

|TCe/RS)/R5 /
BARONESA LTDA-

73,933.362/0001-02

000/302025
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

smiAcAo

22/10/2025

RS 1,157,0000 RS 1.170,0000

01/10/2025

RS 1,300,0000

MiTODO ESTATtSTICO APUCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do rrélodo estatístico a ser utllnada para deFníçâo do preço de mercado, o usuido seguiu a diretnz do Manual de OHenlacSes sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de lusuca Nesse caso. se o coeficiente de variacAo das amostras saneadas lor menor ou igual a 2StA, se estima o preço
de referÉncla a partir da média aritmética (simples): se o coe6c>enie de vanacão For maior que 35% Ivmte e cinco por centol, se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

B«ive o caTi o QA CMc m liu)e.

OACAMEMTO «Sll9JmQ93
nfSAONSivíl, AANNA KAOMAKIVA CUHHA
riTU)S://iJS(emfl,ce«M0epFec(H.conTFCi]UC«e^90f'lflleO^lBSO-te9>-4$7MWOiQ«clf23â



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREfTAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

DfSVIO^ADIÜto "twJUSto" NtHO«l«ÇO H(OIA «AMADA MEDIANA

SANEADA ADOTADO

MEOIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTM 01

SmJAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: LICITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 5»000 • PM DE SAO MARCOS - UCITACON [TCE/RS)/R5

CÓDIGO DE IDENTIFICACAO; S90006S202SPCE

TIPO DE FONTE! CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

PREGAO/ATA: 000/6S202S 000/0000 DATA: 22/10/2025

LOTE/ITEM: 49/49

DESCRIÇÃO: MESAOE PING PONG MATERIAL PRINCIPAL: MDP15MM E MADEIRA DIMENSÕES: ALTURA: 274 CM LARGURA: 152 CM PROFUNDIDADE: 7,6 CM
PESO APROXIMADO: 61XG

QUANTIDADE: S.OO VALOR UNITÁRIO: R$ 1.1S7.00 ! VALOR TOTAL: RS 5.7BS.00

FORNECEDOR: VANINKA UTIUDAOES LTDA - SS42186LOOai23

LINK;

hn{K://port3l.(Ce.rs.gov.br/8pllcprMl/r7p<>50500:10;::NO:10;P10 ID_UCrrACAO.P10_PAG_RFrORNO.F50SOO CO ORGAO:1422477,U,SgOOO&<s-ldPxGl(Od
OcJtyHrOxEOxUuSKgiY

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇAO; VALIDADA

ORIGEM: LICITACON flCE/RS)

ENTIDADE: 83400 - PM DE CARAA - UCITACON (TCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: a340Ü342025PCE

PREGAO/ATA: 000/342025 000/0000 ^ DA
LOTE/rTEM: 16/16

DA

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

TA: 02/06/2025

DESCRIÇÃO: MESA OE PING PONG MESA DE TÊNIS DE MESA/PING PONG, TAMPO DE MESA EM MDF 18MM, TAMANHO OFICIAL C X L X A= ( 2,74M X 1,52M X
0,76M), PÉS EM MADEIRA MACIÇA DOBRAVEIS. EQUIPADA COM RODiZIOS/RODAS. MEDIDAS DA EMBALAGEM: C X L X A» (1.54M X 1,45M X 0.13M1. COR AZUL.

QUANTIDADE: lO.OO

FORNECEDOR; BARONESA LTDA - 739933620001G2

VALOR UNITARIO: RS 1170.00 VALOR TOTAL: R$ 11.700,00

hCtps://portal.tce.rs.gov.br/apUq)ro<I/r7p>50S00:10:::NO;10:P10 ID_UCITACAO,P10 PAG RETORNO.FSOSOO CD OAGAO:137S432.14,634O0&cl-17F-IMBMB
}PQSptXf9pnSmEY]Ahg

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: LICITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 73700 - PM DE BARAO DO TRIUNFO - LICITACON (TCE/RS)/R5

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 73700302a2SPCE

PREGAO/ATA: 000/302025 000/0000 I DATA: 01/10/2025

LOTE/ITEM: 34/34

DESCRIÇAO: MESA OE TÊNIS DE MESA / MESA DE PING PONG

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

QUANTIDADE: S.OO

FORNECEDOR: BARONESA LTDA - 73933362000102

VALOR UNITÁRIO: Rt 1.300.00 VALOR TOTAL; RS 6.500.00

LINK:

hRps://ponsl.tce.rs.gov.br/apllgiro(i/r^'SOSOO:10:::NO:10;P10 ID UCrrACAO.P10_PAG_RETORNO.FSOSOO_CD_ORGAO:1403441,14.73700&cs-lt>9bp_eFI
SZTdcWv)l*plfObvU7U

B4is« O orçtrníAtO con^ O 0^^ Cotle M lAdO

'mSSk ̂CAM€NTO«&n9MO»3
â Le5iei79p'«cos :oi'i otac leOStf-lMO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE PREfTAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

mm OA cotaçAo

LOTE/riEM:

029

DESCRIÇÃO DO ITEM:
PL4CAR DE MESA. MARCADOR MANUAL OE PONTOS COM MARCAÇÃO DE ATE 31 PONTOS E ̂  SETS

tUlZOOÜTKO

I  NtOCAMOSTIUS
COUTADAS

MIDIANA UMm INEI RlOlt UWnSUKRlOR AMOSTIUS EXPURGADAS

MtOSTRAS

ÓRGÃO/ UF /
FORNECEDOR

46900-PM OE

EAECHIM -

LICfTACON

I  rTCE/RS)/RS / TRAUM
ARTIGOS

'  ESPORTIVOS LTDA •
' 02.441.94SA»01-74

PREGÃO/ARP
/PROPOSTA

TIPO DE
FONTE

OOUSS202S

000/0000

CONTRATAÇÃO
nDBUCA SIMILAR

01/10/2025

RS 83.5900

54500 - PM OE

PINHEIRO MACHADO

• LICDACON

fTCE/RS)/RS /
INDUSTRIA OE

BOLAS TlTA LTOA •

17.952.607/0001-74

004/702025
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

08/10/2025

RS 66.86
I70SDAMEOIANAI

42100-PM DE

BENTO GONÇALVES •
LKITACON

fTCE/RSWRS/START

COMERCIO OE

ARTIGOS

ESPORTIVOS LTOA -

49.912.909/D0O1-0S

000/382025
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

01/10/2025

RS 104,0000

RS 124,17
110% AOHA DA MEDIANA)

smiAçAo

MSTOOO ESTATTSTKO APUCADO ÃS AUmSTRAS SAMtADAS

Psra escolha 4o roétodo rstaliKico a ser utilizado para deflntão do preço de mercado, o usuArio seguiu a diretriz do Manual de OnerKacdes sobre Pesquisas de
Presos, pubkcaüo pelo do Superior Tribunal de lustiçe Nesse caso. se o coedcente de vanacào das amostras saneadas for menor ou igual a 2StA. se estima o prego
de rererdnco a partir da mddia aritmética (simples], se o coeficiente de vanacio for maior que 25% (vinte e cinco por centol. se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

N* DE AMOSTRAS

vAuoas
dcsvtd-padrAo

COfPKaMTE 08

VARIAÇÃO MENOR PREÇO MÉOIA SANEADA
HCTODO
ADOTADO

MÉDIA ARÍTMÉTICA

DADOS DA AMOSTTU 01

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: LICrTACGN (TCE/RS)

ENTIDADE: 4690C • PM OE ERECHIM - UCITACON aCE/RSI/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 469001SS2025PCE

PREGÃO/ATA: 001/552025 000/0000 ! DATiDATA

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

: Ü1/10/202S

LOTE/ITEM: 39/39

DESCRIÇÃO: PLACAR DE MESA • l PLACAR OE MESA DESCRIÇÃO MlNlHA; - MARCADOR MANUAL DE PONTOS -MARCAÇÃO DE ATÉ 31 PONTOS E 7 SETS -
FETO EM PVC RÍGIDO • COR PRETA -PESO APROXIMADO 940G -DIMENSÕES APROXIMADAS :21CMX39CMX19CM - OS NÚMEROS SÃO ESTAMPADOS NA FRENTE
6 NO VERSO 00 PLACAR

QUANTIDADE: 5.00 VALOR UNrrÃRIO: RS 83,59 : VALOR TOTAL: R$417,95

FORNECEDOR: TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LIDA • 02441945000174

htti>s://portal.tce.re.gav.br/apliC|irod/r7p-S0S00;10:r:NO:10:PlO.ID,LJCrrACAO,P10_PAG.RFTOANO.F50500.CD.ORGAO:1413361.14.46g0O&cs-lk3eiLZw6
aR-_nimb606zOC5Guy4

DADOS DA ANOSntA W

Bjixe o o^(«iTi«AW csm e OR COM lO lodo.
ORÇAHÍNTO
A£ãPONWiVÍU. RANNA KAOIJA íMLVA OüNNA

^lODS //jistpmn ÇMtfltfpptpcon ümrt«àcooftKjr^flle0Sd-ia50^iO'dSíb-0O0í3ocHíJd



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 6S.765-000 - DOM PEDRO/MA

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: LICITACON fTCE/RS)

ENTIDADE: S4S0Q - PM DE PINHEIRO MACHWO • LICrTACON ITCE/RSI/RS

CODICO DE IDENTIFICAÇÃO: S4S00470703SPCE

PREGÃO/ATA: 0041702025 000/0000 DATA: OB/10/203S

LOTE/ITEM; 63/63

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

DESCRIÇÃO; PLACAR DE MESA • MARCADOR MANUAL DE PONTOS DOBRÃVEL E PORTÁTIL, MULTI ESPORTES DE 7 SETS E 31 PONTOS EM PVC

QUANTIDADE: 5.00 VIU.OR UNITÁRIO: R$ 95,52 TvÃlOR TOTAL: RS 477,60! VALOR TOTAL: RS 477,60

FORNECEDOR: INDUSTRIA DE BOLAS TITA LTDA -17952607000174

LINK;

hnps7/portaí,tCe.r5.gov.br/aDllcjlfOd/r7ll«50SOO:10;;:NO:10;P10JD_LlCrTACAO,P10 PAG RETORNO,FSOSOO.CD ORGAO:1423612.14.545006iCS-lW6nG93rt
SoVlWcy.BRDNIYFxcs

DADOS DA AMOSTKA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: LICITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 42100 - PM DE BENTO GONÇALVES - UCITACON rTCEmSI/RS

CÚDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 4210038202SPCE

PREGÃO/ATA; 000/382025 OOO/OOOO | DATA: 01/10/2025

TIPO DE PONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILM

LOTE/ITEM: 29/29

DESCRIÇÃO: MARCADOR PLACAR DE MESA SISTEMA ARTICUUDO, MARCADOR PARA PLACAR DE MESA; SISTEMA ARTICULADO. NUMERAÇÃO GRANDE DE O A
31. NUMERAÇÃO PEQUENA O A 7; CARACTERES EM LÂMINA DE PVC; 38X21 CM lAXLI.

QUANTIDADE: S.OO VALOR UNITÁRIO: RS 104.00 VALOR TOTAL: RS 520,00

FORNECEDOR: START COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - 49912909000105

UNK:

htli»://portal.(ce.rs.govDr/apBcpnid/np>S(IS(IO:10:::NO:10:P10 ID LICFTACAO.PIO PAG RETORNO.FSOSOO CD ORCAO:1391350.14.42100frCS'l-GFFQ3zG V-
lucHdYF79g3X20ol

ITEM DA COTAÇÃO

LOTE/ITEM:
030

DESCRIÇÃO 00 ITEM:
SACO DF PANCADA aOXE PROFISSIONAL FEITO EM COURO, IM E 77 CM DE ALTURA E 33 CM GE DIÂMETRO PRETO

JUtZO CRÍTICO

H< DE AMOSTRAS

COLETADAS
LIMm WPERIOR UMITC SUPERIOR AMOSTRAS EXPURGADAS

RS 136.38
IIIKtM utDIANAl

RS 253.27
I3D% «QM* DA HeDHNA:

òrgAo/uf/
FORMKKIOR

município de DIA0EMA/16B-
MUNICPIO OE OUGEMA-SP-

PNCP/5P/MEGA DAOOS

COMERCIAL LTDA - MATRIZ -
60.699.1M/D001-30

PREGAO/ I 465/Z3247WD193100AI068202S
ARP/ I
PROPOSTA I

TVOOE { CONTRATAÇÃO PÚBUCA SOMAR
FONTE j

71600-PM DE

SEDE NOVA-

UCITACON

(rcE«l/RS/
VANINHA

UTILIDADES LTDA •

56.421.661/0001-23

000/352025

000/0000

CONTRATAÇÃO
PUeilCA SIMILAR

município depojuca/
OOOOQOOQl - município OE

POIUCA . PNCP/BA / COMERCIAL
LEITE DE CALCADOS LTDA <

33.861 671/0001-10

136/0623700/0106100/00302025

CONTRATAÇÃO PÚeUCA SMILAR

o orçsrrema €0«n o OK Co0« *9 lide.
CACAHENTO

AE&PONSXVEL nANNA KAOljA SILVA CUNHA
^R9« (««tGEÍffcMOLoo



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDROfl^A

M^DO ESTATÍSTICO APUCADO iS AMOSTMS SANEADAS

Para escolha do rnétodo estaiístlco a ser uDIlaado oora definição do oreço de mercado, o usuário seguiu a diretrf; do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado peío do Superior Tribunal de lustica. Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou Igual a 25%, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com tase na mediana das
amostras saneadas.

"'"ÁuiSu''** I BESVI0.PAD«A0 menor preço Méou saneada
RS 258.40 RS 187,74

MEDIANA

SANEADA

RS 194,83

MtTDDO
ADOTADO

; MEDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

situaçAo: validada

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE DIADEMA / 268 - MUNICÍPIO DE DIADEMA- SP - PNCP/SP

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBUCA
SIMILAR

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 46523247000193-1-O0D06B/2025

PREGAO/ATA: 465/2324700/0193100/00682025 I DATA: 01/07/2025

LOTE/ITEM: IS71635/187163S

DESCRIÇÃO: SACO DE PANCADAS BOXE SOCO BOLA MESA • SACO DE PANCADAS BOXE SOCO BOLA MESA PESO 5S0GR. COR: VERMELHO, MATERIAL:
SINTÉTICO + METAL .DIMENSÕES; «.TURA DA BOLA; 23CM, DIÂMETRO DA BOLA: 17CM, DIÂMETRO BASE VENTOSA 18 CM, ALTURA PRODUTO, 38CM. MOLA
13X2CM. ITENS INaUSOS: 01 UM SACO DE PANCADAS SOLA BOXE. 01 UM BOMBA (AGULHA ENCONTRA-SE ENCAIXADA NO PUXAOOR DA BOMBA) 01 UM
MOLA METÁUCA, 01 UNIDADE BASE COM VENTOSA.

QUANTIDADE: 10,00 VALOR UNIT/UtIO: R5 158,40 VALOR TOTAL: RS 1.584,00

FORNECEDOR: MEGA DADOS COMERCIAL LTDA - MATRIZ - 60.699.188/0001-30

LINK: https://pncp.gov.br/app/edltals/46S33247000193/202S/00006B

DADOS DA AMOSnU 02

SITUAÇAO: VALIDADA | TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR
ORIGEM: LICITACON (TCE/RSl

ENTIDADE: 71600 • PM DE SEDE NOVA - UCfTACON ITCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 716003S202SPCE

PREGAO/ATA: 000/352025 000/0000 "pilATA: 25/08/2025
LOTE/ITEM: 3/3

DESCRIÇÃO; SACO DE PANCADA - FABRICADO EM MATERIAL PU DE ALTA QUAUDADE. COM SUPERFÍCIES LISAS E MACIA E BOA ELASTICIDADE. COM ALTA
RESISTÊNCIA A QUALQUER PRESSÃO, IMPOSSIBILITANDO A DEFORMAÇÃO 00 MESMO. PRODUTO ACOMPANHADO DE CORRENTE RESISTENTE PARA
PENDURAR, DE MANUSEIO FÃCIL APÓS O PREENCHIMENTO ; TAMANHO M. ALTURA lOCM. PESO 50 KG.

DATA: 25/08/2025

QUANTIDADE: 4.00 VALOR UNITÁRIO: R$ 194,83 VALOR TOTAL: RS 779.32

FORNECEDOR: VANINHA UTILIDADES LTDA - S8421861000123

LINK:

https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/np>SOSDO;10:::NO:lD:P10 ID LICITACAO.P10_PAG_RETORNO,F50SOO CD ORGAO:139962S.14.716006iCS-lBSFEKe V
GDH541C980-V*wC2SkM

DADOSDAAM05T1U03

SmiAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE POJUCA / OOOOOOOOl - MUNICÍPIO DE POJUCA • PNCP/BA

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA
SIMILAR

Bsne o com o Code lado.

ORÇAHE>ITO #StlBa/C0393
KSSPONSÀVCl; ISOMHA KADIJA S^LVA CVNHA
r^ttps //sisrema.cesC9d«P^cos.co<rVco(acao/pdf^nl<Oãd*]iUXcAa*D5?b<00043acin3d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

CÔDISO DE IDENTIFICAÇÃO: 138062370Q0106-1-000030/20JS

PREGÀOrATA: 138/0623700/0106100/00302025 DATA: 04/04/2025

LOTE/rriM; 60002/60002 ~

DESCRIÇÃO: SACO DE BOXE, CONFECCIONADO EM COURO SINTÉTICO. COM ENCHIMENTO DE RETALHOS DE TECIDO, ACOMPANHADO POR CORRENTES E
GIRADOR COM GANCHO, EM FORMATO CILÍNDRICO, MEDINDO 70 CM DE ALTURA X 76 CM DE CIRCUNFERÊNCIA, PESANDO ENTRE 7,9SKG E 0,05 KG.

QUANTIDADE; 14.00 VALOR UNITÁRIO: R$ 210,00 VALOR TOTAL: RS 2,940.00

FORNECEDOR; COMERCIAL LEITE DE CALCADOS LTDA - 33,881.871/0001-10

LINK: hnp5://pncp,gov,br/app/«litais/13806237D00106/202S/00003Q

itemimcotacAo

LOTE/ITEM:
031

DESCRIÇÃO DO ITEM:
LUVAS DE BOXE PARA TREINO PROFISSIONAL FEfTAS DE POUURETANO RESISTENTE E ESPUMA DE ALTA DENSIDADE TAMANHA DE
12D2A 160Z

juízo otJnco

IPPEAMOSTIUS

COLETADAS

RS 112,00

UMin IHFEIUOR

RS 78,40
|70« DA MEDUNAI

UMITt SUPERIOR

RS 145,60
130% ACIHA DA MEDIANA)

APtOSTRAS EXPURDADAS

ÔRGAO/ UF /
FORNECEDOR

município DE pouso alto /1 -
PREFEITURA MUNiaPAL OE

POUSO ALTO - MG - PNCP/MG. /

NINE DIGITAL BANK

CERTIFiCAglO DKHTAL E
SOLUÇÕES EMPRESARIMS LTDA -

30.977,140/0001-85

186/6721200/0192100/00262025

71600-^4 DE

SEDE NOVA -

UCITACON

rrCE/RS)/RS /

58089415 patrícia

CAVELAGNA-

56.089,415/0001-63

000/352025

000/0000

416O0 - PM DE

8AGE - LICITACON
rrCE/RS)/RS/

THAUM ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA -

02,441,945/0001-74

000/462025

000/0000

CONTRATAÇÃO PÜBUCA SIMILAR CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

CONTRATAÇÃO
PUBUCA SIMILAR

RS 108,0000 RS 112,0000

NCTOOO ESTATISTKO APIKAOO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escoioa da método estatístico a ser utilizado para deftriçjo do prato de mercado, o usuSrlo seguiu a diretriz do Manual de Odentagòes sobre Pesquisas de
Pregos, publicado pelo do Supenor Tribunal dejustlga. Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadas lor menor ou igual a 2S%, se estima o prego
de releréncia a partir da média aritmética (sirruMil: se o coeficiente de vahagáo lor ma>or que 25% (vinte e cinco por centol, se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

MOEAMornus

vAlnms DCSVKPmUHUO
COEFICliNTf Oi

VAHIACiO MENOR PREÇO HCOU SANEADA

RS 116,64

MEDIANA
SANEADA

HETOOO
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SmiAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PUBUCAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE POUSO ALTO /1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALTO - MG - PNCP/MG,,.

CÓOIGD DE IDENTIFICAÇÃO: 18667212000192-1-OO0D26/2O25

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA
SIMILAR

B«i>e o o^4ir«<5(9 com o 0^ Code «o

0RÇAMEM70 «$1193^293
MÉTM MDIJA SILVA CUNMA

rttD5 cestèdwfecos ço"VCO«cao/DO^/ini<OS^lS90-ae9MS'nH)OOdSKlf22d



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOB DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

PREGÁO/ATA! 166/6721200/0192100/00262025

LOTE/ITEM: 33/33

OATA: 22/04/2025

OESCRIÇAO: LUVA DE BOX MUAT THAI: TIPO DE LUVA: SPAARING. FECHO DE COWTATO, MODELO TRADICIONAL, CONFECCIONADOS EM MATERIAL
SINTENTIC0.TAM.12OZ

QUANTIOAOE: 5,00 VALOR UNETARIO: RS 106.00 VALOR TOTAL: RS 540.00

FORNECEDOR: NINE DIGITAL BANK CERTIFICAÇÃO DIGITAL E SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA - 30.977,140/0001-85

LINK: hR(U://pncp.gciv.br/app/edltais/lB667212000192/202S/000026

DADOS DA AMOSTRA 02

SrrUACiO: VAUDAOA r TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÀO PÚBLICA SIMILAR
ORIGEM; LICTACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 716C0 - PM DE SEDE NOVA - ÜCITACDN (TCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 716003S202SPCE

PREGAO/ATA: 000/352025 000/0000 j DATA: 2S/08/202S
LOTE/ITEM: 4/4 ~

DESCRIÇÃO: LUVA PROTEÇAO - LUVA DE BOX • MATERIAL LONA E FELTRO. TAMANHO CANO LONGO, DE BOA QUALIDADE. TAMANHO A SER ESCOLHIDO.

DATA: 2S/08/202S

QUANTIDADE: 5.00 VALOR UNITÁRIO: RS 112.00 VALOR TOTAL: RS 560.00

FORNECEDOR: 56089415 PATRIOA CAVELAGNA - 58089415000163

httos://portal.tce.rs.gov.tK/8pllq)rod/r?paS0500:10:::NO:10:P10 IO_LICrTACAO.P10_PAG RETORNO.F50SOO CO_ORGAO:1399625.14.7!600&cS'lBSFEKe V
G0Hs41C980-V*VirC2SkM

DADOS DA AMOSTRA OS

situaçAo: validada

ORIGEM: LICITACON (TCE/RSl

ENTIDADE: 41600 ■ PM DE BAGÉ - UCITACON aCE/RSI/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 4160046202SPCE

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÜBUCA SIMILAR

PREGÃO/ATA: 000/462025 000/0000 | DATA: 14/10/2025

LOTE/ITEM: 47/47

DESCRIÇÃO: 28450 • LUVA DE BOXE 10 02 - LUVA DE BOXE • PAR DE LUVAS DE BOXE CONFECCIONADAS EM COURO SINTÉTICO COM DIMENSÕES MlNIMAS
DE 15 CM X 29 CM X 20 CM COM DUAS CAMADAS DE LATEK E FECHAMENTO EM VELCRO. - 14 ONÇAS

QUANTIDADE: 15.00 VALOR UNrrARIO: RS 129.93 VALOR TOT/O: RS 1.948.95

FORNECEDOR! TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - 02441945000174

hRps://pd:t8l.tCe.rS.gav.br/aplicprod/f7p>50500:10:::NO:10:P10 10 LKITACAO.PIO PAG RETORNO.FS0500 CO_ORGAO:143294S.I4.41600&cs='lsoovFE-G
W9lltB9G47rmy9M3ROs

itemoacotaçAo

LOTE/ITEM:
032

MSCRIÇAO DO ITEM:
BOU DE QUEIMADA - COM CAMARA AIRBILm'. MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICAOO. CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: 65 • 67 CM
(TAMANHO 081, PESO APROXIMADO: 390 - 410G

JUfZO CAlTKO

tMDE AM0S71US
COLETADAS

MEDIANA UMITB INFERIOR

RS 29.40
<70% DA MEDIANA)

LHWn SUPERIOR

RS 54,60
130% AOHA DA MEOtANAI

AMOSTRAS EXPURGADAS

c o^>rTi«p>to eof> 9 Codfl io Me
ORÇANEKTO «âllM/W293

RANNA KACtfA SILVA Cunha
httD5 yslilfftnA (o<£aticofeci3S(0"Vcouc«Q/i>dfMlePSd*lBS6'éti»-BS7b40ed3»clf22d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ÓRGto / UF /
FOMECeXM

PREOiO /
**P/
PROPOSTA

41600-PM OE

BASE - LICTACON
(TCE/RSI/PS /

TPIAUM ARTIGOS

ESPORTIVOS LIDA -
0}.441.»45/0D01-74

000/462025

000/0000

COfíTRATAÇAO
PÚBUCA SIMILAR

MUNIOPIO OE DAMIANOPOLIS / 2
- PODER EXECUTIVO • PNCP/GO /

COMERCIAL OESTE LTDA-

47.161.S4S/0001-21

município DE TRAIRAO / PMT-
PREFEfTURA MUNICIPAL OE

TRAIRÃO • PA - PNCP/PA / F M
PORTEU EIREü-

17.635.827/0001-74

017/4060500/0155100/02202025 | 102/2176000/0182100/00222025

CONTRATAÇiO PÚBUCA SIMILAR | CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

situacAo

HÍTODO estatístico APUCABO *S AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do método estatístico a ser utilizado para dehni;ão do oreco de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orlentacíes sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tnbunal de justiça. Nesse caso, se ocoehciente de varísçáodas amostras saneadas for menor ou igual a 25H, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de variação for maior que 2556 (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
dmostfds saneadas.

N» OE AMOSnUS

vAuoas
oesvw-pamAo

COEFICIENTE DE

variaçAo MENOR PREÇO MÉDIA SANEADA MEDIANA

SANEADA
MÉTODO
ADOTADO

MEDIA ARITNCnCA

DADOS DA AMOSTRA 01

SmJAÇAOl VALIDADA

ORIGEM; LICITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 41600 - PM OE BAGÉ • UCITACON fTCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 4160CI46202SPCE

PREGÃO/ATA: 000/462025 000/0000 T D.DA

TIPO DE PONTE: CIONTRATAÇÃO PijeUCA SIMILAR

TAI 14/10/2025

LOTE/ITEM: 17/17

DESCRIÇÃO; 24004 - BOU - BOLA DE INIOMIZ/LÇAO N° 10 • LAMINADO: BORRACHA CONSTRUÇÃO: VULCANIZADA MIOLO: CAPSULA SIS. PESO: 180-200Q
CIRCUNFERÊNCIA: 48 A 50 CM 0% OE ABSORÇÃO DE ÁGUA.

QUANTIDADE: 160.00 VALOR UNITARIO: RS 35.00 VALOR TOTAL: RS 5.600,00

FORNECEDOR; TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTOA - 02441945000174

https;//portal.tce.rs.gov.br/aotlCBrotí/r?p"505DO:10:;:NO:10;P10 ICl_LICrrACAO,P10_PAG RETORNO,F50500 CO OHGAO:1432945,14,4160C&cs"lsoovFE-G
W911tB9G47rmy9M3R05

DADOS DA AMOSTRA 02

SnUAÇÃO: VALIDADA TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ORIGEM; PNCP - PORTAL NACIONAL OE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO OE QAMIANOPOÜS / 2 - PODER EXECUTIVO • PNCP/GO

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 01740505000155-1-900220/2025

PREGÃO/ATA: 017/4050500/0155100/02202025 DATA: 30/09/2025

LOTE/rTEM: 20/20

DESCRIÇÃO: BOLA DE BORRACHA N.O 10 PARA QUEIMADA

QUANTIDADE: 30,00 , VALOR UNITÁRIO: RS 42,00~j VALOR TOTAL RS 1.260,00QUANTIDADE: 30,00 , VALOR UNITARK

FORNECEDOR; COMERCAL OESTE LTDA ■ 47.161.549/0001-21

LINK: https://pncp.gov.br/app/edlt8is/0174050S00015S/202S/00Q220

ãaiie O orçamento cem o CM Cede eo lado,
OACAMENTO «51193/00393

R|Sr*ONSÁVEL. AAMNA KADtJ* CUNHA
riCTOf V/Si5temd cestadeprecos.corn/coCftcao/DdfADle0Sd*195O4c9s<B57b-00M3aeir22d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

DADOS DA AMOSTRA 09

SITUAÇAO; validada j TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PÚBLICA 5IMIUR
ORIGEM: PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

ENTIDADE; MUNICÍPIO DE TRAIRAO / PMT - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRÃO - PA - PNCP/PA

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO! ia221760000182-l-OOOD27/202S

PREGAO/ATA: 102/2176000/0182100/00222025 j DATA: 18/03/2025

LOTE/ITEM: 5^

DESCRIÇÃO: eOU DE QUEIMADA MIRIN N6

QUANTIDADE; 200.GO 7 VALOR UNITiUltO! RS A4,Q4 ̂ VALOR TOTAL; RS 8.BOS.OO
FORNECEDOR; F M PORTELA EIRELI • 17.635.827/0001-74

LINK; htcp5://encp.gov.br/app/edltals/10221760000182/2025/000022

ITEM DA COTAÇAO

lOTE/riEM;
033

DESCRIÇÃO DO ITEM:
8AMB0LÉ - CORES; SORTIDAS: DIMENSÕES: 65 CM DE RAIO TOTAL; COMPOSIÇÃO / MATERIAL: PLÁSTICO.

JUiZO CRtTKO

I  N« DE AMOSTRAS
i  COLETADAS MEDIANA LIMITE INFERIOR

RS 2.08
^70% DA KEDUMA)

UMITE SUPERIOR

RS 3.87
OK AOMADíUIDIANA)

AMOSTRAS IXPURfiADAS

AMOSTRAS

õrgAo/uf/
FORNECEDOR

PREGÃO/ARP
/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

70200 • PM DE

POUSO NOVO -
UCITACON

(TCE/RSI/RS / M L
COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES
LTDA-

44.651.148/0001-61

000/08202S
OÜO/OOOD

CONTRATAÇÃO
PÚaUCA SIMILAR

47400 - PM DE

ESPUMOSO •

LICITACON
flCE/HSI/RS /

LIDIANE TATSCH

SOMAVIUA -

34.742.872/0001-47

000/382025

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

S3200 - PM DE NOVA

PETRÕPOLIS •
LICITACON

(TCE/RSI/RS /
BARONESA LTDA -

73.993.362/0001-02

000/262025

OOO/OOOO

cowtrataçAo
PÚBLICA SIMILAR

srruAçAo

28/04/2023 17/10/2025

RS 2.9800

03/04/2025

RS 3.0000

METOOO ESTATÍSTICO APUCAOO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do método estatístico a ser utilizado para definição tio preço de mercado, o usuãrlo seguiu a diretnz do Manual de Orlentaçies sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coebciente de vanação das amostras saneadas for menor ou igual a 25SS, se estima o preço
de referência a partir da média antmetica Isimplesl. se o coeFciente de variação for maior Que 25SS ivmie e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

H* DE AMOSTRAS

vAudas
dcsvio-padrAo

raEFKIEHTE DE
variacAo

MENOR PREÇO MtDU SANEADA
MEDIANA MÉTODO
SANEADA ADOTADO

«12.98 MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇAO; validada TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

Salve o con o OK Code «o IMOi
OK^AMEVTO «51193/00293
Ui^SAVEU FUMMA KADlJA SILVA CUNHA
hitps ijsisuma cwtadgpreco5.co"i/coiaçRo/p0^^1^1eO&^l951KC>t'993frWM3>OQld



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEffTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

ORIGEM: UCITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 70200 - PM DE POUSO NOVO • LICITACON (TCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 702008202SPCE

PRECAO/ATA: Q00/08202S 000/0000 | DATA: 2BPRECAO/ATA: Q00/08202S 000/0000 | DATA: 28/04/2025

LOTE/ITEM: 37/37

DESCRIÇÃO: BAMBOLÈS CGLOBIDOS, OE PLÁSTICO OE 65 CM E DIÂMETRO DO TUBO DE : 17MM

QUANTIDADE: 170,00 j VALOR UNITÁRIO: RS 2.95

FORNECEDOR: M L COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - 44651148000161

VALOR TOTAL: RS 501,50

I https://porlal-Ke.rs.gov,br/aplicprod/Rp=50SOO:10:::NO:10:P10JD LJCrrACAO,PlO_PAG RFTORNO,F50500 CD_OflGAO;1324610,14,702D0&cs=lSGP0GuX0
6m)(D22yellcGyH4NN6Rlt

DADOS DA AMOSTRA n

SITUACAO: VALIDADA

ORIGEM: UCTACON (TC&RS)

ENTIDADE: 47400 • PM DE ESPUMOSO • LICITACON (TCE/RS)/R5

CÓDIGO DE IOEHTIFKACAO: 47400392025PCE

PREGÀO/ATA: 000/392025 000/0000 i DATA:

LOTE/TTEM; 2/2

DATA:

TIPO DE FONTE

_  I

; CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

17/10/2025

DESCRIÇÃO: BAMBOLÉ COLORIDO - DIAMETRC MÍNIMO 60 CM CERTIFICADO INMETRO

QUANTIDADE: 200.00 VALOR UNITÁRIO: RS 2,96 VALOR TOTAL; RS 596,00

FORNECEDOR; ÜDIANE TATSCH SOMAVILLA - 34742872000147

LINK:

https://portal.tce.iT.gav,br/apllcprod/r?p>50500:10:::NO:lChP10JO UCITACAO.PIO PAG.RETDRNO.FSOSOO CO ORGAO:1437424,l4,474006rf:s>lBqil(pFlI
4N782xDIle«6MmolRkM

DADOS DA AMOSTRA 03

SrTUAÇÂO: VALIDADA

ORIGEM; LICITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 53200 • PM OE NOVA PETRÓPOUS - UCIIACON (TCE/RSl/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICACAO: 532Q026202SPCE

PREGÃO/ATA: 000/262025 000/0000 I DATA: 03/04/202S

LOTE/TTEM: 8/6

DESCRIÇÃO: BAMBOLÉ

QUANTIDADE: 286,00 VALOR UNFTÃ

FORNECEDOR; BARONESA LTDA - 73993362000102

VALOR UNITÁRIO

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

: RS 3.00 VALOR TOTAL; RS 858.00

https://portal.tce.rs.gov.br/apllcpiWl/r7p"50S00:10:::NO:10;P10 10 LICfTACAO.PlO PAG RETORNO,f50500 CD ORGAO:1328554,14.53200ííS"l_F0PRCfl0
XUGPTWbXCOOdeBfmlyo

nCM DA COTAÇÃO

LOTE/rEM;
034

DESCRIÇÃO DO (TEM:
CARTÃO PARA JUIZ SALÃO MATERIAL - ACRlUCO (PLÁSTICO RiGIDO E RESISTENTE) TAMANHO: APROXIMADAMENTE 10 X 15 CM COR:
VERDE. AMARELO E VERMELHO (PADRÃO OFICIAL) QUANTIDADE: 3 PEÇAS (UM OE CADA ...

luizo CRtnco

NR DE AMOSTRAS
COLETADAS

UMfTE INFERIOR UMTTl SUPERIOR AMOSTRAS EXPURGADAS

SR B«'>e Q oFÇdriTento coni o OR CoM ao l«00
ORÇAMENTO «SI19a/iM293

M  RAWN* VAOkpi bLVA CUNHA
//siitiíme<e8le<leonc*.<»"Vcel»c6o#p<Hrtflle0S*K5M<SA-S57b400d)»clf22d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SfTOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA D£ FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

RS 5.60
I70K DAHEDUNAI

RS 10,40
130% ACIMA (M HEDIARAI

Ò«GA0/UF/ ' município DE SANTA CRUZ/
FORNSCCOOR : 083SU8900ai95 - PREFEITURA-

I mCP/RN / INDUSTRIA DE SOLAS
' TrTALTDA-n.952.607/0001-74

PREGAO/ ; 063/3eSe900/019SlH/003320]9
ARP/ '
PROPOSTA ^
TIPOM I CONTRATAÇÃO PÚBLKIA SIMILAR

município de sao sebastião
00 PASSE / 000000001 - SAO

SEBASTIÃO DO PASSE-BA-/

HORIZON PRODUTOS E

SERVIÇOS LTOA -

SS.442.631/0001-4D

13B/31441D0/Die7100/009920ZS

CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

41300 -PM 0£

ARROIO SRANDE -

UCITACON

(TCE/RS)/RS/
BARONESA ITDA-

73.993.362/0001-02

000/432025

000/0000

CWITRATAÇÃQ
PÚBUCA SIMILAR

MerOOO ESTATiSTKO APUCADO AS AtSOSTIlAS SANEADAS

Para escolha do rnétodo estatístico a ser utilizado para definição do oreço de mercado, o usuBrio seguiu a diretriz do Manual de Oriertaç&es sobre Pesduisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de justiça. Nesse çaso. se o coehçlente de variação das amostras saneadas for menor ou igual a 25%. se estima o preço
de referãnçia a pa/tir da média aritmética Isimpjes); se o coeficiente de vanaçào for maior que 25% Ivinie e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

WSVKMPADAAO ' ' MENOAPIlfÇO ' MtOlA SANEADAVARIAÇÃO
laOlAMA

SANEADA

MÉTODO
ADOTADO

MÉDIA ARnwÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO; VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚSUCA
SIMILAR

ORIGEM; PNCP • PORTAL NACIONAL DE CDNTRATACÚES PÚBUCAS

ENTIDADE; MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ / 08358889000195 - PREFEITURA - PNCP/RN

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 08358889000195-1-000033/2025

PREGÃO/ATA: 083/5888900/0195100/00332025 DATA: 0T/Q4/2025

LOTE/ITEM: 84/84

DESCRIÇÃO: CARTÕES ESPORTIVOS PARA ARSrTRO: FABRICADO EM PVC RESISTENTE. O KIT CONTEM TRÉS CARTÕES ESSENCIAIS PARA JOGOS DE FUTSAL: O
CARTÃO VERMELHO. PARA EXPULSÕES: O CARTÃO AMARELO, PARA ADVERTÊNCIAS; E O CARTÃO AZUL, UTIUZADO EM ALGUMAS REGRAS DE FUTSAL PARA
PENALIDADES ADICIONAIS. AS CORES SÃO VIBRANTES. GARANTINDO ALTA VISIBILIDADE DURANTE AS PARTIDAS. DIMENSÕES APROXIMADAS: 08 X 12 CM

DATA: 07/04/2025

QUANTIDADE: 25.00 VALOR UNITÁRIO: RS 8.00 VALOR TOTAL: RS 200,00

FORNECEOOR: INDUSTRIA DE BOLAS TITÃ LTDA • 17 .952.607/0001-74

LINK: https://pncp,gQV.br/app/e(>itais/0835888900019S/202S/000033

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA I TIPO DE FONTE; COi

ORIGEM: PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PtiBUCAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SAO SEBASTIÃO DO PASSE / 000000001 - SAO SEBASDAO DO PASSE • BA • ...

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 138314A10001S7-1-000099/202S

PREGÃO/ATA: 138/3144100/01S7100/0099202S , DATA: 27/08/2025

LOTE/HEMl 10002/10002

DESCRIÇÃO: jOGO DE CARTÕES PARA ÁRBITROS EM PLÁSTICO

TIPO DE FONTE; CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

8«liie o oTçaoiento com o OR Codc «o Iode.
onCAME»(TO #51199/04293
Rg&PON&ÁVEL RMMA KAOI|A SMk CUHHA
hHP*Jrtiaem».C»t«»pflKO».60iTycoUC*«rtrtOinl#OM.ll»lc9#«tt7V00041«lQíd



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

QUAHTIDADt! 5,00 j VAtOR UNITÁRIO: RS 8,0
FORNECEDOR: H0RI20N PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA - 5a.«2,631/CI001-A0

LINK: hnps;//pncp.gov.br/app/edl(als/13831441000187/2025/000099

VALOR UNITÁRIO: RS B.00 VALOR TOTAL; RS AO.OD

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇAO: validada

ORieSM; LICTACON fTCEIRS)

ENTIDADE: 41300 - PM DE ARROlO GRANDE - LlCITACON fTCEIRSI/RS

CÓDIGO DE lOENTIFiCAÇÁO; 4130043202SPCE

PREGÁO/ATA: 000/432025 000/0000 | DATA: 03/10/2025

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

LOTE/ITEM: 71/71

DESCRIÇÃO: Krrs OE CARTÕES JUiZES • CARTÁO AMARELO E VERMELHO JOGA DE CARTAO PARA ARaiTRO: TIPO CARTÃO PARA JOGO DE FUTEBOL. NA COR
AMARELO E VERMELHO, MATERUU. PLÁSTICO, NAS MEDIDAS DE 7,SCM X ll.SCM (L X Al, CARTÁO POSSIBILITA MARCAR NÚMERO DE GOLS E NÚMERO OE
JOGADORES.

QUANTIDADE: 10,00

FORNECEDOR: BARONESA LTOA - 73993362000102

VALOR UNITÁRIO: RS 9.46 VALOR TOTAL: R$ 94,60

h(tpS://portal.Ke.'S.gov,br/ipBcprod/f?p>S0S00:10:::NO:10:P10 ÍD UCITACAO.PIQ PAG HETORNO.FSOSOO CO ORGAO:14134B2.14.«1300&CS-lwGUb71ku
VnGw6URKIa8XOe2gOJE

rr»IDACOTAÇA0

LOTE/ITEM:

035

DESCRIÇÃO DO ITEM:
KIT CONES PARA TREINAMENTO FUNCIONAL -QUANTIDADE: 20 UNIDADES, MATERIAL: PLÁSTICO FLEXiVEL RESISTENTE E DURÁVEL
ALTURA. 24 CM, DIÂMETRO: 10-12 CM, PESO: 20-30 GRAMAS CADA, ESTABILIDADE: BASE AMP,„

|u(zo cRtnco

Kt DE AMOSTRAS

COLETADAS
MEDIANA LMETE INFERIOR

RS 27,30
(70N DA MEDIANA)

UMITE SUPERIOR

RS 50,70
130* AQMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS EXPURGADAS

OROAO/UF/ ' MUNICÍPIO DE BENJAMIN
PORNICEDM i CONSTANT/2917-HUNICIPIO

DE BENJAMIN CONSTANT/AH -
'  PNCP/CONNECT PRODUTOS E

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA

'  LTDA-S6,S44,B6S/D001-60

meAo/
ARP/
PROPOSTA

042/43978oaA)13S100/M50203S

contratacAo púbuca similar

49S00 - PM DE

HORlZONTlNi-

UCfTACQN

ftCE/RSl/HS/
EDUCATIVA

COMERCIO DE

LIVROS E

BRINQUEDOS LTQA
-E-

0S,67S 120/0001-02

422/02S202S

OOC/OOM

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE /
105S4621000170' FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PCORO

CA / A A 2 SAJDE COMERCIO DE

PRODUTOS MÉDICOS E

HOSPITALARES LTOA •

17 238 4S5/DD01-42

10S/S462100/0170100/0013202S

CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

PRBÇO

srruAÇAo

MtTODO estatístico APUCADO As amostras SANEADAS

B«ii« Q ciKFi o QA Cedi io

CASAMENTO 9Sn93n02^3

R^S^N&ÀVEL P(ANNA KAOIIA SiLVA CUNHA



PREFEtTURA MUNICIPAL 06 DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

Para escolha Oo método estatístico a ser utilizado para definição do preço de mercado, o usuério seauiu a dirctnz do Manual de Orientações sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de|ustlça. Nesse caso, se o coeficiente de uariaçio das amostras saneadas for menor ou igual a 25H se estima o preço
de referência a partir da média aritmética Isimples); se o coeficiente de variação for maior que 2Sst (vinte e cinco por centol, se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

»■ DC UtOSTIUS
VAllOAS ouvu-paimAo COfFKKKnDC

ViWIACAO HEMMPMÇO MtOUSANCAM MECHAIU
SAHIADA

MCTODO
ADOTAM

MÉOIA ARITMÉTICA

DADOS DA ANOSTRA 01

SmiAÇAO: VALIDADA j TIPO DE FONTR: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR
ORIGEMi PNCP • PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

EmiDADE: município DE BENJAMIM CONSTWfT 12917 - MUNICÍPIO DE BENJAMIM CONSTAMT/AM - PNCP...

CODIGO DE IDENTIFICAÇÃO: OA24397800013S-1-OOOOSO/2025

PREGAO/ATA: 042/4397800/013S100/0050202S | DATA: 13/04/2025
LOTE/ITEM: 5612701/5612701

DESCRIÇÃO: CONE PARA TREINAMENTO FUNCIONAL POLIPROPILENO, ADULTO UNISSEX, EXERCÍCIO E frTNESS,23CM

QUANTIDADEl 30,00 | VALOR UNITÁRIO; RS 37.00 I VALOR TOTAL: RS l.UO.OQ
FORNECEDOR: CONNECT PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - 56.944,865/0001-60

LINK; htns;//pncp,gQv,br/sp0/editai5/0424397B000X3S/2a25/0000Sü

DADOS DA AMOSTRA 02

SmiAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: LICITACÜN fTCE/RS!

ENTIDADE: 49500 - PM DE HDRIZONTINA • UCITACON iTCE/RS|/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 49S004220252025PCE

PREGAD/ATA: 422/0252025 000/0000 i DATA: 20/10/2025

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMIUR

LOTE/ITEM; 18/18

DESCRIÇÃO: KÍT DE CONES DE PVC: PARA TREINAMENTO ESPORTIVO, MEDINDO 23CM DE ALTURA E 13,5CM DE LARGURA. CONE ADEQUADO PARA A
DEMARCAÇÃO DE AREA5, CIRCUITOS E TREINAMENTOS ESPORTIVOS. POSSUI CORES VIVAS OUE PODEM SER IDENTIFICADAS A NOITE ALÉM DE ÓTIMO
MATERIAL QUE SUPORTA O CALOR DO SOL E A CHUVA. lOT COM 10 UNIDADES,

QUANTIDADE: 105,00 VALOR UNITÁRIO: RS 39.00 VALOR TOTAL: RS 4.095,00

FORNECEDOR: EDUCATIVA COMERCIO OE LIVROS E BRINQUEDOS LTDA . E - DS67S120Q00102

https://portal.lce,rs.gov,br/apllcprod/r7p-50S00:10::;NO:10:P10 10 UCITACAO.PIO PAG RETORNO.FSOSOO CD ORGAO:139S498.14,49S008iCS=lI}cpU\JI8l
_v67rAPue.lCyO-M»qOU

DADOS D* AMOSTRA 09

SITUAÇÃO; VALIDADA

ORIGEM; PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / 1DSS4621000170 - FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE OE PEDRO CA,„

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO! 10SS4621000170-1-OD9Q13/202S

PREGAO/ATA: 10S/54e2100/0170100/0013202S DATA; 27/10/202S

LOTE/ITEM: 45/45

DESCRIÇÃO: KIT CONE PARA TREINAMENTO OE AGILIDADE

QUANTIDADE: 5,00 VALOR UNITÁRIO: RS 41,17 VALOR TOTAL: RS 205,85

: FORNECEDOR: A A Z SAÚDE COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITAURES LTDA -17,238.455/0001-42

LINK: htt|»U/pncp.gov,br/app/edltats/10S54621000170/2ü25/000013

B«ixe B erc*fr«nio con o OA Codc M IMo.
OnCAMDTTO #51193/00293
BFSIfiWÚlVCL. lUNNA ltMII|> SILUt CUNHA
rituis tf !iistema,cMtadrprKn,catTi/c<iUi;M/per/inie0S4-t(544cS>-aj7b4lll04aacl<ne



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

fTEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:

036

DESCRIÇÃO DO ITEM;
CORDA DE PULAR - MATERIAL NYLON OU POUÊSTER. COMPRIMENTO: 3-4 METROS. DIÂMETRO: 1-2CM. PONTEIRA DE MAOEIRA.KI

JUtZO CRlTKO

N« DE AMOSTRAS

COLETADAS
MEDUHA UMITE IMPEMOR UMITE SUPERIOR AMOSTRAS EXPURGADAS

RS 4,20
(70% DA MEDIANA)

RS 7.80
I3Ü% AGMA DA MEDIANA)

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UP /
EORMECEtMM

PREGÃO/ARP
/PROPOSTA

TIPO Dl
FONTE

73700 • PM DE

BARÃO DO TRIUNFO
- LICITACON

tTCE/RS)/R5/T«ICK
KARIM KHADER -

33.800.564/0001-68

000/302025

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

SBOOO-PM DE SÃO
BOR|A-LICITACON
(TCE«S)/RS /

VANINHA

ÚTILIOAOES LTDA -

58.421.861/0001-23

000/452025

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

B2500- PM DE VILA

NOVA 00 SUL-

LICITACON

(TCE/RSVRS / PLUS
SPORT COMÉRCIO
DE ARTIGOS

ESPORTIVOS EIREU -
34.386.298/0001-31

000/182025

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

RS 5,5000

25/09/2025

RS 6,0000 RS 6.7200

SITUAÇÃO VALIDADA VALIDADA | VALIDADA

MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO AS AMOSTRAS SANEADAS

9arB escolha do método estatístico a ser utilizado para definição do preço üe mercado, o üSuáno seguiu a diretnz do Manual de Oiientac&es sotxe Pesquisas de
F^ços. publicado oelo do Supenor Tnbunal de justiça. Nesse caso, se o coeficiente de vanaçào das amostras saneadas formenor ou igual a 2S%, se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simplesl; se o coehcier>te de vanaçào for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com oase na mediana das
amostras saneadas.

i  DESVIO^ADRÃO «««K* i MÉDIA SANEADA
MEDIANA
SANEADA

MtTOOO
ADOTADO

MÉEMA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: UCÍTACON (TCEmSI

ENTIDADE: 73700 - PM DE BARÃO DO TRIUNFO - LICITACON aCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 7370030202SPCE

PREGÃO/ATA: 000/302025 000/0000 I DATA: 01/10/2025
LOTE/ITEM: 22/22

DESCRIÇÃO: CORDA PARA PULAR COROA

QUANTIDADE: 30.00 VALOR UNITARVALOR UNITÁRIO

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

: RS 5.50 VALOR TOT/U.: RS 165.00

FORNECEDOR: TARICK KARIM KHADER - 33800S6400016B

LINK:

hRps://poiTal.tce.iS.gov.br/spllcprad/r7p-50500:10;::NO:10:P10 10 LICITACAO.PIO PAC RET0RNO.F5D500 CD OflGAO:1403441,14.73700&cs«lb9bp eFI
6rT(JcWvJlxpttaivU7U

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO; VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ftaiie o Q'CArr«n(o com o QR COOS iO iodo
OttCWÍNTO «5U93AU293

nwwiL KAQijx Silva cuMH*

hiips //iitttma.teíldcJóprecoi tem/eot»c#Wpdnif 1leOSd-i0SO-6c9a-Í57b-MOdlt<IfZZfl



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ORIGEM: LICÍTACON fTCE/RSí

ENTIDADE: 58000 • PM DE SÃO BOfiJA • LICÍTACON (TCE/RSI/RS

COOtCO DE IDENTIFKAÇAO: 58a004S2025PCE

PREGÃO/ATA: 000/4S202S OOO/OOOO í DATADATA: 25/09/2025

LOTE/ÍTEM: 6/6

DESCRIÇÃO; 80024193 - COROA DE PULAR • COH PELO MENOS 3 M DE COMPRIMENTO. COM PUNHO.

QUANTIDADE: 370.00 VALOR UNITÁRIO: RS 6.00 VALOR TOTAL: RS 2.220,00

FORNECEDOR: VANINHA UTILIDADES LTDA ■ SB421B61000123

hnps;//gort3l.tce.rs.gov.br/ap6cprod/Qp>iS0S00:lD;::NO:I0:P10 ID UCrTACAO.PlO PAG RETORNO.FS0500 CD ORGAO:140543e.l4.SBOOO&cs-lM5nKBOvw
ICL7Hy2FW-dVOSrCF«l " " ' ' "

I 0A80S DA AMOSTRA 03

SITUAÇÃO: VALIDADA | TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PÚBUCA SIMILAR
■ ORIGEM; LICÍTACON (TCE/RS)

I ENTIDADE: 82500 • PM DE VILA NOVA DO SUL - LICÍTACON (TCE/RS)/RS
I CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: B2S0018202SPCE

PREGÃO/ATA: 000/182025 000/0000 I DATA: 10/09/2025

LOTE/ITEM: 27/27

DESCRIÇÃO: COROAS DE PULAR. TAMANHO DA CORDA: 3.00 METROS DE COMPRIMENTO. MATERIAL: PVC. MAIOR PRECISÃO E FIRMEZA NOS SALTOS,
i EMPUNHAOURAEMPPEEMBORRACHADA

QUANTIDADE: 10,00 VALOR UNITÁRIO: RS 6.72 VALOR TOTAL: RS 67,20

FORNECEDOR: PLUS SPORT COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI • 34386298000131

LINK:

htlpS://poital.tce.'S.gov.br;apnq>n}d/np«50SO0;10::;NO:10:P10 ID LICrTACAO.PlO PAG RETORNO.F50500 CD ORGA0:1390Se4,14.62S00&cs«lsgj27rTu
26ZlhNBMkG24cl5BMUU

ITEM DA COTAÇÃO

LOTE/ITEM:

037

DESCRIÇÃO DO ITEM:
|0G0 DE DAMAS - MATERIAL 00 TABULEIRO: MADEIRA: MATERIAL DAS PEDRAS: PLÁSTICO: COR: PRETO E BRANCO.

juizo CRtnco

N<M AMOSTRAS

COLETADAS
LIMTTl INFERIOR

RS 9.45
I70S PA MEDtAIU)

UMITE SUPERIOR

RS 17.55
(304i ACIMA DA MEOIAMAI

AMOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS

ÓRGÃO/ UF /
FORNECEDOR

56800 • PM DE

SANTA CRUZ DO SUL
- LICÍTACON

{TCe/RS)/RS / REJANE

CMÉRCIO DE
PRODUTOS

PEDAGÓGICOS LTDA

57900 • PM DE

SANTO CRISTO •

LICÍTACON
(TCE/RS)/RS /

LEANDRO 5TRINGARI

21.681.063/0001-20

73700 • PM DE

BARÃO DO TRIUNFO
• LICÍTACON

fTCE/RS)/RS/SSC

SOLUCOES EM

FORNECIMENTO DE

MERCADORIAS LTDA

PREGÃO / ARP
/PROPOSTA

TIPO DE

FONTE

01.763.210/0001-02

000/92202S
OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

000/592025
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

93.577.427/0001-38

000/302025
OOO/OOOO

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

O or^amersrp cofi c QR COC« êO Me,

AeSROMSiVEI. MNNA SILVA CUNHA
MWb //siaen<à.ce«ifl«prec«.c©m/c9t«<BO/Mf/in Wl WTMOOdSiClCJJil



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SfTOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.7$5-000 - DOM PEDRO/MA

13/10/2025

RS 10,0000

07/06/2025

Rt 13.5000

01/10/2025

RS 14,2200

SITUAÇAO validada validada I VALIDADA

MÉTODO estatístico APUCADO àS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolPa 90 método estslfmco a ser utilizado para definitâo do preço de mercado, o usuário seduiu a duelnz do Manual de OriertaçSes soOre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou igual a 25%, se estima o preço
de referencia a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

N* DE AMOSTRAS
vAlidas DUW>^ADRA0

COEFICIENTE OE
variacAo MENOR PREÇO | MÉDIA SANEADA MIOUNA

SANEADA
MÉTODO
ADOTADO

MÉDIA ARfTMETlCA

DADOS DA AMOSTRA 01

SmiAÇAO: VALIDADA ^ TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ORICEM; LICITACON (TCE/RS)

ENTIDADE! 56800 - PM DE SANTA CRUZ DO SUL • LICITACON (TCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: S680092202SPCE

PREGAO/ATAi 000/922025 OOO/ÜOOO | DATA; 13/10/2025
LOTE/TTEM: SB/5B

DESCRIÇÃO: JOGO DÊ DANAS 7 24 PEÇAS 7PARTICIPANTES 2 OU MAIS. TABULEIRO EM MADEIRA OU PLÁSTICO. MEDIDA PRODUTO (aU<A|. 23X23X2CM
(TABULEIRO). MEDIDA EMBALAGEM (CXLXA), 23X23X2CM (EMBALAGEM). TIPO DA EMBALAGEM. PLÁSTICO ENCOLHiVEL. PESO. 120G

DATA; 13/10/202S

QUANTIDADE: 65,00 VALOR UNITÁRIO: RS 10,00 VALOR TOTAL; RS 650,00

FORNECEDOR: REJANE CMÉRCIO DE PRODUTOS PEOAGCiGICOS LIDA - 01763210000102

LINK:

hRps://portal,tce,rs.gov.b'/apllcprod/r7p-50500:10::',NO:10;P10 ID_UCrTACAO,P10 PAG_RETORNO,FSOSOO CO ORGAO:t4t5946,Í4,56600&cs-lH7yCRtR6
4ges(d3VVF90-yDSJqnA

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: LICITACON (TCE/RS)

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

ENTIDADE: 57900 • PM DE SANTO CRISTO • UCITACON aCE/RS)/RS

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: S7900S9202SPCE

PREGAO/ATA: 000/59202S OOC/0000 j DATA: 07/03/2025
LOTE/ITEM: 7/7

DESCRIÇÃO: JOGOS OE TABULEIRO DIVERSOS UOGO DE XADREZ, JOGO DE MOINHO, JOGO DE DAMA. JOGO RESTA 1)

QUANTIDADE: 60,00 ' '

FORNECEDOR; LEANDRO STRINGARI ■ 21681063000120

VALOR UNITÁRIO: RS 13,50 VALOR TOTAL: RS 810,00

LINK:

hRps://portal.tce.rS.gov.br/agllcpro<l/l7p-50500:10:::NO:10:P10 ID LICITACAO.PIO PAG RETORNO.FSOSOO CD ORGAO:138970S,14.5790OSrCS-l-NEcC8zN
FZ45sS rG5qTtullo6o

DADOS DA AMOSTRA 03

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: LICITACON (TCE/RS)

ENTIDADE; 73700 • PM DE BARÁO DO TRIUNFO • UCITACON (TCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 73700302a2SPCE

PREGAO/ATA: 000/302025 OOO/OOOÜ i DATA: 01/10/2025

TIPO DE PONTE: CONTRATAÇÁO PÚBLICA SIMILAR

sjssm
B9lB9 O com O ̂  CMC M Io40
ORÇAMENTO #51193/00393
IVgSRQH&ÀVEL HASkk ICAOUA &IVA CUHH*
httíx //nítomé f-ítaOep'ecos,convcoLJc*fl/eOÍ/iÜ VeOW-l95(V6c9A^7b-00<W3#clf2M



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTTIO CEP; 65,765-000 • DOM PEDRO/MA

LOTE^M: 52/52

DESCRIÇÃO: |0G0 DE DAMAS

QUANTIDADE: 11.00 VALOR UNITÁRIO: RS 14.22 VALOR TOTAL: RS 156.42

FORNECEDOR: SSC S0LUC0E5 EM FORNEaMENTO DE MERCADORIAS LIDA • 93577427000138

hn[»://portal.tce.rs.gov.br/apllcprod/r?p-SQ500:10::;NO;10:P10 lO.LICUACAO.PlO PAG RETORNO,FSOSOO CO ORGAO;14a3441,14.737DO&cs=lb9bci eFI
BZTdcWvJlxptfObvU7U - - - -

itemoacotaçAo

LOTE/TTEM:
038

DESCRIÇÃO DO ITEM:
REDE PARA GOL DE FUTSAL - FIO 4 MM POSSUI FIOS EM POUETILENO DE ALTA DENSIDADE E PROTEÇÀO UV, JUNÇAO DA MALHA POR
MEIO DE NÒS CERRADOS PARA MAIOR PODER DE RETENÇÃO E NÃO SE DESFAZER COM O T...

tt* DE AMOSTRAS

COLETADAS
MIDUNA UMin INFERIOR UMITE SUFERWR AMOSTRAS EXPURGADAS

RS 143.00
(7D* DA MEC

RS 185.90
I30« ACIMA DA MEDIAMAI

AMOSTRAS

ÚRGAO/UF/
FORNECEDOR

73700 - PM DE

BARAO 00 TRIUNFO
. UCfTACON

(TCE/RS)/RS / SSC

SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE

MERCADORIAS LTDA

76700 • PM DE
MANOEL VIANA -

LICITACON

(TCE/RS)/RS /
VANINHA

UTILIDADES LTDA-
5B.421.661/0001-23

79300 - PM DE

PORTO MAUÃ -
LICITACON

flCE/RSl/RS /
RAM5IG LTDA •

54.196.647/0001-07

PREGAO / ARF
/PROPOSTA

Ttpooe

FONTE

93.577.427/0001-36

000/30202S
000/0000

CONTRATAÇÃO
POBUCA SIMILAR

000/542025
000/0000

contrataçAo
PÚBLICA SIMIUR

000/502025
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

smtAçAo

01/1D/202S

R$ 117,7200

06a0/2025

RS 143,0000 RS 164,8100

MÉTODO ESTATÍSTICO APUCAOO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para ascolha do mítodo estatístico » ser utilizado para deNricâo do preço de mercado, o usuário segum a diretriz do Manual de Onenações soOre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de vanaçia das amostras saneadas for menor ou igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de variacEo for maior que 25% (uinte e cinco por cento), se estima com base na mediara das
amostras saneadas.

CQEFKCNTE DE

variaçAo MENOR FREÇO ' MEDIA SMEAOA MEDIANA

SANEADA

Ri 143.0C

mEtodo
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: UCfTACON ITCE/RS)

ENTIDADE: 73700 • PM DE SARAO DO TRIUNFO • UCITACON (TCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 73700302025PCE

PREGAO/ATA: 000/302025 000/0000 I DATA: 01/10/2025

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇAO PÚBLICA SIMILAR

daixe o orçamefito cam o Qft Com <e i*<lo,
ORÇAMENTO

RESPONSÁVEL RANNA StlVA CUNHA
fittpEV/iiSlema.cwueopEecoixontfcoucoftWfrtflltQM^UW-icÇo^Tb-OOOdttclQíd



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEORO/MA

Lo-ra/rrsM: 37/37

DESCRIÇÃO: REDE OE GOL PARA FUTSAL, FIO OS MAU1A 12

QUANTIDADE: 10,00 VALOR UNITÁRIO: RS 117.72 VALOR TOTAL: RS 1.177,20

FORNECEDOR: SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA - 93577427000138

https://portal.tce.rs.gov.bf/apScpfO(l/r7p"50500;lO;;:NO:10:P10 ID UCITACAO.PIO PAG RETORNO.F50500 CD ORGAO:1403441,14.73700SitS"lb9bD eFI
1 aZTdcWv)lxpllObvU7U - - - . .

DADOS DA AMOSTRA 02

SUUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: LICLTACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 76700 • PM DE MANOEL VIANA- UCITACON (TCE/RSI/HS

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 7670054202SPCE

PRECAO/ATA: 000/542025 000/0000 | OATA: 06/10/2025
LOTE/ITEM: 16/16

TIPO OE FONTE: CONTRATAÇÃO PUflLICA SIMILAR

DESCRIÇÃO: PAR OE REDE P/TRAVE OE GOL FUTSAL CAIXOTE NYLON.FLTTEBOL DE SALAO.

QUANTIDADE: 10.00 VALOR UNITARIO: rs 143.00 VALOR TOTAL: RS 1.430,00

FORNECEDOR: VANINHA UTIUOAOES LTDA ■ S84218610D0123

hRps://DorUl.tce.rs.gav.br/apllcpro4/np>'50SM:10:::NO:10:PI0 ID LICITACAO.PIO PAG RETOHNO.FSOSOO CD ORGAO;1421020.14,76700&cS<°lglAqlkzE -
uzH0JJ6P9WePU.FcLM

DADOS DA AMOSnU 03

SITUAÇAO: validada

ORIGEM: LICITACON (TCE/RSI

ENTIDADE: 79300 - PM DE PORTO MAUÁ • UCITACON CTCE/RSI/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO; 79300S02025PCE

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

PREGAO/ATA: 000/S02025 000/0000 DATA: 12A1/2025

LOTE/[TEM: 7/7

OESCRICAO: rede para gol OE FUTSAL CCMFECCIONADA NO FIO 4.0 PP BRANCO. MATERIAL DE POLIPROÜLENO (SEDA) 100% VIRGEM OE ALTA DENSIDADE
COM TRATAMENTO UV., COR BRANCA. MEDIDAS OE 3 METROS DE LARGURA X 2.10 METROS DE ALTURA

QUANTIDADE: 3.00

FORNECEDOR: RAMSIG LTDA - 54198647000107

VALOR UNITÁRIO: RS 164.81 VALOR TOTAL: RS 494.43

LINK:

hCtps://portal.Ke.is.gav.br/apGcpro(t/r?p>50SOO:10:::NO:10:P10 10 LICrTACAO.PtO PAG RETORNO.FSOSOO CO ORGAO:1419799.14,793006iCS-lvgyth Ml
OaVkLQxJO_OAkKoRyl

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/ITEM:

039

OESCRIÇAO DO ITEM:
REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL MATERIAL-ALGODÃO OU P0UÉ5TER DIÂMETRO DO FIO: 2.S MM TAMANHO: 9.14 X 9,14 M (QUADRA
OFICIAL) PESO: APROXIMADAMENTE 15-25 XG DE FAIXAS: 4

JUI20 CRITICO

N* OE AMOSTRAS

COLETADAS
MEDIANA

RS lOO.OO

UMrre INFEWM UMITE SUPERIOR < AMOSTRAS EmiRflMMS

RS 70.00 RS 130.00 | »
(70KPAME0IAN*) I30S AOMA Pt MEDIANA) | "

B^ise o or&dmento com o 01 C«0c k Mo.
OAÇAHENTO
A£$POMÚVEL CUMM& KAOUA SILVA CUWA

/.^isiema.cestadep^ocos eflm/coUC9cM^AflloQSd*lWQ SLlb 0STl>>000il3Klf32d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SFTOfl DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

ÓRGAo/UF /
FORNECnWR

PRESAOI
ARP/

PROPOSTA

TIPO DE

POlfTE

50700 - PH DE

IVOTI - LICrrACON

(TCE/RS)/RS/
INDUSTRIA DE

BOLAS TTTALTDA-

76700 -PM DE

MANOEL VIANA -

UCrtACON
ITCE/RSimS/O.E.A
CALÇADOS LTDA -

17.9S2.607/Q001-7A | 52.331.094/0001-85

000/71202S
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

000/542025

MD/OOOO

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

município de SANTA CRUZ /

08356069000195 - PREFEITURA -
PNCP«N / 55C SOLUCCES EM

FORNECIMENTO DE

MERCADORIAS LTDA ■

93.577.427/0001-38

D63/S8689QO/0195100/00332025

CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

smiAçAo

RS 97.9400 RS 100.0000 RS 121.900Q

M<TODO ESTATÍSTICO APUCADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolPa do método eslalistico a ser utilizado para dcOniiiao do preco de mercado, o usuiiio seguiu a diretriz do Manual de Orientacftes sotire Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de vanaçâo das amostras saneadas for menor ou igual a 25%. se estima o preco
de referência a partir da média aritmética (simples), se o coeficiente de uariaçáo for maior que 25% (irinte e cinco por cento), se estima com base na mediaria das
amostras saneadas.

"'"auMs"** ' MENOR preço i MEOIA SANEADA
MEDIANA

SANEADA

mEtooo
ADOTADO

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSriM 01

SmiAÇAO: VALID/LDA

ORIGEM: LICíTACON rrcE/RS)

ENTIDADE: 507OO • PM DE IVOTI - UCITACON fTCE/RS)/RS

CÓDIGO DE IOENTIFICAÇAO: 5070071202SPCE

PREGAO/ATA; 000/712025 OOO/OOOO T»D

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

ATA: 11/09/2025

LOTE/ITEM: 30/30

DESCRIÇÃO: REDE DE VÔLEI PARA QUADRA OFICIAL EM NTLON FlO 2MM. MALHA 10X10 PRETA. MEDIDAS IXIOM, 2 FAIXAS PARA QUADRA OFI CIAL. EM
NVLON Fl O 2MM. MALHA 10X10 PRETA MEDIDAS IXlOM. 2 FAIXAS.

QUANTIDADE: S.OO VALOR UNITÁRIO: R$ 97.94 VALOR TOTAL: R$ 489.70

FORNECEDOR: INDUSTRIA OE BOLAS TITÃ LTDA -17952607000174

LINK;

https://poital.tce.rs.9OVj]r/8pllcprod/F7p>S0S00:lQ:::NO:10:P10 ID UCITACAO.PIO PAG RETORNO.F50500_CD_ORGAO:13969S«.14.50700&cs*'lD2lp5UA2
40*«Hy2GPRZqSPC*3lcg

DADOS DA AMOSTRA 02

SITUAÇÃO: VALIDADA TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBLICA SIMILAR

ORIGEM: LlCITACON <TCE/RSI

ENTIDADE; 76700 - PM DE MANOEL VIANA- UCtTACON (TCE/RS)mS

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 767QOS4202SPCE

PREGÃO/ATA: 000/542025 OOO/OOOO

LOTE/ITEM: 15/15

DATA: 06/1O/2Q25

DESCRIÇÃO; REDE DE VÔLEI OE QUADRA OFICIALFIO POUETILENO Z.SMM.NYLON TRANÇADO.MALHA lOXlOCM.

QUANTIDADE; 7,00 VALOR UNITÁRIO: RS 100.00

FORNECEDOR: D.E.A CALÇADOS LTDA • 5233109400018S

VALOR TOTAL: RS 700.00

6ei«t c com o 0^ Codc oo lAdD
OKAMeNTo «snss/Dosda

KANNA KADlf* $IWVA CU*«HA

hnpi.//»'slem» cesud^rec» fOTi.^crtacAerttff/lflleW^-lBSMeSMSíb-OOOdaaclfJM



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

https://portal.tce.rs.íOv.ar/apllccro(l/l?p-505M:10::;NO;10;P10 ID_LICITACAO.P10 PAG RETORNO,FS0500 CD ORGAOil421020,14,76700íiCS-lalAalla£ -
uzH01|6P9WePU-FcLM " " ■ " *

OAOOS DA AMOSTRA 03

srruAÇ&o: validada

ORIGEM; PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ / 08356889000195 - PREFEITURA - PNCP/RN

TIPO DE FOKTE: CONTRATACiO PÚBLICA
SIMILAR

CÓDIGO DE IDENTIFICACAO: 063S8BB9000195-1-000033/2025

PREGAO/ATA: 083/SSS8900/019S100/0033202S | DATA: 07I04/202S
LOTE/rTEM; 16/16

OESCRIÇAO: rede PROFISSIONAL DE VÔLEI, 2 LtWAS DESENVOLVIDA PARA CAMPEONATO OFICIAIS. COM SELO DE QUALIDADE E APROVADA PELA
FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VÕL£I, MAlhA 10 CM, FIO SEDA 2,5MM TAMANHO lO.OOM X IM. EXTENSORESEM SEDA DE 2,5MM E CABO DE AÇO PARA FIXAÇÃO
OUAOTO ESTRUTURAL CONFECCIONADA COM CORDA DE SEDA 6MM, DUAS (LONASI CONFECCIONADAS EM PvC EMBORRACHAOA, COM COSTURA DUPLA
■ LONA" SUP. 7 CM "LONA" INFERIOR 6CM, QUATRO PONTEIRAS METALICAS,

QUANTIDADE: 12,00 VALOR UNITÁRIO: R$ 121,90 VALOR TOTAL: RS 1.462,BO

FORNECEDOR: SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA - 9a.S77.427/0001-3B

UNK: https://pncp.gov.br/app/edlCals/0B35B88900019S/2025/000033

ITEM DA COTACAO

LOTE/ITEM:
040

DESCRIÇÃO DO ITEM;
KÍT ESCADA NATURAL FITNESS AGILIDADE TREINAMENTO FUNCIONAL MATERIAL - MADEIRA (CARVALHO OU PINHOl OU ALUMINIO.
COMPRIMENTO: 5 METROS. LARGURA: 30-40 CM. ALTURA: 15-20 CM (ENTRE DEGRAUS). PESO: 15-2...

JUÍZO CRlnco

N* OE AMOSTRAS

COLETADAS
UMITE INFERIOR

R$61.60
:707L DA MEDIANA)

UNHE SUPEMOR

R$ 114.40
isav: ACIMA DA MEDIANAI

MtOSTRAS EXPURGADAS

AMOSTRAS

ÓRGAO/ UP /
FORNECEDOR

PHEGAO / ARP
/PROPOSTA

TIPO OE

PONTE

49300 - PM DE

GUAPOlU •
LICITACON

(TCE«SI/RS/
BARONESA LTDA-

61600 - PM DE

TRAMANDAl •
LICrrACON

rrCE/RSl/RS/
BARONESA LTDA-

73.993.362/0001-02 | 73.993.362/0001-02

000/702025
000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

001/172025

000/0000

COTTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

44400 - PM DE

CANGUCU-
LICfTACON

riCE/RSl/RS / MAIS
ESPORTE COMERCIO

OE ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA •

47,404.691/0001-00

000/82202S

GOO/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

smiAçAo

08/09/2025

RS 87,9900

VALIDADA

17/09/2025 24/10/2025

R$95.1900

MtTTOO ISTATÍSTKO APUCAPO ÀS AMOSTRAS SANEADAS

Para escolha do método estatístico a ser uclliiado para deflniçlo do pre(0 de mercado, o usuário segjlu a diretriz do Manual de Orienta(6es sobre Pesquisas de
Preços, publicado pelo do Superior Tnbunal de Justiça. Nesse caso. se o coehclente de varacéo das amostras saneadas lor menor ou igual a 25H. se estima o prego
de referèrKia a partir da média ahiméllca (simples): se o coeficiente de variacàolor maior que 25% Ivtnte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

Bane O oFçamerrtg cori o Cede ao isQo
OACAMCNTO «Sll»3/0«93

ftEfiPOMiAVCL (UNNA ICU>í)A SflVA CJWA

htip» p/Tia :eilícít'preí:Bs cõrn/coíícae/pdf/ini«05d-lÍ5fr6^»-WbJ50W3»clf22d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.755-000 • DOM PEDRO/MA

"""vAUO/ur** OISViaPADRAO i ^°vArIa5ÍÓ" menor PREÇO ' MEDU SANEADA MEDIANA

SANEADA

MÉDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SrnjAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: LICÍTACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 49300 - PM OE GUAPORÊ - UCITACON |TCE/RS)/RS

CÓDIGO OE IDENTIPICAÇAO: 493007Q202SPCE

PREGAO/ATAí OOQ/7O202S 000/0000 DATA

LOTE/ITEM: 12/12

DATA

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PUBUCA SIMILAR

: 08/09/202S

DESCRIÇÃO: KIT FUNCIONAL 10 CONES DEMARCATÚRIOS; COR: ALEATORIA/DIVERSIFICAOA MATERIAL: POIIPROPILENO. MEDIDAS: LARGURA: 11 CM ALTURA.'
19 CM 10 miTOS DEMARCATÓRIOS COR: ALEATÓRIA/DIVERSIFICADA MATERIAL POIIPROPILENO MEDIDAS. ALTURA:5CM, DIÂMETRO BASE. 19 CM DiAMETRO
TOPO:SCW: 01 ESCADA DE AGILIDADE AJUSTAVEL COM 7 DEGRAUS TIRAS EM POIIPROPILENO COSTURADAS REFORÇADA [«MENSÔES DO PRODUTO:
LARGURA TOTAL: 50 CM LARGURA FTA EXTERNA: 2,5 CM LARGURA TIRAS INTERNA: 3 CM COMPRIMENTO APROXIMADO: 3 METROS

QUANTIDADE: 100.00

FORNECEDOR: BARONESA LTDA - 73993362000102

VALOR UNITÁRIO: RS 87.99 VALOR TOTAL: RS 8 799.00

LINK:

hnps://portal.Ke.rs.BOv4)r/aplicprod/f?p»5IJ500:10:::NO:10:P10 10 UCrTACAO.P10_PAG_RETORNO.F50500_CD.DRGAO:1370880.14.49300Ícs"lvlO(blcKX2
ALknwclOOHpGmcDHWpo

DADOS DA AMOSTRA 02

SmjAÇiO: VALIDADA

ORIGEM: UCITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 61600 ■ PM DE TRAMANDAi - LICfTACON (TCE/RSI/RS

TIPO DE PONTE: CONTRATAÇÃO PUBUCA SIMILAR

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 61600117202SPCE

PREGAO/ATA: 001A7202S 000/0000 OATA: 17/09/2025

LOTE/TTEM: 44/44

DESCRIÇÃO: 72677 • KIT - KIT TREINO FUNCIONAL ESCOLAR: CONTENDO NO MÍNIMO 1 ESCADA DE AGIUDADE BCONES FURADOS 3 BARREIRAS 1 COFIDA DE
PULAR

QUANTIDADE: 30.00

FORNECEDOR: BARONESA LTDA • 73993362000102

VALOR UNITÁRIO; RS 68.00 VALOR TOTAL: RS 2.640.00

Ottps://portal.Ke.r5.g9v.br/apBqjrod/T?p»50500:10::;NO:10:P10 10 UCn'ACAO.P10_PAG.RETORNO,F50SOO.CO.ORGAO:U33614,14.6160IKiCS-10FneBOKd
Skk-BOzqubMVCvxqiXI

DADOS DA AMOSTRA 09

SmiAÇAO; VALIDADA

ORIGEM: UCITACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 44400 • PM OE CANGUÇU • UCITACON ITCE/RS)/R5

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 4440aS2202SPCE

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

PREGAO/ATA; 000/822025 000/0000 j DATA: 24/10/2025
LOTE/ITEM: 1/1

DESCRIÇÃO: KIT FUNCIONAL AGIUDADE - CHAPÉUS • CONES E ESCADA PARA TREINO • CONTEÚDO DO KIT: 10 CONES. 10 CHAPÉUS CHINÊS E 01 ESCADA DÊ
AGILIDADE COM 7 DEGRAUS 4.5M • CARACTERÍSTICAS DOS CONES MATERIAL: POLIPROPILENO; DIMENSÕES: 18CM X IICM; PESO: 60G • CARACTERÍSTICAS
DOS CHAPÉUS' MATERIAL POÜPROWLENO; DIMENSÕES: 20CM X 5CM: PESO: 35G - CARACTERÍSTICAS OA ESCADA: 7 DEGRAUS: DIMENSÕES: 4.5M X 42CM:
PESO: 245G: MATERIAL: FITA DE NAILWI ULTRA RESISTENTE COM DEGRAUS EM POUPROPILENO

QUANTIDADE: 100.00 VALOR UNITÁRIO: R$ 95.19 VALOR TOTAL: RS 9.519.00

FORNECEDOR; MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPOR"nVOS LTDA - 47484691000100

O  cem c Oft CMC te (toe

OftÇAMENTO
Rt5«WiÁVt1. MNMA ICAOIÍ* Sll-VA CUMHA
iRWV/ststene (í«5(atfepreco5.cü"i'cúLàCíoí|3af/UUe0bd-l8>O»Sc9*-í57&-OO0d3eclf22d
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4 - CURVA ABC

DESCRIÇÃO

001 - BOLA DE FUTEBOL"Õe''CAMPÕ TAMANHO r-"6B-7b "
CM E 410-450G - PARA CATEGORIAS PROFISSIONAIS E

ADULTOS DE ACORDO COM A CBF-FIFA. MATERIAL;

MICROFIBRA EM POLIURETiWO MIOLO REMOVÍVEL E
LUBRI-FICADO.

010 - CHUTEIRA PARA SOCIETY - MATERIAL: COURO

SINTÉTICO OU NATURAL (COURO OE BOI OU CABRA)
SOLADO: TRATAMENTO DE BORRACHA PARA MELHOR

ADERÊNCIA, AMORTECIMENTO: TECNOLOGIA DE
ABSORÇÃO DE IMPACTO, SISTEMA DE AJUSTE:
ATACADORES E CADARÇOS, PALMILHA; REMOVÍVEL E
LAVAVEL COR; VARIAÇÕES (PRETO, BRANCO, CORES
VIBRANTES), TAMANHO: 36-47 GÊNERO;
MASCULINO^EMININO.

003 - SOLA DE FUTSAL ADULTO - COSTURADA EM

MICROFIBRA IMPERMEÁVEL CONFECCIONADA EM
MICROFIBRA E COM 32 GOMOS, FORTE E RESISTENTE.
SUP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO TAMANHO
62-64 CM PESO; 430-460 GRAMAS

009 - CHUTEIRA PARA FUTEBOL OE CAMPO - MATERIAL;

TÊXTIL (P0LIÊ5TEH, NYLON) E SINTÉTICO (POUURETANO)
TAMANHO; VARIA DE ACORDO COM A MARCA E MODELO

(36-47) VARlAVEL USO: ADULTO GÊNERO: MASC^UNO E
FEMININO

011 - CHUTEIRA PARA FUTSAL • MATÉRiAL COURO

SINTÊ^CO OU NATURAL (COURO DE BOI OU CABRA)
SOLADO: TRATAMENTO BORRACHA PLANA COM TRAVAS

PARA MELHOR ADERÊNCIA EM SUPERFÍCIES DURAS,
AMORTECIMENTO: TECNOLOGIA DE ABSOHÇAO DE
IMPACTO, SISTEMA DE AJUSTE: ATACADORES E
CADARÇOS, PALMI-LHA; REMOVÍVEL E LAVAVEL, COR:
VARIAÇÕES (PRETO, BRANCO, CORES VIBRANTES).
TAMANHO: 36-47 GÊNERO: MASCULINO/FEMININO.
005 • BOLA DE VÔLEI OE PRAIA COM PESO E MEDIDAS
OFICIAIS. TAMANHO - 6666 CM PESO; 260-280 GRAMAS

MATERIAL; COURO SINTÉTICO OU MICROFIBRA
SUPERFÍCIE; LISA OU TEXTURIZADA SEM COSTURA
MIOLO REMOVÍVEL

023 - JOGO OE BADMINTON - RAQUETE ALTAMENTE
FLEXÍVEL, MATÉRIAL CABEÇA; GRAmiTEnUNGSTEN.
MATERIAL EIXO; GRAPHITÉ/NANOMESH NEO, PESO/GRIP;
5U (78G MEDIA)/G4. RECOMENDAÇÃO DE
ENCOROOAMENTO: 19-24 LBS POSSUI UMA ESTRUTURA

OE GRAFITE SUPER LEVE (5U, APENAS 78G EM MÉDIA),
ALTA FLEXIBILIDADE E PONTO IDEAL AUMENTADO.

PETECAS FABRICADAS EM MATERIAL NYLON,

RESISTENTES E BASE EM CORTIÇA, POUURETANO OU
SIMILAR. ENVOLVIDA COM COURO BRANCO. VENDIDA EM

TUBOS COM 6 UNIDADES. REDE DE POUÊSTER, FIO OE
POLIAMIDA TORCIDO, BANDA SUPERIOR EM PVC E CABO
DE AÇO PLASTIFICADO. FACIL DE DOBRAR E
TRANSPORTAR, ACOMPANHA CABO OE AÇO
PLASTIFICADO, FITAS NA COR BRANCA COM MALHA 2
CM. DIMENSÕES: 6,10 M X 0.70 M. GARANTIA DO
FABRICANTE; CONTRA DEFEnO DE FABRICAÇAO.
PADRAO ÚNICO, APUCÀVEL PARA FORMAÇÃO/BASE E
RENDIMENTO

004 • BOLA DE HANDBALL H3L - EM MATERIAL

SINTÉTICO, COURO OU SIMILAR TAMANHO; SB-60 CM
PESO: 425-475 GRAMAS SUPERFÍCIE; USA OU
TEXTURIZADA

PARTICIPAÇAO no custo TOTAL

15,42%

PMTKIPAÇAO ACUMULADA FAIXA

15,42% 'a

29,52% A

40,73% A

49,41% A

56,99% A

62,42% A

66,27% A

69,62% A
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017 - REDE FUTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL -
MATERIAL: FIO DE NYLON OU POLIÉSTER DIÂMETRO DO
FIO: 2 MM MALHA: 15X15 MM TAMANHO: 2,50 X 7.50 X
0,85 X 2,00 M (LARGURA X ALTURA X PROFUNDIDADE X

COMPRIMENTO! PESO: APROXIMADAMENTE 20-30 KG

COR: BRANCA OU PRETA RESISTÊNCIA AO VENTO;
100-150 KM/H TIPO DE MAWA: QUADRADA ANÊIS DE
FIXAÇÃO E GARANTIA DE 2-5 ANOS
012 - LUVA DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO -
MATERIAL: COURO SINTÉTICO (POUURETANO OU
POLIÉSTER) TAMANHO: VARIA DE ACORDO COM A
MARCA E MODELO (PEQUENO, MÉDIO, GRANDE, EXTRA-
GRANDE) KSO: APROXIMADAMENTE 200-400 GRAMAS
USO: ADULTO PALMILHA: 3-S MM DE ESPESSURA FORRO:

MATERIAL TRANSPIRÂVEL (MESH OU TECIDO SINTÉTICO)
FECHAMENTO; VELCRO OU SISTEMA DE AJUSTE
ELÁSTICO PROTEÇÃO: REFORÇOS NAS PAUíAS E DEDOS
ADAPTAÇÃO: AJUSTE PERSONALIZADO PARA DIFERENTES
TAMANHOS DE MÃOS
027 - BOLA DE BASQUETE ADULTO, 0T 500. DRIP.

TAMANHO 7 PROFISSIONAL

026 - REDE PARA QUADRA DE FUTSAL PROFISSIONAL,
FIO 2. MALHA lOCM

013 • TROFÉU TAÇA FUTEBOL • MATERIAL: METAL
(PRATA, OURO, BRONZE) OU CRISTAL TAMANHO: MfNIMO
DE 50 CM (ALTURA) E 25 CM (LARGURA) PESO;
APROXIMADAMENTE 3-6 KG BASE: ESTÁVEL E PLANA
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO: ESPAÇO PARA GRAVURA COM
NOME DA COMPETIÇÃO, EQUIPE OU JOGADOR
040 - KTT ESCADA NATURAL FITNESS AGILIDADE

TREINAMENTO FUNCIONAL MATERIAL - MADEIRA
(CARVALHO OU PINHO) OU ALUMÍNIO, COMPRIMENTO: 5
METROS. LARGURA: 30-40 CM. ALTURA: 15-20 CM

(ENTRE DEGRAUS). PESO: 15-25 KG. NÚMERO DE
DEGRAUS: 10-15. CAPACIDADE DE CARGA; 150-200 KG.

025 -JOGO DE XADREZ TABULEIRO DOBRÃVEL
MAGNÉTICO PORTÁTIL MATERIAL: PLÁSTICO, PVC OU
MADEIRA, TAMANHO; 32-40 CM X 32-40 CM X 2-3 CM

(ABERTO) E 16-20 CM (DOBRADO), PESO: 200-400
GRAMAS COR: VARIADAS (PRETO, BRANCO, MADEIRA,
ETC.) TABULEIRO: DOBRÃVEL, MAGNÉTICO E POR TÃTIL
PEÇAS: 32 PEÇAS (16 BRANCAS E 16 PRETAS). MATER!Al
DAS PEÇAS; PLÀS T!CO, METAL OU MADEIRA. TAMANHO
DAS PEÇAS: 2-3 CM, IMA: FORTE E DURA-VEL
(NEODIMIO), CASAS; 64 CASAS NUMERADAS E LETRAS
(A-H) DESENHO; ES TILO CLÁSSICO OU MODERNO.
ACESSÓRIOS: SUPORTE PARA PAREDE, BOLSA DE
TRANSPORTE OU RELÓGIO DE XADREZ

035 - KIT CONES PARA TREINAMENTO FUNCIONAL -

OUANTIDAOE; 20 UNIDADES- MATERIAL; PLÁSTICO
FLEXÍVEL, RESISTENTE E DURÁVEL- ALTURA: 24 CM.
DIÂMETRO: 10-12 CM. PESO: 20-30 GRAMAS CADA.
ESTABILIDADE: BASE AMPU PARA EVITAR

TOMBAMENTO. VISIBIUDADE: CORES VIBRANTES PARA

MELHOR VISIBIUDADE

038 - REDE PARA GOL DE FUTSAL - FIO 4 MM POSSUI

FIOS EM P0UET1LEN0 DE ALTA DENSIDADE E PROTEÇÃO
UV. JUNÇÃO DA MALHA POR MEIO DE NÓS CERRADOS
PARA MAIOR PODER DE RETENÇÃO E NÃO SE DESFAZER
COM O TEMPO. MALHA TRANÇADA 12X12CM. NÓS
CERRADOS QUE EVITAM O DESGASTE. TAMANHO DO FIO
4MM.

002 - BOLA DE FUTEVÔLEI, BOLA OFICIAL DE FUTEVÔLEI -
TAMANHO ÚNICO PARA MJULTOS E CATEGORIAS DE
BASE PESO: 260-280 GRAMAS MATERIAL; COURO

SINTÉTICO.
031 - LUVAS DE BOXE PARA TREINO PROFISSIONAL

FEITAS DE POUURETANO RESISTENTE E ESPUMA DE

ALTA DENSIDADE. TAMANHA DE 120Z A 1602

Bftiie 9 orcim«nto COm 9 W Cede M iKtO
ORÇAMENTO #51193/00293
Rf&PONSÀVei- AANNA XAD/JA iUVA CUNHA
'iilpS.//SJS(enkB.cesl«0«Diecos cu«TveoCBce«D9rATlI#0&d-133<^0C9«^7fr40O(19Klf22d
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039 - REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL MATERIAL -

ALGODÃO OU POUÉSTER DIÂMETRO 00 FIO: 2.5 MM
TAMANHO: 9,14 X 9,14 M (QUADRA OFICIAL) PESO:
APROXIMADAMENTE 15-25 ICG DE FAIXAS: 4

008 - CRONÔMETRO DIOFTAL PORTÁTIL • TAMANHO: 8-12
CM (LARGURA) X 4-6 CM (ALTURA) X 1,5-3 CM
(ESPESSURA) PESO: 50-150 GRAMAS MATERIAL
PLÁSTICO RESISTENTE COR; VARIÁVEL (PRETO, BRANCO,
AZUL. ETC.) BATERIA: PILHA AA OU AAA (DURAÇÃO; 1-2
ANOS) ALCANCE DE MEDIÇÃO: 00:00:00 ATÉ 99:59:59
MODOS DE OPERAÇÃO: CRONÔMETRO, TEMPORIZADOR,
RELOGIO MEMÓRIA; ARMAZENAMENTO OE ATÉ 100
REGISTROS CONECnVIOADE: SEM FIO BLUETOOTH

(OPCIONAL) BOTÃO DE INÍCIO/PARADA BOTÃO DE RE5ET
ILUMINAÇÃO LÉD E ALARME SONORO
018 - REOE VÔLEI QUADRA OFICIAL • MATERIAL:

ALGODÃO OU POUÉSTER DIÂMETRO 00 FIO: 2.5 MM
TAMANHO: 9.14 X 9,14 M (QUADRA OFICIAL) PESO:

APROXIMA-DAMENTE 15-25 KG OE FAIXAS: 4

006 - BOMBA P/ ENCHER BOLA - CONFECCIONADA EM

MATERIAL PlASncO RESISTENTE (POUPROPILENO OU
POUETILENO) COR: VARlAVEL (COMUM: AZUL, VERDE,
AMARELO) TAMANHO: APR0XIMADAMEI4TE 20-30 CM DE
ALTURA E 10-15 CM DE DlAMETTtO PESO: 200-400
GRAMAS CAPACIDA-DE: 2-5 irTROS CONECTIVIDADE:

VÁLVULA UNIVERSAL PARA BOLAS 1. VÁLVULA DE
SEGURANÇA PARA EVITAR SOBREPRESÀO INSTRUÇÕES
DE USO CLARAS

014 - MEDALHA DE OURO - TAMANHO: MiNIMO DE 62 MM

(DIÂMETRO) E 3-4 MM (ESPESSURA). PESO:
APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS. COR: DOURADA

COM DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO: POLIMÉNTO

OU TEXTURA PARA OAR BRILHO E DESTAQUE. FITA;
AZUL, COM 30-40 MM DE LARGURA E 60-80 CM OE

COMPRIMENTO. TIPO DE FITA: FITA DE SEDA. ALGODÃO
OU POLIÉSTER.
016 - MEDALHA DE BRONZE - TAMANHO: MÍNIMO OE 62
MM (DIÂMETRO) E 3-4 HM (ESPESSURA). PESO:
APROXIMADAMENTE SO-100 GRAMAS. COR: PRATEADA

COM DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO: PCLIMENTO

OU TEXTURA PARA DAR BRILHO E DESTAQUE. FITA:

AZUL COM 30-40 MM DE LARGURA E 60-80 CM DE

COMPRIMENTO. TIPO DE FITA: FITA DE SEDA, ALGODÃO
OU POLIÉSTER,
015 - MEDALHA DE PRATA • TAMANHO; MiNIMO DE 62
MM (DIÂMETRO) E 3-4 MM (ESPESSURA), PESO:
APROXIMAD/WENTE 50-100 GRAMAS, COR: PRATEADA

COM DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO; POLIMÉNTO

OU TEXTURA PARA DAR BRILHO E DESTAQUE. FITA:

AZUL, COM 30-40 MM DE LARGURA E 60-80 CM DE

COMPRIMENTO. TIPO DE FITA; FITA DE SEDA, ALGODÃO
OU POLIÉSTER,

028 - MESA DE PING PONG MDF, TAMANHO OFICIAU

MEDIDA 2,74CM DE COMPRIMENTO E IM E 52CM DE
LARGURA, 76 CM DE ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO

019 • APITO PARA ARBITRO CLÁSSICO • MATERIAL: METAL

(LATÃO, AÇO INOXI-OÁVELOU PRATA) OU PLÁSTICO.
COR: PRETO, PRATA, DOURADO OU CORES VIBRANTES,
TAMANHO: 5-7 CM (COMPRIMENTO) X 2-3 CM (LAR
GURA). FÍSO: 20-50 GRAMAS. INTENSIDADE SONORA:
80-120 DECIBÉIS. 3. RESISTÊNCIA Á CORROSÃO:
TRATAMENTO ANTIOXIDANTE. DIÂMETRO 00 BOCAL: 1-2
CM. COMPRIMENTO 00 FIO: 10-20 CM, MATERIAL 00 FIO:
AÇO, NYLON OU POUÉSTER.

91.94<)i> B

92.87% B

93,73% B

94,38% B

94,96% B

95,55% C

96,13% C

96,63% C
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024 • KIT RADIOS COMUNICADOR 16 CANAIS WACKTALK
ATÉ 12KM MODELO: WAL KIE-TALKIE QUANTIDADE: 4
UNIDADES COM 16 CANAIS ALCANCE: ATÉ 12 KM (DE
PENDENDO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS). FREQÜÊNCIA:
VHF (136-174 MHZ) OU UHF (400-470 MH2), POTÊNCIA:
SW. BATERIA: RECARREGAVEL (NI-CD, Nl-MH OU LI-lON).
PESO: APROXIMADAMENTE 200-300 GRAMAS CADA COM
PARA CONEC-TOR PARA ACESSÓRIOS (FONES,
CARREGADOR) E SUPORTE; SUPORTE PARA CINTO,
ILUMINAÇÃO: BACKUGHT LED
020 - KfT TÊNIS DE MESA - 02 RAQUETE (PADDLE) -
MATERIAL MADEIRA, PLÁSTIÇO OU FIBRA DE CARBONO -
TAMANHO: 15-16 CM (LARGURA) X 15-16 CM
(COMPRIMENTO) - PESO: 70100 GRAMAS - SUPERFÍCIE:
USA OU TEXTURIZADA ESPESSURA: 10-15 MM. 3-6 BOLA;

- MATERIAL; PLÁSTICO OU CELULÓIDE - DIAMETRO: 40
MM - PESO: 2,7 GRAMAS - VELOCIDADE: 100-120 KM/H.

REDE; - MATERIAL: NYLON OU POUESTER ALTURA: 15,25
CM LARGURA: 1,52 M PESO: 1-2 KG ALTURA AjUSTÁVEL
037 -JOGO DÊ DAMAS - MATERIAL DO TABULEIRO
MADEIRA; MATERIAL DAS PEDRAS: PLÁSTICO; COR:
PRETO E BRANCO.

032 - BOLA DE QUEIMADA - COM CAMARA AIRBILITY,

MIOLO REMOVÍVEL £ LUBRIFICADO. CIRCUNFERÊNCIA
APROXIMADA: 65 - 67 CM (TMIANHO OS), PESO
APROXIMADO: 390-410G

033 - BAMBOLÊ - CORES; SORTIOAS; DIMENSÕES: 65 CM
DE RAIO TOTAL; COMPOSIÇAO / MATERIAL: PLÁSTICO.
021 - FAIXA MARCAÇÃO SOM FUTEBOL BEACH SOCCER,
VÔLEI E FUTEVÕLEI MATERIAL; NYLON, POLIÉSTER OU
POUPROPILENO. COMPRIMENTO: 50 METROS. LARGURA:

5-10 CM. COR: BRANCA. AMARELA, LARANJA OU
VERMELHA.

036 - COROA DE PULAR - MATERIAL NYLON OU

POLIÉSTER. COMPRIMENTO: 3-4 METROS. DIÂMETRO:
1-2CM, PONTEIRA DE MADEIRA.KI

029 - PLACAR OE MESA, MARCADOR MANUAL DE PONTOS
COM MARCAÇÃO DE ATÉ 31 PONTOS E 7 SETS
007 - CARTÃO PARA ÁRBITRO OFICIAL CAMPO -
MATERIAL: ACRÍUCO (PLÁSTI-CO RÍGIDO E RESISTENTE)
TAMANHO: APROXIMADAMENTE 10 X 15 CM 2 PEÇAS (UM
AMARELO E UM VERMELHO) ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES
NA PARTE DETRÁS,

022 - KIT BANDEIRA OE AUXILIAR ÁRBnRO
BANDEIRINHA-MATERIAL: TECIDO RESISTENTE

(POLIÉSTER OU NYLON). TAMANHO; 40-50 CM X 30-40
CM, PESO; 100-200 GRAMAS COR: DUAL (PRETO E

BRANCO, OU AMARELO E PRETO). USO: FUTEBOL, FU-
TSAL HANDEBOL E OUTROS ESPORTES

030 - SACO DE PANCADA BOXE PROFISSIONAL FEITO EM

COURO, IM E 77 CM DE ALTURA E 33 CM DE DIÂMETRO
PRETO

034 - CARTÃO PARA JUIZ SALÃO MATERIAL - ACRÍLICO
(PLÁSTICO RÍGIDO E RESISTENTE) TMIANHO:
APROXIMADAMENTE 10 X 15 CM COR: VERDE, AMARELO

E VERMELHO (PADRÃO OFICIAL) QUANTIDADE: 3 PEÇAS
(UM DE CADA COR) ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES NA PARTE
DETRÁS

97,14% C

97,63% C
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98,50% C
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5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

S. METODOLOGIA DA OHCAMENTAÇÁO
5.1. BASE LEGAL E lUBISPRUDENCIAL. A metodologia para elaboração do orçarrenio estimativo utilizada pelo Sistema Cesta de Preços 15CP) e estruturada como
aderência i Lei n' 14.133/2021, ao Manual de Orientação de Pesquisa de Preços publicada pela Secretaria de Auditoria Interna do ST] |£diçào 20211 e a Lei n« 8.666/93.
5.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA. 5.2.1. Oa competéneie para elaboração do orçamento estlmativo os normativos Internos do ente público devem deflnir o
responsável pela elaboração do orçamento (doravante designado orçamentista 1. com as respectivas competência. 5.2.2. Do respeito ao principio da legregaçie d»f
fun(6«s: O orçamertista náo pode exercer, no âmbito do órgão peSQuisante. a função de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de contratação,
membro de comissão de licitação, pregoeiro. membro de apoio aopregoeito. Fundamento Lei n* 14.133/21. art. 5A caput. e AcOrdãos n" 2829/2015-P/TClj e n" 686/2011-
P/TCU S.2.3. Oos parâmetros de pesquise utilizados pelo SCP: de acordo com o art. 23. ã 1°. o SCP utiliza os seguintes parâmetros de pesquisa 5.2.3.1.
contratag6es similares feitas pela Administragio Pública (inciso li|, retirada de tontas oficiais (Comprasnet, Banco de Preços da Satide e outros repositórios
públicos) (om indicação especIPca para validaçãp da Informação, bem como a Inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuário: 5.2.3.2. pesquisa direta
tom fornecedores (mciso lll). mediante cotação realizada pelo usuâno, com validação da área de atuação, dados do fornecedor e elementos (ormais: 5.2.3.3. sítios
eletrônicos especlaliatdes ou de domínio amplo IIVI. incluídos pelo usuário com indicação do endereço eletrônico e data da captura da informação. S.2.4. O SCP
sugere ao orçamentista. em suas pesquisas, priorize a utilliaçfe do contratações similares feitis pela Administração Público como parâmetro de pesquisa
prelerencial; 5.2,5. A eventual indicação de marca ou fabricante de referência para o item pesquisado, salvo parecer técnico em contrário, serve apenas como forma ou
parâmetro de qualidade para facilitar a deserção do objeto, sendo admitida a cotação de obielos equivalentes, similares ou de meltior qualidade (conforme Acórdão n>
808/2019 do Pfenáno do Tdbunal de Contas da Umãol. S.2.6. Na elaboração do orçamento estlmativo. deve-se utilizar amostras atusls. assim entendidas 5.2,6,1. para
eontrataçMS similares faltas pala Administração Pública, os contratos ou alas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no período de 1 luml ano
anterior ã daU da realização da coleta das amostras (Lei n' 14 133/21. art. 23. i 1°. ll). tomando-se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contrato e. na
falta desse, a data de homologação: 5.2.6,2. para pesquisa direta com fornecedores, as cotaçSes devem ter. no máximo. 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital (Lei n* 14.133/21. art. 23. i 1^. IV) 5.2.7. A amplitude de pesquise é assegurada pela utilização de três amostras válidas. Caso não seja possível
esse número mínimo de amostras, « preciso apresentar justlbcativa idônea (Acórdão TCU 2331/20114>lenário). 5.2,8.1. na média saneada por percentual da média, o
sistema ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai miçial): 5.2.8.1.1, segundo, exclui as amostras Inexequivels. assim consideradas aquelas cujo valor
seja 70% (setenta) inferior ã mediana população amostrai imçial. exclusive sev valor. 5.2.8.1.2. terceiro, exclui as amostras com sobrepreço. assim consideradas aquelas
culo valor se|a 30% (trinta por cento) superior ã mediana da população amostrai inicial, exclusive seu valor. 5.2.8.1.3. O SCP usa o método adotado pelo Manual de
Orientação de Pesquisa de Preços do ST] adaptado, usando como releréncla a mediana ao mves da média, por entender ser uma metodologia mais conservadora, posto
que sujeita a menores variações de valores extremos. 5.2.8,2. na média saneada pelo desvio-padrão. c sistema: 5.2.8.2.1. cna um limite superior, que é representado
pelo desvio-padrão somado ã média: 5.2.8.2.2. cria um limite Inferior, que é represerlado pelo desvio-padrão menos a média; S.2.8.2.3. exclui do cálculo todas as
amostras acima e abaixo dos limites estabelecidos. S.2.9. Após o juizo crítico, o SCP calcula o preço de referência por meio da escolha da medida de tendência central
(média ou mediana) mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, ubiizando o coeãcienie de variação como cnténo de escolha a partir dos padrões indicados no Manual
de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Superior Tripunal de justiça, a saber: 5.2.9.1. se o coeficiente de variação for menor ou igual a 25% Ivinte e
cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da médiai ãrttniétlci Isimples): 5,2.9.2, se o coeficiente de variação for maior que 25% Ivinie e cinco por
certo), deve se estimar o preço de referência a partir da mediana. S.2.9.3. O SCP permite que ao orçamentista atribuir o tipo de medida de tendência central a ser
utilizada para pcilcuio do praça referencial de forma manual e linear para todos os itens. 5.3. OAS RESPONSABILIDADES DO SCP. 5.3.1. O SCP responsabillza-se:
5.3.1.1. Pela arquitetura de sua metodologia de orçameniação: 5,3.1.2. Pela veracidade das amostras capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro
'outras contratações públicas', já que somente se utiliza de dados capturados a partir de licitações cujos resultados forem publicados em diário oficial e não são edítivels
pelos usuários. SJ.2. O SCP não se responsabiliza. 5.3.2,1. Pela higidez dos orocedimentos dcitatónos que deram ongem aos preços registrados e publicados, sendo de
reponsabilidade dos respectivos õrgãos públicos que divulgaram a informação; 5.3,2,2. Pela veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços inseridas
pelo orçamentista. por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sítios eletrõrncos especializados ou de domínio amplo, vendo a veracidade de tais
dados de responsabilidade do orçamentista. 5.4. DAS RESPONSABILIDADES DO USUÁRIO. 5.4.1. O orçamentista ê responsável por: 5.4.1.1. manter seu logln/senha
em sigilo, não devendo transferir nem compartilhar seu acesso individual, sob pena de responsabilidade pessoal: 5.4.1.2. reproduzir correta e adequadamente os itens a
serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básico ou documento equivalente apresentado pela Unidade interessada. S.4.1,3. solicitar esclarecimento ã
Unidade Interessada sempre que observar qualquer impropriedade nos dados constantes da solicitação ou da descrição dos itens a serem orçados. 5.4.1,4. selecionar
amostras que, dentro do eixo de variação constante do banco de dados, representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado local, considerando o porte
dos órgãos, logística, quantitativo total, unitário, distância dos centros distribuidores etc: 5.4.1,5. em relação ã pesquisa direta com fornecedores, o orçamentista é
responsável por solicitar formalmente a cotação de preços, juntando o comprovante (contrafê. e-mail ou ARI no sistema; selecionar os fomecedores a serem consultados,

mediante justificativa: fixar o prazo para resposta ao pedido de colação proporcionai ã complexidade do objeto, validar os pomos de controle previstos pelo SCP; anexar
ao processo a resposta do fornecedor (offclos. e-maiis de solicitação, cotação de preços etc.) ou certificar a não resposta; 5.4.1.6 O usuário deve verificar a data de

validade da ata ou da vigência do contrato: S.4.1.7. rubricar toda a documentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçamenta ao final.

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamenta estimativa tem aderência í Lei n ' 14.133, de l' de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos

Administrativos), art. 23, espeçlaãnente no que tange ãs fontes de pesquisa admitidas (ã 1>).

'RANNAf^UA SILVA CUNHA
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A DOM PEDRO

ESTADO 00 MARANHAO

PrefrKun Municipal de Oom Pedro
CNPJ: 0G.1S7.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 72. Centro. Oom Pedro - MA - CEP: 65.76S-000

PREPEITVRA HUMCIPAL CS DOM PEDRO • MA

PUkMLHA OE CUSTO E MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: CuwtritaçSg de «wpma nateneOmente da Matertatt Etportivne para atander as lecreUrta» municipais de Oom Pedro/UA.

^ I BBOaçfO
SOLA OE FUTEBOL OE CAMPO TAMANHO S • 68-70 CM E 41tMS0G -
PARA CATEGORIAS PROFISSKMAJS E ADULTOS K ACORDO

1 COM A CBF-FIFA MATERIAL UICROFIBRA EM POUmETANO

MOLO removível E LUSRI-FICADO

BOLA DE FUTEVOLEi. SOLA OFICIAL DE FUTEVOLEI - TAMANHO
2 Cínico para adultos e categorias de base peso: 2eo-2so
iGRAMAS MATERIAL COURO SINTETCO

IMPERMEÁVEL CONFECCIONADA EM MICROFIBRA E COM 32
. GOUOS. FORTE E RESISTENTE. SLIP SYSTEM REMOViVEL E

LUBRIFICAOO TAI^ANHO 62-64

CM PESO 43CMeO GRAMAS

BOLA DÊ HANDBALL H3L - EM MATERIAL SINTÉTICO, COURO OU

SIMILAR TAMANHO 5880 CM PESO 425-475 GRAMAS

SUPERFÍCIE LISAOUTEXTURIZADA

5 BOLA DE VÔLEI DE PRAIA COM PESO E MEDIDAS OFICIAIS,
TAMANHO -6668 CM PESO. 260-280 GRAMAS MATERIAL COURO

SINTÉTICO OU MICROFIBRA SUPERFÍCIE LISA OU TEXTURI2ADA
SEM COSTURA MIOLO REMOViVEL

BOMBA PI ENCHER BOLA - CONFECCIONADA EM MATERIAL

PLÁSTICO RESISTENTE (POLIPROPILENO OU POUETILENO) COR.
VARIÁVEL (COMUM AZUL. VERDE. AMARELO) TAMANHO.
APROXIMADAMENTE 20-30 CM DE ALTURA E 10-15 CM DE

DIÂMETRO PESO 200400 GRAMAS CAPACIDA-DE. 2-5 LTROS

CONECTIVIDADE VÁLVULA UNIVERSAL PARA BOLAS 1 VÁLVULA
DE SEGURANÇA PARA EVITAR S06REPRESÁO INSTRUÇÕES DE
USO CLARAS

CARTÃO PARA ARBITRO OFICIAL CAMPO - MATERIAL ACRILICO

7 (PlASTLCO RÍGIDO E RESISTENTE) TAMANHO
APROXIMADAMENTE 10 X 15 CM 2 PEÇAS (UM AMARELO E UM
VERMELHO) ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES NA PARTE DE TRÁS

CRONÔMETRO DiGlTAL PORTÁTIL - TAMANHO 812 CM
(LARGURA) X 4-6 CM (ALTURA) X 1.83 CM (ESPESSURA) PESO: 58
150 GRAMAS MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE COR: VARIÁVEL
(PRETO. BRANCO. AZUL. ETC ) BATERIA PILHA AA OU AAA
(DURAÇÃO: 1-2 ANOS) ALCANCE DE ME0K;;Ã0 00 00:00 ATÉ

8 99 59.59 MODOS DE OPEFtAÇÂO CRONÔMETRO. TEMPORIZADOR.
RELOGIO MEMÓRIA ARMAZENAMENTO DE ATÉ 100 REGISTROS
CONECTIVIDADE. SEM FIO BLUETOOTH (OPCIONAL) BOTÃO DE
INlCIWPAlíADA BOTÃO DE RESET ILUMINAÇÃO LEO E ALARME
SONORO

I
CHUTIIRA PARA FUTEBOL DÊ CAMPO- MATERIAL

(POUÉSTEH. NVLON) E
SINTÉTICO (POUURETANOl TAMANHO VARIA DE ACORIX) COM A
MARCA E MODELO
(3647) VARIÁVEL USO ADULTO GÊNERO MASCULINO E
FEMININO

m Ein? wr 3E

6880 RS 27.S30.G0 RS 75.W

2.040.00 RS 62.00 RS 2.480.00 RS 69.99 RS RS 61.00 RS 2.44a.n

RS 99.00 RS 21.780.00 RS 99.90 RS 21.970.00 RS 11900 RS RS 105.07 RS 23.313.40

RS 101.00 RS 7.070.00 RS 104.99 RS 7.349.30 RS 110.00 RS

90 RS 99.70 RS 8.973.001 RS 130.00 RS RS 125.57 RS 11.301.»

RS 49.90 RS 1.497.00 RS 59.90 RS 59.90 RS 1.797.»

RS 9.48 RS 283.80 RS 12.00 RS 360.00 RS 12.66 RS RS 11.37 RS 341.10

40 RS 43.00 RS 1.720.00 RS 50.28 RS 2.01120 RS 56.00 RS

RS 85.00 RS RS 90.00 RS 16.000.00 RS 96.00 RS

RS 49.76 RS 1.990.40

RS 18.066.»



CHUTEIRA PARA SOCIETY - MATERIAL: COURO SINTÉTICO OU
NATURAL (COURO DE BO OU CABRA) SOLADO: TRATAMENTO tS
BORRACHA PARA MELHOR ADERÊNCIA. AMORTECIMENTO:
TECNOLOGIA DE ABSORÇAO DE IMPACTO. SISTEMA DE AJUSTE:

10 ATACADORES E CADARÇOS. PALMILHA: REMOVÍVEL E LAVAVEL,
COR: VARIAÇÕES (PRETO. BRANCO. CORES VIBRANTES).
TAMANHO: 36-47 GÊNERO.

MASCULINO/EEMININO.

25.200,00 RS 96.00 RS ESBOOM RS 113,50 RS 34.050,00

CHUTEIRA PARAFUTSAL - MATERIAL: COURO SINTÉTICO OU

NATURAL (COURO DE BOI OU CABRA) SOLADO: TRATAMENTO
BORRACHA PLANA COM TRAVAS PARA h£LHOR ADERÊNCIA EM
superfícies DURAS, AMORTECIhCNTO: TECNOLOGIA DE

,, absorção
" DE MPACTO.SBTEMA DE AJUSTE: ATACADORES E CADARÇOS.

PALMHXA- f&tmfVB. E LAVAvEL. COR: VARIAÇÕES (PRETO,
BRANCO, coras VIBRANTES). TAMANHO: 36-47 GÊNERO:
MASCUUNCVFEMINMO.

LUVA OE GOlfRO FUTEBOL DE CAMPO - MATERIAL: COLRO

SNTÉTKO (POLURETANO OU POUÊSTER) TAMANHO: VARIA OE
ACORDO COM A MARCA E MODELO (PEQUBIO. UÉOIO. GRANDE.
ECTRArGRANDE) PESO. APROXBilADAMEMTE 20(M0O GRAMAS
USO: ADULTO PALMILHA 3-5 MM DE ESPESSURA FORRO

12 MATERIALTRANSPIRÁVEL(MESH OU TECIDO SIKTÊTTCD)
FECHAMENTO: VELCRO OU SISTEMA DE AJUSTE ElASTlCO
PROTEÇÃO' rarORÇOS NAS PALMAS E DEDOS/MJAPTAÇÁO
AJUSTE PERSONALIZADO PARA DIFERENTES TAâíANHOS DE

mAos

TROFÉU TAÇA FUTEBOL - MATERIAL METAL (PRATA. OURO.
BRONZE) OU CRISTAL TAMANHO: MiNIMO OE 50 CM (ALTURA) E 25

13 CM (LARGURA) PESO: APROXIMADAMENTE 3B KG BASE UNIDADE
ESTÁVEL E PLANA PLACA DE IDENTIFICAÇÃO ESPAÇO PARA
GRAVURA COM NOME DA COMPETIÇÃO. EQUIPE OU JOGADOR

MEDALHA DE OURO - TAMANHO MÍNIMO DE 62 MM (DIÂMETRO) E
3-4 MM (ESPESSURA) PESO APROXIMADAMENTE 50-100

GRAMAS COR DOURADA COM DETALHES EM RELEVO

ACABAMENTO: POLIMENTO OU TEXTURA PARA DAR BRILHO E

DESTAQUE FITA AZUL, COM 3CL40 MM DE LARGURA E 60-80 CM

DE COMPRIMENTO TIPO OE FITA.

FITA DE SEDA, ALGOOÁO OU POLIÊSTER

MEDALHA DE PRATA - TAMANHO: MÍNIMO DE 62 MM plÁMETRO) E
3-4 MM (ESPESSURA) PESO APROXIMADAMENTE S0-1Q0

GRAMAS. COR. PRATEADA COM DETALHES EM RELEVO

. ACABAMENTO. POLIMENTO OU TEXTURA PARA DAR BRILHO E

' DESTAIJUE. FITA: AZUL. COM 30-40 MM DE LARGURA E 6060 CM
DE COMPRIMENTO TIPO DE FITA.

FITA DE SEDA. ALGODÃO OU PCX.tÊSTER

MEDALHA DE BRONZE ■ TAMANHO MÍNIMO OE 62 MM (DIÂMETRO)

E 34 MM (ESPESSURA) PESO APROXIMADAMENTE 50-100
GRAMAS COR: PRATEADA COM DETALHES EM RELEVO

, ACABAMENTO: POLIMENTO OU TEXTURA PARA DAR BRILHO E
DESTAQUE FITA AZUL. COM 3040 MM DE LARGURA E 6O60 CM
DE COMPRIMENTO
TIPO DE FITA FITA DE SEDA, ALGODÃO OU POLlÉSTER

isseoAO RS 60.00 RS iej]Oo,oo

300 RS 84.00 RS

200 M 77.50 RS 15.500.00 RS 79,40 RS

70 RS 66.96 RS 4.666,60 RS 66.40 RS 4.788,00 RS 73.50 RS

RS 97,74 RS 3.420.90 RS 99.00 RS

1 162.00 RS 3.26 RS 1.304.00 RS 3.85 RS

1.000.00 RS 3.25 RS 1 300.00 RS 3.36 RS

1 160.00 RS 1.2)0.00 RS « 111 4

WÊ

RS 97,63 RS 29.34960

RS 78.97 RS 15.794.DC

69.63 RS

RS 105,66 RS

3.05 RS



REOe FUTEBOL OE CAMPO TRWICIONM. - MATERIM.: FIO DE
NYLON OU POLIESTER
□IAMETROOO RO: 2 MM MALHA: 15X15 MM TAMANHO: 2.S0X 7,50
X 035 X 2A) U (LAROURAX ALTURA X PROFUNOCAOE X

17 COHPRMEKTO) reSO: APROXIMADAMENTE 2tL30 KG COft.
BRANCA OU PRETA RESISTÊNCIA AO VENTO: 100-150 KM/H TIPO
DE MALHA QUADRADA A»£e OE FIXACAO £ GARANTIA C£ 2-5
ANOS

REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL - MATERIAL: ALQ0DA0 OU
POUESTER diâmetro do FIO: 2.5 MM TAMANHO: 9.1AX 9.14 M

16 (OUWRAOFICIAL) PESO: APROXIMA-DAMENTE 15-25 KG DE
FAIXAS: 4

APITO PARA ARBITRO CLÁSSICO - MATERIAL. METAL (LATAO. AÇO
INOXI-OAVEL OU PRATA) OU PlASTlCO. COR PRETO. PRATA.
DOURADO OU CC«ES VIBRANTES. TAMANHO: 5-7 CM
<COMPRIM£NTO) X 2-3 CM (LAR-GURA). PESO: 20-50 GRAMAS.

'* INTENSIDADE SONWA. 80-120 DECIBÉIS. 3 RESISTÊNCIA A
CORROSÃO: TRATAMENTO ANTIOXIOANTE. DIAMETRO 00 BOCAL:
1-2 CM. COLVRIMENTO DO FIO: 10-20 CM. MATERIAL 00 RO: AÇO.
NYLON OU POLIÉSTER.
KIT TÊNIS OE MESA - 02 RAQUETE (PADOLE) - MATEHAL:
MAOEKA. PLÁSTICO OU FIBRA DE CARBONO - TAMANHO: 15-18
CM{LARGURA)X15-16CM(COMPRIVENrO)-PESO 70100
GRAMAS - SUPERFÍCIE LISA OU TEXTURIZAOA ESPESSURA: 10-15

20 MM. 3-6 BOLA. - MATERIAL. PLÁSTICO OU CELULÓIDE • DIÂMETRO:
40MM-PESO:2.7GRAMAS-VELOCtDAOE.100-120KMiH REDE:-
MATERIAL: NYLON OU POLIESTER ALTURA 15.25 CM LARGURA'
1.S2MPES0 1-2KGALTURAAIUSTÁVEL

FAIXA MARCAÇAO som FUTEBOL BEACH SOCCER. VOLEI E
FUTEVÔLEI MATERIAL NYLON, POLIÉSTER OU POLIPROPILENO.
COMPRIMENTO 50 METROS. LARGURA 5-10 CM COR: BRANCA
AMARELA. LARANJA OU VERMELHA
KIT BANDEIRA DE AUXILIAR ÁRBITRO BANDEIRINHA-MATERIAL:
TECIDO RESISTENTE (POLIÉSTER OU NYLON) TAMANHO 40-50

„ CMX3OA0CM. PESO 100-200 GRAMAS COR QUAL (PRETO E
BRANCO. OU AMARELO E PRETO). USO FUTEBOL. FU-TSAL
HANDEBOL E OUTROS ESPORTES

JOGO DE BADMINTON - RAQUETE ALTAMENTE FLEXlVEL,
MATERIAL CABEÇA GHAPHfTETTUNGSTEN MATERIAL EIXO:
GRAPHITEfflANOMESH NEO. PESO/GRIP 5U (760 MÉDIA)/G4
RECOMENDAÇÃO DE ENCORDOAMENTO 19-24 LBS POSSUI UMA
ESTRUTURA OE GRAFITE SUPER LEVE (SU. APENAS 78G EM
MÉDIA). ALTA FLEXIBILIDADE E PONTO IDEAL AUMENTADO
PETECAS FABRICUVOAS EM MATERIAL NYLON. RESISTENTES E
BASE EM CORTIÇA, POLIURETANO OU SIMILAR. ENVOLVIDA COM
COURO BRANCO. VENDIDA EM TUBOS COM 8 UNIDADES. REDE
OE POLIÉSTER. FIO DE POLIAMIDA TORCIDO, 8ANDA SUPERIOR
EM PVC E CABO DE AÇO PLASTIFICADO FÁCIL DE DOBRAR E
TRANSPORTAR. ACOMPANHA CABO DE AÇO PLASTIFICADO,
FITAS NA COR aRANCAC0MMALHA2CM DIMENSÕES 6.10MX
0.70 M. GARANTIA DO FABRICANTE CONTRADEFEITO DE
FABRICAÇÃO. PADRÃO ÚNICO. APLICÁVEL PARA
FORMAÇÃO/BASE E RENDIMENTO

X  RS 191.95 RS 5.7SSJU RS 21730 RS 8334.00 RS 26430 RS T.947.0C

15 RS 121.90 RS 132830 RS 130.00 RS 1350.00 RS 132.90 RS 1.993.50

40 RS 24.23 RS 96930 RS 25.00 RS 1.000.00 RS 29.79 RS 1.191,60

RS 224.88 RS 6.746.40

RS 12637 RS 1.92435

RS 26.34 RS 1.05350

X  RS 28.00 RS 840.00 RS 34.40 RS 1.032.00 RS 4131 RS 1.236.X

5  RS 96.00 RS 480. RS 117.00 RS 565,00

10 RS 27.77 RS 277.70 RS 3130 RS 312.00 RS 39.60 RS 396.00

RS 34.54 RS 1.036.20

RS 104.33 RS S21.Í5

RS 32.92 RS 32930

40 RS 183.91 RS 8.556.40 RS 207.00 RS 8.260.001 RS 2X.0G RS 93X.OO RS 200.X RS 8.012.00



KfTRAOlOS COMUNICADOR 16 CANAIS WALK TALK ATE 12KM
MODELO: WAL KIE-TALKIE QUANTIDADE: 4 UNIDADES COM 16

CANAIS ALCANCE: ATÉ 12 KM (DE PENDENDO DAS CONDIÇÕES
AMBIENTAIS) FREQÜÊNCIA VHF (136-174 MH2) OU UHF (40CM70
MHZ), POTÊNCIA SW BATERIA: RECARRÉGAVEL (NI-CD, NI-MH
OU LI-lON). PESO: APRO)OMADAMENTE 200-300 GRAMAS CADA
COM PARA CONEC-TOR PARA ACESS(^RIOS (FONES.
CARREGADOR) E SUPORTE: SUPORTE PARA CINTO, ILUMINAÇÃO:
BACKüGHT LEO

JOGO DE XADREZ TABULEIRO OOBRAVEL MAGNÉTICO PORTATIL
MATERIAL: PLÁSTICO. PVC OU MADEIRA TAMANHO: 32-40 CM X 32
40 CM X 2-3 CM (ABERTO) E16-20 CM (DOBRADO). PESO: 200-400
GRAMAS COR: VARIADAS ̂ RETO. BRANCO. MADEIRA ETC.)
TABULEIRO: DOBRÁVEL. MAGNÉTICO E POR TÁT1L PEÇAS: 32
PEÇAS (16 BRANCAS E 16 PRETAS). MATERIM- DAS PEÇAS: PIÁS
TICO. METAL OU MWEIRA TAMANHO DAS
PEÇAS: 2-3 CM. MA FORTE E DURÁVEL (NEODIMIO), CASAS: 64
CASAS NUMERADAS E LETTTAS (A-H) DESENHO: ES TH.0
CLÁSSICO OU MODERNO. ACESS()R>0S: SUPORTE PARA
PAREDE.-SOLSA-OE TRANSPORTE OU RELÚGIO DE XADREZ

, REDE PARA QUADRA DE FUTSAL PROFISSIONAL, FIO 2, MALHA
' 10CM

BOLA DE BASQUETE ADULTO, BT 500, DRIP. TAMANHO 7
PROFISSIONAL

MESACa PWG PONG MDF. TAMANHO ORCIAL, MEDIDA 2,74CM DE
I COMPRIUENTOE1ME52CMDELAR<^RA, 76CMDE ALTURA EM
RELACÁOAOSQLO

I PL/M)M1 DE MESA. UAíKMXR MANUAL DE PONTOS COM
MARCACÁO DE ATÉ 31 PONTOS E 7 SETS

j SACO DE PANCADA BOXE PROFISSIONAL FEITO EM COURO. 1ME
' 77 CM PE ALTURA E 33 CM DE DIÂMETRO PRETO
' LUVAS DE BOXE PARA TREINO PROFISSIONAL FEITAS GE

I POUURETWORESSTENTEEESPUMAOEALTADENSIDAOE.

TAMANHA 0E12OZ A 16az
BOLA DE QUEIMADA - COM CAMARA AIRBILITY, MIOLO
! fSMOVIVEL E LUBRIFICADO. CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: 65-
67 CM aAMANHO 08). PESO APROWMADO: 39C - 410G
BAMBO-Ê - CORES: SORTIDAS; DIMENSÕES: 65 CM DE RAIO
' TOTAL, COMPOSICÁO / MATERIAL; PLÁSTICO.
CARTAO PARA JLBZ SALÁO MATERIAL-ACRiUCO (PLÁSTICO
RlGttX) E RESISTCNTE) TAMANHO: APROXIMADAMENTE 10X15

I CM COR; VEfaJE, AMARELO E VERMELHO (PADHÁO OFICIAL)
QUANTIDADE; 3 PEÇAS (UM DE CADA COR) ESPAÇO PARA
ANOTAÇÕES NA PARTE DE TRÁS
KIT CONES PARA TREWAMENTO FUNCIONAL QUANTlOAOe 20

UNIDADES. MATERIAL: PLÁSTICO FLEXÍVEL, RESISTENTE E
. DURÁVEL. ALTURA; 24 CM. DIÂMETRO 10-12 CM. PESO: 2030
' GRAMAS CADA. ESTABILIDADE: BASE AMPLA PARA EVÍTAR
TOMBAMB4TO. VISIBILIDADE CORES VIBRANTES PARA MELHOR

VISIBILIDADE

CORDA DE PULAR - MATERIAL NYLON OU POLIESTÉR.
) CX)MPRIMENTO: 3-4 METROS. DIÂMETRO: 1-2CM. PONTEIRA DE
MADEIRA.ICI

, JOGO DE DAMAS - MATERIAL DO TABULEIRO MADEIRA;
MATERIAL DAS PEDRAS: PLÁSTICO: COR: PRETO E BRANCO.
I^E£ PARA GOL DE FUTSAL - FIO 4 MM POSSUI FlOS EM
POUETILENO DE ALTA DENSIDADE £ PROTEÇAO UV. JUNÇAO DA

, MALHA POR MEIO DE NÓS CERRADOS PARA MAIOR PODER DE
R^reNÇAO E NAO se DESFAZER COM O TEMPO. MALHA
dançada 12X12CM NÕS CERRADOS QUE EVITAM O DES(3ASTE.

. TAMANHO 00 FIO 4MM.

UNIDADE I 25

UNIDADE 20

UNIDADE 1

UNIDADE S

UNIDADE 1

UNIDADE 20

1.072.00 RS 550.00 RS 1.100,00462,00 RS 664.00 R$ 53600 RS

RS 34.98 RS 3.009.14 RS 3800 RS 3J»8.00 RS 49.00 RS 4.214.00

RS 159.00 RSRS

RS 224.33 RS

RS 1.157,00 RS

3.975.00 RS 164.81 RS 4.120,25

RS 4.466.60 RS 224.33 RS 4.486.60

RS 1.157,00 R$1.170,00 RS 1.170.00

4.656.50

4.579.60

RS 522.67 I RS 1.045.34

RS 40.66 RS 3.49676

RS 170,02 RS

RS 225,66 RS

R$ 1Z06.00 RS

RS 63.59 RS

RS 158.40 RS

RS 104.00 RS

RS

RS 94.37 RS

RS 167.74 RS

RS 106.00 RS 2.160.00 RS 112.00 RS 2.240.00 RS 129.93 RS RS 116.64 I RS

UnIdaDe 20

Unidade 200

RS 35.00 RS

RS 2.95 RS

700.00 RS 42.00 RS

590.00 RS 2.38 RS

840.00 RS 44.04 RS

596.00 RS 3.00 RS

RS 40.35 RS

Unidade 20 RS 8.00 RS 160.00 RS 8.00 RS 160.00 R$ 9.46 RS 16920 RS 6.49 RS

RS 37.00 RS 2.960.00 RS 36.00 RS 3.120.001 RS 41,17 RS 3293.60 RS 39.06 RS 3.124.60

RS 5.50 RS

RS 10.00 RS

440.00 RS 6.00 RS

600.00 RS 13.50 RS

RS 6.07 RS 485.60

RS 12.57 RS 1.005.601.080,00 RS 14.221 RS 1.137.60

2.354.40 RS 143.00 RS 2.660.00 RS 164.81 RS 3.296.20 RS 141.84 RS 2.836.RS 117.72 RS



■
REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL I4ATER1AL - ALGOOAO OU

POUÉSTER DiAMETRO DO FIO. Z.S UM TAMANHO 9.14 X 9.14 M
(QUADRA OFICIAL) PESO. APROXOntADAIn^NTE 1&-25 KO DE
FMCAS. 4

KIT ESCADA NATURAL FITNESS AGIUDADE TT^INAMENTO

FUNCIONAL MATERIAL - MADEIRA (CARVALHO OU PINHO) OU
40 M.UMINIO. COMPRIMENTO: S METRC}S. LARGURA. 30-40 CM.

ALTURA: 15-20 CM (ENTRE DEGRAUS). PESO: 1S-2S KG. NÚMERO
DE DEGRAUS. 10-15. CAPACIDADE KCARGA: 150-200 KG.

RS 97,94 RS 1.0S8S0 RS 100.00 RS 2 000.00 RS 121S0 RS

40 RS SIM RS 3S1S.eO RS 3.520,00

If-r

RS 100.61 RS

RS 90.39 RS

OOTK Ptdro-UA. 12úemar^de202e

lílUujJí.ífluí-S

Rcncu lUdlN SUt^fiunh»
ASi&iíOf9 Administrativa
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ASSUNTO: Aquisição de materiais esportivos para atender as secretarias municipais de Dom

Pedro/MA.

BASE LEGAL: Lei n® 14,133/2021 de 01 de abri! de 2021.

METODOLOGIA DE PESQUISA

I - DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um exame

acerca dos preços estimativos através da Aquisição de materiais esportivos para atender

as secretarias municipais de Dom Pedro/ma. Com objetivo de regularizar e melhorar o

atendimento e evitar maiores transtornos para a administração.

II - DA SÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e órgãos, a preocupação com os melhores preços levou à

necessidade de abertura de processo administrativo para tal. visando atender aos princípios

da economicídade. vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação direta na pesquisa no Cesta de preços, referente à Compras

Governamentais.

A pesquisa no Cesta/Banco de Preços deu-se no dia 25 de fevereiro a 12 de março

de 2026.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado de

12 de março de 2026.

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA

entre os valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor^

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72. CENTRO. DOM PEDRO - MA. CEP: 65 765000. V*
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da contratação em tela, no Valor TOTAL estimado de R$ 208.135,99 (duzentos e oito ml! e

centro e trinta e cinco reais e noventa e nove reais).

IV-DA CONCLUSÃO

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise demonstrada

anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor R$ 208.135,99 (duzentos

e oito mii e centro e trinta e cinco reais e noventa e nove reais). Que será utilizado como

critério de aceitabilidade de preços para o processo íicitatório e como base para a emissão da

disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), aos 12 de março de 2026.

Ranna Kadya Silva Cunha
Chefe do Setor de Compras

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765000.
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PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Administração e Finanças]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo ns 2026.0213.001/2026 -

SEMAS.

Objeto: Registro de Preços a contratação de empresa no fornecimento de Materiais Esportivos para

atender as secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo n^ 2026.0213.001/2026 - SEMAS, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

I

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 208.135,99 (duzentos e oito mil e centro e trinta e cinco reais e

noventa e nove reais)

Dom Pedro - MA, 12 de março de 2026.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n® 5106-1
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CNPJ N® 06.137.293/0001-30

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Considerando a legislação vigente, nos processos sob Sistema de Registro de Preços fica

facultada a indicação de dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do disposto na Lei ns 14.133/2021.

Dom Pedro - MA, 13 de marçer^2026.

JOSUEvOl SOUSA

:rC MA-742(

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000,



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

^ TERMO DE REFERÊNCIA
Ü KNS COMUNS, LEI 14.133/2021.

DO OBJETO CxC--
1.1- O presente Termo de Referência visa o Registro de Preços para o fornecimento de Materiais

Esportivos para atender as secretarias municipais de Dom Pedro/MA, conforme tabela, condições
e exigências estabelecidas neste instrumento

1-2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação são de quaiidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de iuxo, nos termos do artigo 20 da Lei nfi
14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1- O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado púbiico apenas e

imediatamente após o julgamento das propostas

2.2. A justificativa para um orçamento sigiioso na licitação visa garantir maior assertividade na escolha
da proposta mais vantajosa, impedindo que os licitantes ajustem suas propostas com base no valor
estimado previamente conhecido. O objetivo é evitar que as propostas sejam artificiosamente
inflacionadas ou que haja conluio entre os licitantes, promovendo uma competição mais justa e
eficiente.

Evitar Ajustes Artificiais;

Ao manter o orçamento sigiloso, os licitantes não podem usar o valor estimado como referência
para inflacionar seus preços.
Promover Concorrência Justa:

A incerteza do valor estimado força os licitantes a apresentarem propostas mais realistas e
competitivas, baseadas na sua própria capacidade de execução e nos custos do mercado.
Evitar Conluios:

O sigilo do orçamento dificulta a troca de informações entre os licitantes, reduzindo a possibilidade
de acordos para manipular os preços e garantir que uma empresa específica seja a vencedora.
Garantir Eficiência na Gestão de Recursos Públicos:

Ao promover uma concorrência mais justa e baseada em preços reais, o orçamento sigiioso
contribui para que os recursos públicos sejam utilizados de forma mais eficiente e com maior custo-
benefício.

Aperfeiçoar a Qualidade da Escolha da Contratada:

Ao saber dos riscos e complexidade da obra, a contratada apresenta propostas mais assertivas, com
maior probabilidade de atender às necessidades do órgão e honrar seus compromissos.
Em resumo, o orçamento sigiioso é uma ferramenta que visa garantir que a escolha da contratada
seja baseada em critérios de qualidade, eficiência e economicidade, evitando manipulações e
conluios que possam prejudicar o interesse púbiico.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMÃTÍVÃ DA CÕNTMTAÇAO
Descriçío Unidade " QÍm

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO 5 - 68-70 CM E 410^
450G - PARA CATEGORIAS PROFISSIONAIS E ADULTOS DE

ACORDO COM A C6F-FIFA. MATERIAL: MICROFIBRA EM Unidade 420
POLIURETANO MIOLO REMOVÍVEL E LUBRI-FICADO. I

Unidade

Qua

420

nt. I Valor Unit. j Valor Total

,00 I Sigiloso I Sigiloso

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil

www.dompedro.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Unidade 220,00

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: <500,00 1 Valor Total RSSIglIoso
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 20,00 j Valor Total RS SIgiloso
BOLA DE FUTEVÔLEl, BOLA OFICIAL DE FUTEVÔLEI • TAMANHo"
ÚNICO PARA ADULTOS £ CATEGORIAS DE BASE PESO: 260-280 I Unidade | 40,00
GRAMAS MATERIAL: COURO SINTÉTICO. __
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS SIgiloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 j Valor Total RS SIgiloso
BOLA DÊ FUTSAL ADULTO - COSTURADA EM mTcrOFIBRA
IMPERMEÁVEL CONFECCIONADA EM MICROFIBRA E COM 32
60M0S, FORTE E RESISTENTE, SLIP SYSTEM REMOViVEL E

_LU8RIFICAD0 TAMANHO 62-64 CM PESO: 430-460 GRAMAS
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 200,00 | Valor Total RS SIgiloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ SIgiloso

BOLA DE HANDBALL H3L - EM MATERIAL SINTÉTICO, COURO
OU SIMILAR TAMANHO: 58-60 CM PESO: 425-475 GRAMAS | Unidade | 70,00
SUPERFÍCIE: USA OU TEXTURIZADA
QUANTÍDÃDES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 50,00 1 Valor Total RS SIgiloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS SIgiloso
BOLA DE VÔLEI DE PRAIA COM PESO E MEDIDAS OFICIAIS,
TAMANHO - 6668 CM PESO: 260-280 GRAMAS MATERIAL:

COURO SINTÉTICO OU MICROFIBRA SUPERFÍCIE: LISA OU ' I 90'°°
TEXTURIZADA SEM COSTURA MIOLO REMOVÍVEL
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 70,00 j Valor Total RS SIgiloso
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 20,00 | Valor Total RS SIgiloso
BOMBA P/ ENCHER BOLA • CONFECCIONADA EM MATERIAL |
PLÁSTICO RESISTENTE (POLIPROPILENO OU POLIETILENO) COR:
VARIÁVEL (COMUM: AZUL, VERDE, AMARELO) TAMANHO:
APROXIMADAMENTE 20-30 CM DE ALTURA E 10-15 CM DE

DIÂMETRO PESO: 200-400 GRAMAS CAPACIDA-DE: 2-5 LITROS
CONECTIVIDADE: VÁLVULA UNIVERSAL PARA BOLAS 1.

VÁLVULA DE SEGURANÇA PARA EVITAR SOBREPRESÃO
INSTRUÇÕES DE USO CLARAS
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 10,00 j Valor Total RS SIgiloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS SIgiloso

CARTtó PARA ÁRBITRO OFICIAL CAMPO • MATERIAL: ACRÍLICO
{PLÂSTI-CO RÍGIDO E RESISTENTE) TAMANHO:
APROXIMADAMENTE 10 X15 CM 2 PEÇAS (UM AMARELO E UM
VERMELHO) ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES NA PARTE DE TRÁS- _
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 30,00 | Valor Total RS SIgiloso

CRONÔMETRO DIGITAL PORTÁTIL - TAMANHO: 8-12 CM ' ]
(LARGURA) X 4-6 CM (ALTURA) X 1,5-3 CM (ESPESSURA) PESO: '

50-150 GRAMAS MATERIAL: PLÁSTICO RESISTENTE COR: |
VARIÁVEL (PRETO, BRANCO, AZUL, ETC.) BATERIA: PILHA AA OU I
AAA (DURAÇÃO: 1-2 ANOS) ALCANCE DE MEDIÇÃO: 00:00:00 .. Hrt ' an nn
ATÉ 99:59:59 MODOS DE OPERAÇÃO: CRONÔMETRO, Unidade 40,00
TEMPORIZADOR, RELÓGIO MEMÓRIA: ARMAZENAMENTO DE
ATÉ 100 REGISTROS CONECTIVIDADE: SEM FIO BLUETOOTH

(OPCIONAL) BOTÃO DE INÍCIO/PARADA BOTÃO DE RESET
ILUMINAÇiÚ) LED E ALARME SONORO
QUAfmoÁDÊS POR ÓRGÃÒ PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 20,00 | Valor Total RS SIgiloso

Unidade

SIgiloso SIgíbso

SIgiloso SIgiloso

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça TeiKeIra de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dotnpedro.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

300,00

200,00

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 20,00 | Valor Total RS SiRiloso

CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO - MATERIAL: TÉXTIL "
(POLIÉSTER, NYLON) E SINTÉTICO (POLIURETANO) TAMANHO:
VARIA DE ACORDO COM A MARCA E MODELO (36-47)
VARIÁVEL USO: ADULTO GÊNERO: MASCULINO E FEMININO

QUANTÍDAOES POR ÒRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 200,00 j Valor Total R$ Sigiloso
CHUTEIRA PARA SOCIETY - MATERIAL: COURO SINTÉTICO Òu" í | I
NATURAL {COURO DE BOI OU CABRA) SOLADO: TRATAMENTO

DE BORRACHA PARA MELHOR ADERÊNCIA, AMORTECIMENTO:

TECNOLOGIADEABSORÇAODEIMPAaO,SISTEMADEAJUSTE:
ATACADORES E CADARÇOS, PALMILHA: REMOVÍVEL E '
LAVÁVEL, COR: VARIAÇÕES (PRETO, BRANCO, CORES
VIBRANTES). TAMANHO: 36-47 GÊNERO:
MASCULINO/FEMININO.

QUANTIDAOES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 300,00 [ Valor Total R$ SIglIoso
CHUTEIRA PARA FUTSAL - MATERIAL: COURO SINTÉTICO OU 1
NATURAL (COURO DE BOI OU CABRA) SOLADO: TRATAMENTO
BORRACHA PLANA COM TRAVAS PARA MELHOR ADERÊNCIA

EM SUPERFÍCIES DURAS, AMORTECIMENTO: TECNOLOGIA DE
ABSORÇÃO DE IMPACTO, SISTEMA DE AJUSTE: ATACADORES E 200,00
CADARÇOS, PALMI-LHA: REMOVÍVEL E LAVÁVEL, COR:
VARIAÇÕES (PRETO, BRANCO, CORES VIBRANTES). TAMANHO:
36-47 GÊNERO: MASCULINO/FEMININO.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 200,00 | Valor Total RS Sigiloso
LUVA DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO • MATERIAL: COURO ^
SINTÉTICO (POLIURETANO OU POLIÉSTER) TAMANHO: VARIA
DE ACORDO COM A MARCA E MODELO (PEQUENO, MÉDIO,
GRANDE, EXTRA-GRANDE) PESO: APROXIMADAMENTE 200-

400 GRAMAS USO: ADULTO PALMILHA: 3-5 MM DE ESPESSURA

FORRO: MATERIAL TRANSPIRÁVEL (MESH OU TECIDO '
SINTÉTICO) FECHAMENTO: VELCRO OU SISTEMA DE AJUSTE
ELÁSTICO PROTEÇÃO: REFORÇOS NAS PALMAS E DEDOS
ADAPTAÇÃO: AJUSTE PERSONALIZADO PARA DIFERENTES '
TAMANHOS DE MÃOS [
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 70,00 | Valor Total RS Sigiloso

TROFÉU TAÇÃ FUTEBOL - MATERIAL: METAL (PRATA, OURO, | |
BRONZE) OU CRISTAL TAMANHO: MÍNIMO DE 50 CM (ALTURA)
£ 25 CM (LARGURA) PESO: APROXIMADAMENTE 3-6 KG BASE: UNIDADE 35,00
ESTÁVEL E PLANA PLACA DE IDENTIFICAÇÃO: ESPAÇO PARA
GRAVURA COM NOME DA COMPETIÇÃO, EQUIPE OU JOGADOR |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 35,00 j Valor Total R$ Sigiloso

MEDALHA DE OURO - TAMANHO: mIníMO DE 62 MM [
(DIÂMETRO) E 3-4 MM (ESPESSURA). PESO:
APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS, COR: DOURADA COM

DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO: POLIMENTO OU i UNIDADE 400,00

TEXTURA PARA DAR BRILHO E DESTAQUE. FITA: AZUL, COM 30-

40 MM DE LARGURA E 60-80 CM DE COMPRIMENTO, TIPO DE

FITA: FITA DE SEDA. ALGODÃO OU POLIÉSTER- |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 400,00 j Valor Total R$ Sigiloso

MEDALHA DE PRATA - TAMANHO: MÍNIMO DE 62 MM 1
(DIÂMETRO) E 3-4 MM (ESPESSURA). PESO: UNIDADE 400,00
APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS. COR: PRATEADA COM

400,00

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso SIglIoso

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA \ CNPJ-. 06.i37.293/oooi-30
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-

DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO: POLIMENTO OU

TEXTURA PARA DAR BRILHO E DESTAQUE. FITA; AZUL. COM 30-
40 MM DE LARGURA E 60-80 CM DE COMPRIMENTO. TIPO DE

FITA: FITA DE SEDA, ALGODÃO OU POLIÉSTER,

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 400,00 | ValorTotal R$Slelloso
MEDALHA DE BRONZE • TAMANHO: MÍNIMO DE 62 MM | I |
(DIÂMETRO) E 3-4 MM (ESPESSURA), PESO:
APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS. COR: PRATEADA COM

DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO: POLIMENTO OU UNIDADE 400,00
TEXTURA PARA DAR BRILHO E DESTAQUE. FITA: AZUL, COM 30-

40 MM DE LARGURA E 60-80 CM DE COMPRIMENTO. TIPO DE

FITA: FITA DE SEDA, ALGODÃO OU POUÉSTER.

QUANÍTDADES POR ÓRGÀO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 400,00 | Valor Total RS SiRÜoso
REDE FUTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL - MATERIAL: FIO DE

NYLON OU POLiÉSTER DIÂMETRO DO FIO: 2 MM MALHA:

15X15 MM TAMANHO: 2,50 X 7,50 X 0,85 X 2,00 M (LARGURA
X ALTURA X PROFUNDIDADE X COMPRIMENTO) PESO: PAR 30,00

APROXIMADAMENTE 20-30 KG COR: BRANCA OU PRETA

RESISTÊNCIA AO VENTO: 100-150 KM/H TIPO DE MALHA: ,
_QUADRADA ANÉIS DE FIXAÇÃO E GARANTIA DE 2-5 ANOS |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 30,00 | ValorTotal RSSielloso
REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL • MATERIAL: ALGODÃO OU |
POLiÉSTER DIÂMETRO DO FIO: 2,5 MM TAMANHO: 9,14 X 9,14
M (QUADRA OFICIAL) PESO: APROXIMA-DAMENTE 15-25 KG DE ^ '
FAIXAS: 4 ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 15,00 | ValorTotal RSSlgiloso
APITO PARA ARBITRO CLÁSSICO - MATERIAL: METAL (LATÃO, T |
AÇO INOXI-DÂVEL OU PRATA) OU PLÁSTICO. COR: PRETO, '
PRATA, DOURADO OU CORES VIBRANTES. TAMANHO: 5-7 CM

(COMPRIMENTO) X 2-3 CM (LAR-GURA). PESO: 20-50 GRAMAS.
INTENSIDADE SONORA: 80-120 DECIBÉIS. 3. RESISTÊNCIA À

CORROSÃO: TRATAMENTO ANTIOXIDANTE. DIÂMETRO 00

BOCAL: 1-2 CM. COMPRIMENTO DO FIO: 10-20 CM, MATERIAL

DO FIO: AÇO, NYLON OU POLiÉSTER. |
QUA^DADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | ValorTotal RS Siglloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | ValorTotal R$ Siglloso
KIT TÊNIS DE MESA • 02 RAQUETE (pÃDDLÉ)"'- MATERIAL: | "1
MADEIRA, PLÁSTICO OU FIBRA DE CARBONO - TAMANHO: 15-
16CM (LARGURA) XIS-16CM (COMPRIMENTO) • PESO: 70100

GRAMAS - SUPERFÍCIE: LISA OU TEXTURIZADA ESPESSURA: 10-

15 MM, 3-6 BOLA: - MATERIAL: PLÃSTICO OU CELULÓIDE - '

DIÂMETRO: 40 MM - PESO: 2,7 GRAMAS • VELOCIDADE: 100-
120 KM/H. REDE: - MATERIAL: NYLON OU POLIESTER ALTURA:

_ 15,25 CM LARGURA: 1,52 M PESO: 1-2 KG ALTURA AJUSTÁVEL
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 10,00 j ValorTotal RS Siglloso
_^cret^a Municipal de Educação | Quantidade: 20,00j Valor Total RS Siglloso
FAIXA Ma"rCAÇÃ0 SOM FUTEBOL'bEACH SOCCER, VÓlÜTT H
FUTEVÕLEI MATERIAL: NYLON, POLIÉSTER OU POLIPROPILENO.
COMPRIMENTO; 50 METROS. URGURA: 5-10 CM. COR: '

BRANCA, AMARELA, LARANJA OU VERMELHA. | [
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças [ Quantidade: 5,00 | Valor Total RS Siglloso

Siglloso Siglloso

Siglloso Siglloso

Siglloso Siglloso

Siglloso Siglloso

Siglloso Siglloso

Siglloso Siglloso

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA ICNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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KIT BANDEIRA DE AUXIUAR ÁRBITRO BANDEIRINHA-

MATERIAL; TECIDO RESISTENTE (POUÉSTER OU NYLON).
TAMANHO: 40-50 CM X 30-40 CM, PESO: 100-200 GRAMAS KIT 10,00
COR: DUAL (PRETO £ BRANCO, OU AMARELO E PRETO). USO:
FUTEBOL, FU-TSAL HANDEBOL £ OUTROS ESPORTES

QUANTIDADES POR ÓReÁO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 10,00 t Valor Total RSSírIIoso
JOGO DE BADMINTÒN - RAQUETE ALTAMENTE FLEXÍVEL, I ^ ]
MATERIAL CABEÇA: GRAPHITE/TUNGSTEN. MATERIAL EIXO:

GRAPHITE/NANOMESH NEO, PESO/GRIP: SU (78G MÉDIA)/G4.
RECOMENDAÇÃO DE ENCORDOAMENTO: 19-24 LB5 POSSUI
UMA ESTRUTURA DE GRAFITE SUPER LEVE (SU, APENAS 78G

EM MÉDIA), ALTA FLEXIBILIDADE E PONTO IDEAL
AUMENTADO, PETECAS FABRICADAS EM MATERIAL NYLON,
RESISTENTES E BASE EM CORTIÇA, POLIURETANO OU SIMILAR,

ENVOLVIDA COM COURO BRANCO, VENDIDA EM TUBOS COM
6 UNIDADES.REDE DE POLIÉSTER, FIO DE POLIAMIDATORCIDO,
BANDA SUPERIOR EM PVC E CABO DE AÇO PLASTIFICADO, '
FÁCIL DE DOBRAR E TRANSPORTAR, ACOMPANHA CABO DE
AÇO PLASTIFICADO, FITAS NA COR BRANCA COM MALHA 2 CM,

DIMENSÕES: 6,10 M X 0,70 M, GARANTIA DO FABRICANTE:
I CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO, PADRÃO ÚNICO, APLICÁVEL
_PARA FO^AÇÃO/BASE E RENDIMENTO
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 20,00 | Valor Total RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade; 20,00 | Valor Total RS Sigiloso
KIT RÁDIOS COMUNICADOR 16 CANAÍS WALK TALK ATÉ 12KM
MODELO: WAL KIE-TALKIE QUANTIDADE: 4 UNIDADES COM 16

CANAIS ALCANCE: ATÉ 12 KM (DE PENDENDO DAS CONDIÇÕES
AMBIENTAIS), FREQÜÊNCIA: VHF (136-174 MHZ) OU UHF (400-
470 MHZ), POTÊNCIA: SW. BATERIA: RECARREGAVEL (NI-CD, KIT 2,00
NI-MH OU LI-lON). PESO: APROXIMADAMENTE 200-300

GRAMAS CADA COM PARA CONEC-TOR PARA ACESSÓRIOS

(FONES, CARREGADOR) E SUPORTE: SUPORTE PARA CINTO,
ILUMINAÇÃO: BACKLIGHT LED

QUANTIDADES POR ÒRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 2,00 | Valor Total RS Sigiloso
JOGO DE XADREZ TABULEIRO DOBRÁVEL MAGNÉTICO ' " [
PORTÁTIL MATERIAL: PLÁSTICO, PVC OU MADEIRA, TAMANHO: ' ;
32-40 CM X 32-40 CM X 2-3 CM (ABERTO) E 16-20 CM j
(DOBRADO), PESO: 200-400 GRAMAS COR: VARIADAS (PRETO,
BRANCO, MADEIRA, ETC.) TABULEIRO: DOBRÁVEL,

MAGNÉTICO E PORTÁTIL PEÇAS: 32 PEÇAS (16 BRANCAS E 16 ocnn
PRETAS), MATERIAL DAS PEÇAS: PLÁS TICO, METAL OU ^"'aade 86,00
MADEIRA, TAMANHO DAS PEÇAS; 2-3 CM, IMA: FORTE E DURÁ

VEL (NEODIMIO), CASAS: 64 CASAS NUMERADAS E LETRAS (A-
H) DESENHO: ES TILO CLÁSSICO OU MODERNO. ACESSÓRIOS:

SUPORTE PARA PAREDE, BOLSA DE TRANSPORTE OU RELÓGIO
DE XADREZ

QUJWTIDAOÉS POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças I Quantidade: 6,00 | Valor Total R$ Sigiloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 80,00 j Valor Total RS Sigiloso
REDE PARA QUADRA DE FUTSAL PROFISSIONAL, FIO 2, MALhXT I
lOCM UNIDADE 25,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 25,00 j Valor Total RS Sigiloso

BOLA DE BASQUETE ADULTO, BT 500, DRIP, TAMANHO "f1 TZTTTI 1 ~
PROFISSIONAL 20,00

UNIDADE

UNIDADE

Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso I Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso I Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

Prefeitura fMuniclpai de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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■

UNIDADE

Unidade 200,00

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE ~
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 20,00 j Valor Total RS Siglloso
MESA DE PING PONG MDf, TAMANHO OFICIAL, "mEDIDA Í I
2,74CM DE COMPRIMENTO E1ME52CM DE LARGURA, 76 CM I UNIDADE 1,00
DE ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO i
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ Siglloso
PLACAR DE MESA. MARCADOR MANUAL d'e PONTOS COM | ~ ' T
MARCAÇÃO DE ATÉ 31 PONTOS E 7 SEIS UNIDADE 5,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTÍCIPANTE

_Secretarla Municipal de Administração e Finanças j Quantidade; 5,00 | Valor Total RS Siglloso
SACO DÊ PANCADA BOXE PROFISSIONAL FEITO EM COURO, IM | ~ |
E 77 CM DE ALTURA E 33 CM DE DIÂMETRO PRETO UNIDADE 1,00
quanítídaoes por órgão PARTICIPANTÉ
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantida^; 1,00 | Valor Total RS Siglloso
LUVAS DE BOXE PARA TREINO PROFISSIONAL FEITAS DE 1 !
POLIURETANO RESISTENTE E ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, UNIDADE ' 20,00
TAMANHA DE 12ot A 16oz _J |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS Siglloso
BOLA DE QUEIMADA - COM CAMARA AIRBIÜTY, MIOLO

REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: Unidade 20,00
65- 67 CM (TAMANHO 08), PESO APROXIMADO: 390 - 410G | [
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 0,00 [ Valor Total R$ Siglloso
_Secretarj3 Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 [ Valor Total RS Siglloso
BAM80LÊ - CORES: SORTIDAS; DIMENSÕES; 65 CM DE RAIO | ~ ' T
TOTAL; COMPOSIÇÃO / MATERIAL: PLÁSTICO. _ j U"'dade | 200,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS Siglloso
_Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 200,00 ) Valor Total R$ Siglloso
CARTÃO PARA JUIZ SALÃO MATERIAL - ACRÍLICO (PLÃSTICÕ I
RÍGIDO E RESISTENTE) TAMANHO: APROXIMADAMENTE 10 X i
15 CM COR; VERDE, AMARELO E VERMELHO (PADRÃO OFICIAL) Unidade 20,00
QUANTIDADE: 3 PEÇAS (UM DE CADA COR) ESPAÇO PARA i
ANOTAÇÕES NA PARTE DE TRÁS | j
QUAN^DADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças ( Quantidade: 0,00 | Valor Total RS Siglloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 ( Valor Total RS Siglloso
KIT CONES PÀRÀ TREINAMENTO FUNCIONAL -QUANTIDADE; ^
20 UNIDADES. MATERIAL; PLÁSTICO FLEXÍVEL, RESISTENTE E
DURÁVEL. ALTURA: 24 CM. DIÂMETRO: 10-12 CM. PESO: 20-30

GRAMAS CADA. ESTABILIDADE: BASE AMPLA PARA EVITAR '

TOMBAMENTO. VISIBILIDADE: CORES VIBRANTES PARA

MELHOR VISIBILIDADE | ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS Siglloso

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 80,00 j Valor Total RS Siglloso
CORDA DÊ PULAR - MATERIAL NYLON OU POLIÉSTER.' |
COMPRIMENTO: 3-4 METROS. DIÂMETRO: 1-2CM, PONTEIRA Unidade 80,00
DE MADEiRA,kl
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | ValorTotal R$ Siglloso

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 80,00 | Valor Total RS Siglloso
JOGO DE DAMAS - MATERIAL DO TABULEIRO: MADEIRÃÍ ,, , . . | 7771

Un dade 80.00
_MATERIAL DAS PEDRASj PLÁSTICO; COR: PREJO E BRANCO. _ '
QUANTÍDADÊS POR ÓRGÃO PAR^CIPÃNTÊ

Unidade

Unidade

Siglloso

Siglloso

Sigiloso

Siglloso

I
Siglloso

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA ( CNPi: 06.137.293/0001-30
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www.dotnpedro.ma.gov.br

r
Página 6 de 17



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 j Valor Total RS Sigiioso
Secretaria Municipal de Educ3ç3o j Quantidade: 80,00 | Valor Total RS Sigiioso
REDE PARÁ GOL DE FUTSÁL - FIO 4 MM POSSUI FIOS EM |
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE E PROTEÇÃO UV. JUNÇÃO '
DA MALHA POR MEIO DE NÓS CERRADOS PARA MAIOR PODER
DE RETENÇÃO E NÃO SE DESFAZER COM O TEMPO. MALHA i 20,00
TRANÇADA 12X12CM. NÓS CERRADOS QUE EVITAM O j
DESGASTE. TAMANHO DO FIO 4MM. ! i
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANlí
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ Sigiioso
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 20,00 j Valor Total RS Sigiioso
REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL MATERIAL - ALGODÃO OU |
P0L1ÉSTER DIÂMETRO DO FIO: 2,S MM TAMANHO: 9,14 X 9,14
M (QUADRA OFICIAL) PESO: APROXIMADAMENTE 15-25 KG DE ^^it^ade 20,00
FAIXAS: 4

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS Sigiioso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS Sigiioso
KIT ESCADA NATURAL FITNESS AGILIDADE TREINAMENTO H
FUNCIONAL MATERIAL - MADEIRA (CARVALHO OU PINHO) OU

ALUMiNIO. COMPRIMENTO: 5 METROS. LARGURA: 30-40 CM.

ALTURA: 15-20 CM (ENTRE DEGRAUS). PESO: 15-25 KG.

NÚMERO DE DEGRAUS: 10-15. CAPACIDADE DE CARGA: 150- 1
200 KG. I

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS Sigiioso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 40,00 | Valor Total RS Sigiioso

Valor Total T

Unidade

Sigiioso Sigiioso

Sigiioso Sigiioso

Sigiioso I Sigiioso

SigihMO

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A justificativa para a contratação do fornecimento de materiais esportivos para atender às

demandas das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA pode ser elaborada com base em vários
pontos que destacam a importância e a necessidade dessa aquisição. Aqui estão algumas
justificativas possíveis:
a) Promoção da Saúde e Bem-Estar: A prática de atividades esportivas é essencial para a promoção
da saúde física e mental da população. O fornecimento de materiais esportivos permitirá que as
Secretarias Municipais promovam programas de atividades físicas, reduzindo o sedentarismo e
prevenindo doenças relacionadas ao estilo de vida, como obesidade, diabetes e hipertensão.
b) Desenvolvimento Social e Comunitário; O esporte é uma ferramenta poderosa para a inclusão
social e o fortalecimento das comunidades. Através de eventos esportivos e programas de
treinamento, os cidadãos podem desenvolver habilidades de trabalho em equipe, disciplina e
liderança. Isso é especialmente importante para jovens, que podem encontrar no esporte uma
alternativa positiva ao envolvimento com atividades ilícitas.
c) Fomento ao Esporte e Descoberta de Talentos: Investir em materiais esportivos de qualidade
permite que as Secretarias Municipais identifiquem e desenvolvam talentos locais, criando

oportunidades para que jovens atletas se destaquem em competições regionais, estaduais e
nacionais. Isso pode colocar a cidade de Dom Pedro/MA no mapa esportivo, promovendo um

sentimento de orgulho e pertencimento entre os moradores.

d) Cumprimento de Políticas Públicas e Projetos Governamentais: Muitas vezes, há diretrizes

estabelecidas em políticas públicas e projetos governamentais que visam a promoção do esporte e
da atividade física. A aquisição de materiais esportivos pode ser necessária para cumprir essas

metas e garantir que a cidade esteja alinhada com as iniciativas estaduais e federais.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA ( CNPi: 06.137.293/000l'30
Praça Teixeira de Freitas, nS 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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e) Eventos e Competições Locais: Para a realização de eventos esportivos e competições loç^^
fundamental ter à disposição materiais esportivos adequados. Isso não só garante a 'n.üli|ÍMm
desses eventos com qualidade, mas também promove o turismo esportivo, atraindo visi>Mt|i(s^
movimentando a economia local.

f) Educação Física nas Escolas: As escolas municipais freqüentemente necessitam de materiais
esportivos para a realização de aulas de educação física. Equipar as escolas com materiais

adequados é crucial para garantir que os estudantes tenham uma formação integral, que inclua a
prática regular de esportes.

g) Inclusão de Grupos Vulneráveis: Materiais esportivos adaptados são necessários para a inclusão
de pessoas com deficiências em atividades esportivas, isso promove a igualdade de oportunidades
e a integração social de grupos vulneráveis.

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
1.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2026.

DESCRIÇÃO DASOLUÇÃOE ESPEaFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da
iicitante vencedora.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n^ 14.133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e 111, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

11.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de
participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - ME);

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA I CNPJ;05.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, MarantiSo, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempres!asVj)jlÊ"'e^
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - wTÉTr—

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC
123/2006;

11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas no REGIONAL, até o limite de 10% (dez por
cento) do melhor preço válido, nos termos do art. 22, inciso II do Decreto Municipal
008/2024, que regulamenta o §39 do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do comércio
local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta
descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor Inicial atualizado do contrato.

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Forma de fornecimento

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. Os preços propostos deverão Incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes. Impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenclário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou Indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado:

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e
prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNOAS DE HABILITAÇÃO
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro -* MA I CNPl; 06.137.193(0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhao, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

A

r
Página 9 de 17



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.

15.1.9.

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Ckn*!gF%e'
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condiciWdálà'
verificação da autenticidade no sítio www,portaldoemDreendedor.gov.br:

15.1.3. No caso de sociedade empresaria, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei nS 5.764, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação
dos seguintes documentos:

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serio exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.
15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federai do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.

15.2.5.
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e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Afl^
expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; —

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condiçlo mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado Isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.7, Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

15.2.8, Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei NS 12.440/2011);

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7s da Constituição Federal;

15.2.10, Quando se tratar da subcontrataçâo prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, 3 licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização,

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024)

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

15.2.7,

15.2.8,

15.2.9.

15.2.10,

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA { CNPJ: M.U7.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, Oom Pedro, Maranhlo, Brasil
www.dompedro,ma.gov.br r

Página 11 de 17



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima íimitar-se-ão ao último exercícypo
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) ands^'

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercido financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na
forma da lei.

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

nS 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digitai - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digitai, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 29 da citada instrução

quanto a assinatura digitai nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - iCP - Brasil.

15.3.2.4. A licitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices

contábeis exigidos neste edital. Caso não constem os referidos índices no

Balanço Patrimonial apresentado, a licitante deverá incluir uma declaração,

assinada por um profissional da área contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, atestando o atendimento dos índices

econômicos conforme disposto no §19 do art. 69 da Lei 14.133/2021.

(ndice de Liquidez Geral (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.2.4.

índice de Liquidez Corrente (21,00):
Ativo Circulante

LC - ^
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

SG -
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.3. Em caso de não constar os índices acima no balanço patrimonial, e a licitante não

apresentar a certidão exigida no Item IS.3.2.4, a licitantes estará Inabilitada

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quoclente de capacidade econômico-

flnancelra menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.
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Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gav.br

1

Página 12 de 17



15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefígflü^i
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ne 123 de lOQ&sgstará^
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

15.4.1.

15.4.2.

15.4.3.

Atestados de capacidade técnica fornecidos por contratantes anteriores (públicos ou
privados). Os atestados devem descrever de forma clara e objetiva o objeto os itens e
as quantidades fornecidas, o período de execução, o local de fornecimento e uma

declaração de que a execução foi satisfatória e em conformidade com as normas deste

termo de referência. A relevância do atestado será avaliada pela similaridade com o
objeto desta licitação.
O atestado, além do descrito no item 15.4.1, deverá obrigatoriamente conter Razão
Social, CNPJ, endereço, e-mail, telefone, e deverá ser assinado por pessoa responsável,
informando cargo e CPF do mesmo.
Os atestados que forem apresentados em desacordo com as exigências constantes dos
itens 5.4,1 e 5.4,2 serão recusados e a licitante será considerada inabilitada.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

16.3. Os bens deverão ser entregues em endereço indicado na Ordem de Fornecimento.

MODELO DE GESTÃO DO CONTKATO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião iniciai para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
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Fiscalização

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peio(s) fiscal(is) do contrato, oy pétos
respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput). '

Fiscalização Técnica

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração
17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §18 da
Lei nS 14.133, de 2021).

17.7.2. Identificada qualquer Inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
17,10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

L7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

17,11.
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17.12,

17.13.

17.14.

17.15.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaiiação reaiizada peios liscaj^^lico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo conbs^feS^cW'
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetTJSTTrSnte
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostiiamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável peio
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

m
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19.7. O recebimento provisório ou definitivo não exciuírá a responsabilidade civil pela soiideryOTT
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução rinchát^a^

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

20.2.1. o prazo de validade;

20.2.2. a data da emissão;

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

20.2.5. o valor a pagar; e
20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos). Município (divida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
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por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de compV^^bT
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido prevístSTTff'
referida Lei Complementar.

-  Dom Pedro-MA, 16 de março de 2026.

^  Amanda Dias Oliveira
Assessora Administrativa

Matrícuia n® 5106-1

Aprovo o Termo de Referência.

Sônia Lúda Lopes Veltosa Machado
Secretária Municipai de Administração e Finanças

Portaria nS 04/2025
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Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPI.0GJ3Z293/00O1-30

Pnqi IMMln M Ff«Sas,72. canro -Dom Ptdro • HA

^DOM
iSi PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

APROVO o presente Termo de Referência, bem como os demais documentos que compõem

os autos, visando o Registro de Preços para o fornecimertto de Materiais Esportivos para atender as secretarias

municipais de Dom Pedro/MA, conforme os dispositivos da Lei n? 14.133/21, suas alterações e demais

legislações correlatas.

Dessa forma, constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a delimitação

de seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, a estimativa de

duração e os custos da contratação, assim, AUTORIZO o prosseguimento da contratação e encaminha-se

a Equipe de Planejamento da Contratação para Elaboração da Minuta do Edital de Licitação e demais

Dom Pedro (MA), 16 de Março de 2026.

Sônia Lúcia Lopes Fmtosa lOl^hado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria nS 04/2025
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP NS Oxx/2026
Processo Administrativo NS 2026.0213.001/2026

mW'- í-::

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021, do Decreto n? 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.s 123/2006 alterada pela Lei Complementar ns 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as

condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGA0($) PARTICIPANTE{S)
Secretaria Municipal de Educação

OBJETO

Registro de Preços para o fornecimento de Materiais Esportivos para atender as secretarias
municipais de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

SIGILOSO

PORTAL LJTILiZADO: BNC Compras

ENDEREÇO DO PORTAL: bnccompras.com

DATA: XX de XXXXXX de 2026

HORÁRIO: XX;XX (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

O^O
r-Ojr
d.®

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Gardênia Dias da Silva Matos

AUTORIDADE COMPETENTE

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA \ CNPV. Ofc.vn .isi/oooi-30
Praça Teixeira de Freitas, n! 73, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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CRITéRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO I MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO i POR ITEM

MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO

INTERVALO ENTRE OS LANCES RS 0.01 (um centavo)

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO
_  _ .. I_

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃo"

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO SIM

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente <

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000.00
SIM

(oitenta mil reais)?

(Art. 48, 1, Lei Complementar r>» 123/2006)

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO
(Art. 48, 111, Lei Complementar n® 123/06)

Prioridade de contratação para MEi/ME/EPP sediadas SIM (REGIONAL), nos termos do art. 29, inciso II do

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por Decreto Municipal 008/2024, que regulamenta o §39

cento) do melhor preço válido? do art. 48 da LC123/2006 (Item 11.1.4 do Termo de

(Art. 48, §3®, Lei Complementar n® 123/06) Referência).

Prefeihira Municipal de Dom Pedro - MA \ CWi-. 08.131.183/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nB 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1, A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para o fornecimento de Materiais Esportivos
para atender as secretarias municipais de Dom Pedro/MA., conforme as quantidades,
especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os llcitantes deverão se ater no momento

da elaboração da proposta.

2. RECURSO orçamentário

^  2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BNC COMPRAS" através do

site bnccompras.com.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão Informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar n^ 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

3.1.3.

3.1.4.
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valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3.3.

3.3.4.

Ficam Impedidos de participar desta licitação:

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que
lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este Item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o Intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

3.3.6.

3.3.7.

3.3.8.
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.3.11. Nlo poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 19 do art. 99 da Lei n9 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

EquIparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penal.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. No preâmbulo deste editai está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §19, da Lei ns 14.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao Julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no inciso ill do art. 59 da Constituição Federal;
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cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabiiitado da Previdência Sociai, previstas em iei e em outras normas específicas.
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ns 14.133, de 2021.
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ is ao 3S

do art. 49. da Lei n.a 14.133, de 2021.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei n914.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente editai, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

5. DA ABERTURA DA SESSAO PÚBLICA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.
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5-5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances
ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos llcitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

6.1.3.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por melo do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que Incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos llcitantes para a recepção dos lances.
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7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de iances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado;

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será siglloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será siglloso até o encerramento deste

prazo.

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
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7.11.2.4.1. Não havendo iance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos Itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais ticitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto;

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até
10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os
lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei ns 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

7.11.3.2.

7.11.3.3.

7.11.3.4.

7.11.3.5.

7.12.1.2.

7.12.1.3.

7.12.1.4.
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7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n® 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

8. DOS CRITÉRIOS PARA APUCAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.
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8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.s 123/2006.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

iícitatório prossegue com as demais iicitantes.

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às mícroempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEi/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de mícroempresas e

empresas de pequeno porte.

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n® 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

mícroempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para mícroempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos Iicitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas locai ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma;

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento] superior ã proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.
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8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

8.8. A participação nos Itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido peia Administração.

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeítar-se-á às sanções previstas neste Edital.

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei n® 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas (nidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. mantido pela Controladorla-Geral da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e Julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso.
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por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da lícítante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

10.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por melo de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento{s) que comprove{m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(sio)

inexequível(eís).

Será desclassificada a proposta que:

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

10.9.2. contiver vícios insanáveis;

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.4. não tiverem sua exequíbilidade demonstrada, quando exigido pela Administração:

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento{s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado{s)

não é(são) ínexequível(eis)

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibílidade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração.

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.10.1.2. ínexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meto de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.

10.9.5.2.

10.9.6.
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Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta.

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado peto sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o íicitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do íicitante será recusada.

10.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentad3(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

10.13.1.

10.13.2.

10.13.3.

10.13.4.

Termo Referência.

11. DA FASE DE HABIUTAÇÃO
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do íicitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n^ 14.133, de 2021.

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances nos termos do art. 17, §is, da Lei ns 14.133, de 2021.

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do íicitante mais bem classificado.

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
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julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos
os licitantes.

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digitai, via sistema, em 2 (duas) horas.

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço Indicado no rodapé

deste edital.

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

11.6.1. complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

11.7. Não serão aceitos documentos de habiiitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto ns 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.
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11.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito
de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

11.12.1. Se o consórcio não for formado integraimente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido
para os iicitantes individuais.

11.13. A existência de restrição reiativamente à regularidade fiscal e trabaihísta não impede que a

licitante quaiificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do editai.

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por iicítante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de aiguma restrição no que tange

à regularidade fiscai e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a reguiarização.

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por iguai período, a critério da administração púbiica,

quando requerida peio iicitante, mediante apresentação de justificativa.

11.15. A não-reguiarízação fiscai e trabaihista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do iicitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai, sendo facultada a

convocação dos Iicitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.15.1. Se, na ordem de ciassificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabaihista, será concedido o mesmo prazo para reguiarização.

11.16. Havendo necessidade de anaiisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

11.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

11.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, peio sistema, da eventuai ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

11.19. O iicitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habiiitaçâo cumuiativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio liquido mínimo, quando assim o editai exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabiiitação, aiém da aplicação das sanções cabíveis.

11.16.

11.17.

11.18.

11.19.
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11,20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Editai, o licitante será

declarado vencedor.

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital,

13. DA VISITA TÉCNICA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

lÈ DOS RECURSOS
14.1. A ínterposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de lícitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n&

14.133, de 2021,

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

14.2.1, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusao;

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor,

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de íntímação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçSo ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1^ do art. 17 da Lei n^ 14,133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos,

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos,

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
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14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.instrumento.

15. DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos Iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

_  da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

•  15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor(s}, durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal.

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

15.6.2.1.

15.6.2.2.

15.6.2.3.
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Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serio recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-io em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penaiidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do iicitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facuitando-se a

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e  disponibilizada durante sua vigência.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudícatário,

observada a classificação na licitação; e

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos iicitantes ou fornecedores

registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao Iicitante mais bem classificado.

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudícatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos iicitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1. quando o iicitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto ns 11.462/23.
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16-4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

4^ DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da iei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou 8 aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

^  Administração;
17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

I  17.1.5. fraudara licitação

17.1.6. comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

^  quando:

I  17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 58 da Lei n.s 12.846, de 2013.

17.2. Com fulcro na Lei ps 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

17.1.2.2.

17.1.2.3.

17.1.2.4.

17.1.2.5.

17.1.3.

17.1.4.

17.1.5.

17.1.6.
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17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4,20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

Justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a Imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §58, da Lei n.s

14.133/2021.

A recusa Injustificada do adjudícatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

17.4.2.
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de responsabilizaçlo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido
à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação a autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

ínidoneídade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão finai da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste editai não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integrai dos danos causados a essa Administração.

18. DOS ESOAREaMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

•  do certame.
18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionai e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço bnccompras.com e vincularão os participantes

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNP1-. 06.137.193/OOOl-lQ
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Administração.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação índuz à extinção do contrato.

19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

^  procedimento llcitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido
™  pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

19.8.2.

19.8.3.
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Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasii, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nS 11.488, de 15 de junho
de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Editai e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios bnccompras.com e

www.dompedro.ma.gov.br.

Os iicitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de is de agosto de 2013 {Lei

Antícorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.2, inciso iV, correspondente aos procedimentos iicitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legai.

20. ANEXOS

Anexo I

Anexo li

Anexo III

Anexo IV

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, XX de XXXXXXXX de 2026

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERENCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa o Registro de Preços para o fornecimento de Materiais

Esportivos para atender as secretarias municipais de Dom Pedro/MA, conforme tabela, condições
e exigências estabelecidas neste instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

A  1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
"  se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ne

14.133, de 2021.

2. ESPECIFICA0ES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e

imediatamente após o julgamento das propostas

2.2. A justifícatíva para um orçamento sigiloso na licitação visa garantir maior assertividade na escolha

da proposta mais vantajosa, impedindo que os iícitantes ajustem suas propostas com base no valor

estimado previamente conhecido. O objetivo é evitar que as propostas sejam artificiosamente

inflacíonadas ou que haja conluio entre os Iícitantes, promovendo uma competição mais justa e

eficiente.

Evitar Ajustes Artificiais:

Ao manter o orçamento sigiloso, os Iícitantes não podem usar o valor estimado como referência

para infiacionar seus preços.

Promover Concorrência Justa:

A incerteza do valor estimado força os Iícitantes a apresentarem propostas mais realistas e

competitivas, baseadas na sua própria capacidade de execução e nos custos do mercado.

Evitar Conluios:

O sigilo do orçamento dificulta a troca de informações entre os Iícitantes, reduzindo a possibilidade

de acordos para manipular os preços e garantir que uma empresa específica seja a vencedora.
Garantir Eficiência na Gestão de Recursos Públicos:

Ao promover uma concorrência mais justa e baseada em preços reais, o orçamento sigiloso
contribui para que os recursos públicos sejam utilizados de forma mais eficiente e com maior custo-

benefício.

Aperfeiçoar a Qualidade da Escolha da Contratada:

Ao saber dos riscos e complexidade da obra, a contratada apresenta propostas mais assertivas, com

maior probabilidade de atender às necessidades do órgão e honrar seus compromissos.

Em resumo, o orçamento sigiloso é uma ferramenta que visa garantir que a escolha da contratada

seja baseada em critérios de qualidade, eficiência e economicidade, evitando manipulações e
conluios que possam prejudicar o interesse público.

ESPEOFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO j
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Unidade

Quant.

420,00

Valor Unit.

SIgiloso

Unidade 220,00 SIgiloso

OewlçgQ I Unidade I Quant. Valor Ui
BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO 5 - 68-70 CM £ 410- ' í "
450G - PARA CATEGORIAS PROFISSIONAIS E ADULTOS DE

ACORDO COM A CBF-FIFA. MATERIAL: MICROFIBRA EM ''20,00 Sigiloso
POLIURETANO MIOLO REMOViVEL E LUBRI-FICAOO. |
QUANTIDADES POR ÒRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 400,00 | Valor Total RSSigiloso
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade; 20,00 j Valor Total RS Siglioso

BOLA DE FUTEVÔLEI.BOUOFICÍÃL DE FUTEVÒLEI-TAMANHO |
ÚNICO PARA ADULTOS E CATEGORIAS DE BASE PESO: 260-280 Unidade 40,00 Sigiloso
GRAMAS MATERIAL: COURO SINTÉTICO.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 20,00 j Valor Total RSSigiloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20.00 | Valor Total R$ Sigiloso
BOLA DE FUTSAL ADULTO - COSTURADA EM MICROFIBRA |
IMPERMEÁVEL CONFECCIONADA EM MICROFIBRA E COM 32 ,, . . .
GOMOS, FORTE E RESISTENTE, SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E 220,00 Siglloso
LUBRIFICADO TAMANHO 62-64 CM PESO: 430-460 GRAMAS | [
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 200,00 j Valor Total R$ Sigiloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ SIgiloso
BOLA DE HANDBALL H3L - EM MATERIAL SINTÉTICO, COURO ' I
OU SIMILAR TAMANHO: 58-60 CM PESO: 425-475 GRAMAS Unidade 70,00 Sigiloso
SUPERFÍCIE: LISA OU TEXTURIZADA |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPAN-re

Secretaria Municipal de Administração e Finanças I Quantidade: S0,00 j Valor Total RS SIgiloso

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 20,00 j Valor Total R$ Siglloso
BOLA DE VÔLEI DE PRAIA COM PESO E MEDIDAS OFICIAIS, I
TAMANHO - 6668 CM PESO: 260-280 GRAMAS MATERIAL: ^ „„ „„

COURO SINTÉTICO OU MICROFIBRA SUPERFÍCIE: LISA OU Sigitoso
TEXTURIZADA SEM COSTURA MIOLO REMOVÍVEL | j
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 70,00 j Valor Total RS Siglloso

Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 20,00 j Valor Total RS Sigiloso
BOMBA P/ ENCHER BOLA - CONFECCIONADA EM MATERIAL | 1
PLÁSTICO RESISTENTE {POLIPROPILENO OU POLIETILENO) COR:
VARIÁVEL (COMUM: AZUL, VERDE, AMARELO} TAMANHO:
APROXIMADAMENTE 20-30 CM DE ALTURA E 10-15 CM DE ,,
.  Un dade 30,00 S e oso
DIÂMETRO PESO: 200-400 GRAMAS CAPACIDA-DE: 2-5 LITROS | ®
CONECTIVIDADE: VÁLVULA UNIVERSAL PARA BOLAS 1.

VÁLVULA DE SEGURANÇA PARA EVITAR SOBREPRESAO
INSTRUÇÕES DE USO CLARAS |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 10,00 | Valor Total RS Siglloso

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | ValorTotaIRS SIgiloso
CARTÃO PARA ÁRBITRO OFICIAL CAMPO - MATERIAL: ACRÍLICO j |
(PIÃSTI-CO RÍGIDO E RESISTENTE) TAMANHO:
APROXIMADAMENTE10X15CM2PEÇAS(UMAMARELO£UM ' ^
VERMELHO) ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES NA PARTE DE TRÁS.
QUÁNTIÕAMS k>R ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 30,00 j Valor Total RS Sigiloso
TrÕNÔmTtrÒ" DÍgItAl' PORTÁTIL - TAMANHO: 8-12 CM | 1
(LARGURA) X 4-6 CM (ALTURA) X 1,5-3 CM (ESPESSURA) PESO: c-
50-150 GRAMAS MATERIAL: PLÃSTICO RESISTENTE COR: ^.g.loso
VARIÁVEL (PRETO, BRANCO, AZUL, ETC ) BATERIA: PILHA AA OU

Unidade SIgibso

Unidade Sigiloso

Sigiloso

Unidade Sigiloso

Valor Total

Siglloso

Siglloso

Si^loso

Sigiloso

Siglloso

Sigiloso

Siglloso

Siglloso
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AAA (DURAÇÃO: 1-2 ANOS) ALCANCE DE MEDIÇÃO: 00:00:00 I
ATÉ 99:59:59 MODOS DE OPERAÇÃO: CRONÔMETRO,
TEMPORIZADOR, RELÓGIO MEMÓRIA: ARMAZENAMENTO DE
ATÉ 100 REGISTROS CONECTIVIDADE: SEM flO BLUETOOTH
(OPCIONAL) BOTÃO DE INÍCIO/PARADA BOTÃO DE RESET
ILUMINAÇÃO LED E ALARME SONORO
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPÃNTe"
Secretaria Murtlclpal de Admmlstração e Finanças | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS Siglloso

' Secretaria MunicipaI de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Siglloso
CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO • MATERIAL: TÊXTIL |
(POLIÉSTER, NYLON) E SINTÉTICO (POLtURETANO) TAMANHO: ,
VARIA DE ACORDO COM A MARCA E MODELO (36-47) 200,00 •
VARIÃVEL USO: ADULTO GÊNERO: MASCULINO E FEMININO | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PÁRTÍcrPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 200.00 | Valor Total RS SIgItoso
CHUTEIRA PARA SÕCIETV - MATERIAL: COURO SINTÉTICO OU 1 ]
NATURAL (COURO DE BOI OU CABRA) SOLADO: TRATAMENTO

DE BORRACHA PARA MELHOR ADERÊNCIA, AMORTECIMENTO: !
TECNOLOGIADEABSORÇÃODEIMPACTO.SISTEMADEAJUSTE: ^
ATACADORES E CADARÇOS, PALMILHA: REMOViVEL E * 300,00
LAVÃVEL, COR: VARIAÇÕES (PRETO, BRANCO, CORES
VIBRANTES). TAMANHO: 36-47 GÊNERO:
MASCULINO/FEMININO- ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças t Quantidade: 300,00 | Valor Total RS Siglloso

CHUTEIRA PARA FUTSAL - MATERIAL: COURO SINTÉTICO OU " |
NATURAL (COURO DE BOI OU CABRA) SOLADO: TRATAMENTO

BORRACHA PLANA COM TRAVAS PARA MELHOR ADERÊNCIA

EM SUPERFÍCIES DURAS, AMORTECIMENTO: TECNOLOGIA DE ^
ABSORÇÃO DE IMPAaO, SISTEMA DE AJUSTE: ATACADORES E '
CADARÇOS, PALMI-LHA: REMOVÍVEL E LAVÃVEL, COR:
VARIAÇÕES (PRETO. BRANCO, CORES VIBRANTES). TAMANHO: i
36-47 GÊNERO: MASCULINO/FEMININO- | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quar>tldade: 200,00 | Valor Total RS Siglloso

LUVA DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO - MATERIAL: COUr"Õ~| ^
SINTÉTICO (POLIURETANO OU POLIÉSTER) TAMANHO: VARIA
DE ACORDO COM A MARCA E MODELO (PEQUENO, MÉDIO,
GRANDE, EXTRA-GRANDE) PESO: APROXIMADAMENTE 200-

400 GRAMAS USO: ADULTO PALMILHA: 3-5 MM DE ESPESSURA ,
FORRO: MATERIAL TRANSPIRÃVEL (MESH OU TECIDO '
SINTÉTICO) FECHAMENTO: VELCRO OU SISTEMA DE AJUSTE
ELÁSTICO PROTEÇÃO: REFORÇOS NAS PALMAS E DEDOS
ADAPTAÇÃO: AJUSTE PERSONALIZADO PARA DIFERENTES
TAMANHOS DE MÃOS | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 70,00 ) Valor Total RSSIgiloso

TROFÉU TAÇA FUTEBOl"- MATERIAL: METAL (PRATA, OURO, |
BRONZE) OU CRISTAL TAMANHO: MÍNIMO DE 50 CM (ALTURA)
E 25 CM (URGURA) PESO: APROXIMADAMENTE 3-6 KG BASE: UNIDADE 35,00 S

ESTÁVEL E PLANA PLACA DE IDENTIFICAÇÃO: ESPAÇO PARA
GRAVURA COM NOME DA COMPETIÇÃO, EQUIPE OU JOGADOR
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 35,00 [ Valor Total RS Sigiloso

S

S

200,00 S

S

UNIDADE S

iglloso Sigiloso

l^ioso Siglloso

igiloso Sigiloso

iglloso Sigiloso

iglloso Siglloso
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MEDALHA DE OURO • TAMANHO: MINIMO DE "62" MM I - -
(DIÂMETRO) £ 3-4 MM (ESPESSURA), PESO:
APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS. COR: DOURADA COM

DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO: POLIMENTO OU UNIDADE 400,00
TEXTURA PARA DAR BRILHO E DESTAQUE. FITA: AZUL, COM 30-

40 MM DE LARGURA E 60-80 CM DE COMPRIMENTO. TIPO DE

FITA: FITA DE SEDA, ALGODÃO OU POLIÉSTER.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de AdmlnistraçSo e Finanças | Quantidade: 400,00 | Valor Total RS Siglloso
MEDALHA DE PRATA - TAMANHO: MÍNIMO DE 62 MM | |
(DIÂMETRO) E 3-4 MM (ESPESSURA). PESO:
APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS- COR: PRATEADA COM

DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO: POLIMENTO OU UNIDADE 400,00 5
TEXTURA PARA DAR BRILHO E DESTAQUE. FITA: AZUL, COM 30-

40 MM DE LARGURA E 60-80 CM DE COMPRIMENTO. TIPO DE

FITA: FITA DE SEDA. ALGODÃO OU POLIÉSTER.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 400,00 | Valor Total R$ Siglloso

MEDALHA DE BRONZE - TAMANHO: MÍNIMO DE 62 MM I
(DIÂMETRO) E 3-4 MM (ESPESSURA). PESO:
APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS. COR: PRATEADA COM

DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO: POLIMENTO OU UNIDADE 400,00 í

TEXTURA PARA DAR BRILHO E DESTAQUE. FITA: AZUL, COM 30-

40 MM DE LARGURA E 60-80 CM DE COMPRIMENTO. TIPO DE

FITA: FITA DE SEDA, ALGODÃO OU POLIÉSTER. |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças [ Quantidade: 400,00 | Valor Total RS Siglloso

REDE FUTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL ■ MATERIAL: FIO ÕÊl I
NYLON OU POLIÉSTÍR DIÂMETRO DO FIO: 2 MM MALHA:

15X15 MM TAMANHO: 2,50 X 7,50 X 0,85 X 2,00 M (LARGURA

X ALTURA X PROFUNDIDADE X COMPRIMENTO) PESO: PAR 30,00 S

APROXIMADAMENTE 20-30 KG COR: BRANCA OU PRETA

RESISTÊNCIA AO VENTO: 100-150 KM/H TIPO DE MALHA:
QUADRADA ANÉIS DE FIXAÇÃO E GARANTIA DE 2-S ANOS |
QUANlioAOES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 30,00 | Valor Total RS Siglloso

REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL - MATERIAL: ALGODÃO OuT "|
POLIÉSTER DIÂMETRO DO FIO: 2,5 MM TAMANHO: 9,14 X 9,14 ^
M (QUADRAOFICIAL) PESO: APROXIMA-DAMENTE 15-25 KG DE

FAIXAS: 4 |
QUMUTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantfdade:^5,00 | Valor Total R$ Siglloso
APITO PARA ÁRBITRO CLÁSSICO - MATERIAL: metal" (LATAoTT ' T"
AÇO INOXI-DÁVEL OU PRATA) OU PLÁSTICO. COR: PRETO,
PRATA, DOURADO OU CORES VIBRANTES. TAMANHO: 5-7 CM

(COMPRIMENTO) X 2-3 CM (LAR-GURA). PESO: 20-50GRAMAS. 40 tM <
INTENSIDADE SONORA: 80-120 DECIBÉIS. 3. RESISTÊNCIA À "

CORROSÃO: TRATAMENTO ANTIOXIDANTE- DIÂMETRO DO

BOCAL: 1-2 CM. COMPRIMENTO DO FIO: 10-20 CM, MATERIAL

_29 FIO: AÇO, NYLON OU POLIÉSTER, 1 |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Siglloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS Siglloso
KIT TEN1S DE MESA ■ 02 RAQUETE (PADDLE) - MATERIAL: | T
MADEIRA, PLÁSTICO OU FIBRA DE CARBONO • TAMANHO: 15- ; '

S

S

S

S

S

S

S

iglloso Siglloso

iglloso Sigíloso

iglloso Siglloso

iglloso Siglloso

iglloso Siglloso

iglloso Siglloso

iglloso Siglloso
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16 CM (LARGURA) X 15-16 CM (COMPRIMENTO) - PESO: 70100 ' '
GRAMAS - SUPERFÍCIE: USA OU TEXTURIZADA ESPESSURA: 10-
15 MM, 3-6 BOLA: - MATERIAL: PLÁSTICO OU CELULÓIDE -

DIÂMETRO: 40 MM - PESO: 2,7 GRAMAS - VELOCIDADE: 100-
120 KM/H. REDE: - MATERIAL: NYLON OU POLiESTER ALTURA:

15,25 CM LARGURA: 1,52 M PESO: 1-2 KG ALTURA AJUSTÁVEL J I
QUANTIDAOES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 10,00 | Valor Total RS SIglioso
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 20,00 j Valor Total RS SIgiloso
FAIXA MARCAÇÃO SOM FUTEBOL BEACH SOCCER, VÔLEI E | [
FUTEVÕLEI MATERIAL: NYLON, POLIÉSTER OU POLIPROPILENO.
COMPRIMENTO: 50 METROS. LARGURA: 5-10 CM. COR:

BRANCA, AMARELA, LARANJA OU VERMELHA. [ |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e finanças j Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ Sigiloso

KITBANDEIRA DE AUXILIAR ÁRBITRO BANDEIRINHA-MATERIAL: |
TECIDO RESISTENTE (POLIÉSTER OU NYLON), TAMANHO: 40-50
CM X 30-40 CM, PESO; 100-200 GRAMAS COR: DUAL (PRETO E KIT 10,00

BRANCO, OU AMARELO E PRETO). USO: FUTEBOL, FU-TSAL

HANDEBOL E OUTROS ESPORTES | ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Mur^ipal de Administração e Finanças | Quantidade: 10,00 | Valor Total RS Sigiloso
JOGO DE BADMINTON - RAQUETE ALTAMENTE FLEXIVElT]
MATERIAL CABEÇA: GRAPHITE/TUNGSTEN. MATERIAL EIXO:

GRAPHITE/NANOMESH NEO, PESO/GRIP: 5U (78G MÉDIA)/G4.
RECOMENDAÇÃO DE ENCORDOAMENTO: 19-24 LBS POSSUI
UMA ESTRUTURA DE GRAFITE SUPER LEVE (SU, APENAS 78G ,

EM MÉDIA), ALTA FLEXIBIUDAOE E PONTO IDEAL AUMENTADO.
PETECAS FABRICADAS EM MATERIAL NYLON, RESISTENTES £

BASE EM CORTIÇA, POLIURETANO OU SIMILAR, ENVOLVIDA

COM COURO BRANCO. VENDIDA EM TUBOS COM 6 '

UNIDADES.REDE DE POUÉSTER, FIO DE POLIAMIOA TORCIDO, '
BANDA SUPERIOR EM PVC E CABO DE AÇO PLASTIFICADO,

FÁCIL DE DOBRAR E TRANSPORTAR, ACOMPANHA CABO DE
AÇO PLASTIFICADO, FITAS NA COR BRANCA COM MALHA 2 CM.

DIMENSÕES: 6,10 M X 0,70 M. GARANTIA DO FABRICANTE:
CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. PADRÃO ÚNICO, APLICÁVEL
PARA FORMAÇÃO/BASE E RENDIMENTO ^ |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS Sigiloso

tecretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS Sigiloso
KIT RÃDÍds"COMUNICADOR 16 CANAÍS WALK TALK ATÉ 12Km1 ' ^
MODELO; WAL KIE-TALKIE QUANTIDADE: 4 UNIDADES COM 16

CANAIS ALCANCE: ATÉ 12 KM (DE PENDENDO DAS CONDIÇÕES
AMBIENTAIS). FREQÜÊNCIA: VHF (136-174 MHZ) OU UHF (400-
470 MHZ), POTÊNCIA: SW. BATERIA: RECARREGAVEL (NI-CD, KIT 2,00
NI-MH OU LI-lON). PESO: APROXIMADAMENTE 200-300

GRAMAS CADA COM PARA CONEC-TOR PARA ACESSÓRIOS

(FONES, CARREGADOR) E SUPORTE: SUPORTE PARA CINTO,

ILUMINAÇÃO: BACKLIGHT LED _[ |
QUM4TIDÀDES KIR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 2,00 | ValorTotal R$ Sigiloso

JOGO DE XADREZ TABULEIRO DOBRÁVEL MAGNÉTIC^"' |
PORTÁTILMATERIAL:PLÁSTICO,PVCOUMADEIRA.TAMANHO: ,, ^

Unidade 86 00
32-40 CM X 32-40 CM X 2-3 CM (ABERTO) E 16-20 CM

(DOBRADO), PESO: 200-400 GRAMAS COR: VARIADAS (PRETO.

Sigiloso Sigiloso

SIglioso Sigiloso

Sigiloso SIglioso

SIglioso Sigiloso

SIglioso Sigiloso
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BRANCO, MADEIRA, ETC,)" "TABULEIRO: DOBRÁVEL, i ~
MAGNÉTICO E POR TÁTIL PEÇAS: 32 PEÇAS (16 BRANCAS E 16
PRETAS). MATERIAL DAS PEÇAS: PLÁS TICO, METAL OU ;
MADEIRA. TAMANHO DAS PEÇAS; 2-3 CM. IMA: FORTE £ DURA- !
VEL (NEODIMIO), CASAS: 64 CASAS NUMERADAS E LETRAS (A- '
H) DESENHO: ES TILO CLASSICO OU MODERNO- ACESSÓRIOS: '
SUPORTE PARA PAREDE, BOLSA DE TRANSPORTE OU RELÓGIO i

_D1 XADREZ I I
QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 6,00 | Valor Total RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 80,00 | Valor Total R$ Sigiioso
REDE PARA QUADRA DE FUTSAL PROFISSIONAL, FIO 2, MALHA
lOCM UNIDADE 25,00
QUANTÍbADÉS POR ÓRGÃO PA'rtÍCIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 25,00 j Valor Total RS Sigiloso

BOLA DE BASQUETE ADULTO, BT 500, DRIP, TAMANHO 7 | 1
PROFISSIONAL !
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS Sigiloso

MESA DE PING PONG MDF, TAMANHO OFICIAL, MEDIDA I
2,74CM DE COMPRIMENTO E1MES2CM DE LARGURA, 76 CM UNIDADE 1,00
DE ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO J_ _
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 1,00 | Valor Total RS Sigiloso

PLACAR DE MESA, MARCADOR MANUAL DE PONTOS COM ["777
JMfiÇAÇÃO DE ATÉ31PONTOSE7SETS | _
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 5,00 | Valor Total RS Sigiloso

SACO DÊ PANCADA BOXE PROFISSIONAL FEITO EM COURO, IM | . TTTT
E 77 CM DE ALTURA E 33 CM DE DIÂMETRO PRETO [ |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICÍPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 1,00 | Valor Total RS Sigiioso

LUVAS DE BOXE PARA TRÊÍ^NO FrOFISSIONAL FEITAS DE T
POLIURETANO RESISTENTE E ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, UNIDADE 20,00

TAMANHA DE 12ozA16oz _ [
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 [ Valor Total RS Sigiioso

BOLA DE QUEIMADA - COM CAMARA AIRBILITY, mIolo"] T
removível E LUBRIFICADO, CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: Unidade 20,00

65 - 67 CM (TAMANHO 08), PESO APROXIMADO: 390 • 410G ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANU

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso
BAMBOLÉ - CORÍS: SORTIDAS; DIMENSÕES: 65 CM DE RAIO ,, ^ í

■y , , I Undade 200.00TOTAL; COMPOSIÇÃO / MATERIAL: PLASTICO. [__ |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 200,00 | Valor Total RS Sigiloso
CARTÃO PARaTuIZ SAÍÃÕ MATERIAL - ACRILICO (PLÁSTICO ,
RiGIDO E RESISTENTE) TAMANHO: APROXIMADAMENTE 10 X
15 CM COR: VERDE, AMARELO £ VERMELHO (PADRÃO OFICIAL) Unidade 20,00
QUANTIDADE: 3 PEÇAS (UM DE CADA COR) ESPAÇO PARA
ANOTAÇÕES NA PARTE DE TRÁS | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ Sigiloso

UNIDADE

UNIDADE

Unidade 200,00

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiioso

Sigiloso

Sigiioso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso Sigiloso
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I Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS Slglloso
KITCONÊSPARATRE1NAMENTOFUNaONAL-QUANTrDADE:20 j ""
UNIDADES. MATERIAL: PLÁSTICO FLEXÍVEL. RESISTENTE E !
DURÁVEL. ALTURA: 24 CM. DIÂMETRO: 10-12 CM. PESO: 20-30
GRAMAS CADA. ESTABILIDADE: BASE AMPLA PARA EVITAR '

35 TOMBAMENTO. VISIBILIDADE: CORES VIBRANTES PARA

MELHOR VISIBILIDADE
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE'
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 0,00 | Valor Total RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 80,00 | Valor Total R$ Sigiloso
CORDA DE PULAR - MATERIAL NYLON OU POLIÉSTER. | |
COMPRIMENTO: 3-4 METROS- DIÂMFFRO; 1-2CM. PONTEIRA Unidade 80,00
DE MADEIRA.ki |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Educação t Quantidade: 80,00 | Valor Total R$ Sigiloso
JOGO DE DAMAS - MATERIAL DO TABULEIRO: MADEIRA; .. I
MATERIAL DAS PEDRAS: PLÁSTICO; COR: PRETO E BRANCO. Unidade j 80,00

37 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS Sigiloso

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 80,00 | Valor Total R$ Sigiloso
REDE PARA GOL DE FUTSAL - FIO 4 MM POSSUI FIOS EM |
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE E PROTÉÇAO UV. JUNÇÃO
DA MALHA POR MEIO DE NÓS CERRADOS PARA MAIOR PODER
DE RETENÇÃO E NÃO SE DESFAZER COM O TEMPO. MALHA 2°'®"

38 TRANÇADA 12X12CM. NÓS CERRADOS QUE EVITAM O
DESGASTE. TAMANHO DO FIO 4MM- _| [
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS Sigiloso

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso
REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL MATERIAL - ALGODÃO Õi7] |
POLIÉSTER DIÂMETRO DO FIO; 2,5 MM TAMANHO: 9,14 X 9,14
M (QUADRA OFICIAL) PESO: APROXIMADAMENTE 15-25 KG DE 2°'"°

39 FAIXAS: 4 _ [
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PÃRTIClPÃNTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS Sigiloso
Sec^retarla Municipa] de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS Sigiloso
kÍT ESCADA NATURAL FITNESS ÃGIÚDADE TREINAMENTO j
FUNCIONAL MATERIAL - MADEIRA (CARVALHO OU PINHO) OU

ALUMÍNIO. COMPRIMENTO: 5 METROS. LARGURA: 30-40 CM.

ALTURA: 15-20 CM (ENTRE DEGRAUS). PESO: 15-25 KG. '

40 NÚMERO DE DEGRAUS: 10-15. CAPACIDADE DE CARGA: 150-

200 KG.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 40,00 t Valor Total RS Sigiloso

VaiorTotal T

Unidade

Unidade

Slglloso Slglloso

Sigiloso Slglloso

Sigiloso Sigiloso

Sigiloso Slglloso

Sigiloso Slglloso

Sigiloso Slglloso

Sigiloso

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A justificativa para a contratação do fornecimento de materiais esportivos para atender às

demandas das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA pode ser elaborada com base em vários

pontos que destacam a importância e a necessidade dessa aquisição. Aqui estão algumas

justificativas possíveis;
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a) Promoção da Saúde e Bem-Estar: A prática de atividades esportivas é essencial para a WõrtoPõ"
da saúde física e mental da população. O fornecimento de materiais esportivos permitirVq«k.«s'
Secretarias Municipais promovam programas de atividades físicas, reduzindo o sedentarismo e
prevenindo doenças relacionadas ao estilo de vida, como obesidade, diabetes e hipertensão.
b) Desenvolvimento Social e Comunitário: O esporte é uma ferramenta poderosa para a inclusão
social e o fortalecimento das comunidades. Através de eventos esportivos e programas de
treinamento, os cidadãos podem desenvolver habilidades de trabalho em equipe, disciplina e
liderança. Isso é especialmente importante para jovens, que podem encontrar no esporte uma
alternativa positiva ao envolvimento com atividades ilícitas.
c) Fomento ao Esporte e Descoberta de Talentos: investir em materiais esportivos de qualidade
permite que as Secretarias Municipais identifiquem e desenvolvam talentos locais, criando

oportunidades para que Jovens atletas se destaquem em competições regionais, estaduais e
nacionais. Isso pode colocar a cidade de Dom Pedro/MA no mapa esportivo, promovendo um
sentimento de orgulho e pertencimento entre os moradores.

d) Cumprimento de Políticas Públicas e Projetos Governamentais: Muitas vezes, há diretrizes
estabelecidas em políticas públicas e projetos governamentais que visam a promoção do esporte e
da atividade física. A aquisição de materiais esportivos pode ser necessária para cumprir essas
metas e garantir que a cidade esteja alinhada com as iniciativas estaduais e federais.

e) Eventos e Competições Locais: Para a realização de eventos esportivos e competições locais, é
fundamental ter à disposição materiais esportivos adequados, isso não só garante a realização
desses eventos com qualidade, mas também promove o turismo esportivo, atraindo visitantes e

movimentando a economia local.

f) Educação Física nas Escolas: As escolas municipais freqüentemente necessitam de materiais
esportivos para a realização de aulas de educação física. Equipar as escolas com materiais
adequados é crucial para garantir que os estudantes tenham uma formação integral, que inclua a
prática regular de esportes.

g) Inclusão de Grupos Vulneráveis: Materiais esportivos adaptados são necessários para a inclusão
de pessoas com deficiências em atividades esportivas. Isso promove a igualdade de oportunidades
e a integração social de grupos vulneráveis.

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em

Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO AUNHAMENTO COM O PIANUAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
1.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercido de 2026.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPEOFICAÇÃO DO PRODUTO
S.l. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabílidade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

m
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Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por p
licitante vencedora.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 95 e seguintes da Lei ns 14,133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,
incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
11.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,
inclusive Microempreendedor Individual - MEí;

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §28 do art. 44 da LC

123/2006;

11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas no REGIONAL, até o limite de 10% (dez por
cento) do melhor preço válido, nos termos do art. 22, inciso 11 do Decreto Municipal
008/2024, que regulamenta o §32 do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do comércio

local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.
12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de Julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA | CNPV. 06.131.193(0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma,gov.br

Página 34 de 77



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DO E D 1 T A L

DOM
PEORO

Forma de fornecimento

O  fornecimento objeto PARCELADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mfnimo 90 (noventa) dias e
prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

15.1.1. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercia! da respectiva sede;

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.DortaldoemDreendedor.gov.br:

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação
dos seguintes documentos:
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15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.

15.2.5.

15.2.6.

15.2.7.

15.2.8.
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Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classimãdo;^
independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N212.440/2011);
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15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, pWlgcSoífc'

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 affo^ná'
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXill do art. 72 da Constituição Federal;

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa Jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insoivência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024)

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima iimitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa Jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n2 2003, de 18 de Janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada instrução

quanto a assinatura digitai nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

15.3.2.4. A licitante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices

contábeis exigidos neste editai. Caso não constem os referidos índices no

Balanço Patrimonial apresentado, a licitante deverá incluir uma declaração,

assinada por um profissional da área contábil devidamente registrado no

15.3.2.2.

15.3.2.3.

15.3.2.4.
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Conselho Regional de Contabilidade, atestando o atendimento ms

econômicos conforme disposto no §is do art. 69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Geral (2 1,00):
i4tívo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (21,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.5.

15.3.3. Em caso de nSo constar os índices acima no balanço patrimonial, e a iicitante não

apresentar a certidão exigida no item 15.3.2.4, a licltantes estará Inabilitada

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n® 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício:

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1.

15.4.2.

15.4.3.

Atestados de capacidade técnica fornecidos por contratantes anteriores (públicos ou
privados). Os atestados devem descrever de forma clara e objetiva o objeto os itens e
as quantidades fornecidas, o período de execução, o local de fornecimento e uma

declaração de que a execução foi satisfatória e em conformidade com as normas deste

termo de referência. A relevância do atestado será avaliada peia similaridade com o

objeto desta licitação.

O atestado, além do descrito no item 15.4.1, deverá obrigatoriamente conter Razão
Social, CNPJ, endereço, e-mait, telefone, e deverá ser assinado por pessoa responsável,

informando cargo e CPF do mesmo.

Os atestados que forem apresentados em desacordo com as exigências constantes dos

itens 5.4,1 e 5.4,2 serão recusados e a Iicitante será considerada inabilitada.
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Condições de Entrega
16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 05 (cinco) dias, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

16.3. Os bens deverão ser entregues em endereço indicado na Ordem de Fornecimento.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá Informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

Fiscalização

17.6. Aexecuçlo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s] fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1^ da

Lei n2 14.133, de 2021).

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

17.7.3.
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No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato, na^atas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao géste«íS'
contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Gestor do Contrato

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas á verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas a execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

17.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

17.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado peta

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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18.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergad^^-puá^
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pe!o(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunica ndo-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como;

20.2.1. o prazo de validade;

20.2.2. a data da emissão;

20.2.3. OS dados do contrato e do órgão contratante;

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

20.2.5. o valor a pagar; e

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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20.12

20.13.

MINUTA DO E D IT A L I /M
Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equival^^tg/ou^
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o comratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Município (divida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei nfi 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente Indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nS

123, de 2005, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

Dom Pedro - MA, 16 de março de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matricula nS 5106-1

Aprovo o Termo de Referência.
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Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças
Portaria ns 04/2025
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR /
Processo Administrativo 2026.0213.001/2026 - SEMAFIN f

Necessidade da Administração no fornecimento de Materiais Esportivos para atendec-ae^
secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA), reconhecendo a importância fundamental do esporte
como meio de promoção da saúde, integração social, formação de jovens e descoberta de talentos,
identifica a necessidade premente de adquirir materiais esportivos destinados ao desenvolvimento e

incentivo das atividades esportivas junto com as secretarias. Esta contratação é direcionada para
equipar adequadamente as instalações esportivas municipais e escolas, possibilitando a prática
diversificada de modalidades esportivas e atendendo a um espectro amplo de faixas etárias e
habilidades.

1.2. Esta necessidade emerge do atual déficit de materiais esportivos qualificados que limita
severamente a capacidade dos programas de iniciação e desenvolvimento esportivo de alcançar seus
objetivos. A falta de equipamentos adequados não só prejudica o desempenho e evolução dos
participantes das diversas modalidades esportivas, mas também representa uma barreira para a
ampliação da oferta de atividades, a inclusão de novas modalidades e o engajamento de mais
indivíduos na prática do esporte como ferramenta de educação e cidadania.
1.3. A aquisição futura de materiais esportivos de qualidade é, portanto, imprescindível para oferecer
infraestrutura adequada que Incentive a prática esportiva regular na comunidade, promova o k)em-estar
físico, mental e a interação social entre os munícipes. Além disso, a iniciativa visa abastecer os
programas de detecção e formação de talentos esportivos, permitindo a capacitação adequada para
competições locais, regionais e nacionais, bem como fomentar o sentimento de pertencimento e
orgulho dentro da comunidade, através do apoio e celebração das conquistas esportivas locais.
1.4. A aquisição desses materiais visa incentivar a prática esportiva entre crianças, adolescentes e
adultos, promovendo a inclusão social, o desenvolvimento físico e motor, bem como a melhoria da

qualidade de vida da população. Além disso, a disponibilidade de equipamentos adequados é
essencial para a realização de aulas de educação física, campeonatos escolares e outras competições
esportivas organizadas pela administração pública.

1.5. A iniciativa se justifica pela necessidade de substituir materiais desgastados e ampliar o acesso
da comunidade a equipamentos esportivos de qualidade, garantindo que as atividades sejam
desenvolvidas de forma segura e eficiente.
1.6. A carência de materiais esportivos nas unidades escolares e espaços públicos destinados à prática

esportiva tem impactado diretamente na qualidade das atividades desenvolvidas, limitando a oferta de

modalidades e dificultando a realização de eventos e competições escolares. Dessa forma, a

contratação se faz necessária para suprir essa demanda, garantindo condições adequadas para a
realização de atividades físicas e esportivas no município.

2. ÁREA REQUISITANTE
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2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Secretária: Sônia Lúcia Lop« Feto^
Machado. \

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

3.1. A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (ROA) do Município
de Dom Pedro/MA, para o exercício de 2026, então a referida demanda decorreu da estratégia de
seguir um planejamento de compras alinhado á Lei Orçamentária Anual (LOA) e necessidades
corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a eficiência das contratações públicas.
3.2. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades imediatas e na priorizaçâo de
ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais. Importante salientar que,
para o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os procedimentos e prazos

definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de planejamento e gestão das
contratações do município.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Natureza do objeto: O objeto da presente contratação caracteriza-se como fornecimento de bens,
consistindo na aquisição de materiais esportivos, destinados a atender às necessidades das

secretarias municipais de Dom Pedro/MA, especialmente no desenvolvimento de atividades
esportivas, educacionais e recreativas promovidas pela administração pública.
4.2. Requisitos técnicos mínimos: Os materiais esportivos a serem fornecidos deverão atender aos
seguintes requisitos mínimos:

a) Capacidade/funcionalidade mínima; os produtos deverão possuir características adequadas ao
uso em atividades esportivas escolares, recreativas e competitivas, possibilitando o

desenvolvimento das diversas modalidades esportivas previstas pela administração municipal.
b) Padrões de qualidade e desempenho: os materiais deverão apresentar qualidade compatível

com as especificações técnicas descritas neste estudo e no futuro Termo de Referência, devendo

ser resistentes, duráveis e apropriados para uso freqüente, atendendo, quando aplicável, às

normas técnicas e padrões estabelecidos por entidades esportivas.
c) Compatibilidade com a infraestrutura existente: os materiais fornecidos deverão ser

compatíveis com os espaços esportivos e estruturas já existentes nas escolas, quadras e demais

locais destinados à prática esportiva no município.
d) Prazos mínimos de entrega: os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pela

Administração Municipal, em prazo a ser definido no Termo de Referência, devidamente

acondicionados e acompanhados da documentação fiscal pertinente.
e) Condições de garantia: os materiais deverão possuir garantia contra defeitos de fabricação,

assegurando à Administração o direito de substituição do produto em caso de irregularidades ou

não conformidade com as especificações técnicas.

f) Critérios de sustentabíildade aplicáveis: sempre que possível, deverão ser priorizados produtos

fabricados com materiais duráveis, recicláveis ou de menor impacto ambiental, bem como

embalagens adequadas que reduzam a geração de resíduos.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA ] CW):
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4.3. Ressalte-se que os requisitos descritos sâo necessários e suficientes para atender à neces&dSê'
identificada, não se admitindo exigências que restrinjam indevidamente a competitividade do pwtíáso"
licitatório, em observância aos princípios da isonomia, da competitividade e da seleção da proposta
mais vantajosa para a Administração Pública, conforme disposto na Lei n° 14.133/2021.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTITADES A SEREM CONTRATADAS

5.1. A estimativa das quantidades a serem contratadas foi elaborada com base em uma análise
detalhada do consumo histórico dos materiais de esportivos nos últimos anos, bem como uma revisão
crítica das contratações anteriores realizadas pela Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

DESCRIÇÃO

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO 5 - 68-70 CM E 410-450G - PARA

CATEGORIAS PROFISSIONAIS E ADULTOS DE ACORDO COM A CBF -FIFA.

MATERIAL: MICROFIBRA EM POLIÜRETANO MiOLO REMOVÍVEL E

LUBRIFICADO.

BOLA DE FUTEVÔLEI, BOLA OFICIAL DE FÜTEVOLEI - TAMANHO ÚNICO

PARA ADULTOS E CATEGORIAS DE BASE PESO: 260-280 GRAMAS

MATERIAL: COURO SINTÉTICO

BOLA DE FUTSAL ADULTO - COSTURADA EM MICROFIBRA IMPERMEÁVEL

CONFECCIONADA EM MICROFIBRA E COM 32 GOMOS, FORTE E
RESISTENTE, SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO TAMANHO 62-64
CM PESO: 430-460 GRAMAS

BOLA DE HANDBALL H3L - EM MATERIAL SINTÉTICO, COURO OU SIMILAR

TAMANHO: 58-60 CM PESO: 425-175 GRAMAS SUPERFÍCIE: LISA OU

TEXTURIZADA

BOLA DE VÔLEI DE PRAIA COM PESO E MEDIDAS OFICIAIS, TAMANHO - 66-
68 CM PESO: 260-280 GRAMAS MATERIAL: COURO SINTÉTICO OU

MICROFIBRA SUPERFÍCIE: LISA OU TEXTURIZADA SEM COSTURA MIOLO
REMOVÍVEL

BOMBA P/ ENCHER BOLA - CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO

RESISTENTE (POLIPROPILENO OU POLIETILENO) COR: VARIÁVEL
(COMUM: AZUL, VERDE, AMARELO) TAMANHO: APROXIMADAMENTE 20-30

CM DE ALTURA E 10-15 CM DE DIÂMETRO PESO: 200-400 GRAMAS

CAPACIDA-DE: 2-5 LITROS CONECTIVIDADE: VÁLVULA UNIVERSAL PARA

BOLAS 1. VÁLVULA DE SEGURANÇA PARA EVITAR SOBREPRESÁO
INSTRUÇÕES DE USO CLARAS
CARTÃO PARA ARBITRO OFICIAL CAMPO - MATERIAL: ACRÍLICO (PLÁSTI
CO RÍGIDO E RESISTENTE) TAMANHO: APROXIMADAMENTE 10 X 15 CM 2
PEÇAS (UM AMARELO E UM VERMELHO) ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES NA
PARTE DE TRÁS.

CRONÔMETRO DIGITAL PORTÁTIL - TAMANHO: 8-12 CM (LARGURA) X 4-6
CM (ALTURA) X 1,5-3 CM (ESPESSURA) PESO: 50-150 GRAMAS MATERIAL:

PLÁSTICO RESISTENTE COR: VARIÁVEL (PRETO, BRANCO, AZUL, ETC.)
BATERIA: PILHA AA OU AAA (DURAÇÃO: 1-2 ANOS) ALCANCE DE MEDIÇÃO:

UNO.
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00:00:00 ÃTÍ 99:59:59 MODOS DÊ OPERAÇÃO: CRONOMETRO,
TEMPORIZADOR, RELÓGIO MEMÓRIA: ARMAZENAMENTO DE ATÉ 100
REGISTROS CONECTIVIDADE: SEM FIO BLUETOOTH (OPCIONAL) BOTÃO
DE INÍCIO/PARADA BOTÃO DE RESET ILUMINAÇÃO LED E ALARME
SONORO

CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO - MATERIAL: TÊXTIL (POLIÉSTER,
NYLON) E SINTÉTICO (POLIURETANO) TAMANHO: VARIA DE ACORDO COM

' A MARCA E MODELO (36-47) VARIÃVEL USO: ADULTO GÊNERO:
MASCULINO E FEMININO

, CHUTEIRA PARA SOCIETY - MATERIAL: COURO SINTÉTICO OU NATURAL
(COURO DE BOI OU CABRA) SOLADO TRATAMENTO DE BORRACHA PARA
MELHOR ADERÊNCIA, AMORTECIMENTO: TECNOLOGIA DE ABSORÇÃO DE
IMPACTO, SISTEMA DE AJUSTE: ATACADORES E CADARÇOS, PALMILHA:

; REMOVÍVEL E LAVÁVEL, COR: VARIAÇÕES (PRETO, BRANCO, CORES VI
' BfíANTES). TAMANHO; 36-47 GÊNERO: MASCULINO/FEMININO,

CHUTEIRA PARA FUTSAL - MATERIAL: COURO SINTÉTICO OU NATURAL

(COURO DE BOI OU CABRA) SOLADO: TRATAMENTO BORRACHA PLANA
COM TRAVAS PARA MELHOR ADERÊNCIA EM SUPERFÍCIES DURAS,
AMORTECIMENTO: TECNOLOGIA DE ABSORÇÃO DE IMPACTO, SISTEMA DE
AJUSTE: ATACADORES E CADARÇOS, PALMI-LHA: REMOVÍVEL ê LAVÁVEL,
COR: VARIAÇÕES (PRETO, BRANCO, CORES VIBRANTES). TAMANHO: 36-47
GÊNERO: MASCULINO/FEMININO.

LUVA DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO - MATERIAL: COURO SINTÉTICO '
(POLIURETANO OU POLIÉSTER) TAMANHO: VARIA DE ACORDO COM A
MARCA E MODELO (PEQUENO, MÉDIO, GRANDE, EXTRA-GRANDE) PESO:
APROXIMADAMENTE 200-400 GRAMAS USO; ADULTO PALMILHA: 3-5 MM DE

ESPESSURA FORRO: MATERIAL TRANSPIRÁVEL (MESH OU TECIDO
SINTÉTICO) FECHAMENTO: VELCRO OU SISTEMA DE AJUSTE ELÁSTICO
PROTEÇÃO: REFORÇOS NAS PALMAS E DEDOS ADAPTAÇÃO: AJUSTE
PERSONALIZADO PARA DIFERENTES TAMANHOS DE MÃOS

TROFÉU TAÇA FUTEBOL - MATERIAL METAL (PRATA, OURO, BRONZE) OU
CRISTAL TAMANHO: MÍNIMO DE 50 CM (ALTURA) E 25 CM (LARGURA) PESO:
APROXIMADAMENTE 3-6 KG BASE; ESTÁVEL E PLANA PLACA DE

IDENTIFICAÇÃO: ESPAÇO PARA GRAVURA COM NOME DA COMPETIÇÃO,
EQUIPE OU JOGADOR

MEDALHA DE OURO - TAMANHO: MÍNIMO DE 62 MM (DIÂMETRO) E 3-4 MM
(ESPESSURA). PESO: APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS. COR:

DOURADA COM DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO: POLIMENTO OU

TEXTURA PARA DAR BRILHO E DESTAQUE. FITA: AZUL, COM 30-40 MM DE

LARGURA E 60-80 CM DE COMPRIMENTO. TIPO DE FITA: FITA DE SEDA,

ALGODÃO OU POLIÉSTER.

MEDALHA DE PRATA - TAMANHO: MÍNIMO DE 62 MM (DIÂMETRO) E 3^ MM
(ESPESSURA). PESO: APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS. COR:

PRATEADA COM DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO: POLIMENTO OU

TEXTURA PARA DAR BRILHO E DESTAQUE. FITA: AZUL, COM 30-40 MM DE
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LARGURA E 60-80 CM DE COMPRIMENTO. TIPO DE FITA: FITA DE SEDA,

ALGODÃO OU POLIÉSTER

MEDALHA DE BRONZE - TAMANHO: MÍNIMO DE 62 MM (DIÂMETRO) E 3-4
MM (ESPESSURA). PESO: APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS. COR:

PRATEADA COM DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO: POLIMENTO OU

TEXTURA PARA DAR BRILHO E DESTAQUE. FITA: AZUL. COM 30-40 MM DE

LARGURA E 60-80 CM DE COMPRIMENTO. TIPO DE FITA: FITA DE SEDA,

ALGODÃO OU POLIÉSTER.

REDE FUTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL - MATERIAL: FIO DE NYLON OU

POLIÉSTER DIÂMETRO DO FIO: 2 MM MALHA: 15X15 MM TAMANHO: 2,50 X
7,50 X 0,85 X 2,00 M (LARGURA X ALTURA X PROFUNDIDADE X

COMPRIMENTO) PESO: APROXIMADAMENTE 20-30 KG COR: BRANCA OU

PRETA RESISTÊNCIA AO VENTO: 100-150 KM/H TIPO DE MALHA:

QUADRADA ANÉIS DE FIXAÇÃO E GARANTIA DE 2-5 ANOS
REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL - MATERIAL: ALGODÃO OU POLIÉSTER

DIÂMETRO DO FIO: 2,5 MM TAMANHO: 9,14 X 9,14 M (QUADRA OFICIAL)
PESO: APROXIMA-DAMENTE 15-25 KG DE FAIXAS: 4

APITO PARA ARBITRO CLÁSSICO - MATERIAL: METAL (LATÃO, AÇO INOXI-
DÂVEL OU PRATA) OU PLÃSTICO. COR: PRETO, PRATA, DOURADO OU
CORES VIBRANTES. TAMANHO: 5-7 CM (COMPRIMENTO) X 2-3 CM (LAR
GURA). PESO: 20-50 GRAMAS, INTENSIDADE SONORA: 80-120 DECIBÉIS. 3.
RESISTÊNCIA À CORROSÃO: TRATAMENTO ANTIOXIDANTE DIÂMETRO DO
BOCAL: 1-2 CM. COMPRIMENTO DO FIO: 10-20 CM, MATERIAL DO FIO: AÇO,
NYLON OU POLIÉSTER.

KIT TÊNIS DE MESA - 02 RAQUETE (PADDLE) - MATERIAL: MADEIRA,

PLÁSTICO OU FIBRA DE CARBONO - TAMANHO: 15-16 CM (LARGURA) X 15-
16 CM (COMPRIMENTO) - PESO: 70100 GRAMAS • SUPERFÍCIE: LISA OU
TEXTURIZADA ESPESSURA: 10-15MM.3-6 BOLA: - MATERIAL: PLÁSTICO OU

CELULÓIDE - DIÂMETRO: 40 MM - PESO: 2,7 GRAMAS - VELOCIDADE: 100-
120 KM/H. REDE: - MATERIAL: NYLON OU POLIESTER ALTURA: 15,25 CM

LARGURA: 1,52 M PESO: 1-2 KG ALTURA AJUSTÁVEL

FAIXA MARCAÇÃO SOM FUTEBOL BEACH SOCCER, VÔLEI E FUTEVÔLEI
MATERIAL: NYLON, POLIÉSTER OU POLIPROPILENO. COMPRIMENTO: 50
METROS. LARGURA: 5-10 CM, COR: BRANCA, AMARELA, LARANJA OU

VERMELHA.

KIT BANDEIRA DE AUXILIAR ARBITRO BANDEIRINHA-MATERIAL: TECIDO

RESIS TENTE (POLIÉSTER OU NYLON), TAMANHO: 40-50 CM X 30-40 CM,
PESO: 100-200 GRAMAS COR: DUAL (PRETO E BRANCO, OU AMARELO E

PRETO). USO: FUTEBOL. FU-TSAL HANDEBOL E OUTROS ESPORTES

JOGO DE BADMINTON - RAQUETE ALTAMENTE FLEXÍVEL, MATERIAL
CABEÇA: GRAPHITE/TUNGSTEN. MATERIAL EIXO: GRAPHíTE/NANOMESH
NEO, PESO/GRIP: 5U (78G MÉDIA) /G4. RECOMENDAÇÃO DE
ENCORDOAMENTO: 19-24 LBS POSSUI UMA ESTRUTURA DE GRAFITE

SUPER LEVE (5U, APENAS 78G EM MÉDIA), ALTA FLEXIBILIDADE E PONTO
IDEAL AUMENTADO. PETECAS FABRICADAS EM MATERIAL NYLON,
RESISTENTES E BASE EM CORTIÇA, POLIURETANO OU SIMILAR,
ENVOLVIDA COM COURO BRANCO. VENDIDA EM TUBOS COM 6 UNIDADES.

(I
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REDE DE POUÉSTER, FIO DE POLIAMIDA TORCIDO, BANDA SUPERIOR EM
PVC E CABO DE AÇO PLASTIFICADO, FÁCIL DE DOBRAR E TRANSPORTAR,
ACOMPANHA CABO DE AÇO PLASTIFICADO, FITAS NA COR BRANCA COM
MALHA 2 CM. DIMENSÕES; 6,10 M X 0,70 M, GARANTIA DO FABRICANTE:
CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇAO. PADRÃO ÚNICO, APLICAVEL PARA
FORMAÇÃO/BASE E RENDIMENTO
KIT RÁDIOS COMUNICADOR 16 CANAIS WALK TALK ATÉ 12KM MODELO:

WAL KIE-TALKIE QUANTIDADE: 4 UNIDADES COM 16 CANAIS ALCANCE: ATÉ

12 KM (DE PENDENDO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS). FREQÜÊNCIA: VHF
(136-174 MH2) OU UHF (400-470 MHZ), POTÊNCIA: SW. BATERIA:
RECARREGAVEL (NI-CD, NI-MH OU LI-lON). PESO: APROXIMADAMENTE 200-
300 GRAMAS CADA COM PARA CONEC-TOR PARA ACESSÓRIOS (FONES,
CARREGADOR) E SUPORTE: SUPORTE PARA CINTO, ILUMINAÇÃO;
BACKLIGHT LED

JOGO DE XADREZ TABULEIRO DOBRAVEL MAGNÉTICO PORTATIL
MATERIAL: PLASTICO, PVC OU MADEIRA. TAMANHO: 32-40 CM X 32-40 CM
X 2-3 CM (ABERTO) E 16-20 CM (DOBRADO), PESO. 200-400 GRAMAS COR:

VARIADAS (PRETO, BRANCO, MADEIRA. ETC.) TABULEIRO: DOBRAVEL,
MAGNÉTICO E POR TATIL PEÇAS: 32 PEÇAS (16 BRANCAS E 16 PRETAS).
MATERIAL DAS PEÇAS: PLAS TICO, METAL OU MADEIRA. TAMANHO DAS
PEÇAS: 2-3 CM. IMA: FORTE E DURA-VEL (NEODIMIO), CASAS: 64 CASAS

NUMERADAS E LETRAS (A-H) DESENHO: ES TILO CLASSICO OU MODERNO.
ACESSÓRIOS: SUPORTE PARA PAREDE, BOLSA DE TRANSPORTE OU
RELÓGIO DE XADREZ
REDE PARA QUADRA DE FUTSAL PROFISSIONAL, FIO 2, MALHA 10CM

BOLA DE BASQUETE ADULTO, BT 500, DRIP, TAMANHO 7 PROFISSIONAL

MESA DE PINO PONG MDF, TAMANHO OFICIAL, MEDIDA 2.74CM DE

COMPRIMENTO E 1M E 52CM DE LARGURA, 76 CM DE ALTURA EM

RELAÇÃO AO SOLO 10-20 KG DE FORÇA DE TRAÇÃO USO: TREINAMENTO
DE FORÇA, FISIOTERAPIA, REABILITAÇÃO, FUTEBOL E ESPORTES.
PLACAR DE MESA, MARCADOR MANUAL DE PONTOS COM MARCAÇÃO DE
ATÉ 31 PONTOS E 7 SETS

SACO DE PANCADA BOXE PROFISSIONAL FEITO EM COURO, 1M E 77 CM

DE ALTURA E 33 CM DE DIÂMETRO PRETO

LUVAS DE BOXE PARA TREINO PROFISSIONAL FEITAS DE POLIURETANO

RESISTENTE E ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, TAMANHA DE 12oz A 16oz

BOLA DE QUEIMADA - COM CAMARA AIRBILITY, MIOLO REMOVÍVEL E

LUBRIFICADO, CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: 65 - 67 CM (TAMANHO
08), PESO APROXIMADO: 390 - 410G

BAMBOLÊ - CORES: SORTIDAS; DIMENSÕES: 65 CM DE RAIO TOTAL;

COMPOSIÇÃO / MATERIAL: PLASTICO.
CARTÃO PARA JUIZ SALÃO MATERIAL - ACRÍLICO (PLASTICO RÍGIDO E
RESISTENTE) TAMANHO: APROXIMADAMENTE 10 X 15 CM COR:

VERDE, AMARELO E VERMELHO (PADRÃO OFICIAL) QUANTIDADE: 3
PEÇAS (UM DE CADA COR) ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES NA PARTE DE
trAs

% P^O
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KIT CONES PARA TREINAMENTO FUNCIONAL -QUANTIDADE: 20

UNIDADES. MATERIAL: PLÁSTICO FLEXÍVEL, RESISTENTE E DURÁVEL.
ALTURA: 24 CM. DIÂMETRO 10-12 CM. PESO: 20-30 GRAMAS CADA.
ESTABILIDADE: BASE AMPLA PARA EVITAR TOMBAMENTO.

VISIBILIDADE: CORES VIBRANTES PARA MELHOR VISIBILIDADE

CORDA DE PULAR - MATERIAL NYLON Oü POLIÉSTER. COMPRIMENTO: 3-

4 METROS. DIÂMETRO: 1-2CM. PONTEIRA DE MADEIRA.
JOGO DE DAMAS - MATERIAL DO TABULEIRO: MADEIRA; MATERIAL DAS

PEDRAS: PLÁSTICO; COR; PRETO E BRANCO.
REDE PARA GOL DE FUTSAL - FIO 4 MM POSSUI FIOS EM POLIETILENO DE

ALTA DENSIDADE E PROTEÇÃO UV, JUNÇÃO DA MALHA POR MEIO DE NÔS
CERRADOS PARA MAIOR PODER DE RETENÇÃO E NÃO SE DESFAZER COM
O TEMPO. MALHA TRANÇADA 12X12CM. NÔS CERRADOS QUE EVITAM O
DESGASTE. TAMANHO DO FIO 4MM,

REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL MATERIAL - ALGODÃO OU POLIÉSTER

DIÂMETRO DO FIO: 2,5 MM TAMANHO: 9,14 X 9,14 M (QUADRA OFICIAL)
PESO: APROXIMADAMENTE 15-25 KG DE FAIXAS: 4

KIT ESCADA NATURAL FITNESS AGILIDADE TREINAMENTO FUNCIONAL

MATERIAL - MADEIRA (CARVALHO OU PINHO) OU ALUMÍNIO.
COMPRIMENTO: 5 METROS. LARGURA: 30-40 CM. ALTURA: 15-20 CM

(ENTRE DEGRAUS). PESO; 15-25 KG. NÚMERO DE DEGRAUS: 10-15.
CAPACIDADE DE CARGA: 150-200 KG.

DOM
PEOm

UNID

UNID

*  DIVISÃO POR SECRETARIA
DESCRIÇÃO

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO 5 - 68-70 CM E 410-450G • PARA

CATEGORIAS PROFISSIONAIS E ADULTOS DE ACORDO COM A CBF-FIFA.
MATERIAL: MICROFIBRA EM POLIURETANO MÍOLO REMOViVEL E
LUBRIFICADO.
BOLA DE FUTEVÔLEI, BOLA OFICIAL DE FUTEVOLEI - TAMANHO ÜNICO
PARA ADULTOS E CATEGORIAS DE BASE PESO. 260-280 GRAMAS

MATERIAL: COURO SINTÉTICO.
BOLA DE FUTSAL ADULTO - COSTURADA EM MICROFIBRA IMPERMEÁVEL

CONFECCIONADA EM MICROFIBRA E COM 32 GOMOS, FORTE E
RESISTENTE, SLIP SYSTEM REMOViVEL E LUBRIFICADO TAMANHO 62-64
CM PESO: 430-460 GRAMAS
BOLA DE HANDBALL H3L - EM MATERIAL SINTÉTICO, COURO OU SIMILAR
TAMANHO: 58-60 CM PESO: 425-475 GRAMAS SUPERFÍCIE: LISA OU
TEXTURIZADA
BOLA DE VÔLEI DE PFLAIA COM PESO E MEDIDAS OFICIAIS, TAMANHO -
66-68 CM PESO: 260-280 GRAMAS MATERIAL: COURO SINTÉTICO OU

MICROFIBRA SUPERFÍCIE: USA OU TEXTURIZADA SEM COSTURA MIOLO
REMOVÍVEL
BOMBA PI ENCHER BOLA - CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO
RESISTENTE (PO-LIPROPILENO OU POLIETILENO) COR: VARIÁVEL
(COMUM: AZUL, VERDE, AMARELO) TAMANHO: APROXIMADAMENTE 20-
30 CM DE ALTURA E 10-15 CM DE DIÂMETRO PESO: 200-400 GRAMAS
CAPACIDA-DE: 2-5 LITROS CONECTIVIDADE: VÁLVULA UNI-VERSAL PARA
BOLAS 1. VÁLVULA DE SEGURANÇA PARA EVITAR SOBREPRESÂO INS
TRUÇÕES DE USO CLARAS

I QNT SEMAFIN SEMED]
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CARTÃO PARA ARBITRO OFICIAL CAMPO - MATERIAL: ACRÍLICO (PLÁSTI
CO RiGIDO E RESISTENTE) TAMANHO: APROXIMADAMENTE 10 X 15 CM 2
PEÇAS (UM AMARELO E UM VERMELHO) ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES NA
PARTE DE TRÁS.

CRONÔMETRO DIGITAL PORTÃTIL - TAMANHO: 8-12 CM (LARGURA) X 4-6
CM (ALTU-RA) X 1,5-3 CM (ESPESSURA) PESO: 50-150 GRAMAS
MATERIAL: PLÁSTICO RESISTENTE COR: VARIÁVEL (PRETO, BRANCO,
AZUL, ETC.) BATERIA: PILHA AA OU AAA (DURAÇÃO: 1-2 ANOS) ALCANCE
DE MEDIÇÃO: 00:00:00 ATÉ 99:59:59 MODOS DE OPERAÇÃO:
CRONÔMETRO, TEMPORIZADOR, RELÓGIO MEMÓRIA:
ARMAZENAMENTO DE ATÉ 100 REGISTROS CONECTIVIDADE: SEM FIO
BLUETOOTH (OPCIONAL) BOTÃO DE
INÍCIO/PARADA BOTÃO DE RESET ILUMINAÇÃO LED E ALARME SONORO
CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO - MATERIAL: TÊXTIL (POLIÉSTER,
NYLON) E
SINTÉTICO (POLIURETANO) TAMANHO: VARIA DE ACORDO COM A
MARCA E MODELO
(36-47) VARIÁVEL USO: ADULTO GÊNERO: MASCULINO E FEMININO
CHUTEIRA PARA SOCIETY - MATERIAL: COURO SINTÉTICO OU NATURAL
(COURO DE BOI OU CABRA) SOLADO: TRATAMENTO DE BORRACHA
PARA MELHOR ADERÊNCIA. AMOR-TECIMENTO: TECNOLOGIA DE
ABSORÇÃO DE IMPACTO, SISTEMA DE AJUSTE:
ATACADORES £ CADÁRÇOS, PALMILHA: REMOViVEL E LAVÁVEL, COR:
VARIAÇÕES (PRE-TO, BRANCO, CORES VIBRANTES). TAMANHO: 36-47
GÊNERO:
MASCULINO/FEMININO.
CHUTEIRA PARA FUTSAL - MATERIAL: COURO SINTÉTICO OU NATURAL
(COURO DE BOI OU CABRA) SOLADO: TRATAMENTO BORRACHA PLANA
COM TRAVAS PARA MELHOR ADERÊNCIA EM SUPERFÍCIES DURAS,
AMORTECIMENTO: TECNOLOGIA DE ABSORÇÃO
DE IMPACTO, SISTEMA DE AJUSTE: ATACADORES E CADARÇOS, PALMI
LHA: REMOVÍVEL E LAVÁVEL, COR: VARIAÇÕES (PRETO. BRANCO,
CORES VIBRANTES). TAMANHO: 36-47 GÊNERO: MASCULINO/FEMININO.
LUVA DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO - MATERIAL: COURO SINTÉTICO
(POLIURETANO OU POLIÉSTER) TAMANHO; VARIA DE ACORDO COM A
MARCA E MODELO (PEQUENO, MÉDIO, GRANDE, EXTRA-GRANDE) PESO:
APROXIMADAMENTE 200-4(X) GRAMAS USO: ADULTO PALMILHA: 3-5 MM
DE ESPESSURA FORRO: MATERIAL TRANSPIRÁVEL (MESH OU TECIDO
SINTÉTICO) FECHAMENTO: VELCRO OU SISTEMA DE AJUSTE ELÁSTICO
PROTEÇÃO: REFORÇOS NAS PALMAS E DEDOS ADAPTAÇÃO: AJUSTE
PERSONALIZADO PARA DIFERENTES TAMANHOS DE MÃOS
TROFÉU TAÇA FUTEBOL - MATERIAL: METAL (PRATA, OURO, BRONZE)
OU CRISTAL TA-MANHO: MÍNIMO DE 50 CM (ALTURA) E 25 CM (LARGURA)
PESO; APROXIMADAMEN-TE 3-6 KG BASE: ESTÁVEL E PLANA PLACA DE
IDENTIFICAÇÃO: ESPAÇO PARA GRAVURA COM NOME DA COMPETIÇÃO,
EQUIPE OU JOGADOR

MEDALHA DE OURO - TAMANHO: MÍNIMO DE 62 MM (DIÂMETRO) E 3-4 MM
(ESPES-SURA). PESO: APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS. COR:
DOURADA COM DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO: POLIMENTO OU
TEXTURA PARA DAR BRILHO E DESTAQUE. FITA: AZUL. COM 30-40 MM DE
LARGURA E 60-80 CM DE COMPRIMENTO. TIPO DE FITA:

FITA DE SEDA, ALGODÃO OU POLIÉSTER.
MEDALHA DE PRATA - TAMANHO: MÍNIMO DE 62 MM (DIÂMETRO) E 3-4
MM (ESPES-SURA). PESO; APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS. COR:
PRATEADA COM DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO: POLIMENTO OU

TEXTURA PARA DAR BRILHO E DESTAQUE FITA: AZUL, COM 30-40 MM DE
LARGURA E 60-60 CM DE COMPRIMENTO. TIPO DE FITA:

FITA DE SEDA, ALGODÃO OU POLIÉSTER.

P^ftO
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MEDALHA DE BRONZE - TAMANHO: MiNIMQ DE 62 MM {DIAMETRO) E 3-4
MM (ES-PESSURA). PESO: APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS. COR'
PRATEADA COM DETA-LHES EM RELEVO ACABAMENTO POLIMENTO OU
TEXTURA PARA DAR BRILHO E DES-TAQUE. FITA: AZUL, COM 30-40 MM
DE LARGURA E 60-80 CM DE COMPRIMENTO
JIPO DE FITA: FITA DE SEDA, ALGODAO OU POLIÉSTER.
REDE FUTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL - MATERIAL: FIO DE NYLON OU
POLIÉSTER

DIÂMETRO DO FIO: 2 MM MALHA: 15X15 MM TAMANHO: 2,50 X 7,50 X O 85
X 2.00 M (LARGURA X ALTURA X PROFUNDIDADE X COMPRIMENTO)
PESO: APROXIMADA-MENTE 20-30 KG COR: BRANCA OU PRETA
RESISTÊNCIA AO VENTO: 100-150 KM/H TIPO DE MALHA: QUADRADA
ANÉIS DE FIXACAO E GARANTIA DE 2-5 ANOS
REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL - MATERIAL; ALGODAO OU POLIÉSTER
DIAMÊTRO DO FIO: 2,5 MM TAMANHO: 9,14 X 9,14 M (QUADRA OFICIAL)
PESO: APROXIMA-DAMENTE 15-25 KG DE FAIXAS: 4
APITO PARA ARBITRO CLÁSSICO - MATERIAL: METAL (LATAO, AÇO INOXI
DÁVEL OU PRATA) OU PLÃSTICO. COR: PRETO, PRATA, DOURADO OU
CORES VIBRANTES. TAMA-NHO: 5-7 CM (COMPRIMENTO) X 2-3 CM (LAR
GURA). PESO: 20-50 GRAMAS. INTENSI-DADE SONORA. 80-120 DECIBÉIS.
3. RESISTÊNCIA A CORROSÃO: TRATAMENTO ANTIO-XIDANTE.
DIÂMETRO DO BOCAL: 1-2 CM. COMPRIMENTO DO FIO: 10-20 CM, MATERI
AL DO FIO: ACO. NYLON OU POLIÉSTER.
KIT TÊNIS DE MESA - 02 RAQUETE (PADDLE) - MATERIAL: MADEIRA,
PLÁSTICO OU FIBRA DE CARBONO - TAMANHO: 15-16 CM (LARGURA) X
15-16 CM (COMPRIMENTO) - PESO: 70100 GRAMAS - SUPERFÍCIE: LISA OU
TEXTURIZADA ESPESSURA: 10-15 MM, 3-6 BO-LA: - MATERIAL. PLÃSTICO
OU CELULÓIDE - DIAMETRO: 40 MM - PESO: 2,7 GRAMAS - VELOCIDADE:
100-120 KM/H. REDE: - MATERIAL: NYLON OU POLIESTER ALTURA: 15,25
CM LARGURA: 1 52 M PESO: 1-2 KG ALTURA AJUSTAVEL
FAIXA MARCAÇÃO SOM FUTEBOL BEACH SOCCER, VOLEI E FUTEVÕLEI
MATERIAL: NYLON, POLIÉSTER OU POLIPROPILENO. COMPRIMENTO: 50
METROS. LARGURA: 5-10 CM. COR: BRANCA, AMARELA, LARANJA OU
VERMELHA,
KIT BANDEIRA DE AUXILIAR ÁRBITRO BANDEIRINHA-MATERIAL: TECIDO
RESIS TENTE (POLIÉSTER OU NYLON). TAMANHO: 40-50 CM X 30-40 CM,
PESO: 100-200 GRAMAS COR: DUAL (PRETO E BRANCO, OU AMARELO E
PRETO). USO: FUTEBOL. FU-TSAL HANDEBOL E OUTROS ESPORTES

JOGO DE BADMINTON - RAQUETE ALTAMENTE FLEXÍVEL, MATERIAL
CABEÇA: GRAPHITE/TUNGSTEN. MATERIAL EIXO: GRAPHITE/NANOMESH
NEO, PESO/GRIP: 5U (78G MÉDIA) /G4. RECOMENDAÇÃO DE
ENCORDOAMENTO: 19-24 LBS POSSUI UMA ESTRUTURA DE GRAFITE
SUPER LEVE (5U, APENAS 78G EM MÉDIA), ALTA FLEXIBILIDADE E PONTO
IDEAL AUMENTADO. PETECAS FABRICADAS EM MATERIAL NYLON,
RESISTENTES E BASE EM CORTIÇA, POLIURETANO OU SIMILAR,
ENVOLVIDA COM COURO BRANCO. VENDIDA EM TUBOS COM 6

UNIDADES. REDE DE POLIÉSTER. FIO DE POLIAMIDA TORCIDO, BANDA
SUPERIOR EM PVC E CABO DE AÇO PLASTIFICADO, FÁCIL DE DOBRAR E
TRANSPORTAR, ACOMPANHA CABO DE AÇO PLASTIFICADO, FITAS NA
COR BFiANCA COM MALHA 2 CM. DIMENSÕES: 6,10 M X 0,70 M. GARANTIA
DO FABRICANTE: CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇAO. PADRAO ÜNICO,
APLICÁVEL PARA FORMAÇÃO/BASE E RENDIMENTO.

KIT RÁDIOS COMUNICADOR 16 CANAIS WALK TALK ATÉ 12KM MODELO:
WAL K1E-TALKIE QUANTIDADE: 4 UNIDADES COM 16 CANAIS ALCANCE:
ATÉ 12 KM (DE PEN-DENDO DAS CONDIÇOES AMBIENTAIS).
FREQÜÊNCIA: VHF (136-174 MHZ) OU UHF (400-470 MHZ), POTÊNCIA: SW.
BATERIA: RECARREGAVÊL (NI-CD, NI-MH OU LI-lON). PESO:
APROXIMADAMENTE 200-300 GRAMAS CADA COM PARA CONEC-TOR
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PARA ACESSÓRIOS (FONES, CARREGADOR) E SUPORTE: SUPORTE
PARA CINTO, ILUMINACAO: BACKLIGHT LED
JOGO DE XADREZ TABULEIRO DOBRÁVEL MAGNÉTICO PORTÁTIL
MATERIAL: PlASTICO, PVC OU MADEIRA, TAMANHO: 32-40 CM X 32-40 CM
X 2-3 CM (ABERTO) E 16-20 CM (DOBRADO), PESO: 200-400 GRAMAS COR-
VARIADAS (PRETO, BRANCO, MADEIRA, ETC.) TABULEIRO: DOBRÁVEL,
MAGNÉTICO E POR TÁTIL PEÇAS: 32 PEÇAS (16 BRANCAS E 16 PRETAS),
MATERIAL DAS PEÇAS: PLÁS TICO, METAL OU MADEIRA. TAMANHO DAS
PEÇAS: 2-3 CM, IMA: FORTE E DURA-VEL (NEOOIMÍO), CASAS: 64 CASAS
NUMERADAS E LETRAS (A-H) DESENHO: ES TILO CLÁSSICO OU
MODERNO, ACESSÓRIOS: SUPORTE PARA PAREDE, BOLSA DE
TRANSPORTE OU RELÓGIO DE XADREZ
REDE PARA QUADRA DE FUTSAL PROFISSIONAL, FIO 2, MALHA 10CM
BOLA DE BASQUETE ADULTO, BT SOO, DRIP, TAMANHO 7 PROFISSIONAL

MESA DE PING PONG MDF, TAMANHO OFICIAL, MEDIDA 2,74CM DE
COMPRIMENTO E 1M E 52CM DE LARGURA, 76 CM DE ALTURA EM
RELAÇÁO AO SOLO 10-20 KG DE FOR-ÇA DE TRAÇÁO, USO:
TREINAMENTO DE FORÇA, FISIOTERAPIA, REABILITAÇÃO, FUTEBOL E
ESPORTES,
PLACAR DE MESA, MARCADOR MANUAL DE PONTOS COM MARCAÇÃO
DE ATÉ 31 PONTOS E 7 SETS
SACO DE PANCADA BOXE PROFISSIONAL FEITO EM COURO, IM E 77 CM
DE ALTURA E 33 CM DE DIÂMETRO PRETO

LUVAS DÊ BOXE PARA TREINO PROFISSIONAL FEITAS DE POLIURETANO
RESISTENTE E ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, TAMANHA DE 12oz A 16qz

BOLA DE QUEIMADA - COM CAMARA AIRBILITY, MIOLO REMOVÍVEL E

LUBRIFICADO, CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: 65 - 67 CM (TAMANHO
08), PESO APROXIMADO: 390 - 41OG
BAMBOLÊ - CORES: SORTIDAS; DIMENSÕES: 65 CM DE RAIO TOTAL;
COMPOSIÇÃO / MATERIAL: PLÁSTICO,
CARTÃO PARA JUIZ SALÃO MATERIAL - ACRiLICO (PLÃSTICO RiGIDO E
RESISTENTE) TAMANHO: APROXIMADAMENTE 10 X 15 CM COR: VERDE,
AMARELO E VERMELHO (PADRÃO OFICIAL) QUANTIDADE: 3 PEÇAS (UM
DE CADA COR) ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES NA PARTE DE TRÁS
KIT CONES PARA TREINAMENTO FUNCIONAL QUANTIDADE: 20

UNIDADES, MATERIAL: PLÁSTICO FLEXiVEL, RESISTENTE E DURÁVEL,
ALTURA: 24 CM, DIÂMETRO: 10-12 CM. PESO: 20-30 GRAMAS CADA,

ESTABILIDADE: BASE AMPLA PARA EVITAR TOMBAMENTO. VISIBILIDADE:

CORES VIBRANTES PARA MELHOR VISIBILIDADE
CORDA DE PULAR - MATERIAL NYLON OU POLIÉSTÊR, COMPRIMENTO:
3-4 METROS, DIÂMETRO: 1-2CM, PONTEIRA DE MADEIRA.
JOGO DE DAMAS - MATERIAL DO TABULEIRO: MADEIRA: MATERIAL DAS

PEDRAS: PLÁSTICO; COR: PRETO E BRANCO
REDE PAFIA GOL DE FUTSAL - FIO 4 MM POSSUI FIOS EM POLIETILENO
DE ALTA DENSIDADE E PROTEÇÃO UV, JUNÇÃO DA MALHA POR MEIO DE
NÓS CERRADOS PARA MAIOR PODER DE RETENÇÃO E NÃO SE
DESFAZER COM O TEMPO, MALHA TRANÇADA 12X12CM, NÔS
CERRADOS QUE EVITAM O DESGASTE. TAMANHO DO FIO 4MM,
REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL MATERIAL - ALGODÃO OU POLIÉSTÊR
DIÂMETRO DO FIO: 2,5 MM TAMANHO: 9,14 X 9,14 M (QUADRA OFICIAL)
PESO: APROXIMADAMENTE 15-25 KG DE FAIXAS: 4
KIT ESCADA NATURAL FtTNÊSS AGILIDADE TREINAMENTO FUNCIONAL

MATERIAL - MADEIRA (CARVALHO OU PINHO) OU ALUMiNIO,
COMPRIMENTO: 5 METROS. LARGU-RA: 30-40 CM. ALTURA: 15-20 CM
(ENTRE DEGRAUS). PESO: 15-25 KG, NÚMERO DE DEGRAUS: 10-15,
CAPACIDADE DE CARGA: 150-200 KG.
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6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
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6.1. Levantamento realizado: A equipe de planejamento realizou levantamento de\lB^aõ" V
com o objetivo de identificar possíveis fornecedores aptos ao atendimento do opfete-éeáía
contratação. Foram identificados diversos fornecedores potenciais do ramo de
comercialização de materiais esportivos, a partir de consultas a contratações anteriores
realizadas pelo município, pesquisas em painéis de preços da Administração Pública e
consultas ao mercado especializado.

6.2. Durante o levantamento, foram observadas as seguintes alternativas para atendimento da
necessidade identificada:

a) Aquisição direta dos materiais esportivos, por meio de processo licitatório;
b) Adesão a atas de registro de preços de outros órgãos ou entidades da Administração Pública;
c) Locação ou cessão temporária de equipamentos esportivos.

6.3. Cada uma dessas alternativas apresenta características próprias, com vantagens e
limitações quanto ao custo, â disponibilidade dos materiais e à autonomia administrativa.

6.4. Análise comparativa:
•  A alternativa de locação ou cessão de equipamentos poderia apresentar menor custo inicial,

entretanto implicaria maior dependência do fornecedor e limitação no uso continuo dos materiais.
•  Por outro lado, a aquisição direta dos materiais esportivos proporciona maior autonomia para a

Administração Pública, garantindo a disponibilidade permanente dos equipamentos para utilização
nas atividades esportivas desenvolvidas pelo município, ainda que represente investimento inicial
mais elevado.

6.5. Diante da análise realizada, verifica-se que o mercado dispõe de fornecedores capazes
de atender plenamente à demanda identificada, sendo a aquisição direta dos materiais

esportivos por melo de processo licitatório a solução mais adequada para a
Administração, pois assegura maior autonomia na gestão dos bens e melhor
aproveitamento ao longo do tempo.

6.6. Assim, o levantamento de mercado respalda a análise das soluções possíveis e evidencia
a existência de opções viáveis e competitivas no mercado, permitindo a realização de
contratação eficiente e vantajosa para a Administração Pública.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. Valor referente a Última cotação estipulada pelo setor de compras deste município no ano de 2025.
7.2. Perfazendo o valor de R$ 170.265,19 (cento e setenta mil duzentos e sessenta e cinco reais
e dezenove centavos).

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais
esportivos diversos, destinados a atender as necessidades das secretarias municipais, especialmente
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nas atividades esportivas realizadas em escolas, espaços públicos e projetos sociais deserVQ^»í^2-
pelo município,

8.2. A contratação deverá ocorrer por meio de processo licitatório, preferencialmente utilizando o
Sistema de Registro de Preços, permitindo aquisições de forma parcelada conforme a necessidade da
Administração.
8.3. Os materiais esportivos a serem adquiridos incluem bolas para diversas modalidades, redes,
equipamentos de arbitragem, itens para treinamento funcional, equipamentos para esportes individuais
e coletivos, bem como materiais destinados á realização de competições esportivas.
8.4. A solução contempla o fornecimento dos produtos com garantia de qualidade, observando os
padrões técnicos exigidos, além de assegurar logística adequada de entrega e substituição de itens
em caso de defeitos.

8.5. A implementação desta solução permitirá o fortalecimento das atividades esportivas no município,
promovendo maior acesso da população à prática esportiva e contribuindo para o desenvolvimento
social, educacional e esportivo.

9. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÂO DA CONTRATAÇÃO

9.1. A Lei 14.133/2021 dispõe no inciso 11 do seu art. 47 que as licitações atenderão aos princípios do
parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.
9.2. Para a contratação dos materiais esportivos, a melhor escolha é a adoção da modalidade por
ITEM. A seguir, apresentamos as justificativas detalhadas para esta decisão:

9.2.1. A contratação por item permite maior flexibilidade na aquisição dos materiais, pois cada item
pode ser adquirido conforme a necessidade específica das diferentes secretarias da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro.

9.2.2. A modalidade por item aumenta a competitividade entre os fornecedores, uma vez que cada
item será licitado separadamente. Isso pode resultar em melhores preços e condições de compra,

beneficiando a administração pública.

9.3. A aquisição por item facilita a gestão do estoque e a distribuição dos materiais entre as secretarias,

permitindo ajustes conforme as necessidades reais de cada setor.
9.4. A contratação por item permite a seleção de fornecedores que oferecem produtos de qualidade

comprovada para cada tipo de materiais esportivos. Isso é particularmente importante para itens que

exigem características específicas.

9.5. As diferentes secretarias possuem necessidades específicas em relação aos materiais esportivos.

A contratação por item permite atender a essas especificidades de forma mais precisa, garantindo que
cada uma receba exatamente o que necessita.

10. DEMOSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1. A contratação visa alcançar os seguintes resultados:

I - Garantir a disponibilidade de materiais esportivos adequados para a realização das atividades
promovidas pelas secretarias municipais;

II - Fortalecer as atividades esportivas nas escolas e espaços públicos do município;
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III - Promover a prática regular de atividades físicas, contribuindo para a melhoria da
qualidade de vida da população;
IV - Incentivar a participação de crianças, jovens e adultos em atividades esportivas e recreativas;
V - Possibilitar a realização de campeonatos, torneios e eventos esportivos organizados pela
administração municipaf;
Vi - Melhorar as condições de trabalho dos profissionais envolvidos nas atividades esportivas.

10.2. Espera-se ainda que a contratação contribua para a ampliação do acesso ao esporte,
estimulando a inclusão social e a formação de talentos esportivos no município.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

11.1. Considerando a natureza do objeto, não há necessidade de adequações estruturais
significativas. Entretanto, a Administração deverá organizar os espaços existentes nas

secretarias municipais, escolas e demais locais destinados ás atividades esportivas,
garantindo condições adequadas para o recebimento, conferência e armazenamento dos

materiais esportivos adquiridos.
11.2. Licenças e autorizações; Por se tratar de aquisição de bens de consumo comum, não se

verifica a necessidade de obtenção de licenças ambientais, sanitárias ou autorizações

específicas para a execução do objeto. Ainda assim, a Administração observará todas as

normas legais e administrativas aplicáveis ás contratações públicas.

11.3. Capacitação de servidores; Caso necessário, poderão ser realizadas orientações internas

aos servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato, especialmente quanto

aos procedimentos de recebimento, conferência dos materiais e acompanhamento da

execução contratual, conforme as disposições da legislação vigente.

11.4. Equipe designada: A Administração designará, por meio de ato formal, os servidores
responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato, os quais terão a atribuição de

acompanhar o cumprimento das obrigações contratuais, verificar a conformidade dos
materiais fornecidos e registrar eventuais ocorrências.

11.5. Recursos logísticos; Será organizado o espaço adequado para armazenamento
temporário e posterior distribuição dos materiais esportivos entre as secretarias
municipais e unidades beneficiadas, garantindo a correta conservação dos produtos até
sua utilização.

11.6. Dessa forma, a Administração assegura que todas as providências internas necessárias
estarão devidamente organizadas antes do inicio da execução contratual, garantindo
eficiência, controle administrativo e conformidade com as normas legais aplicáveis.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

12.1. Não foram identificadas contratações interdependentes que condicionem diretamente a
execução do objeto deste Estudo Técnico Preliminar.

12.2. Entretanto, a presente contratação possui relação indireta com outras iniciativas da
Administração voltadas à promoção do esporte, lazer e educação, tais como a realização

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPl". 06,131
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
wwvw.donipedro.ina.gov,br

Página S6 de 77



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DO E D IT A L

de eventos esportivos, campeonatos municipais e atividades recreativas desenvolvidas
nas unidades escolares.

12.3. Dessa forma, a aquisição dos materiais esportivos complementa outras ações da
administração pública voltadas ao desenvolvimento social e á promoção da prática
esportiva no municipio,

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Considerando a natureza do objeto, os impactos ambientais decorrentes da contratação são
considerados de baixa relevância, uma vez que se trata do fornecimento de materiais esportivos de
uso comum.

13.2. Ainda assim, a Administração deverá observar boas práticas ambientais, tais como:
I - Preferência por produtos fabricados com materiais duráveis e de maior vida útil;
II - Acondicionamento adequado dos materiais durante o transporte;
III - Destinação ambientalmente adequada de resíduos provenientes de embalagens;
IV - Incentivo à reutilização e manutenção dos materiais sempre que possível.

13.3. Essas medidas contribuem para a redução de impactos ambientais e para a promoção do uso
consciente dos recursos públicos.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

14.1. A viabilidade da contratação do fornecimento de material esportivo se embasa nas informações
detalhadas levantadas ao longo do estudo preliminar, bem como nos registros de contratos anteriores,
que demonstram a regularidade da demanda deste material para o município. A inexistência de um
contrato vigente após o término do atual impõe a necessidade de uma nova contratação para assegurar
o atendimento adequado à população.
14.2. Com base na análise técnica, operacional e orçamentária realizada, é possível afirmar que a
aquisição de material esportivo é plenamente VIÁVEL. A contratação, por meio do processo iicitatòrio,
se apresenta como a solução mais adequada para atender á necessidade identificada, garantindo a

conformidade com os princípios legais, a transparência e a economia de recursos públicos. O uso do
sistema de registro de preços, por sua vez. assegura a flexibilidade necessária para o fornecimento
contínuo, além de possibilitar melhores condições de negociação e eficiência no atendimento as
secretarias do município. Dessa forma, a decisão de seguir adiante com o processo Iicitatòrio está
fundamentada na necessidade de garantir o fornecimento contínuo e seguro do material, sem
comprometer a qualidade do atendimento á população de Dom Pedro (MA).

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 24 de fevereiro de 2026.

Amanda Dias Oliveira
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Assessora Administrativa

Matricula n® 5106-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças
Portaria n° 04/2025
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ANEXO 11 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N9 Oxx/2026

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS;
ITEM I DESCRIÇÃO MARCA | QUANT. j V. UNITÁRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZAO SOCIAL:...

CNPJ;...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAÍL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME:...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a íntegralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegaís, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Locale data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(NR da identidade do declarante)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-ma | CNP1'.OE.TÃT.19V0001-30
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ANEXO 111 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N»
LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N® Oxx/2026

N» PROCESSO ADMINISTRATIVO; 2026.0213.001/2026

OBJETO

Registro de Preços para o fornecimento de Materiais Esportivos para atender as secretarias

municipais de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO

RS 0,00 {valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de.

FINAL: de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓR6A0(S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municípai de Educação

DADOS DO BENEFiaÁRIO

O  RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« _. . /
/NVN Logradouro...., Número...., Bairro Cidade Estado

Nome Responsável Contratado CPF ns . .

PREÂMBULO

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade

Gerenciadora , inscrita no CNPJ n® , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

N°{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

editai de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas
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constantes na Lei n® 14.133, de 12 de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabeleSWwr

constituindo-se esta ATA em documento vincuiativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1-A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para o fornecimento de Materiais Esportivos para atender

as secretarias municipais de Dom Pedro/MA., especificado no Termo de Referência, Anexo I do editai do Pregão

Eletrônico NS Oxx/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano pluríanual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei ns 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei ns 14.133, de 2021.

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.
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2.7 - A habilitação dos lícitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o Item 2.4.2,2\uiiiSfe
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos lícitantes remanescentes, nas segbmté^
hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos lícitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9-Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justifícatíva seja aceita pela Administração.

2.10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os lícitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos lícitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais lícitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classíficatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.
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3.4-Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUAUZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4.2-Os preços registrados poderio ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações;

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do Inciso II do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2- Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
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do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibil(jiPSe
cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será Indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei na 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabiveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no Item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,

de 2021.

CIÃUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2S, do Decreto ns

11.462, de 2023; ou

6.1.4-Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n^ 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei nS 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os llcitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada^^W
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto

nS 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor,

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticasjSMw'
mercado na forma do art. 23 da Lei n9 14.133, de 2021; e -

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O Órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6-0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

Descriçio UnWade Quantidade
Preço

Unitário
Preço Total

Dom Pedro-MA,

{ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO NS Oxx/2026

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» /

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço{s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico NS Oxx/2026, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na seqüência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

colocaçAo fornecedor ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N» DOS ITENS

Dom Pedro-MA,,

k»' -
(ASSINATURAS)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONm^TO

CONTRATO N9 /
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS- LEI

CONTRATO N9

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO n® /_
N« PROCESSO ADMINISTRATIVO:

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

R$ { )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n" . /
Logradouro , Número Bairro Cidade Estado...
Nome Responsável Contrante CPF n® . -

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ r»» . . /

Logradouro Número...., Bairro...., Qdade , Estado.
Nome Responsável Contratado CPF n® . .

FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato....

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante inscrita no CNPJ n® . / , em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1®
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condiçõe^VséÊjírr
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e li)
1.1 - O presente Instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada peia CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ( }, em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS 00 CONTRATO

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

Valor Total

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIG£NCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá inicio na data de / / e encerramento em / /

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.
3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVIII)
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte Integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serio
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divuigado(s) o(s) índice(s) definitívo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s} utiiízado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índíce(s) estabeiecido(s) para reajustamento venha(m] a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utiiizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s} que vier(em) a ser determinado(s}
pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiai, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostiiamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
7.1 -Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ns 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 69 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferlr o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justiflcaàswwtíT^
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art, 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § le do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIU)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
,  DOTAÇÃO orçamentaria |
! UNIDADE: " " |
; CLASSIFICAÇÃO; i
NATUREZA DA DESPESA:.

FICHA:

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7-Cientificar oórgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprímento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprímento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021.
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9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado convbMcglrosí'
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSÜU DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990).
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137,11} e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárías, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

10.14-Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n» 14.133,

de 2021.
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10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as nomíaLde"
segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a] ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b] poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei, '

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4-0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.9 14.133, de 2021).

11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.9 14.133, de 2021).

CLAUSULA DéCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de 19 de agosto de 2013.
12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n914.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021);

íii) Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimpiida, até o limite de 30 (trinta) dias;
íi) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover
do contrato por descumprimento ou cumprimento irreguiar de suas cláusuias, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas aifneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do vaior do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n214.133, de 2021).
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§72, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n214.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n214.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n212.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n214.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPV. .193/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro. Maranhão. Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar oí^^ntfaú^
são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.133/21. ly
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantei"^ multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xii)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne 14.133, de
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de Justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente Instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2
14.133/21.

Dom Pedro - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - ma ( cnpv. 06.131.193/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, m 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.m3.gov.br
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PORTARIA N» 02, DE 09 DE MARÇO DE 2026.

Designa servidores para atuarem como Agente de Conlraíaçáo,
Pregoeiro. Equipe de Apoio e Comissão de Contratação, para conduzir
os Atos das í-ídtações e Contratações Municipais dos procedimentos
regidos pele Lei n' 14.133/2021.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N> 031/2026-SEMUS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 053/2025.

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE) e a empresa A PEREIRA MOURAO - LTDA.
inscrita no CNPJ: 29.463.757/0001-01, localizada na Avenida
Juscelino kubitschek, n» sn, Centro CIDAOE/ESTADO: Centro Novo do

Maranhão/MA CEP; 65.299-000. BASE LEGAL: Lei Federal n»

14.133/2021. OBJETO: Contratação de empresa especializada para

fornecimento de Gêneros Alimentícios, tendo como órgãos participantes
as Secretaria Municipais de Administração, Comércio, Industria,
Finar\ças e Des. Urbano, Educação, Saúde, Assistência Social e Meio
Ambiente de Centro Novo do Maranhão/MA. VALOR GLOBAL: R$

65.944,84 (sessenta e cinco mil, novecentos e quarenta e
quatro reais e oitenta e quatro centavos). VIGÊNCIA:
31/12/2026, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3 FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE 02 PODER EXECUTIVO 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0219

0219 021900 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10 Saúde 10 301
enção Básica 10 0090 301 ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 10 301 0090

2052 0000 MANUT. E FUNC. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (ASP5) 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1.500.0.0.1.500,1002-300 009 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

1.602.0.0.1.602.-300 004 10 0593 301 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
BASICA 10 301 0593 2031 0000 MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚ0L. DE
SAÚDE CUSTEIO - ASSIST. FARMACÊUTICA 3,3.90.30.00 MATERIAL DE
CONSUMO 1.600.0.0.1.600,0-300 003 3,3,90.30.00 MATERIAL DE

CONSUMO 1.621.0.0,1.621.0-300 011 10 1100 301 COMBATE AO

COVID-19 10 301 1100 2048 0000 ENFRENTAMENTO DA COVIO - 19

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.602.0.0.1.602.-300 004 10

2272 301 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA PAB FIXO 10 301
2272 2033 OOOO MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS PUBL. DE SAÚDE CUSTEIO
- PAB FIXO 3.3,90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.600.0,0.1,600.0-300

001 3.3.90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO 1.602.0.0.1.502.0-300 004

10 6838 301 ATENÇÃO À SAÚDE BUCAL 10 301 6838 2034 0000
MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL. DE SAÚDE CÚSTEIO • SAÚDE BUCAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1,600.0.0.1.600.0-300 001 10

8573 301 ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMlLIA-ESF 10 301 8573 2035 0000
MANUT, AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL. DE SAÚDE CUSTEIO - SAÚDE DA
FAMÍLIA 3.3.90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO 1.600.0,0.1.600.0-300

•01 10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 10 0090 302
TENÇÃO BÁSICA Ã SAÚDE 10 302 0090 2017 0000 MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DO HOSPITAL E POSTOS DE SAÚDE 3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO 1.600.0.0.1.600.0-300 001 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO 1.600.0.0.1.600.0-300 008 10 302 0090 2052

0000 MANUT. E FUNC. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
(ASPS) 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.631.0.0.1.631.0-110 000

10 302 0090 2081 0000 MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL OE SAÚDE
CUSTEIO - MAC 3.3.90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO

1.600.0.0.1.600.0-300 007 10 305 Vigilância Epidemiológica 10 0429
305 CONTROLE DE DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS 10 305 0429 2036 0000
MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL DE SAÚDE CUSTEIO • VIGILÂNCIA EM
SAÚDE 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.600.0.0.1.600.0-300

002. SIGNATÁRIOS: ROSILEUDE ALMEIOÁ DOS SANTOS, pelo
Contratante, e AURIZETE PEREIRA MOURÁO. pela Contratada. Centro

Novo do Maranhão/MA. 11 OE FEVEREIRO OE 2026.

Pubiicado por. ANDRé iUIS BARROSO BEZERRA
Código identificador 4256bb4fl044d67177e71b6ec0b6fb04
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feORTAMA N« 02 WB/tW, M O» DE MARÇO OE 2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, estado do MARANHÃO, no
usu das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do município de
Dom Pedro e tendo em vista o disposto no artigo 8«, 1 3® da Lei n®

14,133 de 21 de abril de 2021.

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competente, entre servidores

preferencialmente efetivos do quadro permanente da Administração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar

impulso ao procedimento licitatório e executar fiiini'>miar mitrm
atividades necessárias ao bom andamento dy^rtarne at< a
homologação; / nc.n

CONSIDERANDO que a comissão de contrataçeo éyUjaJ^unta d^
agentes públicos indicados pela Administração, emVacáyafflniBrreiite
ou especial, com a função de receber, examinar e iWflór^cumgiitos
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares:
RESOLVE:

DA NOMEAÇÃO 00 AGENTE DE CONTRATAÇÁO/PREGOEIRO
Art. 1' Designar o servidor |a) abaixo para atuar como Agente de
Contratação e Pregoeiro (a) nos procedimentos regidos pela Lei n®
14.133/2021.

a) GARDÊNIA DA SILVA MATOS, CARGO EFETIVO, CPF n»
642,xxx.xxx-15:

Parágrafo único. Somente em Licitações na modalidade Pregão, o
agente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE OE APOIO

Art. 2' Designar os servidores abaixo para atuarem como equipe de

apoio nos procedimentos regidos pela Lei r® 14.133/2021.

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO. CARGO EFETIVO. CPF N®

014.XXX.XXX-60:

b) MARIA DO ESPÍRITO SANTO DOS SANTOS. CARGO EFETIVO. CPF N®
803,xxx.xxx-24;

c) MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CARGO CONTRATODO. CPF N®

014.XXX.XXX-60:

DA NOMEAÇAO DOS MEMBROS DA COMISSAO DE CONTRATAÇÀO

Art. 3* Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação

nos termos da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores:

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO. CARGO EFETIVO. CPF N®

014.XXX.XXX-60;

b) MARIA DO ESPÍRÍTO SANTO DOS SANTOS. CARGO EFETIVO, CPF N»
803.XXX.XXX-24;

c) MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CARGO CONTRATADO. CPF N®
014.XXX.XXX-60;

Art. 4® As atribuições dos servidores acima nomeados e demais
disposições inerentes às funções está acima nos considerados.

Art. S® Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Dé-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Dom Pedro - MA. 09 de março de 2026.

AILTON MOTA OOS SANTOS

â
: ER'if;rADO OKilTAl.MENTE
; r."iM I-«niiinn nc TCMOn

www.famem.org.br 68/130



DIÁRIO OFICIAL ,
DOS MUNICÍPIOS

SâO LUlS, T£ft«A * 10 DE MARçO DE 2026 ' VOL. 20. N' 3808/2026

I5SN 2763-860X

Prefeito

PuCícatío por RICARDO Atl/fS DA SILVA

Código identificador: 5a45B93c4i}33781f6S471613b599beb2

PORTARIA NS 03 GAB/PREF, DE 09 DE MARÇO DE 2026

PORTARIA N* 03 GAB/PREF, DE 09 DE MARÇO DE 2026
Dispõe sobre a cz-iaçao e desigr\ação de servidores para atuarem na
Comissão de P/ane/amento das Cor^tratações Públicas, com base nos
procedimentos regidos pela Lei n» 14.133/2021.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO DO

MARANHAO, no uso das atribuiç&es legais e regimentais.

CONSIDERANDO que todas as contratações, Inclusive as contratações
diretas e adesões a atas de registro de preços, devem ser precedidas
de planeiamento adequado, formalizado no processo de contratação e.
quando for o caso, incorporado no Termo de Referência ou Projeto
Básico.

ÍONSIOERANDO a nova Lei de Ucitações (Lei n» 14,133/20211 que
tige a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para embasar as

contratações no âmbito da Administração Pública:

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias ã
transição para a nova Lei de Ucitações. consistente na implantação dos
Estudos Técnicos Preliminares e do Gerenciamento Oe Riscos na fase Oe

planejamento das contratações públicas;

CONSIDERANDO a necessidade de inserir procedimentos
padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar
internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de se
adequar ao novo regime jurídico;

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das contratações
deve ser permeada pelas boas práticas elencadas pelo novo
ordenamento jurídico, com vistas ã análise de viabilidade processual,
justificativas e levantamento dos prlrKÍpals elementos do Termo de
Referência ou do Projeto Básico:
RESOLVE:

Art. 1* Criar a Comissão de Planejamento das Contratações Públicas,
que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de utilização do

||bjGto que se pretende contratar, bem como com a expertlse
Pecessária para condução da fase prévia junto ãs secretarias
municipais envolvidas, diligenciando pela correta e célere tramitação
do procedimento administrativo.

Parágrafo único, A equipe de Planejamento da Contratação será
responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos;
a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais

documentos que devam instruir o procedimento administrativo de
contratação;
b) anteprojeto, termo de ref^ncla ou projeto básico:
c) pesquisa de preços de mercado: e
d) minuta do edital e do Instrumento do contrato.

Art. 2a A Comissão de Planejamento das Contratações será integrada
pelos seguintes servidores:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:
1 - Secretária Municipal de Administração e Finanças: Sônia Lucla
Lopes Faltosa Machado. Portaria n* 04/2025, CPF 2B2.xxx.xxx-15:

II - Assessora Administrativa: Amanda Dias Oliveira, Matrícula n^

5106-1, CPF n» 0S9,xxx.xxx-04:
III • Engenheira Civil; Barbara Caiani de Uma Magalhaes, Portaria

41/2025. CPF n" 606.xxx.xxx-52;
IV • Setor de Transporte; José Arlmatela Freitas Silva. Matrícula r»

3374-1. CPF n5 606.xxx.xxx-14,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

I  - Secretária Municipal de Saúde Andréía Vieira dos Santos
Alves. Portaria n« 10/2025. CPF n» 045.xxx.xxx-06:

II - Assessora Administrativa; Maria Erivalda Araújo Lima. Matrícula
nO 3662-2, CPF n« 020.xxx,xxx-69:

III - Farmacêutica: Karla Emanuela Ferreira Oliveira, Matrícula no

3755-2. CPF nO 030.xxx.xxx-69:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
I - Secretário Municipal de Educação. Francisco Guthyerres Lemos
Sampaio, Portaria no 05/2025. CPF n» 001,xxx.xxx-05:
II - Assessor Administrativo; José Wllton da Silva Sá, Matrícula no
318-1, CPF no 918.XXX.XXX-6S:

III - Nutricionista: Thayana Silva Baldez. Matrícula n« 3891-2, CPF n»
008.XXX.XXX-00:

SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

I - Secretária Municipal de Assistência Social: Leticia Santos Toixeira,
Penaria n« 11/2025, CPF n® 6]4.xxx.xxx-62:

II - Assessora Administrativa: Talma Cristina da Silvo o Silva.
Matrícula: 4142-5, CPF n« 609.xxx.xxx-02,

Parágrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento
têm o mesmo poder decisório e assumem a responsabilidade solidária
pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada

nos autos do processo peto servidor que discordar dos demais
membros, pontuando especificamente o(s) item(s) com os quais
discorda do que foi relatado.

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações
superiores, a Comissão ora criada se reportará ã Secretaria
Demandante e, diante de dúvidas pontuais, será orientada pelo setor
de controladorla ou pela assessorta jurídica.

Art. 3B A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar
servidores ou contratados que detenham conhecimentos específicos e
possam auxiliar na conclusão dos trabalhas, bem como requisitar
documentos que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do

órgão.

Art. 4> As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que

outro ato as modifique ou as revogue,

Art. 5* Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dé-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PFD^ FgT^&rtn DO
MARANHAo, em 09 DE MARÇO DE 2026.

AILTON MOTA DOS SANTOS f
Prefeito (

Publicado por fi/CAftOD-AüáM-fjA S/LVA
Código Identificador: 19726a0950fbc/8300a0e740«2ej6033

PORTARIA N> 046/2026/SEMED, OE 04 OE MARÇO DE 2026

PORTARIA N* 046/2026/SEMED, DE 04 DE MARÇO OE 2026.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OE OOM PEDRO,
ESTADO 00 MARANHÃO, no uso de suas alribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79^,
Incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e. ainda,
de acordo com os artigos 7', § 3®, 115» e 117» da Lei n» 14,133/2021, e
RESOLVE:

ô
,TNlf

".c Tt fj.m
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Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNRI:0&137293/0OCn-3O

F^ça Teixeira de Freitss,72, centro - [km Pedro - MA

Pfl£FEITURADE

DOM
PEDRO

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

m PROCESSO

ADMINISTRATIVO;

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR;

DADOS DO PROCESSO

2026.0213.001/2026

PREGÃO ELETRÔNICO

"secretaria municipal de administraçãoe finanças
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) SEM ORGÃOS PARTICIPANTES

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

REGISTRO DE PREÇOS A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO

FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA ATENDER AS

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DOM PEDRO/MA.

R$ 208.135,99 (duzentos e oito mil e centro e trinta e cinco reais

e noventa e nove reais)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo

em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 19 de março de 2026

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula 5106-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N''72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP: 65.765-000.



PGM
Procuradoria Geral

do Município

PREFFITURADE

i^OOM
Sã PEDRO

PRErerruRA municipal de dom pedro - ma

CNPJ; 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

PREGÃO ELETRÔNICO N" /2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN
Processo Administrativo n® 2026.0213.001/2026

EMENTA: Registro de preço para o fornecimento de
Materiais Esportivos para atender as secretarias
municipais de Dom Pedro/MA. Base I.cgal: I^i n"
14.133/21. Possibilidade. REQUISITOS
ACENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA:

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela

Comissão Permanente de Licitação - CPL, minuta de edital e minuta do instrumento

contratual que enseja o Processo Atlministrativo ri* 2026.0213.001/2026, encaminhado

com o propósito de se aferir sobre a observância das formalidades legais e receberem ou

não a anuência para o seu prosseguimento.

A documentação supra referendada, trata-se da proposta de edital de licitação

na modalidade Pregão Eletrônico n" /2026, visando Registro de preço para o

fornecimento de Materiais Esportivos para atender as secretarias municipais de Dom

Pedro/MA, conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Anexo -

Termo de Referência deste edital.

2. MÉRITO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o art. 53, inciso 1 e II, da

Lei 14.133/2021(Nova Lei de Licitações e Contratos).
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Art. 53. Ao finaJ tk fase preparatória, o processo licitatório
s^uirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§  1" Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá: 1 - apreciar
o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de
atribuição de prioridade; II - redigir sua manifestação em
linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,
com apreciação de todos os elementos indispensáveis à
contratação c com exposição dos pressupostos de fato e de
direito levados em consideração na análise jurídica.

Presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos

e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor

competente do óigão, com base cm parâmetros técnicos objetivos, para a melhor

consecução do interesse público. () mesmo se pressupõe em relação ao exercício da

con^tència discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos

autos.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe,

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não,

tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para

fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos

será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n." 14.133/2021, estabelecem as regras

a serem seguidas pela administração para reaUzação do procedimento Ucitatório, cuja

redação é a seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com
o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do
caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, c com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
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contratação, compreendidos: I - a descrição da necessidade da
contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que
caracterize o interesse público envolvido; TT - a definição do
objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo
de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo,
conforme o caso; III - a definição das condições de execução
e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições
de recebimento; IV - o orçamento estimado, com as
composições dos preços utilizados para sua formação; V - a
elaboração do edital de licitação; VI - a elaboração de minuta
de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente
como anexo do edital de licitação; Vil - o regime de
fornecimento de bens, de prestação de serviços «ju de execução
de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de
economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contrataçàtj mais
vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o
ciclo de vida d<5 objeto; IX - a motivação circunstanciada das
condições do edital, tais como justificativa de exigências de
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior
relevância técnica ou valor significativt) do objeto, e de
qualificação econòmico-financeira, justificativa dos critérios de
pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações
com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas
em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual; XI - a motivação sobre o
momento da divulgação do orçamento da licitação, observado
o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.° 14.133/2021, que é conteúdo

obrigatório nos editais licitatórios:

Art. 82. t) edital de licitação para registro de preços obser\'ará
as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre: I - as
especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida; II -
a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no
caso de serviços, de unidades de medida;!!! - a possibilidade
de prever preços diferentes: a) Quando o objeto for realizado
ou entregue em locais diferentes; b) Em razão da forma e do

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



Procuradoria Geral
do Município

PREFEITURA DE

DOM
PEDRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA \
CNPJ; 06.137.293/0001-30

local de acondicionamento; c) Quando admitida cotação
variável em razão do tamanho do lote; d) Por outros m(ítivos
justificados no proce.sso; TV - a possibilidade dc o licitantc
oferecer ou não proposta cm quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; V - o critério
de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de
maior desconto sobre tabela de preços praticada nt) mercado;
VI - as condições para alteração de preços registrados; VII - o
registro dc mais de um fornecedor ou prestador de serviço,
desde que aceitem cotar o objeto em preç(j igual ao dt) licitante
vencedor, assegurada a preferência dc contratação de acordo
com a ordem de classificação; VTII - a vedação à participação
do ói^o ou entidade em mais de uma ata dc registro de preços
com o mesmo objeto no prazo de validade daquela dc que já
tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha
registrado quantitativo interior ao máximo prextisto no edital;
IX - as hipciteses de cancelamentfj da ata de registro dc preços
e suas conseqüência.

Analisando os documentos que compõe a instrução d<i processo de contratação,

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para sua contratação, a

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o

estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, o termo de referência, o decreto de

designação do pr^oeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Desfâ forma, é possível afertr claramente que os autos do processo se encontram

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a

solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.

Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor preço por item,

atende o que determina o art. 6®, inciso XJJ, da J^ei n.° 14.133/2021, cuja redação é a

seguinte:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

XLI - pregão: modalidade de licitação <íbrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
julgamento poderá ser o de menor preço ou o dc maior
descontí).
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Por fim, destaca-se que a licitação será processada por meio do sistema eletrônico

"BR CONECTADO" mostrando-se útil a administração, pois, além de procurar atingir

preço mais vantajosos ao longo da v^ência da Ata de Registros de Preços, permito a

aquisição conforme a necessidade da secretaria responsável.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontrasse em

consonância com as ex^ncias mínimas exigidas pela NLIX para fins de contratação nesta

nova sistemátíca de licitações públicas.

2.2 MODALIDADE ADOTADA; PREGÃO ELETRÔNICO

A licitação r^er-se-á pelas disposições da Lei n° 14.133/2021, Decreto

Municipal n® 009 de 2021, Decreto Municipal n® 004/2023, Decreto Municipal n®

001/2024, Decreto Municipal n" 008/2024 e Lei Complementar n°123/2006.

" Art. 6® Para os fins desta Lei, consideram-se:

XTIl - bens c serviços comuns: aqueles cujos padrões de
desempenho c qualidade podem ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; XIJ
- pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de
bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser
o de menor preço ou o de maior desconto.

A Ücitação na modalidade de Pregão Eletrônico desrina-se à aquisição de bens

e serviços comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de

menor preço por item, além de concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando

propostas escrites e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante,

possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o

que toma o procedimento muito célere e econômico para o município.

Compulsando que o desejo do Poder Wblico é o Registro de preço para o

fornecimento de Materiais Esportivos para atender as secretarias municipais de Dum

Pedro/MA, isso nos faz afirmar que a modalidade eleita está correta, visto que esta
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modalidade vai conferir celeridade, resguardar a ampla competitividade, isonomia e a

redução de despesas burocráticas atinentcs aos demais procedimentos licitatórios, tendo em

vista a celeridade processual.

2.3 O CRITÉRIO DE JULGAMENTO

No instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado c o de menor

preço. A escolha atende ao que determina o art. 33 e art. 34 da Lei 14.133/2021, vejamos:

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo
com os seguintes critérios:

I - menor preço;

Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e,
quando couber, por técnica c preço considerará o menor
dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros
mínimos de qualidade definidos no edital de licitação.

2.4 DA MINUTA DO EDITAL

Conforme já informado ao norte, a claboraçãt) da minuta do edital é um dos

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido

submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o esmdo técnico

preliminar, a ata de r^jstros de preços, o termo de referência e a minuta do contrato. Diante

do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos do forma clara c

com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n" 14.133/2021, que assim

dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos
recursos c às penalidades da licitação, à fiscalização c à gestão
do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.
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Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, táo somente, a

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento

deverá observar a l^slação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos

essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente

contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos

bens/serviços entendidos como necessários, bem como a forma de execução.

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a

modalidade de licitaçào para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma

eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na

cat^oria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição

objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII c

XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.

2.5 DA MINUTA DO CONTRATO

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser

entregue provisoriamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário

que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se

enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade dti instrumento, conforme

disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato a seguintes cláusulas: objeto, vigência e prorrogação,

preço, pagamento, reajuste, obrigações do contratante, obrigações da contratada, garantia

de execução, infoações e sanções administrativas, extinção contratual, dotação

orçamentaria, proteção de dados, casos omissos, alterações, publicação e foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são

necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que
estabeleçam: 1 - o objeto e seus elementos característicos; II -
a vinculação ao edital de licitaçào e à proposta do licitante
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vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e
à respectiva proposta; III - a legislação aplicável à execução do
contrato, inclusive quanto aos casos omissos; IV - o regime de
execução ou a forma de foniecimcnto; V - o preço e as
condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços c os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das
obrigações e a do efetivo pagamento; VI - os critérios e a
periodicidade da medição, quando for o caso, c o prazo para
liquidação e para pagamento; VII - os prazos de início das
etapas de execução, conclusão, entrega, observação e
recebimento definitivo, quando for o caso; VIII - o crédito
pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categíwia econômica; IX - a matriz
de risco, quando for o caso; X - o prazo para resposta ao
pedido de repactuação de preços, quando for o caso; XI - o
prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econòmico-financeiro, quando for o caso; XII - as
garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no
caso de antecipação de valores a título de pagamento; XIII - o
prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas nt>rmas técnicas

aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica,
quando for o caso; XIV - os direitos e as responsabilidades das
partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas e suas
bases de cálculo; XV - as condições de importação e a data c a
taxa de câmbio para conversão, quando for o caso; XVI - a
obrigação do contratadt) de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; XVII -
a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de

cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz; XVIII - o modelo de gestão
do contrato, observados os requisitos definidos em
regulamento; XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas

devidamente amparadas na I^ n" 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto

rotineiro, sem aferição de riscos aparentes pata a Administração Pública e não se

enquadrando como contratação de alto valor.
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Em relação aos retjuisit<js formais da minuta do edital, do termo de referência,

da minuta do contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara,

e nos demais anexos, verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas

na Lei n® 14.133/21 para início e validade do certame.

Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre

seus procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo

que se conclui o que segue.

3 CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, o processo atende as exigências contidas na Lei n"

14.133/2021, tanto no Edital como na minuta de Contrato Administrativo, o que permite

a esta Procuradoiia manifestar-se favorável à realização do certame licitatório pretendido

por esta Municipalidade, na modalidade Pregão Eletrônico que tem como objeto o acima

descrito, apenas com as observações que não impedem o seu andamento, podendo ser dadt)

pross^qimento à &se externa, com a publicação do edital e seus anexos.

É o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, 19 de março de 2026

SamilnonJfJru^ ImmutHo
A«ci>i(irJjuJdíW
Pftrtpffrí^7/20:5

Samiltton de^sus Damaceno Tavares
Assessor Jurídico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP m 004/2026
Processo Administrativo Ns 2026.0213.001/2026

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021, do Decreto n® 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.fi 123/2006 alterada pela Lei Complementar ns 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as

condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Educação

C^©
OBJETO

Registro de Preços para o fornecimento de Materiais Esportivos para atender as secretarias

municipais de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

SIGILOSO

PORTAL UTILIZADO: BNC Compras

ENDEREÇO DO PORTAL: bnccompras.eom

DATA: 08 de abril de 2026

HORARIO: 08:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

O^O

C.®

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Gardênia Dias da Silva Matos

AUTORIDADE COMPETENTE

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA! CNPl: 06.131.133/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Oom Pedro, MaranhSo, Brasil
www.doinpedro.m3.gDv.br
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO ' POR ITEM

MODO DE DISPUTA

INTERVALO ENTRE OS LANCES

ABERTO/FECHADO

RS 0,01 (um centavo)

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO?

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)?

(Art. 48, 1, Lei Complementar n® 123/2006)

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO
(Art. 48, III, lei Complementar n® 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas SIM (REGIONAL), nos termos do art. 2e. Inciso II do

local ou regionalmente, até o limite de 10% (det por Decreto Municipal 008/2024, que regulamenta o §3»

cento) do melhor preço válido? tio art. 48 da LC 123/2006 (Item 11.1,4 do Termo de
(Art. 48, §3®, Lei Complementar n® 123/06) Referência).

Prefeitura Municipal de Dom Redro - MA 1CNPV. 06.137.183/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72. Centro, Oom Pedro. Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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1. OBiETO DA LICITAÇÃO
1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para o fornecimento de Materiais Esportivos

para atender as secretarias municipais de Dom Pedro/MA., conforme as quantidades,

especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serio consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento

da elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no Pais, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto á

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BNC COMPRAS" através do

site bnccompras.com.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante lega! e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento Junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
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valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3.3.

3.3.4.

Ficam Impedidos de participar desta licitação:

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste editai;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capitai com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judiciai ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao iicitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do iicitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comerciai, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n^ 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do editai, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade Iicitante;

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

3.3.6.

3.3.7.

3.3.8.

3.3.9.
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.3.10. Organizações da Sociedade Civii de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § is do art. 9® da Lei n® 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legai no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civii ou penai.

4. OA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1®, da Lei n® 14.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

•  percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infraiegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos ill e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5® da Constituição Federal;

Vil
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4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 15 da Lei n^ 14.133, de 2021.
O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ is ao 39

do art. 49, da Lei n.9 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei n® 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da Inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.
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5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação,

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia,

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos lícitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DA FORMUUÇAo DE LANCES
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante,

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação,

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

liiil
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7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:
7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

Intermediários.

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

Modo de Disputa Aberto -Fechado:

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.11.2.2. Aetapa de lances da sessão pública terá duração Inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de vaior mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiioso até o encerramento deste

prazo.

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.1.2.

7.11.1.3.

7.11.1.4.

7.11.1.5.

7.11.2.2.

7.11.2.3.

7.11.2.3.2.

7.11.2.
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7.11.2.4.1. Não havendo lance finai e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais ticitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance finai e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiioso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto:

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n^ 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de Integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

7.11.3.2.

7.11.3.3.

7.11.3.4.

7.11.3.5.

7.12.1.2.

7.12.1.3.

7.12.1.4.
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7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nS 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

8. DOS CRITÉRIOS PARA APUCAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que

mícroempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as mlcroempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEí, nos limites

previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento] superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classifícatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mlcroempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA 1 CNPl-. W.131.191/0001-30
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8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.9 123/2006.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licítatório prossegue com as demais licitantes.

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão
aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão
regras específicas, conforme estabelecido nos Itens subsequentes.

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPh06.137.193/0001-30
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8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.
8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de
licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e
das demais cominações legais.

9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou Inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Editai.

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei n^ 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Prefeitura Municipal de Dom Pedro -MA | CN9V. 06.131.193/0001-30
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10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digitai complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se foro caso,

Pi^feltura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPV. 06.131.133/OQQ1-30
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por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

uiterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

10.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é{são)

inexequível(eis).

Será desclassificada a proposta que:

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

10.9.2. contiver vícios insanáveis;

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequiveis

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequivel a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)

nãoé(sâo) inexequível(eis)

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores

inferiores ao percentual Indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração.

LO.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.

10.9.5.1.

10.9.5.2.

10.9.6.

10.10.1.
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Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta.

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o llcitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena
de não aceitação da proposta.

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 3ceita(s), o
Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a venHcação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

10.13.2.

10.13.3.

10.13.4.

DA FASE DE HABILITAÇÃO
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n^ 14.133, de 2021.

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no
preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances nos termos do art. 17, §19, da Lei n914.133, de 2021.

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
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julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos
os licitantes.

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos Já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto ns 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.
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11.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

11.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

11.15. A não-regularizaçlo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

ll.lS.l. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

11.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

11.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, peto sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

11.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio iíquido mínimo, quando assim o editai exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.16.

11.17.

11.18.

11.19.

m
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11.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o íicitante será

declarado vencedor.

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras slo as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

13. DA VISITA TÉCNICA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

^ DOS RECURSOS
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n^

14.133, de 2021.

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer íicitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua Intenção

de recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

14.2.2. A falta de manifestação do íicitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao íicitante

vencedor.

14.3. A íicitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimaçao pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou Inabilitação

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1^ do art. 17 da Lei ns 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

Intimação da ata de julgamento.

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
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14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e Justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada peto órgão não

participante.

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatárío o prazo de 05 (cinco) dias, contados

3 partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor{s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal.

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

15.6.2.2.

15.6.2.3.
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Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as iicitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa Injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será canceiada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e  disponibilizada durante sua vigência.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos Iicitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

16.1.2. dos Iicitantes que mantiverem sua proposta original

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos Iicitantes ou fornecedores

registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os Iicitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

16.3. A habilitação dos Iicitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos Iicitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto ns 11,462/23.
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16.4. Na hipótese de nenhum dos lícitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

16.4.1. convocar os lícitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

^ DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigívet;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

•  ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando;

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir dellberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 58 da Lei n.s 12.846, de 2013.

17.2. Com fulcro na Lei n814.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

17.1.2.1.

17.1.2.2.

17.1.2.3.

17.1.2.4.

17.1.2.5.

17.1.3.

17.1.3.1.

17.1.4.

17.1.5.

17.1.6.

17.1.6.1.

17.1.6.2.

17.1.6.3.

17.1.7.

17.1.8.
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17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de iicitar e contratar e

17.2.4. declaração de inidoneidade para iicitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabiiitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na apiicação das sanções serão considerados:

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que deia provierem para a Administração Púbiica

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controie.

A muita será recoihida em percentuai de 0,5% a 30% incidente sobre o vaior do contrato iicitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficiai.

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato iicitado.

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a muita será

de 15% a 30% do valor do contrato iicitado.

As sanções de advertência, impedimento de iicitar e contratar e declaração de inidoneidade

para iicitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumuiativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaçao.

A sanção de impedimento de iicitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

Justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsavei de iicitar e contratar

no âmbito desta Administração Púbiica direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para iicitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como peias infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5S, da Lei n.s

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e a imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

17.4.2.

m
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de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o íicitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da apiicação da sanção de deciaração de

Inídoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste editai não exciui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados a essa Administração,

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, quaiquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

ofícial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

•  do certame.
18.3. As Impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o Julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcionai e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço bnccompras.com e vincularão os participantes
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Administração.

Í9. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz á extinção do contrato.

19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento iicitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste editai e seus anexos, exciuir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorlzado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for Inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

19.8.2.

19.8.3,

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA 1 CNPJi 06.131.193/0001-10
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Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela iCP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de
2001, serio recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nS 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.
Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios bnccompras.com e

www.dompedro.ma.gov.br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de 19 de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.2, inciso iV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legal.

20. ANEXOS

Anexo I

Anexo II

Anexo III

Anexo IV

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, 20 de março de 2026

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Macnado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - ma | zwy. 06.13T .1%3/QOQ1-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro. Dom Pedro, Maranhão. Brasil
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ANEXO i - TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERENCIA
BENSCOMUNS, LEI 14.133/2021. Vf!

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa o Registro de Preços para o fornecimento de Materiais

Esportivos para atender as secretarias municipais de Dom Pedro/MA, conforme tabela, condições

e exigências estabelecidas neste instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ns

14.133, de 2021.

2. ESPEOFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e

imediatamente após o julgamento das propostas

2.2. A justificativa para um orçamento sigiloso na licitação visa garantir maior assertividade na escolha

da proposta mais vantajosa, impedindo que os licítantes ajustem suas propostas com base no valor

estimado previamente conhecido. O objetivo é evitar que as propostas sejam artificiosamente

inflacionadas ou que haja conluio entre os licitantes, promovendo uma competição mais justa e

eficiente.

Evitar Ajustes Artificiais:

Ao manter o orçamento sigiloso, os licitantes não podem usar o valor estimado como referência
para ínflacionar seus preços.

Promover Concorrência Justa:

A  A incerteza do valor estimado força os licitantes a apresentarem propostas mais realistas e
competitivas, baseadas na sua própria capacidade de execução e nos custos do mercado.

Evitar Conluios:

O sigilo do orçamento dificulta a troca de informações entre os licitantes, reduzindo a possibilidade

de acordos para manipular os preços e garantir que uma empresa específica seja a vencedora.

Garantir Eficiência na Gestão de Recursos Públicos:

Ao promover uma concorrência mais justa e baseada em preços reais, o orçamento sigiloso

contribui para que os recursos públicos sejam utilizados de forma mais eficiente e com maior custo-
beneficío.

Aperfeiçoar a Qualidade da Escolha da Contratada:

Ao saber dos riscos e complexidade da obra, a contratada apresenta propostas mais assertivas, com

maior probabilidade de atender às necessidades do órgão e honrar seus compromissos.

Em resumo, o orçamento sigiloso é uma ferramenta que visa garantir que a escolha da contratada
seja baseada em critérios de qualidade, eficiência e economicidade, evitando manipulações e

conluios que possam prejudicar o interesse público.

ESPEaFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA 1CN9J: 06.U1.133/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ne 72, Centro, Oom Pedro, Maranhio, Brasil
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Unidade

Quant.

420.00

Valor Unit.

Síglloso

Unidade 220,00 Sigiioso

Descriçio I Unidade Quant. ' Valor Ur

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO 5 - 68-70 CM E 410- "!
450G ■ PARA CATEGORIAS PROFISSIONAIS E ADULTOS DE ' ^
ACORDO COM A CBF-FIFA. MATERIAL; MICROFIBRA EM | ̂""^^de 420,00 SiglIoso
POLIURETANO MIOLO REMOVÍVEL E LUBRI-FICADO^ I |
QUANTIDADES POR ÒRGÀO PARTICIPÃ^E
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; 400,00 | Valor Total RS SiglIoso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS SiglIoso

j BOLA DE FUTEVÓLEI,BOU OFICIAL DE fUTEVÓLÊi-TAMANHO
I ÚNICO PARA ADULTOS E CATEGORIAS DE BASE PESO: 260-280 Unidade 40,00 SIgiloso
! GRAMAS MATERIAL: COURO SINTÉTICO. |
' QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

I Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS SiglIoso
I Secretaria Mumcipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS SiglIoso
' BOU DE FUTSAL ADULTO - COSTURADA EM MICROFIBRA ' 1
IMPERMEÁVEL CONFECCIONADA EM MICROFIBRA E COM 32

GOMOS, FORTE E RESISTENTE, SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E
LUBRIFICADO TAMANHO 62-64 CM PESO: 430-460 GRAMAS | |
QUAfmDÃOES PÕR ÓRGÃO PARmiPÁNfE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças \ Quantidade: 200,00 | VaiorTotal RS SiglIoso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso

BOLA dI^ANOBaIl hÍT- EM MATERIAL SINTÉTICO, COURO | ^
OU SIMILAR TAMANHO: 58-60 CM PESO: 425-47S GRAMAS Unidade 70,00 Sigiloso

SUPERFÍCIE: LISA OU TE)CTURIZAOA ^ |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPÃNTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças [ Quantidade: 50,00 | Valor Total RS Sigiloso

Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20.00 | Valor Total RS Sigiloso

BOLA DE VÔLEI DE PRAIA COM PESO E MEDIDAS OFICIAIS, |
TAMANHO • 6668 CM PESO: 260-280 GRAMAS MATERIAL: ^ „„ „„

^  , ündade 90.00 Sk bso
COURO SINTÉTICO OU MICROFIBRA SUPERFÍCIE: LISA OU . s "
TEXTURIZADA SEM COSTUR^AMIOLO REMOVÍVEL |
QUANTibÁÕES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 70,00 j Valor Total RS Síglloso

_ Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ SiglIoso
BOMBA P/ ENCHER BOLA ■ CONFECCIONADA EM MATERIAL | |
PLÁSTICO RESISTENTE (POLIPROPILENO OU POLIETILENO) COR:
VARIÁVEL (COMUM: AZUL, VERDE, AMARELO) TAMANHO:
APROXIMADAMENTE 20-30 CM DE ALTURA E 10-15 CM DE ^

Un dade 30 00 Siailoso
DIÂMETRO PESO; 200-400 GRAMAS CAPACIDA-DE: 2-5 LITROS ' *
CONECTIVIDADE: VÁLVULA UNIVERSAL PARA BOLAS 1.

VÁLVULA DE SEGURANÇA PARA EVITAR SOBREPRESAO
INSTRUÇÕES DE USO CLARAS
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPAI^È
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 j Valor Total RS SIgItoso
CARTÃO PARA ÁRBITRO OFICIAL CAMPO - MATERIAL: ACRÍLICO ^
(PLÁSTI-CO RÍGIDO E RESISTENTE) TAMANHO: . ..
APROXIMADAMENTE 10 X15 CM 2 PEÇAS (UM AMARELO E UM ' ig OSO
J/ERMELHO) ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES NA PARTE DE TRÁS. | ^
QU^bÕAÓÊS POR ÓRGÃO PARTÍCIPÃNTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 30,00 | VaiorTotal RS Sigiloso
CRONÔMETTO DIGITAL PORTÁTIL - TAMANHO: 8-12 CM |
(LARGURA) X 4-6 CM (ALTURA) X 1,5-3 CM (ESPESSURA) PESO: ., . . .

50-150 GRAMAS MATERIAL: PLÁSTICO RESISTENTE COR:

VARIÁVEL (PRETO, BRANCO, AZUL, ETC) BATERIA: PILHA AA OU | ^

Unidade Síglloso

Unidade Sigiloso

SiglIoso

Unidade SiglIoso

Valor Total

Sigiloso

SiglIoso

Sigiloso

Sigiloso

Sigiloso

SiglIoso

SiglIoso

Sigiloso
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AAA (DURAÇÃO: 1-2 ANOS) ALCANCE DE MEDtÇÃO: 00:00:00 i '
ATÉ 99:59:59 MODOS DE OPERAÇÃO: CRONÔMETRO, ' |
TEMPORIZADOR, RELÓGIO MEMÓRIA: ARMAZENAMENTO DE ' I
ATÉ 100 REGISTROS CONECTIVIDADE: SEM FIO BLUETOOTH
(OPCIONAL) BOTÃO DE INICIO/PARADA BOTÃO DE RE5ET
ILUMINAÇÃO LED E ALARME SONORO

QÜÃNTIOAOES POR ÓRGÃO PARTÍCIPAÍ^-E
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 j Valor Total RS Siglloso
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 20,00 | Valor Total RS Siglloso

CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO - MATERÍÁL: TÉjaiiT 1
(POLIÉSTER, NYLON) E SINTÉTICO (POLIURÊTANO) TAMANHO: ,
VARIA DE ACORDO COM A MARCA E MODELO (36-47) 200,00
VARIÁVEL USO: ADULTO GÊNERO: MASCULINO E FEMININO |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 200,00 | Valor Total RS Siglloso
CHUTeIra' PARA SOCIETY - MATERIAL; COURO SINTÉTICO OU |
NATURAL (COURO DE BOI OU CABRA) SOLADO: TRATAMENTO

DE BORRACHA PARA MELHOR ADERÊNCIA, AMORTECIMENTO:
TECNOLOGIA DE ABSORÇÃO DE IMPAaO, SISTEMA DE AJUSTE; annnn «
ATACADORES E CADARÇOS, PALMILHA: REMOVÍVEL E 300,00
LAVÁVEL, COR: VARIAÇÕES (PRETO, BRANCO, CORES
VIBRANTES), TAMANHO; 36-47 GÊNERO:
MASCULINO/FEMININO. J ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e FlnançasJ Quantidad_^ 300,00 j Valor Total RS Sigiloso
CHUTEIRA PARA FÜfSAL - MATERIAL:"cÒuR0'siNTÉflC0 ÒU , ' " !
NATURAL (COURO DE BOI OU CABRA) SOLADO: TRATAMENTO

BORRACHA PLANA COM TRAVAS PARA MELHOR ADERÊNCIA '

EM SUPERFÍCIES DURAS, AMORTECIMENTO: TECNOLOGIA DE ,
ABSORÇÃO DE IMPAaO, SISTEMA DE AJUSTE: ATACADORES E '
CADARÇOS, PALMI-LHA: REMOVÍVEL E LAVÁVEL, COR:
VARIAÇÕES (PRETO, BRANCO, CORES VIBRANTES). TAMANHO:
36-47 GÊNERO: MASCULINO/FEMININO. j
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 2(X),(X) j Valor Total RS Siglloso

LUVA DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO • MATERIAL: COURO 1
SINTÉTICO (POLIURÊTANO OU POLIÉSTER) TAMANHO: VARIA
DE ACORDO COM A MARCA E MODELO (PEQUENO. MÉDIO,
GRANDE, EXTRA-GRANDE) PESO: APROXIMADAMENTE 200-

4006RAMAS USO: ADULTO PALMILHA: 3-5 MM DE ESPESSURA ,
FORRO: MATERIAL TRANSPIRÁVEL (MESH OU TECIDO |
SINTÉTICO) FECHAMENTO: VELCRO OU SISTEMA DE AJUSTE ,
ELÁSTICO PROTEÇÃO: REFORÇOS NAS PALMAS E DEDOS ,
ADAPTAÇÃO: AJUSTE PERSONALIZADO PARA DIFERENTES ,
TAMANHOS DE MÃOS _ _ |_
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 70,00 j Valor Total R$ Siglloso

TROFÉU TAÇA FUTEBOL - MATERIAL: METAL (PRATA, OURO, |
BRONZE) OU CRISTAL TAMANHO: MÍNIMO DE 50 CM (ALTURA)
E 25 CM (LARGURA) PESO: APROXIMADAMENTE 3-6 KG BASE: UNIDADE 35,00 5

ESTÁVEL £ PLANA PLACA DE IDENTIFICAÇÃO: ESPAÇO PARA
GRAVURA COM NOME DA COMPETIÇÃO, EQUIPE OU JOGADOR J |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPAim
Secretaria Municipal de Administração e Finanças [ Quantidade; 35,00 j ValorTotalR$ Siglloso

S

S

200,00 S

S

S

iglloso Siglloso

iglloso Siglloso

igiloso Siglloso

igiloso Siglloso

igiloso Sigiloso
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UNIDADE 400,00

EDITAL

MEDALHA DE OURO - TAMANHO: MINIMO DE 62 MM ~j
lOl&METRO) E 3-4 MM (ESPESSURA). PESO:
APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS. COR: DOURADA COM

DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO: POLIMENTO OU UNIDADE 400,00 í

TEXTURA PARA DAR BRILHO E DESTAQUE. FITA: AZUL, COM 30-

40 MM DE LARGURA E 60-80 CM DE COMPRIMENTO. TIPO DE

FITA: FITA DE SEDA, ALGODÃO OU POLIÉSTER. ^
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 400,00 | Valor Total R$ Sigiloso

MEDALHA DE PRATA - TAMANHO: MÍNIMO DE 62 MM | |
(DIÂMETRO) E 3-4 MM (ESPESSURA). PESO:
APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS. COR: PRATEADA COM

DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO: POLIMENTO OU UNIDADE 400,00 S

TEXTURA PARA DAR BRILHO E DESTAQUE. FITA: AZUL, COM 30-

40 MM DE LARGURA E 60-80 CM DE COMPRIMENTO. TIPO DE

FITA: FITA DE SEDA. ALGODÃO OU POLIÉSTER. | ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 400,00 | Valor Total RS Sigiloso

MÈDALHA de BRONZE - TAMANHO: MÍNIMO DE 62 MM '
(DIÂMETRO) E 3-4 MM (ESPESSURA). PESO:
APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS. COR: PRATEADA COM

DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO: POLIMENTO OU UNIDADE 400,00 í

TEXTURA PARA DAR BRILHO E DESTAQUE. FITA: AZUL, COM 30- I

40 MM DE LARGURA E 60-80 CM DE COMPRIMENTO. TIPO DE

FITA: FITA DE SEDA, ALGODÃO OU POLIÉSTER. j j
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 400,00 | Valor Total RS Sigiloso
"REÕrFÜfEBÕrDÊÕlMPÕTRÃDiciÒNÃiTMAfrRIAÍ: FÍO dFI I
NYLON OU POLIÉSTER DIÂMETRO DO FIO: 2 MM MALHA:

15X15 MM TAMANHO: 2,50 X 7,50 X 0,85 X 2,00 M (LARGURA

X ALTURA X PROFUNDIDADE X COMPRIMENTO) PESO: PAR 30,00 5

APROXIMADAMENTE 20-30 KG COR: BRANCA OU PRETA

RESISTÊNCIA AO VENTO: 100-150 KM/H TIPO DE MALHA:
QUADRADA ANÉIS DE FIXAÇÃO E GARANTIA DE 2-5 ANOS | |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 30,(X) j Valor Total RS Sigiloso
rede' VÓLEÍ quadra OFÍcTaL • MATERIAL: ALGODÃO OÜT I
POLIÉSTER DIÂMETRO DO FIO: 2,5 MM TAMANHO: 9,14 X 9,14 ,
M (QUADRA OFICIAL) PESO: APROXIMA-DAMENTE 15-25 KG DE

FAIXAS: 4 [
QUANTIDADES por'ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ Sigiloso
apito'PARA ARBÍTRO CLÁSSICO - MATERIAL: METAL (LATÂO, ]
AÇO INOXI-DÂVEL OU PRATA) OU PLÁSTICO. COR; PRETO,
PRATA, DOURADO OU CORES VIBRANTES. TAMANHO: 5-7 CM

(COMPRIMENTO)X2-3CM(LAR-GURA).PESO:20-SOGRAMAS. „ ,

INTENSIDADE SONORA: 80-120 DECIBÉIS. 3. RESISTÊNCIA À
CORROSÃO: TRATAMENTO ANTIOXIDANTE. DIÂMETRO DO

BOCAL: 1-2 CM. COMPRIMENTO DO FIO: 10-20 CM, MATERIAL

_pO PIO: AÇO, NYLON OU POLIÉSTER. , [
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

: Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade: 20,00 | Valor Total RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 j Valor Total RS Sigiloso
KIT TÊNIS DÊ MESA - 02 RAQUETE (PADDLE) ■ MATERIAL: 1 ,
MADEIRA, PLÁSTICO OU FIBRA DE CARBONO - TAMANHO: 15- [j

S

S

S

S

S

^

S
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16 CM ILARGORA) X 15-16 CM (COMPRIMENTO) ■"PESÒ'; 70100 1
GRAMAS - SUPERFÍCIE: LISA OU TEXTURIZADA ESPESSURA: 10- , !
15 MM- 3-6 BOLA: - MATERIAL: PLÁSTICO OU CELULÓIDE - j
DIÂMETRO; 40 MM - PESO: 2,7 GRAMAS - VELOCIDADE: 100- 1
120 KM/H. REDE: • MATERIAL: NYLON OU POLIESTER ALTURA; |
15,25 CM LARGURA: 1.52 M PESO: 1-2 KG ALTURA AJUSTÁVEL _ J
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICÍPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças j Quantidade; 10,00 j Valor Total RS Sigtioso
Secretaria Municipai de Educação j Quantidade: 20,00 j Valor Total RSSigiloso
FÃIXÃ MARCAÇÃO SOM FUTEBOL BEACH SOCCER, VÔLEI E | ^
FUTEVÕLEI MATERIAL: NYLON, POLIÉSTER OU POLIPROPILENO.
COMPRIMENTO; 50 METROS. LARGURA: 5-10 CM. COR:

BRANCA. AMARELA. LARA_NJA OU VERMELHA^ |
QÜÃI^DADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças ) Quantidade: 5,00 [ Valor Total RSSigiloso
KIT BANDEIRA'DFÃÍjmÍÃR ÁRBITRO BANDEIRINHA-MATERIAL: | ^
TECIDO RESISTENTE (POLIÉSTER OU NYLON). TAMANHO: 40-50
CM X 30-40 CM, PESO: 100-200 GRAMAS COR; DUAL (PRETO E KIT 10,00
BRANCO, OU AMARELO E PRETO), USO; FUTEBOL, FU-TSAL

JWNDEBOL E OUTROS ESPOftTES | |
QÜÁNTIÒÃDES POR ÓRGÃO'pÁRTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade; lO.OOJ VaiorTotai RS SigHoso
JOGO DÉ BADMINTON - RAQÜÊTE ALTAMENTE FLEXiVEL, "T |
MATERIAL CABEÇA: GRAPHITE/TUNGSTEN. MATERIAL EIXO:
GRAPHITE/NANOMESH NEO, PES0/6RIP: 5U (78G MÉ0IA)/G4. '
RECOMENDAÇÃO DE ENCORDOAMENTO: 19-24 LBS POSSUI
UMA ESTRUTURA DE GRAFITE SUPER LEVE (5U, APENAS 78G
EM MÉDIA), ALTA FLEXIBILIDADE E PONTO IDEAL AUMENTADO-
PETECAS FABRICADAS EM MATERIAL NYLON, RESISTENTES E
BASE EM CORTIÇA, POLIURETANO OU SIMILAR, ENVOLVIDA
COM COURO BRANCO. VENDIDA EM TUBOS COM 6
UNIDADES.REDE DE POLIÉSTER, FIO DE POLIAMIDA TORCIDO,
BANDA SUPERIOR EM PVC E CABO DE AÇO PLASTIFICADO,
FÁCIL DE DOBRAR E TRANSPORTAR, ACOMPANHA CABO DE
AÇO PLASTIFICADO, FITAS NA COR BRANCA COM MALHA 2 CM,
DIMENSÕES: 6,10 M X 0,70 M. GARANTIA DO FABRICANTE:
CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. PADRÃO ÚNICO, APLICÁVEL
PARA FORMAÇÃO/BASE E RENDIMENTO 1 |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipai de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | Vaior Total RS Sigiioso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 I VaiorTotai RS Siglloso
KiT RÁDiOS COMUNICADOR 16 CANAirWALK fÃLK ATÉ 12Km1 I
MODELO: WAL KIE-TALKIE QUANTIDADE; 4 UNIDADES COM 16

, CANAIS ALCANCE: ATÉ 12 KM (DE PENDENDO DAS CONDIÇÕES
AMBIENTAIS), FREQÜÊNCIA: VHF (136-174 MH2) OU UHF (400-
470 MHZ), POTÊNCIA: SW. BATERIA: RECARREGAVEL (NI-CD, KIT 2,00
NI-MH OU LI-lON), PESO; APROXIMADAMENTE 200-300
GRAMAS CADA COM PARA CONEC-TOR PARA ACESSÓRIOS
(FONES, CARREGADOR) E SUPORTE; SUPORTE PARA CINTO,

JLUMINAÇÃO: BACKLIGHT LED j j
QUAr^lDAÕES POR ÓRGÃO PARTIOPAFiTTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 2,00 | VaiorTotai RS SigHoso
JOGO DE XADREZ IÃBlTleI^ DOBRAVEL MAGNÉficÕI ^
P0RTATILMATERIAL:PLÃSTIC0,PVC0UMAD£IRA,TAMANHO: y i^-He 8600
32-40 CM X 32-40 CM X 2-3 CM (ABERTO) E 16-20 CM
(DOBRADO), PESO: 200-400 GRAMAS COR: VARIADAS (PRETO, | |

Siglloso Siglloso

Sigiioso Siglloso

Sigiioso Sigiioso

Sigiioso Sigiioso

Sigiioso Sigiioso
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BRANCO, MADEIRA, ETC.) TABULEIRO: DOBRÁVEL, [ | '
MAGNÉTICO E POR TÂTIL PEÇAS: 32 PEÇAS {16 BRANCAS E 16
PRETAS). MATERIAL DAS PEÇAS: PLÁS TICO, METAL OU
MADEIRA. TAMANHO DAS PEÇAS; 2-3 CM. IMA; FORTE E DURÁ

VEL {NEODIMIO), CASAS: 64 CASAS NUMERADAS E LETRAS (A-
H) DESENHO: ES TILO CLÁSSICO OU MODERNO. ACESSÓRIOS; |
SUPORTE PARA PAREDE, BOLSA DE TRANSPORTE OU RELÓGIO '

DE XADREZ J_ ^ [
QUANTIDADES PÕr ÒRGAO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 6,00 | Valor Total RS Slgiloso

^cretaria Municjpal de Educação | Quantlda^: 80,00 J_y3lor_Total R^Siglloso
REDE PARA QUÁDRA"DE FÜTSAL PROFÍSSIÕNAL, FÍO 2, MÃLHÃT TTTZ,
lOCM j UNIDADE 25,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 2S,00 | Valor Total RS SigHoso
'bÕLA~ DE^BÃSQUÊTE ADULTO, 8T 500, DRIP, TAMANHO 7
PROFISSIONAL _ _
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARlfciPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS Sigiloso

MESA DE PING PONG MDF, TAMANHO OFICIAL, MEDIDA

2,74CM DE COMPRIMENTO E IM E 52CM DE LARGURA, 76 CM UNIDADE 1,00

DE ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO , |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Fin^ças | Quantidade: 1,00 | Valor Total RS Siglloso
PLACAR d'e ME^SÃrMÁRWDOR MANUAL DE PONTOS COM 71 Tc: nn
_MARCAÇÃO D_E ATÉ 31 PONTOS E 7 SETS UNIDADE | 5,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICiPANTE

_Secretaria_MujTicipal de Administração e Finanças | Quantidade: 5,00 | Valor Total RS Siglloso
SACO DE PANCADA BOXE PROFISSIONAL FEITO EM COURO, IM ^.^.,[,.[7 ÍTqq
_E 77 CM DE ALTURA E 33 CM DE DIÂMETRO PRETO ;
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ Sigiloso

LUVAS DE BOXE PARA TREINO PROFISSIONAL FEITAS DE | |
POLIURETANO RESISTENTE E ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, UNIDADE 20,00

TAMANHA DE 12oz A 16ot |
QUÁN^DADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS Sigiloso
BOLA DE QUeTmaÕA - COM CAMARA AfRBILITY, MIOLO |
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: Unidade 20,00
65-67 CM (TAMANHO 08), PESO APROXIMADO: 390 • dlOG

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS Sigiloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS Sigiloso
BAMBOLÊ - CORES: SORTIDAS; DIMENSÕES: 65 CM DE RAIO | ,, . . .

~  , í _ _ Unidade ZOO.Ou
TOTAL; COMPOSIÇÃO / M^ERIAL: PLÁSTICO
QUANTIOÃOES TOR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS Siglloso
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 200,00 | Valor Total RS Sigiloso
CARTÃO PARA JUIZ SALÃO MATERIAL - ACRÍLICO (PLÁSTICO ]
RÍGIDO £ RESISTENTE) TAMANHO: APROXIMADAMENTE 10 X '
1SCMCOR:VEROE,AMARELOEVERMELHO(PADRAOOFICIAI) I Unidade 20,00
QUANTIDADE: 3 PEÇAS (UM DE CADA COR) ESPAÇO PARA

ANOTAÇÕES NA PARTE DE TRÁS |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | ValorTotal RS Siglloso

UNIDADE

UNIDADE

Unidade 200,00

Siglloso

Siglloso

Siglloso

Sigiloso

Sigiloso

Siglloso

Siglloso

Siglloso

Sigiloso

Siglloso

Siglloso

Siglloso

Sigiloso

Sigiloso

Siglloso Siglloso

Siglloso ^giloso
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Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 20,00 | VaiorTotal RS SigIJoso
,  KIT CONES PARA TREINAMENTO FUNCIONAL -QUANTIDADE: 20

UNIDADES, MATERIAL: PLÁSTICO FLEXÍVEL, RESISTENTE E
DURÁVEL. ALTURA: 24 CM. DIÂMETRO: 10-12 CM. PESO: 20-30

GRAMAS CADA. ESTABILIDADE: BASE AMPLA PARA EVITAR

35 TOMBAMENTO. VISIBILIDADE: CORES VIBRANTES PARA

MELHOR VISIBILIDADE _ _
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS Siglloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 80,00 | Valor Total RS Siglloso
CORDA DE PULAR - MATERIAL NYLON OU POLIÉSTER. 1 ^
COMPRIMENTO: 3-4 METROS. DIÂMETRO; 1-2CM. PONTEIRA Unidade 80,00
DE MADEIRA.ki , [

l'~QUANTIOAOES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE
■ Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ Siglloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 80,00 | VaiorTotal R$ Signoso_
JO^b DE DA^r- MATÊ^^^ TABULEIRO: MADEIRA; !~T ^ 1

Unidade SO.OO
MATERIAL DAS PEDRAS: PLÁSTICO; COR: PRETO E BRANCO. |

37 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICÍPÃNTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total R$ Siglloso
Secretaria Municipal de Educação | Quantidade: 80,00 | VaiorTotal RS Siglloso
REDE PARA GOL DE FUTSAL - FIO 4 MM POSSUI FlÓS EM 1
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE E PROTEÇÃO UV. JUNÇÃO
DA MALHA POR MEIO DE NÓS CERRADOS PARA MAIOR PODER ,, . . .

Unidade 20.00
DE RETENÇÃO E NÃO SE DESFAZER COM O TEMPO. MALHA

38 TRANÇADA 12X12CM. NÓS CERRADOS QUE EVITAM O
DESGASTE. TAMANHO DO FI0 4MM. | ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

j Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 ] Valor Total R$ Sigiloso
i_Sec2etaria Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | Valor Total RS Sigiloso
REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL MATERIAL - ALGODÃO OU
POLIÉSTER DIÂMETRO DO FIO: 2,5 MM TAMANHO: 9,14X9,14 . ,0 00
M (QUADRA OFICIAL) PESO: APROXIMADAMENTE 15-25 KG DE '

39 FAIXAS: 4

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS Siglloso
Secrewrla Municipal de Educação | Quantidade: 20,00 | VaiorTotal RS Sigiloso
KÍT~£SCÃDÃ "nÃTÜRÁL FITNESS AGILIDADE TR'EÍNAMENT6n
FUNCIONAL MATERIAL - MADEIRA (CARVALHO OU PINHO) OU
ALUMÍNIO. COMPRIMENTO: 5 METROS. LARGURA: 30-40 CM.

ALTURA: 15-20 CM (ENTRE DEGRAUS). PESO: 15-25 KG-

40 NÚMERO DE DEGRAUS; 10-15. CAPACIDADE DE CARGA: ISO-

200 KG. I I
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração e Finanças | Quantidade: 0,00 | Valor Total RS Siglloso
Secretaria Municipal de Educação j Quantidade: 40,00 | VaiorTotal R$ Siglloso

VaiorTotal

Unidade

Unidade

Siglloso Siglloso

Sigiloso Sigiloso

Siglloso Sigiloso

Sigiloso Sigiloso

Siglloso Sigiloso

Siglloso Sigiloso

Stfloso

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A justificativa para a contratação do fornecimento de materiais esportivos para atender às

demandas das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA pode ser elaborada com base em vários
pontos que destacam a importância e a necessidade dessa aquisição. Aqui estão algumas
justificativas possíveis:
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a) Promoção da Saúde e Bem-Estar: A prática de atividades esportivas é essencial para a promoção

da saúde física e mental da população. O fornecimento de materiais esportivos permitirá que as

Secretarias Municipais promovam programas de atividades físicas, reduzindo o sedentarismo e

prevenindo doenças relacionadas ao estilo de vida, como obesidade, diabetes e hipertensão.

b) Desenvolvimento Social e Comunitário: O esporte é uma ferramenta poderosa para a inclusão
social e o fortalecimento das comunidades. Através de eventos esportivos e programas de

treinamento, os cidadãos podem desenvolver habilidades de trabalho em equipe, disciplina e

liderança. Isso é especialmente importante para jovens, que podem encontrar no esporte uma

alternativa positiva ao envolvimento com atividades ilícitas.
c) Fomento ao Esporte e Descoberta de Talentos: Investir em materiais esportivos de qualidade

permite que as Secretarias Municipais identifiquem e desenvolvam talentos locais, criando

oportunidades para que jovens atletas se destaquem em competições regionais, estaduais e
nacionais. Isso pode colocar a cidade de Dom Pedro/MA no mapa esportivo, promovendo um
sentimento de orgulho e pertencimento entre os moradores.
d) Cumprimento de Políticas Públicas e Projetos Governamentais: Muitas vezes, há diretrizes

estabelecidas em políticas públicas e projetos governamentais que visam a promoção do esporte e
da atividade física. A aquisição de materiais esportivos pode ser necessária para cumprir essas

metas e garantir que a cidade esteja alinhada com as iniciativas estaduais e federais.

e) Eventos e Competições Locais: Para a realização de eventos esportivos e competições locais, é
fundamental ter à disposição materiais esportivos adequados. Isso não só garante a realização
desses eventos com qualidade, mas também promove o turismo esportivo, atraindo visitantes e
movimentando a economia local.

f) Educação Física nas Escolas: As escolas municipais freqüentemente necessitam de materiais

esportivos para a realização de aulas de educação física. Equipar as escolas com materiais
adequados é crucial para garantir que os estudantes tenham uma formação integral, que inclua a
prática regular de esportes.

g) Inclusão de Grupos Vulneráveis: Materiais esportivos adaptados são necessários para a Inclusão
de pessoas com deficiências em atividades esportivas. Isso promove a igualdade de oportunidades
e a integração social de grupos vulneráveis.

I  3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO AUNHAMENTO COM O PLiUílEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
1.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2026.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade. Indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS
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7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da
iicitante vencedora.

DA GARANTIA DE PROPOSTA

8,1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,
incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá;
11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,
inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2S do art. 44 da LC

123/2006;

11.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas no REGIONAL, até o limite de 10% (dez por
cento) do melhor preço válido, nos termos do art. 2®, inciso II do Decreto Municipal
008/2024, que regulamenta o §3® do art. 48 da LC 123/2006, para fomento do comércio
local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do inicio da vigência que consta
descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.
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Forma de fornecimento

O  fornecimento objeto PARCELADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

Incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e
prazo de entrega dos produtos.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor Individual - ME): Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio yi/ww/.DortaldoemDreendedor.gov.br:

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente,

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação

dos seguintes documentos:
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Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (OAü) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

.2.6.1. Caso o licitante seja considerado Isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N2 12.440/2011);

[fiil
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15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal;

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licítante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos;

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta] dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licítante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (2023 e 2024}

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa Jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n2 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECO, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada Instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

15.3.2.4. A licítante deverá apresentar o Balanço Patrimonial contendo os índices

contábeis exigidos neste edital. Caso não constem os referidos índices no

Balanço Patrimonial apresentado, a licítante deverá Incluir uma declaração,

assinada por um profissional da área contábil devidamente registrado no

15.3.2.

15.3.2.2.

15.3.2.3.

15.3.2.4.
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Conselho Regional de Contabilidade, atestando o atendimento dos índices

econômicos conforme disposto no §1^ do art. 69 da Lei 14.133/2021.

índice de Liquidez Gerai (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (21,00):
,4t£yo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (21,00):
i4tíi;o Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.5.

15.3.3. Em caso de não constar os índices acima no balanço patrimonial, e a licitante não

apresentar a certidão exigida no item IS.3.2.4, a licitantes estará inabilitada

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serio calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

Igual ou superior a 1 (um).

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

fínanceira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1.

15.4.2.

15.4.3.

Atestados de capacidade técnica fornecidos por contratantes anteriores (públicos ou

privados). Os atestados devem descrever de forma clara e objetiva o objeto os itens e
as quantidades fornecidas, o período de execução, o local de fornecimento e uma
declaração de que a execução foi satisfatória e em conformidade com as normas deste

termo de referência. A relevância do atestado será avaliada pela similaridade com o

objeto desta licitação.

O atestado, além do descrito no item 15.4.1, deverá obrigatoriamente conter Razão

Social, CNPJ, endereço, e-mail, telefone, e deverá ser assinado por pessoa responsável,

informando cargo e CPF do mesmo.

Os atestados que forem apresentados em desacordo com as exigências constantes dos

itens 5.4,1 e 5.4,2 serão recusados e a licitante será considerada inabilitada.
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MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 05 {cinco) dias, contados do

recebimento da Ordem de Fornecimento.

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
16.3. Os bens deverão ser entregues em endereço indicado na Ordem de Fornecimento.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n8 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.
17.2. Em caso de Impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá Informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

Fiscalização

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e físcalizada pelo(s) flscal(ís) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1^ da

Lei n2 14.133, de 2021).

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

17.7.3.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CKPJíW.W .133)0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nS 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 39 de 77



17.7.4,

17.7.5,

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

No caso de ocorrências que possam Inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

17.8, O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostiiamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Gestor do Contrato

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração,
17.10. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais,

17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.

17.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham Justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

17.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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18.1. Nos termos da legisiação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n^ 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela Incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soiidez e peia

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional peia perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como;

20.2.1. o prazo de validade;

20.2.2. a data da emissão;

20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

20.2.5. o valor a pagar; e

20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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0.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivaiente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da reguiarização
da situação, sem ônus ao contratante.

0.4. A nota fiscai ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federai do Brasil/Previdência,
Trabaihistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

0.5. Constatando-se situação de irreguiaridade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reguiarize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

0.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis peia fiscalização da regularidade fiscai quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

0.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

0.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscai.

0.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
20.12.1. independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nS

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

20.11.

20.13.

Dom Pedro - MA, 16 de março de 2026.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n2 5106-1

Aprovo o Termo de Referência.

r<*.i
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Sônia Lúcia Lo^es Feitosa (Achado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria ns 04/2025
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo 2026.0213.001/2026 - SEMAFIN

Necessidade da Administração no fornecimento de Materiais Esportivos para atender as
secretarias municipais de Dom Pedro/MA.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1- A Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA), reconhecendo a importância fundamental do esporte
como meio de promoção da saúde, integração social, formação de jovens e descoberta de talentos,
identifica a necessidade premente de adquirir materiais esportivos destinados ao desenvolvimento e

incentivo das atividades esportivas Junto com as secretarias. Esta contratação è direcionada para
equipar adequadamente as instalações esportivas municipais e escolas, possibilitando a prática
diversificada de modalidades esportivas e atendendo a um espectro amplo de faixas etárias e
habilidades.

1.2. Esta necessidade emerge do atual déficit de materiais esportivos qualificados que limita
severamente a capacidade dos programas de iniciação e desenvolvimento esportivo de alcançar seus
objetivos. A falta de equipamentos adequados não só prejudica o desempenho e evolução dos
participantes das diversas modalidades esportivas, mas também representa uma barreira para a

ampliação da oferta de atividades, a inclusão de novas modalidades e o engajamento de mais

indivíduos na prática do esporte como ferramenta de educação e cidadania.
1.3. A aquisição futura de materiais esportivos de qualidade é, portanto, imprescindível para oferecer
infraestrutura adequada que incentive a prática esportiva regular na comunidade, promova o bem-estar
físico, mental e a interação social entre os municipes. Além disso, a iniciativa visa abastecer os
programas de detecção e formação de talentos esportivos, permitindo a capacitação adequada para

competições locais, regionais e nacionais, bem como fomentar o sentimento de pertencimento e
orgulho dentro da comunidade, através do apoio e celebração das conquistas esportivas locais.

1.4. A aquisição desses materiais visa incentivar a prática esportiva entre crianças, adolescentes e

adultos, promovendo a inclusão social, o desenvolvimento físico e motor, bem como a melhoria da

qualidade de vida da população. Além disso, a disponibilidade de equipamentos adequados é

essencial para a realização de aulas de educação física, campeonatos escolares e outras competições

esportivas organizadas pela administração pública.

1.5. A iniciativa se justifica pela necessidade de substituir materiais desgastados e ampliar o acesso

da comunidade a equipamentos esportivos de qualidade, garantindo que as atividades sejam

desenvolvidas de forma segura e eficiente.

1.6. A carência de materiais esportivos nas unidades escolares e espaços públicos destinados à prática
esportiva tem impactado diretamente na qualidade das atividades desenvolvidas, limitando a oferta de

modalidades e dificultando a realização de eventos e competições escolares. Dessa forma, a

contratação se faz necessária para suprir essa demanda, garantindo condições adequadas para a

realização de atividades físicas e esportivas no município.

2. ÁREA REQUISITANTE
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2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Secretária: Sônia Lúcia Lopes Feitosa
Machado.

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

3.1. A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA) do Município
de Dom Pedro/MA. para o exercício de 2026, então a referida demanda decorreu da estratégia de
seguir um planejamento de compras alinhado à Lei Orçamentária Anual (LOA) e necessidades
corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a eficiência das contratações públicas.
3.2. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades imediatas e na phorízação de
ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais. Importante salientar que,
para o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os procedimentos e prazos
definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de planejamento e gestão das
contratações do município.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Natureza do objeto; O objeto da presente contratação caracteriza-se como fornecimento de bens.
consistindo na aquisição de materiais esportivos, destinados a atender ás necessidades das
secretarias municipais de Dom Pedro/MA, especialmente no desenvolvimento de atividades
esportivas, educacionais e recreativas promovidas pela administração pública.
4.2. Requisitos técnicos mínimos: Os materiais esportivos a serem fornecidos deverão atender aos
seguintes requisitos mínimos:

a) Capacidade/funcionalidade mínima: os produtos deverão possuir características adequadas ao
uso em atividades esportivas escolares, recreativas e competitivas, possibilitando o
desenvolvimento das diversas modalidades esportivas previstas pela administração municipal.

b) Padrões de qualidade e desempenho: os materiais deverão apresentar qualidade compatível
com as especificações técnicas descritas neste estudo e no futuro Termo de Referência, devendo
ser resistentes, duráveis e apropriados para uso freqüente, atendendo, quando aplicável, às
normas técnicas e padrões estabelecidos por entidades esportivas.

c) Compatibilidade com a Infraestrutura existente: os materiais fornecidos deverão ser
compatíveis com os espaços esportivos e estruturas já existentes nas escolas, quadras e demais
locais destinados á prática esportiva no município.

d) Prazos mínimos de entrega: os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pela
Administração Municipal, em prazo a ser definido no Termo de Referência, devidamente
acondicionados e acompanhados da documentação fiscal pertinente.

e) Condições de garantia: os materiais deverão possuir garantia contra defeitos de fabricação,
assegurando á Administração o direito de substituição do produto em caso de irregularidades ou
não conformidade com as especificações técnicas.

O Critérios de sustentabílidade aplicáveis: sempre que possível, deverão ser príorizados produtos
fabricados com materiais duráveis, recicláveis ou de menor impacto ambiental, bem como
embalagens adequadas que reduzam a geração de resíduos.
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4.3. Ressalte-se que os requisitos descritos sâo necessários e suficientes para atender á necessidade
identificada, não se admitindo exigências que restrinjam indevidamente a competitividade do processo
licítatório, em observância aos princípios da isonomía, da competitividade e da seleção da proposta
mais vantajosa para a Administração Pública, conforme disposto na Lei n° 14.133/2021.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTITADES A SEREM CONTRATADAS

5.1. A estimativa das quantidades a serem contratadas foi elaborada com base em uma análise

detalhada do consumo histórico dos materiais de esportivos nos últimos anos, bem como uma revisão
critica das contratações anteriores realizadas pela Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

DESCRIÇÃO UND. QTO.

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO 5 - 68-70 CM E 410-450G - PARA

CATEGORIAS PROFISSIONAIS E ADULTOS DE ACORDO COM A CBF -FIFA.

MATERIAL: MICROFIBRA EM POLIURETANO MÍOLO REMOVÍVEL E

LUBRIFICADO

:  UND

1 -

420

BOLA DE FUTEVÔLEI, BOLA OFICIAL DE FUTEVÔLEI - TAMANHO ÜNICO
PARA ADULTOS E CATEGORIAS DE BASE PESO: 260-280 GRAMAS

MATERIAL: COURO SINTÉTICO.

1

!  UND 40

BOLA DE FUTSAL ADULTO - COSTURADA EM MICROFIBRA IMPERMEÁVEL

CONFECCIONADA EM MICROFIBRA E COM 32 GOMOS, FORTE E

RESISTENTE, SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO TAMANHO 62-64
CM PESO: 430-460 GRAMAS

UND 220

BOLA DE HANDBALL H3L - EM MATERIAL SINTÉTICO, COURO OU SIMILAR
TAMANHO: 58-60 CM PESO: 425-475 GRAMAS SUPERFÍCIE: LISA OU

TEXTURIZADA

UND 70

BOLA DE VÔLEI DE PRAIA COM PESO E MEDIDAS OFICIAIS, TAMANHO - 66-

68 CM PESO: 260-280 GRAMAS MATERIAL: COURO SINTÉTICO OU

MICROFIBRA SUPERFÍCIE: LISA OU TEXTURIZADA SEM COSTURA MIOLO

REMOVÍVEL

UND 90

BOMBA P/ ENCHER BOLA - CONFECCIONADA EM MATERIAL PLASTICO

RESISTENTE (POLIPROPILENO OU POLIETILENO) COR: VARIÁVEL
(COMUM: AZUL, VERDE, AMARELO) TAMANHO APROXIMADAMENTE 20-30
CM DE ALTURA E 10-15 CM DE DIAMETRO PESO: 200-400 GRAMAS ,
CAPACIDA-DE: 2-5 LITROS CONECTIVIDADE: VALVULA UNIVERSAL PARA

BOLAS 1. VALVULA DE SEGURANÇA PARA EVITAR SOBREPRESAO
INSTRUÇÕES DE USO CLARAS

UND

1

1

30

CARTÃO PARA ARBITRO OFICIAL CAMPO - MATERIAL: ACRÍLICO (PLÁSTI
CO RÍGIDO E RESISTENTE) TAMANHO: APROXIMADAMENTE 10 X 15 CM 2
PEÇAS (UM AMARELO E UM VERMELHO) ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES NA
PARTE DE TRAS.

KIT 30

CRONÔMETRO DIGITAL PORTÁTIL - TAMANHO: 8-12 CM (LARGURA) X 4-6
CM (ALTURA) X 1,5-3 CM (ESPESSURA) PESO: 50-150 GRAMAS MATERIAL:
PLASTICO RESISTENTE COR: VARIÁVEL (PRETO, BRANCO, AZUL, ETC.)
BATERIA: PILHA AA OU AAA (DURAÇAO: 1-2 ANOS) ALCANCE DE MEDIÇÃO:

UNID 40
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00.00:00 ATE 99:59:59 MODOS DE OPERAÇAO: CRONOMETRO,
TEMPORIZADOR, RELÓGIO MEMÓRIA: ARMAZENAMENTO DE ATÉ 100
REGISTROS CONECTIVIDADE: SEM FIO BLUETOOTH (OPCIONAL) BOTÃO
DE INiCIO/PARADA BOTÃO DE RESET ILUMINAÇÃO LED E ALARME
SONORO

CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO - MATERIAL: TÊXTIL (POLIÉSTER,
NYLON) E SINTÉTICO (POLIURETANO) TAMANHO: VARIA DE ACORDO COM
A MARCA E MODELO (36-47) VARIÃVEL USO: ADULTO GÊNERO:
MASCULINO E FEMININO

CHUTEIRA PARA SOCIETY - MATERIAL: COURO SINTÉTICO OU NATURAL

(COURO DE BOI OU CABRA) SOLADO: TRATAMENTO DE BORRACHA PARA

MELHOR ADERÊNCIA, AMORTECIMENTO: TECNOLOGIA DE ABSORÇÃO DE
IMPACTO, SISTEMA DE AJUSTE: ATACADORES E CADARÇOS, PALMILHA:

REMOVÍVEL E LAVÁVEL, COR: VARIAÇÕES (PRETO, BRANCO, CORES VI
BRANTES). TAMANHO; 36-47 GÊNERO: MASCULINO/FEMININO.
CHUTEIRA PARA FUTSAL - MATERIAL: COURO SINTÉTICO OU NATURAL

(COURO DE BOI OU CABRA) SOLADO: TRATAMENTO BORRACHA PLANA

COM TRAVAS PARA MELHOR ADERÊNCIA EM SUPERFÍCIES DURAS,
AMORTECIMENTO: TECNOLOGIA DE ABSORÇÃO DE IMPACTO, SISTEMA DE
AJUSTE: ATACADORES E CADARÇOS, PALMl-LHA: REMOVÍVEL E LAVÃVEL,
COR: VARIAÇÕES (PRETO, BRANCO, CORES VIBRANTES). TAMANHO: 36-47
GÊNERO: MASCULINO/FEMININO,

LUVA DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO - MATERIAL: COURO SINTÉTICO

(POLIURETANO OU POLIÉSTER) TAMANHO: VARIA DE ACORDO COM A
MARCA E MODELO (PEQUENO, MÉDIO, GRANDE, EXTRA-GRANDE) PESO:
APROXIMADAMENTE 200-400 GRAMAS USO: ADULTO PALMILHA: 3-5 MM DE

ESPESSURA FORRO: MATERIAL TRANSPIRÁVEL (MESH OU TECIDO
SINTÉTICO) FECHAMENTO: VELCRO OU SISTEMA DE AJUSTE ELÁSTICO
PROTEÇÃO: REFORÇOS NAS PALMAS E DEDOS ADAPTAÇÃO: AJUSTE
PERSONALIZADO PARA DIFERENTES TAMANHOS DE MÃOS

TROFÉU TAÇA FUTEBOL - MATERIAL: METAL (PRATA, OURO, BRONZE) OU
CRISTAL TAMANHO: MÍNIMO DE 50 CM (ALTURA) E 25 CM (LARGURA) PESO:
APROXIMADAMENTE 3-6 KG BASE: ESTAVEL E PLANA PLACA DE

IDENTIFICAÇÃO: ESPAÇO PARA GRAVURA COM NOME DA COMPETIÇÃO,
EQUIPE OU JOGADOR

MEDALHA DE OURO - TAMANHO: MiNIMO DE 62 MM (DIÂMETRO) E 3-4 MM

(ESPESSURA). PESO: APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS. COR:
DOURADA COM DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO: POLIMENTO OU

TEXTURA PARA DAR BRILHO E DESTAQUE. FITA: AZUL, COM 30-40 MM DE

LARGURA E 60-80 CM DE COMPRIMENTO. TIPO DE FITA: FITA DE SEDA,

ALGODÃO OU POLIÉSTER.

MEDALHA DE PRATA - TAMANHO: MiNIMO DE 62 MM (DIÂMETRO) E 3-4 MM

(ESPESSURA). PESO: APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS. COR:
PRATEADA COM DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO: POLIMENTO OU

TEXTURA PARA DAR BRILHO E DESTAQUE. FITA: AZUL, COM 30-40 MM DE

PAR 200

PAR 300

PAR 200

PAR 70

PAR 35

UND 400

UND 400

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-ma 1 CNPl'.tJ6.\Íi.l8V0001-iO
Praça Taixeira da Fraltat, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Braall
www.dompedro,ma.gov,br

Página 47 de 77



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

LARGURA E 60-80 CM DE COMPRIMENTO. TIPO DE FITA: FITA DE SEDA.
ALGODÃO OU POLIÉSTER.

MEDALHA DE BRONZE - TAMANHO: MÍNIMO DE 62 MM (DIÂMETRO) E 3-4
MM (ESPESSURA). PESO: APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS. COR:

PRATEADA COM DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO: POLIMENTO OU

TEXTURA PARA DAR BRILHO E DESTAQUE. FITA: AZUL, COM 30-40 MM DE

LARGURA E 60-80 CM DE COMPRIMENTO. TIPO DE FITA: FITA DE SEDA,
ALGODÃO OU POLIÉSTER.

REDE FUTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL - MATERIAL: FIO DE NYLON OU

POLIÉSTER DIÂMETRO DO FIO: 2 MM MALHA: 15X15 MM TAMANHO: 2,50 X
7,50 X 0,85 X 2,00 M (LARGURA X ALTURA X PROFUNDIDADE X

COMPRIMENTO) PESO: APROXIMADAMENTE 20-30 KG COR: BRANCA OU
PRETA RESISTÊNCIA AO VENTO: 100-150 KM/H TIPO DE MALHA:
QUADRADA ANÉIS DE FIXAÇÃO E GARANTIA DE 2-5 ANOS
REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL - MATERIAL: ALGODÃO OU POLIÉSTER

DIÂMETRO DO FIO: 2,5 MM TAMANHO: 9,14 X 9,14 M (QUADRA OFICIAL)
PESO: APROXIMA-DAMENTE 15-25 KG DE FAIXAS: 4
APITO PARA ARBITRO CLÁSSICO - MATERIAL. METAL (LATÃO, AÇO INOXI
DÁVEL OU PRATA) OU PLÁSTICO. COR: PRETO, PRATA, DOURADO OU
CORES VIBRANTES. TAMANHO: 5-7 CM (COMPRIMENTO) X 2-3 CM (LAR
GURA). PESO; 20-50 GRAMAS. INTENSIDADE SONORA: 80-120 DECIBÉIS. 3.
RESISTÊNCIA Â CORROSÃO: TRATAMENTO ANTIOXIDANTE. DIÂMETRO DO
BOCAL: 1-2 CM. COMPRIMENTO DO FIO: 10-20 CM, MATERIAL DO FIO: AÇO,
NYLON OU POLIÉSTER.

KIT TÊNIS DE MESA - 02 RAQUETE (PADDLE) - MATERIAL: MADEIRA,

PLÁSTICO OU FIBRA DE CARBONO - TAMANHO: 15-16 CM (LARGURA) X 15-
16 CM (COMPRIMENTO) - PESO: 70100 GRAMAS - SUPERFÍCIE: LISA OU
TEXTURIZADA ESPESSURA: 10-15 MM. 3-6 BOLA: - MATERIAL: PLÁSTICO OU

CELULÓIDE - DIÂMETRO: 40 MM - PESO: 2,7 GRAMAS - VELOCIDADE: 100-
120 KM/H. REDE: - MATERIAL: NYLON OU POLIESTER ALTURA: 15,25 CM

LARGURA: 1,52 M PESO: 1-2 KG ALTURA AJUSTÁVEL

FAIXA MARCAÇÃO SOM FUTEBOL BEACH SOCCER, VÔLEI E FUTEVÔLEI
MATERIAL: NYLON, POLIÉSTER OU POLiPROPILENO. COMPRIMENTO: 50
METROS. LARGURA: 5-10 CM. COR: BRANCA. AMARELA, LARANJA OU

VERMELHA.

KIT BANDEIRA DE AUXILIAR ARBITRO BANDEIRINHA-MATERIAL: TECIDO

RESIS TENTE (POLIÉSTER OU NYLON). TAMANHO' 40-50 CM X 30-40 CM,
PESO: 100-200 GRAMAS COR; DUAL (PRETO E BRANCO, OU AMARELO E

PRETO). USO: FUTEBOL, FU-TSAL HANDEBOL E OUTROS ESPORTES

JOGO DE BADMÍNTON - RAQUETE ALTAMENTE FLEXÍVEL, MATERIAL
CABEÇA: GRAPHITE/TUNGSTEN. MATERIAL EIXO: GRAPHITE/NANOMESH
NEO, PESO/GRIP. 5U (78G MÉDIA) /G4. RECOMENDAÇÃO DE
ENCORDOAMENTO: 19-24 LBS POSSUI UMA ESTRUTURA DE GRAFITE

SUPER LEVE (5U, APENAS 78G EM MÉDIA), ALTA FLEXIBILIDADE E PONTO
IDEAL AUMENTADO, PETECAS FABRICADAS EM MATERIAL NYLON,
RESISTENTES E BASE EM CORTIÇA, POLIURETANO OU SIMILAR,
ENVOLVIDA COM COURO BRANCO. VENDIDA EM TUBOS COM 6 UNIDADES.
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REDE DE POÜÉSTER, FIO DE POLIAMIDA TORCIDO, BANDA SUPERIOR EM
PVC E CABO DE AÇO PLASTIFICADO, FÁCIL DE DOBRAR E TRANSPORTAR,
ACOMPANHA CABO DE AÇO PLASTIFICADO, FITAS NA COR BRANCA COM
MALHA 2 CM, DIMENSÕES: 6,10 M X 0,70 M. GARANTIA DO FABRICANTE'
CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO PADRÃO ÚNICO, APLICÁVEL PARA
FORMAÇÃO/BASE E RENDIMENTO
KIT RÁDIOS COMUNICÁDOR 16 CANAIS WALK TALK ATE 12KM MODELO:
WAL KIE-TALKIE QUANTIDADE: 4 UNIDADES COM 16 CANAIS ALCANCE: ATÉ

12 KM {DE PENDENDO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS). FREQÜÊNCIA: VHF
(136-174 MHZ) OU UHF {400-470 MHZ), POTÊNCIA: SW. BATERIA:
RECARREGAVEL (NI-CD, NI-MH OU Ü-ION). PESO: APROXIMADAMENTE200-
300 GRAMAS CADA COM PARA CONEC-TOR PARA ACESSÓRIOS (FONES,
CARREGADOR) E SUPORTE: SUPORTE PARA CINTO, ILUMINAÇÁO:
BACKLIGHT LED

JOGO DE XADREZ TABULEIRO DOBRÁVEL MAGNÉTICO PORTÁTIL

MATERIAL: PLÁSTICO, PVC OU MADEIRA. TAMANHO: 32-40 CM X 32^0 CM
X 2-3 CM (ABERTO) E 16-20 CM (DOBRADO). PESO: 200-400 GRAMAS COR:

VARIADAS (PRETO, BRANCO, MADEIRA, ETC.) TABULEIRO: DOBRÁVEL,
MAGNÉTICO E POR TÁTIL PEÇAS: 32 PEÇAS (16 BRANCAS E 16 PRETAS).
MATERIAL DAS PEÇAS: PLÁS TICO, METAL OU MADEIRA. TAMANHO DAS
PEÇAS: 2-3 CM. IMA: FORTE E DURA-VEL (NEODIMIO), CASAS: 64 CASAS

NUMERADAS E LETRAS (A-H) DESENHO: ES TILO CLÁSSICO OU MODERNO.
ACESSÓRIOS: SUPORTE PARA PAREDE, BOLSA DE TRANSPORTE OU
RELÓGIO DE XADREZ

REDE PARA QUADRA DE FUTSAL PROFISSIONAL, FIO 2, MALHA 10CM

BOLA DE BASQUETE ADULTO, BT 500, DRIP, TAMANHO 7 PROFISSIONAL

MESA DE PING PONG MDF, TAMANHO OFICIAL, MEDIDA 2,74CM DE

COMPRIMENTO E 1M E 52CM DE LARGURA, 76 CM DE ALTURA EM

RELAÇÃO AO SOLO 10-20 KG DE FORÇA DE TRAÇÃO. USO: TREINAMENTO
DE FORÇA, FISIOTERAPIA, REABILITAÇÃO, FUTEBOL E ESPORTES
PLACAR DE MESA, MARCADOR MANUAL DE PONTOS COM MARCAÇAO DE
ATÉ 31 PONTOS E 7 SETS

SACO DE PANCADA BOXE PROFISSIONAL FEITO EM COURO, 1M E 77 CM

DE ALTURA E 33 CM DE DIÂMETRO PRETO

LUVAS DE BOXE PARA TREINO PROFISSIONAL FEITAS DE POLIURETANO

RESISTENTE E ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, TAMANHA DE 12oz A 16oz

BOLA DE QUEIMADA - COM CAMARA AIRBILITY, MIOLO REMOVÍVEL E

LUBRIFICADO, CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: 66 - 67 CM (TAMANHO

08), PESO APROXIMADO: 390 - 410G

BAMBOLÊ - CORES: SORTIDAS: DIMENSÕES: 65 CM DE RAIO TOTAL;

COMPOSIÇÃO / MATERIAL: PLÁSTICO.
CARTÃO PÁRA JUIZ SALÃO MATERIAL - ACRÍLICO (PLÁSTICO RÍGIDO E
RESISTENTE) TAMANHO; APROXIMADAMENTE 10 X 15 CM COR:

VERDE, AMARELO E VERMELHO (PADRÃO OFICIAL) QUANTIDADE: 3
PEÇAS (UM DE CADA COR) ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES NA PARTE DE
TRÁS
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KIT CONES PARA TREINAMENTO FUNCIONAL -QUANTIDADE: 20

UNIDADES. MATERIAL: PLÁSTICO FLEXÍVEL, RESISTENTE E DURÁVEL.
ALTURÁ: 24 CM. DIÂMETRO: 10-12 CM. PESO: 20-30 GRAMAS CADA.
ESTABILIDADE: BASE AMPLA PARA EVITAR TOMBAMENTO.

VISIBILIDADE: CORES VIBRANTES PARA MELHOR VISIBILIDADE

CORDA DE PULAR - MATERIAL NYLON OU POLIÉSTER. COMPRIMENTO: 3-

4 METROS. DIÂMETRO; 1-2CM. PONTEIRA DE MADEIRA.

JOGO DE DAMAS - MATERIAL DO TABULEIRO: MADEIRA; MATERIAL DAS

PEDRAS: PLÁSTICO; COR: PRETO E BRANCO
REDE PARA GOL DE FUTSAL - FIO 4 MM POSSUI FIOS EM POLIETILENO DE

ALTA DENSIDADE E PROTEÇÃO UV. JUNÇÃO DA MALHA POR MEIO DE NÔS
CERRADOS PARA MAIOR PODER DE RETENÇÃO E NÃO SE DESFAZER COM
O TEMPO. MALHA TRANÇADA 12X12CM. NÔS CERRADOS QUE EVITAM O
DESGASTE. TAMANHO DO FIO 4MM.

REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL MATERIAL - ALGODÃO OU POLIÉSTER

DIÂMETRO DO FIO; 2,5 MM TAMANHO: 9,14 X 9,14 M (QUADRA OFICIAL)
PESO: APROXIMADAMENTE 15-25 KG DE FAIXAS: 4

KIT ESCADA NATURAL FITNESS AGILIDADE TREINAMENTO FUNCIONAL

MATERIAL - MADEIRA (CARVALHO OU PINHO) OU ALUMÍNIO.
COMPRIMENTO: 5 METROS. LARGURA: 30-40 CM. ALTURA: 15-20 CM

(ENTRE DEGRAUS). PESO: 15-25 KG. NÚMERO DE DEGRAUS: 10-15.
CAPACIDADE DE CARGA: 150-200 KG

•  DIVISÃO POR SECRETARIA

DESCRIÇÃO

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO 5 - 68-70 CM E 410-450G - PARA

CATEGORIAS PROFISSIONAIS E ADULTOS DE ACORDO COM A CBF-FIFA.

MATERIAL; MICROFIBRA EM POLIURETANO MiOLO REMOVÍVEL E
LUBRIFICADO.

BOLA DE FUTEVOLEI, BOLA OFICIAL DE FUTEVOLEI - TAMANHO ÚNICO
PARA ADULTOS E CATEGORIAS DE BASE PESO: 260-280 GRAMAS

MATERIAL COURO SINTÉTICO.
BOLA DE FUTSAL ADULTO - COSTURADA EM MICROFIBRA IMPERMEÁVEL

CONFECCIONADA EM MICROFIBRA E COM 32 GOMOS, FORTE E

RESISTENTE, SLIP SYSTEM REMOViVEL E LUBRIFICADO TAMANHO 62-64
CM PESO: 430-460 GRAMAS

BOLA DE HANDBALL H3L • EM MATERIAL SINTÉTICO, COURO OU SIMILAR
TAMANHO; 58-60 CM PESO; 425-475 GRAMAS SUPERFÍCIE: LISA OU
TEXTURIZADA

BOLA DE VÔLEI DE PRAIA COM PESO E MEDIDAS OFICIAIS, TAMANHO -
66-68 CM PESO: 260-280 GRAMAS MATERIAL: COURO SINTÉTICO OU
MICROFIBRA SUPERFÍCIE; LISA OU TEXTURIZADA SEM COSTURA MIOLO
REMOVÍVEL
BOMBA P/ ENCHER BOLA - CONFECCIONADA EM MATERIAL PLASTICO

RESISTENTE (PO-LIPROPILENO OU POLIETILENO) COR: VARlAVEL
(COMUM: AZUL, VERDE, AMARELO) TAMANHO: APROXIMADAMENTE 20-
30 CM DE ALTURA E 10-15 CM DE DIÂMETRO PESO: 200-400 GRAMAS
CAPACIDA-DE: 2-5 LITROS CONECTIVIDADE: VALVULA UNI-VERSAL PARA
BOLAS 1. VÁLVULA DE SEGURANÇA PARA EVITAR SOBREPRESÃO INS
TRUÇÕES DE USO CLARAS
CARTÃO PARA ÁRBITRO OFICIAL CAMPO - MATERIAL: ACRÍLICO (PLÁSTI
CO RÍGIDO E RESISTENTE) TAMANHO; APROXIMADAMENTE 10 X 15 CM 2
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PEÇAS (UM AMARELO E UM VERMELHO) ESPAÇO PARA ANOTAÇOES NA
PARTE DE TRAS.

CRONÔMETRO DIGITAL PORTÁTIL - TAMANHO; 8-12 CM (LARGURA) X 4-6
CM (ALTU-RA) X 1,5-3 CM (ESPESSURA) PESO: 50-150 GRAMAS
MATERIAL: PLÁSTICO RESISTENTE COR: VARIÁVEL (PRETO, BRANCO,
AZUL, ETC.) BATERIA: PILHA AA OU AAA (DURAÇAO: 1-2 ANOS) ALCANCE
DE MEDIÇÃO: 00:00:00 ATÉ 99:59:59 MODOS DE OPERAÇÁO:
CRONÔMETRO. TEMPORIZADOR, RELÓGIO MEMÓRIA:
ARMAZENAMENTO DE ATÉ 100 REGISTROS CONECTIVIDADE: SEM FIO
BLUETOOTH (OPCIONAL) BOTÁO DE
INiCIO/PARADA BOTÃO DE RESET ILUMINAÇÃO LED E ALARME SONORO
CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO - MATERIAL: TÊXTIL (POLIÉSTER,
NYLON) E
SINTÉTICO (POLIURETANO) TAMANHO: VARIA DE ACORDO COM A
MARCA E MODELO

(36-47) VARIÁVEL USO: ADULTO GÊNERO: MASCULINO E FEMININO
CHUTEIRA PARA SOCIETY • MATERIAL; COURO SINTÉTICO OU NATURAL
(COURO DE BOI OU CABRA) SOLADO: TRATAMENTO DE BORRACHA
PARA MELHOR ADERÊNCIA, AMOR-TECIMENTO; TECNOLOGIA DE
ABSORÇÃO DE IMPACTO, SISTEMA DE AJUSTE:
ATACADORES E CADARÇOS, PALMILHA: REMOVÍVEL E LAVÁVEL, COR:
VARIAÇÕES (PRE-TO, BRANCO, CORES VIBRANTES), TAMANHO: 36-47
GÊNERO:
MASCULINO/FEMININO.

CHUTEIRA PARA FUTSAL - MATERIAL: COURO SINTÉTICO OU NATURAL
(COURO DE BOI OU CABRA) SOLADO: TRATAMENTO BORRACHA PLANA
COM TRAVAS PARA MELHOR ADERÊNCIA EM SUPERFÍCIES DURAS,
AMORTECIMENTO: TECNOLOGIA DE ABSORÇÃO
DE IMPACTO, SISTEMA DE AJUSTE: ATACADORES E CADARÇOS, PALMI
LHA: REMOVÍVEL E LAVÁVEL, COR: VARIAÇÕES (PRETO, BRANCO,
CORES VIBRANTES). TAMANHO: 36-47 GÊNERO: MASCULINO/FEMININO.
LUVA DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO - MATERIAL: COURO SINTÉTICO
(POLIURETANO OU POLIÉSTER) TAMANHO: VARIA DE ACORDO COM A
MARCA E MODELO (PEQUENO, MÉDIO, GRANDE, EXTRA-GRANDE) PESO:
APROXIMADAMENTE 200-400 GRAMAS USO: ADULTO PALMILHA: 3-5 MM
DE ESPESSURA FORRO; MATERIAL TRANSPIRÁVEL (MESH OU TECIDO
SINTÉTICO) FECHAMENTO: VELCRO OU SISTEMA DE AJUSTE ELÁSTICO
PROTEÇÃO: REFORÇOS NAS PALMAS E DEDOS ADAPTAÇÃO: AJUSTE
PERSONALIZADO PARA DIFERENTES TAMANHOS DE MÃOS
TROFÉU TAÇA FUTEBOL - MATERIAL: METAL (PRATA, OURO, BRONZE)
OU CRISTAL TA-MANHO: MÍNIMO DE 50 CM (ALTURA) E 25 CM (LARGURA)
PESO: APROXIMADAMEN-TE 3-8 KG BASE: ESTÁVEL E PLANA PLACA DE
IDENTIFICAÇÃO: ESPAÇO PARA GRAVURA COM NOME DA COMPETIÇÃO,
EQUIPE OU JOGADOR

MEDALHA DE OURO - TAMANHO: MÍNIMO DE 62 MM (DIÂMETRO) E 3-4 MM
(ESPES-SURA), PESO: APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS. COR:
DOURADA COM DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO: POLIMENTO OU
TEXTURA PARA DAR BRILHO E DESTAQUE. FITA: AZUL, COM 30-40 MM DE
LARGURA E 60-80 CM DE COMPRIMENTO. TIPO DE FITA:
FITA DE SEDA, ALGODÃO OU POLIÉSTER.
MEDALHA DE PRATA - TAMANHO: MÍNIMO DE 62 MM (DIÂMETRO) E 3-4
MM (ESPES-SURA). PESO: APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS. COR:
PFIATEADA COM DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO: POLIMENTO OU
TEXTURA PARA DAR BRILHO E DESTAQUE. FITA: AZUL, COM 30-40 MM DE

I LARGURA E 60-80 CM DE COMPRIMENTO. TIPO DE FITA:
FITA DE SEDA, ALGODÃO OU POLIÉSTER.
MEDALHA DE BRONZE - TAMANHO: MÍNIMO DE 62 MM (DIÂMETRO) E 3-4
MM (ES-PESSURA). PESO; APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS. COR:
PRATEADA COM DETA-LHES EM RELEVO ACABAMENTO: POLIMENTO OU
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TEXTURA PARA DAR BRILHO E DES-TAQÜE. FITA: AZUL, COM 30-40 MM
DE LARGURA E 60-80 CM DE COMPRIMENTO.
TIPO DE FITA: FITA DE SEDA. ALGODÃO OU POLIÉSTER.
REDE FUTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL - MATERIAL: FIO DE NYLON OU
POLIÉSTER
DIÂMETRO DO FIO: 2 MM MALHA: 15X15 MM TAMANHO: 2,50 X 7,50 X 0,85
X 2,00 M (LARGURA X ALTURA X PROFUNDIDADE X COMPRIMENTO)
PESO: APROXIMADA-MENTE 20-30 KG COR: BRANCA OU PRETA

RESISTÊNCIA AO VENTO: 100-150 KM/H TIPO DE MALHA: QUADRADA
ANÉIS DE FIXAÇÃO E GARANTIA DE 2-5 ANOS
REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL - MATERIAL: ALGODAO OU POLIÉSTER

DIÂMETRO DO FIO: 2,5 MM TAMANHO: 9,14 X 9,14 M (QUADRA OFICIAL)
PESO: APROXIMA-DAMENTE 15-25 KG DE FAIXAS: 4
APITO PAFIA ARBITRO CLÁSSICO - MATERIAL: METAL (LATÃO, AÇO INOXI
DÁVEL OU PRATA) OU PLÁSTICO. COR: PRETO, PRATA, DOURADO OU
CORES VIBRANTES. TAMA-NHO: 5-7 CM (COMPRIMENTO) X 2-3 CM (LAR
GURA). PESO; 20-50 GRAMAS. INTENSI-DADE SONORA: 80-120 DECIBÉIS.
3. RESISTÊNCIA À CORROSÃO: TRATAMENTO ANTIO-XIDANTE.
DIÂMETRO DO BOCAL: 1-2 CM. COMPRIMENTO DO FIO: 10-20 CM, MATERI-
AL DO FIO: AÇO, NYLON OU POLIÉSTER.
KIT TÊNIS DE MESA - 02 RAQUETE (PADDLE) - MATERIAL: MADEIRA,
PLÁSTICO OU FIBRA DE CARBONO - TAMANHO: 15-16 CM (LARGURA) X
15-16 CM (COMPRIMENTO) - PESO: 70100 GRAMAS - SUPERFÍCIE: LISA OU
TEXTURIZADA ESPESSURA: 10-15 MM. 3-6 BO-LA: - MATERIAL: PLÁSTICO
OU CELULÓIDE - DIÂMETRO; 40 MM - PESO: 2,7 GRAMAS - VELOCIDADE:
100-120 KM/H. REDE: - MATERIAL: NYLON OU POLIESTER ALTURA: 15,25
CM LARGURA: 1,52 M PESO; 1-2 KG ALTURA AJUSTÁVEL
FAIXA MARCAÇÃO SOM FUTEBOL BEACH SOCCER, VÔLEI E FUTEVÕLEI
MATERIAL: NYLON, POLIÉSTER OU POLIPROPILENO. COMPRIMENTO: 50
METROS. LARGURA: 5-10 CM. COR; BRANCA, AMARELA, LARANJA OU
VERMELHA.
KIT BANDEIRA DE AUXILIAR ÁRBITRO BANDEIRINHA-MATERIAL: TECIDO
RESIS TENTE (POLIÉSTER OU NYLON). TAMANHO: 40-50 CM X 30-40 CM,
PESO; 100-200 GRAMAS COR; DUAL (PRETO E BRANCO, OU AMARELO E
PRETO). USO: FUTEBOL, FU-TSAL HANDEBOL E OUTROS ESPORTES

JOGO DE BADMINTON - RAQUETE ALTAMENTE FLEXÍVEL, MATERIAL
CABEÇA; GRAPHITE/TUNGSTEN. MATERIAL EIXO: GRAPHITE/NANOMESH
NEO, PESO/GRIP; 5U (78G MÉDIA) /G4. RECOMENDAÇÃO DE
ENCORDOAMENTO; 19-24 LBS POSSUI UMA ESTRUTURA DE GRAFITE
SUPER LEVE (5U. APENAS 78G EM MÉDIA), ALTA FLEXIBILIDADE E PONTO
IDEAL AUMENTADO. PETECAS FABRICADAS EM MATERIAL NYLON,
RESISTENTES E BASE EM CORTIÇA, POLIURETANO OU SIMILAR,
ENVOLVIDA COM COURO BRANCO. VENDIDA EM TUBOS COM 6

UNIDADES. REDE DE POLIÉSTER, FIO DE POLIAMIDA TORCIDO, BANDA
SUPERIOR EM PVC E CABO DE AÇO PLASTIFICADO, FÁCIL DE DOBRAR E
TRANSPORTAR, ACOMPANHA CABO DE AÇO PLASTIFICADO, FITAS NA
COR BRANCA COM MALHA 2 CM. DIMENSÕES: 6,10 M X 0,70 M. GARANTIA
DO FABRICANTE: CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. PADRÃO ÚNICO.
APLICÁVEL PARA FORMAÇÃO/BASE E RENDIMENTO.

20 I 20

KIT RÁDIOS COMUNICADOR 16 CANAIS WALK TALK ATÉ 12KM MODELO:
WAL KIE-TALKIE QUANTIDADE: 4 UNIDADES COM 16 CANAIS ALCANCE:

ATÉ 12 KM (DE PEN-DENDO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS).
FREQÜÊNCIA: VHF (136-174 MHZ) OU UHF (400-470 MHZ), POTÊNCIA: SW.
BATERIA; RECARREGAVEL (NI-CD, NI-MH OU LI-lON). PESO:
APROXIMADAMENTE 200-300 GRAMAS CADA COM PARA CONEC-TOR

PARA ACESSÓRIOS (FONES, CARREGADOR) E SUPORTE; SUPORTE
PARA CINTO, ILUMINAÇÃO: BACKLIGHT LED
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JOGO DE XADREZ TABULEIRO DOBRÂVEL MAGNÉTICO PORTÁTIL
MATERIAL: PLÁSTICO, PVC OU MADEIRA. TAMANHO: 32-40 CM X 32-40 CM
X 2-3 CM (ABERTO) E 16-20 CM (DOBRADO), PESO: 200-400 GRAMAS COR:
VARIADAS (PRETO, BRANCO, MADEIRA, ETC,) TABULEIRO: DOBRÁVEL,
MAGNÉTICO E POR TÁTIL PEÇAS: 32 PEÇAS (16 BRANCAS E 16 PRETAS).
MATERIAL DAS PEÇAS: PLÁS TICO, METAL OU MADEIRA. TAMANHO DAS
PEÇAS: 2-3 CM. IMA: FORTE E DURA-VEL (NEODIMIO), CASAS: 64 CASAS
NUMERADAS E LETRAS (A-H) DESENHO: ES TILO CLÁSSICO OU
MODERNO. ACESSÓRIOS: SUPORTE PARA PAREDE, BOLSA DE
TRANSPORTE OU RELÓGIO DE XADREZ
REDE PARA QUADRA DE FUTSAL PROFISSIONAL, FIO 2, MALHA 10CM
BOLA DE BASQUETE ADULTO, BT 500, DRIP, TAMANHO 7 PROFISSIONAL
MESA DE PING PONG MDF, TAMANHO OFICIAL, MEDIDA 2,74CM DE
COMPRIMENTO E 1M E 52CM DE LARGURA, 76 CM DE ALTURA EM
RELAÇAO ao SOLO 10-20 KG DE FOR-ÇA DE TRAÇÁO. USO:
TREINAMENTO DE FORÇA, FISIOTERAPIA, REABILITAÇÃO, FUTEBOL E
ESPORTES.
PLACAR DE MESA, MARCADOR MANUAL DE PONTOS COM MARCAÇÃO
DE ATÉ 31 PONTOS E 7 SETS

SACO DE PANCADA BOXE PROFISSIONAL FEITO EM COURO, 1M E 77 CM
DE ALTURA E 33 CM DE DIÂMETRO PRETO

LUVAS DE BOXE PARA TREINO PROFISSIONAL FEITAS DE POLIURETANO
RESISTENTE E ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, TAMANHA DE 12oz A I602

BOLA DE QUEIMADA - COM CAMARA AIRBILITY, MIOLO REMOVÍVEL E

LUBRIFICADO, CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: 65 - 67 CM aAMANHO
08), PESO APROXIMADO: 390 - 410G
BAMBOLÉ - CORES: SORTIDAS; DIMENSÕES: 65 CM DE RAIO TOTAL;
COMPOSIÇÃO / MATERIAL: PLÁSTICO.
CARTÃO PARA JUIZ SALÃO MATERIAL - ACRÍLICO (PLÁSTICO RÍGIDO E
RESISTENTE) TAMANHO: APROXIMADAMENTE 10 X 15 CM COR: VERDE,
AMARELO E VERMELHO (PADRÃO OFICIAL) QUANTIDADE: 3 PEÇAS (UM
DE CADA COR) ESPAÇO PARA ANOTACOES NA PARTE DE TRÁS
KIT CONES PARA TREINAMENTO FUNCIONAL QUANTIDADE: 20

UNIDADES. MATERIAL: PLÁSTICO FLEXÍVEL, RESISTENTE E DURÁVEL.
ALTURA: 24 CM. DIÂMETRO: 10-12 CM. PESO: 20-30 GRAMAS CADA.
ESTABILIDADE: BASE AMPLA PARA EVITAR TOMBAMENTO. VISIBILIDADE:

CORES VIBRANTES PARA MELHOR VISIBILIDADE
CORDA DE PULAR - MATERIAL NYLON OU POLIÉSTÉR. COMPRIMENTO:
3-4 METROS. DIÂMETRO: 1-2CM. PONTEIRA DE MADEIRA.
JOGO DÊ DAMAS - MATERIAL DO TABULEIRO: MADEIRA; MATERIAL DAS
PEDRAS: PLÁSTICO: COR; PRETO E BRANCO-
REDE PARA GOL DE FUTSAL - FIO 4 MM POSSUI FIOS EM POLIETILENO

DE ALTA DENSIDADE E PROTEÇÃO UV. JUNÇÃO DA MALHA POR MEIO DE
NÓS CERRADOS PARA MAIOR PODER DE RETENÇÃO E NÃO SE
DESFAZER COM O TEMPO. MALHA TRANÇADA 12X12CM. NÓS
CERRADOS QUE EVITAM O DESGASTE. TAMANHO DO FIO 4MM.

REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL MATERIAL - ALGODÃO OU POLlÉSTER
DIÂMETRO DO FIO; 2,5 MM TAMANHO: 9,14 X 9,14 M (QUADRA OFICIAL)
PESO: APROXIMADAMENTE 15-25 KG DE FAIXAS: 4
KIT ESCADA NATURAL FITNESS AGILIDADE TREINAMENTO FUNCIONAL

MATERIAL - MADEIRA (CARVALHO OU PINHO) OU ALUMÍNIO.
COMPRIMENTO: 5 METROS. LARGU-RA: 30-40 CM. ALTURA: 15-20 CM

(ENTRE DEGRAUS). PESO: 15-25 KG. NÚMERO DE DEGRAUS: 10-15.
CAPACIDADE DE CARGA: 150-200 KG.
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6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
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6.1. Levantamento realizado: A equipe de planejamento realizou levantamento de mercado
com o objetivo de identificar possíveis fornecedores aptos ao atendimento do objeto desta
contratação. Foram identificados diversos fornecedores potenciais do ramo de
comercialização de materiais esportivos, a partir de consultas a contratações anteriores
realizadas pelo município, pesquisas em painéis de preços da Administração Pública e
consultas ao mercado especializado.

8.2. Durante o levantamento, foram observadas as seguintes alternativas para atendimento da
necessidade identificada:

a) Aquisição direta dos materiais esportivos, por meio de processo licitatório;
b) Adesão a atas de registro de preços de outros órgãos ou entidades da Administração Pública;
c) Locação ou cessão temporária de equipamentos esportivos.

6.3. Cada uma dessas alternativas apresenta características próprias, com vantagens e
limitações quanto ao custo, à disponibilidade dos materiais e à autonomia administrativa.

6.4. Análise comparativa:

•  A alternativa de locação ou cessão de equipamentos poderia apresentar menor custo inicial,

entretanto implicaria maior dependência do fornecedor e limitação no uso contínuo dos materiais.
•  Por outro lado, a aquisição direta dos materiais esportivos proporciona maior autonomia para a

Administração Pública, garantindo a disponibilidade permanente dos equipamentos para utilização
nas atividades esportivas desenvolvidas pelo município, ainda que represente investimento iniciai

mais elevado.

6.5. Diante da análise realizada, verifica-se que o mercado dispõe de fornecedores capazes
de atender plenamente à demanda identificada, sendo a aquisição direta dos materiais

esportivos por meio de processo licitatório a solução mais adequada para a

Administração, pois assegura maior autonomia na gestão dos bens e melhor

aproveitamento ao longo do tempo.

6.6. Assim, o levantamento de mercado respalda a análise das soluções possíveis e evidencia
a existência de opções viáveis e competitivas no mercado, permitindo a realização de

contratação eficiente e vantajosa para a Administração Pública.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. Valor referente a última cotação estipulada pelo setor de compras deste município no ano de 2025.
7.2. Perfazendo o valor de R$ 170.265,19 (cento e setenta mil duzentos e sessenta e cinco reais
e dezenove centavos).

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais

esportivos diversos, destinados a atender as necessidades das secretarias municipais, especialmente
nas atividades esportivas realizadas em escolas, espaços públicos e projetos sociais desenvolvidos

pelo município.
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8.2. A contratação deverá ocorrer por meio de processo licitatório, preferencialmente utilizando o
Sistema de Registro de Preços, permitindo aquisições de forma parcelada conforme a necessidade da
Administração,
8.3. Os materiais esportivos a serem adquiridos incluem bolas para diversas modalidades, redes,
equipamentos de arbitragem, itens para treinamento funcional, equipamentos para esportes individuais
e coletivos, bem como materiais destinados à realização de competições esportivas,
8.4. A solução contempla o fornecimento dos produtos com garantia de qualidade, observando os

padrões técnicos exigidos, além de assegurar logística adequada de entrega e substituição de itens
em caso de defeitos,

8.5. A implementação desta solução permitirá o fortalecimento das atividades esportivas no município,
promovendo maior acesso da população á prática esportiva e contribuindo para o desenvolvimento
social, educacional e esportivo.

9. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

9.1. A Lei 14,133/2021 dispõe no inciso II do seu art. 47 que as licitações atenderão aos princípios do
parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso,
9.2. Para a contratação dos materiais esportivos, a melhor escolha é a adoção da modalidade por
ITEM, A seguir, apresentamos as justificativas detalhadas para esta decisão;

9.2.1, A contratação por item permite maior flexibilidade na aquisição dos materiais, pois cada item

pode ser adquirido conforme a necessidade específica das diferentes secretarias da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro,

9.2.2, A modalidade por item aumenta a competitividade entre os fornecedores, uma vez que cada
item será licitado separadamente. Isso pode resultar em melhores preços e condições de compra,

beneficiando a administração pública,

9.3. A aquisição por item facilita a gestão do estoque e a distribuição dos materiais entre as secretarias,

permitindo ajustes conforme as necessidades reais de cada setor.

9.4. A contratação por item permite a seleção de fornecedores que oferecem produtos de qualidade

comprovada para cada tipo de materiais esportivos, Isso é particularmente importante para itens que

exigem características específicas,

9.5. As diferentes secretarias possuem necessidades especificas em relação aos materiais esportivos.

A contratação por item permite atender a essas especificidades de forma mais precisa, garantindo que
cada uma receba exatamente o que necessita,

10. DEMOSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1. A contratação visa alcançar os seguintes resultados:

I - Garantir a disponibilidade de materiais esportivos adequados para a realização das atividades

promovidas pelas secretarias municipais;
II - Fortalecer as atividades esportivas nas escolas e espaços públicos do município;
III - Promover a prática regular de atividades físicas, contribuindo para a melhoria da saúde e
qualidade de vida da população;
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IV - Incentivar a participação de crianças, jovens e adultos em atividades esportivas e recreativas;
V - Possibilitar a realização de campeonatos, torneios e eventos esportivos organizados pela
administração municipal;
VI - Melhorar as condições de trabalho dos profissionais envolvidos nas atividades esportivas.

10.2. Espera-se ainda que a contratação contribua para a ampliação do acesso ao esporte,
estimulando a inclusão social e a formação de talentos esportivos no município.

11. PROVIDÊNCÍAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

11.1. Considerando a natureza do objeto, não há necessidade de adequações estruturais
significativas. Entretanto, a Administração deverá organizar os espaços existentes nas
secretarias municipais, escolas e demais locais destinados às atividades esportivas,
garantindo condições adequadas para o recebimento, conferência e armazenamento dos

materiais esportivos adquiridos.

11.2. Licenças e autorizações; Por se tratar de aquisição de bens de consumo comum, não se
verifica a necessidade de obtenção de licenças ambientais, sanitárias ou autorizações
especificas para a execução do objeto. Ainda assim, a Administração observará todas as

normas legais e administrativas aplicáveis ás contratações públicas.
11.3. Capacitação de servidores: Caso necessário, poderão ser realizadas orientações internas

aos servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato, especialmente quanto
aos procedimentos de recebimento, conferência dos materiais e acompanhamento da

execução contratual, conforme as disposições da legislação vigente.

11.4. Equipe designada: A Administração designará, por meio de ato formal, os servidores
responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato, os quais terão a atribuição de

acompanhar o cumprimento das obrigações contratuais, verificar a conformidade dos

materiais fornecidos e registrar eventuais ocorrências.
11.5. Recursos logísticos: Será organizado o espaço adequado para armazenamento

temporário e posterior distribuição dos materiais esportivos entre as secretarias

municipais e unidades beneficiadas, garantindo a correta conservação dos produtos até

sua utilização.

11.6. Dessa forma, a Administração assegura que todas as providências internas necessárias

estarão devidamente organizadas antes do inicio da execução contratual, garantindo
eficiência, controle administrativo e conformidade com as normas legais aplicáveis.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

12.1. Não foram identificadas contratações interdependentes que condicionem diretamente a

execução do objeto deste Estudo Técnico Preliminar.
12.2. Entretanto, a presente contratação possui relação indireta com outras iniciativas da

Administração voltadas à promoção do esporte, lazer e educação, tais como a realização
de eventos esportivos, campeonatos municipais e atividades recreativas desenvolvidas
nas unidades escolares.
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12.3. Dessa forma, a aquisição dos materiais esportivos complementa outras ações da
administração pública voltadas ao desenvolvimento social e á promoção da prática
esportiva no município,

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Considerando a natureza do objeto, os impactos ambientais decorrentes da contratação são
considerados de baixa relevância, uma vez que se trata do fornecimento de materiais esportivos de
uso comum.

13.2. Ainda assim, a Administração deverá observar boas práticas ambientais, tais como:
I - Preferência por produtos fabricados com materiais duráveis e de maior vida útil;
II - Acondicionamento adequado dos materiais durante o transporte;
III - Destinação ambientalmente adequada de resíduos provenientes de embalagens;
IV- Incentivo à reutilização e manutenção dos materiais sempre que possivel,

13.3. Essas medidas contribuem para a redução de impactos ambientais e para a promoção do uso
consciente dos recursos públicos.

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

14.1. A viabilidade da contratação do fornecimento de material esportivo se embasa nas informações
detalhadas levantadas ao longo do estudo preliminar, bem como nos registros de contratos anteriores,
que demonstram a regularidade da demanda deste material para o município. A inexistência de um
contrato vigente após o término do atual impõe a necessidade de uma nova contratação para assegurar
o atendimento adequado à população.
14.2. Com base na análise técnica, operacional e orçamentária realizada, é possível afirmar que a
aquisição de material esportivo é plenamente VIÁVEL. A contratação, por meio do processo licitatório,
se apresenta como a solução mais adequada para atender à necessidade identificada, garantindo a
conformidade com os princípios legais, a transparência e a economia de recursos públicos. O uso do
sistema de registro de preços, por sua vez, assegura a flexibilidade necessária para o fornecimento
contínuo, além de possibilitar melhores condições de negociação e eficiência no atendimento as
secretarias do município. Dessa forma, a decisão de seguir adiante com o processo licitatório está
fundamentada na necessidade de garantir o fornecimento contínuo e seguro do material, sem
comprometera qualidade do atendimento à população de Dom Pedro (MA).

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 24 de fevereiro de 2026.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matricula n® 5106-1
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De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Sônia Lúcia Lopes,Feit^sa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025

ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
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PREGÃO ELETRÔNICO NS 004/2026

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo Inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM I DESCRIÇÃO MARCA I QUANT. | V. UNITÁRIO I V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR E}CTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE;...

FAX:...

E-MAIL;...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME:...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL: ...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO: ...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(Ne da identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N»
LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N^ 004/2026
Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026.0213.001/2026

[^0
OBJETO

Registro de Preços para o fornecimento de Materiais Esportivos para atender as secretarias

municipais de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de.

FINAL: de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ÓRGAO(S) PARTiaPANTE(S)

Secretaria Municipal de Educação

DADOS DO BENEFICIÁRIO

O  RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« . /
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado
Nome Responsável Contratado , CPF n« .

PREÂMBULO

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade

Gerenciadora , inscrita no CNPJ n® , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

N''{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas
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constantes na Lei ns 14.133^ de 1® de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,

constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para o fornecimento de Materiais Esportivos para atender

as secretarias municipais de Dom Pedro/MA,, especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão

Eletrônico N9 004/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, F0RMALI2AÇA0 E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n9 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei nfi 14.133, de 2021.

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6- Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.
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2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,
e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digitai e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-io em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem ctassificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÃUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.
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3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4.2 -Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tai como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuaçlo sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocara os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - 5e não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
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do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133,

de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto ns

11.462, de 2023; ou

6.1.4-Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n914.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n2 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os iicitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

Justificadas;

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3S e 27, § 4S, ambos do Decreto

nS 11.462, de 2023.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir á ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provávei

desabastecímento ou descontinuidade de serviço público;
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9.1.2 - Demonstração de que os valores registradas estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei ns 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9-2.1 - O Órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DéCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

Descrição Unidade Marca Quarttidade
Preço

Unitário
Preço Total

Dom Pedro-MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N» 004/2026

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« /

Aceita(m} cotar o{s) produto{s)/serviço{s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do licitante vencedor do Pregão Eietrônico Ns 004/2026, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na seqüência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCA ÇAO FORNECEDOR ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS NBDOSrTENS

Dom Pedro - MA,

(ASSiNATURAS)
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ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NS /
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO n» /_
N» PROCESSO administrativo'

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

R$ ( )

VIGÊNOAS CONTRATUAL
INICIAL; / /

FINAL: / /

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPi n» /
Logradouro Número , Bairro , Cidade Estado...

Nome Responsável Contrante CPF n9 . .

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« . . /
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado

Nome Responsável Contratado CPF n® .

FISCAL 00 CONTRATO

Nome Fiscal Contrato....

PREÂMBULO

Aos de de , a RazSo Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

Contratante inscrita no CNPJ ns . / , em observância às disposições da Lei n914.133, de 19
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)
1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1-0 valor do presente Contrato é de R$ ( ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

Descrição

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Marca Unidade Quant.

ValorTotal

Valor Unit. ValorTotal

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;
2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em /
na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.
3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSUU QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, iV, VII e XVIii)
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLAUSULA quinta - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s} índlce(s) definitivo(s].
6.5 - Nas aferições finais, o{s) índice(s) utilizado{s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) Indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m} a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier{em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1-Quando O presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprira Lei ns 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que Justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 69 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inciusive quanto a eventuai
descarte reaiizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtuai controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabiiização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvoividos em formato interoperávei, a fim de
garantir a reutilização desses dados peia Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento G^l da Prefeitura Municipai de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA " '
UNIDADE:

, CLASSIFICAÇÃO:
: NATUREZA DA DESPESA: I

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostiiamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art 92, X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no totai ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscaiizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 - Cientificar o órgão de representação judiciai da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações peio Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as soiicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente proteiatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocoio do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4S, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.
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9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA décima - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8,078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nS 14.133,

de 2021.
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10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11,1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ní 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.9 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n? 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçâo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas Infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa á inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se
Justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n914.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se Justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021);

ííi) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f", e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).

b) Multa de:

í) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso Injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n, 14.133, de 2021.

li!) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9®, da Lei n? 14.133, de 2021).
12.4 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§79, da Lei n914.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8®, da Lei n® 14.133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n®
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n® 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7 -Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
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12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xll)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021),
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n®
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficiai na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021, e ao art. 8®, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 7®, §3®, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1®, da Lei n®
14.133/21.

Dom Pedro - MA, de de

ASSINATURAS

PEU CONTRATANTE PELA CONTRATADA

ÍKl
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TESTEMUNHAS

NOME; NOME:
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Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPJ; 06.137293/0001-30

Piaça Teóeira de Freitast 72, centro - Dom Pedro - MA

pRffimjiuDe

DOM
PEDRO

AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Prezado(a),

Em atendimento ao previsto no § 3° do art. 53 da Lei 14.133/21, estando devidamente

cumpridas as formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Editai

de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico objetivando o REGISTRO DE PREÇOS A CONTRATAÇÃO

^DE EMPRESA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA ATENDER AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DOM PEDRO/MA, no valor R$ 208.135,99 (duzentos e oito mil e

centro e trinta e cinco reais e noventa e nove reais).

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Dom Pedro (MA), 20 de março de 2026.

Sônia Lúcia L^es FÀtosa Machado
Secretária Municipal ae Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025
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ESTADO 00 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 004/2026

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, toma público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.s
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo Menor Preço Por Item, objetivando o Registro de Preços para o fornecimento de Materiais Esportivos para
atender as secretarias municipais de Dom Pedro/MA. A sessão será realizada através do Portal BNC Compras,
pelo endereço eletrônico bnccompras.com, com data de abertura agendada para 8 de abril de 2026 às 08:30. O
edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço
wrww.domDedro.ma.gov.br. ou ainda pelo endereço Portal BNC Compras, bnccompras.com e ainda no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro - MA, 20 de março de 2026.

Sônia Li^a fèí^à^Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

FrefeitMW WunWpal de Dom Pedro - MA [ CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil

www.dompedro.niia.gov.br
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SNC
Extrato de publicação

PREGÃO ELETRÔNICO - 004/2026

N° PROC. ADM. 2026.0213.001/2026

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema BNC torna
público para conhecimento dos interessados que o órgão PREFEITURA

DE DOM PEDRO, de acordo com a regulamentação Lei 14.133/2021, Art. 28,
I - Pregão Eletrônico realizará PREGÃO ELETRÔNICO sendo conduzido por
GARDÊNIA DA SILVA MATOS e tendo como autoridade SÔNIA LÚCIA

LOPES FEITOSA MACHADO.

PUBUCAÇÃO: 20/03/202605:32

) INlaOREC PROPOSTA: 20/03/202608:00
FIM REC. PROPOSTA: 08/04/2026 08:29

INlaO DISPUTA; 08/04/2026 08:30

TIPO DE LANCE: MENOR ÜWCE

TIPO ENaRRAMENTO: ABERTO E FEOIAOO

EXCLUSIVO ME: SIM

OB3ETO DO PROCESSO

R^istro de Preços para o fornecimento de Materiais Esportivos para atender as secretarias miinlcioals de Oom Pedro/MA.

Para demais informaçSea contato via a-mali: litítacaadompedro@gmali.cam, telefone: 9936621453 ou acesso pelo link:

GARDÊNIA DA SILVA MATOS

DOM PEDRO-MA - 20/03/2026

'
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Edital n° 004/2026

UltirrK] atualizaçao 20/03/2036

ssasifes

Local Dom Pedro/MA órgáo; MUNICÍPIO DE DOM reORO

Unidade compradwa: 1726 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14133/202L Art. 28. i Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Sim Fonte orçarrtentária; Não informada

Data de divulgação no PNCP: 20/03/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de receblm«ito de propostas: 20/03/2026 08:00 (tiorãrlo de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 08/04/2026 08:29 (hiorário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06137293000130-1-000014/2026 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC

Objete:

Registro de Preços para o fornecimento de Materiais Esportivos para atender as secretarias municipais de Dom Pedro/MA

TALEST1MM>0 DACOMPRA

Itens Arquivos Histórico

NCimMo: Descrieãpi Valor unitário astimado: Valor totat estimado

i4K;.«pn(p4DKtn«p«Muiiiasi372«iooi3aaO!en4
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BOLA DE FUTEBOL DE

CAMPO TAMANHO 5 - 68-70

CM E410-450G - PARA

CATEGORIAS PROFISSIONAIS

E ADULTOS DE ACORDO

COM A CBF-FIFA MATERIAL

MICROF18RA EM

POUURETANO MIOLO

removível ELUBRI-

Stgiloso Siglloso

BOLA DÊ FUTEVÔLEI, BOLA

OFICIAL DE FUTEVÔLEI-

TAMANHO ÚNICO PARA

ADULTOS E CATEGORIAS DE

BASE PESO. 260-280

GRAMAS MATERIAL COURO

SINTÉTICO.

BOLA re FUTSALAOLa.TO -

COSTURADA EM

MICROFIBRA IMPERMEÁVEL

CONFECCIONADA EM

MICRORBRAECOMSZ

GOMOS, FORTE E

RESISTENTE SUPSYSTEM

(«MOVlVEL E LUBRIFICADO

TAMANHO 62-64 CM PESO:

430-460 GRAMAS

Siglloso Siglloso

Siglloso Siglloso

BOLA DE HANDB^NJ. H3L -

EM MATERIAL SINTÉTICO,

COURO OU SIMILAR

TAMANHO: 58-60 CM F^SO:

425-475 GRAMAS

SUPERFlOEUSAOU

TEXTUREADA

Stgiloso Siglloso

BOLA DE VÔLEI DE nVklA

COM PESO E MEDIDAS

OFICIAIS TAMANHO - 6668

CM PESO: 260-280 GRAMAS

MATERIAL COURO

SINTÉTICO OU MICROFIBRA

SUPERFÍCIE: USA OU

TEXTURIZADASEM

COSTURA MIOLO

REMOVÍVEL

Siglloso Siglloso
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Sampaio: muitas

Por enquanto, apenas quatro profissionais foram contratados p uma du.-ia íqi Liberada.
As importações vão continuar nos prdximos d/as

NERES PINTO

Faltando apruzUnadamente 16
diaA pam oüiícJo daSérie D dn
Campeonato Brasilelm o
Sarni^o Corrêa fez poucan

contrataçtee eté o momenlo. Apenas
quatro pmfiMionaie foroAi tiHcIsl-
mente anunciados pela diretoria. Hn •
quanto laeo. mala de um rime Inteiro
foi ditpenaado. O momento é de mui*
ca cautela enquanto aauarda*se o tér-
mino de vártot eeiaduaia que asiéo
prestes a sercmcerradoa

Até aqtii. aa cares novas eonArma-
das sAo: ttayflan. do Zi anos. do Oci'
rense•PI. Cioan Corlrw, <te 22 anos. que
velo do Adérico-PB (atacante). l.eo«"niho, 27 anos» ex-ASAde ArapLra*

I. (volante) e Igor Sanohs (lateral'
«•rdo). ex-Marulrtonie-SB.

iudaa aa contra Landes eatAo sendo
leitoA em anuência com o técnico

Francisco DIA, recém chegado a Sfto
1 jxi*k r h<u«(ance conhecedor do futebol

da rcgiAo Norte/Nordeste. Novos no-

M MRETOmoOSWiVMOaMRÉAKZPOUCASCCWnUSkCÚCS ATEo MOMEXro

n>es dcvorflo ser a/iunciaiius nas prb-
ximassemanüK.

Antes mesmo de serem feitas as

havia dispensado vérios )ogadores. O
UsCAo foi se cunsoUilartdri auK ptiucoH
até chegar a uma dtirla de profissio*

I  SMsowucrTAOie
I  MteâioeurmSaeeIrrsuM

Ak S(» r«M<a éjMi eá l« n* UluSãs « tom 8=we* «TU
•CeiNMWei*# 'I' i?MKf* m Mw «o tm
'*vaaM

iT SSSS
«•■■•ewee/Édiwe^eflePtiWSNCCe-e* — Kmmj Vuíwmmii,

<UU «• Bip«n M* ' * «M «• Wt U «M O «Ml • «M
I Wr — «p Pgf M TrMiÉEWRiM *»Ui"t»iU WV ■Ssàu^—

iT'' bSy Cm'wm ai> • «•« •• SvW
Qo>NPa«e UA M«■ «ma

nais Foram lli>i*raüua' Wclington Li
ma (goleiro). Hdnnat. ( kn I rtutça. £<!!•
mar. (laU. Vago Kot:l^a e Iraldu, Mateus

contratações pontuais. r> ^ompnlo )A Albino (dclejtsoteA), Mathcus Mores-
chee Stence Ooeld-cAmpn). Wendson
MaioR, Knio«»f.»Mi ('<i/li>ca e Daniel
Ma/ororhi raiacnruffi)

I  jHWQaeuerTAfiSo
I  WttAoneraõitalr {swtw

* StiNfSee Hweee A QoM r»i»j - —.ic«»ti<Soc« ri «a «-«iwOTm
NIH M íMw WB B «OMB M Ui ít' 1< l}V2lS1 • l-AI «BMíM >—IIUIM ■ La
ruiitMiaia n' irMOOB • M oSi* notrna» m mm 9M <■(■!■, UMb m

-j -~-jn: ji^imiMi
o U»É.BiiÉ»lu —UaiRiiB MRÒa m mimimm OpWWU* *

VMbBbMvobSNC Cmtnm mifiiUj
<4*' mm »a M«#B i^Bin sbo i «» no «• jua a bs m u mm « ms «mm
• tiraai^ IMI'"— I«i m TiBwwi ■■ m Mj^mb W «WBW—eM-^Me

•, MMpMBMiuifMeaBCCaM/iB h'ii,ii «■'MM—BaMaS—
M CflMiaçfW^eB* ifMOn

rnxíSMo u» ^«(Nv^aTise

—.

■ iiir I' I fiiB li» 'i>n MiiiSi •' rw(M

mm.
SMSCBtjJsracso

maaAo nciaonca &■ «ssiBiB

AMlNBaB HiaMBÉl m IMb M—- IM. >M«B B*l"»pai a
aa MA «Mm, MB » AM «» im R* 14 1MM1I « «im MrMM fuBOMlA. M La
cuiiMina "• méeei«* euBBen«n*MMw*«BS»MMe«»M amumM
1—ÉSiSaOm^ OnSBh BoMcIMaMBM^Bi^ MMviMb gamMa
AnfWCSBMBMMMa^MaM 'iMM —M» M MMBuaòM mnWa
♦MS>BaMMtM—MMO—PB«BSH »MnM««BiMAaMa»ia MMtwMc cmpa.
■M ^^bbmSMBSMiíiímbmbv^- M B—Ba M«e4« mbIMHAM»M
^4» "tni t ttin i- 1 !■ ■ III !■ ■ tiir--Bi -III "nnni~»i nuti ib iIi íBiaun
nM «MMM «BBtSaaSBaB —BTPia a aw (MB «rmbm /VM ac CoMM trano
pmktm • mm rb aansisaiaa ciiaMi,ii« M——

.. SLBMiL«H«.
SBBa«i>ii.tiBBiidB«0'aM^i •' w

Jogadores utilizados nesta temporada
As contrataçOcu feitas pelu Sam

paio Cnrrée no Esiarlual deste ano de
2026. na sua grande maioria, o Ao con
tribuíram para elevar a qtiaUdade téc
nica do denco. que encenou sua par-
líflpaçio rta conipeciçto 4la Fe*
dençlo Maranhense de Futebol cm
terceiro lugar. Coni laao. o presidente
Frota decfdiu fiazer tjma ampla refor-
mulaçAck, começando pelMdJapensaa
de urrta dOida da preflâalonaia. Foram
dtspensetfos adetas de todaa as posi
ções. que rtla eorrasponderam ès ex
pectativas. mesmo tendo vArias opor-
ttmldades no time dnilar.

Segundo levantamento feito pelo
macemAüco Manoel Martins, foraiii
uüllaatlos polo 'DHcolor nesta tempo
rada. ns negu Ln les atletas:

J Goleiro-WeDIngion Uma: U xa-
gttelrr>«: Hoü. Bruno Oliveira. ClehAo.
Oimas. ndlmar. Felipe CauA. Guilher-
niv t rança, laldo. Mateus Albino.
Matheus Alves e^^o Rocha: 9 melo

^^^plauM.* Ales Sondxv. CavI, Hintonc.
Moraeche. Pedro Teixeira.

NícoUaa Sena e Peti: 6 atacantea-
AaK ksni». Daniel Maxerosctrl. Cmerson
i>r(rtca, Erlc Cerra). Gustavo Furtado
<■ Wertdson, Neste grupo estAo inelui-
iU>B ulgvina proO&slunaÍB que JA esta
vam no clube, oriundos de temporada
ik* 202.? Além disso, passou peto clu
be o (écrtirn Lticiano Quadro e agors
chega Francisco DiA.

Algum»» tmmmçma
1* Quadm da ren^mrada/eainpoo-

naco; Wefklngton lima. Vago Rocha.
CJebAn. Matheua Alves e IzaJdo (Ma
teus Albino): CavI. Peu (NiccdJas Se*
ne). Erlc Garrai e Neto; Emerson Cari
oca (Gusiavo Furtado) e Daniel Ma-
zcrokchl (Adriano).

Oldmo Quadro: Welllngton Uma.

tMOBPMMMBiSfl
MosiLiu —f PU SI suaiice ows*

EXTRATO DE rWbAOmVO fP OldOM
Pregie BsaenÉeeseaflB#

HCOCZSSO AOMNSWnVO If teta de CordaliA

BfTRATO DE T9M0 AOfTTVO. Piwmiro Temo Adên ée CvMo

n* 442^2025 • Pi^Se BoSMce 06^025 CCSTRATADC k arras JR
OLJVEflA &AKT06 AMOR EMEU. CMPJ n* 06t21 5860001*08

CONTRATANTE Secreto* MuneoP Oe rvigonertcis Or^moSe e Gedio,
CNPJN 'OSTeOTOftOOOM? ifTpg* opfesefSs arme sd»»e s iBripín ih

nrtmBSa Sq usUsk) rf 44212025. ciarfAim* orsvWe lu

étdms quins. ■iufoiA o «sicrdo ccnrata nidd devaix RS 3é 565,39 (sns
e ele ML guriimbe e «Xquo^ e ehce lesa «ttl» • neve cerSMS) ttn
scieiifnAade li.»lestu»üsiia s ipum»oüorroSe25% |MSteaneev(r<aFto)
de ecrra petasL ne vder Oe RS A01026 (newemâ, deeneweesevS*e
M wwm) 6m ao CoA MA). 05 ea mra és 2026 ASS IMBA
BRMA RERRSRA IBUIOA OfiO SscMMs és
OnaiaaigGs<doi8afredeC(nh»MA |

BiUI (Neto), OrbSo. FHlpr < mitt (i ili-
mor) e ízaldo; Cavl. l'e<lr(i U-íxcm.i
(ErfcCarra]). ^u. AlexSandrc (Gu^in-
VD Furtado). Emerson ('nrioca v
>Abndson (Adriano).

Oe prtndpais artilhelrm fnrnm
Adriano. Alex Sandra, Bali. Fric (juml
e Uanlel Maioroschi. ivdm rplrrir».
Peu e Gustavo Ainado - Dl gol: Ma*
teus Moreschi - 02 gola; Emerson < le-
rlocaOgols.

seeramMAMLSBceBL es abiama

M*o aEi.arA£Ae
MttoAo eLTfiKSecoT* er^em

smimmia Síbmwi m ammua, «bbbm m ímmum ibmmmi «biMAe—BBiti ■«
Imm M Dbb^m osaas MM bmmb e«A swtbmtw bm mb
EAgMMUiN^iAUMvn MLeC»fee»M*fri2a7iiie Mu»fri«4ew«" ucweiw
"MeeMMnngABMBM Vn* tBMfACB BBAOB*M'M«BM09 Sm CAmui lUyMBMM^a
MT* «am A wii AM «mmaS» m kiwM a» rBiiiBw a«» mmh • mbama m «Wut
•«■w ■ XBMliáA * wâíMM M «MAM wre 1» M *M/W ee jtis AS owc
MOMMMMSa i.U O 8— ' ■'VSB MU MSBMiVBB»
■miU ■ mmMb Mi ««MM* Mm cm V » M«m.i>«^«n«mBv
«ABSOMMKM-iBaf tukiw Éi'iiMf BOMTBe m MMM mm tmm jiniB«iapi

11 biw ^DMUvMMna

Lue CAiaes oe AOis raoiAs»

NitfeiTVSAIMSCMk os «lOKAiSt

Mse MucrrACAo
meie SLSt^Bsco cTns

— — ^

*BHBBBDiwWHHW(IIÉ,T«B»*toa«B<MBiÉmi«»dMiMniiiaii. iMm b*
■ «sMULvcru lumiji MLa cam-fBTt» TinecoB «ílmwh 4Isi)037 uo^^m
NlMlUlM t»mif BUMilBtMFiMV^Mf-MMSTWMm
B«l lUUB * »w««l «tMtSa M SBbcm DmBkbM M «ocSm «n SM^ M
'iU««MimSm«MI4me^iuAM»*M, AiiiImBi,! Ml illl 1111
AS 1IH)e IBI «MBIM MBBMii f MlJíl!■ ■««<«,■ BM» O tM« Jll—b M> |
Mbbbb* pmt hbM» • «MM M» «««^a • i*kMBB> |

AMMUA. » M tw» W JBJB

24 lmpart»çÓ»s
I  Os jogiuforfc. qix* fnmm importa-
I  lios pcloTricolurforairi (purorüctn ai*

fabéiK a): Alvx Kandre. BalL Brtmo OU-
veiis, ClebAu. Daniel MszetoschI. Bdl*

é mor. Emerson Carioca. Pallpe PreMoH
^  (amda não jugou). Gnbrie). Gcan Car*
\  loA, Guilherme França, Gustavo Furta

do. >Tisione. l/aldo. Mstheus Albino.
. Mstheus MureHfhe, Miuheus Alves.
I Nicollss Sena, Pedro létxeira.Peu.
\  RsyLin • adndii nAi> jogou - chegou pa*
I  ra série I). Vinidus Havero —ainda nAo
I  jogou, Welllngton Uma, Wendson eI  Vago Rocha

»£30CHA)ADE OE LXfTAÇAoiT «MQM

nOCSMO AOMMSTRATTVO IP 1A6«3n4 • B«ws de CeiMM*.

EXTRATO OE TERMO AOTTTéO. Torwo Torro 4a»M se Ccnttti

n- 3Zy2Q24-MEXIGiBlLíCMC DE IJCITACAO N* 4CV2Q24 CONTRATADO

OCUClO 8AN4A NOtETO. Imte w CP* rP 011602.24341]

CONTRATANTE Seo«»o NladM dt Edvcaçéo CNPJ N*

06766 TttflCOMT e «vvés do Furtio Mwdnsl Mn EdCTçao CNPj N*

19172 3860001*73 nxn o presente «rre adhfo s ilienicAo 9s CMusüh

oavdooonCMen' 32MC64, ■6srinoeocraieds30iQQiCde2P4s2yds

hwwWde 2026. ra 36 ^osedâ 2024 É»*^ee»de 2026 DATA Ba*

27 dstxawe 2056ASS O JOAOPaMOraEfTAAQAgUlIà

fMJlO. CARa* METUÉra Mki(«9el de ErfcsafMABTS de Ce^ • UA

lOmíBiA bluz Ocas ssfrras

$ BSimiUU WCP*L os A.OA lÉfc

iBf BiDWlMSgarHBap—MMp«B6fl«>ÍM>«»MMillB Ml III . MB «IB BMr* «se
• teaiML«N*w luatD^.MiaCttMMMMBTisvm «•L»mi4«s9eff? iii-íiBii-b
'■oMMbh r^BBBRM BnB SiBfriiB, a> Br iw úmb S^^«oai0B(M
fl«>saMi»MBu«*»MtMBBieM«^« ftwiwcai f «111^ > i»» »»raB» >* glinU.
MViavMSBMi eeeiieeiA»e«weAw»iiU.A.*iMi*BBeM*iBi«eMai6iMAari*

ofueBuineai —
OTB oãmM • M* «MOBMB iBBViilii (SnBVBVr •

M^*mn*a>seeau, ce kvha iu

«uso cs ucttacAo
cowccawPiTiA eirmâMCA M*os«aM

inisrBiiMiiiiMani 'iiii a' mi ■ <i iiii««ii IiTi iMiipn fnp is
^«BBtBBa»»lMM8MBMBÉMtWMM»BuaMllil'lllll'l, acMil HWI
4» (a ir 14 iui909i 4* i« CflneNfMBBi iCMoes lu L« M* X «eeraf. uai^ m
ibOSmA m tia tvmi Oatipa. «o iao"Mta Oum CmÍ^M
atfiBBCi MMiatmi 4ftiM»i,B»UBSMj«M»U«p»MrVCa'B«MrM»B< OMMrM
l*ne«a MAoMUA A tBUjia ■ tt^i toB «o M &■ « ¥mo m tOm AS Vcqm
■ iMlU MIBi.b tUBiiilM 1,1 HMnUiBi MV.W V L4* iiiaBj má SiBC'/i« ■«>

AfBMW re M • *6»

Mersmjsw «LSSCSBL ta AXtxAMA

craaraLotAçAo
eâMCCAMÉMU iLiTsMeA a • oaoMi

AriUiaíiiiSíiiiiBaM iiiiÉiii» ibi mii limaaiiaiíiBiw ■fiainiiBn Sip <i
PBimBawwsiNMwefcBMate^iuinBBiiSMiBaiuDfki tMimaiem. Me»raei
M La N* 1« 13WB1. M La Cai «aiita *e UVnn. M La N* 114lsm>, iOM» M
matBeBMCmoMtuiMiMfamirAMaMlBB^waraBaXMaClW Crnmmgm
m biiMBB» «MBOBtaM wf a&rnjim m c«m>'i«a< *" * ra*M ombib rausoiM casaran»
Mjow «• A«»UA A I^^M m M» M «■ 1)4 M Um ■ MIS AS tBMS m
■«■BM aaaiBB «—j.veijiiinniipaiiaayv oemumimm mtrngmmtmm

■girfil'. »M«—m4» W
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Colinas - Maranhão, e dá outras providências.'

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, no uso de suas atribuições
legais, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 14, 1 e II da
Lei Orgânica do Município de Colinas, faz saber que a Câmara Municipal
de Colinas aprovou, e, eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1* - Fica Instituído o Aluguel Social, destinado â concessão de
beneficio financeiro mensal para pagamento de aluguel de imóveis de
terceiros em favor de ̂mfllas desapropriadas residentes no Bairro DER
do Município de Colinas - Maranhão.
Art. 2* - Terão direito ao benefício do Aluguel Social de que trata esta
lei, até o seu reassentamento definitivo com a entrega de novo Imóvel,
as famílias desapropriadas residentes no Bairro DER do Município de
Colinas • Maranhão em vulnerabilidade habitacional temporária, desde
que estejam:
I - Morando em áreas destinadas à execução de obras de Infraestrutura
necessárias ao desenvolvimento municipal;
II • Em situação de emergência decorrente de moradia destruída ou
Interditada, conseqüência de condições que impeçam a utilização
segura da habitação;
III • Vivendo em locais de risco, assim apontado pela autoridade local

^ompetente;
Art. 3° - O aluguel social será concedido pelo prazo de até 6 (seis)
meses para uma mesma famnia, prorogável até reassentamento
definitivo com a entrega de novo imóvel.
Art. 4' - O recebimento do aluguel social não exclui o direito de

recebimento de outros benefícios sociais oriundos de qualquer outra
poiitica pública assistencial desenvolvida nas esferas federais,

estaduais e municipais.
Art. 5' - E vedada a concessão do aluguel social a mais de um membro
da mesma família.

Parágrafo único. A fraude no recebimento do aluguel social ensejará
o cancelamento Imediato do benefício.

Art. 6* • As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão por
conta das despesas orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art. 7' • O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente lei

fixando os critérios de concessão do benefício, seu valor e as condições
de permanência do beneficiário no programa.
Art. 8' • Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS, AO DÉCIMO
SEXTO DIA DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

|E,S.
Renato de Sousa Santos

Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de Educação do município de Dom
Pedro/MA. A sessão será realizada através do Portai BNC Compras,
pelo endereço eletrônico bnccompras.com, com data de abertura
agendada para 7 de abril da 2026 ãs 08:30. O edital e seus anexos
encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo
endereço www.dampedro.ma.gov.br. ou ainda peio endereço Portal
BNC Compras, bnccompras.com e ainda no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro • MA. 20 de março de 2026.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário municipal de Educação

Publicado por GARDéNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: 8dlc0dde723ae3473c917922O760c2c

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N« 004/2026

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 004/2026

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA. torna público para o
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.>
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.*
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Item. objetivando o Registro de Preços para o fornecimento de

Materiels Esportivos para atender as secretarias municipais de
Dom Pedro/MA. A sessão será realizada através do Portai BNC

Compras, peio endereço eletrônico bnccompras.com, com data de
abertura agendada para 8 de abril da 2026 às 08:30. O edital e seus
anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do
Município pelo endereço www.dompedro.ma.gov.br, ou ainda peio
endereço Portal BNC Compras, bnccompras.com e ainda no Portal
Naciortal de Contratações Públicas (PNCP).

Dom Pedro • MA, 20 de março de 2026.

Sònia Lúcia Lopes Faltosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Publicado por: GARDéNIA DA SILVA MATOS
Código Identificador 22cl36Sd43a931d2042b6a2afdd9306b

Publicado por CARLOS DOS SAMTOS

Código ídent/fícador; 6n 92680b8b8f8a0^f201fee9801d7

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISÔ DE UCITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N« 003/2026

AVISO DE UCITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 003/2026

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA. torna público para o
conhecimento dos Interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.«
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.^

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Item. objetivando o Registro do Proços para a contratação do
omprosa aspaclallzada na aquiilção da gênoros allmontíclos
para marenda ascolar para atandar as nacassidadas da

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N« 005/2026

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 005/2026

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o

conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.a
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.B
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por
Item. objetivando o Registro de Preços pere a contratação do
material da expediente, visando atender es necessidades das
secretarias municipais e da Prefeitura Municipal da Dom
Pedro/MA. A sessão será realizada através do Portal BNC Compras,
pelo endereço eletrônico bnccompras.com, com data de abertura
agendada para 8 de abril de 2026 ãs 14:30. O editai e seus anexos
encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo
endereço www.dompedro.ma.gov.br. ou ainda peio endereço Portal
BNC Compras, bnccompras.com e ainda no Portal Nacional de
Contratações Pútilicas (PNCP).
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err) andBrtwmo e realizados
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Veia os processos de Adesar: à Ata de
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pelo munlclpro e vigènctai

Suspensos / Inidoneos

Acompanhe os processos licrtatprlos

em andamento e realizados

Desertos / Fracassadas

Relação das licitações fracassadas

e/ou desertas

Fiscal de Contrate

Relação dos fiscais de corrratos

firmados pelo município
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TUBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO

•'KkíODO: 2ü'03/2026 • 20/03/2026
KNTIDAt)!';: PKLl r.lTlIRA Ml 'NICIPAI 01- 1)( IM PrORO-Dom Pedro-06i372930üüi 30-00(H(()0
DA I \I>U C RIAVÀO 211113 2026 10-43 43
CrtlHÍ.O DE Al I KM IC IDADK 7c654cXI-dü2a-l276.bcfO-775391)dac0a4

Procedimento Licitatório
uo id pfOMdImento ano tipo cpf envio data envio statusprocedimento procedimento procedimento procedimento exclusão exclusão "atua

06137293000130 020300 PE0052026SEMAEIN 6 2026 PE 64266045315 2aX>3/2026

06137293000130 020300 PE0042026SEMAnN 4 2026 PE 64266045315 20/03/2026

06074712000131 020400 PE0032a2eSEMED 64266045315 2QA33/2026

ENVIADO

ENVIADO

ENVIADO

Totai Procedimento Licitatório: 3
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PREFÉtTURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2026
Processo Administrativo N® 2026.0213.001/2026

Tipo; REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GARDÊNIA DA SILVA MATOS

Data de Publicação: 20/03/2026 05:32:24

ST

Item: 1 Quant: 420

L0TE1
Unidade: Unidade

Descrição: BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO 5 - 68-70 CM E 410-450G - PARA CATEGORIAS
PROFISSIONAIS E ADULTOS DE ACORDO COM A CBF-FIFA. MATERIAL: MICROFIBRA EM POLIURETANO
IMIOLO REMOVÍVEL E LUBRI-FICADO.

Autor

GLEIEDSON SANTOS DE SOUSA

ROSILENE TONATTO SPAZZIN1

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
LTDA

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E
^IWÇOS - EIRELE

F N DA CONCEICAO NETO

ÃL ESPC«TES LTDA

DAVID DO C MENDES FILHO COMERCIO ME

KEMARY ESPORTES LTDA

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA ~

lltem: 2 Quant.: 40

Marca/Modelo

penalty / penalty

magussy t magussy

NEDEL/NEDEL

DUALTI CAMPO

DALPCWTE / Unidade

BOLA GOAL MAKER / BOLA GOAL MAKÉR

penalty

CM SPORT / BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO

penalty / bravo

MAGUSSY / EVOLUTION

PENALTY/FÚRIA XXI

LOTE 2

Unidade: Unidade

Descrição: BOLA DE FUTEVÔLEI, BOLA OFICIAL DE FUTEVÔLEI - TAMANHO ÚNICO PARA ADULTOS E
CATEGORIAS DE BASE PESO: 260-280 GRAMAS MATERIAL: COURO SINTÉTICO.

Autor

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E

SERVIÇOS - EIRELE

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

KEMARY ESPORTES LTDA

DAVID DO C MENDES FILHO COMERCIO ME

AL ESPORTES LTDA

F N DÃ CONCEICAO NETO

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
LTDA

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA

EUOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

ROSILENE TONATTO SPAZZINI

GLEIEDSON SANTOS DE SOUSA

Marca/Modelo

DALPONTE / Unidade

PRO / FUTVOLEI

penalty / futivolei

CM SPORT / BOLA DE FUTEVÔLEI, BOLA OFICIAL DE
FUTEVÔLEI

BOLA GOAL MAKER / BOLA GOAL MAKER

DUALT/FUTEVÔLEI

PRÔ'PRÔ

MIKASA / FT-5

magussy' magussy

dalponte / dalponte



PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

Item: 3 Quant.:220 Unidade: Unidade Vai. Ref.: 105,97

Descrição BOLA DE FUTSAL ADULTO - COSTURADA EM MIGROFIBRA IMPERMEÁVEL CONFECCIONADA EM
MICROFIBRA E COM 32 GOMOS, FORTE E RESISTENTE, SLIP SYSTÊM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO
TAMANHO 62-64 CM PESO: 430-460 GRAMAS

LOTE
Unidade: Unidade

Autor

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA

GLEIEDSON SANTOS DE SOUSA

ROSILENE TONATTO SPAZZINI

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

klEANORO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
'LTDA

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E

SERVIÇOS-EIRELE

KEMARY ESPORTES LTDA

DAVID DO C MENDES FILHO COMERCIO ME

F N DACONCEICAO NETO

AL ESPORTES LTDA

Item: 4 uuant.: /U unidade: Unidade Vai. Ref: 105,33

Descrição: BOLA DE HANDBALL H3L - EM MATERIAL SINTÉTICO, COURO OU SIMILAR TAMANHO: 58-60 CM
PESO: 425-475 GRAMAS SUPERFÍCIE: LISA OU TEXTURIZADA

Quant.: 70

Marca/Modelo

MAGUSSY / EVOLUTION

DALPONTE / DALPONTE

penalty / penalty

duait I duaii

PENALTY / STORM XXIII

DUALTIFUTSAL

DALPOITE / Unidade

penalty I n SOO

CM SPORT / BOLA DE FUTSAL ADULTO

BOLA GOAL MAKER / BOLft GOAL MAKER

penalty

LOTE 4

Unidade: Unidade

Valor

Autor

GLEIEDSON SANTOS DE SOUSA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA

>W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E
SERVIÇOS-EIRELE

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

KEMARY ESPORTES LTDA

AL ESPORTES LTDA

F N DA CONCEICAO NETO

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
LTDA _
ROSILENE TONATTO SPAZZtNI

DAVID DO C MENDES FILHO COMERCIO ME

Marca/Modelo

dualt / duail

PENALTY IH3L ULTRA FUSION

NEDEL/NEDEL

FINTA / Unidade

MAGUSSY / EVOLUTION

kempa / react

Kempa

GOAL MAKER / GOAL MAKER

DUALT/HANDEBOL

magussy / magussy

CM SPORT / BOLA DE HANDBALL H3L

Valor

Item: 5 Quant.: 90 Unidade; Unidade Vai, Ref: 125,57

Descrição: BOLA DE VÔLEI DE PRAIA COM PESO 6 MEDIDAS OFICIAIS, TAMANHO - 6668 CM PESO: 260-280
GRAMAS MATERIAL: COURO SINTÉTICO OU MICROFIBRA SUPERFÍCIE: LISA OU TEXTURIZIADA SEM
COSTURA MIOLO REMOVÍVEL

Quant.: 90

LOTES
Unidade; Unidade
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Autor

AL ESPORTES LIDA

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E

SERVIÇOS - EIRELE

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
LTDA

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

GLEIEDSON SANTOS DE SOUSA

ROSILENE TONATTO SPAZZINI

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

KEMARY ESPORTES LTDA

IDAVIO DO C MENDES FILHO COMERCIO ME

F N DA CONCEICAO NETO

Item: 6 Uuant.: 30 Unidade: Unidade Vai. Ref.: 59,90

Descrição: BOMBA P/ ENCHER BOLA - CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE
(POLIPROPILENO OU POLIETILENO) COR VARIÁVEL (COMUM: AZUL, VERDE, AMARELO) TAMANHO:
APROXIMADAMENTE 20-30 CM DE ALTURA E 10-15 CM DE DIÂMETRO PESO: 200-400 GRAMAS CAPACIDA-DE'
2-5 LITROS CONECTIVIDADE: VÁLVULA UNIVERSAL PARA BOLAS 1. VÁLVULA DE SEGURANÇA PARA EVITAR
SOBREPRESÃO INSTRUÇÕES DE USO CLARAS

Quant.: 30

PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

Marca/Modelo

penaity

DALPONTE / Unidade

DUALT/VÔLEI

NEDEL/NEDÉL

PENALTY / VÔLEI DE PRAIA PRO X

penaity / penaity

magussy t magussy

MAGUSSY / EVOLUTION

penaity / praia

CM SPORT / BOLA DE VÔLEI DE PRAIA

GOAL MAKER/GOAL MAKER

LOTE 6

Unidade: Unidade

Autor

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
LTDA

DAVID DO C MENDES FILHO COMERCIO ME

AL ESPORTES LTDA

F N DA CONCEICAO NETO

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E

|SERVIÇOS-EIRELE
MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

Marca/Modelo

VOLLO/BOMBA

CM SPORT / BOMBA PI ENCHER BOLA

penaity

PÊNALTI / PÊNALTI

SPORT/OFICIAL

ADAMS / Unidade

PÜMP/PUMP

PENALTY / SAC BOMBA DE AR

LOTE 7
Item: 7 Quant.: 30 Unidade: KIT Vai. Ref,; 11,37

Descrição: CARTÃO PARA ÁRBITRO OFICIAL CAMPO - MATERIAL; ACRÍLICO (PLÁSTI-CO RÍGIDO E
RESISTENTE) TAMANHO: APROXIMADAMENTE 10 X 15 CM 2 PEÇAS (UM AMARELO E UM VERMELHO)
ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES NA PARTE DE TRÁS
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PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

Autor

F N DA CONCEICAO NETO

DAVIO DO C MENDES FILHO COMERCIO ME

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E

SERVIÇOS - EIRELE

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
LTDA

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

AL ESPORTES LTDA

Marca/Moddio

PÊNALTI/PÊNALTI

CM SPORT / CARTÃO PARA ARBITRO OFICIAL CAMPO

SCALIBU / OFICIAL

POKER / KIT

PANGUE / JOGO CARTAO

POKER/POKER

PENALTY I CARTAO DE ARBBITRO COM CADERNETA

Item; 8 Quant.: 40 Unidade: Unidade Vai. Ref.: 49,76

DescriçSo: CRONÔMETRO DIGITAL PORTÁTIL - TAMANHO: 8-12 CM (LARGURA) X 4-6 CM (ALTURA) X 1,5-3 CM
(ESPESSURA) PESO: 50-150 GRAMAS MATERIAL. PLÁSTICO RESISTENTE COR. VARIÁVEL (PRETO, BRANCO,
AZUL, ETC.) BATERIA: PILHA AA OU AAA (DURAÇÁO: 1-2 ANOS) ALCANCE DE MEDIÇÁO: 00:00:00 ATE 99:59:59
MODOS DE OPERAÇÃO: CRONÔMETRO, TEMPORIZADOR, RELÓGIO MEMÓRIA: ARMAZENAMENTO DE ATÉ
100 REGISTROS CONECTIVIDADE: SEM FIO BLUETOOTH (OPCIONAL) BOTÃO DE INlCIO/PARADA BOTÃO DE
RESET ILUMINAÇÃO LED E ALARME SONORO

Quant.: 40

LOTE 8
Unidade: Unidade

Autor

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E

SERVIÇOS-EIRELE

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

KEMARY ESPORTES LTDA

DAVID DO C MENDES FILHO COMERCIO ME

AL ESPORTES LTDA

F N DA CONCEICAO NETO

ASTA COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
|LTDA
MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

Item: 9 Quant.: 200 Unidade: PAR Vai. Ref.: 90,33

Descrição: CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO - MATERIAL: TÊXTIL (POLIÉSTER, NYLON) E SINTÉTICO
(POLIURETANO) TAMANHO: VARIA DE ACORDO COM A MARCA E MODELO (36-47) VARIÁVEL USO: ADULTO
GÊNERO: MASCULINO E FEMININO

Quant.: 200

Marca/Modelo

BRASPORT / Unidade

SCALIBU/OFICIAL

bras/digital

CM SPORT / CRONÔMETRO DIGITAL PORTÁTIL

vollo

PÊNALTI / PÊNALTI

Conf Edital / Conf Edital

VOLLO ICRONOMENTRO

POKER/POKER

VOLLO/VL-515

LOTE 9
Unidade: PAR

1.300,00

4 de 18



PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

Autor Marca/Modelo Va or

DAVID DO C MENDES FILHO COMERCIO ME CM SPORT / CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO 180.00

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E

SERVIÇOS-EIRELE

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA

EL TE LKS / PAR 159.80

NEDEL/NEDEL 160,00

MARCA COMERCIO LTDA própria' chirteira 120,00

ROSILENE TONATTO SPAZZINI penalty / penarty

dray / dray

180,00

GLEIEDSON SANTOS DE SOUSA 180,00

NU NEGÓCIOS LTDA PRÓPRIA/CHUTEIRA 120,00

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA A7 / CHUTEIRA CAMPO BOTtNHA A7 339,98

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
LTDA

ZAGGER/CHUTERA 250,00

BRUNA ALVES DE SOUZA ME NEWSTLLUS/OFICAL 123,00

200,00KEMARY ESPORTES LTDA oiimpic / Ciuteira

F N DA CONCEICAO NETO IBAL/IBAL 100,00

AL ESPORTES LTDA 149,99zagger

LOTE 10

nem: 10 Quant,; 300 Unidade: PAR Vai Ref,: 97,83

Descrição: CHUTEIRA PARA SOCIETY - MATERIAL: COURO SINTÉTICO OU NATURAL (COURO DE BOI OU
CABRA) SOLADO: TRATAMENTO DE BORRACHA PARA MELHOR ADERÊNCIA, AMORTECIMENTO:
TECNOLOGIA DE ABSORÇÃO DE IMPACTO, SISTEMA DE AJUSTE: ATACADORES E CADARÇOS, PALMILHA:
removível E LAVAVEL, COR: VARIAÇÕES (PRETO, BRANCO, CORES VIBRANTES). TAMANHO: 36-47
GÊNERO: MASCULINO/FEMININO

Autor Marca/Modelo Va or

GLEIEDSON SANTOS DE SOUSA 200,00dpiaca / dplaca

ROSILENE TONATTO SPAZZ NI penalty / penalty

própria / chuteira

180,00

MARCA COMERCIO LTDA 120,00

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E

SERVIÇOS-EIRELE

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

NEDEL/NEDEL 160,00

169,98UMBRO / PAR

NEWSTILLUS/OFICIAL 132,00

200.00KEMARY ESPORTES LTDA olimplc/ chuteira

110,00F N DA CONCEICAO NETO IBAL / IBAL

149,99AL ESPORTES LTDA zaager

CM SPORT / CHUTEIRA PARA SOCIETY 180,00DAVID DO C MENDES FILHO COMERCIO ME

250,00LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
LTDA

ZAGGER / CHUTE RA

259.98A7 / CHUTEIRA SOCIETY BOTINHA ALTAELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

120.00HU NEGOCIOS LTDA PRÓPRIA/CHUTEIRA

LOTE 11

Unidade: PAR Vai, Ref,: 78,97item: 11 Quant.: 200

Descrição: CHUTEIFIA PARA FUTSAL - MATERIAL COURO SINTÉTICO OU NATURAL (COURO DE BOI OU
CABRA) SOLADO: TRATAMENTO BORRACHA PLANA COM TRAVAS PARA MELHOR ADERÊNCIA EM
superfícies DURAS. AMORTECIMENTO: TECNOLOGIA DE ABSORÇÃO DE IMPACTO, SISTEMA DE AJUSTE:
ATACADORES E CADARÇOS, PALMI-LHA: REMOVÍVEL E LAVÁVEL, COR: VARIAÇÕES (PRETO, BRANCO,
CORES VIBRANTES). TAMANHO: 36-47 GÊNERO: MASCULINO/FEMININO,
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Autor

F N DA CONCEICAO NETO

DAVIQ DO C MENDES FtLHO COMERCIO ME

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E

SERVIÇOS-EIRELE

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
LTDA

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA

ROSILENE TONATTO SPAZZINI

GLEIEDSON SANTOS DE SOUSA

HU NEGÓCIOS LTDA

FLLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

^ MARCA COMERCIO LTDA
BRUNA ALVES DE SOUZA ME

KEMARY ESPORTES LTDA

AL ESPORTES LTDA

PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM REDRO-MA

Marca/Modelo

IBAL/IBAL

CM SPORTI CHUTEIRA PARA FUTSAL

NEW FUT / PAR

ZAGGER/CHUTEIRA

NEDEL/NEDEL

penalty / penalty

(jray / dray

PRÓPRIA I CHUTEIRA

A7 / CHUTEIRA FUTSAL AVIATION 7

própria! chuteira

NEW STILLUS/OFICIAL

olimplc / chutelra

LOTE 12

item: 12 Ouant.; 70 Unidade: PAR Vai. Ref.: 69,63

Descrição: LUVA DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO - MATERIAL: COURO SINTÉTICO (POLIURETANO OU
POLIÉSTER) TAMANHO: VARIA DE ACORDO COM A MARCA E MODELO (PEQUENO, MÉDIO, GRANDE, EXTRA-
GRANDE) PESO; APROXIMADAMENTE 200-400 GRAMAS USO: ADULTO PALMILHA: 3-5 MM DE ESPESSURA
FORRO: MATERIAL TRANSPIRÁVEL (MESH OU TECIDO SINTÉTICO) FECHAMENTO: VELCRO OU SISTEMA DE
AJUSTE ELÁSTICO PROTEÇÃO: REFORÇOS NAS PALMAS E DEDOS ADAPTAÇÃO: AJUSTE PERSONALIZADO
PARA DIFERENTES TAMANHOS DE MÃOS

Autor

GLEIEDSON SANTOS DE SOUSA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

W W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E

SERVIÇOS-EIRELE

FoAVID DO C MENDES FILHO COMERCIO ME

F N DA CONCEICAO NETO

AL ESPORTES LTDA

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
LTDA

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

ROSILENE TONATTO SPAZZINI

Marca/Modelo

penalty / penalty

PENALTY I DELTA 1 XXIII

PENALTY / PAR

CM SPORT / LUVA DE GOLEIRO FUTEBOL DE CAMPO

PROGNE/PROGNE

PROGNÊ/OFICIAL

SCALIBU / LUVA

STAR / ST AR

Item: 13 Ouant: 35

kagiva / kagiva

LOTE 13
Unidade: UNIDADE Vai. Ref.: 105,58

Descrição; TROFÉU TAÇA FUTEBOL - MATERIAL: METAL (PRATA, OURO, BRONZE) OU CRISTAL TAMANHO:
MiNIMO DE 50 CM (ALTURA) E 25 CM (LARGURA) PESO: APROXIMADAMENTE 3-6 KG BASE: ESTÁVEL E
PLANA PLACA DE IDENTIFICAÇÃO: ESPAÇO PARA GRAVURA COM NOME DA COMPETIÇÃO, EQUIPE OU
JOGADOR

6 de 18



PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

Autor

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E
SERVIÇOS - EIRELE

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

AK INOVACOES LTDA

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
LTDA

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

DAVID DO C MENDES FILHO COMERCIO ME

F N DA CONCEICAO NETO

AL ESPORTES LTDA

Item; 14 Quant,:400 Unidade: UNIDADE Vai, Ref,: 3,36

Descrição: MEDALHA DE OURO - TAMANHO: MÍNIMO DE 62 MM (DIÂMETRO) E 3-4 MM (ESPESSURA). PESO:
APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS, COR- DOURADA COM DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO:
POLIMENTO OU TEXTURA PARA DAR BRILHO E DESTAQUE. FITA: AZUL, COM 30-40 MM DE LARGURA E 60-80
CM DE COMPRIMENTO, TIPO DE FITA:

FITA DE SEDA, ALGODÃO OU POLIÉSTER.

Quant,: 400

Marca/Modelo

BRASIL GOLD / UNIDADE

VITÓRIA/VITÓRIA

CHAVES E LIMA REPRE^NTAÇOES/TROFÉU 50CM

PRÓPRIA/TROFÉU

VITORIA/TROFÉU

JÉBS/OFICIAL

CM SPORT / TROFÉU TAÇA FUTEBOL

JEBS/JEBS

LOTE 14
Unidade: UNIDADE

Autor

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

DAVID 00 C MENDES FILHO COMERCIO ME

F N DA CONCEICAO NETO

W. ESPORTES LTDA

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E

SERVIÇOS - EIRELE

.LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
^LTDA
MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA

GLEIEDSON SANTOS DE SOUSA

Marca/Modeio

CHAVES E LIMA REPRESENTAÇÕES / MEDALHA DE OURO
62MM

CM SPORT / MEDALHA DE OURO - TAMANHO: MiNIMO DE 62
MM

MEDASUL/MEDASUL

CRESPAR / OFICIAL

RASUL/UNIDADE

Item; 15 Quant,: 400 Unidade UNIDADE Vai, Ref: 3,04

Descrição: MEDALHA DE PRATA - TAMANHO; MÍNIMO DE 62 MM (DIÂMETRO) E 3-4 MM (ESPESSURA), PESO:
APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS. COR: PRATEADA COM DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO:

POLIMENTO OU TEXTURA PARA DAR BRILHO E DESTAQUE. FITA: AZUL, COM 30-40 MM DE LARGURA E 60-80

CM DE COMPRIMENTO, TIPO DE FITA:

FITA DE SEDA, ALGODÃO OU POLIÉSTER,

Quant,: 400

CRESPAR / MEDALHA

VITÓRIA/VITÓRIA

crespar / crespar

LOTE 15
Unidade: UNIDADE
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Autor

AL ESPORTES LTDA

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

LE/WDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
LTDA

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA

GLEIEDSON SANTOS DE SOUSA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E
SERVIÇOS-El RELE

DAVID DO C MENDES FILHO COMERCIO ME

^ N DA CONCEICAO NETO

PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

Marca/Modelo

crespar

CRESPAR I OFICIAL

CRESPAR I MEDALHA

VITÓRIA/VITÓRIA

crespar/crespar

CHAVES E UMA REPRESENTAÇÕES / MEDALHA DE PRATA
62MM

RASUL'UNIDADE

CM SPORT / MEDALHA DE PRATA - TAMANHO: MÍNIMO DE
62 MM

MEDASUL/MEDASUL

Item: 16 Uuant.:400 Unidade; UNIDADE Vai. Ref.: 3,05

Descrição: MEDALHA DE BRONZE - TAMANHO: MÍNIMO DE 62 MM (DIÂMETRO) E 3-4 MM (ESPESSURA). PESO:
APROXIMADAMENTE 50-100 GRAMAS. COR: PRATEADA COM DETALHES EM RELEVO ACABAMENTO:
POLIMENTO OU TEXTURA PARA DAR BRILHO E DESTAQUE. FITA: AZUL, COM 30-40 MM DE LARGURA E 60-80
CM DE COMPRIMENTO.

TIPO DE FITA: FITA DE SEDA, ALGODÃO OU POLIÉSTER.

Ouant.i 400

LOTE 16
Unidade: UNIDADE

Autor

GLEIEDSON SANTOS DE SOUSA

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E

SERVIÇOS - EIRELE

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

DAVID DO C MENDES FILHO COMERCIO ME

AL ESPORTES LTDA

F N DA CONCEICAO NETO

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

Marca/Modelo

crespar/crespar

VITÓRIA/VITÓRIA

RASUL/UNIDADE

CRESPAR/OFICIAL

CM SPORT / MEDALHA DE BRONZE - TAMANHO: MÍNIMO DE
62 MM

MEDASUL/MEDASUL

CRESPAR / MEDALHA

CHAVES E LIMA REPRESENTAÇÕES / MEDALHA DE BRONZE
62MM

Valor

LOTE 17
Item: 17 Quant.: 30 Unidade: PAR Vai. Ref.: 224,88

Descrição: REDE FUTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL - MATERIAL: FIO DE NYLON OU POLIÉSTER DIÂMETRO
DO FIO: 2 MM MALHA. 15X15 MM TAMANHO: 2,50 X 7,50 X 0,85 X 2,00 M (LARGURA X ALTURA X
PROFUNDIDADE X COMPRIMENTO) PESO: APROXIMADAMENTE 20-30 KG COR: BRANCA OU PRETA
RESISTÊNCIA AO VENTO: 100-150 KM/H TIPO DE MALHA. QUADRADA ANÉIS DE FIXAÇÃO E GARANTIA DE 2-5
ANOS
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Autor

F N DA CONCEICAO NETO

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E
SERVIÇOS - EIRELE

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA

DAVID DO C MENDES FILHO COMERCIO ME

AL ESPORTES LTDA

PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

Marca/Modelo

GISMAR / GISMAR

PANGUE/OFICIAL

JUSTGOFIT / PAR

PANGUE!REDE

MASTER REDE ! REDE DE CAMPO OFICIAL SEDA 2MM 7,50 X
2.50 M

NEDEL/NEDEL

CM SPORT / REDE FUTEBOL DE CAMPO TRADICIONAL

LOTE 18

item: 18 Uuant.: 15 Unidade: PAR Vai, Ref.: 128,27

Descrição: REDE VOLEl QUADRA OFICIAL - MATERIAL: ALGODÃO OU POLIÉSTER DIÂMETRO DO FIO 2 5 MM
TAMANHO: 9,14 X 9,14 M (QUADRA OFICIAL) PESO: APROXIMA-DAMENTE 15-25 KG DE FAIXAS; 4

QuanL: 15 Unidade: PAR

Autor

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E

SERVIÇOS - EIRELE

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

DAVID DO C MENDES FILHO COMERCIO ME

F N DA CONCEICAO NETO

AL ESPORTES LTDA

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
LTDA

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS

ESPORTIVOS LTOA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

Marca/Modelo

MASTER REDE ! PAR

PANGUE/OFICIAL

CM SPORT / REDE VOLEl QUADRA OFICIAL

GISMAR/GISMAR

PANGUE/REDE

NEDEL/NEDEL

MASTER REDE / REDE DE VOLEl 2,5 MM 9,14M 1.259,80

LOTE 19

^tem: 19 Quant.:40 Unidade: Par Vai, Ref.: 26,34
Descrição: APITO PARA ARBITRO CLÁSSICO - MATERIAL: METAL (LATÂO, AÇO INOXI-DÁVEL OU PRATA) OU
PLÁSTICO, COR: PRETO, PRATA, DOURADO OU CORES VIBRANTES. TAMANHO: 5-7 CM (COMPRIMENTO) X 2-
3 CM (LAR-GURA) PESO 20-50 GRAMAS. INTENSIDADE SONORA: 80-120 DECIBÉIS. 3. RESISTÊNCIA A
CORROSÃO: TFIATAMENTO ANTIOXIDANTE, DIÂMETRO DO BOCAL: 1-2 CM. COMPRIMENTO DO FIO: 10-20
CM, MATERIAL DO FIO: AÇO, NYLON OU POLIÉSTER.

Autor Marca/Modelo Valor

AL ESPORTES LTDA fox 50,00

Quant.: 40 Unidade: Par

Marca/Modelo Valor

F N DA CONCEICAO NETO

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

MAIS ESPORTE COMERCIO DE /«ITIGOS

ESPORTIVOS LTDA

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E

SERVIÇOS-EIRELE

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

DAVID DO C MENDES FILHO COMERCIO ME

PÊNALTI / PÊNALTI

ROCKET / APITO

PENALTY / APITO METAL

CMG/CMG

PENALTY / Par

CMG/OFICIAL

CM SPORT I APITO PARA ARBITRO CLÁSSICO

LOTE 20
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PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

Item: 20 Qusnt.: 30 Unidade: Par Vai. Ref.: 34,54

Descrição: KIT TÊNIS DE MESA - 02 RAQUETE (PADDLE) - MATERIAL: MADEIRA, PLÁSTICO OU FIBRA DE
CARBONO-TAMANHO: 15-16 CM (LARGURA) X 15-16 CM (COMPRIMENTO) - PESO: 70100 GRAMAS -
SUPERFÍCIE: LISA OU TEXTURIZADA ESPESSURA: 10-15 MM. 3-6 BOLA: - MATERIAL: PLÁSTICO OU
CELULÓIDE - DIÂMETRO: 40 MM - PESO: 2,7 GRAMAS - VELOCIDADE: 100-120 KM/H. REDE: - MATERIAL:
NYLON OU POLIESTER ALTURA: 15,25 CM LARGURA: 1,52 M PESO: 1-2 KG ALTURA AJUSTÁVEL

Autor

ELLOEOA DISTRIBUIDORA LIDA

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
LTDA

DAVID DO C MENDES PILHO COMERCIO ME

F N DA CONCEICAO NETO

AL ESPORTES LTDA

' BRUNA ALVES DE SOUZA ME
W W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E

SERVIÇOS - EiRELÊ

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA

Marca/Modelo

VOLLO / KIT TÊNIS DE MESA PRO 40

VOLLO/KIT TÊNIS

CM SPORT / KIT TÊNIS DE MESA - 02 RAQUETE

VOLLO/VOLLO

CONVOY / OFICIAL

SPEEDO / Par

CONVOY/CONVOY

LOTE 21

Item: 21 Quant.:5 Unidade: KIT Vai. Ref.: 104,33

Descrição: FAIXA MARCAÇÃO SOM FUTEBOL BEACH SOCCER, VÔLEI E FUTEVÔLEI MATERIAL: NYLON,
POLIÉSTER OU POLIPROPILENO. COMPRIMENTO. 50 METROS. LARGURA: 5-10 CM. COR: BRANCA, AMARELA,
LARANJA OU VERMELHA.

Quant.: 5 Unidade: KIT

Autor

AL ESPORTES LTDA

F N DA CONCEICAO NETO

DAVID DO C MENDES FILHO COMERCIO ME

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
|l TDA
MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS"
ESPORTIVOS LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

W W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E

SERVIÇOS - EIRELE

Marca/Modelo

glsmar

GISMAR/GISMAR

CM SPORT / FAIXA MARCAÇAO SOM FUTEBOL BEACH
SOCCER

PANGUE / OFICIAL

PANGUE / FAIXA MARCAÇAO

NEDEL/NEDEL

FGR / FITA DE MARCAÇAO 50 MTS

GISMAR / KIT

LOTE 22

Item: 22 Ouant : 10 Unidade: KIT Vai. Ref; 32,92

Descrição: KIT BANDEIRA DE AUXILIAR ÁRBITRO BANDEIRINHA-MATERIAL: TECIDO RESISTENTE (POLIÉSTER
OU NYLON). TAMANHO: 40-50 CM X 30-40 CM, PESO: 100-200 GRAMAS COR: DUAL (PRETO E BRANCO, OU
AMARELO E PRETO). USO: FUTEBOL, FU-TSAL HANDEBOL E OUTROS ESPORTES

Ouant.: 10 Unidade: KIT

10de18



Autor

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

F N DA CONCEICAO NETO

AL ESPORTES LTDA

DAVID DO C MENDES FILHO COMERCIO ME

W.W.R. DOS SA^frOS AMORIM COMERCIO E

SERVIÇOS-EIRELE

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

Marca/Modelo

NEDEL/NEDEL

SCALIBU / OFICIAL

PÊNALTI! PÊNALTI

penalty

CM SPORT / KIT BANDEIRA DE AUXILIAR ARBITRO
BANOEIRINHA

TORAKIPA! KIT

SCALIBU / KIT BANDEIRA

DAFOCA SPORTS / PAR DE BANOEIRINHAS

Item: 23 Uuanl.:4ü Unidacle: KIT Vai. Ref: 200,30

Descrição; JOGO DE BADMINTON - RAQUETE ALTAMENTE FLEXÍVEL, MATERIAL CABEÇA:
GRAPHITE/TUNGSTEN MATERIAL EIXO: GRAPHITE/NANOMESH NEO, PESO/GRIP- 5U (78G MÉDIA)/G4
RECOMENDAÇÃO DE ENCORDOAMENTO: 19-24 LBS POSSUI UMA ESTRUTURA DE GRAFITE SUPER LEVE
(5U, APENAS 78G EM MÉDIA), ALTA FLEXIBILIDADE E PONTO IDEAL AUMENTADO. PETECAS FABRICADAS EM
MATERIAL NYLON, RESISTENTES E BASE EM CORTIÇA, POLIURETANO OU SIMILAR, ENVOLVIDA COM
COURO BRANCO. VENDIDA EM TUBOS COM 6 UNIDADES.REDE DE POLIÉSTER, FIO DE PODAMIDA TORCIDO,
BANDA SUPERIOR EM PVC E CABO DE AÇO PLASTIFICADO, FÁCIL DE DOBRAR E TRANSPORTAR
ACOMPANHA CABO DE AÇO PLASTIFICADO, FITAS NA COR BRANCA COM MALHA 2 CM. DIMENSÕES: 6,10 M
X 0,70 M. GARANTIA DO FABRICANTE: CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. PADRÃO ÚNICO, APLICÁVEL
PARA FORMAÇÃO/BASE E RENDIMENTO

Quant.: 40

LOTE 23
Unidade: KIT

Autor

F N DA CONCEICAO NETO

KEMARY ESPORTES LTDA

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

IMAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E

SERVIÇOS - EIRELE

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

DAVID DO C MENDES FILHO COMERCIO ME

AL ESPORTES LTDA

Marca/Modelo

VOLLO/VOLLO

kemary / badminton

VOLLO / KIT BADMINTON

YONEX / AZUL ESPORTES / NANOFLARE 001 + MAVIS 350 ♦
REDE BADMINTON 6.10 X

VOLLO/VOLLO

VOLLO/KIT

CONVOY / OFICIAL

CM SPORT / JOGO DE BADMINTON - RAQUETE ALTAMENTE
FLEXiVEL

1.419,40

LOTE 24

Item: 24 Quant.: 2 Unidade: KIT Vai. Ref.: 522,67

Descrição: KIT RÁDIOS COMUNICADOR 16 CANAIS WALK TALK ATÉ 12KM MODELO: WAL KIE-TALKIE
QUANTIDADE: 4 UNIDADES COM 16 CANAIS ALCANCE: ATÉ 12 KM (DE PENDENDO DAS CONDIÇÕES
AMBIENTAIS). FREQÜÊNCIA: VHF (136-174 MHZ) OU UHF (400-470 MHZ), POTÊNCIA: SW. BATERIA:
RECARREGAVEL (NI-CD, NI-MH OU LI-tON). PESO: APROXIMADAMENTE 200-300 GRAMAS CADA COM PARA
CONEC-TOR PARA ACESSÓRIOS (FONES, CARREGADOR) E SUPORTE: SUPORTE PARA CINTO, ILUMINAÇÃO:
BACKLIGHT LED
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PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

Autor

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LIDA

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E

SERVIÇOS-EIRELE

SOLUÇÕES CARVALHO LTDA

AL ESPORTES LTDA

F N DACONCEICAO NETO

DA\ÃD DO C MENDES FILHÒ''cOMERCIO ME

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
LTDA

Marca/Modelo

BAOFENG / KIT 4 RADIOS BF-777S

BAOFENG I KIT

WALK/TALK

INTEL8RAS / INTELBRAS

CM SPORT / KIT RADIOS COMUNICADOR 16 CANAIS

BOAFENG / RADIO COMUNICADOR 1.000,00

Item: 25 Quant: 86 Unidade; Unidade Vai. Ref.: 40.66

loescriçâo: JOGO DE XADREZ TABULEIRO DOBRÁVEL MAGNÉTICO PORTÁTIL MATERIAL: PLÁSTICO, PVC OU
MADEIRA. TAMANHO: 32^0 CM X 32-40 CM X 2-3 CM (ABERTO) E 16-20 CM (DOBRADO), PESO: 200-400
GRAMAS COR: VARIADAS (PRETO, BRANCO, MADEIFtA, ETC.) TABULEIRO: DOBRÁVEL, MAGNÉTICO E POR
TÁTÍL PEÇAS: 32 PEÇAS (16 BRANCAS E 16 PRETAS). MATERIAL DAS PEÇAS. PLÁS TICO METAL OU
MADEIRA. TAMANHO DAS PEÇAS: 2-3 CM. IMA: FORTE E DURA-VEL (NEODIMIO), CASAS: 64 CASAS
NUMERADAS E LETRAS (A-H) DESENHO: ES TILO CLÁSSICO OU MODERNO. ACESSÓRIOS: SUPORTE PARA
PAREDE, BOLSA DE TRANSPORTE OU RELÓGIO DE XADREZ

Quant: 86

LOTE 25
Unidade; Unidade

Autor

AL ESPORTES LTDA

F N DA CONCEICAO NETO

DAVID DO C MENDES FILHO COMERCIO ME

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E
SERVIÇOS - EIRELE

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
LTDA

GLEIEDSON SANTOS DE SOUSA

ÊLLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOSKESPORTIVOS LTDA
3RUNA ALVES DÊ SOUZA ME

Marca/ModeJo

CHESS BAZAAR ICHESS BAZAAR

CM SPORT / JOGO DE XADREZ TABULEIRO DOBRÁVEL

IMPORIENTE / Unidade

PANGUE / JOGO XADREZ

scallbu / scallbu

APEX / JOGOS DE XADREZ DOBRÁVEL MAGNÉTICO

IMP/IMP

XALINGO / OFICIAL

Item; 26 Quant.: 25

LOTE 26
Unidade: UNIDADE

Descrição: REDE PARA QUADRA DE FUTSAL PROFISSIONAL. FIO 2. MALHA 10CM

Autor

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E
SERVjçqS-EIRELE
AL ESPORTES LTDA

F N DA CONCEICAO NETO

DAVID DO C MENDES FILHO COMERCIO ME

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

LE/WDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESTORTIVO
LTDA

M/US ESPORTE COMB^CIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

Marca/Modelo

EXTER REDES / REDE DE GOL PARA FUTSAL FIO 10 MALHA

10CM 3X2M

MATRIX I UNIDADE

GISMAR/GISMAR

CM SPORT / REDE PARA QUADRA DE FUTSAL

PANGUE/OFICIAL

PANGUE/FUTSAL

NEOEL/NEDEL

Vai. Ref.: 170,02

Valor

2.84S.34

LOTE 27



H'

PREFEtTURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

Item: 27 Quant.: 20 Unidade: UNIDADE Vai. Ref.: 225,88

Descrição: BOLA DE BASQUETE ADULTO, BT 500, DRíP, TAMANHO 7 PROFISSIONAL

Autor

ÃL ESPORTES LIDA

FNDACONCEICAONETO ~

DAVID DO C MENDES FILHO COMERCIO ME

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

ROSILENE TONATTO SPAZ2INI

>MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERClÒ E
SERVIÇOS - EIRELE

KEMARY ESPORTES LTDA

Marca/Modelo

spanding

PÊNALTI / PÊNALTI

CM SPORT / BOLA DE BASQUETE ADULTO

PRO/OFICIAL

VOLLOy VÔLEI

TARMARK / BOLA DE BASQUETE BT500

Item: 28 Quant.: 1 Unidade; UNIDADE Vai. Ref.: 1.209,00

Descrição: MESA DE PING PONG MDF, TAMANHO OFICIAL, MEDIDA 2,74CM DE COMPRIMENTO E 1M E 52CM
DE LARGURA, 76 CM DE ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO

Autor Marca/Modelo Valor

Quant.: 1

Marca/Modelo

spaldlng / spalding

STORM/STORM

SPALDING t UNIDADE

penalty t bI7600

LOTE 28
Unidade; UNIDADE

MAIS ESPORTE COMERCIO DE /U^TIGOS
ESPORTIVOS LTDA

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
LTDA

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

SOLUÇÕES CARVALHO LTDA

F N DA CONCEICAO NETO

DAVID DO C MENDES FILHO COMERCIO ME

^^.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E
SERVIÇOS - EIRELE

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

KLOPF / KLOPF

KLOPF / MESA PING PONG

KLOPF/OFICIAL

MESA/OFICIAL

VOLLO/VOLLO

CM SPORT / MESA DE PING PONG MOF

KLOPF/UNIDADE

KLOPF / MESA PING PONG

2.944,00

3.000,00

3.200,00

2.950,00

1.360,00

2.500,00

2.473,82

Item: 29 Quant.: 5 Unidade; UNIDADE Vai. Ref.; 94,37

Descrição; PLACAR DE MESA, MARCADOR MANUAL DE PONTOS COM MARCAÇÃO DE ATÉ 31 PONTOS E 7
SETS

Quant.: 5

LOTE 29
Unidade; UNIDADE

Autor

AL ESPCWTES LTDA

F N DA CONCEICAO NETO

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E

SERVIÇOS - EIRELE

MAIS ESPORTE COMERCIO DÊ ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
LTDA

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

DAVID DO C MENDES FILHO COMERCIO ME

Marca/Modelo

VOLLO/VOLLO

LORBER / UNIDADE

NEOEL/NEDEL

VOLLO / PLACAR DE MESA

VOLLO / PLACAR

SCALIBU/OFICIAL

CM SPORT / PLACAR DE MESA, MARC/IDOR MANU/\L

Valor
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PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

item: 30 Ouant.: 1

LOTE 30
Unidade: UNIDADE Vai. Ref.: 187,74

Descrição: SACO DE PANCADA BOXE PROFISSIONAL FEITO EM COURO, 1M E 77 CM DE ALTURA E 33 CM DE
DIÂMETRO PRETO

Autor

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
LTDA

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

DAVID DO C MENDES FILHO COMERCIO ME

( F N DA CONCEICAO NETO

W W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E

SERVIÇOS-EIRELE

Marca/Modelo

STYLO SPORT / SACO DE PAANCADA 180CM 33CM

FHERAS/FHERAS

IMPACTO SPORT / SACO PANCADA

GORILLA / OFICIAL

CM SPORT / SACO DE PANCADA BOXE PROFISSIONAL

GORRILA/GORRILA

TROIA / UNIDADE

2.000,00

Item: 31 uuani.i^o Unidade: UNIDADE Vai. Ref.: 116,64

Descrição: LUVAS DE BOXE PARA TREINO PROFISSIONAL FEITAS DE POLIURETANO RESISTENTE E ESPUMA
DE ALTA DENSIDADE, TAMANHA DE 12oz A IBoz

Quant.: 20

LOTE 31
Unidade: UNIDADE

Autor

F N DA CONCEICAO NETO

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E

SERVIÇOS - EIRELE

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
LTDA

DAVID DO C MENDES FILHO COMERCIO ME

Marca/Modelo

VOLLO /VOLLO

PUNCH/OFICIAL

BKS! UNIDADE

FHERAS/FHERAS

PRETORIAN / LUVA DE BOX 120Z

IMPACTO SPORT / LUVAS BOXE

CM SPORT / LUVAS DE BOXE PARA TREINO

Item; 32 Quant.: 20

LOTE 32
Unidade: Unidade Vai. Ref.: 40,35

Descrição: BOLA DE QUEIMADA - COM GAMARA AIRBILITY, MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO.
CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA: 65-67 CM {TAMANHO 08), PESO APROXIMADO: 390-410G

Autor

ROSILENE TONATTO SPAZZINI

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
LTDA

W.W.R DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E

SERVIÇOS - EIRELE

DAVID DO C MENDES FILHO COMERCIO ME

AL ESPORTES LTDA

F N DA CONCEICAO NETO

Marca/Modelo

magussy / magussy

VOLLO / BOLA DE QUEIMADO

NEDEL/NEDEL

VOLLO / QUEIMADA

DUALT/Unidade

CM SPORT / BOLA DE QUEIMADA

Valor

VOLLO/VOLLO

BRUNA ALVES DE SOUZA ME



PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

Item: 33 Quani: 200 Unidade: Unidade Vat. Ref.: 2,98

Descrição: BAMBOLÉ - CORES: SORTIDAS; DIMENSÕES: 65 CM DE RAIO TOTAL; COMPOSIÇÃO / MATERIAL
PLÁSTICO.

Autor

AL ESPORTES LTDA

DAVIO DO C MENDES FILHO COMERCIO ME

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
LTDA

>:V.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E
SERVIÇOS-EIRELE

ASTA COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA

F N DA CONCEtCAO NETO

Item: 34 Uuant.:20 Unidade: Unidade Vai. Ref.: 6,49

Descrição: CARTÃO PARA JUIZ SALÃO MATERIAL - ACRÍLICO (PLÁSTICO RÍGIDO E RESISTENTE) TAMANHO'
APROXIMADAMENTE 10 X 16 CM COR: VERDE, AMARELO E VERMELHO (PADRÃO OFICIAL) QUANTIDADE: 3
PEÇAS (UM DE CADA COR) ESPAÇO PARA ANOTAÇÕES NA PARTE DE TRÁS

Autor Marca/Modelo Valor

Quant.: 20

Marca/Modelo Valor

Marca/Modelo

CM SPORT / BAMBOLÉ - CORES. SORTIDAS

SCALIBU / OFICIAL

SOLERISOS / BAMBOLÉ 10OUND 6SCM

SR/SR

PANGUE / BAMBOLÉ

SOLERISOS / Unidade

Conl Edital / Conf Edital

LÍDER / líder

LOTE 34

Unidade: Unidade

Valor

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
LTDA

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

F N DA CONCEICAO NETO

AL ESPORTES LTDA

DAVID DO C MENDES FILHO COMERCIO ME

•W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E
SERVIÇOS - EIRELE

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

PANGUE / JOGO CARTAO

SCALIBU / OFICIAL

Pênalti / pênalti

poker

CM SPORT / CARTAO PARA JUIZ SALAO MATERIAL -
ACRÍLICO (

ZONA LIVRE / Unidade

POKER/POKER

PENALTY / CARTAO DE ARBBITRO COM CADERNETA PARA

FUTSAL

LOTE 35

Item: 35 Quant.: 80 Unidade: KIT Vai. Ref.: 39,06

Descrição: KIT CONES PARA TREINAMENTO FUNCIONAL -QUANTIDADE' 20 UNIDADES. MATERIAL: PLÁSTICO
FLEXÍVEL, RESISTENTE E DURÁVEL. ALTURA: 24 CM. DIÂMETRO. 10-12 CM. PESO: 20-30 GRAMAS CADA.
ESTABILIDADE: BASE AMPLA PARA EVITAR TOMBAMENTO. VISIBILIDADE; CORES VIBRANTES PARA MELHOR

VISIBILIDADE

Quant.: 80 Unidade: KIT

15de 18



PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

Autor Marca/Modelo

OAVID 00 C MENDES FILHO COMERCIO ME CM SPORT / KIT CC

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E VKG SPORTS / KIT
SERVIÇOS-EIRELE

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO PANGUE / CONES
LTDA

Marca/Modelo

CM SPORT / KIT CONES PARA TREINAMENTO FUNCIONAL

VKG SPORTS / KIT

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

ASTA COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA

F N DA CONCEICAO NETO

AL ESPORTES LTDA

NEDEL/NEOEL

1FIT / KIT CONES PARA FUNCIONAL 20UND

SCALIBU/OFICIAL

Conf Edital/Conf Edital

PÊNALTI / PÊNALTI

LOTE 36
Unidade: Unidadeitem: 36 Quant.:80 Unidade: Unidade Vai. Ref.: 6,07

Descrição: CORDA DE PULAR - MATERIAL NYLON OU POLIÉSTER. COMPRIMENTO: 3-4 METROS. DIAMETRO: 1
-2CM PONTEIRA DE MADE]RA.ki

Autor

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
LTDA

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E

SERVIÇOS - EIRELE

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

ASTA COMERCIO E TECNOLOGIA LTDA

DAVID DO C MENDES FILHO COMERCIO ME

AL ESPORTES LTDA

F N DA CONCEICAO NETO

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTDA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

Marca/Modelo

VOLLO / CORDA PULAR

VOLLO / Unidade

SCALIBU / OFICIAL

Conf Edital / Conf Edital

CM SPORT / CORDA DE PULAR - MATERIAL NYLON

PÊNALTI / PÊNALTI

IMPORT/IMPORT

ROTO / CORDA DE PULAR 3M

LOTE 37
Unidade: UnidadeItem: 37 Quant.: 60 Unidade: Unidade Vai. Ref.: 12,57

Descrição: JOGO DE DAMAS - MATERIAL DO TABULEIRO: MADEIRA; MATERIAL DAS PEDRAS: PLÁSTICO: COR:
PRETO E BRANCO.

Autor

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E

SERVIÇOS-EIRELE

GLEIEDSON SANTOS DE SOUSA

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
LTDA

DAVID DO C MENDES FILHO COMERCIO ME

F N DA CONCEICAO NETO

AL ESPORTES LTDA

Marca/Modelo

XALINGO / OFICIAL

CARLU / Unidade

scallbu / scallbu

JUNGES I JOGO DE DAMAS

PG/PG

PANGUE / JOGO DAMA

CM SPORT / JOGO DE DAMAS PRETO E BRANCO.

XALINGO/XALINGO

LOTE 38
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PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM PEDRO-MA

Item: 38 Uuant.:20 Unidade: Unidade Vai. Ref.; 141,84

Descrição: REDE PARA GOL DE FUTSAL - FIO 4 MM POSSUI FIOS EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE E
PROTEÇÃO UV. JUNÇÃO DA MALHA POR MEIO DE NÓS CERRADOS PARA MAIOR PODER DE RETENÇÃO E
NÃO SE DESFAZER COM O TEMPO. MALHA TRANÇADA 12X12CM. NÓS CERRADOS QUE EVITAM O
DESGASTE. TAMANHO DO FIO 4MM.

Quant: 20 Unidade: Unidade

Autor

ELLOÊLLA DISTRIBUIDORA LTOA

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
LTDA

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E

SERVIÇOS - EIRELE

DAVID DO C MENDES FILHO COMERCIO ME

F N DA CONCEICAO NETO

ÍaL ESPORTES LTDA
BRUNA ALVES DE SOUZA ME

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA

Marca/Modelo

WSSPORTS / REDE DE FUTSAL FIO 4

PANGUE / REDE FUTSAL

CONVERNIEZA! Unidade

CM SPORT / REDE PARA GOL DE FUTSAL

GISMAR / GISMAR

Item: 39 Quant.: 20 Unidade: Unidade Vai. Ref.: 106.61

Descrição: REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL MATERIAL - ALGODÃO OU POLIÉSTER DIÂMETRO DO FIO: 2,5 ??
????NHO: 9,14 X 9,14 M (QUADRA OFICIAL) PESO: APROXIMADAMENTE 15-25 KG DE FAIXAS: 4

Quant.: 20

PANGUE/OFICIAL

NEDEL/NEDEL

LOTE 39
Unidade: Unidade

Autor

DAVID DO C MENDES FILHO COMERCIO ME

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LTDA

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS

ESPORTIVOS LTDA

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
LTDA

W.V/.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E

^•ERVIÇOS-EIRELE
r N DA CONCEICAO NETO

AL ESPORTES LTDA

Marca/Modelo

CM SPORT ! REDE VÔLEI QUADRA OFICIAL

PANGUE/OFICIAL

MASTER REDE / REDE DE VÔLEI 2,5 MM 9.14M

NEDEL/NEDEL

PANGUE / REDE VÔLEI

KAEMY/Unidade

Valor

1.259,80

GISMAR/GISMAR

LOTE 40

Item: 40 Quant: 40 Unidade: KIT Vai. Ref.: 90,39

Descrição: KIT ESCADA NATURAL FITNESS AGILIDADE TREINAMENTO FUNCIONAL MATERIAL - MADEIRA
(CARVALHO OU PINHO) OU ALUMÍNIO. COMPRIMENTO: 5 METROS, LARGURA: 30-40 CM. ALTURA: 15-20 CM
(ENTRE DEGRAUS). PESO: 15-25 KG. NÚMERO DE DEGRAUS: 10-15. CAPACIDADE DE CARGA: 150-200 KG,
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PREFEITURA DE DOM PEDRO

DOM REDRO-MA

Autor

ELLOELLA DISTRIBUIDORA LIDA

ASTA COMERCIO E TECNOLOGIA LTOA

SOLUÇOES CARVALHO LTDA

F N DA CONCEICAO NETO

OAVID DO C MENDES FILHO COMERCIO ME

W.W.R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E

SERVIÇOS-EIRELE

LEANDRO COMERCIO E SERVIÇOS ESPORTIVO
LTDA

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS
ESPORTIVOS LTOA

Marca/Modelo

AZUL ESPORTES / ESCADA TREINAMENTO 5 METROS 11
DEGRAUS

Conf Edital / Conf Edital

ESCADA/FUNCIONAL

CONSPORT/CONSPORT

CM SPORT / KIT ESCADA NATURAL FITNESS

SALUS / KIT

SCALIBU / ESCADA AGILIDADE

NEDEL/NEDEL

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ASSUNTO: Diligência para comprovação de exequibilidadc de prcposia-Pregào Eletrônico 004/2026
INTERESSADO: BRUNA ALVES DE SOUZA ME, KEMARY ESPORTES LTDA,
INOVACOES LTDA, SOLUÇÕES CARVALHO LTDA, MAIS ESPORTE COMERCIO/^E^
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

OBJETO: Registro de Preços para o fornecimento de Maieriais Esportivos para atender as
municipais de Dom Pedro/MA. '

REFERÊNCIA: Propostas apresentadas para o(s) ilem(ns): 03. 04. 05. 06. 08. 13.19.23.24. 2 7 32. 40.

Senhoria) Representante,

1. Considerando o valor ofertado para o(s) item(ns) acima mencionados e conforme planilha do
Anexo I, e visando verifícar a exequibílidade da proposta e o atendimento integral às
condições do edital, esta Administração instaura a presente diligência, com fundamento no edital
e na legislação aplicável.

2. Solicita-se que o licitante, no prazo de 04 horas, apresente documentação e esclarecimentos
que demonstrem a viabilidade de execução do fornecimento pelo preço proposto, incluindo, no
mínimo:

•  Planilha de formação do preço por item, com memória de cálculo, discriminando custos diretos
e indiretos (custo do bem, tributos, frete/logística, despesas operacionais, margem de lucro).

•  Comprovação das condições comerciais que sustentam o preço (contratos ou atas de registro
de preços celebrados com data seis meses anterior a esta data. notas fiscais de aquisição recentes,
notas fiscais de vendas recentes e tabela de preços e descontos).

•  Plano de entrega e demonstração de capacidade logística (prazos, cronograma, meios de
transporte, estoque, ou contratos com transportadora, quando pertinente).

•  Esclarecimento sobre a cobertura das obrigações editalícias no preço ofertado (garantia,
substituição, assistência, seguros, e demais encargos).

• Outros documentos que entender pertinentes para demonstrar a viabilidade econômica e
operacional.

3. Registra-se que a diligência tem por objetivo obter elementos de comprovação e esclarecimento,
a fim de subsidiar a análise de exequibilidadc. A insuficiência de comprovação poderá ensejar
as medidas cabíveis no âmbito do certame, conforme regras do edital e legislação aplicável.

4. Ressaltamos que apenas a apresentação de apenas um dos itens solicitados acima NÀO
COMPROVA A EXEQUIBÍLIDADE. sendo imperioso a apresentação do conjunto de
documentos para uma avaliação robusta e fundamentada.

5. Ressaltamos que para cada item deve ser inserida uma documentação identificada.

Atenciosamente.

ardêniaülas da Silva

Pregoeira

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhao, Brasil
www.dompedro.nia-cav.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I

ITEM

_03
04

05

06

NOME

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

BRUNA ALVESDESOUZA ME

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

KEMARY ESPORTES LTDA

AKINOVACOESLTOA

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

PERCENTUAL "/o

60,37
60,13
66,55

69,95
53,78

75,54

54,08

89,15

60,35

66,81

Pref^tura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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SOUZA E AMARAL ESPORTES LTDA

CNPJ: 26.176.661/0001-66 | lE: 106748890

E-Mail: licitaipamerltfigmail.com

Fone: (64) 3453-5612

PLANILHA DE CUSTOS
Pregão Eletrônico ns 004/2026

Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

DESCRIÇÃO

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO TAMANHO 5 • 68-70

CM E4I0-450G-PARA CATEGORIAS PROFISSIONAIS

E ADULTOS DE ACORDO COM A CBF-FIFA. 420

MATERIAL: MICROFIBRA EM POLIUREI ANO MIOLO

REMOVÍVEL E LUBRI-FICADO.

PV= CUSTOS/

(1- AUQ. SN-

ML)

R$13,82

DESPESA

TOTAL

R$ 14.200.20

SN

(ALÍQUOTA

SIMPLES

NACIONAL)
TRATIVAS

DESPESAS
FRETEE

SEGURO
LUCRO ADM NIS-

50K 1109K 2200%

RS 3.439.80 R$6.09 R$4.66 RS 9,24

19J0%

RS 8.19



BOLA DE FUTSAL ADULTO - COSTURADA EM

WICROFIBRA IMPERMEÁVEL CONFECCIONADA EM
MICROFIBRA E COM 32 GOMOS, FORTE E

RESISTENTE. SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E
LUBRÍFICADO TAMANHO 62-64 CM PESO; 430-460

GRAMAS

BOLA DE HANDBALL H3L - EM MATERIAL

SINTÉTICO, COURO OU SIMILAR TAMANHO: 58-60
CM PESO: 425-475 GRAMAS SUPERFÍCIE: LISA OU

TEXTURIZADA

BOLA DE VÔLEI DE PRAIA COM PESO E MEDIDAS

OFICIAIS. TAMANHO • 6668 CM PESO: 260-280

GRAMAS MATERIAL: COURO SINTÉTICO OU

MICROFIBRA SUPERFÍCIE: LISA OU TEXTURIZADA

SEM COSTURA MIOLO REMOVÍVEL

BOMBA P/ ENCHER BOLA - CONFECCIONADA EM

MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE (POLIPROPILENO

OU POLIETILENOICOR: VARIÁVEL (COMUM: AZUL,
VERDE. AMARELO) TAMANHO:

APROXIMADAMENTE 20-30 CM DE ALTURA E 10-15

CM DE DIÂMETRO PESO: 200-400 GRAMAS

CAPACIDA-DE: 2-5 LITROS CONECTIVIDADE:

VÁLVULA UNIVERSAL PARA BOLAS 1. VÁLVULA DE

SEGURANÇA PARA EVITAR SOBREPRESÃO
INSTRUÇÕES DE USO CLARAS

APITO PARA ARBITRO CLÁSSICO - MATERIAL:

METAL (l.ATÃO. AÇO INOXI-DÁVEL OU PRATA) OU
PLÁSTICO. COR: PRETO. PRATA. DOURADO OU

CORES VIBRANTES. TAMANHO: 5-7 CM

(COMPRIMENTO) X 2-3 CM (LAR-GURA). PESO: 20-50

GRAMAS. INTENSIDADE SONORA: 80-120 DECIBÉIS.
3. RESISTÊNCIA À CORROSÃO: TRATAMENTO

ANTIOXIDANTE. DIÂMETRO DO BOCAl.: 1-2 CM.

COMPRIMENTO DO FIO: 10-20 CM. MATERIAL DO

FIO: AÇO. NYLON OU POLIÉSTER.

RS 13.82 R$7.438. RS6,09 R$4.66 RS9.24 R$8.19

RS13.82 R$2.3a6.70 R$S73.30 RS6.09 R$4.66 R$9.24 RS8.19

RS13.62 RS3.042.90 RS737.10 R$6.09 RS4.66 R$9.24 R$e.19

R$5.92 R$434,70 R$ 105.30 R$2,61 R$2.00 R$3.96 RS3.51

R$2.30 R$ 225.40 R$54,60 R$1.02 R$0.78 R$ R$1.37

i



32 BOLA DE QUEIMADA COM CAMARA AIRBILITY,

MiOLO removível E LUBRÍFJCADO.

CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA; 65 - 67 CM

(TAMANHO 08). PESO APROXIMADO: 390 - 410G

R$ 5,27 RS 257, RS 2.32

14-DESPESA GERALR$27.965,R$34.740,00

RS 1.77 R$3,52

R$ 6.774,

R$3,12

■ LUCRO

B DESPESA

Gráfico de Comparação Entre Lucro Totat e Despesa Detalhada

R$27.965,TO ̂

FRETE/SEGURO ■ SN ■ DESPESAS ADMINISTRATIVAS

RS 25,00

R$20,00

RS 15,00

RS 10,00

RS 5,00

RS 0,00 I .

SOUZA E AMARAL Assinado de forma digitai
por SOUZA E AMARAL

ESPORTES esportes

LTDA:261 76661 00 LTDA:26176661000166
Dados: 2026.04.08

0 1 66 12:00:04-03'00'



PROCESSO W 93649/2022

PREGÃO N» PE0071/2023

V ,.36'

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 06/2023

I A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através da Central de Compras e Licitações - CCLS/SEPLOG.

Endereço: Rua Wilson Rocha, 844 - -
Bairro: Grageru - CEP: 49.025130

CNPJ/MF N": 13.128.780/0033-89

Representante Legal: Ricardo Nascimento Abreu

Cidade: Aracaju
UF: SE

CPF: 609.*

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, através da Central de Compras e Licitações da Secretaria Municipal

Voo Planejamento Orçamento e Gestão, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão n."
071/2023 com Registro de Preços, publicado no Diário Oficial do Municipal no dia 16/06/2023, com certame aberto

em 03/07/2023, às 09h00, e a respectiva homologação, publicado no Diário Oficial do Municipal no dia 20/07/2023 do

Processo n.° 93.649/2022, resolve registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas anuais, de acordo

com a classificação por elas alcançadas por lote/item, atendendo as condições previstas no Instrumento

Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços. Este procedimento licitatòrio obedecerá,

integralmente, á Lei n** 10.520, de 17 de julho de 2002, que Instituiu a modalidade Pregão e, subsidiariamente, à Lei

n® 8.666, de 21 de junho de 1993. Observará também a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Lei

Municipal n® 4.565 de 01 de outubro de 2014, Lei Municipal n® 4.362 de 08 de fevereiro de 2013 e Lei Complementar

n® 119 de 06 de fevereiro de 2013, bem como os Decretos Municipais n® 4.339, 4.340, 4.341 e 4.342 todos de 04 de

junho de 2013, o Decreto Municipal n® 4.769 de 27 de março de 2014, e suas correspondentes alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de Material de Consumo (Material Esportivo),

para atender ás necessidades da Secretaria Municipal da Educação, o qual deverá observar o padrão de qualidade

exigido e, ainda, o disposto no edital do Pregão Eletrônico n® 071/2023 e seus anexos, que são partes Integrantes e

complementares desta Ata. juntamente à documentação e propostas de preços apresentadas pelas llcitantes

classificadas em primeiro lugar por lote, conforme consta nos autos do Processo n® 93,649/2023, para atender as

demandas do Município de Aracaju.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Secretaria Municipal da Educação, a firmar contratações nas

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para a aquisição do(s) objeto(s), obedecida á

legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de

condições.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Endereço. Rusvivlson Roeria, 644 Gragaru • Cep 40,026130 • Aracaiu/SE
Te!.; (79) 3179-1514 ramal 79

www.aracaju.se.gov.br • e-mail: aracaju.compra8@aracaju.se gov.br



PROCESSO W 93649/2022

PREGÃO N° PE0071/2023

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATA OE REGISTRO DE PREÇO N" 06/2023

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 12 (doze) meses, contados da data de

sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal da Educação, unidade gestora da Ata, no seu

aspecto operacional e legal.

^CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Os preços registrados, a especificação do material, os quantitativos, as marcas, as empresas fornecedoras e as

representantes legais encontram-se elencados na presente Ata (Anexo 1), em ordem de classificação das propostas

por lote/item.

CLÁUSULA QUINTA: DO(S) LOCAL(IS) E PRAZOS(S) DE ATENDIMENTO

O material deverá ser entregue, em conformidade com a solicitação da Secretaria Municipal da Educação do

Município de Aracaju, não podendo exceder o prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da ordem de f

omecimento e nota de empenho;

Parágrafo Primeiro - O prazo de enb'ega não admite prorrogação.

í
Parágrafo Segundo - A entrega deverá ocorrer no almoxarifado da Secretaria Municipal da Educação, conforme

determina o subitem 7.2 do Termo de Referência - Anexo I da Minuta do Edital e Anexo 2 desta Ata de Registro de

Preços

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

As empresas detentoras do preço registrado poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento,

observadas as condições fixadas nesta Ata e seus Anexos e na legislação pertinente.

Parágrafo Primeiro - As contratações dos materiais registrados neste instrumento serão efetuadas através de

Contrato ou instrumento equivalente, emitido pela(s) unidade(s) participante(s) e/ou aderente(s), contendo; n." da ata,

nome da empresa, objeto, especificação, obrigações da Contratada, endereço e data da entrega;
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- Os convocados deverão providenciar a assinatura da Ata de Registro de Preços e Ordem de Fornecimento

em prazo não superior a 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação peio

ente Gerenciador da Ata, através de iink enviado no e-maii do iicitante vencedor.

O prazo para assinatura poderá ser prorrogado apenas uma vez, por igual periodo, quando solicitado peio convocado

durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificável aceito pelo ente Gerenciador da Ata.

^Decorrido o prazo sobredito, contado do envio da convocação para assinatura da Ata, observado o disposto no § 1®
"do artigo 64 da Lei 8.666/93, e não tendo o Iicitante respondido ã convocação, perderá o direito a ter seus preços

registrados e estará sujeito ás penalidades previstas no item 22.0 deste edital.

A assinatura da Ata e Ordens de Fornecimento reaiizar-se-á por meio de certificado digitai conferido peia

infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - iCP Brasil, consoante previsto no artigo 6° do Decreto

Municipal n® S.912/2019.

Os fornecedores selecionados deverão indicar representantes, às suas expensas, com poderes específicos para a

assinatura da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar o Contrato ou

instrumento equivalente, poderá ser aplicado o disposto no inciso XIX do artigo 6° do Decreto Municipal n®

4.342/2013, com a convocação do Iicitante que tenha apresentado a segunda melhor oferta classificada, obedecida

^^s exigências de habilitação do item 11 do edital.

O disposto no parágrafo anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração da ata. observado as ofertas

anteriormente apresentadas pelos licítantes, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao Iicitante que não

cumprir os compromissos assumidos no certame

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais previstas nesta Ata e nos Anexos que integram e

complementam o edital relativo ao Pregão Eletrônico n.° 071/2023;

I - Executar o fornecimento dos produtos nos padrões estabelecidos nesta Ata e no Anexo I do edital, desde que

formalizada a contratação, responsabílizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprímento de

qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
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II - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade gestora e/ou unidade participante e/ou unidade

aderente, bem como dar ciência à solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar

quando da execução da Ata de Registro de Preços:

III - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da unidade gestora e/ou unidade participante e/ou unidade aderente, no

tocante ao fornecimento do material, conforme contrato ou instrumento equivalente, assim como ao cumprimento das

obrigações previstas nesta Ata:

®iV- Possibilitar à unidade gestora efetuar vistoria nas instalações do fornecedor, a fim de verificar as condições para
o atendimento do objeto registrado;

V - Comunicar imediatamente ã unidade gestora qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros

julgados necessários para o recebimento de correspondência;

VI - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas reguladoras e

pertinentes;

VII ~ Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida pela unidade gestora e/ou unidade

participante e/ou unidade aderente;

^^111 - Indenizar terceiros, bem como a unidade participante e/ou aderente, mesmo em caso de ausência ou omissão
de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as

medidas preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as disposições legais

vigentes;

IX - Manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital relativo

à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, inciso XIII , da Lei n " 8.666/1993, que será

observado, quando dos pagamentos â detentora do preço registrado:

X - É vedada a cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto contido na Ata ou no contrato ou instrumento

equivalente, bem como a subcontratação, salvo autorização prévia e por escrito da unidade gestora.

XI - Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto á unidade gestora e/ou unidade participante e/ou

unidade aderente durante a execução contratual.
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XII - Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas â Contratada pela autoridade
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato;

CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÕES DA UNIDADE GESTORA:

A Secretaria Municipal da Educação, na qualidade de órgão gerenciador da Ata, obriga-se a:

- gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para

atendimento das necessidades da Administração Púbiica, obedecendo á ordem de classificação e aos quantitativos

de contratação definidos pelos participantes da Ata;

II - anaiísar e manifestar-se sobre a soiícitação de adesão à Ata de Registro de Preços;

III - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e. quando necessário,

iavrar os termos aditivos à Ata de Registro de Preços para refletir os novos preços, divulgando-os através de

publicação no Diário Oficial do Município e no portal www.aracajucompras.se.gov.br.

IV - conceder prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota

reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justifícadamente.

CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕES DAS UNIDADES PARTICIPANTES E ADERENTES:

As unidades participantes e aderentes obrigam-se a:

I - indicar os locais e horários em que deverão ser entregues o objeto;

II - permitir ao pessoai da Contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança;

III - efetuar os pagamentos devidos nas condições estat>eiecidas nesta Ata e no edital;

fV - notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ADESÃO À ATA POR UNIDADES NÃO-PARTICIPANTES (ADERENTES):

1 - As unidades não-participantes do registro de preços que desejarem aderir a esta ata deverão consultar a unidade
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gerencíadora para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

II - Observado o cumprimento dos requisitos elencados no artigo 32 do Decreto Municipal n° 4.340/2013, a unidade

gerencíadora se manifestará sobre o aceite ou não do pedido de adesão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO PAGAMENTO

Órgão Contratante efetuará o pagamento após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente

indicada pelo iicitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,

devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do material.

Parágrafo Primeiro - O pagamento será realizado com base nos produtos solicitados pela Contratante e

efetivamente fornecidos pela Contratada.

Parágrafo Segundo - A apresentação de nota fiscal/fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação

requerida implicará a sua devolução à Contratada para regularização.

Parágrafo Terceiro - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do C

ontratado, o prazo previsto no caput reiniciar-se-á a contar da data da respectiva re-apresentação;

Parágrafo Quarto - Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, a empresa deverá

^^presentar, juntamente ao documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS - CRF, Certidões
Negativas de Débitos junto ás Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, â divida ativa

da União, e as contribuições prevídenciárias e de terceiros). Estadual e Municipal do domicilio do contratado, bem

como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

A. Na hipótese de restar configurada a ausência de algum dos documentos exigidos ou que a empresa não está

regular perante um ou mais dos órgãos elencados no Parágrafo Quarto, o ente Contratante deve dar continuidade

aos trâmites relativos ao pagamento pelos fornecimentos já regularmente realizados e, concomitantemente notificar a

Contratada, através do órgão gerenciador da ata de registro de preços, para que apresente o(s) documento(s)

ausente(s) ou adote as providências necessárias â sua regularização fiscal e trabalhista junto ao órgão competente,

conforme o caso, concedendo-lhe prazo especifico para fazê-lo.

B. Uma vez constatada a irregularidade, a emissão das ordens de fornecimento devem ser suspensas até que seja

comprovada pela Contratada a sua regularidade fiscal e trabalhista, na forma do Parágrafo Quarto.
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C. Se, transcorrido o prazo concedido sem que s Contratada tenha apresentado o documento faltante ou a

comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, o órgão gerenciador da ata deve adotar as providências
cabíveis quanto ao cancelamento da ata em relação à referida empresa, com espeque no artigo 36. inciso I do

Decreto Municipal n"* 4.340/2013.

Parágrafo Quinto - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o índice Nacional de

Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DE PREÇO

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso

de desequilíbrio da equação económico-financeira inicial deste Instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão os preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele

vigente no mercado a época do registro;

I
Parágrafo Segundo - Serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais

ou inferiores a média daqueles apurados pela unidade gerenciadora.

Parágrafo Terceiro - Caso o preço registrado seja superior a média dos preços de mercado, a unidade

gerenciadora solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo

á definição do parágrafo segundo;

Parágrafo Quarto - A alteração de preços em ata de registro de preços, porventura necessária, decorrente de

variação dos preços praticados no mercado, deve obedecer as seguintes regras:

t - O preço registrado pode ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de

feto que eleve o custo dos serviços ou dos bens registrados, cabendo â unidade gerenciadora da Ata de Registro de

Preços - ARP promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;
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II - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a unidade gerenciadora deve convocar o fornecedor, visando á negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado; uma vez frustrada a negociação, o fornecedor deve ser liberado do

compromisso assumido e convocados os íicitantes remanescentes do procedimento licitatório, visando oportunizar a

igualdade na negociação, observada a ordem de registro e a classificação;

III - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados, e o fornecedor, mediante requerimento

.devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a unidade gerenciadora pode negociar os preços;
"frustrada a negociação, o fornecedor deve ser liberado do compromisso assumido, sem a aplicação de penalidade,
desde que confirmada a veracidade dos motivos apresentados; se a comunicação ocorrer antes do pedido de

fornecimento, devem ser convocados os íicitantes remanescentes do procedimento licitatório, visando igual
oportunidade de negociação, observada a ordem de registro e a classificação;

IV - Não havendo êxito nas negociações, a unidade gerenciadora deve proceder ã revogação do item/lote ou de toda

a Ata de Registro de Preços - ARP, conforme o caso, adotando as medidas cabíveis para a obtenção de contratação

mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO NA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações;

^ - Pela Secretaria Municipal da Educação Unidade Gerenciadora:

quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes do edital ou desta Ata de Registro de Preços;

quando o fornecedor não assinar o Contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido;

em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato ou instrumento equivalente decorrente deste

Registro;

os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e o fornecedor se recusar a adequá-

los na forma prevista no edital;

por razão de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Secretaria Municipal da Educação

Unidade Gerenciadora.
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II - Pelo Fornecedor:

mediante solicitação por escrito, em decorrência de fato que venha comprometer a perfeita execução contratual,

proveniente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado;

3.1) nesta hipótese, deverá ser assegurado, pelo fornecedor, o fornecimento do bem registrado por prazo mínimo de

10 (dez) dias, contados a partir da comprovação do envio da solicitação do cancelamento.

^Parágrafo Primeiro - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata;

Parágrafo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação

será feita por publicação no Diário Oficial, e ainda pela internei, como forma adicional e facultativa de divulgação, por

uma vez, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial;

Parágrafo Terceiro - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita

pela unidade gerenciadora, estando sujeita a aplicação das penalidades previstas nesta Ata;

Parágrafo Quarto - Havendo o cancelamento do preço registrado cessarão todas as atividades do fornecedor

relativas ao fornecimento do item^ote.

LÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS

São obrigações do Fornecedor:

I - Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam devidos em

decorrência direta ou indireta da presente ata serão de responsabilidade do Fornecedor:

II - O Fornecedor declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, emolumentos,

contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a compra de material,

não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por

recolhimentos determinados pela autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, nâo celebrar o contrato, deixar de entregar ou

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, nâo mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções segundo a natureza e a gravidade da falta,

garantidos o contraditório e a prévia defesa, de acordo com as disposições do Decreto Municipal n° 4.769 de 27 de

março de 2014:

- Advertência;

II - Multa, observados os seguintes limites máximos:

10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela administração, o

adjudlcatário nâo assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, ainda que não

havido o processo de licitação;

20% (vinte por cento) do valor global do empenho e/ou contrato, pela Inexecuçâo total do ajuste, e em caso de

rescisão contratual por inadimplência do contratado:

10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato na hipótese de inexecuçâo parcial ou qualquer outra

irregularidade não abrangida anteriormente.

^1 - Suspensão temporária de participação em licitação, bem como o impedimento de contratar com o Município de
Aracaju, por prazo de até 2 (dois) anos, conforme disposto no inciso III do artigo 24 c/c o caput do artigo 33 do

Decreto Municipal n® 4.769/2014;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a

penalidade.

Parágrafo Primeiro - O atraso injustificado na execução do contrato sujeita o contratado á multa de mora, que deve

ser graduada obedecidos os seguintes limites máximos:

0,033% (zero vírgula zero trinta e trés por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido:

0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a
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parte da etapa do cronograma físico de obras nâo cumprido, por cada dia subsequente ao trigésimo.

Parágrafo Segundo - Nas hipóteses das alíneas "a" e "b" do Parágrafo Primeiro, o atraso deve ser contado em dias

corridos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao término do prazo ajustado para a execução ou entrega do

objeto, até o dia anterior à sua efetivação.

Parágrafo Terceiro - A multa a que se refere o Parágrafo Primeiro não impede que a Administração Pública

^^unicipal rescinda unüateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Ata.

Parágrafo Quarto - A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia

útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRtOS

As despesas decorrentes desta contratação correrão â conta dos recursos consignados no orçamento do Município

de Aracaju para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão

contratante, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão na respectiva Nota de

Empenho.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

^^s partes ficam, ainda, adstritas ás seguintes disposições:

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de iavratura de termo aditivo à

presente Ata de Registro de Preços:

II - Integram esta Ata o edital de Pregão n° 071/2023 e seus anexos e as propostas das empresas classificadas para

cada lote;

III - É vedado caucionar ou utilizar a presente ata para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa

autorização da Secretaria Municipal da Educação unidade gerenciadora.

Endereço; Roa Wtson Rocha, 844 — Grageru - Cap. 49 025130 • AracajuiSE
Tel.;(79) 3179-1514 ramal 79

www.aracaiu.se.gov.br • e-mall: arac4u.compras@araca|u se gov br
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO

O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da Comarca de
Aracaju/SE.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, a fim de que produza seus efeitos legais.

Aracaju (SE), 24 de Julho de 2023

n Assinado digjtâimente por RICARDO NASCIMENTO
ABREU:609"*695" em 20/07/2023 12:56:40

RICARDO NASCIMENTO ABREU

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

■IIIl Assinado digitainience por BRONA ALVES DE
1  I SOUZA:26176661000166 em 25/07/2023 13:13:42

BRUNA ALVES DE SOUZA - 26.176.661/0001-66
REPRESENTANTE: —

RG: — CPF: —

Endew»'. Itua Wilson Rocha, 844 — Grageru - Cep, 49.025130 - Aracaiu/SE
Tel,: (76) 3179-1514 ramal 79

www.araca)use.gov.br - e-mall: aracalu.cofnpras@aracaiu.5e.gov br
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PROCESSO N° 93649/2022

PREGÀO N° PE0071/2023

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 06/2023

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Este documento é parte integrante da Ata Final de Registro de Preços n" 06/2023, celebrada entre a Secretaria
Municipal de Educação e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por item, em face da realização do
Pregão n® PE0071/2023.

EMPRESA (razão social): BRUNA ALVES DE SOUZA
CNPJ: 26.176.661/0001-66 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 106748890
ENDEREÇO: RUA MASCARENHAS DE MORAIS, N® 20 - CENTRO CEP. 75780-000 - IPAMERI - GO

^TEUFAX: (Telefone) (64) 3442-5221; (Telefone) (64) 3453-5612 /
^^-MAIL: 100sportscalcados(ãgmail-com; fiscalcontabilap@hotmail.com

REPRESENTANTE;

LOTE 01

Descrição

(Cód. 42809) BASTÃO DE MADEIRA PARA
GINÁSTICA

Unidade Valor Unit. ValorTotal

: Características: BASTÃO DE MADEIRA PARA

i GINÁSTICABASTÃO DE MADEIRA DE LEI

i (PINHO) PARA GINÃSTICA, MEDINDO 1
IMETRO

Unidade R$19,5000 I R$6.825,00

' MARCA: PISTA E CAMPO / OFICIAL

(Cód. 42810) BASTÃO DE REVEZAMENTO DE

ALUMÍNIO lAAF

Características: BASTÃO DE REVEZAMENTO

DE ALUMÍNIO lAAFDIMENSÒES: 298 MM

COMPRIMENTO X 39 MM DIÂMETRO;

MATERIAL: ALUMÍNIO

Unidade | R$ 33,9500 | R$3.395,00

: MARCA: PISTA E CAMPO / OFICIAL
I

I (Cód. 102229) BAMBOLÊ:

Ca/acíerfsticas. BAMBOLÈCONFECCIONADO

EM PLÁSTICO, 63 CM DE DIÂMETRO,

COLORIDO (CORES VARIA- DAS).

Unidade R$4,2200 | R$ 2.954,00

MARCA: SCALIBU/OFICIAL

Endereço; Rua Wilson Rocha, 844 — Grageru - Cep. 49.025130 - Aracaju/SE
Tel.: (79) 3179-1514 ramal 79

www.aracaju.se.gov.br • e-matl: aracaiu.compras@aracaju.se.gov.br
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. (Cód. 42811) BOMBA PARA INFLAR, ENCHER

ICOM PROLONGADOR E BICO

Características: BOMBA PARA INFLAR,

ENCHER COM PROLONGADOR E BICO

COMPOSIÇÃO: plástico RIGIDO;

PROLONGADOR: CONTÉM UMA UNIDADE

|RETRATIL E flexível para FACILITAR O
'.AJUSTE; AGULHA: 1 AGULHA ROSQUEÁVEL
EM AÇO INOXIDÁVEL; DIMENSÕES
APROXIMADAS DO CORPO (SEM O

PROLONGADOR): 25 X 5 CM; SUPORTE DA

MÃO EM PLÁSTICO REFORÇADO TIPO 'T".

Unidade R$21,5000

MARCA: YNIS/OFICIAL

(Cód. 102230) BOLA INICIAÇÃO DE

BORRACHA N" 08 -

Caracterísfícas: BOLA INICIAÇÃO DE
BORRACHA N" 08 -COM VÁLVULA,

CIRCUNFERÊNCIA DE APROXIMADAMENTE

38 CM, DIÂMETRO DE APROXIMADAMENTE

12 CM, PESO APROXIMADO É DE 120G,

MATRIZADA, COM MIOLO SLIP SYSTEM

IREMOVIVEL E LÜBRIFICADO. ATÔXICA

Unidade R$ 12,5000 R$ 2.875,00

MARCA: LCM / N08
I  _

'(Cód. 102231) BOLA INICIAÇÃO DE
I BORRACHA N'12-

Características: BOLA INICIAÇÃO DE
BORRACHA N''12 -COM VÁLVULA,

CIRCUNFERÊNCIA DE APROXIMADAMENTE

55 CM, DIÂMETRO DE APROXIMADAMENTE

17 CM, PESO APROXIMADO É DE 240G,

MATRIZADA, COM MIOLO SLIP SYSTEM

REMOVÍVEL E LÜBRIFICADO. ATÔXICA

Unidade R$ 23,5000 R$ 5.405,00

MARCA: LCM/N12

Endereço. RuaWilsorr Rocha, 844 Grageru - Cep. 49.025130 -AracajurSE
Tel.: (79) 3179-1514 ramal 79

www.aracaju.9e.gov.br - e-mail: 8«caiu.compras@aracaiu se gov br
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(Côd. 102232) BOLA INICIAÇÃO DE
BORRACHA NMA-

Caracteri^icas: BOLA INICIAÇÃO DE
BORRACHA N® 14 -COM VÁLVULA,

CIRCUNFERÊNCIA DE APROXIMADAMENTE

60 CM, DIÂMETRO DE APROXIMADAMENTE

19 CM, PESO APROXIMADO É DE 300G,

MATRIZADA, COM MIOLO SLIP SYSTEM

REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. ATÓXICA

Unidade i RS 29,5000 R$ 6.785,00

|MARCA:LCM/N14

(Côd, 102233) BOLA DE FÜTSAL OFICIAL

Características: BOLA DE FUTSAL

OFICIALBOLA DE FUTSAL FABRICADA EM

COURO SINTÉTICO COM COBERTURA DE

POLIURE-TANO, PESANDO ENTRE 410 E 430

G, CIRCUNFERÊNCIA MEDINDO ENTRE 62 E

64 CM, APROVADA PELA CBF/CBFS.

Unidade i R$ 66.0000 R$ 11.880.00

MARCA: MAGUSSY/FUTSAL

(Cód. 102234) BOLA DE FUTSAL INFANTIL

MAX 100:

Caracteiisticas: BOLA DE FUTSAL INFANTIL

MAX 100BOLA FUTSAL INFANTIL / FEMININO

MAX 100, FABRICADA EM COURO

SINTÉTICO, COM COBERTURA DE

POLIURETANO, MIOLO LUBRIFICADO E

. SUBSTITUiVEL. PESO VARIANDO ENTRE 300

E 330 G, CIRCUNFERÊNCIA VARIANDO

ENTRE 50 E 55 CM, APROVADA PELA

CBF/CBFS.

Unidade RS 67,5000 R$ 18.900,00

MARCA: MAGUSSY I FUTSAL

EndaWJO'- Rua Wilson Rocha, 844 Grageru • Cep. 49.025130 - Aracalu/SE
Tel.: (79)3179-1514 ramal 79

vAvw arac3ju.se.gov.br • e-mail: aracaju.comprasigaracaju.segov br
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|{Cód. 102236) BOLA DE FUTSAL INFANTIL
'mAX 200:

Características: BOLA DE FUTSAL INFANTIL

MAX 200BOLA FUTSAL INFANTIL / FEMININO

MAX 200, FABRICADA EM COURO

SINTÉTICO, COM COBERTURA DE

POLIURETANO, MIOLO LUBRIFICADO E

SUBSTITUlVEL, PESO VARIANDO ENTRE 350

E 380 G, CIRCUNFERÊNCIA VARIANDO

ENTRE 55 E 58 CM. APROVADA PELA

CBF/CBFS.

Unidade | RS 67,5000 R$ 18.900,00

MARCA: MAGUSSY / FUTSAL

(Cód. 42817) BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO

TAMANHO OFICIAL

Características: BOLA DE FUTEBOL DE

CAMPO TAMANHO OFICIALBOLA DE

FUTEBOL DE CAMPO ADULTO, OFICIAL,

FABRICADA EM COURO, PESO VARIANDO

ENTRE 410 E 450 G, CIRCUNFERÊNCIA

VARIANDO ENTRE 68 E 70 CM, 32 GOMOS

COSTURADOS A MÃO, APROVADA PELA

iCBF.

Unidade | RS 139.1300 RS 695,65

I MARCA: PENALTY / CAMPO

(C6d. 102236) BOLA DE HANDEBOL H1

OFICIAL:

Características: BOLA DE HANDEBOL H1

OFICIALBOLA DE HANDEBOL H1 OFICIAL,

ÊMBORRACHADA, COM 32 GOMOS,

CONFECCl- ONADA EM COURO SINTÉTICO,

SUPERFÍCIE EXTERNA COM UMA TEXTURA

.ÁSPERA, CERTIFICADA PELA

'confederação BRASILEIRA DE
HANDEBOL/CBHB OU APRO- VADA PELA

FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE
HANDEBOL/IHF, MIOLO SUP SYS- TEM

(REMOVÍVEL E LUBRIFICADO), DIÂMETRO

DE 50 A 52 CM E PESO DE 290 A 330 G.

Unidade | R$71,0000 RS 16.330,00

MARCA: KEMPA/HANDEBOL

Endereço: Rua Wilson Roctia, 844 Gragenj - Cep 49 .025130- Aracaju/SE
Tel.: (79) 3179-1514 ramal 79

www aracaju.se.gov.br - s-mail: arec^u.compras@araca]u se.gov.br
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'(Cód. 102237) BOLA DE HANDEBOL H2
loFICIAL;
I

\CarBCter!sticas: BOLA DE HANDEBOL H2
OFICIALBOLA DE HANDEBOL H1 OFICIAL,

EMBORRACHADA. COM 32 GOMOS.

CONFECCI- ONADA EM COURO SINTÉTICO,

superfície EXTERNA COM UMA TEXTURA

ÁSPERA, CERTIFICADA PELA

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE
HANDEBOUCBHB OU APRO- VADA PELA

FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE
HANDEBOL/IHF, MIOLO SLIP SYS- TEM

(REMOVÍVEL E LUBRIFICADO), DIÂMETRO
DE 54 A 56 CM E PESO DE 325 A 375 G.

Unidade , R$135,5000 R$ 31.165,00

MARCA;KEMPA/HANDEBOL

(Cód. 42821) BOLA DE VOLEIBOL OFICIAL

Características: BOLA DE VOLEIBOL

OFICIALBOLA DE VOLEIBOL OFICIAL; 18

GOMOS, VULCANIZADA, REVESTIDA EM

MICROFIBRA; PESO ENTRE 260 E 280 G;

CIRCUNFERÊNCIA VARIANDO ENTRE 65 E

67 CM, APROVADA PELA CBV.

Unidade | R$91,6000 R$ 21.068.00

MARCA: MAGUSSY / VÔLEI

(Cód. 42822) BOLA DE BASQUETEBOL

OFICIAL

Características: BOLA DE BASQUETEBOL

OFICIALBOLA DE BASQUETEBOL OFICIAL,

COM PESO VARIANDO ENTRE 600 E 650 G,

ÍCIRCUNFERÉNCiA VARIANDO ENTRE 75 E

78 CM FABRICADA EM BORRACHA, COR

PADRÃO E APROVADA PELA CBB.

Unidade R$ 59,9000 R$ 10.782.00

I MARCA:SPORTS/BASQUETE

Enílere(>í'.R.uaWlSQt\ Rocha, 844 — Otageru • Cep. 49.025130 - AracajuíSE
Tel.: (79) 3179-1514 ramal 79

víww aracaiu se.gov.bf - e-mail; aracaju.compras@araca|u se gov.br
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(Cód. 102238) COLCHÃO TIPO SARNEIGE:

I Características: COLCHÃO TIPO
IsARNEIGEMEDIDA 2,00X1,50XO,06M, FEITO
, DE ESPUMA AGLOMERADA DE ALTA DENSI

DADE (Dl 00). RECOBERTO EM LONA

IMPERMEÁVEL E DE EXTREMA RESISTÊN

CIA.

Unidade R$ 925,0000 R$ 83.250,00

MARCA: PISTA E CAMPO / OFICIAL

(Cód. 102239) EQUIPAMENTO MINI

TRAMPOLIM PARA GINÁSTICA:

' Características: EQUIPAMENTO MINI

[TRAMPOLIM PARA GINÁSTICAQUADRO
■FEITO DE PÔ DE AÇO REVESTIDO COM PÉS
I REGULÁVEIS DE AÇO GALVA-NIZADO,

■ DIMENSÕES DO QUADRO 1,22 M X 1,22 M,
COM ÁREA DE SALTO DE 0,7M X 0,7 M.
ALMOFADAS DE SEGURANÇA SÁO
AJUSTÁVEIS COM SISTEMA DE TENSÃO

: ELÁSTICO.

Unidade ; R$ 1.879,6700 R$ 7,518,68

MARCA: PISTA E CAMPO / OFICIAL

(Cód. 102240) EQUIPAMENTO TRAMPOLIM
TIPO REUTHER COM 6 MOLAS PARA
GINÁSTICA;

, Características: EQUIPAMENTO TRAMPOLIM
TIPO REUTHER COM 6 MOLAS
PARAGINÂSTICAESTRUTURA DAS MOLAS
FEITAS DE AÇO RESISTENTE. O QUADRO É
REVESTIDO COM PINTURA EM PÔ PARA
:MAI0R DURABILIDADE, TRAMPOLIM
COBERTO COM TECIDO DE CAMURÇA.
DIMENSÕES APROXIMADAS: 121 X 66 X 26
CM. MODELO OFICI- AL.

Unidade R$ 1.879,9700 R$ 3.759,94

MARCA: PISTA E CAMPO / OFICIAL

Endereço: Rua Wilson Roctia, 844 — Grageru • Cep, 49 .025130 - Aracaiu/se
Tel.: (79) 3179-1514 ramal 79

www.aracalu.se.gov.br - e-mall: aracajucomprasOaracaiu se.gov.br



0
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 06/2023
PROCESSO N*" 93649/2022

PREGÃO N" PE0071/2023

|(Cód. 102245) EQUIPAMENTO TRAMPOLIM
ITIPO REUTHER COM 6 MOLAS PARA

(TREINAMENTO DE GINÁSTICA:

I Características: EQUIPAMENTO TRAMPOLIM
ÍTIPO REUTHER COM 6 MOLAS PARA

|TREINAMENTO DE GINÁSTICAESTRUTURA
DE MADEIRA E AÇO, COM ACABAMENTO DE

CARPETE. MODELO PARA TREINAMENTO

OU INFANTIL (COM 06 MOLAS

RESISTENTES). DIMENSÕES APROXI

MADAS: 120 X 60 X 25 CM. ESPESSURA DA

PLACA SUPERIOR È DE 25 MM, A

ESPESSURA DA PLACA NO SOLO É DE 25

iMM. 06 MOLAS COM 5MM DE ESPES- SURA.

Unidade , R$1.966,6700 | R$3.933,34

MARCA: PISTA E CAMPO/OFICIAL

(Côd. 102246) MINI CONE DE TREINAMENTO:

20 ICaracterísticas: MM CONE DE TREINAMENTO Unidade { R$3,5000 R$1.890,00

MARCA; SCALIBU / OFICIAL

(Cód. 102247) CORDA S1SAL10MM

TRANÇADA 10 M:

21 Carsc/erfsWcas.-CORDA SISAL10MM

TRANÇADA 10 M.

Unidade , R$32,5200 | R$5.853,60

.MARCA: PUNCH/OFICIAL

(Cód. 42879) CORDA ELÁSTICA . COM 3 M X 8
MM.

22 Características: CORDA ELÁSTICA , COM 3 M

X8MM.

MARCA: YNIS/OFICIAL

Unidade | R$26,0300 | R$1.301,50

Endece<5ó, Rua Wilson Rocha, 844 — Gfagero • Cep. 49.025130 - Aracaju/SE
Tal.: (79) 3179-1614 ramal 79

www.aracaju.segov.br- e-mall: arscaju.compras@aracaju se gov br
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(Cód. 42878) CORDA DE PULAR COM CASO

DE MADEIRA

Características: CORDA DE PULAR COM

CABO DE MADEIRAMATERIAL: NYLON E

MADEIRA. MEDIDAS: 2,70 METROS.

Unidade | R$ 14,5000 R$ 3.335,00

'MARCA: YNIS/OFICIAL

(Cód. 102248) KIT COMPLETO DE GINASTICA

RÍTMICA INFANTIL:

Características: KIT COMPLETO DE

GINÁSTICA RÍTMICA INFANTILKIT

COMPLETO COM BOLSA PARA

TRANSPORTE, 01 BOLA DE 300 G, 01 CORDA

DE 3,10 M, 01 ESTILETE DE 50 CM COM FITA

DE 4 M. 01 ARCO INFANTIL COM 75 CM, 01

PAR DE MAÇAS DE 38-40 CM.

Unidade RS 219,0000 RS 13.140,00

MARCA: SPORTS / OFICIAL

(Cód. 102249) COLCHONETE DE GINÁSTICA:

Características: COLCHONETE DE

GINÁSTICACOLCHONETÊ DE GINÁSTICA

D20. REVESTIMENTO EXTERNO DE CORVIM

IMPER- MEÁVEL. TAMANHO: 0,95 X 0,44 X

0,03 M - DENSIDADE 20,

Unidade RS 33,1000 RS 1,986,00

MARCA: SPORTS / OFICIAL

(Cód, 102250) SAPATILHA PONTEIRA

TRADICIONAL PARA GR - TAMANHO P:

Características: SAPATILHA PONTEIRA

TRADICIONAL PARA GRSAPATILHA

PONTEIRA TRADICIONAL BEGE PARA

GINÁSTICA RÍTMICA - TAMANHO P.

RS 69,5000 RS 2.085,00

MARCA: STELARIS / SAPATILHA

EndecMO'. Rua Wilsocv Rocha, 044 — Grageai - Cep. 49,025130 - Aracaju/SE
Tel.: (79) 3179-1514 ramal 79

www aracaju.se.gov.br - e-mail: 8racaiu.compras@aracaju se.gov.br
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,(Cócl. 102251) SAPATILHA PONTEIRA
I TRADICIONAL PARA GR - TAMANHO M:

Características: SAPATILHA PONTEIRA

TRADICIONAL PARA GRSAPATILHA

PONTEIRA TRADICIONAL BEGE PARA

IGINÂSTICA RÍTMICA - TAMANHO M.

R$ 69,5000 R$1.390,00

MARCA: STELARIS / SAPATILHA

(Cód. 102252) SAPATILHA PONTEIRA

.TRADICIONAL PARA GR -TAMANHO G:

Características: SAPATILHA PONTEIRA

TRADICIONAL PARA GRSAPATILHA

PONTEIRA TRADICIONAL BEGE PARA

GINÁSTICA RÍTMICA-TAMANHO G.

R$ 69,5000 RS 1.390,00

MARCA: STELARIS / SAPATILHA

l{Cód. 75666) PETECA DE BADMINTON .

Características: PETECA DE BADMINTON

ALTURA; 9,0 A 9,8 CM. BASE EM CORTIÇA

NATURAL OU POLIURETANO, ENVOLVIDA

COM COURO BRANCO, COM 2,5 A 2,6 CM DE

DIÂMETRO; DIÂMETRO DA SAIA: 5,8 A 6,8

CM; PESO: 4,74 A 5, 50 G; PENA: 16

UNIDADES UNIFORMES DE 6,2 A 7 CM DE

ALTURA (FIXADAS A BASE) -

Unidade | R$ 7,5000 R$ 1.500,00

[MARCA: YNIS/OFICIAL

l(Câd. 42896) REDE DE BADMINTON

Característícas: REDE DE BADMINTONREDE

PARA BADMINTON, COM MEDIDA OFICIAL

,DE 6,10 M X 0,76 M. TECIDO PRINCIPAL:

100% POLIAMIDA FORRAÇÂO: 100

POLIÉSTER

' MARCA: PANGUE / OFICIAL

Unidade | R$179,0000 R$1.790,00

Endeteço'. RuaV/rtaon Rocha, 844 — Ofageru - Cep. 49.025130 - Aracaíu/SE
Tel.; (79) 3179-1614 ramal 79

mvw.aracaju.se.gov.br - e-mail: arac8íu.conipras@ar3caj u.se gov br



0

PROCESSO N° 93649/2022

PREGÃO N" PE0071/2023

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 06/2023

(Cód. 102253) RAQUETE PARA BADMINTON:

i Características: RAQUETE PARA

BADMINTONPESO:85A 110G:

EMPUNHADURA: 8.6 A 9.2 CM; RAQUETE

PARA BADMIN- TON EM ALUMÍNIO OU

GRAFITE. CORDAS; ENCORDOAMENTO E

TENSÃO DA COR- DA DE 18-20 LBS. -

APROVADO PELA CONFEDERAÇÃO.

Unidade RS 44,6300 RS 13.389,00

MARCA; SCALIBU / OFICIAL

(Cód, 102258) JOGO DE XADREZ COM

TABULEIRO EM MADEIRA;

Características: JOGO DE XADREZ COM

TABULEIRO EM MADEIRATABULEIRO DE

MADEIRA, DIMENSÕES; 32 X 16 X 6 CM; COM

PEÇAS PLASTI- CAS, ESTOJO DE MADEIRA,
COM CERTIFICADO INMETRO (MATERIAIS

ATÔXI- COS).

RS 50,7400 RS 20.296,00

I MARCA: XALINGO / OFICIAL

(Cód. 102259) JOGO DE DAMAS;

Características: JOGO DE DAMASJOGO DE

DAMAS COMPOSTO DE TABULEIRO

CONFECCIONADO EM EUCATEX, ME- DINDO

APROXIMADAMENTE 30 X 30 CM, 24 PEÇAS

EM DUAS CORES E MATERI- AL PlASTICO,

COM CERTIFICADO INMETRO (MATERIAIS

ATÒXICOS).

RS 35,6400 RS 14.256,00

MARCA: XALINGO / OFICIAL

EmJweço; Rua Wvlsotv Rocha. 644 — Gtagefu - Cep. 49.025130 - AracaiuíSE
Tet.: (79) 3179-1514 ramal 79

www.aracaju.se.gov.br • e-mall: aracaju.compras@arac3ju.se.gov br
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l(Cód. 102260) JOGO DOMINÓ:

I Características: JOGO DOMINÒJOGO DE
joOMINO EM OSSO OU MARFIM COM
PINGOS COLORIDOS MEDINDO APROX, 05

CM, COMPR. X 2,5 CM. LARG, X 0,7 CM,

ESPESSURA; DE MADEIRA MEDINDO

APROX, 21 X 7.5 X 5,1 CM, COM SELO DO

I INMETRO (MATERIAIS ATOXICOS) -

R$19,5000 R$ 2,925.00

MARCA: DOMINO / OFICIAL

(C6d, 102261) REDE DE FUTEBOL DE SALÃO

OFICIAL:

Características: REDE DE FUTEBOL DE

SALÃO OFICíALREDE DE FUTEBOL DE

SALÃO OFICIAL, NYLON DE ALTA

DENSIDADE, FIO 4, MA- LHA 12X12, COM 3 M

DE LARGURA,

R$ 209,0000 R$ 8.360,00

MARCA: PANGUE / OFICIAL

(Cód, 42898) REDE PARA VÔLEI

Características: REDE PARA VÔLEIREDE

PARA VÔLEI. COM DUAS FAIXAS DE

ALGODÃO. CONFECCIONADA EM FtO 02,

MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,00 X 9.50M

Unidade ' R$199,0000 R$ 7,960,00

MARCA: PANGUE / OFICIAL

(Côd, 42890) PETECA.

I Características: PETECABASE EM CORVINO,
TIPO ALMOFADA, COM ENCHIMENTO EM PÔ

DE SERRAGEM; COM DIÂMETRO MEDINDO

APROXIMADAMENTE 6 CM; COM PENAS

SINTÉTICAS MULTICOLORIDAS ATINGINDO

IA ALTURA TOTAL DE 25 CM,

Unidade | R$ 9,5000 R$1,235,00

' MARCA: SCALIBU / OFICIAL

Endereço; RuaW\\sorv Rocha, 644 — Gtageru-Ceç. 49.025130-AracaíüiSE
Tel,; (79) 3179-1514 ramal 79

wiivw.aracaju.se,gov.br • e-mall: aracaju.compras@aracaju.se.gov,br
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(Cdd. 102262) TATAME DE EVA PARA ARTES

ImARCIAIS:

! Características: TATAME DE EVA PARA

ARTES MARCIAISPLACAS EM EVA PARA

ARTES MARCIAIS, COM 30 MM DE

ESPESSURA, 1MX 1M, SUPERFÍCIE EM

TEXTURA, SILICONIZADA, DUPLA FACE.

CORTE COM ENCAIXE DO TIPO QUEBRA-

CABEÇA.

Unidade R$ 74,6700 R$ 11.200,50

'MARCA: DUBFLEX/OFICIAL

(Cód. 102263) PLACAR POLIESPORTIVO

.MANUAL DE MESA;

Características: PLACAR POLIESPORTIVO

MANUAL DE MESA: MARCAÇÃO DE ATÉ 31
PONTOS E 7 SETS; COMPOSTO POR PVC

RÍGIDO E DIMENSÕES DE

APROXIMADAMENTE 21X39X19CM

Unidade ' R$ 183.4600 R$ 9.173.00

MARCA: VOLLO / OFICIAL

(C6d. 42900) SACO PARA TRANSPORTE DE

MATERIAL ESPORTIVO GRANDE

I Características: SACO PARA TRANSPORTE

iDE MATERIAL ESPORTIVO GRANDE

CONFECCIONADA EM NYLON 600:

.DIMENSÕES: ALTURA 84 CM, LARGURA: 55
ICM E BASE; 26 CM; COM 2 ALÇAS E ZlPER,
NA COR PRETA, COM O SÍMBOLO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ESTAMPADA.

Unidade | RS 72,0000 R$ 5.760,00

I MARCA: PANGUE / OFICIAL

LOTE 06

Endereço: Rua Wilson Rocha, 844 — Gtageru - Cep. 49 025130 - Aracaju/SE
Tel.; (79) 3179-1614 ramal 79

www.aracaju.se.gov.br-e-mail: aracaJu.compras@aracaju se gov.br
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Descrição

(Côd. 102296) TROFÉU 600MM DE ALTURA

PRODUZIDOS EM ACRiLICO (2MM) COM
RECORTE PERSONALIZADO:

Unidade Valor Unit. Valor Total

I Características: TROFÉU 600MM DE ALTURA
PRODUZIDOS EM ACRiLICO (2MM) COM

RECORTE PERSONALIZADO; APLIQUES

'DECORATIVOS EM ACRiLICO (2MM) E MDF

; (15MM) NA BASE, COM PINTURA E VERNIZ

I PU E GRAVAÇÃO PERSONALIZADA.

Unidade R$ 149,0000 R$ 26.820,00

■ MARCA: TOTAL ACRÍLICO / PADRAO

'(Cód. 102297) TROFÉU 400MM DE ALTURA

iPRODUZIDOS EM ACRlLICO (2MM) COM

IrECORTE PERSONALIZADO:

I Características: TROFÉU 400MM DE ALTURA
IpRODUZIDOS em ACRILICO (2MM) COM
RECORTE PERSONALIZADO; APLIQUES

DECORATIVOS EM ACRÍLICO (2MM) E MDF
(15MM) NA BASE, COM PINTURA E VERNIZ

PU E GRAVAÇÃO PERSONALIZADA.

Unidade | R$ 79,0000 R$ 4.740,00

I MARCA: TOTAL ACRÍLICO / PADRAO

(Cód. 102298) TROFÉU 300MM DE ALTURA

PRODUZIDOS EM ACRlLICO {2MM) COM
'recorte PERSONALIZADO:

I Características: TROFÉU 300MM DE ALTURA
PRODUZIDOS EM ACRÍLICO (2MM) COM

RECORTE PERSONALIZADO; APLIQUES

DECORATIVOS EM ACRÍLICO (2MM) E MDF

(15MM) NA BASE, COM PINTURA E VERNIZ

PU E GRAVAÇÃO PERSONALIZADA.

Unidade R$ 37,1700 R$2.230,20

I MARCA: TOTAL ACRÍLICO / PADRAO

Endereço: Rüa W\l%on Rocha. 844 — Grageru - Cep. 49.025130 - AracajuiSE
Tel.; (79) 3179-1514 ramal 79

www.aracaju.segov.br -e-mall; aracaJu.compras@aracaju.se.gov br
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(Cód. 102299) TROFÉU 200MM DE ALTURA

PRODUZIDOS EM ACRILICO (2MM) COM
RECORTE PERSONALIZADO:

Camcteristicas: TROFÉU 200MM DE ALTURA

PRODUZIDOS EM ACRILICO (2MM) COM
RECORTE PERSONALIZADO: APLIQUES

DECORATIVOS EM ACRÍLICO (2MM) E MDF
(15MM) NA BASE, COM PINTURA E VERNIZ

PU E GRAVAÇÃO PERSONALIZADA

Unidade R$ 59,0000 R$ 64.900,00

MARCA; TOTAL ACRÍLICO / PADRAO

(Cód. 102300) MEDALHA EM ZAMAC

(FUNDIDA) PERSONALIZADA COM BRASÃO

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

COM DIÂMETRO 80MM X 85MM X 4MM:

Características: MEDALHA EM ZAMAC

(FUNDIDA) PERSONALIZADA COM BRASÃO

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

COM DIÂMETRO 80MM X 85MM X 4MM - FITA

I PER- SONALIZADA 25MM CONFECCIONADA

EM TECIDO SINTÉTICO COM PERSONALI

ZAÇÃO EM IMPRESSÃO DIGITAL EM ALTA
DEFINIÇÃO.

10000 Unidade | R$ 10,3100 R$ 103.100,00

I MARCA: CRESPAR / PADRAO

Obs: —

Endereço: Rua Rocna, 844 Grageru - Cep. 49.025130 • Aracaiu(SE
Tel; (79) 3179-1514 famai 79

www.aracaju.se.gov.br • e-mall; aracaju.compras@araca]u.se gov.br
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ANEXO II - (RELAÇÃO DE UNIDADES PARTICIPANTES)

.3^

ÓRGÃO / ENTIDADE

Secretaria Municipal de Educação - SEMED

ENDEREÇO

Rua Wilson Rocha. 844 - ~

Bairro: Grageru

CEP: 49.025130

TEL: 3179-1514

Endereço'. RuaWilson Rocha, 844 Grageru • Cep. 49.02SA30 - AracajulSE
Tel.-. (79) 3179-1514 ramal 79

www aracaju.se.gov.br • e-mall: aracaju.compras@araca)u.se.gov.br



PREFEITURA DE ARACAJU

ORDEM DE FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERTA4S^

ESPORTIVOS E DE LAZER PARA SEREM UTILIZADOS NOS PROGRAMAS E PROJETOS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DO ESPORTE N" 01/2023-SEJESP-010 REF. ATA DE

REGISTRO DE PREÇO W 01/2023

A empresa

I BRUNA ALVES DE SOUZA ME

Endereço

RUA MASCARENHAS DE MORAIS / N" 20

. Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: IPAMERI UF: GO CEP: 75690-000

CNPJ Telefone

26,"*.***/0001-66 (64)93500-2182

I Email: 100sportscalcados@gmail.com; fiscalcontabilap@hotmail.com

Autorizamos a Vossa Senhoria a fomecer observada as especificações e demais condições constantes no Edital e

Anexos do Pregão Eletrônico n" PE0081/2023. da Ata de Registro de Preços acima referenciada e a sua proposta de

compra - Processo n". 30228/2023.

I • Do Objeto

item - Especificações

IlOTE 02 ■

N" I Cõd Descrição Unidade Preço Unit. Preço Total

Centro Administrativo Prefeito José Aioisio Campos - Rua Frei Luis Canelo de Noronha. 42.
Cou\.Costóe Silva - CEP 49097-270 • Aracaju • Sergipe - Brasil

FONE: (079) 4009-7946 / 4009-7036 / 4009-7836
vAvw aracaju.se.gov.br - e-mail: aracaju.compras@arac3iu.se.gov.br



UNIFORME COMPLETO PARA ESPORTE

POR EQUIPE (KIT) - TAMANHO

VARIADOS:

102433

Características: UNIFORME COMPLETO

PARA ESPORTE POR EQUIPE (KIT) -

TAMANHO VARIADOS.KIT CONTENDO:

,A) 16 CAMISAS MODELO PADRÃO,

CONFECCIONADA EM MALHA DRYFIT,

CORES VARIADAS, COM GOLA, COM

IMPRESSÃO DA MARCA DA

PREFEITURA E NUMERAÇÃO EM
SUBLIMAÇÃO, ARTE FORNECIDA PELA

SEJESP.B) 16 SHORTS EM CACHARREL,

CORES VAR1ADAS.C) 16 MEIOES 4

FiOSD) 1 UNIFORME COMPLETO DE

GOLEIRO: CAMISA, SHORT E MEIÃO

|COM AS MESMAS CARACTERISTICAS
lACIMA. DIVERSOS TAMANHOS; (25UN P

67CM X51CM): (50UN. M 69CM X 53CM);

(100UN G 71CM X 57CM); E (25UN GG

73CM X 59CM)

R$1.200.0000 I R$ 14.400,0000

{IMARCA:TRB/OFICIAL

TOTAL DO LOTE 2| R$ 14.400,0000

RESUMO POR LOTE

TOTAL LOTE 2; R$ 14.400,00

VALOR TOTAL: R$ 14.400,001

II - Prazo e Local de Entrega

Entidade

I SEJESP - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DO ESPORTE

Endereço

AVENIDA GONÇALO PRADO ROLEMBERG

Complemento: EMENDA 159 Bairro: SÃO JOSÉ

Cidade: ARACAJU UF: SE CEP: 49015-230

Responsável: HÉLIO FERREIRA DOS SANTOS NETO E-mail: hélio.neto@aracaju se.gov.br Tel: —

Prazo de entrega/execução

Responsável pela fiscalização

HÉLIO FERREIRA DOS SANTOS NETO / RG: 30*""0 - CPF: 034,"*.*"-71 / Tel.: 79991731707

Centro Admjnisb'ativo Prefeito José Aloisio Campos ■ Rua Frei Luis Canelo de Noronha, 42;
COt^. Co^ e Silva • CEP 49097-270 - Atacaju - Sergipe • Brasil

FONE; (079) 4009-7946 / 4009-7836 ' 4009-7835
www.aracaiu.se.oov.br - e-mall: araca)u.compras@aracaju.se.gov.br



I ROBERTO ALBUQUERQUE DA COSTA / RG; 31*****8 -CPF: 048.*** ***-58 /Tel • 79998179229

III - Das Obrigações da Detentora do preço registrado /
São Obrigações da Detentora do Preço registrado, além das previstas na Ata de Registro de preços; \ )

a) Realizar a entrega dos produtos estritamente de acordo com as especificações e o disposto na Ata de registro de
preços e seus Anexos que integram esta ordem de fornecimento.

b) Observar as demais condições contratuais constantes do Edital, do Termo de Referência e da Ata de Registro de
preços, no Pregão Eletrônico n° PE0081/2023. para o perfeito cumprimento deste.

c) Substituir imediatamente e sem qualquer ônus para o Òrgâo beneficiado os produtos, caso constatada divergência
da especificação sujeitando-se as penalidades cabíveis.

IV - DO PAGAMENTO:

1 - O pagamento da presente ordem de fornecimento será efetuado de acordo como especificado no edital,
acompanhada da correspondente ordem de fornecimento, com o respectivo comprovante de que o fornecimento foi
realizado a contento, observadas as disposições da Cláusula 2® do Anexo II da Ata de Registro de Preço n° 01/2023

^proveniente do pregão eletrônico n° PE0081/2023

V - DA VIGÊNCIA

A vigência dessa ordem não ultrapassa o ultimo dia do exercício financeiro no qual ela foi celebrada.

Recebi o originai dessa ordem de fornecimento, ciente das condições estabelecidas.

Aracaju, de de .

SÉRGIO LUIZ THIESSEN

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DO ESPORTE

•íSPt Assinado digitalmente por BRUNA ALVES DE
SOU7,A:26r76661000166 era 30/11/2023 14:06:42

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

REPRESENTANTE: BRUNA ALVES DE SOUZA

RG: 60 SSP/GO CPF: 035.***.***-00

Centro Administrativo Prefeito José Aloislo Campos - Rua Frei Luís Canelo de Noronha. 42;
Coni- Costa e Silva - CEP. 49097-2TO - Atacaju - Sergipe - Brasil

FONE: <079) 4009-7946 / 4009-7836 / 4009-7835
www.aracaiu.se.gov.br - e-mall; araca|u.compras@aracaju.se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DO ESPORTE

PROCESSO N° 30228/2023

PREGÀO N° PE0081/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N« 01/2023

A{0) SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DO ESPORTE, através da Central de Compras e Licitações -
CCLS/SEPLOG.

Endereço: Av, Gonçalo Prado Rollemberg n® 1145
Bairro: Sáo José - CEP; 49015-230

CNPJ/MF N®: 13.128.780/0095-81

Representante Legal:
SECRETARIO MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DO

I ESPORTE

Cidade: Aracaju
UF: SE

Nome:

SÉRGIO LUIZ THIESSEN

A SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DO ESPORTE, através da Central de Compras e Licitações da

Secretaria Municipal do Planejamento Orçamento e Gestão, considerando o julgamento da licitação na modalidade

de Pregão Eletrônico n.® 081/2023 com Registro de Preços, publicado no Diário Oficial do Municipal no dia

30/06/2023, com certame aberto em 14/07/2023, âs 09h30, e a respectiva homologação, publicado no Diário Oficial

do Municipal no dia 04/10/2023 do Processo n.® 30.228/2023, resolve registrar os preços das empresas, nas

quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por lote/item, atendendo as

condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços. Este

procedimento licitatório obedecerá, integralmente, á Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade

Pregão e, subsidiariamente, à Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993. Observará também a Lei Complementar 123, de

14 de dezembro de 2006, a Lei Municipal n® 4.565 de 01 de outubro de 2014, Lei Municipal n® 4.362 de 08 de

fevereiro de 2013 e Lei Complementar n® 119 de 06 de fevereiro de 2013, bem como os Decretos Municipais n®

4.339, 4.340, 4.341 e 4.342 todos de 04 de junho de 2013, o Decreto Municipal n° 4.769 de 27 de março de 2014, e

^^uas correspondentes alterações.

CLAUSULA PRIMEIRA: OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de matenais esportivos e de fazer para atender às

necessidades da Secretaria Municipal da Juventude e do Esporte, o qual deverá observar o padrão de qualidade

exigido e, ainda, o disposto no edital do Pregão Eletrônico n° 081/2023 e seus anexos, que são partes integrantes e

complementares desta Ata. juntamente á documentação e propostas de preços apresentadas pelas licitantes

classificadas em primeiro lugar por lote, conforme consta nos autos do Processo n® 30.228/2023, para atender as

demandas do Município de Aracaju.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Secretaria Municipal da Juventude e do Esporte, a firmar

contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para a aquisição do(s) objeto(s),

obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em

igualdade de condições.

Endereço. àx.Qotvçaiio Praoo Roítemberg n° lus - sao José -Cep. «soi5-230 - AtacajufSE
Tel.: (79) 3222-1332 ramal 79

www.aracaju.se.gov.br - e-mal1: aracaju.compras@aracaiu.se.gov.br



0
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DO ESPORTE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N® 01/2023
PROCESSO N® 30228/2023

PREGÃO N° PE0081/2023

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 12 (doze) meses, contados da data de

sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA GEReNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

gerenciamento deste instrumento caberá á Secretaria Municipai da Juventude e do Esporte, unidade gestora da

Ata. no seu aspecto operacionai e iegai.

CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Os preços registrados, a especificação do materiai, os quantitativos, as marcas, as empresas fornecedoras e as

representantes iegais encontram-se eiencados na presente Ata (Anexo 1). em ordem de ciassificação das propostas

por lote/item.

CLÁUSULA QUINTA: DO(S) LOCAL(IS) E PRAZOS(S) DE ATENDIMENTO

O materiai deverá ser entregue, em conformidade com a solicitação da Secretaria Municipal da Juventude e do

Esporte do Município de Aracaju, não podendo exceder o prazo de 30 (trinta) dias corridos, após emissão da ordem

^^de fornecimento,

Parágrafo Primeiro - A entrega deverá ocorrer no Aimoxarifado da Secretaria Municipal da Juventude e do Esporte,

do Município de Aracaju, no endereçosindicado no Anexo 2 desta ata.

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

As empresas detentoras do preço registrado poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento,

observadas as condições fixadas nesta Ata e seus Anexos e na iegisiação pertinente.

Parágrafo Primeiro - As contratações dos materiais registrados neste instrumento serão efetuadas através de

Contrato ou instrumento equivalente, emitido pela(s) unidade(s) participante(s) e/ou aderente(s), contendo; n.° da ata,

nome da empresa, objeto, especificação, obrigações da Contratada, endereço e data da entrega;

- Os convocados deverão providenciar a assinatura da Ata de Registro de Preços e Ordem de Fornecimento

Endereço' Av.Gonçato Prado Rollembetg n° U45 - São José -Cep 490i5-230 - Atacajuíse
Tel.: (79) 3222-1332 ramal 79

www.aracaju.se.gov.br-e-mail: aracaJu.compras@araca]U.se.gov.br
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PREGÀO N® PE0081/2023

em prazo não superior a 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação pelo

ente Gerenciador da Ata, através de iink enviado no e-maii do iicitante vencedor.

O prazo para assinatura poderá ser prorrogado apenas uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado

durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificável aceito pelo ente Gerenciador da Ata.

Decorrido o prazo sobredito, contado do envio da convocação para assinatura da Ata, observado o disposto no § 1°

do artigo 64 da Lei 8.666/93, e não tendo o Iicitante respondido â convocação, perderá o direito a ter seus preços

registrados e estará sujeito ás penalidades previstas no item 22.0 deste edital.

A assinatura da Ata e Ordens de Fornecimento realizar-se-á por meio de certificado digital conferido pela

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, consoante previsto no artigo 6® do Decreto

Municipal n® 5.912/2019.

Os fornecedores selecionados deverão indicar representantes, ás suas expensas, com poderes específicos para a

assinatura da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar o Contrato ou

instrumento equivalente, poderá ser aplicado o disposto no inciso XIX do artigo 6° do Decreto Municipal n®

4.342/2013, com a convocação do Iicitante que tenha apresentado a segunda melhor oferta classificada, obedecida

às exigências de habilitação do item 11 do edital.

O disposto no parágrafo anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração da ata, observado as ofertas

anteriormente apresentadas pelos licitantes. sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao Iicitante que não

^pumprir os compromissos assumidos no certame.

CLAUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais previstas nesta Ata e nos Anexos que integram e

complementam o edital relativo ao Pregão Eletrônico n.® 061/2023;

1 - Executar o fornecimento dos produtos nos padrões estabelecidos nesta Ata e no Anexo I do edital, desde

que formalizada a contratação, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de

qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida:

li - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade gestora e/ou unidade participante e/ou

unidade aderente, bem como dar ciência â solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que

verificar quando da execução da Ata de Registro de Preços:
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III - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da unidade gestora e/ou unidade participante e/ou unidade
aderente, no tocante ao fornecimento do material, conforme contrato ou instrumento equivalente, assim como ao

cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;

IV - Possibilitar á unidade gestora efetuar vistoria nas instalações do fornecedor, a fim de verificar as

condições para o atendimento do objeto registrado;

^  V - Comunicar imediatamente á unidade gestora qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e
Outros julgados necessários para o recebimento de correspondência;

VI - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas

reguladoras e pertinentes;

VII - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os
ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida pela unidade gestora e/ou unidade

participante e/ou unidade aderente;

Vllí - Indenizar terceiros, bem como a unidade participante e/ou aderente, mesmo em caso de ausência ou

omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar

todas as medidas preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as disposições

legais vigentes;

IX - Manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital

relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei n.° 8.666/1993, que

será observado, quando dos pagamentos á detentora do preço registrado;

X - É vedada a cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto contido na Ata ou no contrato ou

instrumento equivalente, bem como a subcontrataçâo, salvo autorização prévia e por escrito da unidade gestora.

XI - Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto á unidade gestora e/ou unidade

participante e/ou unidade aderente durante a execução contratual.

XII - Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada pela

autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução

do contrato;
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CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÕES DA UNIDADE GESTORA:

A Secretaria Municipal da Juventude e do Esporte, na qualidade de órgão gerenciador da Ata, obríga-se a:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a Indicação, sempre que solicitado, dos

fornecedores, para atendimento das necessidades da Administração Pública, obedecendo á ordem de classificação e

aos quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;

^  II - analisar e manifestar-se sobre a solicitação de adesão á Ata de Registro de Preços;

III - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e, quando

necessário, lavrar os termos aditivos â Ata de Registro de Preços para refletir os novos preços, divulgando-os através

de publicação no Diário Oficial do Município e no portal www.aracajucompras,se.gov.br.

IV • conceder prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a

cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente,

CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕES DAS UNIDADES PARTICIPANTES E ADERENTES;

As unidades participantes e aderentes obrigam-se a:

I  I - Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues o objeto;

II - permitir ao pessoal da Contratada acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de

segurança;

III - efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta Ata e no edital;

IV - notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ADESÃO A ATA POR UNIDADES NÁO-PARTICIPANTES (ADERENTES):

I - As unidades nâo-participantes do registro de preços que desejarem aderir a esta ata deverão consultar a

unidade gerencladora para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
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II - Observado o cumprimento dos requisitos etencados no artigo 32 do Decreto Municipal n° 4.340/2013, a

unidade gerenciadora se manifestará sobre o aceite ou não do pedido de adesão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO PAGAMENTO

O Órgão Contratante efetuará o pagamento após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente

indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,

^^evidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do materiai.

Parágrafo Primeiro - O pagamento será realizado com base nos produtos solicitados pela Contratante e

efetivamente fornecidos pela Contratada.

Parágrafo Segundo - A apresentação de nota fiscal/fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação

requerida implicará a sua devolução á Contratada para regularização

Parágrafo Terceiro - Caso se faça necessária â reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do

Contratado, o prazo previsto no caput reiníciar-se-á a contar da data da respectiva re-apresentação;

Parágrafo Quarto - Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, a empresa deverá

apresentar, juntamente ao documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS - CRF, Certidões

Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, â divida ativa

Ada União, e as contribuições previdencíárias e de terceiros). Estadual e Municipal do domicílio do contratado, bem

^como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Na hipótese de restar configurada a ausência de algum dos documentos exigidos ou que a empresa não está regular

perante um ou mais dos órgãos elencados no Parágrafo Quarto, o ente Contratante deve dar continuidade aos

trâmites relativos ao pagamento pelos fornecimentos já regularmente realizados e, concomitantemente notificar a

Contratada, através do órgão gerenciador da ata de registro de preços, para que apresente o(s) documento(s)

ausente(s) ou adote as providências necessárias á sua regularização fiscal e trabalhista junto ao órgão competente,

conforme o caso, concedendo-lhe prazo especifico para fazê-io.

Uma vez constatada a irregularidade, a emissão das ordens de fornecimento devem ser suspensas até que seja

comprovada pela Contratada a sua regularidade fiscal e trabalhista, na forma do Parágrafo Quarto.

Se, transcorrido o prazo concedido sem que a Contratada tenha apresentado o documento faitante ou a

comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, o órgão gerenciador da ata deve adotar as providências

cabíveis quanto ao cancelamento da ata em relação â referida empresa, com espeque no artigo 36, inciso I do
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Decreto Municipal n" 4.340/2013.

Parágrafo Quinto - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Parágrafo Sexto - Nâo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o índice Nacionai de

^^reços ao Consumidor - INPC/IBGE;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DE PREÇO

Os preços registrados manter-se-âo inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso

de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste Instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão nâo ultrapassarão os preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor onginalmente constante da proposta e aquele

vigente no mercado a época do registro;

Parágrafo Segundo - Serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais

ou inferiores a média daqueles apurados pela unidade gerenciadora.

® Parágrafo Terceiro - Caso o preço registrado seja superior a média dos preços de mercado, a unidade
gerenciadora soiicitarâ ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo

á definição do parágrafo segundo;

Parágrafo Quarto - A aiteração de preços em ata de registro de preços, porventura necessária, decorrente de

variação dos preços praticados no mercado, deve obedecer as seguintes regras;

i - O preço registrado pode ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado,

ou de fato que eleve o custo dos serviços ou dos bens registrados, cabendo á unidade gerenciadora da Ata de

Registro de Preços - ARP promover as necessárias negociações junto aos fornecedores:

ii - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado

no mercado, a unidade gerenciadora deve convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e

sua adequação ao praticado pelo mercado; uma vez frustrada a negociação, o fornecedor deve ser liberado do
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compromisso assumido e convocados os lldtantes remanescentes do procedimento iicitatòrio, visando oportunizar a

igualdade na negociação, obsen/ada a ordem de registro e a classificação;

III - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, e o fornecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, nâo puder cumprir o compromisso, a unidade gerenciadora pode negociar

os preços; frustrada a negociação, o fornecedor deve ser liberado do compromisso assumido, sem a aplicação de

penalidade, desde que confirmada a veracidade dos motivos apresentados; se a comunicação ocorrer antes do

pedido de fornecimento, devem ser convocados os licitantes remanescentes do procedimento Iicitatòrio, visando igual

^bportunidade de negociação, observada a ordem de registro e a classificação;

IV - Não havendo êxito nas negociações, a unidade gerenciadora deve proceder à revogação do item/lote ou

de toda a Ata de Registro de Preços - ARP, conforme o caso, adotando as medidas cabiveis para a obtenção de

contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO NA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações;

I - Pela Secretaria Municipal da Juventude e do Esporte Unidade Gerenciadora;

^^uando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes do edital ou desta Ata de Registro de Preços;

quando o fornecedor não assinar o Contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido;

em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato ou instrumento equivalente decorrente deste

Registro;

os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e o fornecedor se recusar a adequá-

los na forma prevista no edital;

por razão de interesse público devidamente demonstrado e Justificado pela Secretaria Municipal da Juventude e do

Esporte Unidade Gerenciadora.

II - Pelo Fornecedor;

mediante solicitação por escrito, em decorrência de fato que venha comprometer a perfeita execução contratual,

proveniente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado;
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a.1) nesta hipótese, deverá ser assegurado, pelo fornecedor, o fornecimento do bem registrado por prazo mínimo de
10 (dez) dias, contados a partir da comprovação do envio da solicitação do cancelamento.

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata;

Parágrafo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
^erà feita por publicação no Diário Oficial, e ainda pela Internet, como forma adicionai e facultativa de divulgação, por
^^ma vez, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial;

Parágrafo Terceiro - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita

pela unidade gerenciadora, estando sujeita a aplicação das penalidades previstas nesta Ata;

Parágrafo Quarto - Havendo o cancelamento do preço registrado cessarão todas as atividades do fornecedor

relativas ao fornecimento do item/lote.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS

São obrigações do Fomecedor;

I - Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam devidos em

^Recorrência direta ou indireta da presente ata serão de responsabilidade do Fornecedor;

11-0 Fornecedor declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos,

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a

compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar

revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções segundo a natureza e a gravidade da falta,

garantidos o contraditório e a prévia defesa, de acordo com as disposições do Decreto Municipal n° 4.769 de 27 de

março de 2014:
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I - Advertência;

II - Multa, observados os seguintes limites máximos:

10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela administração, o

adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, ainda que não

havido o processo de licitação;

^^0% (vinte por cento) do valor global do empenho e/ou contrato, pela inexecução total do ajuste, e em caso de
rescisão contratual por inadimplência do contratado:

10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato na hipótese de inexecução parcial ou qualquer outra

irregularidade não abrangida anteriormente.

III - Suspensão temporária de participação em licitação, bem como o impedimento de contratar com o

Município de Aracaju, por prazo de até 2 (dois) anos, conforme disposto no inciso III do artigo 24 c/c o caput do artigo

33 do Decreto Municipal n® 4.769/2014;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a

penalidade.

Parágrafo Primeiro - O atraso injustificado na execução do contrato sujeita o contratado â multa de mora, que deve

^^er graduada obedecidos os seguintes limites máximos:

0,033% (zero vírgula zero trinta e três por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido;

0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a

parte da etapa do cronograma físico de obras nâo cumprido, por cada dia subsequente ao trigésimo.

Parágrafo Segundo - Nas hipóteses das alíneas "a" e "b" do Parágrafo Primeiro, o atraso deve ser contado em dias

corridos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao término do prazo ajustado para a execução ou entrega do

objeto, até o dia anterior â sua efetivação.

Parágrafo Terceiro - A muita a que se refere o Parágrafo Primeiro não impede que a Administração Pública

Municipal rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sançóes previstas nesta Ata.
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Parágrafo Quarto - A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia

útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA; DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta contratação correrão á conta dos recursos consignados no orçamento do Município

de Aracaju para os exercictos alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão

^contratante, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão na respectiva Nota de

Empenho.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo

aditivo á presente Ata de Registro de Preços:

II - Integram esta Ata o edital de Pregão Eletrônico n'' 081/2023 e seus anexos e as propostas das empresas

classificadas para cada item/lote;

ill - É vedado caucionar ou utilizar a presente ata para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa

kautorização da Secretaria Municipal da Juventude e do Esporte unidade gerenciadora.
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PREGÃO N° PED081/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 01/2023

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO

O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da Comarca de
Aracaju/SE.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e
forma, para um sô efeito, a fim de que produza seus efeitos legais,

Aracaju (SE), 05 de Outubro de 2023

Assinado digitaltnente por SÉRGIO LUIZ
THIESSEN:26iee511100 em 09/10/2023 18:34:15

SÉRGIO LUIZ THIESSEN

SECRETARIO MUNICIPAL OA JUVENTUDE E DO ESPORTE

j Assinado dígitalmente por BRUNA ALVES DE
í SüUZA:035-'-051-- em 09/10/2023 13:10:41

BRUNA ALVES DE SOUZA ME - 26.176.661/0001-66

REPRESENTANTE: BRUNA ALVES DE SOUZA

RG: 60*"** SSP/GO CPF: 035.*".***-00

Endereço: Av. Gonçaio Prado Roltemberg n» 1145 • Sâo José - Cep 49015-230 - AracaiuíSE
Tel.: (79) 3222-1332 ramal 79

www aracaju.se.gov,br - e-mail araca]u.compras(garacaju se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DO ESPORTE

PROCESSO N" 30228/2023

PREGÃO N° PE0081/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 01/2023

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Este documento é parte integrante da Ata Final de Registro de Preços n" 01/2023, celebrada entre a Secretario
Municipal da Juventude e do Esporte e as empresas cujos preços estão a seguir registrados por Item, em face da
realização do Pregão n® PE0081/2023.

EMPRESA (razão social): BRUNA ALVES DE SOUZA ME
CNPJ: 26 """/0001-66 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.674.889-0
ENDEREÇO: RUA MASCARENHAS DE MORAIS, N® 20 - CENTRO CEP. 75690-000 - IPAMERI - GO

|rEL/FAX: (Telefone) (64)93500-2182 /
^-MAIL: 100sportscalcados@hotmail-com; fiscalcontabilap@hotmail.com

REPRESENTANTE: BRUNA ALVES DE SOUZA;

LOTE 02

Descrição

(Cód. 102432) COLETES - TAMANHO

VARIADOS:

Unidade Valor Unit. Valor Total

Características: COLETES - TAMANHO

VARIADOSCONFECCIONADO EM MALHA

CACHARREL, COM ELÁSTICOS NAS

' LATERAIS, COM PINTURA EM SILK 4X4
'CORES, FRENTE E VERSO, ARTE

I FORNECIDA PELA SEJESP. DIVERSOS

TAMANHOS: (375ÜN P 67CM X51 CM):

(750UN. M 69CM X 53CM); (1500UN G 71CM X

57CM); E (375UN GG 73CM X 59CM)

Unidade R$ 12,0000 R$ 36.000,00

MARCA: TRB/OFICIAL

Endereço' Av Gonçalo Prado Rollemberg n° 1145 - São José - Cep. 49015-230 -Aracaju/SE
Tel.: (79) 3222-1332 ramal 79

www.aracajuse.gov.br - e-mail: aracaju.compras@aracaju se.gov.br



0
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DO ESPORTE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 01/2023
PROCESSO N® 30228/2023

PREGÃO N® PE0081/2023

j(Cód. 102433) UNIFORME COMPLETO PARA
[esporte por EQUIPE (KIT) - TAMANHO

i VARIADOS:

Características: UNIFORME COMPLETO PARA

ESPORTE POR EQUIPE (KIT) - TAMANHO

VARIADOS.KIT CONTENDO: A) 16 CAMISAS

MODELO PADRAO, CONFECCIONADA EM

MALHA DRYFIT, CORES VARIADAS, COM

GOLA, COM IMPRESSÃO DA MARCA DA

PREFEITURA E NUMERAÇÃO EM

SUBLIMAÇÃO, ARTE FORNECIDA PELA

SEJESP.B) 16 SHORTS EM CACHARREL.

CORES VARIADAS.C) 16 MElOES 4 FIOSD) 1

UNIFORME COMPLETO DE GOLEIRO;

CAMISA, SHORT E MEIÃO COM AS MESMAS

CARACTERÍSTICAS ACIMA. DIVERSOS

TAMANHOS: (25UN P 67CM X51CM); (50UN.

M 69CM X 53CM): (100UN G 71CM X 57CM); E

(25UN GG 73CM X 59CM)

R$ 1.2OO,O0CX) I R$240.000,00

■ MARCA: TRB/OFICIAL

(Côd. 102434) CAMISA PARA EVENTOS

ESPORTIVOS 100 % POLIAMIDA (UNIDADE):

Características: CAMISA PARA EVENTOS

ESPORTIVOS 100 % POLIAMIDA

(UNIDADE)CONFECCIONADA EM MALHA

ITRIA". POLIAMIDA 100%, MODELO PADRÃO,

jCOM MANGAS, CORES DIVERSAS, COM SILK
4X4 CORES FRENTE E VERSO, ARTE

FORNECIDA PELA SEJESP. DIVERSOS

TAMANHOS: (50UN P 67CM X51CM); (100UN.

M 69CM X 53CM); (200UN G 71CM X 57CM); E

(60UN GG 73CM X 59CM)

Unidade R$31,5000 R$ 12.600,00

! MARCA: BARUQUE / OFICIAL

Endefeco: Av.Qonçato Ptado Roltemberg n" 1145 - Sâo José - Cep. 49015-230 - AracaiuíSE
Tel.. (79) 3222-1332 famal 79

www.afacaiu.se.gQv.br • e-mail; aracaju.oompras@aracajü.se gov.br



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DO ESPORTE

PROCESSO N" 30228/2023

PREGÃO N° PE0081/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N® 01/2023

(Cód. 102435) CAMISA PARA EVENTOS

ESPORTIVOS ALGODAO FIO 30/1 PENTEADA

(UNIDADE);

Características: CAMISA PARA EVENTOS

ESPORTIVOS ALGODAO FIO 30/1 PENTEADA

(UNIDADE)CONFECCIONADA EM ALGODAO

FIO 30/1, PENTEADO, MODELO PADRAO,

COM MANGAS, CORES DIVERSAS, COM SILK

4X4 CORES FRENTE E VERSO, ARTE

FORNECIDA PELA SEJESP. DIVERSOS

TAMANHOS: (250UN P 67CM X51CM);

(500UN. M 69CM X 53CM); (1000UN G 71CM X

57CM); E (250UN GG 73CM X 59CM)

Unidade RS 31,9700 R$ 63.940,00

MARCA: BARUQUE / OFICIAL

(Cód. 102436) BERMUDA MASCULINA:

Características: BERMUDA

MASCULINACONFECCIONADA EM

POLIÉSTER, CORES DIVERSAS, COM SILK 4

X O CORES FRENTE, ARTE FORNECIDA

PELA SEJESP. COMPOSIÇÃO; 100%

POLIÉSTER. CÔS: ELASTICO COM CORDAO

INTERNO. BOLSOS: LATERAIS. GÊNERO;

MASCULINO.DIVERSOS TAMANHOS:

ÍMEDIDAS APROXIMADAS (CM): 40UN P-
38X48 / 70UN M-40X50 / 150UN G-42X52 /

40UN GG-44X54 (LARGURA X

COMPRIMENTO)

Unidade i RS 30,0000 RS 9,000,00

I MARCA: BARUQUE / OFICIAL

Endereço. Prado Rollemberg n" 1146 - São Jose- Cep. 49016-23Q - Aracaju/SE
Tei.; (79) 3222-1332 ramal 79

www.aracaju.se.gov.br • e-matl: aracaju.compras@aracaiu se.gov.br



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DO ESPORTE

PROCESSO N° 30228/2023

PREGÃO N® PE0081/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 01/2023

|(Cód. 102437) BERMUDA FEMININA:

Camcteristicas: BERMUDA

FEMININABERMUDACOM 1 BOLSO

LATERAL, TECIDO SUPLEX 330

IGRAMATURAS, TECIDO GROSSO COM

IeLASTICIDADE, sem TRANSPARÊNCIA, COM
IsiLK 4X O CORES FRENTE, ARTE
^FORNECIDA PELA SEJESP.DIVERSOS
[TAMANHOS: 40UN. TAMANHO P VESTE

I MANEQUIM 34; 70UN TAMANHO M VESTE

MANEQUIM 36/38; 150UN TAMANHO G

VESTE MANEQUIM 40/42; 40UN TAMANHO

GG VESTE MANEQUIM 44/46. COMPOSIÇÃO:

90% POLIÉSTER 10% ELASTANO,

Unidade R$ 30,0500 R$ 9.015,00

I MARCA; BARUQUE / OFICIAL

LOTE 03

Descrição

(Cód. 91639) MEDALHA "OURO" - TIPO 1

(UNIDADE)

Unidade Valor Unit. Valor Total

j Características: MEDALHA "OURO" - TIPO 1
l(UNIDADE)MEDALHA REDONDA FUNDIDA

EM LIGA METALICA DE ZAMAC, METALIZADA

[na cor DOURADA. COM O TAMANHO DE 60
(MM DE DIÂMETRO E CENTRO LISO DE 50
|MM DE DIÂMETRO, PARA COLOCAÇÃO DE
ADESIVO, ESPESSURA MÉDIA DE 1,9 MM,

PESO APROXIMADO 36 GRAMAS, COM FITA

DE TECIDO COM 27 MM DE LARGURA

Unidade R$ 4,5000 R$ 4.500,00

I MARCA:CRESPAR/PADRAO

Endereço;Av.QonçatoPrado Rollemtjerg n''1145-Sâo José-Cep 49015-230-Aracaju/SE
Tel.; (79) 3222-1332 ramal 79

www.aracaiu.se.gov.br - e-mail: arac4u.compras@araca|u se gov.br



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DO ESPORTE

PROCESSO N° 30228/2023

PREGÃO N" PE00B1/2023

ATA OE REGISTRO DE PREÇO N" 01/2023

(Cód. 91640) MEDALHA "PRATA"-TIPO 1

(UNIDADE)

1 Características: MEDALHA "PRATA" - TIPO 1

[(UNIDADE) MEDALHA REDONDA FUNDIDA
EM LIGA METÁLICA DE ZAMAC, METALIZADA

i NA COR PRATEADA, COM O TAMANHO DE
íeO MM DE DIÂMETRO E CENTRO LISO DE 50
j MM DE DIÂMETRO, PARA COLOCAÇÃO DE
j ADESIVO, ESPESSURA MÉDIA DE 1,9 MM,
I PESO APROXIMADO 36 GRAMAS, COM FITA
DE TECIDO COM 27 MM DE LARGURA

MARCA:CRESPAR/PADRAO

(Cód. 91641) MEDALHA "BRONZE" - TIPO 1

(UNIDADE)

Características: MEDALHA "BRONZE" - TIPO 1

(UNIDADE)MEDALHA REDONDA FUNDIDA

EM LIGA METÁLICA DE ZAMAC, METALIZADA

NA COR PRATEADA, COM O TAMANHO DE

60 MM DE DIÂMETRO E CENTRO LISO DE 50

MM DE DIÂMETRO, PARA COLOCAÇÃO DE
ADESIVO, ESPESSURA MÉDIA DE 1,9 MM,

PESO APROXIMADO 36 GRAMAS, COM FITA

I DE TECIDO COM 27 MM DE LARGURA

Unidade R$ 4,5000

Unidade i RS 4,5000 R$4.500,00

MARCA:CRESPAR/PADRAO

(Cód. 102334) MEDALHA "PERSONALIZADA"

\Caracter1sticas: MEDALHA EM FORMATO

CIRCULAR, EM METAL FUNDIDO (ZAMAC).

EM 3D, COM BORDAS TRABALHADAS,

ESPESSURA ENTRE 7,0 E 7,5 MM,

CONTORNOS EM ALTO RELEVO

TRABALHADO E PINTADO NAS CORES

CONFORME LAYOUT E AMOSTRA

FORNECIDA PELA SEJESP,

CIRCUNFERÊNCIA DE 9,0CM, FITA CM

iSUBLIMAÇÂO ACETINADA, COM AS
LOGOMARCAS SOLICITADAS, CONFORME

AMOSTRA FORNECIDA PELA SEJESP.

Unidade RS 14,5000 RS 4.350,00

IMARCA: CRESPAR / PERSONALIZADA

Endereço: Av.GonçatóPtado Rollembetg n" 1145 - Sâo José - Cep. 49016-230 - Aracaju/SE
Tel.: (79) 3222-1332 ramal 79

www.aracaju.se.gov.br • e-tnall: 3raca)u.compra$@aracaiu se.gov br



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DO ESPORTE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 01/2023
PROCESSO N° 30228/2023

PREGÃO N" PE0081/2023

LOTE 04

N° I Descrição

(C6d, 91653) TROFÉU EM MADEIRA - 15 X 20
CM DE DIMENSÃO

Unidade Valor Unit. Valor Total

Cararferísftcas; TROFÉU EM MADEIRA - 15 X

20 CM DE DIMENSÃOCONFECCIONADO EM

MADEIRA MDF, ENVERNIZADO NA COR

PRETA, COM DIMENSÕES 15 X 20 CM

(COMPRIMENTO X ALTURA), PLOTADA EM 4

X 4 CORES, ARTE FORNECIDA PELA

SEJESP, COM BASE OCTOGONAL.

Unidade R$ 26,5000 RS 12.750,00

MARCA: ZTREZ / PERSONALIZADA

(Cód, 91654) TROFÉU EM MADEIRA - 20 X 25

CM DE DIMENSÃO

{Características: TROFÉU EM MADEIRA - 20 X
25 CM DE DIMENSÃO CONFECCIONADO EM

MADEIRA MDF, PINTADA NA COR PRETA,

COM DIMENSÕES 15 X 25 CM

(COMPRIMENTO X ALTURA). PLOTADA EM 4

X 4 CORES, ARTE FORNECIDA PELA

SEJESP, COM BASE OCTOGONAL.

Unidade | RS 33,0000 RS 16.500,00

i MARCA: ZTREZ / PERSONALIZADA

(Cód, 91655) TROFÉU EM MADEIRA - 25 X 30

CM DE DIMENSÃO

Características: TROFÉU EM MADEIRA - 25 X

30 CM DE DIMENSÃO CONFECCIONADO EM

MADEIRA MDF. PINTADA NA COR PRETA,

COM DIMENSÕES 25X 30 CM

i(COMPRIMENTO X ALTURA), PLOTADA EM 4

'x 4 CORES, ARTE FORNECIDA PELA
I SEJESP, COM BASE OCTOGONAL.

Unidade | RS 44.5000 RS 22.250,00

I MARCA: ZTREZ / PERSONALIZADA

Obs: —

Endweço' GonçatoPiado Rollemt)erg n° 1145-SSo José - Cep. 49015-230-Aracaju/SE
Tel-i (79) 3222-1332 rama! 79

vAvw.aracaju.se.gov.br - e-maH: aracsju.cofnpras@aracaju se.gov br



ft
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DO ESPORTE

PROCESSO N° 30228/2023

PREGÃO N® PE0081/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N® 01/2023

ANEXO II • (RELAÇÃO DE UNIDADES PARTICIPANTES)

ÔRGAO / ENTIDADE

Secretaria Municipal da Juventude e do Esporte
SEJESP

ENDEREÇO

Av. Gonçalo Prado Rollemberg n° 1145
Bairro: São José

CEP: 49015-230

TEL,: 3222-1332

Endereço: Av. Gonçalo Prado Rollemberg 1145- São José - Cep. 49015-230 -Aracaju/SE
Te!.: (79) 3222-1332 ramal 79

www.aracaju.se.gov.br - e-mall: aracaju compras@araca]u se.gov.br



a
PREFEITURA DE ARACAJU

ORDEM DE FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS

ESPORTIVOS E DE LAZER PARA SEREM UTILIZADOS NOS PROGRAMAS E PROJETOS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DO ESPORTE N" 01/2023-SEJESP-012 REF. ATA DE

REGISTRO DE PREÇO N" 01/2023

A empresa

i BRUNA ALVES DE SOUZA ME

Endereço

RUA MASCARENHAS DE MORAIS / N° 20

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: IPAMERI UF: GO CEP: 75690-000

CNPJ Telefone

26—•"/0001-66 (64)93500-2182

Email: 100sportscaicados@gmail.com: fiscalcontabiiap@hotmail.com I

Autorizamos a Vossa Senhoria a fornecer observada as especificações e demais condições constantes no Edita) e
Anexos do Pregão Eletrônico n® PE0081/2023, da Ata de Registro de Preços acima referenciada e a sua proposta de
compra - Processo n®. 30228/2023.

I - Do Objeto

Item - Especificações

fc.LOTE 02 -

N® Cõd Descrição

ICDLETES-TAMANHO VARIADOS:

Unidade Preço Unit. Preço Total

102432

Carac/erfe/Jcas; COLETES-TAMANHO |
VARIADOSCONFECCIONADO EM MALHa'
CACHARREL, COM ELÁSTICOS NAS

LATERAIS, COM PINTURA EM SILK 4X4

CORES, FRENTE E VERSO, ARTE

FORNECIDA PELA SEJESP. DIVERSOS

TAMANHOS: (375UN P 67CM X61CM);

{750UN. M 69CM X 53CM); (1500UN G

71 CM X 57CM); E (375UN GG 73CM X ,

59CM) I

Unidade R$ 12.0000 R$ 1.800,0000

I MARCA: TRB/OFICIAL

Cen&o Adminisb'ativo Prefeito José Aloisio Campos - Rua Frei Luís Canelo de Norontia, 42:
Cw). Costa e Silva-CEP 49097-270- Aracaju - Sergipe - Brasil

FONE: (079) 4009-7946 / 4009-783614009-7835
www.aracaju se gov.br-e-rrtall: aracaiu.compf3s@ar3caju.se.gov.br



UNIFORME COMPLETO PARA ESPORTE

1 POR EQUIPE (KIT) - TAMANHO
'variados:

Camcterísticas: UNIFORME COMPLETO

PARA ESPORTE POR EQUIPE (KIT) -

TAMANHO VARIADOS.KIT CONTENDO:

A) 16 CAMISAS MODELO PADRAO,

j CONFECCIONADA EM MALHA DRYFIT,
■CORES VARIADAS, COM GOLA. COM
IMPRESSÃO DA MARCA DA
PREFEITURA E NUMERAÇÃO EM
SUBLIMAÇÃO, ARTE FORNECIDA PELA
SEJESP.B) 16 SHORTS EM CACHARREL,
CORES VARIADAS.C) 16 MEIÕES 4
FIOSD) 1 UNIFORME COMPLETO DE
GOLEIRO: CAMISA, SHORT E MEIÃO
COM AS MESMAS CARACTERÍSTICAS

ACIMA. DIVERSOS TAMANHOS (25UN P
67CM X51CM): (50UN. M 69CM X 53CM):
(100UN G 71CM X 57CM); E (25UN GG
I73CMX59CM)

R$ 1.200,0000 R$ 12.000,0000

MARCA: TRB/OFICIAL

TOTAL DO LOTE 21 R$ 13.800,0000

RESUMO POR LOTE!

TOTAL LOTE 2: R$ 13.800,00

VALOR TOTAL R$ 13.800,00

II - Prazo e Local de Entrega

Entidade

SEJESP - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DO ESPORTE

Endereço

AVENIDA GONÇALO PRADO ROLEMBERG

Complemento; EMENDA 181 Bairro: SÃO JOSÉ

Cidade: ARACAJU UF: SE CEP: 49015-230

Responsável: HÉLIO FERREIRA DOS SANTOS NETO E-maií: helio.neto@aracaju.se.gov.br Tel:

Prazo de entrega/execução

Responsável pela fiscaiização

i HÉLIO FERREIRA DOS SANTOS NETO / RG; 30""*0 - CPF: 034.*".*"-71 / Tei.: 79991731707

Centro Administrativo Prefeito Jose Aioisio Campos - Rua Frei Luis Canelo de Noronha. 42;
Cortj.Coaüae S4va- CEP. 49097-270 - Aiacalu • Sergipe - Brasil

FONE; (079) 4009-7946 / 4009-7636 / 4009-7835
uvww aracaju.se gov.br - e-mall: aracaju.compras@aracaiu se gov.br



I ROBERTO ALBUQUERQUE DA COSTA/RG: 31"*"8 - CPF: 048."r'"-58 / Tel.: 79998179229

III - Das Obrigações da Detentora do preço registrado ( xijkkZ
Sâo Obrigações da Detentora do Preço registrado, aiém das previstas na Ata de Registro de preços; ~

a) Realizar a entrega dos produtos estritamente de acordo com as especificações e o disposto na Ata de registro de
preços e seus Anexos que integram esta ordem de fornecimento.

b) Observar as demais condições contratuais constantes do Edita), do Termo de Referência e da Ata de Registro de
preços, no Pregão Eletrônico n° PE0081/2023, para o perfeito cumprimento deste.

c) Substituir imediatamente e sem qualquer ônus para o Òrgâo beneficiado os produtos, caso constatada divergência
da especificação sujeitando-se as penalidades cabíveis.

IV - DO PAGAMENTO:

1 ■ O pagamento da presente ordem de fornecimento será efetuado de acordo como especificado no editai,
acompanhada da correspondente ordem de fornecimento, com o respectivo comprovante de que o fornecimento foi
realizado a contento, obsen/adas as disposições da Cláusula 2' do Anexo II da Ata de Registro de Preço n° 01/2023
proveniente do pregão eletrônico n" PE0081/2023

V - DA VIGÊNCIA

A vigência dessa ordem não ultrapassa o ultimo dia do exercício financeiro no qual ela foi celebrada.

Recebi o original dessa ordem de fornecimento, ciente das condições estabelecidas.

Aracaju, de de .

SÉRGIO LUIZ THIESSEN

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DO ESPORTE

Assinado digitalmente por BRUNA ALVES DE
SOOZA:26n6651000166 em 30/11/2023 14:05:53

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

REPRESENTANTE: BRUNA ALVES DE SOUZA

RG: 60""* SSP/GO CPF: 035."*.*"-00

Centro Administrativo Prefeito José Aloisio Campos - Rua frei Luis Canelo de Noronha. 42;
cètvj. Costa e Silva • CEP 49097-270 - Aracaiu - Sergipe - Brasil

FONE: (079) 4009-794614009-70361 4009-7635
www.aracaju.se.80v.br - e-mail: araca)u.compras@afacaiiJ.se.gov.br
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PREFEITURA DE ARACAJU

ORDEM DE FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS

ESPORTIVOS E DE LAZER PARA SEREM UTILIZADOS NOS PROGRAMAS E PROJETOS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DO ESPORTE N® 01/2023-SEJESP-006 REF. ATA DE

REGISTRO DE PREÇO N° 01/2023

A empresa

1 BRUNA ALVES DE SOUZA ME

Endereço

RUA MASCARENHAS DE MORAIS / N" 20

Complemento; Bairro; CENTRO

'Cidade; IPAMERI UF; GO CEP; 75690-000

CNPJ Telefone

126."*.***/0001-66 (64)93500-2182

I Email; 100$portscalcados@gmail.com: fiscalcontabilap@hotmail.com

Autorizamos a Vossa Senhoria a fornecer observada as especificações e demais condições constantes no Edital e

Anexos do Pregão Eletrônico n° PE0081/2023, da Ata de Registro de Preços acima referenciada e a sua proposta de
compra - Processo n°. 30228/2023.

I - Do Objeto

Item - Especificações

LOTE 02 -

N° Cõd [Descrição Unidade Preço Unit. Preço Total

Centro Administrativo Prefeito José Alolsio Campos - Rua Frei Luis Canelo de Noronha, 42;
Conl. Costa e Silva • CEP. 49097-270 • Aracaju - Sergipe - Brasil

FONE: (079) 4009-7946 / 4009-7836 14009-7835
www.aracaju.se.90v.br-e-mall: aracaju.comprss@araca|u.se.gov br



' UNIFORME COMPLETO PARA ESPORTE

1 POR EQUIPE {KIT) - TAMANHO
I VARIADOS:

102433

Características: UNIFORME COMPLETO

PARA ESPORTE POR EQUIPE (KIT) -

TAMANHO VARIADOS.KIT CONTENDO:

A) 16 CAMISAS MODELO PADRÃO,

CONFECCIONADA EM MALHA DRYFIT,

I CORES VARIADAS, COM GOLA, COM
IMPRESSÃO DA MARCA DA

PREFEITURA E NUMERAÇÃO EM

SUBLIMAÇÃO, ARTE FORNECIDA PELA
SEJESP.B) 16 SHORTS EM CACHARREL,

CORES VARIADAS.C) 16 MEICES 4

FIOSD) 1 UNIFORME COMPLETO DE

GOLEIRO: CAMISA, SHORT E MEIÃO

COM AS MESMAS CARACTERÍSTICAS

ACIMA. DIVERSOS TAMANHOS: (25UN P

67CM X51CM); (60UN. M 69CM X 53CM);

(100UN G 71CM X 57CM); E (25UN GG

73CM X 59CM)

R$ 1.200.0000 I R$ 12,000,0000

I MARCA: TRB/OFICIAL

TOTAL DO LOTE 21 R$ 12.000,0000

RESUMO POR LOTEI

TOTAL LOTE 2: R$ 12.000,001

VALOR TOTAL: R$ 12.000,00

- Prazo e Local de Entrega

SEJESP - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DO ESPORTE

Endereço

AVENIDA GONÇALO PRADO ROLEMBERG

Complemento: EMENDA 131 Bairro: SÃO JOSÉ

Cidade; ARACAJU UF: SE CEP: 49015-230

Responsável: HÉLIO FERREIRA DOS SANTOS NETO E-mail: helio.neto@aracaju.se.gov.br Tel; —

Prazo de entrega/execução

Responsável pela fiscalização

I HÉLIO FERREIRA DOS SANTOS NETO/RG: 30""*0 - CPF: 034."r—-71 / Tel ; 79991731707

Centro Administrativo Prefeito José Alolslo Campos - Rua Frei Luis Canelo de Noronha, 42,
Ccc^.C0Stae Silva - CEP. 49097-270 - Aracalu - Sergipe - Brasil

FONE: (079) 4009-7946 / 4009-7836 / 4009-7835
www.arac8)u.se.gov.br • e-mail; araca|u.compras@araca)u se.gov.br



I ROBERTO ALBUQUERQUE DA COSTA / RG; 31*""8 -CPF: 048.***,"*-58 / Tel.: 79998179229

III • Das Obrigações da Detentora do preço registrado 1
São Obrigações da Detentora do Preço registrado, além das previstas na Ata de Registro de preços:

a) Realizar a entrega dos produtos estritamente de acordo com as especificações e o disposto na Ata de registro de
preços e seus Anexos que integram esta ordem de fornecimento.

b) Observar as demais condições contratuais constantes do Edital, do Termo de Referência e da Ata de Registro de
preços, no PregSo Eletrônico n" PE0081/2023, para o perfeito cumprimento deste.

c) Substituir imediatamente e sem qualquer ônus para o Órgão beneficiado os produtos, caso constatada divergência
da especificação sujeitando-se as penalidades cabíveis.

IV - DO PAGAMENTO:

1 - O pagamento da presente ordem de fornecimento será efetuado de acordo como especificado no edital,
acompanhada da correspondente ordem de fornecimento, com o respectivo comprovante de que o fornecimento foi
realizado a contento, observadas as disposições da Cláusula 2^ do Anexo II da Ata de Registro de Preço n" 01/2023
proveniente do pregão eletrônico n" PE0081/2023

V - DA VIGÊNCIA

A vigência dessa ordem não ultrapassa o ultimo dia do exercício financeiro no qual ela foi celebrada.

Recebi o original dessa ordem de fornecimento, ciente das condições estabelecidas.

Aracaju, de de .

SÉRGIO LUIZ THIESSEN

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DO ESPORTE

). Assinado digitalmence por BRUNA ALVES DE
I  SCIIZA:2€17666!0001 66 em 30/1 1/2023 U:0b:26

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

REPRESENTANTE: BRUNA ALVES DE SOUZA

RG: 60*"** SSP/GO CPF' 035."**"-00

Centro Adinlnístrativo Prefeito José Aiolsio Campos - Rua Frei Luís Canelo de Noronha, 42;
Conj. Costa % SAva - CEP 49097-270 • Aracaju - Sergipe • Brasil

FONE: (079) 4009-7946 / 4009-7836 / 4009-7835
www.arecaju.se.gov.br - e-mall: aracalu.compra9@aracaju.se.gov.br



ft
PREFEITURA DE ARACAJU

ORDEM DE FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS

ESPORTIVOS E DE LAZER PARA SEREM UTILIZADOS NOS PROGRAMAS E PROJETOS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DO ESPORTE N° 01/2023-SEJESP-021 REF. ATA DE

REGISTRO DE PREÇO N® 01/2023

A empresa

' BRUNA ALVES DE SOUZA ME

Endereço

I RUA MASCARENHAS DE MORAIS / N" 20

Complemento; Bairro; CENTRO

'Cidade; IPAMERI UF; GO CEP; 75690-000

CNPJ Telefone

126,—*-/0001-66 (64)93500-2182

I Emaíl; 100sportscalcados@gmail.com; fiscalcontabíiap@hotmail com '

Autorizamos a Vossa Senhoria a fornecer observada as especificações e demais condições constantes no Editai e

Anexos do Pregão Eletrônico n" PE0081/2023, da Ata de Registro de Preços acima referenciada e a sua proposta de

compra - Processo n°. 30228/2023.

I • Do Objeto

Item • Especificações

LOTE 03 -

N" I Cód I Descrição

ImEDALHA "OURO"-TIPO 1 (UNIDADE)

Unidade Preço Unit. Preço Total

Características: MEDALHA "OURO"-TIPO

1 (UNIDADE)MEDALHA REDONDA

FUNDIDA EM LIGA METALICA DE

ZAMAC, METALIZADA NA COR

DOURADA, COM O TAMANHO DE 60 MM

91639 DE DIAMETRO E CENTRO USO DE 50

MM DE DIÂMETRO, PARA COLOCAÇÃO
DE ADESIVO, ESPESSURA MÉDIA DE 1,9

MM, PESO APROXIMADO 36 GRAMAS,

COM FITA DE TECIDO COM 27 MM DE

LARGURA

Unidade R$ 4.5000 R$ 1.350,0000

, MARCA: CRESPAR / PADRAO

Centro Adminlstraüvo Prefeito José Alolsio Campos - Rua Frei Luís Canelo de Noronha, 42;
Conj. Costa e Siwa • CEP 49097-270 - Aracaiu - Sergipe - Brasil

FONE: (079) 4009-7945 / 4009-7836 / 4009-7835
wsvw.araca)u.se.gov.l>r • e^naa: ar8caju.compras@araca)u se gov.br



MEDALHA "PRATA" - TiPO 1 (UNIDADE)

Características: MEDALHA "PRATA" -

jTIPO 1 (UNIDADE) MEDALHA REDONDA
I FUNDIDA EM LIGA METÁLICA DE
|ZAMAC, METALIZADA NA COR

I PRATEADA, COM O TAMANHO DE 60
MM DE DIÂMETRO E CENTRO LISO DE

50 MM DE DIÂMETRO, PARA

COLOCAÇÃO DE ADESIVO, ESPESSURA

MÉDIA DE 1,9 MM, PESO APROXIMADO

36 GRAMAS, COM FITA DE TECIDO COM

27 MM DE LARGURA

Unidade R$ 4,5000 R$ 1.350,0000

MARCA: CRESPAR/PADRAO

MEDALHA'BRONZE'-TIPO 1

(UNIDADE)

Características: MEDALHA "BRONZE" -

TIPO 1 (UNIDADE)MEDALHA REDONDA

FUNDIDA EM LIGA METÁLICA DE

ZAMAC, METALIZADA NA COR

PRATEADA, COM O TAMANHO DE 60

MM DE DIÂMETRO E CENTRO LISO DE

50 MM DE DIÂMETRO, PARA

COLOCAÇÃO DE ADESIVO, ESPESSURA
MÉDIA DE 1,9 MM, PESO APROXIMADO

36 GRAMAS. COM FITA DE TECIDO COM

27 MM DE LARGURA

Unidade R$4,5000 I R$1.350,0000

I MARCA; CRESPAR / PADRAO

TOTAL DO LOTE 3! R$ 4.050,0000

RESUMO POR LOTE

TOTAL LOTE 3: R$ 4.050,00^

VALOR TOTAL: R$ 4.050,001

Centro AdminiBCativo Prefeito José Aioisio Campos - Rua Frei Luis Canelo de Noronha. 42;
Cot^. Cosia a Silva - CEP 49097-270 - Aracaju - Sergipe - Brasil

FONE: (079) 4009-7946 / 4009-7636 / 4009-7535
www.aracaju.se.gov.br - e-mall: araca]u,compras@araca|u.se.gov.br



If - Prazo e Local de Entrega

Entidade

I SEJESP - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DO ESPORTE

Endereço

I RUA JACINTO UCHOA DE MENDONÇA

Complemento: Bairro: GRAGERU

Cidade: ARACAJU UF: SE CEP: 49026-160

Responsável: HÉLIO FERREIRA DOS SANTOS NETO E-mail: tielio.neto@aracaju.se.gov,br Tel:

Prazo de entrega/execução

l^esponsável pela fiscalização

, HELlO FERREIRA DOS SANTOS NETO / RG: 30'^**0 - CPF: 034 *"."•-71 / Tel.: 79991731707

ROBERTO ALBUQUERQUE DA COSTA/RG: 31"*"8-CPF: 048.*".***-58 / Tel : 79998179229

III • Das Obrigações da Detentora do preço registrado

São Obrigações da Detentora do Preço registrado, além das previstas na Ata de Registro de preços:

a) Realizar a entrega dos produtos estritamente de acordo com as especificações e o disposto na Ata de registro de
preços e seus Anexos que integram esta ordem de fornecimento.

b) Observar as demais condições contratuais constantes do Edital, do Termo de Referência e da Ata de Registro de
preços, no Pregão Eletrônico n® PE0081/2023. para o perfeito cumprimento deste.

c) Substituir imediatamente e sem qualquer ônus para o õrgâo beneficiado os produtos, caso constatada divergência
especificação sujeitando-se as penalidades cabíveis.

IV ■ DO PAGAMENTO:

1 - O pagamento da presente ordem de fornecimento será efetuado de acordo como especificado no edital,

acompanhada da correspondente ordem de fornecimento, com o respectivo comprovante de que o fornecimento foi

realizado a contento, observadas as disposições da Cláusula 2' do Anexo II da Ata de Registro de Preço n° 01/2023

proveniente do pregão eletrônico n° PE0081/2023

V - DA VIGÊNCIA

A vigência dessa ordem não ultrapassa o ultimo dia do exercício financeiro no qual ela foi celebrada.

Centra Admlnlslra^ Prefeito José Alolsio Campos - Rua Frei Luis Canelo de Norontia. 42;
(^. Costa O SiNa - CEP 49097-270 • Araca|U - Sergipe - Brasil

FONE: (079) 4009-7946 / 4009-7836! 4009-7635
www.araca|u.8e.gov.br - e-mail; aracaju.compr9S@araca|u.se.gov.br



Recebi o original dessa ordem de fornecimento, ciente das condições estabelecidas.

ARACAJU, de^ de

SÉRGIO LUIZ THIESSEN

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DO ESPORTE

i». Assinado digitalmente por BRUKA ALVES Dt
GOUZA:035**'051'* ere 27/02/2024 08:03:1E

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

REPRESENTANTE: BRUNA ALVES DE SOUZA

RG: 60"*** SSP/GO CPF: 035.***,***-00

Centre Administrativo Prefeito José Alolsio Campos - Rua Frei Luts Canelo de Noronha. 42:
Cotri, Costa e Silva - CEP. 49097-270 - Aracaju - Sergipe - Brasil

FONE; (079) 4009-7946 / 4009-7836 / 4009-7835
www.aracaiu.se-gov.br • e-mall: afac8íu.compr8S@arac3ju.se.gov br



fi
PREFEITURA DE ARACAJU

ORDEM DE FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
ESPORTIVOS E DE LAZER PARA SEREM UTILIZADOS NOS PROGRAMAS E PROJETOS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DO ESPORTE N° 01/2023-SEJESP-016 REF. ATA DE

REGISTRO DE PREÇO N" 01/2023

A empresa

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

Endereço

RUA MASCARENHAS DE MORAIS / N° 20

Complemento: Bairro: CENTRO

'Cidade: IPAMERI UF; GO CEP: 75690-000

CNPJ

2q~..../ooo1-66

Telefone

(64)93500-2182

Email: 100sportscaicados@gmail.com; fiscalcontabilap@hotmaiI.com

Autorizamos a Vossa Senhoria a fornecer observada as especificações e demais condiçOes constantes no Edital e

Anexos do Pregão Eletrônico n° PE0081/2023, da Ata de Registro de Preços acima referenciada e a sua proposta de

compra - Processo n°. 30228/2023.

I • Do Objeto

Item - Especificações

LOTE 02 -

C6d Descrição

102432

Unidade Preço Unit. Preço Total

COLETES - TAMANHO VARIADOS:

Cerscterístícas: COLETES - TAMANHO

VARIADOSCONFECCIONADO EM MALHA

CACHARREL, COM ELÁSTICOS NAS

LATERAIS. COM PINTURA EM SILK 4X4

CORES, FRENTE E VERSO, ARTE

FORNECIDA PELA SEJESP. DIVERSOS

TAMANHOS: (375UN P 67CM X61CM); ,

'(750UN, M69CMX53CM):(1500UNG |
,71CMX57CM);E(375UNGG73CMX '
59CM) I

(MARCA: TRB / OFICIAL |

Unidade R$12,0000 I R$8,400,0000

Cen&o Administrativo Prefeito José Aloisio Campos - Rua Frei Luis Canelo de Noronha, 42;
Õltvi. Costa e Silva • CEP 49097-270 - Aracaju • Sergipe - Brasil

FONE: (079) 4009-7946 / 4009-7836 / 4009-7835
wvirw.afacaju.se.gov,br • e-mail: aracaju.compras@aracaiu se.gov.br



i UNIFORME COMPLETO PARA ESPORTE

POR EQUIPE (KIT) - TAMANHO

iVARIADOS:

102433

Características: UNIFORME COMPLETO

PARA ESPORTE POR EQUIPE (KIT) -

TAMANHO VARIADOS.KIT CONTENDO;

A) 16 CAMISAS MODELO PADRÃO,

CONFECCIONADA EM MALHA DRYFIT,

CORES VARIADAS, COM GOLA, COM

IMPRESSÃO DA MARCA DA

PREFEITURA E NUMERAÇÃO EM

SUBLIMAÇÃO, ARTE FORNECIDA PELA

SEJESP.B) 16 SHORTS EM CACHARREL.

CORES VARIADAS.C) 16 MEIOES 4

FIOSD) 1 UNIFORME COMPLETO DE

GOLEIRO; CAMISA, SHORT E MEIÃO

COMAS MESMAS CARACTERÍSTICAS

ACIMA. DIVERSOS TAMANHOS: (25UN P

67CM X51CM); (50UN. M 69CM X 53CM);

(100UN G 71 CM X 57CM); E (25UN GG

73CM X 59CM)

R$ 1.200,0000 I R$60.000,0000

I MARCA: TRB/OFICIAL

TOTAL DO LOTE 21 R$ 68.400,0000

RESUMO POR LOTEl
I

TOTAL LOTE 2: R$ 68.400,Oo|
VALOR TOTAL: R$ 68.400,001

- Prazo e Local de Entrega

SEJESP - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DO ESPORTE

Endereço

AVENIDA GONÇALO PRADO ROLEMBERG

Complemento: Bairro: SÃO JOSÉ

Cidade: ARACAJU UF: SE CEP: 49015-230

Responsável: HÉLIO FERREIRA DOS SANTOS NETO E-mail: hélio.neto(@aracaju.se.gov.br Tei:

Prazo de entrega/execução

7 DIAS

Responsável pela fiscalização

1 HÉLIO FERREIRA DOS SANTOS NETO / RG: 30""*0 - CPF: 034.—.—-71 / Tel.: 79991731707

Centro Administrativo Prefeito José Alolsio Campos - Rua Frei Luís Canelo de Noronha, 42;
Coni. Costa e Silva • CEP. 49097-270 - Aracaju - Sergipe - Brasil

FONE: (079) 4009-794614009-7836 / 4009-7836
www.aracaju.se.gov.br - e-mali: aracaju compras@aracaju.se.gov.br



ROBERTO ALBUQUERQUE DA COSTA / RG: 31"*"8 - CPF: 048."*,'"-58 / Tei.: 79998179229

III - Das Obrigações da Detentora do preço registrado y ~
Sâo Obrigações da Detentora do Preço registrado, além das previstas na Ata de Registro de preços: ^

a) Realizar a entrega dos produtos estritamente de acordo com as especificações e o disposto na Ata de registro de
preços e seus Anexos que integram esta ordem de fornecimento.

b) Observar as demais condições contratuais constantes do Editai, do Termo de Referência e da Ata de Registro de
preços, no Pregão Eletrônico n° PE0081/2023, para o perfeito cumprimento deste.

c) Substituir imediatamente e sem qualquer ônus para o Órgão beneficiado os produtos, caso constatada divergência
da especificação sujeitando-se as penalidades cabíveis.

IV - DO PAGAMENTO:

1 - O pagamento da presente ordem de fornecimento será efetuado de acordo como especificado no edital,
acompanhada da correspondente ordem de fornecimento, com o respectivo comprovante de que o fornecimento foi
realizado a contento, observadas as disposições da Cláusula 2" do Anexo II da Ata de Registro de Preço n° 01/2023

^proveniente do pregão eletrônico n" PE0081/2023

V-DA VIGÊNCIA

A vigência dessa ordem não ultrapassa o ultimo dia do exercício financeiro no qual ela foi celebrada.

Recebi o original dessa ordem de fornecimento, ciente das condições estabelecidas.

Aracaju, de de .

SÉRGIO LUIZ THIESSEN

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DO ESPORTE

Assinado digiCalmente por BRUNA ALVES DE
SOU7.A:261"!66ei000166 em 30/1 1/2023 16:D0:S4

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

REPRESENTANTE: BRUNA ALVES DE SOUZA

RG: 60***" SSP/GO CPF: 035.***.***-00

Centro AdmInisIrativo Prefeito José Aloisio Campos - Rua Frei Luís Canelo de Noronha, 42;
C(X^.O»tae Silva • CEP. 49097-270 - Aracaíu - Sergipe - Brasil

FONE: (079) 4009-7946 / 4009-7836 / 4009-7B35
vAvw.aracaju.se.gov.br - e-mati: arBcaju.compras^aracaju se.gov br



ffi
PREFEITURA DE ARACAJU

ORDEM DE FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS

ESPORTIVOS E DE LAZER PARA SEREM UTILIZADOS NOS PROGRAMAS E PROJETOS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DO ESPORTE N® 01/2023-SEJESP-022 REF. ATA DE

REGISTRO DE PREÇO N° 01/2023

I BRUNA ALVES DE SOUZA ME

Endereço

RUA MASCARENHAS DE MORAIS / N® 20

Complemento: Bairro: CENTRO

'Cidade: IPAMERI UF: GO CEP: 75690-000

CNPJ Telefone

26,*".*-/0001-66 (64)93500-2182

j Emait: 100sportscalcados@gmail.com: fiscalcontabilap@hotm3il.com

Autorizamos a Vossa Senhoria a fornecer observada as especificações e demais condições constantes no Edital e
Anexos do Pregão Eletrônico n° PE0081/2023, da Ata de Registro de Preços acima referenciada e a sua proposta de
compra - Processo n°, 30228/2023.

I - Do Objeto

Item • Especificações

_LOTE 02 -

N® I Cõd I Descrição Unidade Preço Unit. Preço Total

Centro Administrativo Prefeito José Aloisio Campos - Rua Frei Luis Canelo de Noronha. 42;
e StNa - CEP. 49097-270 - Aracaiu • Sergipe - Brasil

FONE; (079) 4009-7946 / 4009-7636 ! 4009-7835
www.aracaju.8e.gov.br - e-mall: aracaju.compras@araca|u.se.gov.br



I CAMISA PARA EVENTOS ESPORTIVOS
ALGODAO fio 30/1 PENTEADA

I (UNIDADE):

Características: CAMISA PARA EVENTOS

' ESPORTIVOS ALGODÃO FIO 30/1
PENTEADA

(UNIDADE)CONFECCIONADA EM

ALGODÃO FIO 30/1, PENTEADO,

102435 MODELO PADRÃO, COM MANGAS,

CORES DIVERSAS, COM SILK 4X4

CORES FRENTE E VERSO, ARTE

FORNECIDA PELA SEJESP. DIVERSOS

TAMANHOS: (250UN P 67CM X51CM);

(500UN. M 69CM X 53CM): (1000ÜN G

71CM X 57CM); E (250UN GG 73CM X

59CM)

Unidade R$31.9700 I R$3,197,0000

MARCA: BARUQUE / OFICIAL

TOTAL DO LOTE 21 RS 3.197,0000

RESUMO POR LOTE'

TOTAL LOTE 2: R$ 3,197,00!

VALOR TOTAL: R$3.197,00

II - Prazo e Local de Entrega

Entidade

[sEJESP - SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DO ESPORTE

RUA JACINTO UCHOA DE MENDONÇA

Complemento: Bairro: GRAGERU

'Cidade: ARACAJU UF: SE CEP: 49026-160

Responsável: HÉLIO FERREIRA DOS SANTOS NETO E-mail: hélio.neto@aracaju.se,gov.br Tel: —

Prazo de entrega/execução

Responsável pela fiscalização

' SHEILA DE MELO SANTOS / RG: 99*."* - CPF: 182,"*,"*-87 / Tel,: 7999952-5757

TmARIA juliana DOS SANTOS / RG; 21*"**-1 - CPF: 030"****00 / Tel,: 79999466543

III • Das Obrigações da Detentora do preço registrado

São Obrigaçfies da Detentora do Preço registrado, além das previstas na Ata de Registro de preços:

Centro Administrativo Prefeito Jose Aloisio Campos - Rua Frei Luis Canelo de Noronha. 42:
CCK\i Costa e SiWa - CEP 49097-270 • Avacaiu - Setoipe - Braail

FONE- (079) 4009-7946 / 4009-783614009-7835
www.aracaju.se.gov,br - e-mail: aracaju comprasgaracaju se.gov.br



a) Realizar a entrega dos produtos estritamente de acordo com as especificações e o disposto na Ata de registro de
preços e seus Anexos que integram esta ordem de fomecimento.

b) Observar as demais condições contratuais constantes do Edital, do Termo de Referência e da Ata de Registro de
preços, no Pregão Eletrônico n° PE0081/2023, para o perfeito cumprimento deste.

c) Substituir imediatamente e sem qualquer ônus para o Órgão beneficiado os produtos, caso constatad^'div4KKrbie
da especificação sujeitando-se as penalidades cabíveis. / ' i inHL\

IV - DO PAGAMENTO: V J
1 - O pagamento da presente ordem de fornecimento será efetuado de acordo como especificaTO«Sía,fi^rtal,
acompanhada da correspondente ordem de fornecimento, com o respectivo comprovante de que o fornecimento foi
realizado a contento, observadas as disposições da Cláusula 2* do Anexo II da Ata de Registro de Preço n° 01/2023
proveniente do pregão eletrônico n" PE0081/2023

V - DA VIGÊNCIA

A vigência dessa ordem não ultrapassa o ultimo dia do exercício fínanceiro no qual ela foi celebrada.

tRecebí o original dessa ordem de fornecimento, ciente das condições estabelecidas.

SÉRGIO LUIZ THIESSEN

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE E DO ESPORTE

Assinado digiialinente por BRONfi ALVES DE
V.*--'.) SOUZA:26176661000166 em 14/03/2024 13:23:19

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

REPRESENTANTE; BRUNA ALVES DE SOUZA

RG: 60*"" SSP/GO CPF: 035.*"."*-00
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FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTa'^'''^ n uí^aV

PROCURADORIA JURÍDICA ^

TERMO DE CONTRATO N" 98/2024 - FETEC

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA (FETEC)
E A EMPRESA BRUNA ALVES DE SOUZA ME,
PARA OS FINS NELE DECLARADOS.

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA - FETEC, inscrita
no CNPJ sob o n" 05.607.916/0001-28, situada no Teatro Municipal na Av. Glaycon de Paiva, n" 1171,
bairro São Vicente, CEP n® 69.303-340, Boa Vista^oraima, representada por seu Presidente, Sr".
JOSÉ DIEGO DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador do RG n® 16967884 SSP/AM e CPF n'
893.719-762-68, residente e domiciliado na Rua Doutor Hugo Mailet, n° 120. bairro Caçari, Boa
Vista/RR, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa BRUNA ALVES DE SOUZA ME, com
sede Rua Mascarenhas de Morais n® 20, Centro. Ipameri - GO, inscrita no CNPJ sob o n®
26.176.661/0001-66, representada pela Sra. BRUNA ALVES DE SOUZA, inscrito no CPF sob o n. ®
035.389.051-00 e RG n® 6079806 SSP/GO, residente e domiciliada na Rua Major Victor 30, Centro,
CEP 75680-041, Caldas Novas - GO, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o
presente confrato, nos termos da Lei n® 8.666/1993 e suas alterações posteriores, da Lei n® 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor), bem como outras normas vigentes relacionadas com o seu objeto,
guardando conformidade com os Processo n® 0096/2023 e 016007/2024, e de acordo com as
cláusulas e condições a seguir enumeradas:

1. CLÃUSUU PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1. Constitui objeto aquisição sob o Sistema de Registro de Preços para material esportivo para
atender os eventos esportivos realizados pela Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura -
FETEC, referente ã Ata de Registro de Preço n®. 019/2023 do Pregão Eletrônico, conforme as
seguintes especificações;

ITEM UNIDADE QUANTIDADE MARCA/FABRÍCANTE/MODELO VALOR

UNITÁRIO

51 UNO 199 PROPIA R$48,90

52 UNO 50 ANILHAS MINAS R$ 32,00

53 UND 50 ANILHAS MINAS RS 59,00

55 UNO 19 ANILHAS MINAS R$ 158,00

56 UND 19 ANILHAS MINAS R$ 75,00

62 UND 30 TOPRER R$ 148,00

63 UND 30 TOPPER R$ 148,00

65 UND 100 MAGUSSY RS 68,00

66 UNO 39 MAGUSSY RS 98,00

Avenida Glaycon de Paiva. n. 1171, São Vicente -Teatro Munidpal de Boa Vista, CEP; 69303.340. Boa Vista/RR
CNPJ. 05.607.916/0001-28, e-maíl: proajradoriafetec^boavista.rT.gov.^

AÜTOWcSJe D^re'K^£cMTO em hW|)«J/po»1Mo»<Mdao,|wMi<nira.bo«vWto.br^>ef1f«o»o»o.««p» INFORMANDO O COOIGO: 0«J9e?19



FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO. TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA
PROCURADORIA JURiDICA

RLrLITUf-'A

MAGUSSY

ICM

MAGUSSY

R$ 68,00

R$ 9,90

R$ 72,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO
2.1. Funda-se a presente contratação no disposto no art. 54 da Lei n® 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
2.2. Faz parte integrante deste contrato, independente de sua transcrição o Termo de Referência, seus
Anexos, a prqjosta da CONTRATADA e demais elementos constantes do Processo n® 0096/2023 e
016007/2024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
3.1.0 objeto da presente aquisição será recebido nos termos do artigo 73, inciso I, II. da Lei n®.
8.666/93 observando-se a sua conformidade com as especificações solicitadas no Termo de
Referência.

3.2. O prazo para entrega do matenal será de 30 (trinta) dias contados a partir da data de
recebimento da ORDEM DE ENTREGA.

3.3. Todos os produtos considerados materiais de consumo, tais como bolas, redes, dentro outros
produtos terão garantia mínimas de 60 (sessenta) dias, respeitando as exigências e normas
estabelecidas pela Lei n® 8078/1990 Código de Defesa do Consumidor;
3.4. Os Produtos considerados permanentes terão garantias mínimas de 12 (doze) meses.
respeitando as exigências e normas estabelecidas pela Lei n® 8078/1990 Código de Defesa do
Consumidor;
3.5. Os materiais deverão ser entregues através de Ordem de Serviços emitida pela
Superintendência de Esporte , no horário de expediente (08h:00mín ás 14h:00mim horário local, na
Divisão de Material e Patrimônio / FETEC, situado á Avenida Glaycon de Paiva, 1171 - São Vicente
(Teatro Municipal), que será acompanhado pela respectiva nota fiscal, em conformidade com o
estabelecido neste instrumento.

3.6. Os materiais serão recebidos e aceitos da seguinte forma;
3.7. Provisoriamente; no ato da entrega;
3.8. Definitivamente: mediante atesto na(s) Nota(s) Fiscal(ais), depois de corrido o prazo fixado
parao recebimento provisório, na hipótese de não haver qualquer irregularidade, o que não exime o
fornecedor de reparar eventuais defeitos constatados posteriormente:
3.9. Será rejeitado todo ou em parte o fornecimento executado em desacordo com as condições
estabelecidas neste termo de contrato, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir os materiais
recusados no prazo de 10 (dez) dias corndos, contados a partir da notificação expedida pela
unidade recebedora, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Contrato;
3.10. Independente da aceitação, a CONTRATADA garantirá a qualidade do material proposto,
obrígando-se a repor aquele que apresentar defeito ou má aparência, imediatamente após a
notificação, sem ônus adicional a CONTRATANTE;
3.11. A embalagem deverá oferecer completa proteção ao material em função das condições de
armazenamento, acesso, movimentação e manuseio do produto, desde as dependências da
CONTRATADA até a descarga no local indicado;
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3.12. O transporte será por conta da CONTRATADA, não cabendo a CONTRATANTE qualquer
responsabilidade sobre o mesmo.
3.13. demanda dos eventos, no espaço e localização determinados pela contratante, através de
ordem deserviço

4. CI^USULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES
4.1. A CONTRATANTE OBRIGA-SE:

4.1.1. Acompantiar e Fiscalizar a execução do serviço, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura, a
efetiva prestação do serviço, por meio de representante especialmente designado (Fiscal do Contrato);
4.1.2. Efetuar os pagamentos correspondentes às faturas emitidas dentro do prazo legal;
4.1.3. Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente identificados,aos
locais a serem informados, em acordos firmados entre as partes, quando houver necessidade;
4.1.4. A CONTRATANTE deverá relacionar-se exclusivamente com preposto autorizado pela
CONTRATADA;
4.1.5. Analisar e atestar os documentos apresentados pela CONTRATADA, quando a cobrança
pelos serviços prestados. Caso haja incorreção nos documentos recebidos, os mesmos serão
devolvidos á CONTRATADA para as devidas correções e devolvidos á CONTRATANTE para análise,
ateste e pagamento;
4.1.6. Zelar, para que sejam cumpridas as obngaçôes assumidas pela CONTRATADA, avaliando a
qualidade do serviço prestado, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, notificando, por escrito,
quaisquer irregularidades constatadas na execução do serviço, devendo tomar as providencias
cabíveis para que sejam aplicadas as penalidades regulamentares e contratuais, quando for o caso.
4.1.7. Tomar as providências necessárias visando facilitar o desempenho dos serviços por parte da
CONTRATADA;
4.1.8. Prestar aos funcionários da CONTRATADA as informações e esclarecimentos de que disponha
e que eventualmente venham a ser socializados e indicar as áreas onde os serviços serão executados;
4.1.9. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de pessoa por ela credenciada;
4.1.10. O acompanhamento e fiscalização do funcionamento das atividades desempenhadas pela
CONTRATADA passarão pela supervisão das pessoas indicadas pela CONTRATANTE, que poderá
recusar qualquer tipo de mobiliário/equipamento que não corresponda á especificação definida neste
Termo de Contrato;
4.1.11. Caso algum item descrito neste Termo de Referência não sejam disponibilizados a
contento e/ounas datas previstas, a CONTRATANTE poderá descontar o valor correspondente ao item
da CONTRATADA.

4.1.12. Notificar por escrito a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o
objeto do Contrato, tais como eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para sua
correção.

4.2 - A CONTRATADA OBRIGA-SE A:

4.2.1. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de
Contrato;
4.2.2. A empresa CONTRATADA fomecerá á FETEC os materiais de forma parcial, de acordo com
a quantidade estipulada na ORDEM DE ENTREGA, que será emitida após o empenho da despesa.
4.2.3. Serão devolvidos os materiais que estiverem abaixo do padrão estabelecido na proposta ou
que apresentarem qualquer deterioração na qualidade, em razão de quaisquer fatores, ou que
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apresentem prazo de validade inferior a 50% (cinqüenta por cento) da vida útil do produto.
4.2.4. Os materiais devem ser entregues através de Ordem de Serviço emitida pela
Supenníendéncia de Esporte e Lazer, no horário de expediente (CShOOmin ás UhOOmin, horário local),
na Divisão de Material e Patrimônio/FETEC, situado à Avenida Glaycon de Paiva, 1171 - São Vicente -
Teatro Municipal de Boa Vista; sem ônus de frete para a FETEC. e acompanhados das respectivas
Notas Fiscais ou outro endereço indicado por esta Fundação;
4.2.5. A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou
indiretamente aplicável ao objeto deste Termo;
4.2.6. Manter, durante a prestação do serviço deste Termo de Contrato, em compatibilidade com
as obrigações a serem assumidas, todas as condi^s de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
4.2.7. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso ás dependências da
CONTRATANTE:
4.2.8. Executar os servi^s de acordo com as especificações constantes no detalhamento do
objeto, denho do prazo estabelecido, local, hora, data e prazo estabelecido pela CONTRATANTE;
4.2.9. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato,
sujeitando -se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e
atendendo às reclamações formuladas:
4.2.10. Cumprir fielmente as cláusulas contratuais e, sempre que solicitado pela CONTRATANTE,
deverá dirimir qualquer dúvida que vier a acontecer atinente a execução do objeto deste Contrato;
4.2.11. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ã CONTRATANTE;
4.2.12. Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;
4.2.13. Designar Preposto, por meio de Carta de Preposição, com amplos poderes para representá-
la formalmente durante a prestação dos serviços, em todos os assuntos operacionais e administrativos
relativos à execução dos serviços;
4.2.14. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração seja de que espécie for, desde que
praticada por seus empregados na execução dos serviços contratados;

4.2.15. CONTfUTADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza,
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste Termo,
isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que por ventura possam surgir ainda que tais
reclamações sejam resultantes de atos de preposto ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas,
empregadas na execução dos serviços:
4.2.16. Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade os empregados necessários á
perfeitaexecução dos serviços contratados;
4.2.17. Manter, durante a execução dos serviços os seus empregados uniformizados e devidamente
identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles
cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou
insatisfatórios á boa ordem e ás normas disciplinares da CONTRATANTE
4.2.18. A CONTRATADA deverá apresentar á CONTRATANTE as faturas/Notas Fiscais mensais
03m todas as informações detalhadas e necessárias á fiscalização do contrato, pertinentes a prestação
do serviço descrito neste Termo, para a devida conferência dos valores cobrados.
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4.2.19. O pagamento da CONTRATADA estará condicionado á apresentação das respectivas
faturas/Notas Fiscais;
4.2.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos decorrentes da contratação, inclusive,
sociais, fiscais, trabalhistas e comerciais;

5. CLÂUSUU QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO
5.1. O preço estimado total da presente contratação é de R$ 59.006,10 (cinqüenta e nove mil, seis
reais e dez centavos), inclusos taxas e impostos pertinentes, para eventual aquisição obedecendo aos
quantitativos e especificações constantes neste contrato

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis contados da data da apresentação
do Requerimento, encaminhando a Nota Fiscal/Fatura, Recibo (2 vias), acompanhada dos documentos
que comprovem a regularidade com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF). a Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT) e quitação de tributos e contribuições federais (juntamente com a
Certidão Negativa quanto à Divida Ativa da União - PGFN), Estadual e Municipal.
6.2. Os documentos deverão ser atestados por Comissão a ser constituída para fiscalizar e
acompanhar a execução dos futuros Contratos.
6.3. O órgão contratante ficará responsável pelos pagamentos dos serviços utilizados

7. CLÂUSUU SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas com a execução do presente contrato correrão, no presente exercício, á conta da
Dotação Orçamentária: Projeto/Atividade: 27 812.0027 2081, Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00/
4.4.90.52-00, Fonte de Recurso: 1.500.00, Nota de Empenho: 190/191.

CLÂUSUU OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
8.1 - A execução das obrigações contratuais integrante da aquisição dos materiais deste instrumento
contratual será fiscalizada, pelos servidores da FETEC, Tcharley Sousa Teixeira e Carolina Mota
Damasceno, designados formalmente nos termos da PORTARIA/PRESI n® 0240/2024 devidamente
publicada no DOM n° 6106 de 15 de Maio de 2024, com autoridade para exercer, como representantes
desta Fundação, toda e qualquer ação de orientação geral, observando-se o exato cumprimento de
todas as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento, determinando o que for necessário á
regularização das falhas observadas, conforme prevê o art. 67 da Lei n° 8.666/93.
8.2. Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante
terceiro, por qualquer irregularidade, não implicando também, corresponsabilidade do contratante ou

de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei n® 8.666/93).

9. CUUSUU NONA • DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

9.1. O prazo de vigènda do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do instrumento
contratual.
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CLÁUSULA DÉCIMA- DAS ALTERAÇÕES
10.1. Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo de fornecimento não
ultrapassarão o montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato como dispõe
o art. 65, § 1°, da Lei n®. 8.666/93.
10.2.0 prazo contratual poderá ser prorrogado por meio de Termo Aditivo de acordo com o interesse e
a necessidade da Administração, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art.57 da Lei n**
6.666/93.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E PENALIDADES
11.1. Serão passiveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na
execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das
informações prestadas e outras relativas a quaisquer cláusulas contratuais.
11.2. A CONTRATADA sujeitar-se-à a multa valor dos itens solicitados na forma prevista neste
contrato, em caso de recusa injustificada e demais sanções estabelecidas neste instrumento contratual,
na Lei n'8.666/1993,

11.3. O descumprimento total ou parcial do contrato poderá, garantida a prévia defesa, rescindir o
contrato, cancelando a Nota de Empenho nos termos dos arts 77 e 78, sem prejuízo do eventual
exercido dos direitos previstos no art 80 e da aplicação das penalidades estabelecidas nos arts. 86 a
88, todos da Lei n®. 8666/93.
11.4. A multa moratória, prevista no art. 86 da Lei n® 8666/93 será calculada pelo percentual de 1®/o (um
por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor do fornecimento em atraso, limitado a 10®^ (dez
por cento) deste.
11.5. A multa a que se refere o inciso II do art. 87 da Lei n® 8666/93 será calculada sobre o valor do
fornecimento em atraso, limitada a 10®/o (dez por cento) deste.
11.5. As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser cumuladas.
11.6. A CONT^TANTE somente deixará de aplicar eventual sanção caso seja demonstrada a
ocorrência de qualquer circunstância prevista no § r do art. 57 da Lei n® 8666/93.
11.7. Da aplicação das penalidades definidas neste item caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação.
11.8. A sanção estabelecida no § 3® do art. 87 da Lei n® 8.666/93 dispõe no inciso IV que a sanção e
de competência exclusiva da FEFEC, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de
sua aplicação.
11.9. A sanção estabelecida no inciso III do art. 87 da Lei n® 8.666/93 preconiza que a suspensão
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração terá prazo até
de 2 (dois) anos.
11.10. O valor das multas será descontado dos créditos da CONTRATADA, desde já expressamente
autorizado.

11.11. Pelo descumprimento de cláusulas contratuais, a FETEC poderá ainda aplicar á CONTRATADA
as seauintes sanções, de acordo com os graus atribuídos, conforme as tabelas 1 e 2 a seguir.

Tabela 1

CORRESPONDÊNCIAGRAU

Multa de 0,3% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência
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_ Multa de 0,6% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência
_ Multa de 1,2% sobre o valor da fatura do mès da ocorrência
_ Multa de 2,4% sobre o valor da fatura do mês da ocorrência

Multa de 4,8% sobre o valor da fatura do mès da ocorrência
Multa de 9.6% sot)re o valor da fatura do mês da ocorrência

PíREfCI ruRA '

Tabela 2
TIPO DE INFRAÇÃO

DESCRIÇÃO
Atrasar na implantação de medidas corretivas exigidas pela
FETEC ou na execução de outras obrigações contratuais, por
ocorrência;
Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos
não previstos nesta tabela de multas, por ocorrência;
Recusar-se a executar serviço determinado pela FETEC, desde
que pertinentes às suas atividades, por ocorrência;
Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos
não previstos nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente notificada pela FETEC, por item e por ocorrência;
Deixar de prestar esclarecimentos à Contratante, por ocorrência;
Deixar de comunicar, por escrito, á Instituição, imediatamente
após o fato, qualquer anormalidade ocorrida nos serviços, por
fato ocorrido;
Deixar de designar preposto, por ocorrência;
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais por ocorrência, total ou
parcialmente;
Interromper a realização dos serviços, por ocorrência de
paralisação;
Reter equipamento sem autorização da FETEC;
Deixar de cumprir prazos contratuais, sem a devida justificativa,
por ocorrência;
Permitir situação que ene a possibilidade de causar dano físico,
tesão corporal ou conseqüências letais;
Descumpriras determinações da IN 01, de 19 de janeiro de 2010
- SLTI, que dispõe critérios de sustentabilidade ambiental para
os serviços contratados.
Deixar de fornecer EPI' s (Equipamentos de Proteção Individual),
quando exigido em lei ou convenção, aos seus empregados ou
deixar de impor penalidades àqueles que se negarem a usá-los,
por empregado e por ocorrência.

GRAU

Avenida Glaycon de Paiva, n. 1171, São Vicente-Teabo Municipal de Boa Vista, CEP: 69303.340, Boa Vista/RR
CNPJ. 05.607.916/0001-28, e-maíl: procuradorí8fetec@boa\nsta.rr.gov.br
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FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURJSMO. ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA -

PROCURADORIA JURÍDICA .

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
12.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do art. 61, parágrafo único da Lei n® 8.666/93 e suas alterações.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. As partes elegem o foro da Cidade de Boa Vista Capital do Estado de Roraima, para dirimir
qualquer questão oriunda deste contrato, preterindo outros, por mais espedais e privilegiados que
sejam.
13.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de
igual teor e forma para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, são assinadas
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA e pelas testemunhas.

Boa Vista - RR, 24 de maio de 2024.

PELA CONTRATANTE;

JOSÉ DIEGO DA SILVA
Presidente FETEC

(Assinado Digitalmente)

PELA CONTRATADA:

BRUNA ALVES DE SOUZA

BRUNA ALVES DE SOUZA ME

BRUNA

ALVES DE

SOUZA;0353

8905100

Assinado de forma

digital por BRUNA
ALVES DE

SOUZA;03538905100

Dados: 2024.05.27

11:07:46 -03'00'

TESTEMUNHAS;

1. Assinado Digitalmente
2. Assinado Digitalmente

Avenida Glaycon de Paiva. n. 1171, SSo Vicente -Teatro Municipal de Boa Vista. CEP: 69303.340. {
CNPJ. 05.607.916/0001-28, e-maii: procuradoriafetec@bo8vista.rr.90v.bf
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CONTRATO N2 417/2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N^ 50/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 5590/2023

CONTRATO N" 417/2024 QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS, ATRAVÉS
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A
EMPRESA BRUNA ALVES DE SOUZA.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BALSAS/MA, com sede Praça Prof. Joca Rego,
121, Balsas - MA, inscrita no CNPJ sob o N": 06.441.430 /0001-25, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situada na Rua Padre Franco, n® 405, Centro,
Edifício Dom Franco, Balsas/MA. inscrita no CNPJ sob o 06.074.545/0001-29, neste ato
representada pela Secretária Municipal de Educação, Sra, ELAINE COSTA PIRES, e a
empresa BRUNA ALVES DE SOUZA, CNP) 26.176.661/0001-66, estabelecia na RUA
MASCARENHAS DE MORAIS, N^ZO CENTRO, IPAMERl - GO, Fone/Fax (64) 93500-2182, E-
mail 100sDortscalcados@gmail.com , neste ato representado pelo Sr(a) BRUNA ALVES DE
SOUZA, brasileiro(a), solteira, representante legal, portador do RG. 6079806 SSP/GO e
CPF/MFn2 035.389.051-00, denominada como CONTRADADA. tendo em vista o que consta
no Processo N® 5590/2023 e em observância às disposições da Lei n^ 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor, do Decreto Municipal n® 006, de 30 de janeiro de 2017, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico N^ 08/2023,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para aquisição
de materiais esportivos e de premiação; troféus, medalhas, bolas, redes e equipagens,
para serem usados pelas secretarias Municipais de Esportes e de Educação do
município de Balsas-MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Descrição do objeto:
Em anexo.

2.1.0 presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de
dezembro de 2024.

Praça Prof. Joca Rego - Centro - Balsas - Maranhão - 65800-000
C.N.P.J 06.441.430/0001-25 (99) 3541 - 2197
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 3.584,00 (três mil e quinhentos e
oitenta e quatro reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

l^iiOiSiliyWftRTA-DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. A despesa com a contratação de empresa para fornecimento de materiais
esportivos e de premiação, objeto deste instrumento, correrá a conta dos recursos
orçamentários, conforme documento expedido pela Contabilidade do Município, para o
exercício do ano 2024, na classificação abaixo:

Orgâo; FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO DE BALSAS - MDE
Unidade; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÂO - MDE
Ação
Função: 12

Sbfunção: 361
Programa: 0811
Projeto / Atividade / Oper. Especial: 2-063
12.361.Q8n.2-063- MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Natureza da Despesa
3.3,90,30,00,00 - Material de Consumo
Fonte de Recursos
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO DE BALSAS • MDE
Unidade; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MDE
Ação

Função: 12
Sbfunção: 361
Programa; 0811
Projeto / Atividade / Oper. Especial: 2-063
12,361.0811.2-063- MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Natureza da Despesa
3.3.90.32.00.00 - Material de Distribuição Gratuita
Fonte de Recursos
500 Recursos não Vinculados de Impostos

5.1. O prazo comum para o pagamento não é superiora 30 [trinta) dias a partir da data da
apresentação da fatura de acordo com a Lei 8,666/93, art. 40, inciso XIV, alínea "a").

BRUNA

ALVES DE wwMWK
SOUZA:26£;^"-"
17666100 55!^^
0166 iJJewora
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5.2. O pagamento será efetuado referente ao fornecimento do materiais esportivos eS?"
premiaçâo, após a comprovação de que a empresa contratada está em dia com as
obrigações perante o sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões
Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
devidamente atestadas pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade
com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou
Certidão Conjunta Positiva com efeito de negativa, de Tributos e Contribuições Federais e
Dívida Ativa da União.

5.3. É vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipulada
neste termo de referência, em especial, a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o
proteste de título, sob pena de aplicação dos sansões previstas neste instrumento e
indenização pelos danos decorrentes.

5.4. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em
situação irregular perante a Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo
de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT^ e os Tributos Federais,
conforme Item 5.2.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite para
a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme art. 65, § 8®, Lei 8,666/1993.

Praça Prof. Joca Rego - Centro - Balsas - Maranhão - 65800-000
C.N.P.l 06.441.430/0001-25 (99) 3541 - 2197
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7.1.0 objeto desta licitação deverá ser realizado pela CONTRATADA e entregue nos
endereços das unidades de atendimento, indicados nas ordens de fornecimento expedidas
pela Central de Compras,

7.2. O fornecimento do materiais esportivos e de premiação. deverão ser entregues de
acordo com as ordens de fornecimento e se obriga a providenciar ás suas expensas CIF, a
substituição de qualquer parte do objeto solicitado pelas as secretarias solicitantes no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, no endereço indicado nas ordens de fornecimento, desde que:

a) Não atenda as especificações do termo de referência;
b) Seja recusada pela Comissão de Recebimento da Central de Compras;
c) Apresente falta quando da sua utilização.

7.3. No caso de não serem tomadas providências dentro de 30 (trinta) dias da solicitação
para substituição mencionada no parágrafo anterior, as secretarias solicitantes poderá
adotar as medidas que julgar necessárias, por conta e risco da firma fornecedora sem
prejuízo de outros direitos que lhe caibam.

7.4. Em caso de devolução dos materiais esportivos e de premiação: troféus, medalhas,
bolas, redes e equipagens, por estar em desacordo com as especificações licitadas, todas as
despesas correrão por conta da CONTRATADA.

7.5. O fornecimento do materiais esportivos e de premiação, será entregue após a
requisição da Central de Compras, sendo que o objeto deste será pedido conforme
necessidade das secretarias municipais, conforme solicitação dos setores responsáveis.

7.6. A cada ordem de fornecimento do materiais esportivos e de premiação, fica estipulado
o prazo máximo de até 10 (dez) dias para a entrega do objeto;

7.7. Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça o
fornecimento do objeto dentro do prazo, a contratada deverá notificar previamente as
secretarias solicitantes, por escrito, do motivo da demora, sua provável duração e sua(s)
causa(s). Logo após o recebimento do aviso da Contratada, a secretaria solicitante deverá
avaliar a situação e poderá, a seu critério, prorrogar o prazo estabelecido.

7.8. Ressalvado o disposto na Cláusula Décima Quarta - RESCISÃO CONTRATUAL, se a
Contratada descumprir qualquer prazo contratual, a secretaria solicitante, poderá, sem
prejuízo de outras medidas prevista no Contrato, ou na Lei n^ 8.666/93, deduzir do preço
contratual, a título de multa, o valor equivalente a 0,1% (um décimo por cento) do preço
da realização do serviços por dia de atraso, até que sejam cumpridos a entrega,
respeitando o limite de 10% (dez por cento) do valor contratual desta aquisição, quando
a secretaria solicitante deverá rescindir o Contrato, aplicando à Contratada a pena de

suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o Município.

DA CONTRATADA

Praça Prof. Joca Rego - Centro - Balsas - Maranhão - 65800-000
C.N.P.J 06.441.430/0001-25 (99) 3541 - 2197
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8.1. Ter o objeto deste termo disponível, para o fornecimento de materiais esportivos e de
premiação: troféus, medalhas, bolas, redes e equipagens, assim que a Contratante solicitar;
8.2. Comunicar a Secretaria de Finanças qualquer irregularidade, bem como responder
integralmente por perdas e danos a que vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, independentemente de outras cominações
contratuais e/ou legais a que estiver sujeita;

8.3. Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e qualificação
exigidas;

8.4. Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

8.5. São de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além das previstas em lei

e nas normas aplicáveis, as obrigações que se seguem:

8.6. Arcar com todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como,

obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras;

8.7. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;

8.8. Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato,

indicando seus endereços físico e eletrônico (e-mail), telefone, celular e fac-símiles:

8.9. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado.

8.10. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.11. A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a

responder codas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento

do objeto.

8.12. A CONTRATADA ficará sujeita às cláusulas contratuais estabelecidas neste

instrumento.

8.13. A CONTRATADA ficará sujeita às normas da Lei Federal n^ 8.666/93 e Lei Federal n^

10.520/2002.

8.14. A CONTRATADA ficará obrigada a manter, durante o contrato, todas as condições de

habilitação exigidas na licitação.

8.15. A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as

especificações e critérios estabelecidos neste termo de referência.

a.l. A contratada deverá:

a.2. Responsabilizar-se, integralmente, pela perfeita execução do objeto, nos termos da
legislação vigente;

a.3. Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, através do setor competente que

acompanhará o fornecimento de materiais esportivos e de premiação: troféus, medalhas,
bolas, redes e equipagens, orientando, fiscalizando e intervindo, ao seu exclusivo interesse,
com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas;

Praça Prof. Joca Rego - Centro - Balsas - Maranhão - 65800-000
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a.4. Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipaíji
aqueles da CONTRATANTE: ^
a.S. Responsabilizar-se pelas penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes em
função do descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do
presente termo, devendo, se for o caso, obter licenças e providenciar o pagamento de
impostos, taxas e serviços auxiliares;

a.6. Observar obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal n^ 8.666/93 e
demais legislações pertinentes.

8.16. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos causados à CONTRATANTE e/ou a
terceiros em decorrência da execução do contrato.

8.17. A CONTRATADA deverá guardar e manter sigilo quanto os documentos originais
enviados para serem reproduzidas.

Í. ̂tJ$l^^lttÁ^^mUGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. A contratante se compromete a pagar à Contratada pelo o fornecimento do materiais
esportivos e de premiação de acordo com o contrato o valor da ordem de fornecimento.

9.2. A contratante se compromete a indicar funcionário, Assessor Técnico responsável, pelo
almoxarifado da Prefeitura Municipal, para fiscalização de cumprimento do presente
contrato.

9.3. Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento e
demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho do objeto ora
contratados.

9.4. Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas
corretivas de sua parte, sob pena de aplicação de sanções nos termos dos artigos 86 e 88 da
Lei Federal n® 8.666/93;

9.5. Efetuar os pagamentos, de acordo com a forma e prazo neste Termo, observando as
normas administrativas e financeiras em vigor;

9.6. Comunicará CONTRATADA, qualquer problema oriundo do fornecimento.

9.7. Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para o desempenho
do fornecimento objeto;

9.8. Aplicar sanções ou rescindir o contrato, no caso de inobservância pela CONTRATADA
de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

PÁRAGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar sanções ou
rescindir o contrato no caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das
cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.
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10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666/1993 que será aplicada
de forma subsidiaria, conforme define o art. 9^ da 10.520/10, o llcitante/adjudicatário que:

a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível:
c) Apresentar documentação falsa;
d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
f) Não mantiver a proposta;
g) Cometer fraude fiscal;
h) Comportar-se de modo inidôneo;

10.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento)
por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da
Lei Nfi 8666/93.

10.3. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir
com a Prefeitura Municipal de Balsas-MA, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas, inclusive com as multas previstas.

10.4. A inexecuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo 87, da Lei
8.666/93:

a) Advertência por escrito;
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Balsas-MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Sendo que em caso de inexecuçâo total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Balsas-MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N®
87 da Lei N® 8.666/93, c/c art, N® 7® da Lei N® 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N®
3.555/00,

10.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse
prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro
do mesmo prazo.
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10.6. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Balsas-MA as sançõe^
administrativas previstas neste termo de referência, inclusive a reabilitação perante a
Administração Pública.

10.7. DA FRAUDE EDA CORRUPÇÃO - Os licitantese o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

I - PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA. DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou Indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução do contrato;
b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) PRÁTICA CONCLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e nào-competitivos;
d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

11.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos
I a XII e XVII do art 78 da Lei n^ 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art.
80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

11.4.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

k •> DA GARANTIA DOS PRODUTi

12.1. O materiais esportivos e de premiação, objeto deste termo de referência, deve possuir
validade mínima de 90 [noventaj dias, contados a partir da data de sua aquisição, contra
vícios, defeitos de fabricação, imperfeições, bem como desgastes anormais dos mesmos as
despesa deverão ser por conta da empresa contratada.

12.1.1. Durante este prazo de validade, a empresa deverá responsabilizar-se pelas
trocas, sem ônus para o Município.

12.1.2. Todas as despesas decorrentes de troca e manutenção são de
responsabilidade da empresa vencedora.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA;

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimpiemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n^ 8,666,
de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

BRUNA dlgiuIpetnuMA
ALVES DE
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18. clAusula Décima sexta - da fiscalização e gestão do contrato ^

16.1. A fiscalização/ gestão da execução dos serviços de emissão, remarcação e
cancelamento de bilhetes de passagens terrestres, estará a cargo das Secretarias Municipais,
por intermédio de servidores, designados para tal finalidade, nos termos do art 67 da Lei

n° 8.666/93:

secretaria municipal de EDUCAÇÃO: lANE VIEIRA MIRANDA MARTINS,
MATRÍCULA: 2027-1.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas-MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2® da Lei 8.666/9^

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Balsas/MA, de de 2024.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ELAINE COSTA PIRES

CONTRATANTE

BRUNA ALVES Asstnadode forma
por BRUNA ALVES

Ut DÊ

SOUZA:261766
Dados 2024 04 04

6t000166 121S10 OÍOO

BRUNA ALVES DE SOUZA

BRUNA ALVES DE SOUZA

CONTRATADA
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ANEXO I

ANEXO

SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCAÇAO • CNPJ: 06.075.545/0001-29
aquisiçAo de materiais esportivos e OE premiaçAO: troféus, medalhas, bolas, redes E EQUIPAGENS

ATA PE N< 50/2023 • PRESAO ELETRÔNICO N9 08/2023 ■ PROC. ADM. N> 5590/2023
EMPRESA: BRUNA ALVES DE SOUZA ME, CNPl 26.176.661/0001-66

ENSINO FUNDAMENTAL
ESPECIFICAÇÃO I MARCA~

TROFÉU COM 95 CM DE ALTURA, COM 8ASE OaOGONAL
COM 17,5 CM OE LARGURA EM POlIMERONA COR PRETA.
NA PARTE SUPERIOR DESTA BASE UM SUPORTE E UM

ANEL EM POLIMERO METALIZAOO NA COR DOURADA,
SOBRE ESTE ANEL UMA BOLA EM POlImERO METALIZADA

NA COR PRATA, COM EFEITO. TEXTURIZADO

INTERCALADO POR UM ANEL EM POLIMERO METALIZADO
NACORDOURADO. ACIMA UM ANEL EM POLÍMERO

METAUZADO NA COR DOURADO E UM CONE EM

POLÍMERO METAUZADO NA COR PRATA, COM EFEITO,
TEXTURIZADO COM 31 CM DE LARGURA ENTRE AS ALÇAS,
AlÇAS 8 TAMPA EM POLÍMERO METAUZADO NA COR
DOURADA. ESTATUETA SUPERIOR INTERCAMBIÁVEL.

PIAQU ETA PARA GRAVAÇÍO.

TROFÉU C0M45CM OE ALTURA COM PLACA VAZADA E

LEITO PERSONALIZÁVEL PARA ADESIVO DE 13SMM. CORES

DISPONÍVEIS PARA O CORPO 00 TROFÉU: AZME(AZUL
METÁLICO), PRME(PRATA METÁLICO), VMME(VERMELHO
METÁÜCO), DOMÊ(DOURAOO METÁLICO), PTME(PRETO
METÁLICO) E VRME(VEROE METÁLICO).
TROFÉU PERSONALIZADO EM METAL SSCM ALT X 22 LARG JEBS

BOlADefUTSALlOOEMMATERlALPU.CÁMARAOEAR
AIRBIUTY, 08 GOMOS, CIRCUNFERÊNCIA S5-59, PESO 3S0- MA6USSY
380.

UNID QUANT. VAlUNIT l VAL TOTAL

1.575,00

3.584,00

BRUNA

ALVES

S0UZA:2

61766610(221" :
00166
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